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Secretaria Municipal de Saúde

Registro de Preços Eletrônico - 041/2023

Datas Relevantes

Publicado Inido ds Propostas Umtte da Impugnaçfio Final de Propostas Inido da SessAo

'4/12/2023 21 56 15/12/2023 00 01 22/12/2023 23 59 28/12/2023 07 69 28/12/2023 08.00

Pedidos de Impugnação
Data Pedido Pedido Data Resposta

26/12/2023-17 39 27

Julgamento Arquivos

Pedido TR EDITAL ANAJATUSA.png
Julgamento RESPOSTA • IMPUGNAÇÃO
EDITAL n*041.2023.p<lf

IMPUGNAÇÃO POR FALTA DE
CORRESPONDÊNCIA ENTRE

TERMO DO EDITAL E ITENS NO

PORTAL

21/12/2023-150712 Indefendo

Embasamento: Apresento impugnação ao presente edital tendo em vista suas inconsisténoas com o portal. Os ITENS e QUANTITATIVOS são totalmente divergentes entre um e
outro sendo impossível cotar os preços de forma correta. Queremos a correção do portal ou do termo de referenaa do edital e reamao dos prazos legais. Segue anexo abaixo o
TR do edital a fim de que laçam a comparação e confirmem a existenoa do erro e prossigam para a retificação.

Julgamento: lil -DECISÃO
Nestes termos, conforme fundamentado, decido negar PROVIMENTO á Impugnação apresentada corara o Edital, pelos motivos já mencionados.

CIENTIFIOUE-SE â empresa impugnante e divulgue-se na internet, para dar maior conhecimento e propidar ampla publicidade.

Anaiatuba - MA. 26 de dezembro de 2023.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Pregoeiro Municipal
Pon n'032/2023

Itens Licitados

Código Produto V. Referónoa Qtde Unidade Sltuaçflo

0001 ALENDRONATO DE SODIO 70MG • CPM 3.01 52.500 CPR Aceito

0002 ALENDRONATO DE SODIO 70MG - CPM 3.01 17.500 CPR Aceito

0003 AMBROXOL ADULTO 3CMG/ML • XAROPE 1296 7.600 FR Aceito

AMBROXOL ADULTO 30MG/ML - XAROPE0004 12,96 2.500 FR Aceito

0005 AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML - XAROPE 14.09 11.250 FR Aceito

0006 /AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML - XAROPE 3.750 FR14.09 Aceito

0007 AMOXICILINA 250MÜ/5ML C/60ML, SUSP- ORAL 18.29 4.600 UN Aceito

0008 AMOXOLINA 250MG/5ML C/60ML, SUSP. ORAL 18 29 1.600 UN Aceito

0009 AMPICILINA 250MG C/60ML, SUSP. ORAL 11.97 22.500 UND Acato

0010 AMPICILINA 250MG C/60ML. SUSP. ORAL

A2ITROM1CINA PÓ P/SUSP. ORAL 900MG

11,97 7,600 UND Aceito

0011 52,34 2.250 FR Aceito

0012 AZlTROMiaNA PÓ P/SUSP. ORAL 900MG 52.34 760 FR Acato

0013 BUSCOPAN COMPOSTO 15.000 UNO18,26 Acerto

0014 BUSCOPAN COMPOSTO 18,26 5.000 UNO Acato

0015 CEFALEXINA 250MG/5ML. SUSP. ORAL, FRC.
C/80ML.

19,57 3,750 FR Aceno

0016 CEFALEXINA 250MG/5ML. SUSP. ORAL, FRC.
C/60ML

19,57 1.250 FR Acerto

0017 CETOPROFENO 100MG 1,73 45.000 UNO Acato

0018 CETOPROFENO 100MG 1.73 15.000 UND Acato

0019 CEFADROXILA 500MG 5.60 22.500 UND Acato

0020 CEFADROXILA 500MG 6,60 7.500 UND Aceito

DOMPERIDONA 1 MG SUSPENSÃO

DOMPERIDONA 1 MG SUSPENSÃO

0021 44.51 9.000 FR Aceito

0022 44,51 3.000 FR Acerto

0023 ESOMEPRAZOL 40 MG 630 22.500 COM Aceno

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https7/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04 13.COMPRAS

PÚflLfCAS Código venficador B7AAF3



5L-.MUS TUBA

OFOLHA

RUBRICA
Áceifõ7.500 COM6.30ESOMEPRAZOL 40 MG0024

2.850 FR Aceito34.61MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA »

8ETAMETASONA 2MG 0.25 MG/5ML •
XAROPE

0025

950 FR AceAoMALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA ♦
BETAMETASONA 2MG ♦ 0.25 MG/5ML -
XAROPE

34.610026

Aceito14,25 6.000 UNOMETRONIZADOL 500MG/6G. CREME VAG. BNG

C/50G

0027

2.000 UNO AceitoMETRONIZADOL 500MG/5G. CREME VAG. BNG
C/50G

14,250028

6.IX» UNO AcertoMETRONIZADOL +NÍSTATINA CREM VAG SOG- 14.960029

BNG

2.000 UND AceitoMETRONIZADOL *NISTATINA CREM VAG 60G- 14.960030

BNG

4.500 TUB AceitoMICONAZOL 20MG/G CREME VAG. BNG O
80G-BNG

14.880031

1.500 TUB AceitoMICONAZOL 20MGfl3 CREME VAG. BNG C/

80G-BNG

LEVODROPROPIZINA 6 MG SUSPENSÃO

LEVODROPROPIZINA 6 MG SUSPENSÃO

14.880032

1.500 FR Aceito52.680033

52.66 500 FR Aceito0034

4,500 FR AceitoSULFAMETOXAZOL = TRIMETROPRIMA SUSP.

40/8 MGML 50 ML.

19,700035

19,70 1.500 FR AceitoSULFAMETOXAZOL = TRIMETROPRIMA SUSP.

40/B MG/ML. 50 ML.

0036

75.000 UNO Acerto2,590037 VITAMINA D 1.000 UI COMPRIMIDO

2.59 25.000 UNO AcertoVITAMINA 0 1.000 UI COMPRIMIDO0038

37.500 UNO AceitoVITAMINA D 10.000 UI COMPRIMIDO 12,850039

12.500 UND Aceito12,85VITAMINA D 10.000 UI COMPRIMIDO0040

9.000 UNO AceitoVITAMINA D 200 Ul GOTAS 50.630041

Aceito50.63 3.000 UNDVITAMINA O 200 Ui GOTAS

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE ÓLEO DE PEIXE
COM VITAMINAS EM CÁPSULAS (RARVIT
GESTA) FRASCO COM 30 COMPRIMIDOS

SUPLEMENTO ALIMENTAR DE ÓLEO DE PEIXE
COM VITAMINAS EM CÁPSULAS (RARVIT
GESTA) FRASCO COM 30 COMPRIMIDOS

0042

33.750 FR Aceito8.620043

11.250 FR Aceito8.620044

67.500 COM1.32 AcertoANLOPIDINO 10MG - COM0045

1,32 22.500 COM AceitoANLOPIDINO 10MG - COM0046

225.000 COM Aceito0,330047 ENALAPRIL 10MG-COM

0,33 75.000 COM AcatoENALAPRIL 10MG -COM0048

262.500 COM Aceito0.24ENALAPRIL 20MG - COM0049

87.500 COM Acerto0.240050 ENALAPRIL 20MG - COM

LOSARTANA POTÁSSICA 100MG-CPM

LOSARTANA POTÁSSICA 100MG-CPM

LOSARTANA POTÁSSICA 50MG-CPM

LOSARTANA POTÁSSICA 50MG-CPM

375.000 COM Acerto0.850051

125.000 COM Aceito0,850052

712,500 COM Acerto0,220053

Aceito0,22 237.500 COM0064

324.000 UND AceitoMETFORMINA 500MG-COM 0,200055

108.000 UND AceitoMETFORMINA 500MG-COM 0.200056

540.000 UNO AceitoMETFORMINA 850MG-COM 0,300057

0,30 180.000 UND Acerto0058 METFCIRMINA 850MG-COM

5.000 FR AcatoACEBROFIUNA 10MG/ML, XPE, FRC. C/100 ML 13,910059

ACEBROFIUNA 5MG/ML, XPE, FRC. Cl 100 ML 11,85 5.000 FR Acato0060

20.000 COM AcatoACICLOV1R 200MG -COM 1 720061

2.000 UND Aceito6.560062 ACICLOVIR CREME 10MG

0.47 100.000 COM AcatoAODO FÓUCO 5MG - COM0063

10.000 COM AcatoALBENDAZOL 4DOMG -COM 1.090064

5.000 FR AceitoALBENDAZOL SUSP.40MG/ML, FRC. C/ 10ML 4.020065

3.000 UNO Aceito0,510066 AMINOFILINA 100MG

60.000 COM Acerto0.660067 AMOXIOLINA 500MG-COM

70.000 COM AcatoAMPICILINA 500MG-COM 0.900068

3.000 COMAZITROMICINA 1G-COM 5.23 Aceito0069

10.000 COM Acato0070 AZITROMICINA 5O0MG-COM 2.89

AZITROMIONA PÓ SUSP. ORAL 600MG 3.000 UND Aceito0071 14,40

P0!tíú ííb A auiefitioOaae do documento pode ser venficada no site nttpsV/validaarquivo.ponaldecompraspubliCas.com.br
COMPRAS Documento gerado elaronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2024 ás 09:04 13.
PÚBLICAS Código venficador: 87AAF3
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Aceito3.000 UNO0,81BACLOFENO 10MG-COM0072

AceitoBROMETRO DE IPRATRÒPIO
0,25MGflllL.FRC.a20ML, SOL. INALATÒRIO-

1.500 FR3.890073

FRC

Aceito30.000 COM1,38BROMOPRIDA DE 10 MG - COMPRIMIDO0074

Aceito10.000 UNO7,91BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS 20ML0075

Aceito20.000 COM1,02BUSCOPAN 10MG-COM

CEFALEXINA 500MG- CÁPSUU

CETOCONAZOL 200 CREME

0076

Fracassado45,000 COM1.110077

6.000 UNO Aceito6.260078

Acerto20.000 UNO0,60CETOCANAZOL 200 MG - COM0079

120 CX Aceito86.25DtPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400

MCG/ML10FLAC.

0080

Aceito20.000 UND0.49CIMETIDINA 200MG-COM0081

20.000 UND Aceito0.83aPROFLOXACINO 250MG-COM0082

Aceito35.000 COM0.62CIPROFLOXACINO 500MG-COM0083

Acerto100 UND41.95COLAGENASE 0,6U, BNG C/ 30G0084

20.000 UNO Aceito0.24COMPLEXO B-COM0085

2.000 UND Aceito5,63COMPLEXO B GOTAS 20 ML0086

2.000 UND Aceito4,74COMPLEXO B XPE lOOML0087

6.000 FR Aceito5,10DEXAMATASONA 0,1MG/ML - FRC. 100ML0088

6.000 UND Aceito3,25DEXAMETASONA 1MG/G. CREME. BNG C/ 10G0089

Aceito4.000 UND0.47DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP.0090

Aceito4.000 FR5,14DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML, XPE, FRC.

C/100ML

0091

6.000 FR Aceito7,35DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML GOTAS0092

20.000 UNO Aceito0,43DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50MG -COM0093

Aceito100.000 COM0.29DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDO0094

Fracassado100.000 UNO0.41OIPIRONA 500MG-COM

DIPIRONA SÔDICA 1G COMPRIMIDO

DIPIRONA SÓDICA. 50MG/ML, SOL: ORAL
10ML.

ERITROMICINA 500 MG

ERITROMICINA. ESTOLATO DE SUSPENSÃO
ORAL 50 MG/ML 100ML

0095

Aceito1,35 50.000 COM0096

20.000 UND Aceito2,710097

Aceito20.000 UNO3,440098

Acerto6.000 FR9.590099

Aceito25.000 UNDETINILESTRADIOL ♦ LEViNORGESTREL 0,03
*0.15MG-CICL021 CPM

FLUCONAZOL 150MG- CÁPSULA

HIDRÓXIDO DE ALUMInIO 100 ML

1.020100

Aceito1,66 10.000 UND0101

12.000 FR Aceito5,390102

Aceito15.000 UND1.08I8UPROFENO 300MG-COM0103

30.000 UNO Aceito0,74IBUPROFENO 600MG COM0104

Aceito5,06 6.000 UNDIBUPROFENO SOL. ORAL SOMGiWL. GOTAS,
FRC. C/30ML

0105

Aceito3.000 FR11,80lOOETO DE POTÁSSIO 100ML0106

6-000 UND Aceito0.83ISOSSORBIDA, DINITRATO, 5MG-CPM0107

Aceito2.85 10.000 UNOLEVODOPA ♦ BENZERAZIDA 100+25 MG- COM0108

10.000 UND AceitoLEVOPODA ♦ CARBIDOPA 25MG/260MG-COM

UDOCAÍNA GELÉIA ESTÉRIL 2% - 30G- BNG

2.360109

2.000 UNO Aceito7.290110

6.000 COM Aceito6.91LORATAOINA 10 MG0111

Aceito10.000 COMMEBENDAZOL 100MG-COM 1.030112

12.000 FR AcertoMEBENDAZOL 20MGrt4L-SOL. ORAL- FRC-30 4,760113

ML

3.800 UNO Aceito4,73METOCLOPRAMINA 4MG/ML- SOL. ORAL0114

10.000 UNO Aceito0.460115 METRONIDAZOL 250MG-COM

Aceito20.000 COMMETRONIDAZOL DE 400 MG/COMPRIMIDO 1.430116

8.000 FR Acerto11,290117 METRONIDAZOL (BENZOILMETRONIDAZOL)
SUSP. ORAL 40 MG/ML 80ML

MICONAZOL. NITRATO DE LOÇÃO 2% 30ML

NEOOMINA + BACITRACINA 5MG + 250UI. BNG

C/10G

Fracassado8 37 6.000 FR0118

6.000 UND Fracassado3 820119

10.000 UND AceitoNIMESULIOA 100MG - COM 0.480120

3.000 FR AceitoDIMENIDRATO+PIROXIDINA 25MG/ML+5MG/ML 11.000121

6.000 BNG AcertoNISTATINA VAGINAL CREME 60GR 13,610122

A autenticidade do documento pode ser venficada no site http$ //valid3arquivo.portaldecom(xaspublicas.com.br
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Aceito3.000 UND9.10NtSTATINA SUSP. 100.000UI, FRC. C/ 30 ML ■0123

FRC

Aceito6.000 COM3.36ONOASETRONA 4MG0124

Aceito6.000 COM4.10ONOASETRONA SMG0125

Aceito1.000 FR6.86Oleo mineral frasco ioo ml0126

Aceito1.000 UNO10.26oleo de girassol0127

30.000 UND Aceito0,480MEPRA20L 20MG -CPS0128

Fracassado30.000 COM0.99OMEPRAZOL 40 MG0129

Aceito3.000 COM842OXIBUTINA10MG0130

Aceito3.000 COM3.99OXIBUTINA 5MG0131

Aceito1.000 FR71,29OXIBUTINA 1 MG FRASCO 120 ML0132

Fracassado20.000 FR3,13PARÉCETAMOL 200MG/ML, SOL. ORAL - FRC
10ML

0133

Aceito60.000 COM0.4SPARACETAMOL 500MG- COM0134

Aceito60.000 UNO0,72PARECETAMOL 750MG-COM0135

Fracassado2.000 UND8.55POLIVITAMINA UG- 100ML.0136

Aceito2.000 UND10,65PREONISOLONA 1MG/ML, SOL. ORAL. FRC. O
100ML

0137

Aceito20.000 COM0.59PREDNISONA 20MG-COM0138

Aceito10.000 UNO0.53PREDNISONA 5MG- COM

PROMETA2INA 25MG- COM

SAIS PARA REIORATAÇÃO ORAL - ENVELOPE

SALBUTAMOL 0.4MGVML., XPE, FRC. C/100ML

SALBUTAMOL 100MG SPRAY

SARCOMYCES CEREVISIAE, 100 MILHÓES/ML,
FRC. a 5ML - FRC.

SARCOMYCES CEREVISIAE, 50 MILHÕES/ ML,
FRC. C/5ML - FRC,

0139

Aceito6.000 UND0,820140

30.000 UND Aceito2.430141

Aceito3.000 FR3,950142

Aceito600 UNO46.290143

Aceito3.000 UND18.920144

Aceito3.000 UND8.850145

Aceito6.000 COM2.39SeCNIZADOLIG-COM0146

Aceito6.000 COM0,41SIMETICONA 40MG0147

Aceito6.000 FR4,95SIMETICONA 75MGWL GTS 10ML0148

600 POTE Aceito83,87SULFADIA2INA DE PRATA 400GR0149

20.000 COM Aceito0.29SULFAMETOXAZOL ♦ TRIMETROPRIMA 400MG
*80 MG- COM

0150

Fracassado100.000 UND0.23SULFATO FERROSO 40MG - COM0151

Aceito6.000 UND4.10SULFATO FERROSO GOTAS 30ML.0152

6.000 UND Aceito5.05SULFATO FERROSO XPE 25MG/ML, FRC.
C/100ML

0153

6.000 COM Aceito2.33IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO0154

Aceito25-000 COM0,20AAS100MG-COM0156

3.000 COM Aceito1,20AAS 500MG- COM0156

Aceito2.000 UND0.83AMIOOARONA 200MG - COM0157

110.000 COM Aceito0 44ANLOPIDINO 5MG-COM0158

Aceito20.000 COM0.61AT6NOLOL 100MG - COM0159

Aceito110.000 COM0,15ATENOLOL 26MG-COM0160

110.000 COM Aceito0,26ATENOLOL 50MG-COM0161

Aceito60.000 COM0,14CAPTOPRIL 25MG-COM0162

Aceito6.000 COM0.50CARVEROLOL 12,50 MG- COM0163

3,000 COM Aceito0.35CARV^ROLOL 3,125 MG COM0164

Aceito3-000 COM0.72CARVERDILOL 25MG- COM0165

3.000 COM Aceito0,64CARVERDILOL 6.25MG- COM0166

6.000 UND Aceito1 050167 CINARAZINA 26 MG

12.000 UND Aceito1.85CINARAZINA 75 MG0168

35-000 UNO Aceito0.37DIGOXINA0,25 MG- COM0169

40.000 UNO Aceito0,35ENALAPRIL 5MG-COM0170

Aceito40.000 UND1,20ESPIRONOLACTONA 100MG-COM0171

Aceito065 40.000 UNDESPIRONOLACTONA 26MG - COM0172

40.000 UND Aceito0.92ESPIRONOLACTONA 60MG - COM0173

25.000 COM Aceito0,22FUROSEMIDA 40MG- COM0174

Aceito600.000 COM0.090175 GLIBENCAMIDA 5MG- COM

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https //vaiidaarquivo. ponddecompraspublicas.coin.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04.13.COMPRAS
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Aceito600.000 COM0,10HIDROCOLOTIAZIDA 25MG-COM01T6

Aceito25.000 COM2.36METILDOPA 250MG-COM0177

Acerto25.000 COM1 64METILDOPA 500MG- COM0178

Fracassado25.000 COM0 72NIFEDIPINO 10 MG - COM0179

25.000 COM Acerto0.36NIFEDIPINO 20MG COM0180

Acerto45.000 COM0,21PROPANOLOL 40MG - COM0181

100.000 UNO Acerto0.53SINVASTATINA 20MG-COM0182

Aceito100.000 UND0,53SIVAST ATINA 40MG -COM0163

Orçamento Sigiloso; SIM
Motivo Os preços relerenaais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Le> n’14 133/2021.
A náo divulgação do orçamento tem por objetivo evrtar que as propostas/lances gravitem em tomo do orçamento fixado pela admimslração. Essa medida deve se mostrar
oarticutarmente eficaz quando liouver a ocorrfeiaa de lances fecíiados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da admims^çâo, o competidor deve. já nessa
eiapa oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limrte de sua capacidade de executara avença com uma lucraüvndede adequada. Zymier eDios (2014. p.  1 1 7).
Assim sendo busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos nscos e complexidade do
objeto apresente proposta dentro da sua re^idade para que tenhe cspaodade de honrar os compromissos assumidos na fase licrtatóna
Desta forma e por lodo justificado antenormente.  o orçamemo previamente estimado para a contratação será tomado público apenas e imedialamente após o encerramento da
notação lomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.
O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

Documentos Anexados ao Processo

DocumentoData

1.A»isoaein:i'acão.pdf

2 EaialeAnexos.pqf

14/12/2023-21 53

14/12/2023-21 53

03/01/2024-16 24

S.etaioncC-esaa.gjdl15/01/2024-18 01

i^Pié.i:ilü:iA DE.CaM,POSItÃji*}c15/01/2024-1810

ParecarTecnico n^QO 1.2224Jd!06AD2/2024 -17 49

Ofiao n«0Q5 2024. odt06AD2/2024 -18 13

05/03/2024-10 37

PAPECER TÉCNICO - 004-2024 - DlG oaf

Parecer Tecrnco ■ (X)5-2024 ■ DLC ocíf

Vencedores - 02-Q4-2Q24.Ddf

22/03/2024 - 11 57

02/04/2024- 15 05

02/04/2024- 17 19

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
FraseAsauntoData

Foram solicitadas úiligénaas no item X12 do processo 041/2023.

Acesse o seu amtxenie logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0082 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Forvn sohcitadas dihgèncias no item 0062 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0114 do processo 041/2023.

Acesse o seu amOienie logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no rtem 0095 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu amtxente logado para venficar os detalhes

Foran solicitadas drtigènaas no item 0065 do processo 041/2023.

Documentos soliotados para o

processo 041/2023
03/01/2024-1510 25

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

03/01/2024-1511 37

Documentos solicrtados para o
jxocesso 041/2023

03rt31/2024- 15 12 11

Documentos soliotados para o

processo 041/2023
03/01/2024 - 15 13 08

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

03/01/2024- 15 13 62

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

03X11/2024- 15 14 58

Acesse 0 seu ambiente logado para venficsr os detalhes.

Foram soliatadas diligènaas no ilem 0002 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes

Foram soliatadas ddigénaas no rtem 0046 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligènaas no item 0038 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0006 do processo 041 /2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no ilem 0016 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

03/01/2024-15 15 29

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

03/01/2024- 15 16 01

03/01/2024-15 16 35 Documentos sohotados para o
processo 041/2023

Documentos soliatados para o
processo 041/2023

03/01/2024-15 17 06

03/01/2024-1517 37 Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

A autentiadade do documento pode ser verificada no site https //validsarquivo.portaldecomiyaspublicas com br
Documento gerado eletronicamente no Poital de Compras F^bicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS
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Foram soliotadas diligências no item 0108 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente togado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0108 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicrtadas driigências no item 0082 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram sdiatadas diligências no item 0038 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicrtadas diligências no item 0003 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Foran solicrtadas diligências no item 0006 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu emtaente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens
1,6,7,9.11,15.17.19,21,25,27,29,31.33.35,37.39.46.49,51,53,55,67  do processo

Acesse 0 seu ambierrte logedo para venficar os detalhes.

Foram solicrtadas diligências nos itens
2,4.8,10,12,13.14.16,18,26,28,30,32.34.36,38,40,43,44,48.50,52,54,56.58.61.62,63.64.65,67.68,89,75,76,77.78,79.8(
do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 3 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicrtadas diligências nos itens
6,20,22,24,42.46,59,60,66,70,71,72,73,74,82,84.87,91.83.97,98,99,100.103.104.106 108 109.112,113,114.116,121.1
do processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 23 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para venficv os detalhes.

Foram solicrtadas diligências nos itens 41,155 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu amtsente logado para venficar os detalnes.

Foram solicitadas diligências no item 47 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicrtadas diligências no ilem 0001 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram soScitadas diligências no item 0013 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligências no item 0018 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0023 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu amOente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0043 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambienie logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0081 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0013 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicrtadas diligências no item 0023 do processo 041/2023.

Documentos soliciiados para o
processa 041/2023

03/01/2024-151817

Documentos sdicitados para o
processo 041/2023

08/01/2024- 14 48 33

Documentos sotacrtados para o

processo 041/2023
08rt)1/2024-14 50 55

Documentos solicitados para o

processo 041/2023
08/01/2024- 14 54 45

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

11/01/2024-1255 05

Documentos sotciledos para o

processo 041/2023
11/01/2024-13 05 44

Documentos solicitados para o
processo

15/01/2024- 18 07 57

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

15/01/2024- 18 07 58

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

15/01/2024-1807 58

Documentos sdicilados para o
processo 041/2023

l5rt)1/2024-18.07 69

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

15/01/2024-1807 59

Documentos sdiatados para o
processo 041/2023

15/01/2024- 18 07 69

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

15/01/2024-1808.00

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

06/02/2024-1813 19

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

16/02/2024- 11 29 14

Documentos sdicilados para o
processo 041/2023

16/02/2024-11 30 40

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

16/02/2024-11 31 14

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

i6A)2/2024 -11 31 46

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

16/02/2024-11 3219

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

19/02/2024 -16 03 55

Documentos solicrtados para o

processo 041/2023
19/02/2024-16 04 54

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes

Foram solicitadas diligências no item 0043 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram sdiatadas dAgências no item 0081 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambierrte logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligênoas no item 0095 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0049 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Foram sohcrtadas diligênoas no item 0053 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

19/02/2024-16.05 39

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

19/02/2024- 16 06 14

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

19/02/2024-1606 47

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

20/02/2024 - 17 54 50

20'02/2024-17 55 21 Documentos sdiatados para o
processo 041/2023
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Foram soliataCas diligènoas no item 0013 do processo 041/2023.Oocumenios soliotados para o
processo 041/2023

20/02/2024- 18 43 48

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalbes.

Foram solicitadas diligências no item 0013 do processo 041/2023.Documentos sohcitados para o
processo 041/2023

22/02/2024 - 09 56 05

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalbes.

Foram solicitadas diligências no item 0049 do processo 041/2023.Documentos soliaiados para o
processo 041/2023

22/02/2024 - 09 66 44

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foran solicitadas diligênoas no item 0053 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

22/02/2024 - 09 57 09

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligências no item 0053 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0049 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0013 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligências no item 0053 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0049 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligências no item 0013 do processo 041/2023.

Documentas solicitados para o
processo 041/2023

22/02/2024-12 18 43

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

22/02/2024 - 12 1908

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

22/02/2024-1219 43

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

22/02/2024-14 38 23

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

22/02/2024 - 14 38 57

Documentos sbiotados para o
processo 041/2023

23A)2/2024-10 49 39

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligênoas no item 0053 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

23/02/2024-10 51 18

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0049 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os deta^s.

Foram soliatadas diligências no item 0013 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logedo para verificar os detalhes.

Foram soliotadas dihgènoas no item 0013 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes

Foram soêatadas diligênoas no item 0049 do processo 041/2023.

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

25/02/2024 - 09 26 41

Documentos sbiotados para o
processo 041/2023

26A)2/2024 - 09 30 02

26/02/2024-12 12 45 Documentos SQliaiados para o
processo 041/2023

26«2/2024- 12 13 22 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambente logado para verrficar os detalhes.

Foram soliotadas diligências no item 0053 do processo 041/2023.Documentos sohotados para o
processo 041/2023

26A32/2024-12 13 59

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0053 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

27/02/2024-14 44 54

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0049 do proMsso 041/2023.Documentos soliotados para o
processo 041/2023

27/02/2024-14 45 21

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0013 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para verificar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0013 do processo 041/2023.

27/02/2024 - 14 45 42 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

28/02/2024-17 26 03 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0013 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processa 041/2023

29/02/2024 - 09 35 28

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes

Foram sbioladas diligênoas no item 0001 do processa 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênoas no item 0005 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0007 do processo 041/2023.

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

05/03/2024-12 24 43

Documentos soliotados para o
processo 041/2023

05/03/2024 - 12.26 41

05/03/2024 - 12 26 26 Documentos soliotados para o
processa 041/2023

Acesse 0 seu ambente logado para venfícv os detalhes.

Foram soliotadas diligências no item 0009 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0011 do processo 041/2023.

05/03/2024-12 26 59 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

05/03/2024 - 12 28 00 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0015 do processo 041/2023.05/03/2024-12 28 39 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes.
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Foram solicitadas diligências no item 0021 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

05/03/2024-12 34 06

Acesse o seu ambiente iogado para venlicar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no Item 0027 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

05AD3/2024- 12 41 39

Acesse 0 seu ambiente Iogado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no Item 0029 do processo 041/2023.Documentos sohotados para o
processo 041/2023

05/03/2024-12 43 36

Acesse 0 s^ ambiente Iogado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no Item 0037 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

06/03/2024-12 45 38

Acesse o seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0057 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas cMigéncias no item 0001 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram sohcitadas diligênaas no item 0005 do processo 041/2023.

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

05/03/2024- 12 47 22

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

06/03/2024-16 32 06

Documentos solicitadas para o
processo 041/2023

05/03/2024- 16 32 43

Acesse o seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soticitadas diligências no item 0007 do processo 041/2023.05/03/2024 - 15 33 21 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficv os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0019 do processo 041/2023.Documentos soliatados para o
processo 041/2023

05^)3/2024-15 34 02

Acesse o seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0035 do processo 041/2023.Documentos soliatados para o
processo 041/2023

05/03/2024-15 34 46

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram sohotadas diligênaas no item 0037 do processo 041/2023.05/03/2024- 1536 17 Documentos solicitaclos para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligénoas no Item 0039 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambi^te Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no Item 0011 do processo 041/2023.

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

05/03/2024- 15 35 49

05AD3/2024-17 48 47 Documentos sotialados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soêotadas diligênaas no item 0007 do processo 041/2023.05/03/2024-17 49 17 Documentos soliatados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram sdioiadas diligênaas no item 0035 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

05/03/2024-17 49 56

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no Item 0039 do processo 041/2023.Documentos soliatados para o
processo 041/2023

05/03/2024-17 50 45

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no item 0007 do processo 041/2023.Documentos sdiotados para o
processo 041/2023

06flD3/2024- 10 13 13

Acesse o seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no item 0039 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficv os úetalhes.

Foram soliatadas diligênaas no item 0011 do processo 041/2023.

Documentos soliatados para o
processo 041/2023

06.103/2024- 10 13 54

Documentos soliatados para o
processo 041/2023

06/03/2024 -10 14 42

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no item 0047 do processo 041/2023.06/03/2024- 10 15 16 Documentos sotialados para o
processa 041/2023

Acesse o seu ambiente Iogado para venficar os detalhes

Foram solicitadas dihgènaas no item 0007 do processo 041/2023.Documentos soliatados para o
processo 041/2023

06/03/2024- 12 27 56

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no item 0011 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0001 do processo 041/2023.

06/03/2024- 12 28 37 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Documentos sotialados para o
processo 041/2023

06/03/2024-14 43 36

Acesse 0 seu ambiente Iogado para verificar os detalhes

Foram soliatadas diligênaas no item 0005 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu éuribiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no item 0019 do processo 041/2023.

06/03/2024 - 14 51 18 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Documentos soliatados para o
processo 041/2023

06A)3/2024 - 14 52 26

Acesse o seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênaas no item 0029 do processo 041/2023.06rt)3/2024-14 62 56 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0035 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente Iogado para venficar os detalhes.

06/03/2024-14 53 41 Documentos soliatados para o
processo 041/2023

A autentiodade do documento pode ser venficada no site https //validaarouivo.portaldecompraspublicas.com br
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Foram &o(iotadas diligências no item 0007 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente togado para venficar os detatt>es.

Foram sotcitadas diligências no item 0015 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detallies.

Foram soliciiadss diligências no item 0029 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0047 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 041/2023.

06/03/2024-14 54 20 Documentos sohcitados para o
processo 041/2023

38/03/2024- 10 54 31 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

08AD3/2024 -10 55 30

Documentos sohatados pera o
processo 041/2023

08/03/2024- 10 56 28

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

08^)3/2024- 11 19 30

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soiiatadas diligénaas no item 0033 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliertadas diligências no item 0015 do processo 041/2023.

Documentos solicrtados para o
processo 041/2023

00/03/2024 -11 20 21

Documentos soliatadas para o
processo 041/2023

08/03/2024-15 02 22

Documentos sdicilados para o
processo 041/2023

08/03/2024- 15 03 06

Acesse 0 seu amoiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0025 do processo 041/2023.08/03/2024 - 15 03 40 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligênoas no item 0035 do processo 041/2023.08/03/2024-16 04 13 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligênoas no item 0051 do processo 041/2023.08/03/2024-15 04 51 Documentos soiiotados para o
processa 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

F«’am solicitadas diligências no item 0001 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

11/03/2024-09 40 15

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no Item 0025 do processo 041/2023.11/03/2024-09 41 00 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0047 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

11/03/2024-09 42 05

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detdhes.

Foram soliotadas diligências no item 0051 do processo 041/2023.Documentos solicilados para o
processo 041/2023

11/03/2024-09 42 42

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0051 do processo 041/2023.11/03/2024 - 14 40 59 Documentos solicileKlos para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligénaas no item 0047 do processo 041/2023.11/03/2024-14 41 59 Documentos soiiotados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambi^te logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0025 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processa 041/2023

11/03/2024- 14 44 23

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Foram soliotadas diligênoas no item 0001 do processo 041/2023.11/03/2024- 14 45 06 Documentos sdiotados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalnes.

Foram sohcitadas diligências no item 0025 do processo 041/2023.12/03/2024- 11 05 06 Documentos soiiotados p^a o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0047 do processo 041/2023.12/03/2024- 11 05 44 Documentos soiiotados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambienta logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0025 do processo 041/2023.12/03/2024- 13 27 53 Documentos soiiotados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0025 do processo 041/2023.12/03/2024-14 5511 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0047 do processo 041/2023.12.’03/2024-14 5543 Documentos soiiatsdos para o
processo 041/2023

Acessa 0 seu ampiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligências no item 0047 do processo 041/2023.13/03/2024- 17 32 57 Documentos sdiotados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram sdiotadas diligênoas no item 0025 do processo 041/2023.13/03/2024- 1733 39 Documentos soiiotados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliotadas diligênoas no item 0025 do processo 041/2023.14/03/2024- 14 11 18 Documentos sdiotados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

;.'8 A autentiodade do documenta pode ser venficada no site hnps //validaarquivo.portddecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eietronicamenie no Portal de Compras Púdicas em 15/04/2024 às 09 04 13.
PÚSLfCAS Código verficador 87AAF3
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t4/03;2024- 16 00 07 Documentos soücitados para o
processo 041/2023

Foram solicitadas dihgéncias no item 0047 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligénaas no item 0007 do processo 041/2023.23^33/2024.1048 28 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os delais.

Foram solicitadas diligénaas no item 0036 do processo 041/2023.Documentos solicitados para o
processo 041/2023

28rt)3/2024.10 50 04

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no Item 0007 do processo 041/2023.Documentos soliotados para o
processo 041/2023

28A)3/2024 -16 01 39

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligénaas no item 0035 do processo 041/2023.Documentos soliotados para o
processo 041/2023

28/03/2024-16 02 40

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligénaas no Item 0007 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os det^hes.

Foram soticitadas diligénaas no item 0021 do processo 041/2023.

Documentos solicitados para o
processo 041/2023

01/04/2024-08 38 41

02/04/2024-15 1549 Documentos solicitados para o

processo 041/2023
Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligénaas no nem 0063 do processo 041/202302/04/2024- 15 16 50 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para verific» os detalhes.

Foram sdiatadas diligências no item 0003 do processo 041/2023.02/04/2024 • 15 17 55 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 041/2023.02/04/2024 - 15 19 01 Documentos soliatados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

02/04/2024-16 20 26 Documentos soliatados para o
processo 041/2023

Foram solicitadas dHigéndas no item 0010 do processo 041/2023.

Acesse 0 seu ambierHe logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligénaas no Item 0007 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligénaas no item 0011 do processo 041/2023.

02/04/2024-15 21 28 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

02/04/2024-15 22 41 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para venficar os deielhes.

Foram solicitadas diligénoas no item 0016 do processo 041/2023.02/04/2024-15 23 38 Documentos solicitadas para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Forsh solicitadas dihgéncias no item 0016 do processo 041/2023.03A34/2024 - 06 29 48 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0011 do processo 041/2023.Documentos soliatados para o
processo 041/2023

03/04/2024 - 08 40 30

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram sdiaiadas diligénaas no item 0011 do processo 041/2023.03iT04/2024 - 09 16 22 Documentos soliotados para 0
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas dihgéndas no item 0018 do processo 041/2023.03/04/2024 - 09 25 00 Documentos solicitedos para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0018 do processo 041/2023.03/04/2024 - 14 46 01 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambierHe logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligénoas no item 0018 do processo 041/2023.03«4/2024-17 35 40 Documentos sohatados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligénaas no item 0053 do processo 041/2023.03/04/2024-173719 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligénoas no item 0003 do processo 041/2023.03^)4/2024-17 40 33 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para venficar os det^hes.

Foram soliatadas diligénaas no item 0001 do processo 041/2023.03flJ4/2024-17 41 32 Documentos soéatados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0010 do processo 041/2023.03/04/2024-17 42 36 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligências no item 0007 do processo 041/2023.03/04/2024 - 17 43 32 Documentos soliotados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambierHe logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no Item 0011 do processo 041/2023.03/04/2024-17 44 18 DocumerHos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligénaas no item 0010 do processo 041/2023.04/04/2024 - 09 18 28 Documentos soliatados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambierHe logado para venficar os detalhes.

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras POUicas em 15/04/2024 és 09 04.13.COMPRAS

PÚBLICAS Código verificador 87AAF3
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04/04/2024 • 09 20 02 Documentos soticrtados para o
processa 041/2023

Foram solicrtadas diligências no item 0007 do processo 041/2023.

Acesse o seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soliciiadas diligências no item 0011 do processo 041/2023.04/04/2024 - 09 21 43 Documentos soliatados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambente logado para venficar os detalhes.

Foram soScitadas diligências no item 0003 do processo 041/2023.04/04/2024 - 09 25 17 Documentos soliatados para o
processo 041/2023

Acesse 0 sm ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram soliaiadas diligénaas no item 0053 do processo 041/2023.04/04/2024 - 09 26 25 Documentos soliatados para o
processo 041/2023

Acesse o seu ambierKe logado para verificar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no item 0003 do processo 041/2023.Documentos sohatados para o
processo 041/2023

04/04/2024 -11 43 39

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligênoas no item 0011 do processo 041/2023.08/04/2024-17 03 03 Documentos soliatados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram soliatadas diligênaas no item 0011 do processo 041/2023.09/04/2024 - 08 35 29 Documentos solicitados para o
processo 041/2023

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à dtligênaa no item 0011 do processo
041/2023.

09/04/2024 - 09 01 50

Acesse 0 seu ambiente logado p^ verificar os detalhes.

Vencedores

Código Valor de QuantJdada

Refarêncla

Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabrícanta VMor Total

ALENORONATO DE

SODIO 70MG - CPM

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0001 70MG E.M.S/EMS S/A 2.06 52.500 108.150,00

0002 ALENORONATO DE

SODIO 70MG. CPM

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

70MG E.M.S/EMS S/A 2,06 17.500 36.050.00

AMBROXOL ADULTO

30MG/ML - XAROPE

ÊLLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

AMBROXOL ADULTO FARMACE/FARMACE

30M G/ML - XAROPE

2,79 7.500 20.925.000003

6.50 2.500 16.250,000004 AMBROXOL ADULTO

30MG/ML - XAROPE

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEC^CAMENTOS

LTDA

30MG/ML FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUfMICO-
FARMAC

0005 AMBROXOL

PEDIÁTRICO 15MG/ML-

XAROPE

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

AMBROXOL

PEDIÁTRICO 15MG/ML-

XAROPE

FARMACE/FARMACE 406 11.250 45.675,00

0006 AMBROXOL

PEDIÁTRICO 16MG/ML-

XAROPE

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

15MG/ML FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUiMICO-
FARMAC

7,06 3.750 26.476,00

0007 AMOXICILINA

2SOMG/5ML C/60ML.

SUSP. ORAL

M.A.M COMERCIO E

CHSTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

UN CIMEO-CIMED

INDUSTRIA S.A

7.49 4.500 33.705,00

0008 AMOXICILINA

250MG/5ML C/60ML.

SUSP, ORAL

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

250MG/5MG 60ML PRATI/PRATI

DONADU22I a CIA LTDA

9,17 1.500 13.755.00

0009 AMPICILINA 2S0MG

C/60ML SUSP. ORAL

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
LTDA

250mg 60ml PRATI/PRATI

DONADUZ2I a CIA LTDA

6.00 22.500 135.000.00

0010 AMPICILINA 250MG

C/60ML SUSP. ORAL

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

PRATI/PRATI

DONADUZZf a CIA LTDA

5,55 7.500Unidades 41.625,00

0011 AZITROMICINA PÓ
P/SUSP. ORAL 900MG

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

cx/50 azilrophar/pharlab 11.04 2250 24.B40.00

/i2:iTROMICINA PÔ
P/SUSP. ORAL 900MG

0012 G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Frascos PRATI/PRATI

OONAOU22I a CIA LTDA

0,43 750 322.50

0013 BUSCOPAN

COMPOSTO

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

BUSCOPAN

COMPOSTO

HYPOFARM/V/HYPOFARMA 3.60 15.000 54.000,00

0014 BUSCOPAN

COMPOSTO

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

COMPOSTO 8ELFAR/BELFAR LTDA 5.0009.15 45.750.00

TEUTO/LABORATÔRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

0015 CEFALEXINA

250MG/5ML SUSP

ORAL, FRC. C/60ML.

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

250MG/5MG 60ML 3.750 36.787.509.81

TEUTO/LABORATÔRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

0016 CEFALEXINA

250MG/5ML SUSP

ORAL FRC. CV60ML.

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

250MG/5MG 60ML 1.250 12262.509.81

0017 CETOPROFENO 100MG G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

SANOFI/SANOFI

MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA

Unidades 1.10 45.000 49.500.00

A suientiadade do doojmento pode ser venfícada no site rittps //vabdaarquivo.ponatdecompraspublicas com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.
PÚBLICAS Código venficad/x e7/\AF3
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15.000 25.950.00CETOPROFENO 100MG MEDLEY / MEDLEY 1,73CETOPROFENO 100MG ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

0018
I

l

2,66 22.500 59.625.00CEFADROXILA 500MG G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades E.M.S/EMSS/A0019

7.500 21.075,00CEFADROXILA 500MG FLEX DISTRIBUIDORA 500M6

OE MEDICAMENTOS

LTDA

SANDOZ/NOVARTIS

PHARMACEUTICAL

MANUFACTU

2.810020

DOMPERIDONAI MG

SUSPENSÃ
EUROFARMA/

EUROFARMA

16,20 9.000 145.800.00DOMPÊRIDONA 1 MG

suspensAo
ALIANÇA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS LTDA

0021

MEDLEY/SANOFI

MEDLEY

FARMACÊUTICA LTDA.

3.000 66.900.00DOMPÊRIDONA 1 MG

SUSPENSÃO
FLEX DISTRIBUIDORA IMG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

22,300022

E.M.S/EMS S/A 3.16 22.500 71,100,00ESOMEPRAZOL 40 MG FLEX DISTRIBUIDORA 40MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0023

E.M.S/EMSS/A 3,16 7.500 23 700.00ESOMEPRAZOL 40 MG FLEX DISTRIBUIDORA 40MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0024

GEOLAB^GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

9,47 2.850 26 989,50•0025 MALEATO OE

DEXCLORFENIRAMINA

• BETAMETASONA 2MG MEDICAMENTOS LTDA

♦ 0.25 MG/5ML -
XAROPE

M A M COMERCIO E

DISTRIBUIDORA OE

FR

GLOBO/LAflORATÓRIO
GLOBO AS

17,34 950 16.473,00FLEX DISTRIBUIDORA 2MG*0.2SMG/5ML

DEXCLORFENIRAMINA DE MEDICAMENTOS

* BETAMETASONA 2MG LTDA

♦ 0 26 MG/6ML -
XAROPE

MALEATO OE0026

35.340.00G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

PRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

5.89 6.0000027 METRONIZAOOL

5O0MG/SG. CREME

VAG. BNG C/60G

Unidades

11.780,00METRONIZAOOL

500MG/5G CREME

VAG. BNG C/50G

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

PRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

5.89 2.0000028 Unidades

G R DE ABREU PRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

9.90 6.000 59.400.000029 METRONIZADOL

♦NISTATINA CREM VAG DISTRIBUIDORA ATUAL
50G-BNG

Unidades

i
► 19.800.00METRONIZADOL

♦NISTATINA CREM VAG DISTRIBUIDORA ATUAL
50G-BNG

G R DE ABREU Unidades PRATI/PRATI
DONADUZZI & CIA LTDA

9.90 2.0000030

33.075,00MICONAZOL 20MG/G
CREME VAG. BNG CJ
80G-BNG

G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Tubos PRATI/PRATI
DONADUZZI A CIA LTDA

7,35 4.5000031

MICONAZOL 20MG/G
CREME VAG. BNG C/
80G-6NG

FLEX DISTRIBUIDORA SOG
DE MEDICAMENTOS
LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR
FARMACÊUTICA LTDA

7,46 1.500 11.190,000032

ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS S.A

ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS S.A

LEVODROPROPIZINA 6
MG SUSPENSÃO

FLEX DISTRIBUIDORA 6MG
DE MEDICAMENTOS
LTDA

26.40 1.500 39.600.000033

5000034 LEVODROPROPIZINA 6
MG SUSPENSÃO

FLEX DISTRIBUIDORA 6MG
DE MEDICAMENTOS
LTDA

26.40 13.200.00

9,87 4,500 44 415.000035 SULFAMETOX/VZOL = FLEX DISTRIBUIDORA SGML
TRIMETROPRIMA SUSP. DE MEDICAMENTOS
40/8 MG/ML. 50 ML. LTDA

E.M.S/EMS S/A

9.87 1.500 14.605.000036 SULFAMETOXAZOL = FLEX DISTRIBUIDORA 50ML
TRIMETROPRIMA SUSP. OE MEDICAMENTOS
40/8 MG/ML. SGML. LTDA

E.M.S^MS S/A

r

E
75.0000037 VITAMINA D 1.000 UI

COMPRIMIDO
FLEX DISTRIBUIDORA 1.000UI
OE MEDICAMENTOS
LTDA

ADDERA/ADDERA 1,30 97,500.00

VITAMINA D 1.000 UI
COMPRIMIDO

FLEX DISTRIBUIDORA 1.000UI
OE MEDICAMENTOS
LTDA

25.0000038 ADDERA/ADDERA 1,30 32.500,00

VITAMINA D 10.000 UI
COMPRIMIDO

0039 FLEX DISTRIBUIDORA 10.000UI
DEMEOCAMENTOS
LTDA

ADDERA/ADDERA 6.44 37.500 241.500.00

0040 V1TAMINA010000UI
COMPRIMIDO

FLEX DISTRIBUIDORA 10.000UI
DEMECMCAMENTOS
LTDA

ADDERA/ADDERA 12.500 80.500.00

VITAMINA D 200 UI
GOTAS

0041 MEDMAX COMERaO cx/240
DE MEDICAMENTOS
LTDA

29.700.00natu/nalubras 3.30 9.000

ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS S.A

0042 VITAMINA D 200 UI
GOTAS

FLEX DISTRIBUIDORA 200UI
DE MEDICAMENTOS
LTDA

25,37 3.000 76.110.00

í
>

A autendcidade do documento pode ser venfioada no site hctps //vslidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.Dr
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ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS S.A

33.750 145.800.004.32FLEX DISTRIBUIDORA FRC

DE MEDICAMENTOS

LTDA

SUPLEMENTO

ALIMENTAR DE ÓLEO
DE PEIXE COM

VITAMINAS EM

CÁPSULAS (RARVIT
GESTA) FRASCO COM
30 COMPRIMIDOS

0043

ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS S.A

11.250 48.600.004,32SUPLEMENTO
AUMENTAR DE ÓLEO
DE PEIXE COM

VITAMINAS EM

CÁPSULAS (RARVIT
GESTA) FRASCO COM
30 COMPRIMIDOS

FLEX DISTRIBUIDORA FRC

DE MEDICAMENTOS

LTDA

u044

67,500 7,425.00besiispin/geolab 0,11MEDMAX COMERCIO cx/500

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0045 ANLOPIDINO 10MG-

COM

22.500 15 075.00GEOLABIGEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

0,67FLEX DISTRIBUIDORA 10MQ

DE MEDICAMENTOS

LTDA

ANLOPIDINO 10MG-

COM

0046

31.500.00PHARLAB-PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S

0.14 225.000M.A.M COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

COM0047 ENALAPRIL 10MG-COM

75.000 3.250.00Compnmidos SANVAL/SANVAL

COMERCIO E
INDÚSTRIA LTDA

0,11ENALAPRIL 10MG-COM G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0046

262.500 28.875,00SELFAR/BÊLFAR LTDA 0,11ENALAPRIL 20MG - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Compnmidos0049

COM

87.500 11.375.00HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

0,130050 ENALAPRIL 20MG-

COM

FLEX DISTRIBUIDORA 20MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

376.000 161.250,00PRATl/PRATI

DONADU22I & CIA LTDA

0,430051 LOSARTANA

POTÁSSICA 100MG-
FLEX DISTRIBUIDORA 100MG

DE MEDIC^AMENTOS

LTDACPM

53.750,00PRATl/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

0,43 125.000LOSARTANA

POTÁSSICA 100MG-
FLEX DISTRIBUIDORA 100MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0052

CPM

712.500 57.000,00Distrimed Comérao e

Representações Ltda
COMPRIMIDO/

154230173

GEOLAB / GEOLAB 0,080053 LOSARTANA

POTÁSSICA 50MG-CPM

11,875,000,05 237.500PRATl/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

LOSARTANA

POTÁSSICA 50MG-CPM
G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Compnmidos0054

35.640.00V1TAMEOICMTAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACEUT1

0,11 324.000FLEX DISTRIBUIDORA 500MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0055 METFORMINA 500MG-

COM

10.800.000,10 108.000PRATl/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA
0056 METFORMINA 500MG- G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades

COM

81.000.00PRATl/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

0,15 540.000G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades0067 METFORMINA 850MG-

COM

28.800,00GEOLABA3EOLA8

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

0,16 180.000FLEX DISTRIBUIDORA eSOMG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0058 METFORMINA 850MG-

COM

6.000 34.850.00NEO 6,87FLEX DISTRIBUIDORA 10MG/ML

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0059 ACEBROFILINA

10MG/ML. XPE, FRC. C/

100 ML

QUIMIC/VBRAINFARMA
INDUSTRIA QUiMICA

29.700,00PRATl/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA

5.94 5.000FLEX DISTRIBUIDORA 6MG/ML

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0060 ACEBROFILINA

5MGfl4L, xre, FRC. C/
100 ML

0,87 20.000 17.400.00Comprimidos PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S

ACICLOVIR 200MG

-COM

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0061

2.000 5.980.00G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

PRATl/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA

2.990062 ACICLOVIR CREME

10MG

Unidades

ACIDO F(5UC0 5MG - HIPOLABOR/lupolabor
farmacêutica ltda

100-000 24.000.00FLEX DISTRIBUIDORA 5MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0.240063

COM

0,56 10.000 5.600,00FLEX DISTRIBUIDORA 400MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

PRATl/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA

AL8ENDAZOL 400MG

-COM

0064

5.000 12.150.00GEOLABASEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

2.43ALBEND/kZOL

SUSP.40MG/ML, FRC.
C/10ML

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Frascos0065

0,26 3.000 780,00FLEX DISTRIBUIDORA 100MG

DE MEDICAMENTIOS

LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

0066 AMINOFILINA 100MG

PRATl/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA

0.34 60.000 20.400 00AMOXICILINA 500MG- FLEX DISTRIBUIDORA 500MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0067

COM

31.500,00PRATl/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA

0.45 70.000AMPICILINA 500MG- FLEX DISTRIBUIDORA 500MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0068

COM

3.000 2.670,00Comprimidos PRATl/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA

0.B90069 AZITROMICINA 1G-COM GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //vahdaarquivo.porialdecompraspublicas.com.br
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14.500.00PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S

1 45 10.000FLEX DISTRIBUIDORA 500MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0070 AZITROMICINA 500MG-

COM

AZITROMIQNA PÓ
SUSP ORAL600MG

21-660,00PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S

7,22 3.000FLEX DISTRIBUIDORA 600MG

OE MEDICAMENTOS

LTDA

00" 1

U.QUIMIC/V/UNIÃO
QUÍMICA
FARMACÊUTICA NAC

0,53 3.000 1.590.00G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0072 BACLOFENO lOMG- Unidades

COM

1.95 1.500 2.925,00FLEX DISTRIBUIDORA FSC
DE MEDICAMENTOS

LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

0073 BROMETRO DE

IPRATRÔPIO
0,25MG/ML,FRC.C/
20ML, SOL.

INALATÔRIO-FRC

0,70 30.000 21.000,00FLEX DISTRIBUIDORA 10MG

OE MEDICAMENTOS

LTDA

PRATI/PRATI

DONADUZ2I & CIA LTDA

0074 6ROMOPRIDA DE 10

MG - COMPRIMIDO

2,63 10.000 25.300.00PRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA
BROMOPRIDA4MG/ML

GOTAS 20ML

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades0075

10.400.00COSMED/BRAINFARMA

INDUSTRIA QUÍMICA E

0.52 20.000BUSCOPAN 10MG

-COM

FLEX DISTRIBUIDORA 10MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0076

FA

45.000 0.000,00CEFALEXINA 500MG-

CAPSULA

00'7

32.100.00HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

TEUTO/LABORATÔRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

CHIESI/CHIESI

FARMACÊUTICA LTDA

5.35 6.000CETOCONA20L 200

CREME

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades0078

8.600.x0,43 20.0XG R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

UnidadesX79 CETOCANA20L 2X MG

-COM

10.723,2089.36 120G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

CaixasDIPROPIONATO DE

BECLOMETASONA 4X

MCG/ML10FLAC.

ooao

TEUTO/LABORATÔRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

S.OX.X0,25 20.0XFLEX DISTRIBUIDORA 2XMG

OE MEDICAMENTOS

LTDA

CIMETONA 2XMG-0081

COM

9.4X.00PRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

0.47 20.0XCIPROFLOXACINO
250MG-COM

FLEX DISTRIBUIDORA 250MG

OE MEDICAMENTOS

LTDA

0082

9.4X.XPRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

0,27 35.0XG R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

ComprimidosX33 CIPROFLOXACINO

5XMG-COM

IX 2.1CI2.XCRISTAUA/CRISTÃLIA
PRODUTOS QUÍMICOS

21,02COLAGENASE 0.6U.

BNGC/30C

FLEX DISTRIBUIDORA 30G

DE MEDICAMENTOS

LTDA

X84

FA

20.0X 2.4X.XBELFAR/BELFAR LTDA 0,12G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

UnidadesX85 COMPLEXO B - COM

3,76 2.0X 7.520,XBELFAR/BELFAR LTDAG R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

UnidadesCOMPLEXO B GOTAS

20 ML

X86

4 760.xMEOQUIMICA/MEDQUIMICA

INDÚSTRIA FARMACÉU
2.38 2.0XFLEX DISTRIBUIDORA 100ML

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0X7 COMPLEXO B XPE

1XML

6.0X 25.9X.XFARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA QUlMICO-
FARMAC

4.33DEXAMATASONA

0 1MG/ML-FRC

100ML

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Frascas0088

9.7X,XHIPOLABOR/SANVAL

COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LT

1.63 6.0XFLEX DISTRIBUIDORA 1MG/G 10G

DE MEDICAMENTOS

LTDA

OEXAMETASONA

1MG/G. CREME BNGC/

0089

10G

4,0X 6X.00GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

0.22G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATU/\L

UnidadesXSO DEXCLORFENIRAMINA

2MGCOMP.

10,320,XHIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

2.58 4.0X0,4MG/ML 1XMLDEXCLORFENIRAMINA

0 4MG/ML XPE, FRC.
C/1XML

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0091

4 52 6.0X 27120,XCIMED/CIMED

INDUSTRIA

S A/LABORATÓRIO TE

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Frascos0092 D1CLOFENACO

RESINAT015MG/ML

GOTAS

20.0X 4.0X.XGEOLABA3EOLAB

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA S/A

0.20OICLOFENACO DÊ

POTÁSSIO 50MG -COM

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades0093

15.0X.X0.15 1X.0XCompnmidos GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

OICLOFENACO M MG

COMPRIMIDO

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

X94

100.0X O.XO.X0095 DIPIRONA 500MG-COM

dirronasOdicaig
COMPRIMIDO

X.OX 34.5X.XPRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

0.69G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Compnmidos0096

DIPIRONA SÔDICA,
50MG/ML. SOL. ORAL

10ML.

27.2X,X20.0XFLEX DISTRIBUIDORA 500MG/ML
DE MEDICAMENTOS

LTDA

AIRELA/AIRELA

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTD

1,360097

1.73 20.0X 34.6X.XPRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

ERITROMiaNASXMG FLEX DISTRIBUIDORA CP

DE MEDICAMENTDS

LTDA

X98

A suierHiodade do documento pode ser venficada no sile htips//validaarquvo.portaldecompraspubiicas.cttn.Dr
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0099 ERITROMiaNA

ESTOLATO DE

SUSPENSÃO ORAt 60
UG/ML 10(ML

FLEX DISTRIBUIDORA FR

DE MEDICAMENTOS

LTDA

PRATI/PRATI

DONADUZ2I & CIA LTDA

4.B1 6.000 26.860.00

0100 ETINILÊSTRADiOL ♦
LEVINORGESTREL 0,03 DE MEDICAMENTOS
*0 16MG- CICL021 CPM LTDA

FLEX DISTRIBUIDORA COMP BIOLAB/BtOLAB SANUS

FARMACÊUTICA LTDA
0.52 25.000 13.000.00

0101 FLUCONAZOL 150MG-

CÁPSULA
FLEX DISTRIBUIDORA 150MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

MEDQUIMICA/MEOQUIMICA

INDUSTRIA FARMACEU

0,79 7.900.0010.000

HIDRÓXIDO DE
ALUMÍNIO 100 ML

0102 G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Frascos NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO S.A
2,70 12.000 32.400 00

0103 IBUPROFENO 300MG-

COM

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

300MG V1TAMEDIC/VITAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACEUT

0.55 15.000 6.250 00

0104 IBUPROFENO 600MG

COM

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

600MG VITAMEDIC/ VITAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACEUT

0.38 30.000 11.400 00

0105 IBUPROFENO SOL

ORAL SOMGML.

GOTAS. FRC. C/30ML

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

50MG/ML30ML NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO S.A
2.54 6.000 15.240.00

0106 lODETO DE POTÁSSIO
100ML

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

100ML IMEC/IMEC - INDÚSTRIA
DE MEDICAMENTOS CU

5.93 17.790,003.000

0107 ISOSSORBIDA.

DINITRATO, 5MG-CPM
G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL
Unidades E.M.S/EMS S/A 0.62 5.000 3.100,00

0108 LEVODOPA *

BENZERA2IDA 100*25

MG- COM

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

100*25MG ROCHE^rodutos Roche

Oulmcos e Farmacòu

1,62 10.000 16.200.00

LEVOPCXJA ♦
CARBIDOPA

25MG/250MG-COM

0109 FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

25MG/250MG CRISTALIA/CRISTÁUA
PRODUTOS QUÍMICOS

1,31 10.000 13-100.»

FA

0110 LIDOCAJNA GELÉIA
ESTÉRIL 2% • 30G- BNG DE MEDICAMENTOS

LTDA

FLEX DISTRIBUIDORA 30G PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

3.66 2.0» 7.320,00

LORATADINA 10 MG GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0111 Compnmidos CIMED/CIMED

INDUSTRIA S.A

2,10 6.0» 12.6».»

MEBENDA20L 1»MG - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUALCOM

0112 Compnmidos BELFAR/BELFAR LTDA 0,71 10.0» 7.1»,»

MEBENDAZOL

20MG/ML-SOL. ORAL-

FRC.30 ML

0113 FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

VDR BELFAR/BELFAR LTDA 2,39 12.0» 26.6».»

0114 METOCLOPRAMINA

4MGAIL- SOL. ORAL

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

4MG/ML BELFAR/BELFAR LTDA 2.37 3.8» 9.0».»

0115 METRONIDAZOL

250MG-COM

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades PRATI/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA

0,19 10.0» 1 9».»

TEUTO/LABORATÓRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

METRONIDAZOL DE 4» FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

MG/COMPRIMIDO

0116 Compnmido 0,72 20.0» 14.4».»

0117 METRONIDAZOL GR DE ABREU

iBENZOILMETRONIDAZCH.DISTRIBUIDORA ATUAL

SUSP. ORAL 40 MG/ML

80ML

Frascos E.M.S/EMS S/A 6.19 8.0» 49.520.00

MICONAZOL. NITRATO
DE LOÇÁO2%30ML

0118 0.» 6.0» 0.»

0119 NEOCIMINA*

BACITRACINA 5MG »

250UI, BNGC/10G

0.» 6.0» 0.00

0120 NIMESULIDA 100MG- GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

PRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

Unidades 0,12 10.0» 1.2»,»

COM

DIMENIDRATO*PIROXIDIN(»LEX DISTRIBUIDORA 25MG/ML*5MG/ML
DE MEDICAMENTOS

LTDA

25MG/ML*5MG/ML

0121 VtTAMEDICAflTAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACEUTI

5,52 3.0» 16.5».»

0122 NIST ATINA VAGINAL

CREME SOGR

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Bisnagas PRATI/PRATI

DONADUZZI & CIA LTDA

459 27.540.»6.0»

0123 NIST ATINA SUSP.

1».000UI. FRC. C/30

ML-FRC

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

PRATI/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA

4,78 3.0»Unidades 14,340.»

0124 ONOASETRONA 4MG FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

4MG NEOQUIMICA/ALTHAIA

S-A, INDÚSTRIA FARMA
1,69 6.0» 10.140.»

0125 ONOASETRONA 8MG FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

8MG CRISTALIACRISTÁÜA
PRODUTOS QUÍMICOS

2.» 6.0» 12.3».»

FA

0126 OLEO MINERAL

FRASCO 1» ML

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Frascos BELFAR/BELFAR LTDA 3.44 1.0» 3.440»

0127 OLEO DE GIRASSOL FLEX DISTRIBUIDORA UND

DE MEDICAMENTOS

LTDA

NUTRIEX/NUTRIEX

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

5.15 1.0» 5.1».»

A autentiodade do documento pode ser venficada no site htlpsV/vahdaarguivo.portaldecompraspublicas.com.Dr
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0128 OMEPRAZOL 20MG

-CPS

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

GEOLABA3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

0,15Unidades 30.000 4.500.00

0129 0MEPRA2OL 40 MG 0.00 30.000 0.00

0130 OXIBUTINA 10MG G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cofnpnmidos APSEN/APSEN

FARMACÊUTICA S/A

4,30 3.000 12.900.00

f 0131 OXIBUTINA 5MG G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Comprimidos APSEN/APSEN

FARMACÊUTICA S/A

5700.001,90 3.000

k
0132 OXIBUTINA 1 MG

FRASCO 120 ML

FLEX DISTRIBUIDORA IMG

DE MEDICAMENTOS

LTOA

APSEN/ APSEN

FARMACÊUTICA S/A

35,72 35.720.001 000

PARECETAMOL

200MG/ML. SOL. ORAL -

FRC 10ML

0133 0.00 20.000 0.00

k

0134 PARACETAMOL 500MG-

COM

FLEX DISTRIBUIDORA 500MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

H1POLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

0.25 60.000 15.000.00

0135 PARECETAMOL 750MG-

COM

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

PRATI/PRATi

DONADUZZI & CIA LTDA

Unidades 0.18 60.000 10 600.00

0136 POLIVITAMINA LIG.

100ML

0.00 2.000 0.00

0137 PREONISOLONA

1 MG/ML, SOL. ORAL
FRC. C/100ML

FLEX DISTRIBUIDORA 1MG/ML 100ML

DE MEDICAMENTOS

LTOA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

534 2.000 10.680.00

PREDNISONA 2(MiilG-

COM

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0136 Compnmidos BRAINFARMA^RAINFARMA

INDÚSTRIA QUÍMICA
0,24 20.000 4.800.00

0139 PREDNISONA 6MG-

COM

FLEX DISTRIBUIDORA 5MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

HIPOLABOR/HIPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

0,27 10.000 2.700,00

CRISTALI/UCRISTÂLIA
PRODUTOS QUÍMICOS

PROMETAZINA 25MG-

COM

0140 FLEX DISTRIBUIDORA 25MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

2.520,000.42 6.000

FA

0141 SAIS PARA

REIDRATAÇÂO ORAL •
ENVELOPE

FLEX DISTRIBUIDORA 27,6G

DE MEDICAMENTOS

LTDA

NATULAB/NATULAB

Lj4BORATÓRIO S.A
1,22 30.000 36.600,00

SALBUTAMOL

0,4MG/ML.. XPE, FRC.
C/100ML

FLEX DISTRIBUIDORA 2MG/5ML 120ML

DE MEDICAMENTOS

LTOA

0142 GEOLABriSEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

1.96 3.000 5.940.00

TEUTO/LABORATÔRIO
TEUTO BRASILEIRO S/A

0143 SALBUTAMOL 100MG

SPRAY

FLEX DISTRIBUIDORA 100MG

DE MEDICAMENTOS
LTDA

23,20 600 13.920,00

0144 SARCOMYCES

CEREVISIAE 100

MILHÒES/ML. FRC. C/
5ML-FRC.

FLEX DISTRIBUIDORA 5ML

DE MEDICAMENTOS

LTOA

HEBRON/INFAN

INDUSTRIA química

FARMACEUT

9.48 3,000 28 440.00

0145 SARCOMYCES

CEREVISIAE. 50

MILHÕES/ML FRC.
C/5ML - FRC.

FLEX DISTRIBUIDORA 5ML

DE MEDICAMENTOS

LTDA

HEBRON/INFAN

INDUSTRIA QUÍMICA

FARMACEUT

4.44 3.000 13.320.00

SECNIZADOL1G-COM0146 FLEX DISTRIBUIDORA 1G

DE MEDICAMENTOS

LTDA

PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S

7,200,001.20 6.000

0147 SIMETICONA 40MG FLEX DISTRIBUIDORA AOMG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

PHARMASCIENCE/PHARMASCIENaE23
INDUSTRIA FA

6.000 1.380.00

0148 SIMETICONA 75MG/ML

GTS 10ML
G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Frascos PRATIff>RATI

DONADUZZI & CIA LTDA

1.77 6.000 10.620.00

0149 SULFADIAZINA DE

PRATA 4006R

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Potes NATlVITA/NATIVrrA IND.

COM. LTDA

41 90 600 25.140.00

I
0150 SULFAMETOXAZOL *

TRIMETROPRIMA

400MG «60 MG- COM

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Compnmidos PRATI/PRATI

DONADUZZI 4 CIA LTDA

0.23 20.000 4.6O0.00
f-

0151 SULFATO FERROSO

40MG - COM

0.00 100.000 0.00

0152 SULFATO FERROSO

GOTAS 30ML.

FLEX DISTRIBUIDORA 30ML

DE MEDICAMENTOS

LTOA

AIRELA/AIRELA

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTD

2.06 6.000 12.360.00

0153 SULFATO FERROSO

XPE 25MGriHL. FRC.

C/100ML

FLEX DISTRIBUIDORA 10OML

DE MEDICAMENTOS

LTDA

BELFARffiELFAR LTDA 2.54 6.000 15240.00

0154 IVERMECTINA 6MG

COMPRIMIDO

FLEX DISTRIBUIDORA 6MG

OE MEDICAMENTOS

LTDA

VITAMEDIC/VITAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACEUTI

1,17 6 000 7.020.00

0156 AAS 100 MG-COM FLEX DISTRIBUIDORA 100MG

OE MEDICAMENTOS

LTOA

EMS/EMS S/A 0,11 25.000 2.750,00

0156 AAS SOOMG- COM FLEX DISTRIBUIDORA SOOMG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

EMS/EMS S/A 0,61 3.000 1.830,00

*
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2.000 1.360.00G R DE A8REU

DISTRIBUIDORA ATUAL

GEOLABA3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

0.660157 AMIOOARONA 200MG - Unidades

COM

17.600.00G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Comprimidos GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

0.16 110.0000158 ANLOPIDINO 5MG-COM

017 3 400.00ATENOLOL 100MG- G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Comprimidos PRATI/PRATI

DONADUZ2I & CIA LTDA

20.0000169

COM

SANDOZ/SAND02 DO

BRASIL INDÚSTRIA
FARMAC

110.000 8.600 00ATENOLOL 26MG-COM FLEX DISTRIBUIDORA 25MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0.060160

0,07 110-000 7.700.00ATENOLOL 50MG-COM G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Comprimidos PRATI/PRATI

DONAOUZZI 6, CIA LTDA

0161

HIPOLABORmiPOLABOR

FARMACÊUTICA LTDA

0.04 60.000 2 400 00CAPTOPRIL 25MG-COM G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Compnmidos0162

1 680.00FLEX DISTRIBUIDORA 12,5MG
DE MEDICAMENTOS

LTDA

LEGRAND/EMS S/A 0.28 6.0000163 CARVERDILOL12 50

MG- COM

570,00FLEX DISTRIBUIDORA 3.125MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

EMS/EMS S/A 0,19 3.000CARVEROILOL 3 125

MG COM

;iò4

0,37 3.000 1 110,00CARVEROILOL 25MG- FLEX DISTRIBUIDORA 25MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

EMS/EMS S/A1165

COM

E.M.S/EMSS/A 0.34 3.000 1.020,00CARVEROILOL 6,25MG- GRDE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Compnmidos0166

COM

0,57 3.420.00CINARAZINA25 MG FLEX DISTRIBUIDORA 25 MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

NEO QUIMICA/SUN

PHARMACEUTICAL

INDUSTRIE

6.0000167

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades RW^BAXY/SUN

PHARMACEUTICAL

INDUSTRIES LT

1,20 12.000 14 400,000168 CINARAZINA 75 MG

PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S

0.19 35.000 6 650,00DIGOXINA 0.25 MG-

COM

FLEX DISTRIBUIDORA 0,25MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0169

0.09 3.600,00ENALAPRIL 5MG-COM G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades BELFAR/BELFAR LTDA 40.0000170

0.61 40.000 24 400.00ESPIRONOLACTONA

100MG-COM

FLEX DISTRIBUIDORA 100MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

EMS/EMS S/A0171

GEOLABA3EOLAB
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S/A

0.58 40.000 23.200,000172 ESPIRONOLACTONA

25MG-COM

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Unidades

FLEX DISTRIBUIDORA 50MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

EMS/EMS S/A 0,47 40.000 18.800.000173 ESRRONOLACTONA

SOMG - COM

GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA SI

25.000 2 750.000174 FUROSEMIOA 40MG-

COM

FLEX DISTRIBUIDORA 40MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

0,11

30.000.00FLEX DISTRIBUIDORA 5MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

MEOQUIMICA/MEDQUIMICA

INDÚSTRIA FARMACÊU
0,05 600.0000175 GLI6ENCAMIDA5MG-

COM

0.05 30.000.00HIDROCOLOTIA2IDA

25MG-COM

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Compnmidos MEDQUIMICA/MEDQUIMICA

INDUSTRIA FARMACÊU

600.0000176

25.000 35.500.000177 METILDOPA 250MG- GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Compnmidos E.M.S/EMSS/A 1.42

COM

25.000 23.250.000178 METILOOPA 500MG- FLEX DISTRIBUIDORA 500MG

DEMECXCAMENTOS

LTDA

E.M.S/EMS S/A 0.93

COM

26.000 0,000179 NIFEDIPINO10MG- 0,00

COM

25.000 4 750,000180 NIFEDIPINO 20MG COM FLEX DISTRIBUIDORA 20MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

NEO 0.19

QUIMICA/BRAINFARMA

INDUSTRIA química

45,000 4.950.000181 PROPANOLOL 40MG- FLEX DISTRIBUIDORA 40MG

DE MEDICAMENTOS

LTDA

OSORIO DE

MORAES/LABORATÓRIOS
OSÓRIO DE

0,11

COM

0182 SINVASTATINA 20MG- GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA S

0.22 100.000 22.000.00Unidades

COM

SIVASTATINA 40MG

-COM

FLEX DISTRIBUIDORA 40MG

OE MEDICAMENTOS

LTDA

aMEDdCIMEO

INDUSTRIA S.A

0.27 100.000 27.000,000183

Itens marcados com estão cancelados.

Declarações Obrigatórias
Titulo Dedarsção

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htips //vahdaarquivo.portaidecompraspublicas com.br
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Dedaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com defiaérKia e para reabiMado da Previdênaa Sooal
prevstas em lei e em outras normas especificas

Dedaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei n° 6.213. de 24 de julho de 1991. estou aenie do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiènoa ou para reabihtada da Previdênaa Soaal e que. se aplicado ao
número de funaonános da minha empresa atendo às regras de acessiOilidade previstas na legislado

Dedaraçáo de reserva de cargos

Dedaração de Acessibilidade

' As declarações supraaiadas foram aceias por todos os partapantes.

Propostas Enviadas

0001 - ALENDRONATO DE SODIO 70MG - CPM

CNPJ/CPF Marca/ Fabricante Quantidade Valor Tottf LCFornecedor Data Modelo Lance

123/2006

RS6.30 RS 330.750.00 NêoMAMCOMERCIOE

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

.TDA

33.836.648/0001- 21/12/2023-

14 44 33

CPR SANDOZ-

SANDOZ DO

BRASIL

INDÚSTRIA
FARMAC

52.500

04

R$23.625,00 Sim..MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981«)001- 21/12/2023-

14 57 45

ALENDRONATO EUROFARMA /

DE SODIO 70MG- EUROFARMA

LABORATÔCP

52.500 RS0.45

50

-onexâo Medica

Comeraal Lida

05.359.461/0001- 22/12/2023 -

17 16.18

ALENDRONATO

SOOlCO 70MG

CPR GEN-EMS

EMSS/A 52.500 RS0.56 RS 29.400.00 Sim

40

mNJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

31.151 224/0001- 26/12/2023 -

09 00 39

CPR cellerac/04 52.500 R$0,67 RS 35.175,00 Srm

26

52.500 RS 31.500.00 NêoDistnmed Comêrao e

Representações Ltda
08.516.956AXX)1- 26/12/2023-

14 23 00

COMPRIMIDO/

102351120

E.M.S/E.M.S RS0.60

41

R$57,750 00 NêoBenies & Sousa Ltda 63.424.121/0001- 27/12/2023-

11:17:37

cx c/ 70 wr EMSS/A 52.500 R$1,10

60

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31.317 338/0001- 26/12/2023-

16:44 26

ALENDRONATO

DE SODIO 70MG-

EMS/EMS 52.500 R$0.98 RS 51.450.00 Nêo

03

CPM

AultNCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

09.25.35

ALENDRONATO CELLERA /

DE SODIO 70MG CELLERA

52.500 RS0.S1 RS 26.775,00 Sim39 281 122/0001-

39

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

03.740 673flXX)1- 27/12/2023-

12:44,50

ALENDRONATO NOVA

OESOaO70MG- QUIMtCA/NOVA

QUÍMICACPM

52.500 R$3,25 RS 170.625 00 Nêo

12

8IOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12^023-

171832

Compnmidos E M.5 62.600 RS4.54 RS 238.350,00 Sim
80

ãana Comeraal de

Medicamentos Ltda

01.721.446AX)01- 27/12/2023-

17 27 46

CIMED CIMED 52.500 RS8.34 RS 437.850.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

-TDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

1612 38

70MG E.M.S/EMS S/A 52.500 RS4,11 R$215.775,00 Sim
08

PHARMAPLUS LTDA 03.ei7,043A3001- 27/12/2023-

19.31:37

CPR EMS 52.500 R$0.30 RS 15.760,00 Nêo
52

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673«001- 27/12«J23-

21 29 53

Compnmidos GERMEDAilOVAMED

FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS FA

52.500 RS3.26 R$ 171.160.00 Sim

70

0002 - ALENDRONATO DE SODIO 70MG • CPM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Tot^ L.CLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.381/0001- 21/120023-

14 57:45

ALENDRONATO EUROFARMA/

DE SODIO 70MG - EUROFARMA

LABORATÔCP

17.500 R$0.45 R$7.675,00 Sim

50

ANJOMED1

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09 0041

CPR cellera c/04 17.500 RS0,67 RS 11-726,00 Sim
28

-LIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

.TOA

39 281.122rt>001- 27/12«023 -

09 25 35

ALENDRONATO CELLERA /

DE SODIO 70MG CELLERA

17.500 RS0.S1 RS 8.925 00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023 -

171832

Compnmidos E.M.S 17.500 RS4.54 R$79.450 00 Sim
60

Sana Comerad de

Medicamentos Ltda

01.721.446A)001- 27/12/2023 -

17 27 46

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 17.500 RS6.24 R$ 109 200.00 Srm
78

A aulentiadade do documento pode ser venficada i>o site https //vahdaarquivo.ponaldecompraspublicas com br
Documento gerado eletrtxiicamente no Portei de Compras Públicas em 16/04/2024 âs 09 04 13.
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'A

=^LEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

1812 38

70MG E.M.S/EMSS/A 17.500 R$4 11 R$71.925,00 S)m46.898.611/0001-

08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/1272023-

19 52.02

CPR EMS 17,500 RS0.30 RS 6.250.00 &m

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 29 58

Compnmidos GERMED/NOVAMED

FABRICAÇÃO DE
PRODUTOS FA

17.500 R$3.26 R$57.050.00 Sim

70

0003 - AMBROXOL ADULTO 30MG/ML - XAROPE

CNPJ/CPF Marca/ Fabilcanta Quantidada Valor Total LCFomecador Data Modak) Lanca

12372006

R$ 113.550.00 NâoM.A.M COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

33.836.848/0001- 21/12/2023-

14 44 33

FR GEOLAB-

GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

7.500 RS15.14

04

S/A

hMAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12«)23-

14 57 45

AMBROXOL

ADULTO

30MG/ML - XARO

FARMACE/

FARMACE

INDÚSTRIA Q

7.500 RS10.02 R$75.150.00 Sim

50

05 359.481/0001- AMBROXOLXPE

AO 30MG/5ML

120ML GEN-

EMSS/A 7.500 R$9.B4 RS 73.800.00 SimConexão Medica

Comefcial Lida

22/12/2023-

1715.3540

EMS

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 0041

FR airela c/46 7.500 RS10.19 R$76.425.00 Sim

28

Distnmed Comérao e

Representações Lida
08.516 958/0001- 26/12/2023-

14 23 00

FRASCO/

100380048

BRASTERARCA /

BRASTERAPICA

7.500 R$12,34 R$92.550.00 Não

41

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- CIMED OMED 7.600 R$10.00 RS 7S.000.X Stm2SI\2J702i-

15 59 3690

Benies & Sousa Lida 63.424.121/0001- 27/12/2023-

11 1747

Frasco cJ 120 ml NATULAB

LABORATÓRIO
S.A-BA-BRASIL

7.500 R$7,30 RS 54.750.x Não

BO

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31.317,338/0X1- 26/127M23-

1644 32

AMBROXOL

ADULTO

30MG/ML-

XAROPE

AIRELA / AIRELA 7.5X R$13,72 RS 102.9X.X Não

03

Al lANHA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

X.25.35

AMBROXOL

ADULTO

30MG/ML -

TEUTO/TEUTO 7.5X RS13.16 R$98 7X.X Sim39.281.122/0X1-

39

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIREü

03.748.67373001- 27/12/2023-

12.44 50

AMBROXOL

ADULTO

30MG/ML-

XAROPE

FARMACE/FARMACE 7,5X R$3.B4 RS28.BX.X Não

12

7.5X RSS.35 R$40.125.x NãoRECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568.984/0X1- 27/12/2023-

1513-25

AIRELA AIRELA

21

BIOMEDtCA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17 1832

7.5X R$7.18 R$53.850,x Sim31.842.120A)001- Frascos E.M.S

X

01 721 44673X1- 27/12/2023-

17:27.46
GEOLAB GEOLAB 7.5X R$4.x RSX.6XX S>mSana Comercial de

Medicamentos Ltda 78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 8X.611/0001- 27/12/2023-

18:12X

30MG/ML FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA
QUÍMICO-
FARMAC

7.5X R$12,95 R$97125.x Sim

08

PHâRMAPLUSLTDA X 817.04373X1- 27/12/2023 -

19.31 34

FR 7.5X R$4.52 R$ 33.9X.X NãoFARMACE

52

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

27/12/2023-

21.X;X

R$77.625,x Sim134.528.673/0X1- Frascos FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA
QUÍMICO-
FARMAC

7.5X R$10.35
70

0004 - AMBROXOL ADULTO 30MG/ML - XAROPE

Fomacedor CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fatxlcanta Quantidada Valor Total LCLartca

123/20X

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

AMBROXOL

ADULTO

30MG/ML-XARO

FARMACE/

FARMACE

INDÚSTRIA Q

2.5X R$10,02 RS 25.050.x Sim
50

Conexão Medica

Comeroal Ltda

X.359.4ei/0X1- 22/12/2023 -

17 16X

AMBROXOL XPE

AO 30MG/5ML

120ML GEN-

EMSS/A 2.5X R$9.84 R$24.6X.X S<m

40

EMS

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.22473X1- 26/12/2023-

09X41

FR 2.5X R$10.19 RS 25,475.x Simairela c/48

28

A auteniiodade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.ponsldecompraspublicas.com.br
Documento gerada eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04:13.
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FOLHA '

REALMED

aSTRIBUIIXIRA LTDA

17.263.792/0001- CIMED26/12/2023-

1559 48

CIMED 2.500 RS10,00 RS 25.000.00 S>m

90

ZAFRA

DiSTRieuiDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347.974/0001- FRASCOS26/12/2023-

16 04 16

BRASTERAPICA 2.500 R$12,00 R$30.000.00 Sim
23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
iTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09:25:35

AMBROXOL

ADULTO

30MG/ML-

TEUTO/TEUTO 2.500 R$13,16 R$32.900 00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

1718 32

Frascos31 842.120/0001- E.M.S 2.500 R$7,18 R$ 17.950,00 Sim

60

Sana Comercial Oe

Medicamentos Lida

01.721.446/0001- 27/12/2023-

172746

CIMEO CIMED 2.500 RS2.g4 RS 7.350,00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12«)23-

1812.38

30MG/ML FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA
QUÍMICO-
FARMAC

2.500 RS12.95 R$32.375,00 S.m
08

HOSPITALMED LTDA 29.868 059/0001- 27/12/2023-

19 52 02

FR FARMACE 2.500 RS4.S2 R$11.300.00 Sim

88

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528 673/0001- 27/12/2023-

213010

Frascos FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA
QUiMICO-
FARMAC

2.500 R$10,35 R$25.875,00 Sim

70

0005 - AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML - XAROPE

Fwnecedor CNPJACPF Data Modak) Marca/ FabOcanta Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MA.M COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33 836.848/0001- 21/12/2023-

14 44 33

FR NATULAB-

NATULAB

LABORATÓRIO
S.A-BRASIL

11.250 RS6.03 R$67.837 50 Nâo

04

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981flD001- 21/12/2023-

14 57 45

AMBROXOL

PEDIÁTRICO

15MG/ML-

FARMACE/

FARMACE

INDÚSTRIA Q

11.250 R$5.68 RS 63.900.00 S*m

50

Conexão Medica

Comercial Ltda

05.359.481/0001- 22/12/2023-

1716-29

AMBROXOL XPE.

INF 15MG/5ML

100MLGEN

FARMACE

IN.QUI.F.CEARENSE

LTDA

11.250 R$3.86 RS 43.425 00 Sim

40

ANJOMEDt

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 42

FR airela c/60 11.250 RS9.44 RS 106.200 00 Sm

28

Disinmed Comércio e

Representações Ltda
08.516.958/0001- 26/12/2023-

142300

FRASCO/

138410023

NATULAB/

NATULAB

11.250 R$6.10 R$68.625.00 Não
41

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- 26/12/2023-

160003

NATULAB NATULAB 11.250 R$10.00 R$ 112.500.00 Sim
90

ZAFRA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347.974/0001- 26/12/2023-

16:04 16

FRASCOS BRASTERAPICA 11-250 RS12.00 RS 135.000.00 Sm

23

Benies S Sousa Lida 63 424.121/0001- 27/12/2023-

11 1756

Frasco c/120 ml NATULAB

LABORATÓRIO
S.A-BA-BRASIL

11.260 R$5.45 R$61.312.50 Não
80

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31 317.338X5001- 26/12/2023-

16 44 59

AMBROXOL

PEDIÁTRICO

15MG/ML-

XAROPE

/MRELA / AIRELA 11-250 R$11 76 RS 132.300 00 Não

03

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281.122/0001- 27/12«l23-

09 25 35

AMBROXOL

PEDIÁTRICO

15MG/

EMS/EMS 11.250 RS11 96 R$ 134.550.00 Sim

39

MCWProdutos Médicos

e Hospitalares
94.389.400/0001- 27/12/2023-

11.2048

BRASTERAPICA BRASTERARCA 11.250 R$15,57 R$ 175.162.50 Não

84

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

03 748.673XX>01- 27/12/2023-

12.44 50

AMBROXOL

PEDIÁTRICO

15MG/ML -

XAROPE

FARMACE/FARMACE 11.250 RS5.38 RS 60.525.00 Não

12

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568.984/0001- 27/12/2023 •

1517 51

NATU1_AB NATULAB 11-250 RS4,72 RS 53.100.00 Não

21

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0DD1. 27/12/2023-

1718 32

Frascos E M S 11.250 RSS.63 R$63 337 50 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 46

HIPOLABOR HIPOLABOR 11.250 R$0,08 RS 900.00 Sim
78

A auieniiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquvo.portaldecompra^ublicas.cpm br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.
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TOLI^v *
Rúbr<c>í ’

Ba

R$ 158.400,00 Stm27/12/2023-

18 12 38

15UG/ML FARMACE/FARMACE 11.250

INDÚSTRIA
QUiMICO-
FARMAC

RS14.08FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.698.611/0001-

08

FARMACE 11.250 RS4,00 RS 45.000.00 NãoPHARMAPLUSLTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-

19.31.34

FR

52

FARMACE/FARMACE 11.250
INDÚSTRIA
QUÍMICO-
FARMAC

R$12,62 R$ 141,975.00 Sim3 R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21:30.33

Frascos

70

0006 - AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML • XAROPE

Valor ToW LCCNPJADPF Data Modelo Marca/ Fat>ricante Quantidade LanceFornecedor

123/2006

3.750 RS5.68 R$21.300.00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01,163.981/0001- 21/12/2023-

14:57:45

AMBROXOL

PEDIÁTRICO

15MG/ML-

FARMACE/

FARMACE

INDÚSTRIA O
50

R$ 14,475,00 Sim05 359.481/0001- 22/12/2023 -

17:1654

AMBROXOL XPE.

INF 15MG/6ML

100MLG6N

FARMACE

IN.QUI.F.CEARENSE
LTDA

3.750 RS3.86Conexão Medica

Comercial Lida 40

RS 35.400,00 SimFR airela c/60 3.750 RS9 44ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

uTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

0900.4228

3.750 R$10,00 R$37.500,00 SimREALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- 26/12/2023-

16:00.19

NATULA8 NATULAB

90

3.750 R$11,96 RS 44,850,00 Sim27/12/2023-

09.25.35

AMBROXOL

PEDIÁTRICO

15MG/

EMS/EMSAUANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001-

39

R$21.112,60 SimE.M.S 3.750 R$5.63BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17:18 32

Frascos

60

3.750 R$0,69 R$2.212,50 SimSana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 46

PRATI PRATI

78

FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA
QUiMICO-
FARMAC

3.750 R$14,08 R$52.800.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 698.611/0001- 27/12/2023-

18 12 38

15MG/ML

08

RS 15.000,00 Sim27/12/2023 -

19:52 02

FR FARMACE 3.750 RS4.00HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-

68

R$47.325,00 SimGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 3210

Frascos FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA
QUÍMICO-
FARMAC

3.750 R$12,62

70

0007 - AMOXICILINA 250MG/5ML C/60ML, SUSP. ORAL

Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance

123/2006

R$ 49.410.00 NãoMAM COMÉRCIO E

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

LTDA

33.836.848/0001- 21/12/2023-

14 44 33

UN CIMED-CIMED

INDUSTRIA S.A

4.500 R$10,98

04

4.500 R$9.90 R$ 44,550.00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57.45

AMOXICILINA

25aMG/5ML

C/60ML,

PRATI

DONAOUZZI /50

PRATI DON

4,500 R$7,72 R$ 34.740.00 SimConexão Medica

Comercial Lida

05.359.481/0001- 22/12/2023-

17-17:23

AMOXICILINA

250MG/5ML60ML

SUSP. G£N

PRATI,DONADUZZI
& CIA LTDA40

Disinmed Comércio e

Representações Ltda
08.516.958/0001- FRASCO60ML/

143810111

CIMEO/CIMED 4.500 R$8.80 RS 39.600.00 Não26/12/2023-

14 23 0341

R$68.600.00 SimMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16:00 29

cx/50 generico/prati 4,500 R$13,00

48

R$9.20 RS 41.400.00 NãoBentes & Sousa Ltda 63.424,121/0001- 27/12/2023-

11 18 07

cx c/ 50 frc LABORATORIO

TEUTO

BRASILEIRO S/A

4,500

80

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31 317.338rt5001- 26/12/2023-

16 45 25

AMOXICILINA

250MG/5ML

C/60ML, SUSP.
ORAL

PRATI / PRATI 4.500 RS18.80 RS 84.600.00 Não

03

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 35

AMOXICIUNA

250MG/5ML C/6

CIMED/CIMED 4.500 R$27,53 R$ 123.885 00 Sim

39

MCW Produtos Médicos

e Hospitalares
94.389.400/0001- 27/12/2023 -

n 21 19

PRATI PRATI 4,500 RSio.oe R$46.360,00 Não
84
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RÚBRí' '

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

03,748.673/0001. 27/12/2023-

12 44 50

AMOXICILINA

250MG/5ML

C/60ML, SUSP.

ORAL

CiMED/CIMED 4.500 R$15.6e RS 70.560,00 Nâo
12

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568.984/0001- 27/12/2023-

151842

PRATI PRATI 4,500 RS7,40 R$33.300,00 Nâo
21

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

171832

MEDLEYUnidades 4.500 RS6.05 R$27.225,00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27 46

GEOLAB GEOLAB 4,500 R$2,19 R$9.855.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898.611/0001- 27/12/2023-

18.12.38

250MG/5MG60ML PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

4.500 R$ie,28 R$82.260,00 Sim

08

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-

19.31 35

PRATIUN 4.500 R$10.22 R$45.990.00 Nâo

52

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

.<TUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 32 20

Unidades PRATI/PRATI

DONADU22I S

CIA LTDA

4.500 R$15,06 R$ 67.770,00 S>m
70

0QQ8 - AMOXICILINA 250MG/5ML C/60ML, SUSP. ORAL

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Totd LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

AMOXICILINA

250MG/5ML

C/60ML,

PRATI

DONADUZZI /

1.500 RS9.90 RS 14.850.00 Sim
50

PRATI DON

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16:00.29

cx/50 genenco/prati 1.500 R$13,00 R$ 19.500,00 Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

09.25.35

AMOXICILINA

250MG/5MLC/6

39,281,122/0001- CIMED/CIMED 1.500 R$27,53 R$41.295,00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842,120/0001- 27/12/2023-

17:18 32

Unidades MEDLEY 1.500 R$6.05 R$9.075,00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

172746

EMS EM5 1.500 R$0.2B R$420.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18-12 38

250MG/5MG60ML PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

1.500 R$16.2e R$27.420,00 Sim

08

HOSPITALMEO LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 02

PRATI 1.500 R$10,22 R$ 15.330.00 SimUN

88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 32 24

Unidades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

1,500 RS15.06 RS 22.590.00 Sim

70

0009 - AMPICILINA 250MG C/60ML, SUSP. ORAL

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Tottf LCLance

123Q006

MA.M COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33.836.848/0001- 21/12/2023-

14 44 33

UND PRATI

DONADUZZI-

PRATI

DONADUZZI 6

CIALT

22.500 R$14.44 RS 324.900.00 Não

04

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57.45

AMPICILINA

250MG C/60ML,

SUSP.

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONA

22.500 R$5,69 R$ 125.776,00 Sim
50

Conexão Medica

Comercial Ltda

05 359,481/0001- 22/12/2023-

17.17.56

AMRCILINA

250MG/5ML 60ML

SOL. ORAL

PRATI.DONADUZZI
S CIA LTDA

22.500 R$10,21 R$229.725.00 Sim

40

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 42

UND prati c/50 22.500 R$16.09 R$362,025,00 Sim
28

Distnmed Comórcio e

Representações Ltda
08.516,958/0001- 26/12/2023-

14.23 03

FRASCO 60ML/

102350431

E.M.S/E.M.S 22.500 R$12.08 RS 271.800.00 Não

41

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 30

Cx/60 22.500 R$20.00 R$450.000.00 Simgenenco/prati
48

Bentes & Sousa Ltda 63 424.121/0001- 27/12/2023-

111017

cx cJ 50 frc EMS S/A 22.500 R$30.00 R$675.000.00 Nâo

80

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31 317.338/0001- 26/12/2023-

16.45 56

AMPICILINA

250MG C/60ML.

SUSP. ORAL

PRATI / PRATI R$551.250,00 Nâo22.500 R$24,50

03
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SEMUSi

FOLHA^ ;

RÚBRICA

j
UBA

MCA* Produtos Médicos

e Hospitalares
94 369 400/0001- 27/12/2023-

11 21 44

PRATI PRATI 22.500 RS7.66 RS 172.350 OÚ NSo

64

ELLO aSTRIBUIIXIRA

DE MEDICAMENTOS
EiRELI

03.748.673/0001- 27/12/2023-

12 44 50

AMP1CILINA

260MG C/60ML,
SUSP. ORAL

PRATI/PRATI 22.500 R$13,12 R$295.200.00 Não

12

RECOPREL

COMERCIAL LTOA

63 566.994/0001- 27/12/2023 -

15 20 24

PRATI PRATI 22.500 R$10.17 RS 228.625 00 Não

21

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

171832

31 642.120/0001- Unidades E.M.S 22.500 R$23.67 R$532.575,00 Sim

60

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17:27.46

CIMEO CIMED 22.500 R$6,41 R$ 144.225.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 896 611/0001- 27/12/2023-

1812.38

250rng 60ml PRATI/PRATI

OONAOUZZI &

CIA LTDA

22,500 R$11,97 RS 269.325,00 Sim

06

PHARMAPLUS LTDA 03 817.043/0001- 27/12/2023-

19.31:35

UND PRATI 22.500 R$12.50 R$261.250 00 Não

52

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673AX)01- 27/12«)23-

21.32.34

Umdades PRATI/PRATI

DONADU22I &

CIA LTDA

22 500 R$10.75 RS 241.675.00 Sim

70

0010 • AMPICILINA 250MG C/60ML. SUSP. ORAL

Fornecedor CNPJ/CPF Date Modelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

«MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12«)23-

14:57.45

AMRCJLINA

250MG C/60ML.
SUSP.

PRATI

DONAOUZZI /

PRATI DONA

7.500 R$5 59 R$41 925.00 S*m

50

Conexão Medica

Comercial Ltda

05.359.481/0001- 22/12/2023-

171823

AMPICILINA

250MG/5ML 60ML & CIA LTDA
SOL. ORAL

PRATI,DONADUZZI 7.500 R$10,21 R$ 76.575,00 Sim
40

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00.42

UNO prati c^ 7.500 R$16.0g R$ 120.675.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553 940/0001- 26/12/2023-

160030

cx/SO genenco/prat) 7.500 R$20.00 R$ 150.000.00 Sim

48

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17:18:32

31 842.120«001- Unidades E.M.S 7.500 R$23.67 R$ 177.525.00 Sim

60

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17:27:46

NATULAB NATULA8 7,500 R$5 95 R$44 625.00 S<m

76

FLEX DISTRIBUIDORA 46 698 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18:12-38

250mg 60ml F>RATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

7 500 R$11.97 R$89.775.00

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 02

UNO PRATI 7.500 R$12.50 R$93.750.00 Sim
88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 32 37

Unidades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTOA

7.500 R$10,76 R$ 80.625.00 Sim
70

0011 - AZITRQMICINA PÓ P/SUSP. ORAL 900MG

Fornecedor CNPJ/CPF Deta Modela Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MAMCOMERCIOE

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33.836 848/0001- 21/12/2023-

14 44 33

FR PHARLAB-

PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

2.250 RS29.99 R$67.477 50 Náo
04

S

-^MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

AZITROMICINA

PÔ P/SUSP.
ORAL 9

EUROFARMA /

EUROFARMA

LABORAT

2.250 R$20 65 RS 46.912.50 Sim
60

Conexão Medica

Comercial Ltda

06.359.481/0001- 22/12«)23-

17 19 06

AZITROMICINA900M9fHIIISailL)SOL.ORAL22.5AC50 RS11,48 RS 25.830.00 Sim
40

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEaCAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 43

FR phartab c/SO 2.250 R$20.80 RS 46 800.00 Sim
28

Oisinmed Comércio e

Representações Ltda
08.516 958/0001- 26/12/2023-

14 23.03

FRASCO 22,6 ML PRATI/PRATI

/125680185

2,250 R$20,22 RS 45.495 00 Não
41

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940rt)001- ^2&^2n02^■
16.00.30

cx/SO azitrophar/phadab 2.250 RS22.00 RS 49 500.00 Sim
46

A auientiodade do documento pode ser venficada no site nttps //validaarquivo.poflaldecomprasputjdcas.com.bf
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04 13.COMPRAS

PÚSL/CA5 Código venficador e7AAF3



SEMUS

FOLHA_^

RÚSRiCA

^AFRA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347 974/0ÍX)1- 26/12/2023-

16 04 21

FRASCOS PHARLAS 2.250 RS14.00 RS 31.500.00 Sim

23

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA
31.317.338A)001- 26/12/2023 ■

16 46 23

A21TROMICINA

PÓ P/SUSP.
ORAL 900MG

PRATI / PRATI 2.250 R$38.50 RS 86.625.00 Não
03

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

09 25 36

AZITROMICINA

PÓ P/SUSP. O
39 201.122/0001- PHARULB /

PHARLAB

2.260 RS16 69 RS 38.002.50 Sim
39

MCW Produlos Médicos

e Hospitalares
94 389.400/0001- 27/12/2023-

11-22 05

PRATI PRATI 2.260 R$25,16 RS 56.610.00 Não
84

Benies & Sousa Ltda 63 424 121/0001- 27/12/2023-

11:2249

cxc/50frc Eurofarma 2.250 R$15.40 RS 34.650.00 Não

60

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRÊLI

03.74e.673flXI01- 27/12/2023-

12 44 50

AZITROMICINA

PÓ P/SUSP.
ORAL 900MG

PRATI/PRATI 2.250 R$21.96 RS 49 410.00 N6o

12

PECOPREL

COMERCIAL LTDA

63 566 964/0001- 27/12/2023-

15-22-05

PHARLAB PHARLAB 2.250 RS11 47 RS 25.607 50 Não

21

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01 721 446/0001- 27/12W523-

17 27 46

TEUTO TEUTO 2.250 R$0 45 RS 1 012.50 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 896.611/0001- 27/12CT23-

1812 38

900MG PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

2250 R$52.30 R$117.675.00 Sim

06

S

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.S28.673AX)01- 27/12W323-

21:33:01

Frascos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

2-250 R$33,17 RS 74.632 50 Sim

70

0012 - AZITROMICINA PÓ P/SUSP. ORAL 900MG

Fomecador CNPJADPF Data Modelo Marca/ Fabdcanta Quantidada Lanca Valor TotM LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

145745

AZITROMICINA

PÓ P/SUSP.
ORAL 9

EUROFARMA /

EUROFARMA

LASORAT

750 R$20.85 R$ 15.637 50 Sim

50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 0043

FR pharlab c/50 750 R$2a.B0 RS 15-600,00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS

lTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

1600.30

Cx/50 azilrophar/pharlab 750 R$22.00 RS 16.500.00 Sim
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-

16.04 21

FRASCOS PHARLAB 750 RS14.00 RS 10 500.00 Sim

23

AlIANCA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122AX»1- 27/12/2023-

09 25 35

AZITROMICINA

PÓ P/SUSP. O
PHARLAB/

PHARLAB

750 RS16.89 RS 12.667,50 Sim

39

Sana Comeraal de

Medicamentos Ltda

01.721.446flX)01- 27/12/2023 -

1727 46

PRATI PRATI 750 R$10.31 R$7.732.50 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-

DEMEraCAMENTOS 06

ITDA

27/12/2023-

1012 38

90aMG PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

750 RS52.30 RS 39 225.00 Sim

S

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21.33 05

Frascos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

750 R$33.17 R$24.877.60 Sim
70

0013-BUSCOPAN COMPOSTO

Fomecador CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor ToW LC

1230006

MAMCOMERCIOE

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

33 836 848/0001- 21/12/2023-

14 44 34

UND BELFAR-BELFAR

LTDA-BRASIL

15.000 R$0.97 RS 14 550.00 Não
04

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

BUSCOPAN

COMPOSTO

PHARLAB/

PHARLAB

INDÚSTRIA F

15.000 R$0.60 R$9.000.00 Sim
50

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 43

UND natulab 15.000 RS25 38 RS 360 700.00 Sim
28

Distfimed Comérao e

Representações Ltda
08 516.958/0001- 26/12/2023 •

14 23 04

COMPRIMIDO/

141070027

PHARLAB/

PHARLAB

15.000 RS0.76 RS 11.400.00 Não
41
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SEMUS-

FCLHA

RÚBRi:’'

RS0.60 RS 9.000.00 Sim41.347.974/0001- 26/12/2023-

16 04 19

UNID PHARLAB 15.000ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

23

R$1.53 R$22.960.00 NâoPAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31.317 338^001- 26/12/2023-

16:46 49

BUSCOPAN

COMPOSTO

PHARLAB/

PHARLAB

15.000

03

R$0.76 R$ 11.400.x S*TiALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTOA

39.281 122/0X1- 27/12/2023 -

09 25 35

BUSCOPAN

COMPOSTO

COSMED/

COSMED

15.0X

39

15.0X R$0.66 RS9.9X.X NteMCW Produtos Med(COS

e Hospdalat^s
94 389400/0X1- 27/12/2023-

11.22:27

PHARLAB PHARLAB

84

27/12/2023-

11:23-13

Cxc/20 Cpr PHARLAB 15.000 R$1 ,M R$ 19.5X.X NâoBentes & Sousa Ltda 63.424.121/0X1-

X

HYPOFARMA/HYPOFARMA5.0X R$3.x R$54.0X.X NâoELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

03.748.673/0X1- 27/12/2023-

12 44X

BUSCX3PAN

COMPOSTO12

R$10.85 R$ 162.7X.X NâoRECOPREL

COMERCIAL LTDA

63 568.984/0X1- 27/12/2023-

15 23 35

NATULAB NATULAB 15.0X

21

R$4.75 R$71.2X.X Sim8IOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120«)X1- 27/12/2023-

1718 32

Undades BUSCOPAN 15.0X

X

27/12/2023-

17 27 46

NEO QUÍMICA NEO química 15.X0 RX.51 RS7.6X.X SimSana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/X01-

76

FLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

18:12:38

COMPOSTO BELFAR/BELFAR

LTDA

15.0X R$16.25 R$273.7X.X Sim46.898.611«X)01-

X

RX.70 R$ 10.5X.X NâoPHARMAPLUS LTDA X 817.043/0X1- 27/12C023-

19 31 35

UND PHAROB 15.0X

52

MEDOUIMIC/UMEDQUIMiC*6.0X

INDUSTRIA

FARMACEU

R$15,98 R$239 7XX SimGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0X1- 27/12/2023 -

21 33 14

Unidades

70

0014 - BUSCOPAN COMPOSTO

Marca/ Fabricante Quantidade Valor TolM LCFornecedor CNPJASPF DaU Modelo Lance

123/20X

RX.X R$3.0X.X SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 1X981/0X1- 21/12AM23-

14:57 45

BUSCOPAN

COMPOSTO

PHARLAB/

PHARLAB

INDÚSTRIA F

5.0X

X

RS 126.9X.X SimANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0X1- 26/12/2023 -

XX43

UND nauJab S.OX R$25.38

26

S.OX RX.X RS3.0X.X Sim2AFRA

raSTRIBUlOORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0X1- 26/12/2023-

16 04 21

UNID PHARLAB

23

5.0X R$0,76 R$3.aX.X SimALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0X1- 27/12/2023-

X2S 35

BUSCOPAN

COMPOSTO

COSMED/

COSMED39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17 18 32

BUSCOPAN S.0X RS4,75 RS23 7X.X Sim3V842.120AXX)1- Umdades

X

R$6.85 R$34.2X,X SimSana Cwnercial de

Medicamentos Ltda

01,721 446WX1- 27/12/2023-

17.27.46

PRATI PRATI S.OX

78

RS91.2X.X SimFLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0X1-

DE MEDICAMENTOS M

LTDA

27/12/2023-

1812 38

COMPOSTO BELFAR/BELFAR

LTOA

S.OX RS18.25

HOSPITALMED LTDA 29 X8.059/X01- 27/12/2023-

19 52X

UNO PHARLAB 5.X0 RX,70 RS3.5X.X Sim

X

MEDQUIMICA/MEOQUIMiC/>6.0X
INDUSTRIA

FARMACEU

RS15.98 R$79.gx.X SimGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04,528.673/X01- 27/12/2023-

21:X:17

Unidades

70

0015 - CEFALEXINA 250MG/5ML. SUSP. ORAL, FRC. C/60ML

CNPJ/CPF Marca/ Fabncante Quantidade Valor Total LCFornecedor Data Modelo Lance

123/2006

MAM COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33 836.846/0001- 21/12/2023-

14 44 34

FR ABL-

ANTI8IÔTIC0S
DO BRASIL LTDA

-BRASIL

3.7X R$17,16 R$64.350.x Não

04

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

CEFALEXINA

2XMG/5ML.

SUSP OR

ABL/

ANTIBIÓTICOS
00 BRASIL L

3.750 R$20.63 R$78.112.x Sim

X

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.poitaldecompraspublicas.com br
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SEMUS - ANA,

folha_.3^
rúbríca

Distnmed Comèrao e

Pepfesemaçôes LWa
0S.516.958AX}01- 26/12/2023-

14 23 04

FRASCO/

155620022

ABt. / ABL 3.750 R$77.250,00 NáoRS2a.60

41

REAIMEO

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263 792/0001- 26/12/2023-

16.02.26

TEUTO TEUTO 3.750 R$20.00 RS 75.000.00 Sim
90

2AFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-

16 04.21

FRASCOS TEUTO 3.750 R$16.00 RS 60.000.00 Sim

23

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31.317.338/0001- CÊFALEXINA

2S0MG/SML.

SUSP. ORAL,
FRC.C

26/12/2023 -

16.47 14
TEUTO/TEUTO 3.750 R$27.30 RS 102.375.00 Nâo

03

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 35

CEFALEXINA

25aMG/5ML. SUS
ABL/ABL 3.750 R$15.56 RS 58.350.00 Sim

39

Bentes & Sousa Ltda 63 424.121/0001- 27/12/2023-

11 23-37

Cx c/ 50 Frascas ABL 3.750 RS30.00 RS 112 500.00 Nâo

80

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

ÊIRELI

03.748.673A1001- 27/12/2023-

12 44 50

CEFALEXINA

250MG/5ML,

SUSP. ORAL,
FRC. C

ABL/ABL 3.750 RS25.48 RS 95.550.00 Nâo

12

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568 984/0001- 27/12/2023-

15:2518

ABL ABL 3.750 R$13.34 RS 50.025,00 Nâo
21

SHOPMED BRASIL

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 097 573/0001- 27/12/2023-

1551 06

TEUTO TEUTO 3.750 RS13.0g RS 49.087.50 Sim

09

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

171832

31 842.120/0001- Frascos TEUTO 3.750 R$7,47 RS 28.012.50 Sim
60

Sana Comercial Oe

MeOicamentos Ltda

01.721.446A)001- 27/12«D23-

17:27:46

TEUTO TEUTO 3.750 RS0.99 RS 3.712.50 Sim

78

250MG/5MG 60ML TEUTO/LABORATÒRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12fi?023-

18.1238

3.750 RS19.56 R$73.350.00 Sim

08

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-

19.31 35

FR ABL 3.750 R$14.10 RS 52.875.00 Nâo

52

ABL/ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673AXX)1- 27/12/2023-

21.33 31

Frascos 3.750 RS17.01 RS 63.787.50 Sim
70

0016 - CEFALEXINA 250MG/5ML, SUSP. ORAL, FRC. C/60ML.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ FabOcanta Quantidade Valor TotM LCLance

123/2006

AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

CEFALEXINA

250MG/5ML.

SUSP. OR

ABL/

ANTIBIÓTICOS
00 BRASIL L

1.250 RS20.83 R$26.037.50 Sim

50

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- 26/12/2023 -

16.02 43

TEUTO TEUTO 1.250 RS20.00 RS 25.000.00 Sim
90

2AFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- FRASCOS26/12C023-

16 04 21

TEUTO 1.250 RS16.00 RS 20.000.00 Sim

23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122AXI01- 27/12/2023-

09 25 35

CEFALEXINA

2S0MG/SML. SUS

ABL/ABL 1.250 RS15.56 RS 19.450.00 Sim

39

SHOPMED BRASIL

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.097,573/0001- 27/12/2023-

1551 23

TEUTO TEUTO 1.250 RS13.0g RS 16.362.50 Sim

09

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718 32

Frascos TEUTO 1.250 R$7,47 RS 9.337 50 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446«001- 27/12/2023-

17:27 46

GERMED GERMEO 1.250 RS15.63 RS 19.537,50 Sm
78

250MG/6MG 60ML TEUTO/LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 698.611/0001- 27/12/2023-

18 12 38

1.250 R$19.56 R$24.450.TO Sm
08

HOSPITALMED LTDA 29 868 059/0001- 27/1212023-

19:52.03

FR ABL 1.250 R$14,10 R$17.625.00 Sm

86

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 673/0001- 27/12/2023 -

21.33.35

Frascos ABL/ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

1.250 R$17,01 R$21.262.50 Sim
70

A auterriiadade do documenta pode ser venficada no site https //vakdaarquvc.portaldecompraspublicas com.br
Ooojmemo gerado eletronicamente no Port^ de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09 04.13.COMPR/iS

PÚBLICAS Còdigo venAcador 87AAF3



SEMUS

FOLHA .

RÚBRJ ■

0017-CETOPROFENO 100MG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MAMCOMERCIOE

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33 036.048/0001- 21/12/2023-

14 44 34

UNO MEDLEY-SANOFI

MEDLEY

FARMACÊUTICA
LTDA.

45.000 R$1,63 R$73.350.00 Nâo
04

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.901/0001- 21/12/2023-

14 57 45

CETOPROFENO

100MG

SANOFI MEDLEY

/SANOFI

MEDLEY

46.000 R$1.87 R$84.150.00 Sim
50

ANJOMECH

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

31.151 224/0001- 26/12/2023 -

09X44

UNO mediey c/20 45 OX RS3.65 RS 164.250.x Stm
20

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS £

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347.974/0001- 26/12/2023 -

16 04 21

UNID MEDLEY 45.000 RS1.X RS72.0X.X Sim

23

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31.317 330flX)O1- 26/12/2023 -

16 47 41

CETOPROFENO

1XMG

UNIAO QUÍMICA/

UNIAO química

45.0X R$11.38 RS512.1X.X Ndo
03

nLIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281 122/0X1- 27/12/2023-

X25 35

CETOPROFENO

1XMG

MEDLEY/

MEDLEY

45.0X R$3.73 R$ 167 850.x Sim
39

Bentes & Sousa Lida 63 424.121/0X1- 27/12/2023-

11 23.56

cxc/450cpr Prati 45 XO RS2.X RSX.OX.X Nâo
X

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIREL1

X 748.673/0X1- 27/12/2023-

12 44 50

CETOPROFENO

1XMG

HIPOLABOR/HIPOLABOR 45.0X R$3.20 R$ 144 0XX Não
12

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITAURES

EIRELI

31.042.12043X1- 27/12«J23-

17.1032

Unidades MEDLEY 46.0X R$11.57 RSS20.650.X Sim
X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltúa

01.721.446AX>01- 27/12/2023 -

172746

MEDQUIMICA MEDQUIMICA 45.0X R$1.25 RS 56.250.x Sim
78

flex distribuidora

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023 -

18 12 30

46 898 611/0X1- 1XMG MEDLÊV/MEDLEY

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

45.0X RS1.66 R$74.7X.X Sim
X

LTD

PHARMAPLUS LTDA X 817,04343X1- 27/12/2023-

19 31 35

UNO HIPOLABOR 45.0X R$2 X R$117 0XX Não
52

GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 628.673flX)01- 27/12/2023 -

21 3345

Unidades SANOFI/SANOFI

MEDLEY

FARMACÊUTICA
LTDA

45.0X R$1.29 R$58.0S0.X Sim
70

0018 - CETOPROFENO 100MG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabdcanla Quantidade Lance Valor TotM LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 1X.X1/0X1- 21/12/2023-

14.57 45

CETOPROFENO

1XMG

SANOFI MEDLEY

/ SANOFI

MEDLEY

15.0X R$1.87 R$28.0S0.X Sim
50

ANJOMEDI

DISTR|BUIDC«A DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0X1- 26/12/2023-

XX44

UND mediey c/20 15.0X RS3.65 R$54.750.x Sim
28

ZAFRA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS E
PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0X1- 26/12/2023-

1604 22

UNID MEDLEY 15.000 R$1,60 RS24.X0.X Sim
23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0X1- 27/12/2023-

X2S35

CETOPROFENO

100MG

MEDLEY/

MEDLEY

15.0X R$3 73 RS S5.9S0.X Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREU

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 18 32

Unidades MEDLEY 1S.0X RS11,57 R$ 173.550.x Sim
X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0X1- 27/12/2023-

17 27 46

PHARLAB PMARLAB 16.000 RS7.88 R$118 2X.X Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0001-

OE MEDICAMENTOS X
LTDA

27/12/2023-

18 12 X

1XMG MEDLEY/MEDLEY

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

15.0X R$1,x RS24.9X.X Sim

LTO

HOSPITALMED LTDA 29.6X.059/0X1- 27/12/2X3-

19 52X

UND HIPOLABOR 16.0X R$2,x RS39.0X.X Sim
88

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //vahdaarquivo.ponaldecompraspublicas.com.br
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SEMUS-

FOLHA. ..

RÚBRICA

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023 -

21.33 4870

Unidades SANOFI/SANOFI

MEDCEY

FARMACÊUTICA
LTDA

15.000 R$1.29 R$ 19.350.00 Sim

Q019-CEFADROXILA 500MG

Fornecedor CNPJ«PF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor ToU LC

123^006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.961/0001- 21/12/2023-

14;5745

CEFADROXILA

500MG

EMSS/A/EMS 22.500 R$3.17 R$71.325.00 S«n
50 S/A

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023 -

09 00 44

UND teulo c/08 22.500 R$3,36 R$75.600.00 Sim
26

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 35

CEFADROXILA

500MG

EMS/EMS 22.500 R$2.69 R$ 60-525,00 Sim
39

Benies & Sousa Lida 63 424 121/0001- 27/12/2023 -

11 24 18

cxc/90cpr EMS 22.500 R$5,75 R$ 129.375.00 Nâo

80

B10MEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120/0001- 27/12/2023 -

17 1832

Unidades SANDOZ 22.600 R$3,47 R$78.075,00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023 -

17 27 46

PRATI PRATl 22.500 RS1563 R$351.675,00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

uTDA

27/12C023-

18-12 38

500MG SANDOZff/OVARTIS 22.500 R$5.60 R$ 126.000.00 Sim

PHARMACEUTICAL

MANUFACTU

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673^3001- 27/12®)23-

21.33 59

Unidades E.M.S/EMS S/A 22.600 R$4,15 RS93.375X Sim
70

0020 - CEFADROXILA 500MG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

CEFADROXIU

500MG

EMS S/A/EMS 7.500 R$3,17 R$ 23-775,00 Sim
50 S/A

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224A»01- 26/12/2023-

09.00.45

UND teutoc/08 7.500 R$3.36 R$ 25200,00 Sim
28

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023 -

09 25 35

CEFADROXILA

500MG

EMS/EMS 7.500 R$2.6g R$20,175.CI0 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0001- 27/12/2023 -

17 1832

Unidades SANDOZ 7.500 R$3.47 R$ 26-025 00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17:27 46

TEUTO TÊUTO 7.500 R$0 26 R$ 1.950 00 Sm

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812 38

50aMG SANDOZ/NOVARTIS 7.500 R$5.60 R$42.000,00 Sim

PHARMACEUTICAL

MANUFACTU

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 34 02

Unidades E.M.S/EMS S/A 7.500 R$4.15 R$31.125,00 Sim
70

0021 - DOMPERIDONA 1 MG SUSPENSAQ

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lwica Valor Total LC

123/2006

MAM COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33 836.848/0001- 21/12/2023-

14 44 34

FR SANOFI MEDLEY-

SANOFI MEDLEY

FARMACÊUTICA

9.000 R$60.68 R$546.120.00 N$o
04

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

DOMPERIOONA 1

MG SUSPENSÃO
SANOFI MEDLEY

/ SANOFI

MEDLEY

9.000 R$20.79 R$ 187.110.00 Sim
50

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122AX}01- 27/12«)23•

09 25 35

DOMPERIOONA 1

MG SUSPENSÃ
EUROFARMA/

EUROFARMA

9.000 R$22.93 R$206.370.00 Sun
39

Benies & Sousa Lida 63.424.121/0001- 27/12/2023-

11 24 47

cx C/ 24 frcs Sano/i R$26.009.000 R$225000.00 Não
80

A autenticidade do documento pode ser ven^cada no site htips //va/idaarguivo.portaldecompraspublicas com.br
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SEMU3'

FOLHA

RÚBRÍCA

ELLO DISTRIBUICXÍRA

DE MEDICAMENTOS

EIREü

03.74B 673/0001- 27/12/2023 -

12:44:50

OOMPERIDONA1 EUROFARMA/EUROFARMA9.000

MG SUSPENSÃO
RS26.20 RS 235.800.00 Nâo

12

BIOMEDtCA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0001- 27/12«l23-

17:18.32

Frascos MEDLEY 9.000 R$37,78 RS 340 020.00 S>m

60

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27 46

PRATl PRATI 9.000 RS2.00 RS 18.000.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTOA

27/12/2023-

18 12 38

46.898.611/0001- 1MG MEDLEY/SANOFI

MEDLEY

FARMACÊUTICA
LTOA.

9.000 RS44.49 RS 400 410.00 Sim
08

PHARMAPLUS LTOA 03.817.043A)001- 27/12«)23-

19 31 36

FR EUROFARMA 9.000 RSie.se RS 167.040 00 NAo

52

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

-TUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 42 40

Frascos SANOFI/SANOFI

MEDLEY

FARMACÊUTICA
LTOA

9.000 RS36.06 RS 324.540.00 Sim

70

0022 - OOMPERIDONA 1 MG SUSPENSAO

Fornecedor CNPJAOPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotM LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14:57 45

OOMPERIDONA 1 SANOFI MEDLEY

MG SUSPENSÃO / SANOFI
MEDLEY

3.000 R$20.79 R$62.370,00 Stm
50

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

27/12«)23-

09:25:35

39.281 122/0001- DOMPERIDONA 1 EUROFARMA /

MG SUSPENSÃ EUROFARMA
3.000 R$22 93 RS 68.790.00 Sun

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12«023-

17-1832

Frascos MEDLEY R$37,78 RS 113 340.00 Sim3.000

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

SANOFI01.721.446AD001- 27/12/2023-

17-27 46

SANOFI 3.000 R$1.55 RS 4.650,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12«)23-

1812 38

46.898.611/0001- 1MG MEDLEY/SANOFI

MEDLEY

FARMACÊUTICA
LTOA.

3.000 RS44.49 RS 133 470 00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29.888.059AXI01- 27/12/2023-

19 52 03

FR EUROFARMA 3.000 R$1B.56 R$55.680.00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 42 44

Frascos SANOFI/SANOFI

MEDLEY

FARMACÊUTICA
LTDA

3.000 R$36.06 RS 108 180.00 Sm

70

0023 - ESOMEPRAZOL 40 MG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-

14 57-45

01.163.981/0001- ESOMEPRAZOL

40 MG

LEGRAND

PHARMA/

LEGRAND PHAR

22.500 RS514 R$115.650 00 Sun

50

Conexão Medica

Comeroal Ltda

05.359.481/0001- 22l^2^2023■
17 1940

ESOMEPRAZOL
MAC 40MG CPR
GEN-EMS

EMS S/A 22.500 R$2.41 R$54.225,00 S>m
40

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTOA

31.151.224/0001- 26/12/2023-
09.00 45

COM legrand c/2B 22.500 R$5.11 R$ 114.975,00 Sim
28

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0001- 26/12/2023-
16 04 22

CPR MULTILAB 22.500 RS4.20 RS94SOOOO Sim
23

ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

39 281 122AX>01- 27/12/2023-
09 25 35

ESOMEPRAZOL
40 MG

HIPOLABOR /
HIPOLABOR

22 500 RS5.09 RS 114.525 00 Sm
39

Benies & Sousa Ltda 63.424 121/0001- 27/12/2023-
11 25 06

cxc/30cpr Sano/i 22 500 R$9.30 RS 209 250.00 Não
80

ELLO DISTRIBUIDORA 03 748673/0001-
DE MEDICAMENTOS 12
EIRELI

27/12/2023-
12 44 50

ESOMEPRAZOL MULTILABA1ULTILAB 22.500
40 MG

R$4.93 RS 110.925.00 Nâo

BIOMEOICA
PHCOUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31 842 120/0001- 27/12/2023-
17 1832

Compnr>idos E.M.S 22 500 RS7Be R$177.300 00 Sun
60

Sana Comercial de
Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-
1727 46

NATULAB NATULAB 22-500 RS3.26 R$73.350.00 Sm
78

A aulentiadade do documento pode ser venficada no site tittps //validaarquivo.poiTaldecompraspublicas.com.pr
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SEMUS - ANAJATU3A

FCLHA__2SÍ^_
RÒBRfGA ÍT

FLEX DiSTRieUlDORA

OE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611«J001- 27/12/2023-

1S12 3S

40MG E M S/EMS S/A 22.500 RS6.30 R$ 141.760.00 Sim

08

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 42 55

CompnmiOos E.M.S/EMS S/A 22.500 RS6,36 RS 120.600 00 S<m

70

0024 • ESOMEPRAZOL 40 MG

Fomecodor CNPJA5PF Data MoMo Marca/ F^cante Quantidada Lance Valor ToW LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14:57 45

ESOMEPRAZOL

40 MG

LEGRAND

PHARMA/

LEGRAND PHAR

7.500 R$5.14 R$38.550.00 Sim

50

05.359.481/0001-Conexão Medica

Comeraal Ltda

22/12/2023-

17 20 07

ESOMEPRAZOL

MAG 40MG CPR

GEN■EMS

EMS S/A 7.500 R$2 41 RS 18.075.00 Sim
40

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31 151 224/0001- 26/12/2023-
09.00 45

COM 7.500 R$5.11legrand c/28 R$38.325.00 Sim
28

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41 347.974/0001- 26/12«)23-
16 04 22

CPR MULTILAB 7.500 R$4.20 R$ 31 500,00 Sim
23

AÜANCA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-
09.25 35

ESOMEPRAZOL
40 MG

HIPOLABOR /
HIPOLABOR

7.500 R$5.09 R$38.176 00 Sim
39

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120«001- 27/12«l23-
1718 32

Compnmidos E.M.S 7.500 R$7.6e R$S9.100 00 Sim
60

Sana Comercial de
Medicamentos Lida

01.721.446AXX)1- 27/12/2023-
17:27.46

COSMED COSMED 7.500 R$0.6e R$6 600.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-
DE MEDICAMENTOS 08
LTDA

27/12/2023-
1812.38

40MG E M.S/EMS S/A 7 500 R$6.30 R$47.250.00 Sim

G R CC ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04.528.673/0001- 27/12«l23-
21 42 58

Comprimidos E.M.S/EMS S/A 7.500 R$5.36 RS 40.200.00 Sim
70

0025 - MALEATO DE DEXCLORFENIRAM>NA + BETAMETASONA 2MG + 0,25 MG/5ML - XAROPE
CNPJ/CPFFornecedor Data Modelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MAMCOMERCIOE
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

33 B36.848AX>01- 21/12/2023-
14 44 34

FR GEOLAB-
GEOLAB
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

2.850 R$13.89 R$39.586.50 N5o
04

S/A

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-
14 57 45

MALEATO DE PRATI
DEXCLORFENIRAMBONADUZZI /
♦  PRATI DONAD

2.850 R$7.26 R$20.691,00 Sim
50

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023 -
09:00 46

FR pral) c/50 2.850 R$8.35 R$23.797,50 Sim
28

Distrimed Comérao e
Representações Ltda

08.516 958/0001- 26/12/2023-
14:23,06

FRASCO 120ML / PRATI / PRATI
125680085

2.850 R$11.44 RS 32.604.00 Não
41

REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

17,263.792/0001- 26/12/2023-
16:03 42

aMED CIMED 2.850 R$10.00 RS 28.500.00 Sim
90

ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-
16:04.22

FRASCOS PRATI
DONADUZZI

2.850 R$5.60 R$ 15.960,00 Sim
23

PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

31.317,338/0001- 28/12/2023-
16 48 17

MALEATO DE PRATI / PRATI
DEXCLORFENIRAMINA
♦ BETAMETAS

2.850 RS11.94 R$34.029 00 Não
03

MCW Produtos Medicos
e Hospitalares

94 389 400/0001- 27/12/2023-
11 22 54

PRATI PRATI 2.850 RS6.45 R$ 18 382 50 Não
84

Bentes & Sousa Ltda 63 424.121/0001- 27/12/2023-
11 25 25

cx c/ 50 frc Cnstalia 2.850 R$18.00 R$51.300.00 Não
80

ELLO DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
EIRELI

03 748.673AXX)1- 27/12/2023-
1244 50

MALEATO OE PRATI/PRATI
DEXCLORFENIRAMINA
* BETAMETAS

2.850 R$6.82 R$ 19.437 00 Não
12

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-
17.18 32

Frascos CIMED 2.850 R$3,87 R$ 11.029.50 Sim
60

A autenticidade do documento pode ser venficada no site nt^s //validaarquivo ponajdecompraspublicas.com.br
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SEMUS•

folha

Sana Comeraal de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023 •

172746

NEO OUIMICA NEO química 2.650 R$0.75 R$2.137 50 Sim

78

2MG*0,25MG/6ML GLOBO/LABORATÔRIO 2.850
GLOBO AS

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.608611/0001- 27/12/2023-

18 12 38

RS34.59 RS 98.561 50 Sim

08

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 43 07

Frascos TEUTO/LABORATÔRIO 2.850
TEUTO

BRASILEIRO S/A

R$19,71 R$56.173,50 Sim
70

0026 - MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA + BETAMETASONA 2MG + 0.25 MG/5ML - XAROPE
1

Fornecedor CNPJ«PF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2008

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

MALEATO DE PRATI

DEXCLORFENIRAMBBJ^ADUZZl /

»  PRATI DONAO

01 163 981/0001- 21/12/2023-

14 57.45

950 R$7.26 R$6 897.00 Sim

50

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

0900 46

FR prali c/50 950 R$8.35 RS 7.932,50 Sim
28

REALMEO

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263 792/0001- 26/12/2023-

16.04 06

CIMED CIMED 950 RS10.00 R$9.500.00 Sim

90

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347,974/0001- 26/12/2023-

16 04 22

FRASCOS PRATI

DONADUZZI

950 R$5.60 RS 5.320.00 Sim

23

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

171832

Frascos CIMED 950 R$3,87 R$3.676.50 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 46

ABL ABL 950 R$15,25 R$ 14.487,50 Sim

78

2MG-r0,25MG/6ML GLOBO/LABORATÓRIO
GLOBO AS

FLEX CHSTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/120023-

1812 38

950 R$34.59 RS 32.860.50 Sim
08

TEUTO/LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673A)001- 27/12/2023-

21 43 12

Frascos 950 R$19,71 R$ 18 724.50 Sim

70

0027 - METRONIZADOL 50QMG/5G. CREME VAG. BNG C/50G

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai Fabricante Quantidade Valor TotM LCLance

123/2006

MAM COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33.836.848^)001- 21/12/2023-

14 44 34

UNO GEOLAB-

GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

6.000 RS17.96 R$ 107,760.00 NSo

04

S/A

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.961/0001- 21/12/2023-

14 57 45

METRONIZADOL

500MG/5G.
CREME V

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

6.000 RS11 88 R$71.260 00 Sim

50

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31-151.224/0001- 26/12«)23-

09 0046

UND prati c/50 6.000 R$17,55 R$ 105.300 00 Sim

28

Oistnmed Comérao e

Representações Ltda
08,516.958fl3001- 26/12/2023-

1423:05

BISNAGA 50GR /

154230058

GEOLAB/

GEOLAB

6.000 R$15.S6 R$93.480.00 Nâo
41

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31.317.338/0001- 26/12/2023-

16 48 43

METRONIZADOL

500MG/5G.
CREME VAG.

BNGC/

PRATI / PRATI RS17.6e6.000 RS 106.080 00 Não

03

Benies 6 Sousa Ltda 63.424 121/0001- 27/120023-

11 25:43

CXC/50TBS Prati 6.000 RS10.95 RS 65.700.00 Não
80

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
EIRELI

03.748.673/0001- 27/120023-

1244 50

METRONIZADOL

500MG/5G.
CREME VAG.

BNGC/

BELFAR/BELFAR 6.000 R$13,00 RS 78.000.00 Não

12

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568 984/0001- 27/120023-

15.2911

PRATI PRATI 6.000 R$11.10 R$66.600.00 Não
21

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120A)001- 27/120023-

17.18.32

Undades NEO QUÍMICA 6.000 R$12.S8 R$ 75 480 00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/120023-

17 27:46

TEUTO TEUTO R$0,79 RS 4.740.00 Sim6.000
76

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898.611/0001- 27/120023-

1812 38

500MG/5G PRATI/PRATI

DONADUZZI*

CIA LTDA

6.000 R$12.37 R$74 220.00 Sim
08

PHARMAPLUSLTDA 03.817 043AX)01- 27/120023 -

1931 36

UNO PRATI 6.000 R$10.10 RS 60.600 00 Não
52
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SEMUS

FOLHA

RÚSRrA

■A

G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA
«TUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023 -
21 43 1970

Unidades PRATl/PRATI
DONADUZZI 8
CIA LTDA

6.000 R$9,04 RS 54.240.00 Sim

0028 - METRONIZAOOL 500MQ/56, CREME VAG. BNG C/50G
1

CNPJ/CPF DataFornecedor Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01.163.961/0001- 21/12/2023-
14 57 45

METRONIZAOOL
500MG/5G.
CREME V

PRATI
DONADUZZI/
PRATI DONAD

2.000 R$11.88 R$23.760.00 Sim
50

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023 -
09 0047

UNO praii c/50 R$17,55 R$35.100,00 Stm2.000
28

BiOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31 642.120/0001- 27/12/2023-
17.16 32

Umdsdes NEO química 2.000 RS12.58 RS 25.160.00 Sim
60

Sana Comercial de
Medicamentos Lida

01.721 446/0001- 27/12/2023-
17:27 46

BRASTERAPICA BRASTERARCA 2 000 R$7.28 R$ 14 560.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-
DE MEDICAMENTOS 08
lTDA

27/12/2023-
1812.38

500MG/5G PRATl/PRATI
DONADUZZI 8
CIA LTDA

2.000 R$12,37 R$24.740,00 Sim

HOSPITALMED LTDA 29.86a.059AX)01- 27/12/2023-
1952.03

UND PRATI 2.000 R$10.10 R$20.200.00 Sim
88

G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-
21.43 22

Unidades PRATl/PRATI
DONADUZZI 8
CIA LTDA

2.000 R$9.04 R$ 18.080.00 Sim
70

0029 • METRONIZADOL +NISTATINA CREM VAG 50G-BNG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncanta Quantidada Lanca Valor Total LC
123/2008

MAM COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

33 836 848/0001- 21/12/2023-
1444 34

UNO GEOLAB-
GEOLAB
INDÚSTRIA
FARMACÉLÍTICA

R$26.54 RS 159.240.00 Nâo6.000
04

S/A

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-
14 57 46

METRONIZADOL
♦NISTATINA
CREMV

PRATI
DONADUZZI /
PRATI DONAD

R$12,116.000 R$72.660.00 Sim
5D

-^NJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
ltoa

31.161.224/0001- 26/12/2023-
09.00 47

UNO prab c/50 6.000 R$23.69 R$ 142.140,00 Sim
28

CXstnmed Comércio e
Representações Ltda

08 516.958/0001- 26/12/2023-
1423 05

BISNAGA 50GR /
154230092

GEOLAB/
GEOLAB

6.000 RS22.54 R$ 135 240.00 Não
41

PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

31.317.338«001- 26/12/2023-
16 49 08

METRONIZADOL
♦NISTATINA
CREM VAG 50G-

TEUTO/TEUTO R$34,556.000 RS 207.300.00 Nâo
03

8NG

ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-
09 25.35

39.281.122/0001- METRONIZADOL
♦NISTATINA C

GEOLAB/
GEOLAB

6.000 R$42,20 R$253.200.00 Sim
39

MCW Produtos Médicos
e Hospiialares

94.389.400/0001- 27/12/2023-
11.23 38

PRATI PRATI RS29,716.000 RS 178.260.00 Não
84

Bentes 8 Sousa Ltda 63.424.121/0001- 27^212023-
11.26.07

CXC/50TBS Geolab 6.000 R$22.00 RS 132.000.00 Não
80

ELLO DISTRIBUIDORA
DEMEaCAMENTOS
EIRELI

03.748.673«001- 27/12/2023-
12.44 50

METRONIZADOL
♦NISTATINA
CREM VAG 60G-

PRATl/PRATI 6.000 RS19.32 RS 115.92000 Não
12

BNG

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120AM01- 27/12/2023-
1710 32

Unidades NEO química R$11 75 R$70.500.00 Sim6.000
60

Sana Comercial de
Medjcamentos Ltda

01 721.446X)001- 27/12/2023-
172746

PHARLAB PHARLA8 6.000 R$0.44 R$2.640.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-
18 12 38

ãOG PRATl/PRATI
DONADUZZI 8
CIA LTDA

6.000 RS14.90 RS 89.400.00 Sim
08

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-
1931 34

UND PRATI 6.000 R$1S.40 RS 110.400 00 Não
52

G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04.528.673«)001- 27/12/2023-
21 43 33

Unidades PRATUPRATI
DONADUZZI 8
CIA LTDA

6000 RS12,65 RS 75.900.00 Sim
70

0030 - METRONIZADOL +NISTATINA CREM VAG 50G-BNG

A auienuadade do documento pode ser venficada no siia imps //validsarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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CCMÜS

rCLMA^
RObrí-a

Valor Total LCCNPJ/CPF Marca/ Fabrlcanta QuarKidade Lar>caFomacador Data Modelo

123/2006

METRONI2ADOL

♦NISTATINA
CREMV

PRATI
DONADU22I /
PRATI DONAO

R$12,11 R$24 22000 SimmMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-
14,5745

2.000
50

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

RS23.69 RS 47 380 00 Sim31.151.224/0001- 26/12/2023-
09 00 47

UND prati c/50 2.000
28

27/12/2023-
09 25 35

METRONI2ADOL
♦NISTATINA C

GEOLA0 /
GEOLAB

2.000 R$42.20 RS 84.400.00 SimALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

39.281.122/0001-
39

27/12/2023-
17 1832

NEO química 2.000 R$11,75 RS 23.500.00 S>mBIOMED1CA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EfRELI

31.842.120/0001- Unidsdes
60

Sana Comercial de
Medicamentos Lida

01 721 446flXI01- 27/12/2023-
17:27.46

ACHE ACHE 2.000 RS3.13 RS 6.260.00 Sim
78

TLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-
DE MEDICAMENTOS
.TDA

03
27/12/2023-
18:12 38

50G PRATI/PRATI
OONADUZZI &
QA LTDA

2.000 RS14.90 RS 29.800 00 Sm

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-
19 52 03

UND PRATI 2.000 RS18 40 RS 36.800 00 Sim
88

G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04,528 673/0001- 27/12/2023-
21 4337

Unidades PRATI/PRATI
DONADU2Z! &
CIA LTDA

2.000 R$12.65 RS 25.300.00 Sim
70

0031 - MICONAZOL 20MG/G CREME VAG. BNG Cl 80G-BNG

CNPJ/CPF Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCFomacador Data Modelo Lance
123/2006

MAM COMERCIO E
DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS
LTDA

RS30.58 R$ 137.610.00 N8o33 836.848fl3001- 21/12/2023-
1444 34

TUB GEOLAB-
GEOLAB
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

4.500
04

S/A

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

PRATI
OONADUZZI/
PRATI DONAO

4.500 RS 51.120,00 Sim01.163.981/0001- 21/12/2023-
14 57 45

MICON/^ZOL
20MG/G CREME
VAG. BN

RS11 36
50

ANJOMEDI
aSTRlBUIDORA DE 28
MEDICAMENTOS
LTDA

31 .151.224/0001- 26/12/2023-
09.00 47

TUB pran 4.500 R$19,01 RS85.S450Ú Sim

Distnmed Comérao e 08.516.958/0001-
Representaçães Lida 41

26/12/2023-
1423 06

BISNAGA 80G /
154230055

GEOLAB/
GEOLAB

4.500 RS25.96 RS 116.620.00 Nâo

MEOMAX COMERCIO 16 553.940/0001-
DE MEDICAMENTOS 48
LTDA

26/12/2023-
16 00:31

cx/50 4 500 RS2a.OO RS 90.000 00 Simgenenco/prati

REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA 90

17.263.792/0001- 26/12/2023-
16 04 44

PRATI PRATI 4.500 R$25.00 RS 112.500,00 Sm

PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA 03

31 .317.338/0001- 26/12/2023 -
16 49 35

MICONAZOL
20MG/G CREME
VAG. BNG a
80G-B

HIPOLABOR /
HIPOLABOR

4.500 RS21.00 RS 94 500 00 Não

ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE 39
MEDICAMENTOS
LTDA

39 27/12/2023-
09 25 35

R$88.786 00 S>m 281.122/0001- MICONAZOL
20MG/G CREME

HIPOLABOR /
HIPOLABOR

4.500 R$19,73

VA

MCW Produtos Mettcos 94.389.400/0001-
» Hospitalares 84

27/12/2023-
11-23 56

PRATI PRATI RS 40.770,00 Não4.500 RS9.06

Benies & Sousa Ltda 63.424.121/0001- 27/12/2023-
11 26 26

CX Cl 50 TBS Praii 4,500 R$1360 RS 61.200.00 Não
80

ELLO DISTRIBUIDORA 03748.673/0001-
DE MEDICAMENTOS 12
EIRELI

27/12/2023-
1244 50

MICONAZOL
20MG/G CREME
VAG. BNG a
80G-B

HIPOLABOR/H1POLABOR 4.500 R$16,20 R$72.900.00 Não

RÉCOPREL
COMERCIAL LTDA

63 568.984/0001- 27/12/2023 -
15 32 03

PRATI PRATI 4.500 R$11,34 RS 51.030.00 Não
21

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023 -
17 1832

Tubos NEO QUÍMICA 4.500 R$17,59 RS 79.156,00 Sim
60

Sarta Comercial de
Medicamentos Ltda

01 721 446i13001- 27/12/2023-
17 27 46

CHIESI CHIESI 4.500 RS110.49 R$497.205.00 S>m
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-
DE MEDICAMENTOS 08
LTDA

27/12/2023-
18 12 38

80G HIPOLABOR/HIPOLABOR 4 500
FARMACÊUTICA
LTDA

RS14.87 RS 66 915.00 Sim

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023 -
1931.34

TUB PRATI 4.500 R$14 62 R$65.790,00 Não
52

A autertticidade do documento pode ser venficada no site nttps //validaarquvo.portaldecompraspublicas com.br
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SEMUS

FCLHA..^

ROsri^ía

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673«001- 27/12/2023- Tubos

21 44 0570

PRATI/PRATI

DONADUZZ1 S

CIA LTDA

4.500 R$12.53 RS 56.385.00 Sim

0032 - MICONAZOL 20MG/G CREME VAG. BNG Cl 80G-BNG

fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0001- 21/12«023-

14 57 45

MICONAZOL

20MG/G CREME

VAG.BN

PRATI

DONADUZZI /

PRATI OONj^

1.500 R$11,36 R$ 17 040,00 Sim

50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 48

TUB prati c/50 1.500 R$19.01 R$28.515.00 Sim

28

MEOMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553 940AXI01- 26/12C023 -

16 00 31

Cx/50 genenco/prati 1.500 R$20.00 RS 30.000.00 Sim

48

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- 26/12/2023-

16 04 58

PRATI PRATI 1.500 RS2S.00 RS 37.500.00 Sim
90

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

09 25:35

39.281.122/0001- MIC0NA20L

20MG/G CREME

HIPOLABOR /

HIPOLABOR

1.600 R$19.73 RS 29.595.00 Sim

39

VA

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31,842.120/0001- 27/12/2023-

17 1832

Tubos NEO química 1.500 RS17.5g R$26 385.00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

172746

TEUTO TEUTO 1.500 R$0.54 R$810.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023 -

1812.38

80G HIPOLABORAHIPOLABOR 1.500

FARMACÊUTICA

LTDA

R$14,e7 R$22.305 00 Sim

08

HOSPITALMEDLTDA 29 868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 04

TUB PRATI 1.500 R$14.62 R$21.930,00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 44 09

Tubos PRATI/PRATI

DONADUZZI S

CIA LTDA

1.500 R$12,63 RS 18.795,00 Sim
70

0033 - LEVOOROPROPI2INA 6 MG SUSPENSAO

Fornecedor CNPJ«PF Data Modelo Marca/ Fabricante Quvitidade Valor Total LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

LEVODROPROPIZir«UROFARMA /

6 MG SUSPENSA EUROFARMA
LABORATÒ

1-500 RS23.30 RS 34 950.00 Sim
50

-^NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0001- 26l^2/2023^

09 0048

FR biosintetca 1.500 R$76.83 RS 115.245.00 Sim
28

Bentes & Sousa Ltda 27/12/2023-

11 26 47

63,424.121/0001- CXC/50frc8 Eurofarma 1.500 R$40.00 R$60.000.00 Não
60

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01 721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 46

NEO química NEO QUÍMICA 1.500 R$0.38 R$570,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

181238

6MG ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS

1.500 R$52.66 RS 76.990.00 Sim

08

S A

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043rtX)01- 27/12/2023 -

19.31 37

FR SUPERA 1.500 R$60.58 R$90 870.00 Nâo
52

ACHÉ/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 44 15

Frascos 1.500 R$56.50 RS 84.750.00 Sim

70

S.A

0034 - LEVODROPROPIZINA 6 MG SUSPENSÃO

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 45

LEVODROPROPIZl^eUROFARMA /

6 MG SUSPENSA EUROFARMA
LABORATÒ

500 RS23 30 R$ 11 650.00 Sim

50

nNJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- FR26/12/2023-

09 00 48

500 RS76 83 RS 38.415 00 Simbiosinietica

28

Sana Comercial de

Medicamemos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 46

SANDOZ SANDOZ 500 R$7,86 R$3.930.00 Sim
78

A autentiadade do documento pode ser venticada no site https //vafadaarquivo.porialdecomprasputjlicas.com.br
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RtlBR»'ÍA

ba

ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

lTDA

27/12/2023-

181238

A6.898.611/0001- 6MG 500 RS52.66 R$26.330 00 Sim

08

S-A

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

1952 04

FR SUPERA 500 R$60.58 R$30.290.00 Sim

88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 44 19

frascos ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS

500 RS56.50 R$ 28.250.00 Sim
70

S-A

0035 - SULFAMETOXAZOL = TRIMETROPRIMA SUSP. 40/8 MG/ML, 50 ML.

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MAMCOMERCIOE

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33.836 848AX)01- 21/12«I23.

14 44 34

FR LEGRAND-

LEGRAND

PHARMA

INDÚSTRIA
FARMACÊ

4.500 R$g82 RS 44 190 00 Nio
04

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

SULFAMETOXAZOLVITAMEDIC /

=  VITAMEDIC

TRIMETROPRIMA INDUSTR

4.500 R$5,44 RS 24.480.00 Sim

50

Distnmed Comérao e

Reoresentaçóes Lida
08 516.958AXX}1- 26/12/2023-

14 23 06

FRASCO 50ML/ TEUTO/TEUTO
103700410

4 500 R$11,70 RS 52.650.00 Nèo
41

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31-317,338AXX)1- 26/12/2023-

16-5010

SULFAMETOXA20LE M S / E M S 4.500 R$12,95 R$58.275 00 Nào
03

TRIMETROPRIMA

SUSP. 40/

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09.25:35

SULFAMETOXAZOLBELFAR /

= TRIMETRO BELFAR

4.500 R$0.58 R$2.610 00 S<m

39

Bentes 8 Sousa Lida 63 424 121/0001- 27/12/2023-

11 27 09

cx c/ 50 frsc VITAMEDIC 4.500 RS10.00 R$45.000 00 Não

80

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568 984/0001- 27/12/2023-

15.31 58

VITAMEDIC VITAMEDIC 4.500 R$5,74 R$25.830.00 Não
21

Sar^ Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

172746

NEO química NEO QUÍMICA 4.500 R$0.38 R$ 1,710,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898 611/0001- 27/12/2023-

18 12 38

50ML E.M.S/EMS S/A 4.500 R$19.69 R$ 88.60S.X S<m
08

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-

19:31 37

FR EMS 4.500 R$6.00 R$27.000.00 Não
52

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673flX)01- 27/12/2023-

21 44 27

Frascos VITAMEDIC/VITAMEDIC 4.500

INDUSTRIA

FARMACEUTI

R$12,34 R$55.530.00 Sim

70

0036 - SULFAMETOXAZOL = TRIMETROPRIMA SUSP. 40/8 MG/ML, 50 ML.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.881/0001- 21/12/2023-

14 57 45

SULFAMETOXAZOLVITAMEDIC /

=  VITAMEDIC

TRIMETROPRIMA INDUSTR

1.500 R$544 RS 8 160.00 Sim

50

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 2535

SULFAMETOXAZOLBELFAR /

* TRIMETRO BELFAR

1.500 R$0,68 RS 870.00 Sim
39

Sana Comerciai de

Medtcamentos Ltda

01.721 446fl»01- 27/12/2023-

17 27 46

CRISTALIA CRISTALIA 1.500 R$87.50 R$ 131.25000 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 698.611/0001- 27/12«023-

1812 38

SOML E.M.S/EMS S/A 1.500 R$19.69 R$29 535.x Sim
08

HOSPITALMED LTOA 2g.668.059A)001- 27/12«023-

19 52 04

FR EMS 1.5X R$6.x R$9.0X.X Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

4TUAL

04.528.673rtX)01- 27/12/2023-

21 44 30

Frascos VITAMEDIC/VITAMEDIC 1.5X

INDUSTRIA

FARMACEUTI

R$12.34 R$18S10.X Siffl
70

0037 • VITAMINA D 1.000 UI COMPRIMIDO

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcante Quantidade Velor Total LCLance

123/2006

mMAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0X1- 21/12/2023-

14 57 45

VITAMINA D 1.0X MYRALI5 /

UI COMPRIMIDO MYRALIS
INDÚSTRIA F

75.CKX) R$0.61 R$45 750,x Sim
50

Oistnmed Comércio e

Representações Ltda
08.516.958/0001- 26/12/2023-

14 23X

COMPRIMIDO/

ISENTO/ RDC N"

199/20X

PRATI / PRATI 75.000 R$0.76 RS57.0X.X Não
41

A aulentiadade do documenta pode ser venficada no site https //validaarquivo.ponaldecompraspuDiicas.com br
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CEMUS-^;,
folha 2^

>i4CA

RS2,00 R$ 150.000,00 Stm76.000MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00.32

M/30 nutivit

48

Rí 120.000.00 Nâo75,000 RS1.6027/12/2023-

11:27:28

cx d 60 cpd EurofarmaBentes & Sousa Ltda 63.424.121/0001-

80

UNIÃO química RS2,27 R$ 170.250.00 Sim75.00031.842.120/0001- 27/12/2023-

17 18:32

UnidadesBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

60

RS 6.750.00 Sim75.000 Rso.ogNATUUB NATULABSana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27-4678

RS 194.250.00 SimADDERA/ADDERA 75.000 R$2.S927/12/2023-

1812.38

1.000UIFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001-

08

ACHÉ/MVRALIS
INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

R$89.250,00 Sim75.000 R$1,1927/12«023-

21.44 38

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- Unidades

70

0038 - VITAMINA D 1.000 UI COMPRIMIDO

Valor TdU LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ/CPF Data ModeloFornecedor
123/2006

25.000 RS0,61 RS 15.250.00 Sim«MA20NIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-

14.57,45

VITAMINA D 1.000 MYRALIS/

UI COMPRIMIDO MYRALIS

INDÚSTRIA F

01.163.981/0001-

50

25.000 R$2,00 RS 50.000,00 SimMEDMAX COMERCIO

OE MEDICAMENTOS

LTDA

16.563.940/0001- 26/12/2023-

16:00:32

cx/30 nutivit

48

UNIÃO QUÍMICA R$56.760.00 Sim25,000 R$2,27BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120/0001- 27/12/2023-

1718 32

Unidades

60

R$290.750,00 SimBELFAR 25.000 R$11,63Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 46

BELFAR

78

RS2.59 R$64.750.00 Sim27/12/2023-

18:12.38

1.000UI ADDERA/ADOERA 25.000FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

ACHÉ/MYRALIS
INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

R$1,19 R$29.750,00 Sim25.000GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023 -

21:44:42

Unidades

70

0039 - VITAMINA D 10.000 UI COMPRIMIDO

Valor TMal LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

R$234,375.00 SimVITAMINA D

10.000 UI

COMPRIMID

MYRALIS /

MYRALIS

INDÚSTRIA F

37.500 R$6.25AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 4550

RS 172.600.00 Simneo química c/04 37.500 R$4,60-^NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 48

UND

28

37.500 R$3,00 R$ 112.500,00 SimMEDMAX COMERCIO

DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00.32

cx/12 defullAsrasterapica
48

37.500 R$1,30 R$ 48.750,00 NâoBentes & Sousa Ltda 63.424.121/0001- 27/12/2023-

11 27 46

cx d 60 cpd Eurofarma

80

UNIÃO química RS4,43 R$166,125,00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17.18:32

Unidades 37.500

60

37.500 RS5.24 R$ 196.500.00 SimSana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

1727:46

MEDQUIMICA MEDQUIMICA

78

37.500 R$12,84 R$ 481.500.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18 12 38

10.000UI ADDERA/ADDERA

37.500 R$7,92 R$297.000,00 SimG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 44 51

Unidades ALTHAIA/ALTHAIA

S.A INDÚSTRIA
FARMACÉUTI

70

0040 - VITAMINA D 10.000 UI COMPRIMIDO

Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance

123/2006

R$ 78.125,00 SimAMA20NIA

HOSPITALAR LTDA 50

01 163 981/0001- 21/12/2023-

14 67 45

VITAMINA D

10,000 UI

COMPRIMID

MYRALIS/

MYRALIS

INDÚSTRIA F

12.500 R$6.25

A autenticidade do documento pode ser venficada no site hRps //vaiidaarquivo. portaldecompraspublicas.cam.br
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SEMUS ̂NAJ/aTUBA

FOLHA„^
RÚBRICA

s

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

UEnCAMENTOS

lTDA

31.161.224A)001- neo Químca cAM26/12/2023-

09 00 46

UNO 12.500 RS4.60 R$57.500 00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

i TDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

1600 32

Cx/12 defUI/brasterapica 12.500 RS3.00 RS 37.500 00 Sim

48

UNiAO químicaBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREU

31.e42.120m)1- 27/12/2023-

17 1832

Undades 12.500 RS4.43 R$55.375.00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12AM23-

17 27 46

TEUTO TEUTO 12.500 RS5.06 RS 63.625.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18 12 36

10.000U1 ADOERA/ADDERA 12.500 RS12.84 RS 160.500.00 Sim

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12«023 -

21 44 54

ALTHAIA/ALTHAIA

S.A INDÚSTRIA
FARMACÉUTI

Undades 12.500 R$7.92 RS 99.000.00 S<m

70

0041 - VITAMINA D 2Q0 UI GOTAS

Fornecedor CNPJADPF Deu Modelo Marca/ Fsbdcanta Quantidade Valor To(M LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12C023-

14 57.45

VITAMINA 0200

m GOTAS

NATULAB/

NATULAB

LABORATÓRIO

RS32.99 RS 296 910.00 Sim9.000

50

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16.00.33

CX/240 R$6.00 R$54.000.00 Simnatu/natiAras 9.000

48

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

1727 46

TEUTO TEUTO RS2.81 RS 25.290.00 Sm9.000

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

18.12 38

200UI ACHE/ACHE

LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS

9.000 RS50.59 RS 455.310.00 Sim

08

S.A

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21.45:20

Undades U.QUIMICA/MYRALIS

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

9.000 RS44,16 R$397.440.00 Sim

70

0Q42 • VITAMINA D 200 UI GOTAS

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12«I23-

14 57 45

VITAMINA O 200

UI GOTAS

NATULAB/

NATULAB

LABORATCÍWIO

RS32 993.000 R$98.970 00 Svn

50

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16:00:33

CX/240 nalu/natubras 3.000 RS6.00 R$18.000.00 Sim

48

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:2746

NEO QUÍMICA NEO química Rso.oe RS 240.00 Sim3.000

76

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

1812 38

46.898 611/0001- 200UI ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS

3.000 R$S0.S9 R$ 151.770.00 Sim

06

S.A

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 45.26

Unidades U.QUIMIC/VMYRALIS

INDUSTRIA

FARMACÊUTICA

R$44,163.000 R$ 132.480.00 Sim

70

0043 - SUPLEMENTO ALIMENTAR DE ÓLEO DE PEIXE COM VITAMINAS EM CÁPSULAS (RARVIT GESTA) FRASCO COM 30
COMPRIMIDOS

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

-VilAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 961/0001- 21/12/2023-

14 57 45

SUPLEMENTO

AUMENTAR DE

ÓLEO O

LAVITAN/aMED

INDUSTRIA S.A.

33,760 R$0.S6 RS 18.900.00 Sim
50

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.44ertJ001- 27/12«)23-

17,27.46

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 33.760 RS2.3e R$80 325.00 Sim
78

ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18.12 38

FRC 33.750 R$e.62 R$290.925.00 Sim
08

S.A

G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673XXI01- 27/12/2023-

21 45 35

FrascosS GLOBO/LABOFtATORIO

GLOBO PHARMA

33 750 R$2,31 R$77.962.50 Stm

70

0044 - SUPLEMENTO ALIMENTAR DE ÓLEO DE PEIXE COM VITAMINAS EM CÁPSULAS (RARVIT GESTA) FRASCO COM 30
COMPRIMIDOS

A autenticidade do documento pode ser venficada no sitehttps//validaarquivo.portaldecomprasptjblicas.cont br
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GEMUS^
FOLHA

rúbríca

A^^BA

Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LancaCNPJ/CPF Data ModeloFornecedor
123/2006

UVITAN/CIMED

INDUSTRIA S.A.

11,250 RS0,56 R$6.300,00 SimSUPLEMENTO

AUMENTAR DE

ÓLEO D

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 67 4650

R$5,76 R$64.687.50 SimCIMED CIMED 11.250Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01 721.446/0001- 27/12/2023-

17:27 4678

ACHE/ACHÉ
LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS

R$96.975,00 Sim11.250 R$6.62FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

18.12.38

FRC46.838.611/0001-

08

S.A

R$ 25.987,50 SimGLOBO/U80RATORIO

GLOBO PHARMA

11.250 R$2,3104.528.673/0001- 27/12fi2023-

21.45.40

FrascosSGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

70

0045 - ANLOPIDINO 10MG - COM

Valor Total LCMarca/ Fabricante QuantidadeCNPJ/CPF Modelo LanceFornecedor Data
123/2006

R$0.20 R$ 13.500,00 NêoCOM GEOLAB-

GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

67,500MA.M COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

33.836.848/0001- 21/12/2023-

14 44-3404

S/A

67,500 RS0.16 R$ 10.800,00 SimANLOPIDINO

10MG-COM

GEOLAB/

GEOLAB

INDÚSTRIA FAR

rtMAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14:574550

R$ 10-800.00 NâoCOMPRIMIDO/
154230207

GEOLAB/

GEOLAB

67.500 R$0,16Distnmed Comércio e

Representações Ltda
08.516.958/0001- 26/12/2023-

14 23 0641

R$2,00 R$ 136,000,00 Simbesilapin/geolab 67,500MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16:00:33

Cx/500

48

67.500 R$0,25 R$ 16.875,00 NâoANLOPIDINO

10MG 13COM

EMS/EMSPAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31.317.338/0001- 26/12/2023-

16:50:4803

R$ 7.425,00 NâoGEOLAB GEOLAB 67.500 R$0,11MCVi/Produtos Médicos

e Hospitalares
94.389.400/0001- 27/12/2023-

11:24:3184

67.600 R$1,36 RS 91.125,00 Não27/12/2023-

11:28:19

cx d SOO cpr VitamedicBentes & Sousa Ltda 63.424.121/0001-

80

67,500 RS0.16 R$10.600.00 Nâo03.748.673/0001- 27/12/2023-

12-44 50

ANLOPIDINO

10MG-COM

GEOLAB/GEOLABELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

12

R$8.776.00 Nâo67.500 R$0,1363.568.984/0001- 27/12/2023-

15:32:59

GEOLAB GEOLABRECOPREL

COMERCIAL LTDA 21

R$7,426,00 SimCIMED 67.500 R$0,11BIOMEOICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31,842.120/0001- 27/12/2023-

17:18:32

Comprimidos
60

R$ 13.500,00 SimGEOLAB GEOLAB 67.500 R$0,20Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27-4678

67.500 R$1,32 R$ 89.100.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46,898,611/0001- 27/12/2023-

1812 38

10MG GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

08

S/A

RS 4.050.00 Não67,500 R$0.06PHARMAPLUSLTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-

19:31:37

COM EMS

52

R$ 60-750,00 Sim27/12/2023-

21:45 50

Compnmidos GEOLABA3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

67.500 R$0.90GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001-

70

S/A

0046 - ANLOPIDINO 10MG - COM

Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricartte Quantidade Ltftce

123/2006

R$3.600,00 SimANLOPIDINO

10MG-COM

GEOLAB/

GEOLAB

INDÚSTRIA FAR

22,500 R$0,16AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57 4550

22,500 R$2,00 R$ 45.000.00 SimMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 33

Cx/600 besilapin/geolâb
48

R$0,11 R$2.475,00 SimaiOMEDtCA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120/0001- 27/12W323-

17 18 32

Comprmitíos CIMED 22.500

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

1727 46

BELFAR BELFAR 22.500 R$0 11 R$2.475.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS

LTDA

46 698.611/0001- 27/12/2023-

10:12-38

10MG GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

22.500 R$1,32 R$29.700,00 Sim

06

S/A

A autentiodade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.ponatdecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04 13.COMPRAS

PÚSLfCAS Código venficador 87AAF3



rr;

rCLUA

Rúbrica

R$0,06 R$ 1,350,00 SimEMS 22,500HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19:52:04

COM

68

R$20.250,00 SimGEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

22.500 R$0.9004.528.673/0001- 27/12/2023-

21-45 54

ComprimidosGR DE A8REU

DfSTRiaUIDORA

ATUAL

70

S/A

0047 • ENALAPRIL 10MG -COM

Vaior Total LCCNPJ/CPF Modelb Marca/ Fabricante Quantidada LanceFomacador Data

123/2006

225.000 R$0,20 R$45.000.00 NãoMA.M COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33.836.848/0001- 21/12/2023-

14 44:34

COM PHARLAB-

PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

04

S

R$27.000,00 SimENALAPRIL 10MG TEUTO/

-COM LABORAT

225.000 R$0,12AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57 4550 ORIO

TEUTO BR

RS 38.250.00 Sim225.000 R$0,17ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

1.TOA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09.00 49

COM bidab c/30

28

R$22.500,00 NãoHIPOLABOR/

HIPOLABOR

225.000 R$0,10Distnmed Comércio e

Representações Lida
08.516.958/0001- 26/12/2023-

1423:07

COMPRIMIDO/

11343019041

R$225.000.00 Simgenenco/belfar 225.000 R$1,00MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16.00 33

cx/500

48

R$ 29-250,00 NãoENALAPRIL 10MG HIPOLABOR/

1XOM HIPOLABOR

225.000 R$0,13PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31.317.338/0001- 26/12/2023-

16:51:1103

R$0,13 R$29.250.00 Sim27/12/2023-

09.25:35

ENALAPRIL 10MG EMS/EMS

-COM

225.000ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001-

39

R$24.750,00 Não225.000 R$0,11MCW Produtos Medicos

e Hospitalares
94 389.400/0001- 27/12/2023-

11.24 59

EMS EMS

84

VITAMEDIC 225,000 RS0,15 R$33.750,00 NãoBentes & Sousa Ltda 63.424.121/0001- 27/12/2023-

11:28-35

cx c/ 500 cpr
80

R$0.16 R$ 36.000,00 NãoELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIREL!

03.748.673/0001- 27/12/2023-

12 44 50

ENALAPRIL 10MG VITAMEDICA/ITAMEDIC 225.000

-COM12

27/12/2023-

15 33 52

PHARLAB PHARLAB 225.000 R$0,10 R$22.500.00 NãoRECOPREL

COMERCIAL LTDA
63 568.984/0001-

21

R$0,07 R$ 15.760,00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 642.120/0001- 27/12/2023-

17.1832

Comprimidos CIMED 225.000

60

EMS 225,000 RS0,23 R$51.750.00 SimSana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27 46

EMS

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

18:12:38

HIPOLABOR/HIPOLABOR225.000

FARMACÊUTICA

LTDA

R$0,26 R$58.500,00 Sim46.898.611/0001- 10MG

06

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-

19.31.36

COM HIPOLABOR 225.000 R$0.04 R$ 9.000.00 Não

52

R$0.11 R$24.750,00 SimG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21.46.02

Compnmidos SANVAL/SANVAL

COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

225.000
1 70

0048 - ENALAPRIL 10MG -COM

CNPJAOPF Marca/ Fabricante Quantidade Valor Totd LCFomacador Data Modelo Lance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITAUR LTDA

ENALAPRIL 10MG TEUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO BR

-COM

75.000 R$Q.12 R$ 9.000,00 Sim01 163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 4650

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151 224/0001- 26/12/2023-

09.00 49

COM biolab c/30 75.000 R$0,17 R$ 12.750,00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 34

CX/500 75.000 R$1.00 R$ 75.000,00 Simgenenco/beltar
46

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09.25:35

ENALAPRIL 1DMG EMS/EMS

-COM

75.000 R$0.13 R$ 9.750,00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

1718:32

31 842.120/0001- Compnmidos CIMED 75.000 R$0,07 R$ 5.250.00 Sim
60

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //vaJidaarquivo portaldecompraspublicas com.br
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rCLUA n.V
Rúbrica (

lBA

01.721.446AXX)1- 27/12/2023-

17:27.46

NEO química NEO química 76.000 RS0,94 R$70.600,00 SimSana Comeroal de

UeOicamentos Lida 78

27/12/2023-

181238

RS0.26 R$ 19.600.00 S*mFLEX DISTRIBUICXDRA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 10MG HIFOLABOR/HIPOLABOR 75.000

FARMACÊUTICA

LTDA

08

MOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19.62.04

COM HIPOLABOR 75.000 R$Q.04 RS 3.000.00 Sim

83

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12C023 -

21 46 05

Compnmidos SANVAüSANVAL

COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA

75.000 RSO.II R$ 8.250.00 Sim

70

0049 - ENALAPRIl 20MG - COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ FaOrtcante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

RS76.12S.OO NãoM.A.M COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

33.836.848X3001- 21/12/2023-

14 44 34

COM PHARLAB-

PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

262.500 RS0.29

04

S

-MA20NIA

HOSPITALAR LTDA

ENALAPRIL 20MG TEUTO /

-COM LABORA
262.500 RSa.20 RS 52.500.00 Sim01 163 981/0001- 21/12/2023-

14 57 46 TÓRIO
TEUTO BR

50

Conexão Medica

Comercial Lida

05.359 481/0001- 22/12/2023-

17:39.05

ENALAPRIL 20MG HIPOLABOR

FARMACÊUTICACPR

262.500 RSo.og RS 23.625,00 Sim

40

(SANVAPRESS) • LTDA
HIPOLA

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31-151.224/0001- R$0,31 R$81,375.00 Sim26/12/2023 -

09:00:50

COM vitamedic c/30 262.500

28

Distrimed Comãroo e

Representações Ltda
06.516.958/0001- 26/12/2023-

14 23 07

COMPRIMIDO/

113430190

HIPOLABOR /

HIPOLABOR

262.500 R$0,12 RS 31.500.00 Nâo

41

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553 940/0001- 26/12/2023-

16 00 34

cx/500 262.500 R$1,00 R$ 262.500,00 Simgenenco/belTar
48

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31.317,33eAX)0l- ENALAPRIL20MG HIPOLABOR/

HIPOLABOR13 COM

262.500 R$0.19 RS 49.875.00 NáO26/12«)23-

16.51.3703

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

09.25 35

ENALAPRIL 20MG EMS/EMS

-COM

262.500 R$0.16 RS 42.000.00 Sim39.281.122/0001-

39

27/12/2023-

11:25:22

EMS 262.500 R$0.14 RS 36.750.00 NâoMCW Produtos Médicos

e Hospitalares
94.389.400/0001- EMS

84

27/12/2023-

11 28.54

cxc/500cpr VITAMEDIC 262.500 R$0,17 R$44.625.00 NâoBentes & Sousa Ltda 63.424.121/0001-

80

R$47.250.00 NãoELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

03.748.673X1001- 27/12/2023-

1244 50

ENALAPRIL 20MG VITAMEDIC/V1TAMEOIC 262.500

-COM

R$0.16

12

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568.984X3001- 27/12/2023-

15 34 56

PHARLAB R$0 13 RS 34.125.00 NãoPHARLAB 262-500

21

BIOMEDtCA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17 1832

RS 23.625,ro Sim31.842.120/0001- Compnmidos CIMED 262.500 RSa.09

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17.27 46

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 262.500 RS3.26 RS 861.000.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18 12 38

20MG HIPOLAeORflHIP(XASOR262.500

FARMACÊUTICA

LTDA

R$0.24 RS 63.000.00 Sim

08

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-

19 31 36

COM HIPOLABOR 262.500 RS0,07 RS 18.375 00 Não
62

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.628.673/0001- 27/12/2023-

214613

Compnmidos BELFAR/BELFAR

LTDA

262.500 RSO.II RS 28.875.00 Sim
70

0050 - ENALAPRIL 20MG - COM

Fornecedor CNPJCPF Data Modelo Marca/ Fabricanie Quantidade Valor ToU LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-

14 57 46

ENALAPRIL 20MG TEUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO BR

-COM

01 163 981/0001- 87,500 R$0.20 RS 17.500.00 Stm

50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 50

COM vitamedic c/30 87.600 R$0,31 R$27.125.00 Sim

28

MEDMAXCOMERaO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023 -

16 00 34

cx/500 genencd/belfar 87.500 R$87.500.00 SimRsroo

46

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https //validearquivo portaldecompr8spublicas.com.br
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rOLHA_^3í
rtúeRíOA

BA

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

ITDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 2S3S

ENALAPRIL 20MG EMS/EMS

-COM

87.500 RSO 16 RS 14.000.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 18 32

CompnmiOos CIMED 87.500 RSO.Og R$7.875.00 Sim

60

Sana Comercid de

Medicamentos Ltoa

01 721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 46

SANOFI SANOFI 87.500 RS48.75 R$ 4 265.625.00

78

''LEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.698 611/0001- 27/12C023-

1812 38

20MG HIPOLABORMIPOLABOR 87.600

FARMACÊUTICA

LTDA

RS0.24 RS 21.000.00 Sim
08

HOSPITALMEDLTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 05

COM HIPOLABOR 87.500 RS0.07 R$6.125.00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

hTUAL

04.528.673^001- 27/12W323-

214616

Compnmidos BELFAR/BELFAR

LTDA

87.500 RS0.11 RS 9.625.x Sim

70

0051 - LOSARTANA POTÁSSICA 100MG-CPM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

MAM COMERaO E

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

33.836.848AXX)1- 21/12/2023-

14 44 34

COM PRATI

DONADUZZI-

PRATI

DONADUZZI 6

CIA LT

375.0X R$0.76 RS 281.250 X NAo
04

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

LOSARTANA

POTÁSSICA
100MG-CPM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

375. OX R$0,45 R$168.750,x Sim
50

Conexão Medica

Comercial Ltda

06.369.481/0X1- 22/12/2023-

17:3815

LOSARTANA

POTASSICA

1XMG CPR GEN-

PRATI

PRATI.DONADUZZI

4 CIA LTDA

375.OX R$0,52 R$195,0X,X Sim

40

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

31.151 224/0X1- 26/12/2023-

09X50

COM prati C/3X 375.000 RS0.80 R$ 3X.X0.X Sim
28

Dstnmed Comérao e

Representações Ltda
X,516.958/0X1- 26/12/2023-

14 23 07

COMPRIMIDO/

1542X173

GEOLA6/

GEOLAB

375.0X R$0.x R$22S.0X.X N8o
41

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.653 940/0001- 26/12/2023-

16.00 24

CX/3X 375.0Xgenenco/prati RS2.X RS7X.0X.X Sim

48

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31 317.338/0X1- 26/12/2023-

1651.x

LOSARTANA

POTÁSSICA
100MG-CPM

PRATI / PRATI 375.X0 RS1.1S R$431.2X.X Nao
03

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0X1- 27/12/2023 -

X25 36

LOSARTANA

POTÁSSICA
1XMG

LEGRAND/

LEGRAND

375.0X RX.S4 R$316.0X.X Sim
39

MCW Produtos Médicos

e Hospitalares

27/12/2023 •

11 25 46

34.389 4X/0X1- PRATI PRATI 375.000 RX.90 R$337.5X.X Nâp
84

Bentes & Sousa Ltda 63 424.121/0X1- 27/12«323-

11.2913

cxc/3Xcpr Prab 375.0X RX.37 R$ 138.7X.X Nao
X

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

X.748.673/0X1- 27/12/2023-

12 44X

LOSARTANA

POTÁSSICA
100MG-CPM

PRATI/PRATI 375.0X R$0.x R$247.5X,X Náo
12

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

X X8 984/0X1- 27/12/2023-

15XX

PRATI PRATI 375.0X R$0,52 R$ 196.0X.X Náo

21

BIOMEC^CA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120AX>01- 27/12/2023-

17 1832

Compnmidos PRATI 375.0X RX.70 R$262.5X.X Srm
X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/X01- 27/12/2023-

17.27 46

PRATI PRATI '375.000 R$2.x R$ 967.5X X Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS

lTDA

46 898.611/0X1- 27/12/2023-

1812X

1XMG PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

375,0X RX.X R$318.7XX Sm
X

PMARMAPLUS LTOA 03.817.043ADX1- 27/12«023-

19.31 X

COM PRATI 375.0X RX.39 RS 146 2X.X Não
52

GROE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 46 31

Compnmidos PRATI/PRATI

DONACXJZZI 6

CIA LTDA

375.000 R$0.65 R$243.760.x Sim
70

0052 - LOSARTANA POTÁSSICA 100MG-CPM

Fomacador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabdcanta Quantidade Lance Valor Tottf LC
123/2006
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CEMUS

rOLHA^

RÚBRICA

ATU8A

LOSARTANA

POTÁSSICA
100MG-CPM

PRATI

DONADU2ZII

PRATI DONAD

125.000 RS0 4ã RS 56.250 00 Sim«MA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 4650

PRATI.DONACXJZZI
& CIA LTDA

12&000 RS0.52 RS 65.000.00 SimConexão Medica

ComeroaJ Ltda

05.359 481/0001- 22/12/2023 -

17 37.44

LOSARTANA

POTASSICA

100MG CPR GEN-

PRATI

40

125.000 RSO.SO RS 100.000,00 SimANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 50

COM prati C/300
28

125.000 R$2.00 RS 250.000.00 SimMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.563.940«001- 26/12/2023-

16 00 25

cx/300 genenco/prat)
48

R$ 105.000.00 SimmI lANPA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

LOSARTANA

POTÁSSICA
100MG

LEGRANO/

LEGRANO

125.000 RS0.84

39

PRATI 126.000 RS0,70 RS 87.500.00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120A)001- 27/12/2023-

17 1832

Compnmidos
60

125.000 R$15 00 RS 1.875 000 00 SimSana Comeroal de

Mefflcamenios Ltda

01 721 446/0001- 27/12/2023-

1727 46

PRATI PRATI

78

RS 106.250.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812 38

100MG PRATI/PRATI

OONAOUZZI &

CIA LTDA

125.000 RS0.85

HOSPITALMED LTDA 29 868 059flX)01- 27/12/2023-

19:52.05

COM PRATI 125.000 RS0.39 R$48.750,00 Sim

88

RS0.65 RS 81.250.00 SimGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

-TUAL

04.52d.673«)001- 27/12/2023-

21 46 34

Comprimidos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

125.000

70

0053 - LOSARTANA POTÁSSICA 5QMG-CPM

Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabdcanta Quantidade LanceFornecedor

123/2006

MAM COMERCIO E

DISTRIBUIDORA D€

MEDICAMENTOS

LTDA

33 836 648/0001- 21/12C023-

14 44 34

COM PHARLAB-

PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

712.500 RSO 14 RS 99.750.00 Náo

04

S

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA 50

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

LOSARTANA

POTÁSSICA
50MG-CPM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

712.500 RSO.II R$79.375.00 Sim

712.500 RS0.06 R$42.750,x SmtiConexão Medica

Comeroal Ltda

05.359.481/0X1- 22/12/2023 -

17.36 36

LOSARTANA

POTASSICA

50MG CPR GEN-

PRATI

PRATI.DONADUZZI

& CIA LTDA40

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE 28

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151 224/0001- 26/12/2023 -

09 00 X

COM prat) c/960 712.5X R$0,13 RS92.62S.X Sim

Disinmed Comércio e X.5l&.95a/0X1-

Representaçdes Ltda 4i
COMPRIMIDO/

1542X173

GEOLA8/

GEOLAB

712.5X RSO 10 RS712X.X Não26/12/2023-

14 23X

MEDMAX COMERCIO 16.553.940/0X1-

DE MEDICAMENTOS 48

LTDA

712.5X R$2,x R$ 1.425.0X.X Sim26/12/2023-

16X23

CX/9X genenco/prati

REALMED

aSTRiBUIDORA LTDA X

17,263.792/0001- 26/12/2023-

16.x 10

PRATI PRATI 712.5X R$0.12 RS85.5X.X Sim

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA X

31.317 338/0X1- LOSARTANA

POTÁSSICA
SOMG-CPM

PRATI / PRATI 712.5X R$0.19 R$ 135 375x Não26/12/2023-

16 52 26

^^LIANCA

DISTRIBUIDORA DE 39

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0X1- 27/12/2023-

X25X

LOSARTANA

POTÁSSICA
XMG-

LEGRANO/

LEGRAND

712.5X R$0.13 RS 92.625 X Sim

MCW Produtos Médicos 94Xg4X/0X1-

e Hospitalares 84

27/12/2023 -

11 2613

PRATI PRATI 7125X R$0.x RSX.625.X Não

Benies & Sousa Ltda 63.424 121/0X1- 27n2/2023 -

11 29 32

CXC/3Xcpr PraU 712.5X R$0.10 R$71.2X.X Não
X

ELLO DISTRIBUIDORA 03.748.673X01-

DE MEDICAMENTOS 12

EIRELI

27/12X23-

12:44.x

LOSARTANA

POTÁSSICA
SOMG-CPM

PRATI/PRATI 712.5X R$0.11 RS78.37S.X Não

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568 984/0X1- 27/12X23-

1536 40

PRATI PRATI 712.5X RSO.X R$57.0X.X Não

21

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120X01- 27/12X23-

171832

Compnmidos PRATI 712.5X RX.23 R$163.e75X &m
X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446X01- 27/12/2023-

17.27 46

NOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 712.5X R$11.15 R$ 7.944 375.x Sim
78
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rUJATJUBACCMUS

rOLHA„

RÚBRr.A. xz
$OMG NEO 712.500 R$0.22 R$ 156.750,00 amFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

181238 QUIMICA^RAINFARMA

INDUSTRIA

QUÍMICA

08

03 817 043AXI0Í- 27/12/2023-

19-31:36

COM TEUTO 712.500 R$0,07 R$49.875.00 NãoPHARMAPLUS LTDA

52

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 4645

Compnmiaos PRATI/PRATI

DONADUZZI 6

CIA LTDA

712.500 R$0.15 RS 106.875 00 SimG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

70

0064 - LOSARTANA POTÁSSICA 50MG-CPM

Valor Total LCCNPJAJPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade LwicaFornecedor

123/2006

R$26.125,00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14 5746

LOSARTANA

POTÁSSICA
50MG-CPM

PRATI

DONADUZZI/

PRATI OONAO

237.500 R$011

60

R$ 14.250.00 amConexão Medica

Comercial Lida

05.359.481/0001- 22/12/2023-

17.3715

LOSARTANA

POTASSICA

50MG CPR GEN-

PRATI

PRATI.DONADUZZI

& CIA LTDA

237.500 R$0 06

40

RS0.13 RS 30.875.00 Sim-NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 51

COM prati c/960 237.500

28

237.500 RS2.00 R$475.000,00 amMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

160023

O(/960 genenco/prati
48

PRATI PRATI 237.500 R$0.12 R$28 500,x amREALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17,263.792/0001- 26/12/2023-

16X25X

27/12C023-

X25 36

LOSARTANA

POTÁSSICA
50MG-

LEGRAND/

LEGRANO

237.5X R$0.13 RS 30.875 X amALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

39 281.122AXX)1-

39

R$54.625.x SimBIOMEOICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 042.120/0001- 27/12Í2023 -

17:18:32

Compnmidos PRATI 237.5X RS0.23

X

R$0.63 RS 149.625 X Sim01.721 446AX)01- 27/12/2023-

17 27 46

UNIAO QUÍMICA UNIAO química 237,5XSana Comeraal de

Medicamentos Ltda 78

NEO 237,5X R$0.22 RS52.2X.X SimFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898 611/X01- 27/12/2023-

18.12 38

50MG

QUIMICA/BRAINFARMA

INDUSTRIA

QUÍMICA

X

R$ 16.625.x amhOSPITALMED LTDA 29 868 059/0X1- 27/12/2023-

19 52 05

COM TEUTO 237.M0 R$0.07

86

PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

237,5X R$0,15 R$35.625.x SimG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0X1- 27/12/2023-

21 46-49

Comprimidos
70

0055 - METFORMINA500MG-COM

Valor TotM LCFornecedor CNPJ/CPF Deta Modelo Marca/ Fabricanie Quantidade Lance

123/2006

MAM COMERCIO E

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

lTDA

33.836.848/0X1- 21/12/2023-

14 44 34

UND PRATI

DONADUZZI-

PRATI

DONADUZZI &

□ALT

324.0X RS0.3t RS 1X.440.X Não
04

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01.163 981/0X1- 21/12ra)23-
14 57 46

METFORMINA
500MG-COM

PRATI
DONADUZZI /
PRATI DONAD

324.0X R$0.20 RS64.8X.X Sim
X

Conexão Medica
Comercial Ltda

05 369 481/0X1- METFORMINA
5XMG CPR GEN
- PRATI

PRATI.DONADUZZI
& CIA LTDA

R$0.16 RS61.5X.X Sim22/12/2023-
17.35 59

324.0X
40

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

R$ 103.6X,X am31.161.224/0001- 26/12/2023-
09X:51

UND prati C/4X 324. OX R$0,32
28

Distrimed Coméroo e
Representações Ltda

X 516.958AXX)1- 26/12/2023-
14 22 59

COMPRIMIDO/
102350659

E.M.S/E.M.S 324.0X R$0.25 RS81.0X.X Não
41

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.563.940/0001- 26/12/2023-
16X23

CX/40C1 324 000 R$2,x RS648.0X.X Simgenenco/prali
48

REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA X

17.263.792/0X1- 26/12/2023-
16X39

PRATI PRATI R$0,27 R$87 4XX am324 OX

PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA 03

31.317.338AX)01- 26/12/2023-
16 52 54

METFORMINA
500MG-COM

PRATI/PRATI 324.0X R$0.4e RS 1S5.520.X Não

ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE 39
MEDICAMENTOS
. TOA

39 281.122/0001- 27/12/2023-
09.25 36

METFORMINA
6XMG-COM

MERCK/MERCK 324.000 RSO.X RS 123.120.x Sim

A auientiadade do documento pode ser venficada no site htlps/Zvalidsarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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CCMUS-A^^^
rcuM^3feQ

JA ba

MCW Produtos Médicos

e Hosoitalares
94.389.400/0001- 27/12/2023-

11 26 37

PRATI PRATI 324 000 R$0,13 RS42.120.00 Não
84

Bentes & Sousa Ltda 63.424.121/0001- 27/12/2023-

11 29 47

cx c/ 500 cpr Praü 324.000 RS0.29 RS 93.960.00 Não
80

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

EIRELI

03.748.673/0001- 27/12/2023-

12 44 50

METFORMINA

500MG-COM

PRATI/PRATI 324.000 RS0,27 R$87.480.00 Não
12

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568.984/0001- 27/12/2023-

16.37 33

PRATI PRATI 324.000 R$0.21 R$ 68.040,00 Nâc
21

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITAURES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17:18:32

Unidades PRATI 324.000 R$0,27 R$87.480,00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17.27:46

MEDQUIMICA MEOOUIMICA 324.000 R$0,75 RS 243.000.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023 -

18.12.38

500MG VITAMEDICA/ITAMEDIC 324.000

INDUSTRIA

FARMACEUTI

R$0.20 RS 64.800.00 Sim
08

PHARMAPLUSLTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-

19 31 36

UND TEUTO 324.000 R$0,15 RS 48.600.00 Não
52

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

‘■TUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-
21 47.05

Unidades PRATI/PRATI
DONADUZZI &
CIA LTDA

324.000 R$0,14 RS 45.360.00 Sim
70

0056 - METFORMINA 500MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123i/2006

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01-163.981/0001- 21/12/2023-
14:57:46

METFORMINA
500MG-COM

PRATI
DONADUZZI /
PRATI DONAD

108.000 R$0,20 R$21.600,00 Sim
50

Conexão Medica
Comercial Ltda

05.359.481/0001- 22/12/2023-
17 35.36

METFORMINA
500MGCPR GEN
• PRATI

PRATI.DONADUZZI
& CIA LTDA

108.000 R$0.19 RS 20-520,00 Sim
40

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-
09:00 51

UND prati c/400 108.000 R$0,32 RS 34.560.00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-
16:00.25

cx/400 108.000genenco/prati R$2.00 R$216.000,00 Sim
46

REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

17,263.792/0001- 26/12/2023-
16.06:64

PRATI PRATI 108.000 R$0,27 R$29.160.00 Sim
90

ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-
09.25.36

METFORMINA
500MG-COM

MERCK/MERCK 108.000 R$0.38 R$41.040.00 Sim
39

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-
1718 32

Unidades PRATI 108.000 R$0,27 R$29 160.x Sim
60

Sana Comercial de
Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-
17-27 46

NATULAB NATULAB 108.000 RSIO.OO R$ 1.080.0X.X Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-
18:12:38

5XMG VITAMECÜC/VITAMEDIC 108.000
INDUSTRIA
FARMACEUTI

R$0,20 R$21.600,x Sim
08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0X1- 27/12/2023-
19 52 05

UND TEUTO 108.000 R$0,15 R$ 16,200.x Sim
86

GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-
21 47 X

Umdades PRATI/PRATI
DONADUZZI &
CIA LTDA

108.0X RS0.14 RS15.120,X Sim
70

0057 - METFORMINA 850MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Oeta Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/20X

MAMCOMERCIOE
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

33.836.848/0001- 21/12/2023-
14 44 34

UND GEOLAB-
GEOLAB
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

540.000 R$0.36 R$ 194,4X.X Não
04

S/A

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01 163.981/X01- 21/12/2023-
14 57 46

METFORMINA
S50MG-COM

PRATI
DONADUZZI /
PRATI OONAO

540.000 R$0.24 R$ 129.600.x S>m
50

Conexão Medica
Comercial Ltda

05.359.481/0001- 22/12/2023-
17 35M

METFORMINA
850MG CPR GEN
-PRATI

PRATI.DONADUZZI
& CIA LTDA

640.000 R$0.17 R$91.8X.X Sim
40

ANJOMEDI
aSTRIBUIDORADE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0X1- 26/12/2023-
09:X.51

UNO prati C/2X 540.000 R$0.35 RS189.0X.X Sim
26
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Dislnmed Comérao e

F^epresertações Lida
08 516,958/0001- 26/12/2023-

14 23.00

COMPRIMIDO/

102350659

E.M.S/E.M.S 540.000 R$0,27 R$ 145.800,00 Nâo
41

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

1600:26

cx/200 540.000genenco/pfati RS2.00 R$ 1.080.000.00 Sim

48

RÊALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- 26/12/2023-

16 07:13

PRATI PRATI 540.000 R$0,27 R$ 145.800.00 Sim

90

PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

31,317,338/0001- 26/12/2023-

16 53 18

METFORMINA

850MG-COM

PRATI / PRATI 540.000 R$0,55 RS 297.000,00 Não

03

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

METFORMINA

B50MG-COM

MERCK/MERCK 540,000 R$0,40 R$216.000,00 Sim

39

MCW Produtos Médicos

e Hospitalares
94,389,400/0001- 27/12/2023-

11.27 01

PRATI PRATI 540,000 R$0,11 RS 59.400,00 Não
84

Bentes & Sousa Ltda 63.424.121/0001- 27/12/2023-

11 30.03

cx c/ 500 cpr Praii 540.000 R$0.30 RS 162.000,00 Não

80

ELLO DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
EIRELI

03.748.673/0001- 27/12/2023-

12.44 50

METFORMINA

850MG-COM

PRATI/PRATI 540.000 R$0.2e R$ 151.200,00 Nâo

12

RECOPREL

COMERCIAL LTDA

63.568.984/0001- 27/12/2023-

15 38 11

PRATI PRATI 540.000 R$0,22 RS 118.800.00 Não
21

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17:18 32

Unidades PRATI 540.000 RS0,25 R$ 135.000.00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27 46

VITAPAN VITAPAN 540.000 RS0.2S RS 135.000,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18:12.38

850MG GEOLABrtSEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

540.000 RS0.30 RS 162.000,00 Sim

08

S/A

PHARMAPLUS LTDA 03.817.043/0001- 27/12/2023-

1931.36

UND GEOLAB 540.000 R$0,15 RS 81.000.00 Nâo
52

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

>.TUAL

04,528,673/0001- 27/12/2023-

21 47.19

Unidades PRATI/PRATI

DONADUZ2I &

CIA LTDA

540.000 R$0,15 RS 81.000.00 Sim
70

0058 - METFORMINA 850MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Deta Modelo Marco/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14:57:46

METFORMINA

850MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

180,000 R$0,24 R$43.200,00 Sim
50

Conexão Medica

Comeroal Lida

05.359.481/0001- 22/12/2023-

17.34 45

METFORMINA

850MG CPR GEN

- PRATI

PRATI,DONADUZZI
4 CIA LTDA

180.000 R$0.17 R$ 30.600.00 Sim
40

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09:00.51

UND prati c/200 180.000 R$0,35 R$63.000,00 S>m
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16:00.25

cx/200 genenco/prati 180.000 RS2.00 RS 360.000,00 Sim
48

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- 26/12/2023-

16.07.27

PRATI PRATI 180.000 R$0,27 R$48.600,00 Sim
90

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

METFORMINA

850MG-COM

MERCK/MERCK 180.000 R$0.40 R$72.000,00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718.32

Unidades PRATI 180.000 R$0,25 R$45.000.00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27:46

TEUTO TEUTO 180.000 RS0.26 R$46.800.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18:1238

850MG GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

180.000 Rso.ao R$ 54.000.00 Sim
08

S/A

HOSPITALMED LTDA 29.868 059/0001- 27/12/2023-

19:52.05

UNO GEOLAB 180.000 R$0,15 R$27000.00 SIm
68

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04,528.673/0001- 27/12/2023-

21.47.23

Unidades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

180.000 RS0.15 R$27.000,00 Sim
70

0069 - ACEBROFiLINA 10MG/ML, XPE, FRC. C/ 100 ML

A autentiadade do documento pode ser venficada no site nttps //validaarquivo.portaldecompraspuWicas.com.br
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JATUBA

CNPJADPF Marca/ Fabrlcanta Quantidade Valor Total LCFornecedor Data Modelo Lance

123/2006

ACEBROFILINA

10MG/ML, XPE,
PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

5.000 R55.36 RS 26.600.00 Sim•^MA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0001- 21/12/2023-

14 57 4650

FRC

TAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0001- 26/12/2023 -

16.04 15

FRASCOS GEOLAB 5.000 RS16.00 RS 80.000.00 Sim

23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA 06

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122flX)01- 27/12«)23-

09 25 36

ACEBROFILINA

10MG/ML, XPE

CIMED/CIMED 5.000 RS22.20 RS 111.000.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17:1832

Frascos NEO QUÍMICA 5.000 R$14.51 RS 72-550.00 Sim31.B42.120A)001-

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17 27 46

NATULAB NATULAB 5.000 RS3.25 RS 16.250.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18:1238

10MG/WL NEO 5.000 R$13.90 RS 69.500.00 Sim

QUIMICA/BRAINFARMA
INDUSTRIA

quImica

HOSPITALMEDLTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023 -

19 52 05

FR EMS 5.000 RS15.54 RS 77.700.00 Sim

88

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528-673rtX»1- 27/12«)23-

21 47 36

Frascos PHATI/PRATI

DONADUZ2I &

CIA LTDA

5.000 RS10.50 RS 52.500.00 Sim

70

0060 - ACEBROFILINA 5MG/ML. XPE, FRC. Cl 100 ML

CNPJAJPFFornecedor Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

5.000 R$S.36 RS 26.800.00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

ACEBROFILINA

5MG/ML, XPE,

PRATI

DONADU22I /

PRATI DONAD

50

FRC.

ZAPRA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS E
PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-

16 04 15

FRASCOS GEOLAB 5.000 RS16.00 RS 80.000.00 Sim

23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

ITDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

0925 36

ACEBROFILINA

5MG/ML. XPE.

GMED/CIMED 5.000 RS7.67 RS 38.350.00 S<m

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120/0001- 27/12/2023-

17 1832

Frascos NEO QUIMICA 5.000 RS4.79 RS 23.950.00 Sim

60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

1812 38

R$11,845MG/ML PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

5.000 RS 59.200.00 Sim
08

HOSPITALMEDLTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 05

FR EMS 5.000 R$14,40 R$72.000,00 S<m
88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12«023 ■

21 4742

Frascos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

OALTDA

5.000 RS9.04 R$45.200,x Sim
70

0061 - ACICLOVIR 200MG -COM

Fornecedor CNPJCPF Data Modelo Merca/ Fabdcanta Quantidade VelorToM LCLence

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0001- 21/12/2023-

14.57.46

ACICLOVIR

2XMG-COM

PHARLAB/

PHARLAB

INDÚSTRIA F

R$0,32 RS 6.400.x Stm20.0X

50

-NJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0X1- 26/12/2023-

09 X52

COM pharlab c/5X 20.000 R$0.55 RSnOX.X Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553 940AX>01- 26/12/2023-

15 59 58

CX/5X herwax/phartab 20.0X R$2.x R$40.0X.X Sim

48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0X1- 26/12/2023-

16 04 16

CPR PRATI

DONADUZZI

R$0.46 RS9.2X.X Sim20.0X

23

■^LlANCA
DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS
LTDA

39.281.122/0X1- 27/12/2023-
X:2S36

ACICLOVIR
2XMG -COM

CIMED/aMEO 20.X0 RS0,47 RS 9.4X.X Sim
39

A autentiodade do documento pode ser verificada no site https./Zvahdaarquivo.ponaldecompraspiJblicas com.br
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BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 10 32

Compnmidos CIMED 20.000 R$0,50 R$10.000,00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27:46

SIGMA PHARMA SIGMA PHARMA 20.000 RS0.43 R$8.600,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18.12 38

COMP PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

20.000 R$1,72 R$34.400.00 Sim
08

S

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19.52.06

COM PHARULB 20.000 R$0.25 R$5.000.00 Sim
88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21.47 59

Compnmidos PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

20.000 R$0.87 R$ 17.400,00 Sim
70

S

0062 - ACICLOVIR CREME 10MG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

ACICLOVIR

CREME lOMG

PHARLAB/

PHARLAB

INDÚSTRIA F

2.000 R$3.54 R$7.000 00 Sim
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09:00.52

UND prati c/100 R$5.852-000 R$11.700,00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

15:59 59

cx/100 genenco/prati 2.000 R$6.00 R$12.000,00 Sim
48

2AFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-

16 04:17

BISNAGA PRATI

OONADUZZI

2.000 R$5.20 R5 10.400.00 Sim
23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09.25.36

ACICLOVIR

CREME 10MG

CIMED/CIMED 2-000 R$4.69 R$9.380.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023 -

17:1832

Unidades CIMED R$8.982.000 R$ 17.960,00 Sim
60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18 1238

10MG CIMED/CIMED

INDUSTRIA S.A

2.000 R$7,65 R$ 15.300.00 Sim
08

HOSPITALMED LTDA 29 868-059/0001- 27/12/2023-

19 52 06

UND PRATI 2.000 R$4,54 RS 9.080.00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 48 08

Unidades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

2.000 RS5.62 R$ 11.240,00 Sim
70

0063 - ACIDO FÓLICO SMG - COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Tottf LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

ACIDO FÓLICO
SMG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

100.000 R$0.07 R$7,000,M Sim
60

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31,151.224/0001- 26/12/2023-

09:00 52

COM geolab c/20 100,000 RS0.39 RS 39.000.00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553,940/0001- 26/12/2023-

15.59.59

Cx/500 riipotol/hipolaDor 100.000 R$1,00 R$ 100.000 00 Sim
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0001- 26/12/2023 -

16 04-17

CPR NATULAB 100.000 R$0,12 R$ 12.000,00 Sim
23

ACIDO FÓLICO
SMG-COM

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36
HIPOLABOR /

HIPOLABOR

100.000 RS0.09 RS 9,000,00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718 32

Compnmidos E.M.S 100.000 RS0.09 R$ 9.000.00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01 721 446/0001- 27/12/2023-

17:27-46

ACHE ACHE 100,000 R$1.99 R$ 199.000.00 Sim
78
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flex distribuidora

DE MEDICAMENTOS

;.TDA

27/12/2023-

18 12 36

46.898.611/0001- 5MG HIPOLABORAiipd^ 100.000
farmacêutica Kda

RS0.47 R$47.000.00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29.868 059AXI01. 27/12/2023-

19 52 06

COM HIPOLABOR 100.000 R$0 04 RS 4.000.00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 48 15

Compnmidos HIPOLABOR/HIPOLABOR100.000

FARMACÊUTICA

LTDA

R$0,12 R$ 12.000,00 Sim
70

0064 - ALBENDAZOL 400MG -COM

Fomecador CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fabdcanta Quantidade Valor Tot^ LCLance

123/2006

«MA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

ALBENDAZOL

400MG-COM

PRATI

D0NADU2ZI /

PRATI CX>NAD

10.000 R$0.47 RS 4.700.00 Sim

50

nNJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224AXX)1- 26/12C023-

09 0052

COM prao c/100 10.000 R$1.02 RS 10.200.00 S«n
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS
■ Toa

16.553.940/0001- 26/12/2023-

15 59 59

cx/100 RS2.00genenco/prati 10-000 RS 20.000.00 Sim

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-

09 25.36

ALBENDAZOL

400MG -COM

aMED/CIMED 10.000 R$1 02 RS 10.200.ro Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17.1832

Compnmidos PRATI 10.000 R$0,77 R$7.700,00 Sim
60

Sana Ccmercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446«roi- 27/12/2023-

172746

TEUTO TEUTO 10.000 R$2,25 R$22.500.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812 38

400MG PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

10.000 R$1,10 R$ 11.000.00 Sim

HOSPITALMED LTDA 29.668.059/0001- 27/12/2023-

19 52 06

COM PRATI 10.000 R$0,79 RS 7,900,00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673«XW1- 27/12/2023-

21 48 21

Comprimidos PRATI/PRATI

DONADUZZI 8

CIA LTDA

10.000 RS0.69 R$6.900.00 Sim
70

0065 - ALBENDAZOL SUSP.40MG/ ML. FRC. C/ 10ML

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Totai LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0001- 21/12/2023-

14:57 46

ALBENO/LZOL

SUSP.40MG/ ML.

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

5.000 RS1.91 RS 9.550.00 Sim
50

FRC.

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

31.161.224/0001- 26/12/2023-

09 00 52

FR gedab c/60 5.000 R$3,25 R$ 16.250.00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553-940AXX)1- 26/12«023-

1559 59

cx/60 albel/geolab 5.000 R$3.ro RS 15.000.00
48

REALMEO

DISTRIBUIDORA LTDA

17,263.792/0001- 26/12/2023-

16 08.00

GEOLAB GEOLAB 5.000 RS3.00 RS 15.000,00 Sim
90

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

ALBENDAZOL

SUSP.40MG/ ML

PRATI

DONADUZZI/

PRATI

DONADUZZI

5,000 RS3.56 RS 17.800.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120«001- 27/12/2023-

1718.32

Frascos PRATI 5.000 RS2.86 RS 14 400.00 Sim
60

Sana Comercial üe

Medicamentos Ltda

01.721.446«001- 27/12/2023-

17 27 46

NEO química NEO química 5.000 RS6 49 R$32.450.00 Sun
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898,611/0001- 27/12/2023-

18-1238

40MG GEOLABA3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

5.000 RS3.ie RS 15.900,00 Sun
08

S/A

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 06

FR GEOLAB 5.000 RS2.40 RS 12.000,00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 673/0001- 27/12«023-

21 48 27

Frascos GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

5000 RS2.43 RS 12.150.00 Sim
70

S/A

0066 - AMINOFILINA 100MG

A autenticidade do documento pode ser venAcada no site https //vahdaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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SEMUS -^N>gAIUBA

FOLHA

RÚBRi:'

- -4^

Fomecador CNPJADPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor TotM LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

AMINOFILINA

100MG

TEUTO/

LABORATÓRIO
TELTTO BRA

3.000 R(0.30 RS 900.00 Sim
50

ALIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA.

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09.25 36

AMINOFILINA

100MG

TEUTO/TEUTO 3.000 R$0,51 RS 1.530,00 S-m
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120AX)01- 27/12/2023-

171832

Umdedes TELTTO 3000 RS0.34 RS 1 020,OT Sim
60

Sana Comeroal de

Medicamentos Lida

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27:46

CIMED CIMEO 3.000 RS0.14 R$420,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

181238

100MG HIPOLABORA1IPOLABOR 3.000
FARMACÊUTICA
LTDA

RS0.51 R$ 1.530,00 Stm

TEUTO/LjABORATÔRIO 3.000
TEUTO

BRASILEIRO S/A

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

-^TUAL

04 628.67343001- 27/12/2023 -

21 48 35

Unidades RS0.33 RS 990.00 Sim
70

0067 - AMOXICILINA 500MG-COM

Fornecedor CNPJAÍPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14:57-46

AMOXICILINA

500MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

60.000 RS0.86 R$51.600.00 Sim
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 53

COM prad c/840 60.000 RS0 68 RS 40.800.00 Sm
26

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

15.59.59

cx/840 genenco/prati 60.000 RSI.OO RS 60.000,00 Srm
48

Al lAiurA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

39.281.12243001- 27/12/2023-

09 25 36

AMOXICILINA

500MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI

DONADUZZI

60.000 R$0.76 R$45.600,00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120A3001- 27/12/2023-

1718 32

Comprimidos MEOLEY 60.000 RS0.52 R$31,200.00 Sim
60

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01.721.446«001- 27/12/2023-

17:27-46

BELFAR BELFAR 60.000 R$0.58 RS 34.800.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08
LTDA

27/12Í2023-

18 12.38

500MG PRATI/PRATI

DONADUZZI &
OALTDA

60.000 RS0.66 R$39.600.00 Srm

HOSPITALMEO LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 06

COM UNICHEM 60.000 R$0.23 R$ 13.800.00 Sim
88

G R DE ABREU

CaSTRIBUIDORA

-TUAL

04.528 673/0001- 27/12«323-

21 48 41

Compnrrudos PRATIff>RATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

60.000 R$a.43 R$25.800 00 Sim
70

006B - AMPICILINA 500MG-COM

Fomacedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.98143001- 21/12/2023-

14:5746

AMPICILINA

500MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONA

70.000 R$0.69 RS 48.300.00 Sm
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09:0053

COM prati C/B40 70.000 R$1,17 RS 81.900,00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 0001

CX/B40 genenco/pran 70.000 RSI.OO R$70.000.00 Sm
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DÊ

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-

16 04 17

CPR PRATI

DONADUZZI

70,000 R$0.80 RS 56.000.00 Stm
23

AUANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0001- 27/12«023-

09-25 36

AMPICILINA

500MG-COM

PRATI

DONADUZZI/

PRATI

DONADUZZI

70.000 R$0.96 R$68.600.00 Srm
39

BIOMEDICA

PRODUTOS
HOSPITALARES

EIRELI

31.842,12043001- 27/12/2023-

1718 32

Compnmidos E.M.S 70.000 R$2.16 R$ 151.200,00 Sim
60
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SEMUS

rOLHA_,

IXÚBRiríA

RS2,13 R$ 149,100,00 SimBELFAR BELFAR 70.000Sana Comercial Oe

Uedicamenios Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27:467B

R$62.300,00 SimPRATI/PRATI

DONADUZZI 8

OA LTDA

70.000 R$0.8927/12/2023-

18 12 39

500MGFLEX DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS

LTD-

46.898.611/0001-

08

RS 63.000 00 SimPRATI 70.000 Rso.goHOSPITALMED LTDA 29 868.059/0001- 27/12/2023-

19-52 07

COM

88

R$0.62 R$ 43.400,00 SimPRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

70.00004.528.673/0001- 27/12/2023-

21 48.49

ComprimidosGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

nTUAL

70

0069 • AZITROMICINA 1G-COM

Valor Total LCModelo Marca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ/CPF DataFornecedor
123/2006

R$4.770.» SimAZITROMICINA

1G-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

3.000 R$1,59AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 4660

RS 63.990.» SimPRATI 3.000 R$21,33BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELi

31.842.120/0001- 27/12/2023 -

17 1832

Compnmiòos
60

R$2.820,M SimISOFARMA ISOFARMA 3.000 R50.94bana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:274678

R$5,23 R$ 15.690,M Sim46.898.611/0001- 27/12/2023-

18.12.39

1G GERMED/EMS 3.0»FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

S/A08

R$2.52 RS7.560,M Sim27/12/2023-

21 48 55

PRATI/PRATI

DONADUZZI 8

CIA LTDA

3.000GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0M1- Compnmidos
70

0070 - AZITROMICINA 500MG-COM

Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ/CPF Data ModeloFornecedor
123/2006

R$ 11.400.» SimAZITROMICINA

5MMG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

10.0» R$1,14AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.9ei/0mi- 21/12/2023-

14 57 4650

R$ 19.5».» SimpharlaD c/5» 10.0» R$1,95ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09:»:53

COM

28

R$20.0OT.» Sim16553.940/0001- genenco/medqulmica 10.0» R$2,00MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-

16.».01

CX/300

48

MED QUÍMICA RS1.60 R$16.0».» SimZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-

16 04.23

CPR 1Q.0»

23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25:36

AZITROMICINA

5OTMG-COM

MEDOUlMiCA /

MEDQUIMICA

10.0» R$2.36 R$23.6».» Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

RS1.98 R$ 19.800.» Sim31.842.120/»01- 27/12/2023-

17.18:32

Comprimidos PRATI 10.0»

»

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/»0l- 27/12/2023-

17-27:46

TEUTO TEUTO RS0.24 RS 2.4».» Sim10.0»

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/»01-

DE MEDICAMENTOS

LTDA

08

27/12/2023-

18-12.39

6»MG PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

10.0» RS2 89 R$28.900.» Sim

S

R$1.34 RS 13.4».» SimHOSPITALMED LTDA 29.868.059/»01- 27/12/2023-

19.52 07

COM PHARL-AB 10.0»

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

R$2,49 R$24,9M,M Sim04,528.673/0001- 27/12/2023-

21 49:01

Compnmidos PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

10.0»

70

S

0071 - AZITROMICINA PÔ SUSP. ORAL 600MG

Fornecedor CNPJAOPF Valor Totd LCData Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance

123/20»

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/»01- 21/12/2023-

14 57 46

/tZITROMICINA

PÔ SUSP. ORAL
EUROFARMA/

EUROFARMA

LABORAT

3.0» R$e.9S R$26.850,» Stm

50

6»

r-NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

I.TDA

31 151.224/0M1- 26/12/2023-

09 »53

UND prab c/50 R$54.450,» Sim3.0» R$18,15
28

A auientiodade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04 13.COMPRAS
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SEMUS

FOLHA_,

RÚBRJCA

RS18.00 RS 54.000.00 SimMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

lTDA

16 553 940/0001- 26/12«023-

16 00.02

cx/50 genenco/praO 3.000

48

R$12,00 R$36.000.00 S<m2AFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-

16 04 18

FRASCO PHARLAB 3.000

23

R$20.00 R$60.000.00 Sim17.263.792/0001- 26/12/2023-

16 08 46

PHARLAB PHARLAB 3.000REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA 90

R$26,13 R$ 78.390,00 Sim27/12/2023-

09.25 36

AZITROMICINA

PÓ SUSP. ORA
PHARLAB/

PHARLAB

3.000ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281 122/0001-

39

R$12.56 RS 37 680.00 Sim27/12«323 -

17 18.32

PHARULB 3.000BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120AX»1- Undades

60

TEUTO TEUTO 3.000 RS1 29 R$3.870.00 SimSana Comeraal de

Meúicamemos Lida

01 721.446/0001- 27/12/2023 -

17.27.4678

PHARLABPHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

R$14.39 R$43.170,00 SimFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

ITDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

1812 39

600MG 3.000

08

S

R$11,80 RS 35.400.00 SimHOSPITALMED LTDA 29.868 059AX)01- 27/12/2023-

1952.07

UNO PHARLAB 3.000

88

R$12.56 R$37.680 00 SimG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 4917

Unidades PRATl/PRATI

OONADUZZI &

CIA LTDA

3.000

70

0072 - BACLOFENO 10MG-COM

valor Tot^ LCCNPMPP Data Modelo Marca/ FaDricanta Quantidade LanceFornecedor

123/2006

TEUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO BRA

R$0.33 RS 990.00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

145746

BACLOFENO

10MG-COM

3.000

50

R$1.00 RS 3.000,00 SimMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553 940A1001- 26/12/2023-

1600 02

cx/20 baclofenAeuto 3.000

48

2AFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347 974/0001- CPR TEUTO 3.000 R$0.30 RS 900.00 Sim26/12/2023-

16:04 1823

ALIANÇA

aSTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

BACLOFENO

10MG-COM

TEUTO/TEUTO 3.000 R$0.31 RS 930.00 S<m

39

R$0,13 RS 390,00 SimSHOPMED BRASIL

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS
LTDA

31.097.573A)001- 27/12/2023-

15 51 47

TEUTO TEUTO 3.000

09

UNIÃO QUÍMICA R$2.700,00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 18 32

Unidades 3.000 R$a.90

60

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446AD001- 27/12«023-

172746

TEUTO TELH^O 3.000 R$6.11 RS 24.330.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812 39

10MG TEUTO/lABORATÓfilO 3.000
TEUTO

BRASILEIRO S/A

R$0.73 R$2.190.00 Sim

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673AKW1- 27/12/2023-

21 49 26 '

Unidades U.QUIMICA/UNIÃO
QUÍMICA
FARMACÊUTICA

3.000 RS0.53 RS 1.590.00 Sim

70

NAC

0073 - BROMETRO DE IPRATRÓPIO 0.25MG/ML.FRC.C/ 20ML. SOL, INALATÓRIO-FRC

QuantidadeFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Valor TotM LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163 981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

BROMETRO DE

IPRATRÓPIO
0.25MG/

HIPOLABOR /

HIPOLABOR

FARMACE

1.500 R$6.08 RS 9 120.00 Sm

50

‘^NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 53

FR prac c/200 1.500 R$2.94 R$4.410.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940A3001- 26/12/2023-

16 00 03

ot/200 genenco/prati 1.500 R$3.00 RS 4.500.00 Sim

48

A autenticidade do documento pode ser venficada no site nttps //validaarquivo ponaldecompraspublicas com br
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S E M US AT U BA
FOLHA ̂  [p
RÚ8RI0A ( f

AUANCA

DISTRIBUIDORA C3e

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

BROMETRO DE

IPRATRÔPIO 0,
PRATI

DONAÍXJZZt/

PRATI

DONAOUZZI

1.500 RS3.62 RSS.430.00 Sim

39

SHOPMED BRASIL

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.097.573/0001- 27/12/2023-

15:52 03

TEUTO TEUTO 1.500 R$3,72 R$5.580.00 Sim
09

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718 32

Frascos E.M.S 1.500 R$1.91 RS 2.865.00 Sim
60

Sana Comercial Oe

Medicamentos Ltda

01.721.44610001- 27/12/2023-

17 27 46

HALEXISTAR HALEXISTAR 1.500 R$9.88 RS 14.820.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

1812 39

FSC HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.500

FARMACÊUTICA
LTDA

RS3 89 RS 5 635 00 Sim
08

HOSPITALMED LTDA 29 860 059/0001- 27/12/2023-

19.52:07

FR HIPOLABOR 1.500 R$2.00 R$3.000.00 Sim
88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

i-TUAL

04 528 673/0001- 27/12/2023-

21.49:34

Frascos HIPOLABOR/HIPOLABOR 1.500

FARMACÊUTICA

LTDA

R$3.2g R$4.936,00 Sim
70

0074 - BROMOPRIDA DE 10 MG - COMPRIMIDO

Fornecedor cnpj«:pf Data Modelo Marca/ F^rlcante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/120023-

14.57 46

BROMOPRIDA DE PRATI

10MG-

COMPRIMI

DONAO

30.000 R$0.56 R$ 16.800.00 Sim

60 UZZI /

PRATI DONAD

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 54

COM prati c/800 30.000 R$0.56 R$ 16.600.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16.00 03

cx/800 generíco/prati 30.000 R$1,00 R$30.000.00 Sim
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA C€

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-

16.04 23

CPR PRATI

DONAOUZZI

RS0.6030.000 RS 18.000.00 Sim

23

AUANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

39.281.122A)001- 27/12/2023-

09 25 36

BROMOPRIDA OE PRATI

10 MG-COM DONAO

30.000 R$a.31 RS9.300.00 Sim
39 UZZI /

PRATI

DONAOUZZI

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120«001- 27/12/2023-

1718 32

Compnmidos MEDLEY 30.000 R$1.19 R$ 35.700.00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17-27 46

TEUTO TEUTO 30.000 R$11.69 R$350.700,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18.1239

10MG PRATI/PRATI

DONAOUZZI 4

CIA LTDA

30.000 RS1.38 R$41.400.00 Sim

HOSPITALMED LTDA 29.866.059X3001- 27/12/2023 -

19:52 08

COM PRATI 30.000 R$0,27 R$8.100.00 Sim
88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673AXX)1- 27/12/2023 -

21 49 40

Compnmidos PRATI/PRATI

DONAOUZZI 6

OALTOA

30.000 R$1,04 R$31.200.00 Sim
70

0075 • BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS 20ML

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fatxlcante Quantidade Lance Valor TotM LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12fi2023-

14 57 46

BROMOPRIDA

4MG/ML GOTAS

20ML

MARIOL/MARIOL

INDUSTRIAL LTD

10-000 R$4,37 R$43.700,00 Sim
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09:00-54

UNO praC c/200 10.000 RS5.85 RS 58.500.00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12«)23-

1600 03

cx/96 genencQ/areia 10.000 RS5.00 R$50.000.00 Sim
48

AUANCA

DISTRIBUIDORA D6

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

BROMOPRIDA WASSER /

4MG/MLGOTAS2 WASSER

10.000 R$3,76 R$37.600 00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 18.32

Unidades MEDLEY 10.000 R$2,54 R$ 25.400.00 Sim
60

A autenticidade do documento pode ser venlicada no site https //vahdaarquvo.portaldecompraspublicas com.br
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SÊMUS -^NAJ-^TPBA

FOLHA_.
O’

Sana Comeraal úe

Medicamentos Ltda

01,721 446rtXX)1- 27/12/2023-

17 27 46

TEUTO TEUTO R$12.50 R$ 125.000,00 Sim10.000

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 896611/0001- 27/12/2023-

181239

GOTAS PRATI/PRATI

DONADU22I &

CIA LTDA

R$7,91 R$79 100.00 Sim10.000

06

HOSPITALWED LTDA 29.868 059/0001- 27/12/2023-

19:52:08

UNO NATMTA 10.000 R$3.80 R$38.000.00 Sim
68

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.520.673/0001- 27/12/2023-

21.49.49

Unúades PRATI/PRATI

DONADU2ZI &

CIA LTDA

10.000 R$5,87 R$ 58.700.00 Sim
70

0078 • BUSCOPAN 10MG -COM

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123C006

AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12«I23-

14 57 46

BUSCOPAN

10MG-COM

PHARLAB/

PHARUtB

INDÚSTRIA F

20.000 R$0.60 RS 12.000.00 Sim

50

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

BUSCOPAN

10MG-COM

BELFAR/

BELFAR

20.000 R$0.58 R$ 11.600,00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 18 32

Compnmidos BUSCOPAN 20.000 R$1.85 R$37.000,00 Sim

60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

lTOA

46 898.611/0001- 27/12/2023-

181239

10MG COSMED«RAINFARMA 20.000

INDUSTRIA

QUÍMICA E FA

RS1.02 RS 20.400.00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29 868 0594X101- 27/12/2023-

19.52 08

COM HYPERA 20.000 R$1.60 RS 32.000.00 Sim
88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.67343001- 27/12/2023-

21:49 57

Compnmidos 8ELFAR/BELFAR

LTDA

20.000 R$0 82 R$ 16.400 00 Sim

70

0077 - CEFALEXINA 50QMG- CÁPSULA

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

UNIÃD QUÍMICA/
UNIÂD QUÍMICA

AMAZDNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163 981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

CEFALEXINA

500MG-

CÁPSULA

45.000 R$0,78 R$35.100.00 Sm

50

Conexéo Medica

Comeraal Ltda

05.359.481/0001- 22/12/2023-

1721.51

CEFALEXINA

500MG CPS GEN

-UNIAD QUÍMICA

UNIAO QUÍMICA 45.000 R$0,76 RS 34.200.00 Sm
40

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 54

COM miitiiab c/10 45.000 R$1.90 RS 85.500.00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 03

Cx/200 genenco/abl 45.000 R$2,00 R$90.000,00 Sim
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347.974/0001- 26/12/2023-

16:04 23

CPR TEUTO 45,000 R$0.90 RS 40.500.00 Sm

23

REALMEO

DISTRIBUIDORA LTDA

17 263.7924X101- 26/12C023-

16:0915

TEUTO TEUTO 45.000 R$0.81 R$ 36.450 00 Sm
90

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39281 1224)001- 27/12«)23-

09 25 36

CEFALEXINA

500MG-

CÁPSULA

TEUTO/TEUTO 45.000 R$1.09 RS 49050.00 Sm

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.1204)001- 27/12/2023-

17 1832

Compnmidos TEUTO 45,000 R$0.99 RS 44.55000 Sm
60

Sana Comeraal de

Medicamentos Ltda

01.721.4464X)01- 27/12/2023-

1727 46

BELFAR BELFAR 45.000 R$3.40 RS 153.000.00 Sm
78

r^LÉX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
LTDA

ABUANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTOA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

1812 39

SOOMG 45.000 RS1.06 R$47.700.00 Sm
08

HOSPITALMED LTDA 29 668 0594X)01- 27/12/2023-

19 52 08

COM ABL 45.000 R$0.85 R$ 38.250.00 Sm
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04,528.673/0001- 27/12/2023-

21 50 06

Compnmiúos ABUANTIBIÓTICOS
DO BRASIL LTDA

45.000 R$0.81 RS 36.450.00 Sm
70

0078 - CETOCONAZOL 200 CREME

A auientiadade do documento pode ser venficada no site https/rvalidaarQuivo.ponaldecompraspublicas. com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras PúOticas em 154)4/2024 á$ 09 04 13.
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CEMUS - Ar^.VTUBA
FOLHA PQ
RÚBRiCA

Fom««dor CNPJADPF Data Mo<Mo Marca/ Fabricarrta Quarrtidada Lanca Valor Totat LC
123/2006

AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12ÍJ023-

14 57 46

CETOCONAZOL

200 CREME

TEUTO/

LABWATÒRIO
TEUTO BR

6.000 RS3.6S RS 21.900.00 Sim
50

MEOMAX COMERCIO

OE MEDICAMENTOS

vTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16.00.04

CX/01 cana20l/brasteraplca 6.000 R$7.00 R$42.000.00 Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

ltda

39.281.122/0001- 27/12«)23-

09.25.36

CETOCONAZOL

200 CREME

GEOLA8/

GE0LA8

6.000 R$8.76 R$52.560,00 S.m
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718-32

Umdaúes MEOLEY 6.000 R$4.59 RS 27.540.00 Sim
60

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12«)23-

17.27 47

LEGRAND LEGRAND 6.000 R$0.16 R$960.00 Sim
78

FlEX DISTRIBUIDORA 46.898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12«D23-

18:12.39

CREME CIMEDACIMED

INCXJSTRIA S.A

6.000 R$6.26 RS 37.560.00 Sm

HOSPITALMED LTDA 29.868 059^)001- 27/12«)23- UND HIPOLABOR 6.000 RS5 00 RS 30.000.00 Sm
88 1952 08

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 5013

Unidades HIPOLABOR/HIPOLABOR 6.000

FARMACÊUTICA

LTDA

RS6,35 R$32.100,00 Sim
70

0079 • CETOCANAZOL 200 MG - COM

Fornecedor CNPJACPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lanca Valor ToW LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

CETOCANAZOL

200 MG-COM

TEUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO BR

20.000 RS0.33 R$6.600.00 S*m
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151 224fl)001- 26/12/2023-

09:00:55

UND globo c/30 20.000 R$0,72 RS 14.4<X}.00 Sim
26

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553 940AXI01- 26/12/2023-

1600 04

cx/30 generíco/pharlab 20.000 RS2.00 R$40.000 00 Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

;.TDA

39.281.122/0001- 27/12C023 •

09 25 36

CETOCANAZOL

200 MG-COM

MEDLEY/

MEDLEY

20.000 R$0,78 RS 15.600.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718 32

Unidades MEDLEY 20.000 R$0.65 R$ 13.000,00 Sim
60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18.12.39

200MG PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

20.000 R$0.60 R$ 12.000.00 Sim
08

S

HOSPITALMED LTDA 29 868 059/0001- 27/12«023-

19 52 08

UNO PHARLAB 20.000 R$0.36 R$7.200,00 Sim
88

TEUTO/LABORATÓRIO 20.000
TEUTO

BRASILEIRO S/A

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

hT UAL

04.52e.673flD001- 27/12«)23-

21 50 19

Undades RS0,43 RS 8.600.00 Sim
70

0080 - DIPROPIONATO DE BECLQMETASQNA 400 MCG/ML 10 FLAC.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Totd LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

aPROPtONATO CHIESI/CHIESI

FARMACÊUTICAOE
120 R$e3.16 RS 9.979.20 Sim

50

BECLOMETASONA

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01.721.446flX)01- 27/12/2023-

17 27 47

NEO química NEO química 120 R$12,25 R$1.470,» Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.B98 611/0»1- 27/12/2023 -

1812 39

400MCG/ML CHIESI/CHIESI

FARMACÊUTICA
LTDA

120 R$86.22 RS 10.346.40 Sim
»

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.628 673A)»1- 27/12/2023-

21 50 26

Caixas CHIESI/CHIESI

FARMACÊUTICA
LTDA

120 RS89.36 RS 10.723.» Sim
70

0081 •CIMETIDINA200MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lanca Valor Total LC
123/20»

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //vaiidaarguivo.ponaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09 04 13.
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SÉMus^rj
rou'A_2^Ç

BA

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12«023-

U57 46

CIMETIDINA

200MG-COM

PRATI

DONADUZ2I /

PRATI DONAD

RS0.2420.000 RE 4.800.00 Stm

50

ANJOMEDI

CaSTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09:00 55

UND teuto c/20 20.000 R$0,78 R$ 15.600,00 Sim
28

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347 974/0001- 26/12/2023-

16 04 23

UNID TEUTO 20.000 R$0,70 R$ 14.000,00 Sim

23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

09 25 36

39.281.122/0001- CIMETIDINA

200MG-COM

TEUTO/TEUTO 20.000 R$0.78 R$ 15.600,00 Sim
39

eiOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

eiRELI

27/12/2023-

17:18:32

31.842.120/0001- Unidaúes TEUTO 20.000 R$0,74 R$ 14.800,00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltde

01.721.446/0001- 27/12^2023-

17.27 47

PRATI PRATI 20.000 R$7.49 R$ 149.800.00 Sim

78

TEUTO/LABORATÒRIO 20.000
TEUTO

BRASILEIRO S/A

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18 12 39

200MG R$0.49 R$9.800.00 Sim

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21:60 45

Unidades TEUTO/LABORATÔRIO 20.000
TEUTO

BRASILEIRO S/A

R$0.32 R$6.400.00 Sim

70

0082 • CIPROFLOXACINO 250MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

1457.46

CIPROFLOXACINO PRATI

260MG-COM DONAD

20.000 RS0.30 RS 6.000.00 Sim
50 UZ2I /

PRATI DONAD

>^LIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

CIPROFLOXACINO PRATI

250MG-COM DONAD

20.000 R$0,73 R$ 14.600.00 Sim
39 U22I /

PRATI

D0NADU2ZI

8IOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718 32

Unidades MEDLEY 20.000 RS0.65 R$ 13.000.00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17.27.47

UNIAO química UNIAO QUÍMICA 20.000 R$3,29 R$65.800.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08
LTDA

27/12/2023-

1812 39

250MG PRATI/PRATI

DONADUZZI &
CIA LTDA

20.000 R$0,93 R$ 18.600,00 Sim

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673A3001- 27/12/2023-

21:50:53

Unidades PRATI/PRATI

DONADUZZI A

CIA LTDA

20.000 Rsa.5e R$11.600,00 Sim
70

0083 • CIPROFLOXACINO 500MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor ToW LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14:5746

CIPROFLOXACINO PRATI

500MG-COM DONAD

35.000 R$0.43 R$ 15.050.00 Sim
50 UZZI /

PRATI DONAD

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 55

COM prati c/300 35.000 RS0.59 RS 20.650,00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO
OE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553 940/0001- 26/12/2023-

16:00 07

Cx/300 genenco/prati 35.000 R$2,00 R$70.000,00 Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39,281.122/0001- 27/12/2023-

09:25.36

CIPROFLOXACINO PRATI

600MG-COM DONAD

35.000 R$0,73 R$25.550,00 Sim
39 UZZI /

PRATI

DONADUZZI

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12fi?023.

17 1832

Compnmidos MEDLEY 35.000 R$3,47 R$ 121.450.00 Sim
60

Sana Comeraal de

Medicamentes Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023 -

17 2747

UNIAO QUÍMICA UNIAO QUÍMICA 35.000 R$6.35 R$222.250.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023 -

18.12.39

500MG PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

35.000 RSa.62 R$21.700,00 Sim
08

HOSPITALMED LTDA 29.668,059/0001- 27/12/2023-

19:52 09

COM PRATI 35.000 R$0.2B RS 9.800.00 Sim
66

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo portaldecompr8spublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Porlal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09:04:13.COMPRAS
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í^EMUS-Ati

rOLHA_

RÚBRnA

.BA

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA
ATUAL

04.528 673/0001- 27/12/2023-

21 50-5970

Compfimidos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

OA LTDA

35.000 R$0.40 R$14.000,00 Sim

0084 - COLAGENASE 0,6U. BNG Cl 30G
$

CNPJ/CPFFornecedor Oeta Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12«>23-

14 57 46

COLAGENASE

0,6U. BNG a 30G

SUPERA FARMA/ 100 R$14.51 RS 1.451.00 Sim
50

SUPERA FARMA

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940A}001- 26/12/2023-

16 0008

RS40.00 RS 4.000.00 S>mCX/tO kollagenase/cn$talia 100

48

2AFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41,347.974/0001- 26/12/2023-

16.04 24

BISNAGA CRISTALIA 100 RS26.00 R$2.600.00 Sim

23

mLIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

0925-36

39.261.122/0001- COLAGENASE

0,6U. BNG C/ 3

CRISTALIA /

CRISTALIA

100 R$29.3e RS 2.936.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31,842 120flX)01- 27/12/2023 -

17 18 32

Umdades CRISTAUA 100 RS37 80 R$3.780.00 Sim
60

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12«)23 •

17:27 47

IMEC IMEC 100 RS5 64 RS 564.00 Sm

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18:12:39

30G CRISTALIA/CRISTÁLIA
PRODUTOS

QUÍMICOS FA

100 RS41.g3 RS 4.193.00 Sim

MOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12C023-

19 52 09

UNO CRISTALIA 100 RS25.10 RS 2.510.00 Sim

88

CRISTALIACRtSTÁLIA
PRODUTOS

QUÍMICOS FA

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673A)001- 27/12/2023-

21 51 06

Umdades R$32,58 R$ 3.258,00 Sim100

70

0085 - COMPLEXO B - COM

CNPJ/CPFFornecedor Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01,163.981/0001- 21/12«)23-

14 57 46

COMPLEXO B-

COM

NATULAB /

NATULAB

LABORATÓRIO

20.000 R$0.16 RS 3.200.00 Sim
50

MEDMAX COMERCIO

OE MEDICAMENTOS

lTDA

16 553.940«001- 26/12/2023-

16 00:09

cx/510 COMPLEXO

e/lapon
20.000 R$1.00 R$ 20.000.00 Sim

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12«)23-

09.25.36

COMPLEXO B -

COM

NATULAB/

NATULAB

20.000 RSO.Og RSl.aoO.X Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 1204X101- 27/12«]23-

1718 32

E.M.SUmdades 20.000 R$0 09 R$ 1.800.00 Sm
60

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01.721 446AX)01- 27/12/2023 -

17:27 47

FARMACHEN FARMACHEN 20.000 R$8 69 RS 173.800.00 Stm

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023 •

18-12 39

DRG AIRELA/AIRELA

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

RS0.2420.000 RS 4.800.00 Sm
08

LTD

MOSPITALMED LTDA 29 868.059AKKI1- 27/12C023-

19 52 09

UND AIRELA 20.000 RS0.05 RS 1.000.00 Sm

88

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528 673/0001- 27/12/2023-

21 51,12

Umdades BELFAR/BELFAR

LTDA

20.000 R$0.12 R$2.400.00 Sim
70

0086 - COMPLEXO B GOTAS 20 ML

Fornecedor CNPJA3PF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Vtfor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57.46

COMPLEXO B

GOTAS 20 ML

MEDQUIMiCA /

MEDQUIMICA
INDUS

2.000 R$2.63 R$5.260,00 Sim
50

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0001- 27/12/2023-

1716 32

E.M.SUmdades 2.000 RS4.61 RS 9.220 00 Sim
60

Sana Comeraai de

Medicamentos Ltda

01-721 446/0001- 27/12/2023 •

17 27 47

CIMED CIMED 2.000 Rso.oe R$ 160,00 Sim
78

A autenticidade do documento pode ser verificada no siie htips //validaarquivo.ponaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletromcamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS
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‘‘EMUS-

rOLHA

ROBRICA

FLEX DISTRIBUfDORA

DE MEDICAMENTOS

ltda

46.898.611(0001- 27/12/2023-

1812 39

20ML BELFAR/BELFAR

LTOA

2.000 RS5.22 R$ 10.440.00 Sim

08

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

~TUAL

04 528 673/0001- 27/12«l23-

21 51.22

BELFARBELFAR

LTDA

Undades 2.000 R$3.76 RS 7.520.00 Sim

70

0087 • COMPLEXO B XPE 100ML

Fomscttíor CNPJXJPF Data Modalo Marca/ Fabrlcanta Quantiitade Valor Total LCLance

1230006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 961/0001- 21/12/2023-

14 57 46

COMPLEXO B

XPE100ML

MEDQUIMICA/

MEDQUIMICA

INOUS

2.000 RS4 96 RS 9 960 00 Sim

50

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTOA

16.553.940/0001- 26/120023 -

16 00 09

cx/01 COMPLEXO

B/medqmmica
2.000 R$8.00 RS 16.000.00 Sim

48

iLlANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTOA

39.281 122/0001- 27/120023 -

09 25 36

COMPLEXO B

XPE 100ML

NATULAB/

NATULAB

2.000 Rseoo RS 16.000.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREü

31.642.120/0001- 27/120023-

171832

Unidades E.M.S 2.000 RS4 32 RS 8.640.00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446AD001- 27/120023-

172747

BELFAR BELFAR RSa.39 RS 780.00 Sim2.000

78

FLEX DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS

LTOA

46.898.611/0001- 27/120023-

1812,39

100ML MEOQUIMICA/MEOQUIMIC/0.000

INDÚSTRIA
FARMACÉU

RS4.74 RS 9.480.00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/120023-

19.52 09

UNO MEDQUIMICA RS5.982.000 RS 11.960.00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.526673/0001- 27/12/2023-

21 51 30

BELFAR/BELFAR

LTDA

R$3.86 RS 7.760,00 SimUnidades 2.000

70

0088 - DEXAMATASONA 0.1MG/ML - FRC. 100ML
1

Fcmacador CNPJX5PF Data Modelo Marca/ Fabncania Quantidade Lance Valor Tottf LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0001- DEXAMATASONA FARMACE/

0,1MG/ML-FRC FARMACE
INDÚSTRIA Q1

21/120023-

14 57 46

6.000 R$3,70 RS 22.200.00 Sim

50

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

31-151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 55

FR 6.000 RS12,06 R$72.360.00 Simteulo

28

MEOMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940X)001- 26/12/2023-

160010

oüOI genenco/leuto 6.000 RS10.00 RS 60.000.00 Sim

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

l-TDA

39.281.122AX)O1- 27/120O23-

09 25 36

DEXAMATASONA GEOLAB /

0,1MG/ML-F GEOLAB

6.000 RS6.04 RS 36.240.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIPELI

27/12/2023-

17.18 33

31 842.120(0001- Frascos TEUTO R$10.60 R$63.600.00 Sim6.000

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446AXI01- 27/120023-

17:27.47

APSEN APSEN 6.000 RS5.56 R$33.360.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812-39

0.1MG/ML FARMACE/FARMACÊ

INDÚSTRIA
QUÍMICO-
FARMAC

RS5,12 R$30.720,00 am6.000

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 09

FR FARMACE R$4.40 RS 26.400.00 Sim6.000

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 S28.673XXX)1- 27/12/2023-

21 51 39

Frascos FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA
QUÍMICO-
FARMAC

6.000 R$4 33 RS 25 980.00 Stfn

70

0069 - DEXAMETASONA 1MG/G. CREME. BNG C/ 10G

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fatirtcania Quantidade Lance Valor Total LC

1230006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0001- 21/120023-

14.57 46

DEXAMETASONA PRATI

1MG/G. CREME, DONAOUZZI /

PRATI DONAOBNG

6.000 RS1.96 R$11.76000 am

60

Conexão Medica

Comeroal Ltda

05.359 481fl3001- 22/120023-

17 22 34

DEXAMETASONA PRATI,DONAOUZZI

CREME 1%10G 4 CIA LTDA
GEN PRATI

6.000 R$2.45 R$ 14.700,00 Sim
40
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SEMUS

FOLHA,..

RÓBRICA

ANJOUEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

3i.151.224/0001- 26/12/2023-

0900 55

UND prab c/100 6.000 RS4 11 R$24.660.00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553.940/0001- 26/12/2023-

160010

cx/100 gen«nca/prao 6.000 R$5.00 RS 30.000,00 Sim
48

2AFRA

aSTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023-

16 04 24

BISNAGA PRATI

DONADUZZI

6.000 RSS.20 R$31.200,00 Sim
23

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- 26/12/2023-

16:10.06

6REENPHARMA GREENPHARMA 6.000 R$5.00 R$30.000.00 Sim
90

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

DEXAMETASONA CIMED/CIMED

1MG/G. CREME
6.000 R$3,76 RS 22.560.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.1200001- 27/12/2023-

17:1833

Unictades TEUTO 6.000 R$2,57 RS 15.420.00 Sim
60

Sana Comercial da

Medicamentos Lida

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 47

CRISTALIA CRISTALIA 6.000 RS9.94 R$59.640.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898.611/0001- 27/12/2023-

18-12 39

1MGA3 10G HIPOLABOR/SANVAL

COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LT

6.000 R$3,25 RS 19 500.x Sim
X

HOSPITALMED LTDA 29.868.059A)001- 27/12/2023-

19.52.x

UND PRATI 6.0X RS2.80 RS16.8X.X Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.529.673AXX)1- 27/12/2023-

21.51.45

Unidades PRATI/PRATl

DONADUZZI &

OA LTDA

6.0X RS2.62 R$15.720.x Sim
70

0090 - DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor ToUri LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0X1- 21/12/2023-

14 57 46

CE-.r-ORfENIRAMBRAINi^ARMA/

2MÚ COMP. BRAINFARMA

4.0X R$0,16 RS 640.x Sim
50

INDÚS

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940A)X1- 26/12«)23-

16.X.10

CX/5X hysürVgedab 4,0X R$1.x RS4.0X.X Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

X25 36

DEXCLORFENIRAMISBOLAB /

GEOLAB2MG COM

4.0X R$0.33 R$ 1.320,x Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS
HOSPITALARES

EIRELI

31.e42.120fl»01- 27/12/2023-

17.1833

Unidades E.M.S 4.0X R$0.16 R$640.x Sim

X

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01.721.446A)001- 27/12«023-

172747

EMS E M S 4.X0 R$48,75 RS195.0X.X Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898 611/0X1-

DE MEDICAMENTOS M

lTDA

27/12«J23-

18 12 39

2 MG GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

4.0X R$0.47 R$ 1.880X Sim

5/A

GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 628.673A3001- 27/12/2023-

21 51 63

Undades GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

4.0X R$0.22 RS 880,X Sim
70

S/A

0091 - DEXCLORFENIRAMINA 0.4M(5/ML. XPE. FRC. C/100ML
1 1 t

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/20X

-MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01,163.981/0X1- 21/12/2023-

14 57 46

OEXCLORFENIRAMPaATI

0.4MGML. XP DONAD

4.0X R$5 54 R$22.1X.X Sim
X UZZI /

PRATI DONAD

Conexão Medica

Comeroal Ltda

X359 4811X01- 22/12X23 -

17 23 04

DEXCLORFENIRAMMAELA

0,4MG/WL 1XML PHARMACEUTICA

XPE-

4.0X R$3.71 RS 14.840.x Sim
40

ANJOMED1

DISTRIBUIDORA Oe

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0X1- 26/12/2023-

MX67

FR airela c/48 4.0X R$5.85 R$23.4X,X Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553 94ClrtJX1- 26/12X23-

16X10

cx/01 pdaradex/natiãab 4.0X RS6.X RS24.0X.X Sim
48
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SEMUS .WJ;í

folha. .3-.'
Rúbrica

RS20.»}0.00 SimZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0001- 26/12/2023-

16.04 26

FRASCOS PRATI

OONADU2ZI

4.000 RSS.20

23

DEXCLORFENIRAMÍPCUTO / TEUTO

0.4MG/M

R$4.62 RS 18.460.00 SimALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.201 122/0001- 27/12/2023-

092536

4.000

39

27/12«)23-

1718.33

Frascos EMS 4.000 RS3.60 RS 14.400 00 S>mBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120«001-

60

Sana Comercial úe

Medicamentos Ltda

01.721,446/0001- 27/12/2023 -

17 27 47

BRASTERAPICA BRASTERAPICA 4.000 R$1,74 RS 6.960.00 Sim

78

RS 20.560.x SimFLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0X1-

DE MEDICAMENTOS X

LTDA

27/120023-

18 12 38

0.4MG/ML 100ML HIPOLABOR/HIPOLABOR 4.0X

FARMACÊUTICA

LTDA

R$5,14

HÜSPITALMED LTDA 29 668 059A)X1- 27/12/2023-

19 52X

FR NATULAB 4.0X RS3.20 RS 12.8X.X Sm

88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

•,TUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 5207

Frascos FARMACE/FARMACE

INDÚSTRIA
QUiMICO-
FARMAC

4.0X RS4.42 RS 17.680,X Sim

70

0092 • DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML GOTAS

VaJor Total LCFomacetíor cnpja:pf Data Marca/ Fabdcanta Quantidade LancaModelo

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

DICLOFENACO

RESINATO

15MG/ML G

RS5.94 RS 35 640 X Sim01.163 981/0X1- 21/12/2023-

14 57 46

CIMEO/CIMED

INDUSTRIA S.A

6.0X

50

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0X1- 26/12«)23-

09X57

FR 6.0X R$15,21 RS 91.260.x Simleuto

28

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEOCAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

X25 36

DICLOFENACO

RESINATO 15MG

CIMED/CIMED 6.000 RS6.42 RS 38.520.x Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31-842 120A»D1- 27/12/2023-

17 1833

Frascos CIMEO RSS.53 R$331X.X Sim6.0X

X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 47

BELFAR BÊLFAR RSO.ie RSIXOX Sim6000

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0X1-

DE MEDICAMENTOS X

LTDA

27/12/2023-

18 12.39

1SMG/ML cimeda:imed

INDUSTRIA S.A

&0X RSS.81 R$34.8XX Sim

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 5215

Frascos CIMED/CIMED

INDUSTRIA

S.AAABORATÔRIO

RS4.S2 R$27.120,x Sim6X0

70

TE

0093 - DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50MG -COM

CNPJADPFFornecedor Data Modelo Marca/ Fadncante Quantidade Valor Total LCLanca

123/20X

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57 46

DICLOFENACO

DE POTÁSSIO

50MG-

CIMEO/CIMEO

INDUSTRIA S-A

R$1,02 RS20.4X.X Sim20.0X

X

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0X1- 26/12/2023-

XX 57

UND geolab c/SX 20.0X RS0.26 R$5-2X.X Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16X 11

CX/5X poltax/geolab 20.000 RS1.X RS20.0X.X Sim
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41,347,974/0X1- CPR26/12/2023-

16 04 18

GEOLAB 20.0X RS0.12 RS2.4X.X Sim

23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 X

DICLOFENACO GEOLAB/

DE POTÁSSIO 5 GEOLAB

20.0X RS0.16 R$3.2X,X Stm
39

BiOUECXCA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120«)01- 27/12«023-

17 1833

Unidades □MED 20.0X RS0.16 R$3.2X,X Sim
X

Sana Comercial de
Medicamentos Ltda

01 721.446/XQ1. 27/12/2023-
17 27 47

BELFAR BELFAR 20.0X RX.24 RS4.8X.X Sim
78
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CEMUS^-.
fclha 3_
RObríca

''^BA

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

1812 39

46.898.611/0001- SOMG GEOLABWEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

20.000 RS0.34 RS 6.800.00 Sim

08

S/A

HOSPITALMEDLTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 10

UND GEOLAB 20.000 RS0.09 RS 1.800.00 S4m

88

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673AD001- 27/12/2023-

21 52 21

Unidades GEOLABrtSEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

RS0.2020,000 RS 4.000.00 Sim

70

S/A

0094 - DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDO

Fornecedor CNPJA3PF Data Modelo Marea/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12fi?023-

14 57 46

DICLOFENACO

50 MG

COMPRIMIDO

BELFAR/

BELFAR LTDA

100.000 RSO.II R$ 11.000.00 Sim

50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0001- 26/12/2023 -

09 00.57

COM geolab c/500 100.000 RS0.18 RS 18.000.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MECMCAMENTOS

LTDA

16 553.940/0001- 26/12/2023-

16 0011

Cx/SOO genenco/belfar 100.000 RS1 00 RS 100.000.00 Sim

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

DICLOFENACO BELFAR /

60MGCOMPRIM BELFAR

100.000 R$0.13 RS 13.000.00 Sim

39

BIOMEOICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

171833

31 842.120/0001- Comprimidos CIMED R$0,16 RS 16 000.00 &m100.000

60

Sana Comercial de

MedicamerHos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17.27 47

ACHE ACHE 100.000 RS54.39 RS 5.439.000.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023 -

18 12 39

50MG BELFAR/BELFAR

LTDA

100.000 R$0.31 R$31.000.00 Sim

HOSPITALMEO LTDA 29.668.059/0001- 27/12/2023-

19.52.10

COM GEOLAB R$0,07100.000 RS 7.000.00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 52 28

Compnmidos GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

100.000 R$0,15 RS 15.000.00 Sim
70

S/A

0095- OIPIRONA 500MG-COM

Forrrecador CNPJ/CPF Dota Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

1230006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57:46

DIPIRONA

500MG-COM

PRATI

DONADUZZt /

PRATI DONAD

100.000 RS0.30 RS 30.000.00 Sim
50

Conexão Medica

Comeraal Ltda

05 359.481/0001- 22/12«023 -

17 23 34

OIPIRONA 500MG PRATI DONADUZZI

CPR GEN - PRATI & CIA LTDA

100.000 RS019 RS 19.000.00 Sim
40

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09.00.57

UNO prati c/200 100.000 RS0.32 RS 32.000.00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553.940/0001- 26/12/2023-

16 0011

ci(/500 R$1.00 RS 100.000,00 Sangenenco/prati 100.000
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0001- 26/12/2023 •

16.04 18

CPR PRATI

DONADUZZI

R$0.24100 000 RS 24.000 00 Sim

23

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- 26/12/2023-

16 10 39

PRATI PRATI 100.000 R$0.25 RS 25.000.00 Sim
90

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

DIPIRONA

50OMG-COM

EMS/EMS 100.000 RS0.33 RS 33.000.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120/0001- 27/12/2023-

171833

Unidades PRATI 100.000 Rso.se RS 38.000.00 Sim
60

Saria Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

172747

MEDQUIMICA MEDQUIMICA 100.000 R$5.25 RS 525.000.00 S>m
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.698.611/0001- 27/12/2023-

18 12 39

CP GREENPHARMA/GREENPMflJBGtA

QUÍMICA E
FARMAC

R$0,36 R$36 000,00 Sim
08

A autenticidade do documento pode ser ven5cada no site nttps //vaiidaarquivo.port^decompraspublicas.com.br
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SEMUS;^.^J
FOLHA.

RÚBRíCA (

BA

HOSPITALMEOLTDA 29.e68.059AXX}1- 27/12/2023-

19.52 10

UNO EMS R$0,15 RS 15.000,00 Sun100.000

88

27/12/2023-

21 52 35

PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- Undades 100.000 RS0.26 R$26.000.00 Sim

70

0096 - DIPIRONA SÓDICA 1G COMPRIMIDO

Valor Total LCFomacador CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fabricanta Quantidade Lance

123/2006

50.000AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

DIPIRONA

SÓDICA 1G
COMPRIMIDO

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

RS0.80 RS 40.000.00 S>rn

50

60.000 R$1 06 R$53.000.00 SunANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DÊ

MEDICAMENTOS

ITDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 58

COM viiamedic c/20

28

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

DIPIRONA

SÓDICA 1G
COMPRt

BRAJNFARMA/

6RAINFARMA

50.000 RS1.91 R$95.500.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120A3001- 27/12«l23-

171833

Compnmidos PRATI 50.000 RS2.43 R$ 121.600,00 Sim
60

Sana Comeroal de

Medicamentos Ltda

01 721.446AX)01- 27/12/2023-

17.27 47

R$43.75HIPOLABOR HIPOLABOR 50.000 R$2.187.500.00 Sun

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812 39

1G NEO 50.000 R$1.35 RS 67.500,00 Sm
QUIMICA/BRAINFARMA

INDUSTRIA

QUÍMICA

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.S28.673AXI01- 27/12«023-

21 52 42

Compnmidos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

50.000 R$0,91 RS 45.500.00 Sm
70

0097 • DIPIRONA SÓDICA, 50MG/ML. SOL; ORAL 10ML.

Fornecedor cnpjx:pf Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

DIPIRONA

SÔOICA,
50MG/WL, SOL,

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

20.000 R$1.69 R$33.800.00 Sm

50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09.00 58

UNO airela c/200 20.000 R$3,25 R$65.000.00 Sm
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940AXX)1- 26/12/2023-

16 00 12

cx/100 genenco/farmace 20.000 R$3.00 R$60.000.00 Sm
48

REALMEO

DISTRIBUIDORA LTDA
17.263.792/0001- 26/12/2023-

1611 04

NATULAB NATULAB 20.000 R$3,00 RS 60.000.00 Sm
90

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-

09 25.36

DIPIRONA

SÓDICA,
50MG/ML.

TEUTO/TEUTO 20.000 R$19 96 RS 399.200.00 Sm

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

171833

Unidades PRATI 20.000 RS6.64 R$ 132.800.00 Sim

60

Sana Comeroal de

Medicamentos Lida

01.721.446«001- 27/12/2023-

17:27 47

NEOOUIMICA NEO QUÍMICA 20.000 R$0.19 R$ 3.800.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023 •

18.12:39

46.898.611/0001- 500MG/ML AIRELA/AIRELA

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

20.000 R$2,71 RS 54.200.00 Sm

08

LTD

HOSPITALMED LTDA 29 068 059/0001- 27/12«l23 -

19 6210

UND FARMACE 20.000 R$1.90 R$30.000,00 Sm
68

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528 673rtX)01- 27/12/2023 -

21 52 49

Unidades FARMACE/FARMACE 20.000

INDÚSTRIA
QUÍMICO-
FARMAC

R$1,76 R$ 35.200,00 Sm
70

0098 - ERITROMICINA 500 MG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modela Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

-MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

ERITROMICINA

500 MG

PRATI

DONADUZZI/

PRATI DONAD

20.000 RS1.38 RS 27.600.00 Sun
50

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //valideerquivo.portalOecompraspuClicas.com.bf
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.
PUBLICAS Código verificador 87/AAF3



SEMUS

folha "3^
RÚ8RÍCA

;-3tuba

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17 18 33

31.842.12CU0001- Undades PRATI 20.000 RS39 33 R$786.600.00 Sun

60

Sana Comercial de

Medrcamenios Lida

01 721 446^5001- 27/12/2023-

17 27 47

NÊO química NEO química 20.000 RS0.10 RS 2.000 00 Sim

78

FlEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18 12 39

CP PRATI/PRATI

DONADUZZI &

aA LTDA

20.000 RS3 44 RS 68.800.00 Sim

0099 • ERITROMICINA. ESTOLATO DE SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML 100ML

Fornecedor CNPJCPF Deu Modelo Marca/ Fabficsnta QuanOdede Lance Valor Total LC

123^006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0001- 21/12«)23-

14 57 46

ERITROMICINA

ESTOLATO DE

PRATI

DONADUZZI/

PRATI DONAO

6.000 RS7 34 RS 44.040 00 Sim

50

SUS

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446rtX)0l- 27/12/2023-

17:2747

TEUTO TEUTO 6.000 RS0,18 RS 1 060 00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023 •

18:12:39

FR PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

RS9.5e R$57.480,00 Sim6.000

08

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 673/0001- 27/12/2023-

21:52 58

Frascos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

QA LTDA

R$7 98 R$47.880 00 Sim6.000

70

0100 - ETINILESTRADIOL + LEVINORGESTREL 0,03 -fQ.ISMG- CICL021 CPM

Fornecedor CNPJ/CPF Datt Modelo Marca/ Fabdcanla Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

ETINILESTRAaOL UNIÃO QUÍMICA /
♦  UNIÃO QUÍMICA

25.000 R$0.35 RS 8.750,00 Sim
50

LEVINORGESTR

ETINILESTRADIOL UNIÃO QUÍMICA /
UNIÃO QUÍMICA♦ LEVINOR

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

39 281.122/0001- 27/12/2023-

09.25 36

25.000 R$2.42 R$60.500.00 Sim

39

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01 721.446/0001- 27/12/2023-

17.27 47

NATULAB NATULAB 25.000 R$1.38 RS 34.500 00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898.611/0001- 27/12/2023-

1812 39

COMP 8IOLAB/BIOLAB

SANUS

FARMACÊUTICA
LTDA

25.000 R$1,02 RS 25.500 00 Sim
06

HOSPITALMED LTDA 29.866.059A1001- 27/12«323-

19.52.10

UNO BIOLAB 25.000 RS6,72 RS 168.000.00 Sim

88

U.QUIMiC/VUNIÃO
QUÍMICA
FARMACÊUTICA
NAC

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673AXX)1- 27/12Í2023-

21.53 05

Unidades 25.000 R$0.53 R$ 13.250,00 Sim
70

0101 - FLUCONAZOL 150MG- CÁPSULA

Fornecedor CNPJ/CPF DaU Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Totel LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163 981/0001- 21/12Í2023-

14 57 46

FLUCONAZOL

150MG-

CÁPSULA

MEDQUIMICA /

MEDQUIMICA

INDUS

10.000 R$1,10 R$11.00000 Sim
50

Conexão Medica

Comeraal Ltda

05 359.461/0001- 22/12«)23-

17 41 47

FLUCONAZOL EMSS/A

150MG CPS GEN

-EMS

10.000 R$1.85 R$ 18.500.00 Sim
40

ANJOMEDt

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09:00 58

UNO vitamedic cr02 10.000 R$1.17 RS 11 700.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

lTOA

16 553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 12

cx/SOO genenco/medquimica 10.000 R$2,00 RS 20.000.00 Sim
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0001- 26/12/2023-

16 04 19

CAP5 MED QUÍMICA 10.000 R$1,20 RS 12.000.00 Sim
23

-lIanCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

39 281 122/0001- 27/12/2023-

09.25 36

FLUCONAZOL

150MG-

CÁPSULA

MEDQUIMICA /

MEDQUIMICA

10.000 R$1.13 RS 11 300.00 Stm
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120/0001- 27/12/2023-

1718 33

Unidades CIMED 10.000 R$1,67 R$ 15.700,00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721,446/0001- 27/12/2023-

17.27 47

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 10.000 R$e.91 RS 89.100.00 Sim
78

A autenticidade do documento pode ser venficade no site https //vafcdaarquivo.portaldecompraspublices com br
Documento gerado eletrofvcamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS
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JU3ASEMUS.

FOLHA„

R$ 15.600.00 SimMEDQUIMICA/MEDQUIMICW.OOO

INDUSTRIA

FARMACEU

R$1,5627/12/2023-

18:12 39

150MGFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 896.611/0001-

08

RS 7 800.00 SimMEDQUIMICA 10.000 R$0,7829.868.059/0001- 27/12/2023-

19-52 10

UNOHOSPITALMEDLTDA

88

R$1,01 R$ 10.100 00 SimVITAMEDtC/VlTAMEDIC 10.000

INDUSTRIA

FARMACEUTI

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 53 26

UnidadesG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

70

0102 - HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 100 ML

Vslor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceModeloFornecedor CNPJ/CPF Data
123/2006

HIDRÓXIDO DE AIRELA/AIRELA
alumínio 100 ML

R$82.560.00 SimRS6.8812.000AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14574660

R$6,29 R$75.480.00 Simairela c/50 12.000mNJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09:00 58

FR

28

RS 72.000.00 Sim12.000 R$6,0016.553.940/0001- 26/12/2023-

16:00 12

cx/50 alumimec/imecMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

48

RS3.58 RS 42.960.00 SimFrascos AIRELA 12.000BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120/0001- 27/12/2023-

17 183360

RS1S.09 R$ 181.080.00 SimTEUTO 12.00001.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27 47

TEUTOSana Comeraal de

Medicamentos Ltda 76

RS5 39 RS 64.660.00 Sim27/12/2023-

18:12 39

100ML IMEC/IMEC-

INOÚSTRIAOE
MEDICAMENTOS

12.000FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001-

03

CU

R$3,90 R$46.800,00 StmIMEC 12.000HOSPITALMEDLTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 11

FR

88

R$4.00 R$48.000.00 SimFrascos NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO
12.000G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 53 3470

S.A

0103 - IBUPROFENO 300MG-COM

VaJor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ/CPF Data ModeloFornecedor
123/2006

R$2.850,00 Sim15.000 R$0,19IBUPROFENO

300MG-COM

TEUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO BR

«MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 4650

R$6.300,00 SimR$0.42vitamedic c/500 15.00031 151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 58

UNDANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

28

RSl.OO R$ 15.000 00 Simalgy-
flandenl/vitamedic

15.000MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

lTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023 -

16 00 13

cx/SOO

48

R$0.3e RS 5.700,00 SimCPR GEOLAB 15.0002AFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347.974/0001- 26/12/2023-

16 04 1923

R$0.47 R$ 7.060,00 Sim27/12/2023-

09 25 36

IBUPROFENO

300MG-COM

TEUTO/TEUTO 15.000«LIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001-

39

R$0.32 RS 4.800.00 SimTEUTO 15.000BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.342.120/0001- 27/12/2023-

171833

Unidades

60

RS8.94 R$ 134.100,00 SimSana Comeraal de

Medicamentos Ltda

01-721.446/0001- 27/12/2023 -

17.27.47

HEBRON HEBRON 15.000

78

R$ 16.200,00 SimVITAMEDIC/

VITAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACEUT

15.000 R$1,08FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS

LTDA

08

27/12/2023-

18 12 39

300MG

R$0,15 R$2.250,00 SimUNO GEOLAB 15.000HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19521388

RS 8.400.00 SimGEOLABfljEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

15.000 R$0.56G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 63 40

Unidades

70

S/A

0104 - IBUPROFENO 600MG COM

Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor
123/2006

A autentiadade do documento pode ser venficada no site nttps7/validaarquivo.portaldecompra5pjbiica$ com cr
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 as 09 04 13.COMPRAS

PÚBLICAS Código venficador 87AAF3



•i

1

■i

l-’ ^ .  ̂-_Xri(



SÉMUS -A* T* ”' /•

RS0.28 RS 8 400.00 SimIBUPROFENO

600MGCOM

TEUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO BR

80.000AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163 981/0001- 21/12/2023-

U57 4650

R$ 14.100,00 SimpraD c/500 30.000 RS0,4731.161.224/0001- 26/12/2023-

09 00 58

UNDANJOMEDI

aSTRlBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

ltda

28

R$30.000.00 Sim30.000 R$1,00MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16:0012

cx/500 genenco/prab
46

RS 18.000.00 SimCPR GEOLAB 30.0(X> RS0.602AFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347.974/0001- 26/12/2023-

16 04 2623

R$ 15.300 00 S<m27/12/2023-

09 25 36

IBUPROFENO

600MG COM

TEUTO/TEUTO 30.000 R$0,51ALIANÇA

aSTRIBUIDORADE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001-

39

RS 12.300,00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023 -

17.1833

TEUTO 30.000 RS0.4131 842.120/0001- Unidades

60

R$210.000.00 SimSana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721 446/0001- 27/12/2023-

1727.47

HEBRON HEBRON 30.000 R$7 00

78

R$22.200.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12«l23-

1812 39

600MG VITAMEDIC/

VITAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACEUT

30.000 R$0.74

29.868.050/0001- 27/12/2023-

19 52 13

UND TEUTO 30.000 R$0.22 RS 6.600.00 SimHOSPITALMED LTDA

88

04,528.673/0001- 27/12«)23-

21 63.46

PRATI/PRATI

DONADUZZI &

OA LTDA

30.000 RS0.40 R$ 12.000,00 SimGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

Unidades

70

0105 - IBUPROFENO SOL. ORAL 5QMG/ML, GOTAS. FRC. C/30ML

Valor Total LCCNPJ/CPF Marca/ Fabdcarrte Quantidade LarKeFornecedor Data Modelo

123/2006

R$21.000,00 SimIBUPROFENO

SOL. ORAL

SOMGAilL.

TEUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO BR

6.000 RS3.50-^MAZONIA

HOSPITAUR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 4650

NATULAB

LABORATORIO

LTDA.

6.000 RS4 26 R$25.560 00 SimConexão Medica

Comercial Ltda

05 359.481/0001- 22/12/2023-

1733 30

IBUPROFENO

50MG/ML GTS

30ML

(IBUPROTRAT)

40

R$7,61 R$ 45 060.00 SimANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- UND 6.00026/12/2023-

09 00 59

natulab

28

RS6.00 R$ 36.000.00 SimMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940fl3001- 26/12/2023-

16 00 13

cx/100 ibupratrat/natulab 6.000

48

R$ 37.200.00 SimALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281.122/0001- 27/12«023-

09.25 36

IBUPROFENO

SOL. ORAL 60MG

NATULAB/

NATUU^

6.000 RS6.20

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

171833

TEUTO 6.000 RS356 R$21.360.x Sim31,842 120A»01- Umdades

X

RSX.360.X S>mFLEX DISTRIBUIDORA 46 098 611/0X1-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18 12 39

SOMG/ML 30ML NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO
6.0X RS5.X

S.A

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0X1- 27/12/2023-

19:62 13

NATULAB R$4.x RS24.0X.X SimUND 6.0X

88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

aTUAL

04.528.673/0X1- 27/12/2023-

21 53 53

Unidades NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO
6.000 RS4.X R$24.360.x Sim

70

S.A

0106 • lODETO DE POTÁSSIO 100ML

CNPJ/CPF Marca/ Fabricante Quantidade Valor ToM LCFornecedor Data Modelo Lance

123/20X

«.MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0X1- 21/12/2023-

14 57 46

lODETO DE

POTÁSSIO 100ML INDUSTRIA E
COMERC

IFAL/IFAL 3.0X R$7 92 R$23 7X,X Stm

X

mNJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

31.151.224/0X1- 26/12«023-

09X59

FR imec c/x 3.0X R$13.26 RS 39.780.x Sim

28

A auientiodade do documento pode ser venficada no site bttps //validaarquivo.portaldecompraspubticas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.
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SEMUS

FCLHA

yEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTOA

16.S53.940WD01- 26/12/2023-

16 00 13

cx/01 lossimec/imec 3.000 R$12.0O R$36.000 00 Sim

48

BIOUEOICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120/0001- 27/12/2023 -

17 1633

Frascos HEXIS 3.000 R$5.38 RS 16 140 00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446AXX)1- 27/12/2023-

17 27 47

ACHE ACHE 3.000 RS0.75 RS 2 250.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

1812 39

100ML IMECflMEC-

INDÚSTRIA DE
MEDICAMENTOS

3.000 R$11,82 R$35.460,00 Sim
08

CU

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 673flX«1- 27/12/2023 -

21 54.00

Frascos BELFAR/BELFAR

LTDA

3.000 R$g.61 R$28 630 00 Sim
70

0107 • ISOSSORBIDA, DINITRATO. 5MG-CPM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade L«ica Valor Total LC
123/2006

-MAZONIA

-OSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14 5746

ISOSSORBIDA. EMS SIGMA /

DINITRATO. 5MG- EMS SIGMA

PHARMACP

5.000 R$0.63 R$3.150.00 Sim
50

«NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09 00 59

UND ems c/30 5.000 R$0.63 RS 4 150.00 Sim
28

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

ISOSSORBIDA,
DINITRATO. 5

EMS/EMS 5.000 RS0.89 R$4.450.00 Sim
39

aiOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120A»01- 27/12C023-

171833

Unidades E.M S 5.000 RS0.65 RS 3 250.00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 47

ACHE ACHE 5.000 R$11.10 RS 55.500.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812 39

5MG E.M.S/EMS S/A 5.000 R$0.83 RS 4 150,00 Sim

HOSPITALMED LTDA 29.668.059/0001- 27/1202023-

1952 13

UND EMS 5.000 R$0.28 RS 1 400.00 Sim
88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.S28.673AXX)1- 27/12/2023-

21 54.05

Unidades E.M.S/EMS S/A 6.000 R$0.62 RS 3.100.00 Sim
70

0108 - LEVODQPA -t- BENZERAZIDA 100+25 MG- COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcanta Quantidade Lance Valor TotM LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.153.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

LEVOOOPA -f

BENZERAZIDA

100*25

TÊUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO SR

10.000 R$2.09 R$20900.00 Sim
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

.'D-

31 151 224/0001- 26/12/2023-

09 00 59

UND ache c/30 10.000 R$3.05 RS 30.600,00 Sim
26

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTOA

41,347.974/0001- 26/12/2023-

16.04.26

CPR ROCHE 10.000 R$1 30 R$ 18.000,00 Sim
23

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA
17.263.792/0001- 26/12/2023-

16.11 54

ROCHE ROCHE 10.000 R$2,00 RS 20.000.00 Sim
90

BIOM6DICA

PRODUTOS

HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718 33

Umdades ROCHE 10.000 R$85.30 RS 853.000.00 Sim
60

Sana Comerciai de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 47

PRATI PRATI 10.000 R$53 73 R$537.300,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 896 611/0001- 27/12/2023-

1812 39

10CH25MG ROCHE/Produtos

Roche Químicos e

Farmacèu

10.000 R$3.22 RS 32 200.00 Sim
06

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

195213

UND ACHE 10.000 RS2.32 R$23 200.00 Sim
66

G R DE ABREU
aSTRIBUIDORA

ATUAL

04 528,673/0001- 27/12/2023-

21 54 12

Umdades ROCHE/PRODUTOS

ROCHE

QUÍMICOS E
FARMACÈU

10.000 RS2.68 RS 26 800.00 Sim
70
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0109-LEVOPODA + CARBIDOPA 25MG/250MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

LEVOPODA +

CARBIDOPA

25MG/250M

TEUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO BR

10.000 R$1 98 R$ 19.800.00 Sim

50

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- UND26/12/2023-

09 01.00

cnstália c/200 10.000 R$2.39 R$23.900 00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553,940/0001- 26/12/2023-

16 00 02

cx/200 parkidopa/cnstelia 10.000 R$3,00 R$30.000,00 Sim

48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347,974/0001- 26/12/2023-

16.04.28

CPR TEUTO 10.000 R$1,30 R$ 13.000,00 Sim

23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LIDA

39 281,122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

LEVOPODA*

CARBIDOPA

25MG

CRISTALIA /

CRISTALIA

10.000 R$1,91 R$ 19.100.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120/0001- 27/12/2023-

17:18 33

Unidades CRISTALIA 10.000 RS85,30 R$ 853,000.00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01,721.446/0001- 27/12/2023-

1727.47

TEUTO TEUTO 10.000 R$0,31 R$3.100.00 Stm

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898,611/0001- 27/12/2023-

1812 39

25MG/250MG CRISTALIA/CRISTÁLIA 10.000
PRODUTOS

químicos FA

R$2,61 R$26.100,00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

1952:13

UND CRISTALIA 10.000 RS0.80 RS 8.000.00 Sim

88

TEUTOAJkBORATÓRIO 10.000
TEUTO

BRASILEIRO S/A

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21.54.18

Unidades R$1.90 RS 19.000.00 Sim

70

0110 - LIDQCAÍNA GELÉIA ESTÉRIL 2% - 30G- BNG

CNPJ/CPFFornecedor Data Mo<Mo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

«MA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

LIDOCAINA PHARLAB. /

GELÉIA ESTÉRIL PHARLAB
INDÚSTRIA2%-

R$3 28 R$6.560.00 Sim2.000

50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 00

UNO pharlab c/100 2.000 R$10.35 R$20.700 00 Sim

26

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 26

cx/100 labcama/phârlab 2.QQO R$10,00 R$20.000.00 Sim

48

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17.263.792/0001- 26/12/2023-

1612.12

PHARLAB PHARLAB R$ 20.000,00 Sim2.000 R$10,00

90

LIDOCAÍNA
GELÉIA ESTÉRIL

AUANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTD^i

39.281,122/0001- 27/12/2023-

09.25 36

PHARLAB/

PHARLAB

RS9.S32.K)0 RS 19.060.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718.33

Unidades CRISTALIA 2.000 RSS.29 RS 10.580.00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17.27 47

LEGRAD LEGRAD 2.000 R$6,74 R$ 13.480 00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18:12.39

30G PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

2.000 R$7,29 R$ 14 580.00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 5213

UND PHARLAB 2.000 R$7,40 R$ 14.800,00 Stm

86

GR DE ABREU

DSTRIBUIDORA

mTUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 54 24

Unidades PHARLUtB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

2.000 R$6.14 R$ 12 280,00 Sim

70

S

0111 - LQRATADINA 10 MG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

1230006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

LORATADINA10 BRAINFARMA /

BRAINFARMA

INOÚS
MG

6.000 R$0.19 R$ 1 140,00 Sim

50
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rcLHA 3
RÚBRÍCA

V>U3A

R$1.00 RS 6.000.00 Simloratameú/cimed 6.000MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553 940«)001- 26/12/2023-

16 00 26

Cx/12

46

R$0,31 RS 1 860.00 Sim27/12/2023-

09 25 36

LORATADINA 10 RANBAXY /

RANBAXYMG

6.000ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

l.TDA

39.281.122/0001-

39

R$1,26 RS 7 560 00 S<m27/12OT23-

171833

Compnrmdos NEO OUIMICA 6.000BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120AXX)1-

60

BELPAR BELFAR 6.000 R$0.08 RS 480.00 SimSana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446fl3001- 27/12/2023-

17.27.4778

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023 -

16 12.39

10MG GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

6.000 R$6.91 R$41.460.00 Sim46 898 611/0001-

08

S/A

HOSPITALMEDLTOA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 14

COM CIMED 6.000 R$0,12 R$720,00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

kTUAL

04,528.673/0001- 27/12/2023-

21.54 43

Comprimidos aMED/CIMED

INDUSTRIA S.A

6.000 R$2,10 R$ 12.600.00 Stfn

70

0112 - MEBENDAZOL 10OMG - COM

CNPJAÍPFFomecadof Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

hMAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.961/0001- 21/12/2023-

14 57 46

MEBENDAZOL

100MG-COM

CRISTÁLIA /
CRISTÀLIA
PRODUTO

R$0,47 R$4 700,ro Sim10.000

50

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 161.224/0001- 26/12/2023-

09.01 01

COM be«arc/06 10.000 R$0 84 R$8.400 00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

i.TDA

16 553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 23

cx/600 R$2.00genenco/bellar 10.000 R$ 20.000.00 Sim

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

09 25 36

39.281.122/0001- MEBENDAZOL

100MG-COM

BELFAR/

BELFAR

10.000 R$0,67 R$ 6.700,00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120/0001- 27/12/2023-

17.18 33

Compnmidos CIMED 10.000 R$3,36 R$33.500.00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446«001- 27/12/2023-

17 27 47

NATULAB NATULAB R$2.00 R$20.000.00 Sim10.000

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
LTOA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

1812 39

100MG BELFAR/BELFAR

LTDA

RS0.96 R$9.600.00 Sim10.000

08

HOSPITALMEO LTDA 29 B68.059«001- 27/12/2023-

19 52 14

COM BELFAR 10.000 R$0.27 R$2.700,00 Sim

88

Q R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

-'UAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 64 50

Compnmidos BELFAR/BELFAR

LTDA

R$0,71 R$7.100.00 Sim10.000

70

0113 - MEBENDAZOL 20MG/ML-SOL ORAL- FRC.30 ML

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLtfice

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

MEBENDAZOL

20MG/ML-SOL.

ORAL-

NATULAB/

NATULAB

LABORATÓRIO

12.000 R$2.09 R$25.080.00 Sim

60

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

cTDA

31 161,224/0001- 26/12/2023-

09:01 01

FR naiuiab 12.000 R$6.92 R$83.040.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 02

cx/50 helmilab/natulab 12.000 R$5.00 R$60.000,x Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0X1- 27/12/2023-

X.25 36

MEBENDAZOL

20MG/ML-SOL. O

NATULAB/

NATULAB

12.0X R$4.x RS 49 XO X Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31,842.120/0X1- 27/12/2023-

17 18 33

Frascos CIMED 12.0X R$2.4e R$29.7X,X Sim
X

Sana Comercial de

Medicamenios Lida

01 721 446/0X1- 27/12^023-

17 27 47

EUROFARMA EUROFARMA 12.0X R$1,04 R$ 12.480.x Sim
78

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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FLEX DiSTRIBUICXDRA

DE MEDICAMENTOS

lTDA

46.898.611A3001- 27/12/2023-

1812 39

VOR BELFAH/BELFAR

LTDA

12.000 RS4,76 R$67.120,00 Sim
08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059AX)01- 27/12/2023-

1952 14

FR BELFAR 12.000 RS3.00 R$36.000.00 Sim
88

GR DE ABREU

CHSTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 64.58

Frascos BELFAR/BELFAR

LTDA

12.000 R$3,57 R$42.340.00 S>m
70

0114 - METOCLOPRAMINA 4MG/ML- SOL. ORAL

Fomac«<íor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Vaior Total LC

123/2008

-^MA20NiA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14:57 46

METOCLOPRAMINATEUTO /
4MG/ML-SOL OR LABORATÓRiO

TELITOBR

3.800 R$2,91 RS 11.068.00 Sim

50

ANJOMEOI

DiSTRiBUlOORA OÊ

MEDiCAMENTOS

lTDA

31 161 224/0001- 26/12/2023-

0901 01

UND medduítruca 3.800 R$5.43 RS 20.634.00 Sxn
26

UEDMAX COMERCiO

DE MEDiCAMENTOS

L^DA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 13

cx/50 genenco/belfar 3.800 R$5.00 RS 19.000 00 Sim

48

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EiRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023 -

17 1833

Unidades TEUTO 3.800 R$1.75 RS 6.650.00 Sim

60

Sana Comerciai de

Medicamentos Lida

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17.2747

UNiAO QUiMiCA UNiAO QUiMiCA R$10,353.800 R$39.330.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.698 611/0001- 27/12/2023-

1812 39

4MG/ML BELFAR/BELFAR

LTDA

R$4,733.800 RS 17,974,00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29.888.05gA)001- 27/12/2023-

19.52 14

UNO BELFAR 3.800 R$2.60 RS 9.880 00 Sim
88

TEUTO/LABORATÓRIO 3.800
TEUTO

BRASILEIRO S/A

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673AD001- 27/12/2023-

21.55 04

Urodades R$4.00 RS 15.200.00 Sim
70

011S-METRONIDAZOL 250MG-COM

Fornecedor cnpja:pf Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lwica Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57.46

METR0NID/120L

250MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

10.000 RS0.32 R$3 200,00 Sim
50

.^NJOMEOI

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0001- 26/12«)23 -

09 01.01

UNO prati c/600 10.000 RS0,44 RS 4.400.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553 940/0001- 26/12/2023-

16 00 02

cx«00 genenco/prati 10.000 RS2.00 R$20.000.x Sim

48

alIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

39 281.122A)X1- 27/12/2023-

X25 36

METRONIDA20L

250MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI

DONADUZZI

10.0X R$0,47 RS4.7X.X S«n

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREÜ

31.842.12CW3001- 27/12/2023-

171833

Unidades NEO QUIMICA 10.000 RS0.40 R$4.000,x Sim
X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446«X1- 27/12/2023-

17 27 47

BIOLAB BIOLAfi R$72,31 R$723 1X,X Sim10.0X
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0X1-

DE MEDICAMENTOS X

LTDA

27/12/2023-

18 12 39

25aMG PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

10.0X R$0.48 RS 4 8X.X S>m

HOSPITALMED LTDA 29.668.059A)X1- 27/12/2023-

19 52 14

UND PRATI 10.0X R$0,22 R$2 2X,X Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673AX)01- 27/12/2023-

21 55 11

Umdades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

10.0X R$0.24 RS2.4X.X Sim

70

0116 - METRONIDAZOL DE 400 MG/COMPRIMiDO

Fomacador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

■^MAZONIA
HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0X1- 21/12/2023-
14 57 46

METRONIDAZOL
DE4X
MG/COMPRIM

PRATI
DONADUZZI /
PRATI DONAD

20.0X R$0.47 R$9.4X,X Sim
X
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SEMUS - Ar.'

F01-HA._3^
í^ÓBRICA

ANJOWEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

ltda

31 151 224/0001- 26/12/2023-

09 01 01

COM RS0.74teuto c/24 20 000 RS 14.800 00 Svn

28

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0001- 26/12/2023-

16.04 28

CPR TEUTO RS0,70 RS 14.000 00 Sim20 000

23

•^LIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

I.TDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

METRONIDAZOL TEUTO / TEUTO

DE 400 MG/CO

20.000 R$0,47 R$9.400,00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

171833

Comprimidos MEOLEY 20.000 RS19.19 RS 383 800 00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27.47

BELFAR BELFAR 20.000 RS6.25 R$ 125.000.00 Sim

78

TEUTO/LABORATÓRIO 20.000
TEUTO

BRASILEIRO S/A

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812 39

Compnmido R$1,43 RS 28.600.00 Sim

HOSPITALMED LTDA 29 868.059A)001- 27/12/2023-

19 52 14

COM LEGRAND 20.000 RS0 24 RS 4.800 00 Sim
88

TEUTO/LABORATÓRIO 20000
TEUTO

BRASILEIRO S/A

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04,528.673/0001- 27/12ÍJ023-

21.5517

Compnmidos R$0.91 RS 18.200.00 Sim
70

0117 - METRONIDAZOL (BENZOILMETRONIDAZOÜ SUSP. ORAL 40 MG/ML 8QML

ModeloFornecedor CNPJ/CPF Date Maree/ Fabricante Quantidade Lance Valor TotM LC
123/2006

•aMAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

METRONIDAZOL EMS S/A / EMS

iBENZOILMETRONISMk

6.000 RSIO.SS RS 84.400 00 Sim

50

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

METRONIDAZOL EMS /EMS

(BENZOILMETR
8.000 RS16.60 R$132.600 00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 1833

Frascos NEO QUÍMICA 8.000 R$12,58 R$100.640 00 Sim

60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

181239

40MGlMLe0ML E M.S/EMS S/A RS11,2e6.000 RS 90.240 00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29 868.059/0001- 27/12/2023-

1952.15

FR 8LAU 8.000 RS8.80 RS 70.400.00 Sim

88

G R DE A8R6U

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21-55 24

Frascos E M.S/EMS S/A 8.000 RS9.S0 RS 76.000 00 Sim

70

0118- MICONAZOL, NITRATO DE LOÇÃO 2% 30ML

Fornecedor cnpj«:pf Data Modelo Merca/ Fabricante Quarrtidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

MICONAZOL,

NITRATO DE

LOÇÃO 2%

CIMED/CIMED

INDUSTRIA S.A

6.000 RS4.33 RS 25 980.00 Sim

50

«NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DÊ

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 01

FR pharmasoence RS15,73 RS 94 380.x Sim6.0X

23

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

lTDA

16 553 940/0X1- 26/12/2023-

16X13

Cx/01 copadakAielfar 6,0X RS8.X RS48.0X.X Sim

48

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120AX)01- 27/12/2023-

1718 33

Frascos NEO QUÍMICA 6.0X RS5 36 RS32.1X,X Sim

X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0X1- 27/12/2023-

1727 47

VITAMEDIC VITAMEDiC 6.0X R$1.53 RS9.1XX Sim

78

^lEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0X1-

DE MEDICAMENTOS X

LTDA

27/12/2023-

18 12 39

30ML cimeda:imed

INDUSTRIA S A

60X RSe.26 RS 49 560 X Sim

TEUTO/LABORATÓRIO 6.0X
TEUTO

BRASILEIRO S/A

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 673rtXI01- 27/12/2023-

21 55 30

Frascos RS7,13 R$42 7X,X Sim
70

0119 - NEOCIMINA + BACITRACINA 5MG + 260UI. BNG C/ 10G
1

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modela Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.ponaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13COMPRAS

PÚ8LÍCAS Código verificador 87AAF3



TEMÜS-Ar

r-'.LHA 3^
fcÚBRíCíA

BA

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

NEOCIMINA-*

BACITRACINA

SUG-»

BRAiNFARMA /

BRAINFARUA

INDÜST

R$5,276.000 R$31.620.00 Sim

50

Conexão Medica

Comefcial Ltda

OS 359481/0001- N60MICINA*BACITR*0ÍTMXDNADUZZI
POM10GGEN i CIA LTDA

PRATI

22/12/2023-

17 32 53

6.000 RS3.32 RS 19.920.00 Sim

40

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0001- 26/12/2023-

09 01 02

UNO prati c/200 6.000 R$S.56 R$33.360,00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- CX/5026/12/2023-

16 00.24

genenco/belfar 6.000 R$5,00 RS 30.000.00 Sim
48

BIOMEDICA

PRODLITOS

HOSPITALARES

EIPELI

31 842.120/0001- 27/12/2023 -

17 1833

Unidades CIMEO 6.000 RS4 34 RS 26.040.00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

172747

EMS EM5 6.000 RS0.06 R$300.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898.611/0001- 27/12/2023-

18 12 39

10G BELFAR/BELFAR

LTDA

6.000 R$3.72 R$22.320,00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29 868 059A3001- 27/12/2023-

19 52 15

UND BELFAR 6.000 RS3 5e RS 21 480 00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04,528.673/0001- 27/12/2023-

21 55 37

Undades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

6.000 R$2.66 RS 15.960.00 Sim
70

0120-NIMESULIDA 100MG - COM

Fomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricanta Quantidade Lance Valor Total LC

1230006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

145746

NIMESULIDA

100MG-COM

CIMED/CIMED

INDUSTRIA S.A

R$0.19 R$1 900 00 Sim10.000

50

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940AD001- 26/12/2023-

16:00.24

cx/350 genenco/prati 10.000 Rsroo RS 10.000.00 SIm

46

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

NIMESULIDA

100MG-COM

VITAMEDIC/

VITAMEDIC

10.000 RS0,24 RS 2.400.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17 1833

31 842 120/0001- Undades EUROFARMA 10.000 R$0.23 RS 2.300,00 Sim
60

Sane Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023 -

17 27 47

EMS EMS 10.000 R$0.69 RS 6.900.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

lTDA

46 898.611/0001- 27/12/2023-

10-1239

100MG VITAMEDICfljREENPHARMW.OOO

QUÍMICA E
FARMACÉU

RSO 48 RS 4.600.00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29.868 059Q001- 27/12/2023 •

19 52 15

UND PRATI 10.000 RS0.14 RS 1.400.00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673AJ001- 27/12/2023-

21 55 43

Umdades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

10.000 R$0.28 RS 2.800.00 Sim
70

0121 - DIMENIDRATO+PIROXIDINA 25MG/ML+5MG/ML

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

hMAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- DIMENIDRATO^PIRGOBMSO '

25MG/ML COSMEO

21/12/2023-

14 57 46

3.000 R$23,09 RS 69.270,re Sim
50

INDUSTRIA DE

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 1833

FrascosS NEO QUÍMICA 3.000 RSir95 RS 35.850 00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446AD001- 27/12/2023-

17:27:47

GEOLAB GEOLAB 3.000 RS1 89 RS 5.670,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 06

LTDA

27/12/2023-

18 12 39

25MG/ML*-5MG/ML VITAMEDIC/VITAMEDIC

INDUSTRIA

FARMACEUTI

3.000 R$10 99 RS 32 970.00 Sim

0122 - NISTATINA VAGINAL CREME 50GR

CNPJ/CPFFomecador Data Modelo Marea/ Fabricante Quantidade Lance Valor ToU LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA 60

01.163 981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

NISTATINA

VAGINAL CREME DONADUZZI /

PRATI DONAD

PRATI

50GR

6.000 R$4.60 R$27,600.00 Sim

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo ponaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 âs 09 04 13.COMPRAS
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rzr/.us -

r-.MíA .

nOBRÍCA

• V • '

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0001- 26/12/2023-

09 01 02

BNG prati c/SO 6,000 R$13,00 RS 78,000,00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS
ITDA

16 553 940rtXX)1- 26/12/2023-

16 00 15

Cx/50 genenco/praii 6,000 R$12,00 R$72,000,00 Sim
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA Oe

MEDICAMENTOS E

RRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 074/0001- 26/12/2023-

16 04 19

BISNAGAS PRATI

DONADUZZI

6.000 R$9.80 R$58 600.00 Sim
23

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREÜ

31 842.120fl3001- 27/12/2023-

17.1833

Bisnagas PRATI 6.000 R$9.54 R$57,240,00 &m
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446A)001- 27/12/2023-

17.27 47

GEOLAB GEOU^ 6.000 R$0.23 R$ 1.380.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS
LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

1812.39

50GR GREENPHARMA/GREENPHftJBGOL

QUÍMICA E
FARMAC

R$13.60 RS 81 600.00 Sim
08

HOSPITALMEDLTDA 29.868 059/0001- 27/12/2023-

195215

BNG PRATI 6.(X)0 RS10.00 R$60.000.00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 673/0001- 27/12/2023 -

21 56 03

Bisnagas PRATI/PRATI

DONADUZZI &

OALTOA

6.000 R$12 62 R$75.720,00 am
70

0123- NISTATINA SUSP. 100.000UI, FRC, C/30ML-FRC

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

'^MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12«023-

14 67.46

NISTATINA SUSP. PRATI

100.000UI, FRC DONADUZZI/
PRATI DONAD

R$7.733.000 RS23.190.00 Sun
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151,224/0001. 26/12/2023-

09 01 02

UNO prati c/200 3.000 R$10.40 R$31.200,00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553 940/0001- 26/12/2023-

160015

Cx/200 genenco/praD 3.000 RS10.00 RS 30.000.00 Sim
46

REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

17,263.792rt3001- 26/12/2023-

16 13 48

PRATI PRATI 3.000 R$15.00 R$45.000.00 Sim
90

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIPELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 18 33

Urudades PRATI 3.000 R$6.52 R$ 19.560 00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446A3001- 27/12/2023-

172747

GEOLAB GEOLAB 3.000 RS0.08 RS 240.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS
LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18.12 39

30ML PRATI/PRATI

DONADUZZI 6

CIA LTDA

3.000 R$9.56 R$ 28.680.00 Sim
08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059AX)01- 27/12/2023-

19 5215

UNO PRATI 3.000 R$8.00 R$ 24 OOO.X Stm
86

GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.52B.673«XX)1- 27/12/2023-

21 5611

Untdades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

3.000 R$7,96 R$ 23.680,00 Sim
70

0124 - ONDASETRONA ̂ MG

Fornecedor CNPJADPF Data Modelo Marca/ Fabrtcanta Quantidade Lance Valor TotM LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 46

ONDASETRONA BLAU/ BLAU

FARMACÊUTICA4MG

6.000 RS1,32 R$7.920,00 Sim
50

SA

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 02

COM pharlab c/10 6.000 R$1.69 RS 10.140.00 Sm
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553 940rtX)01- 26/12/2023-

16 00 15

cx/10 ondrau/geolab 6.000 R$1,00 RS 6.000.00 Sim
48

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

mOSPITALRESLTDA

41.347,974/0001- 26/12/2023-

16 04 19

CPR BIOLA8 6.000 R$1,20 R$7,200.00 Sim
23

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0001- 27/12/2023-

17 18 33

Compnmidos BLAU 6.000 R$2 68 R$ 16.080.00 Sim
60

A auientiodade do documento pode ser venficada r>o site hitps //validaarquivo.portaldecompraspublicas com br
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rriMUS vAr.

rCLHA

RÚBRJCA

kTüBA

RS 12.180.00 SimSana Comercial de

Uedicamentos Ltoa

01 721 446rt»01- 27/12/2023-

17 27 47

EMS EMS 6.000 RS2.03

78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

ltda

46 898 611/0001- 27/12/2023.

1812 39

4UG NEO 6.000 R$3.36 RS 20.160.00 Sim

06 QUIMICA/ALTMAIA

S.A. INDÚSTRIA
FARMA

HOSPITALMED LTDA 27/12/2023-

19.52.11

PHARLAB R$1,00 R$6.000,00 Sim29.866.059A3001- COM 6.000

86

BRAINFARMA/ALTHAIA

S.A. INDÚSTRIA
FARMAC

R$2.70 RS 16.200,00 SimGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04,52B.673AXX)1- 27/12/2023-

21 56:16

Compnmidos 6.000

70

0126 - ONDASETRONA 8MG

Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

ONDASETRONA BLAU/BLAU

FARMACÊUTICA6MG

R$2,51 RS 15.060.00 Sim01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

6.000

50

SA

RS 21.060,00 Sim«NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

.'■C-

31.151 224/0001- 26/12/2023-
09 01 02

COM pharlab c/10 6.000 R$3.51
28

ondrau/geolab R$2.00 RS 12.000.00 SimMEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553 940/0001- 26/12/2023-
160015

Ot/IO 6.000

48

41.347 974/0001- CPR BIOLAB 6.000 R$1.60 RS 9.600.00 SimZAFRA

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTOA

26/12/2023-
16042023

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.S42.120«001- 27/12/2023-
17 1833

Comprimidos BLAU 6.000 R$4.21 R$26.260.00 Sim
60

R$0.08 R$ 480.00 SimSana Comercial de
Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-
17 2747

VITAMEDIC VITAMEDIC 6.000
78

CRISTALIA/CRISTÁUA 6.000
PRODUTOS
QUÍMICOS FA

2711212023-
18 12 39

8MG R$4 10 R$24.600.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
LTOA

46 898 611/0001-
08

27/12/2023 -
19 52 11

PHARLAB 6.000 R$1.60 RS 9 600.00 SimHOSPITALMED LTOA 29.868.059/0001- COM
88

27/12/2023 -
21 56 26

BRAINFARMA/ALTHAIA 6.000
S.A. INDÚSTRIA
FARMAC

RS3.S9 R$ 21.5401» SimGR DE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04.52867343001- Compnmidos
70

0126 • ÓLEO MINERAL FRASCO 100 ML
Valor Totaf LCFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quarrtídade Lance

123/2006

ÓLEO MINERAL
FRASCO 100 ML

R$6 540.00 SimAMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

INGÁ/INGÁ-
MATERIAIS
MÉDIC

1.000 RS6 5401.163.981/0001- 21/12/2023-
14 57 4750

RS 9.590 00 SimmNjOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31 151 224/0001- FR imecc/50 1.000 R$9.5926/12/2023-
09 01 0328

R$ 8.000.00 SimMEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-
1600-15

cx/50 oleo mineralAmec 1.000 R$8.00
48

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIREU

27/12/2023-
17 18 33

RS6.25 RS 6.250.00 Sim31 842 120/0001- Frascos UNIÃO QUÍMICA 1.000
60

RS0.09 RS 90.00 Simsana Comercial de
Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-
17 27 47

PRATI PRATI 1.000
78

FLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
LTDA

RS 6.880.00 Sim46 898.611/0001- 27/12/2023-
18 12 39

5% 100ML AIRELA/AIRELA
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

1.000 R$6.66
08

LTD

HOSPITALMED LTDA 29.368 059A)001- 27/12/2023-
19.62 11

FR FARMACE R$5,70 R$5.700.00 Sim1.000
68

G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04 528.673A>001- 27/12/2023-
21 56 31

Frascos BELFAR/BELFAR
LTDA

1.000 RS5.11 R$5.110.x Sim
70

0127 - OLEO DE GIRASSOL

Fomacedor CNPJ«PF Valor Total LCData Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance
123/2006

A sutentiadeKie do documento pode ser venficada no site https /rvakdaarc)uivo.pc'talde;ü.'^-p'asp^blica$.cxxn.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 as 09 04 13.COMPRAS

PÚ6UCAS Código venticador 87AAF3



CEMUS-Arr

FCLHA

RÚBRICA

JUBA

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

U 57 47

OLEO DE

GIRASSOL

NUTRIEX/

NUTRIEX

IMPORTACAO

RS4 60 R$4.600.00 Sim1.000

50

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553 940/0001- 26/12/2023-

16 00 14

cx/30 RS8.00dermatrol/trof

farms

1.000 RS 8000.00 Sim

46

«LIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

0925.36

OLEO DE

GIRASSOL

NUTRIEX /

NUTRIEX

1.000 R$6.42 RS 6.420.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 1833

DERSANIUnidades 1.000 R$4.84 RS 4 840 00 SIm

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27n2C023-

17 27 47

GLC»0 GLOBO 1.000 R$0.14 RS 140.00 5im

78

FLEX CXSTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

18 12 39

46 898 611/0001- UND NUTRIEXfl4UTRIEX

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

1.000 R$10.25 RS 10.250.00 Sim

08

HOSPITALMEO LTDA 29.868 059/0001- 27/12/2023-

19.52.11

UND HADASSAH 1.000 RS5.38 R$6.380.00 Sim

88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

-TUAL

04 528 673/0001- 27/12/2023-

21 5641

Unidades NUTRIEX/NUTRIEX

IMPORTACAO E

EXPORTACAO

1.000 R$8,01 RS 8010.00 Sim

70

0128 - OMEPRA20L 20MG -CPS

Fornecedor CNPJAJPF Data Valor TotM LCModelo Marca/ Fabrlcanta QuantidBde Lance

1230006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01,163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

OMEPRAZOL

20MG -CPS

PRATI

DONADUZZI /

PRATI OONAO

RS0,19 R$5.700.00 Smti30-000

50

ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/120023 -

09.01.03

UND geolab i:/490 30.000 R$0,21 RS 6.300.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 15

cx/500 genenco/hipolat>or R$1.00 R$30.000.00 Sim30.000

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DÊ

MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-

09.25 36

39.281.122/0001- OMEPRAZOL

20MG -CPS

GEOLAB/

GEOLAB

30.000 RS0.29 RS 8700.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120W001- 27/12/2023-

171833

Umdades TEUTO RS0.20 R$6.000.00 Sim30.000

60

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01 721.446AXI01- 27/12/2023-

17 27 47

LEGRAND LEGRAND 30.000 R$0,19 RS 5.700,00 Sim

78

PlEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08
LTDA

27/12a023-

18 12 39

20MG HIPOLABOR/HIPOLABOR 30,000

FARMACÊUTICA

LTDA

R$0.48 R$ 14.400.00 Sim

HOSPITALMEO LTDA 29 868 059/0001- 27/12/2023-

19 5211

UND BELFAR 30.000 R$0,07 R$ 2.100.00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 673/0001- 27/12/2023 •

21 56 47

Unidades GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÈL/TICA

R$0,2130.000 R$ 6.300.00 Sim

70

S/A

0129 - OMEPRAZOL 40 MG

Fomacedor CNPJ/CPF Date Modela Maree/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2008

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14:6747

OMEPRAZOL 40 PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAO

MG

30.000 R$0,47 RS 14.100.00 Sim
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0001- 26/12/2023-

09 01 03

COM belfar c/2e 30.000 R$0,78 RS 23.400.00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553 940AXI01- 26/12/2023-

16 00 16

CXJ56 omoprel/belfar 30.000 RS2.00 RS 60.000.00 Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

OMEPRAZOL 40 CRISTÁLIA /
CRISTÁLIAMG

30.000 RSO.gS R$27 900.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0001- 27/12/2023-

1718 33

Compnmidos NOVA QUÍMICA 30.000 R$87.82 RS 2.634 600.00 Sim
60

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaldecompraspuCilicas com.br
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2

sana Comarcial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17 27 47

NOVA química NOVA química 30.000 RSQ,16 R$4.800.00 Sim

78

flEx distribuidora

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.61ira001- 27/12/2023-

1812 39

40MG BELFAR/BELFAR

LTDA

30.000 R$0.84 RS 25.200.00 Sim

08

HOSPITALMEDLTDA 29.668 059/0001- 27/12/2023-

19.52.11

COM BELFAR 30.000 R$0.14 R$4.200.00 Sim

86

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21:56:53

Compnmidos PRATl/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

30.000 R$0,51 R$ 16.300.00 Sim

70

0130 • OXIBUTINA 10MG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabdcanta Quantidade Valor ToU LCLance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

OXIBUTINA 10MG APSEN/APSEN

FARMACÊUTICA

01,163.981/0001- 21/12«I23-

14 57.47

3.000 RS6.62 RS 19.860.00 S>m

50

S/

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0001- 26/12/2023-

09 01 03

COM 3.000 R$7,84 RS 23.520.00 Simapsenc/30
28

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718 33

Compnmidos APSEN 3.000 R$197,98 R$ 593 940.00 Sim

60

01 721.446/0001-Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

27/12/2023 -

17 27 47

BIOLAB BIOLAB 3.000 RS0.38 RS V140.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 896 611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12C023-

18 12 39

10MG APSEN/APSEN

FARMACÊUTICA

RS8.42 R$25.260,00 Sim3.000

S/A

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 673/0001- 27/12/2023-

21 57 00

Compnmidos APSEN/APSEN

FARMACÊUTICA

R$ 12.900.00 Sim3.000 R$4,30

70

S/A

0131 - OXIBUTINA 5MG

Valor Total LCFomecador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lertce

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14.57 47

OXIBUTINA 5MG APSEN / APSEN

FARMACÊUTICA

3.000 RS1.54 RS 4.620.00 Sim

50

S/

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 03

COM supera c/60 3.000 R$1,97 R$5.910.00 Sim

28

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17 1833

APSEN R$70.90 R$212.700,x Sim31 842,120AXX)1- Compnmidos 3. XO

X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 47

BIOLAB BIOLAB 3.0X RS0.86 R$2.580,x Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0X1-

OE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812 39

SMG APSEN/APSEN

FARMACÊUTICA

3.0X RS3.10 R$9.3X,X Sim

S/A

hOSPITALMED LTOA RS6.1XX Sim29 868.059^)1- 27/12/2023 -

19 52 12

COM APSEN 3.0X RS2.X

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528 673/0X1- 27/12/2023-

21 57-20

Comprimidos APSEN/APSEN

FARMACÊUTICA

3.0X RSi.X RS5 7X.X Sim

70

S/A

0132 - OXIBUTINA 1 MG FRASCO 120 ML

Fornecedor CNPJ/CPF Data Valor Total LCModelo Merca/ Fabricante Quantidade Lance

123/2006

«MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981flD00l- 21/12/2023-

14 57 47

OXIBUTINA 1 MG APSEN / APSEN

FRASCO 120 ML FARMACÊUTICA

R$71,2e R$71.2X.X Sim1.0X

X

SI

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0X1- FR R$ 103.950.x Sim26/12/2023 -

09 01 03

1.0X R$103,95apsen

28

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120AX)01- 27/12C023-

17 18 33

Frascos APSEN 1.0X R$89.98 RS 89.980.x Sim

X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17 27 47

NEO química NEO QUÍMICA 1.0X R$0.44 R$440.x Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46898.611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08

LTOA

27/12/2023-

18 12 39

IMG APSEN/APSEN

FARMACÊUTICA

R$71,24 R$ 71.240,X Sim1.0X

S/A

A auteniiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo portaldecompraspUilicas com,br
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HOSPITALMED LTOA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

1952 12

FR ASPEN 1,000 R$B2.52 R$ 82.520,00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 67343001- 27/12/2023-

21 57 26

Frascos AF>SEN/APSEN

FARMACÊUTICA

1.000 RS58 64 RS 58.640.00
70

S/A

0133- PARECETAMOL 200MG/ML. SOL. ORAL - FRC. 10ML

Fomocador CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fatxlcanta Quantidada Lance Valor Total LC

123/2006

AMA20NIA

HOSPITALAR LTOA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

PARECETAMOL

200MG/ML, SOL.
ORA

SOBRAL/

THEODORO F

SOBRAL &

20 OOO RS2.29 R$45 800.00 Sim
50

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 16

cx/200 lylemax/rtaiulab R$5,0020.000 R$ 100.000 00 Sim

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

lTDA

39 281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

PARECETAMOL

200MG/ML SOL

AIRELA/AIRELA R$76 800 00 Sim20.000 RS3 84

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

-OSPITALARES

EIPELI

27/12/2023-

17 1833

Frascos31.842 120/0001- E.M.S 20.000 RS2,05 R$41.000.00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.44643001- 27/12/2023 -

17 27 47

NEO química NEO QUÍMICA 20.000 RSI.II R$22.200,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
LTDA

46,898.611/0001- 27/12/2023-

18 12 39

200MG 10ML FARMACE/FARMACE 20.000

INDÚSTRIA
QUiMICa
FARMAC

RS2.90 RS 58.000.00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29 868 059/0001- 27/12/2023-

19 5212

FR FARMACE 20.000 RS1.d4 RS 36.800.00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04,528 6734X301- 27/12/2023-

21 57-36

Frascos FARMACE/FARMACE 20.000

INDÚSTRIA
OUÍMICO-
FARMAC

R$2.13 R$42.600,00 Sim

70

0134 • PARACETAMOL 500MG- COM

CNPJ/CPFFornecedor Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lwice Valor Total LC

123/2006

AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

PARACETAMOL

500MG-COM

PRATI

DONAOUZZI /

PRATI DONAD

60.000 R$018 R$10.800.00 Sim

50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

0901 04

COM praü c/500 60.000 RS0.33 RS 19.800.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553.940/0001- CK/SOO R$60.000,00 Sim26/12/2023-

16.00 17

genenco/hipolabor 60.000 R$1,00

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 1224)001- 27/12/2023-

09 25 36

PARACETAMOL

500M6- COM

PRATI

DONADUZZl /

PRATI

DONADUZZl

60.000 R$0.33 R$ 19.800.00 S/m

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREII

31.842.1204)001- 27/12/2023-

17 18 33

Compnmidos E.M S 60.000 RS0.20 RS 12.000.00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

172747

PHARLAB PHARLAB 60.000 R$0.36 R$21.600.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898 6114)001-

DE MECNCAMENTOS 08

LTDA

27/12«)23-

18 12 39

500MG HIPOLABOR/HIPOLABOR 60.000

FARMACÊUTICA

LTDA

RS0.49 RS 29.400.00 S/m

HOSPITALMED LTDA 29.868 0594)001- 27/12/2023-

19.52 12

COM HIPOLABOR 60.000 R$0,10 R$6.000,00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.6734X)01- 27/12«)23-

21 57 41

Compnmidos PRATl/PRATI

DONADUZZl &

CIA LTDA

60.000 R$0,26 RS 15.000,00 S/m
70

0135 - PARECETAMOL 750MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Valor Total LCModelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance

123/2006

••MAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 9814)001- 21/12/2023-

14 57 47

PARECETAMOL

750MG-COM

PRATI

DONADUZZl /

PRATI DONAD

60.000 R$0,51 RS 30.600.00 Sim

50

Conexão Medica

Lomeraal Ltda

05.359.461/0001- 22/12/2023-

17 31 64

PARACETAMOL

750MG CPR

(ABIDOR) -
AIRELA

AIRELA

PHARMACEUTICA

60.000 R$0,25 R$ 15.000.00 Sim
40

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo. ponaldecompraspublicas.com br
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ANJOMEDI

CHSTRiauiDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.161.224/0001- 26/12/2023-

09 01 04

UNO airela c/200 60,000 Rt0,40 R$24.000.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTOA

16.5S3.940«001- 26/12/2023-

16:0017

cx/200 genenco/belfar 60.000 R$1.00 R$60 000,00 Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

PARECETAMOL EMS / EMS

760MG-COM

60.000 R$0.40 R$24.000.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17-1833

E.M.SUndades 60.000 R$0.32 R$ 19.200.00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01.721.446W001- 27/12/2023-

17:27 47

VITAMEOIC VITAMEDIC R$0,1160.000 RS 6.600.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12C023-

1812.39

750MG E.M.S/EMSS/A R$0.7260.000 RS 43.200.00 Sim

08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

195212

UNO GLOBO 60.000 R$0.19 RS 11.400.00 Sim
88

GRDE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 673/0001- 27/12/2023-

21 57 47

Umdades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

60.000 RS0,37 R$22.200 00 Sm

70

0136-POLIVITAMINA LIG. 100ML.

Fomecador CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ FabOcanta Quanddade Lanca Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

oi.i63.9eiroooi- 21/12/2023-

14 57 47

POLIVITAMINA

LIG. 100ML.

MEOQUIMICA/

MEDQUIMICA

INDUS

2.000 R$4 98 R$9.960.00 Sim
50

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940W001- 26/120023-

16 00 17

cxfljl belcomplex/belfar 2.000 R$10.00 RS 20.000.00 Sim

48

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120«001- 27/12/2023-

1718 33

MEDQUIMICAUntdades 2.000 RS19.62 RS 39.240.00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17-2747

BELFAR BELFAR 2.000 RS0.09 R$ 180,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18-1239

100ML MEOQUIMICA/MEDQUIMICA2.0CI0
INDÚSTRIA
FARMACÉU

R$5.40 RS 10.800.00 Sim

GRDE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023 -

21 57 54

Undades BELFAR«ELFAR

LTDA

2.000 R$4.04 RS 8.080.00 Sim
70

0137 - PREDNtSOLONA 1 MG/ML. SOL. ORAL. FRC. Cl 100ML

Fomacador CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fabdcanta Quwitidada Lanca Valor TolM LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163 901/0001- 21/12/2023-

14 57 47

PREDNISOLONA

1 MG/ML, SOL.
ORAL

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAO

2.000 R$8.61 R$ 17.220,00 Sim
50

Conexão Medica

Comeraal Ltda

05 359.481/0001- 22/12/2023-

17 3126

PREDNISOLONA

1MG/MLGEN

100ML - PRATI

PRATI.DONADUZZI

& OA LTOA

2.000 RS11.59 R$23.1B0.X Sim
40

ANJOMECH

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDí

31 151 224/0001- 26/12/2023-

09 01 M

UNO prati c/50 RS19.012.000 RS 38.020.00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

lTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 16

cx/50 genenco/prati RS20.00 R$40.000.00 Sim2.000

48

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120«001- 27/12«023-

17.1833

Undades PRATI 2.000 RS16.67 RS 33.340.00 Sim
60

Sar>a Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446fl3001- 27/12/2023 -

17 27 47

BELFAR BELFAR 2.000 RS0.10 RS 200.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08
LTOA

27/12/2023-

18 12.39

1MG/ML 100ML HIPOLABOR/HIPOLABOR 2.000

FARMACÊUTICA

LTDA

R$10.e4 RS 21.280.00 Sim

HOSPITALMED LTOA 29.868.059^31- 27/12«023-

19 62 12

UND PRATI 2.000 RS14 78 RS 29.560.00 Sim
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 58 00

Undades PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

2.000 RS9.03 RS 18.060.00 Sim
70

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspubiicas.com.br
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0138 - PREDNISQNA 20MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Tot« LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163 981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

PREDNISONA

20MG-COM

SANVAL/

SANVAL

COMÉRCIO E IN

RS0,3720.000 R$ 7.400,00 Sim

50

ANJOMEDI

DISTRieuiDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- COM26/12/2023-

09.01 04

globo c/20 20.000 RS0.60 RS 12.000.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

I TDA

16 563.940«001- 26/12/2023-

16 00.18

cx/500 R$1.00 RS 20 000.00 Stmgenenco/hipolabor 20 000

48

TAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347 974/0001- 26/12/2023-

16 04 20

CPR HIPOLABOR 20.000 RS0.36 RS 7 200,00 Sim

23

hlIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

09.2536

39 291.122/0001. PREDNISONA

20MG-COM

MULTILAB/

MULTILAB

20.000 RS1,56 R$ 31.200,00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREÜ

31 842 120AX)01- 27/12/2023-

17 1833

Comprimidos E.M.S RS0.40 RS 8.000.00 Sim20.000

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01 721 446/0001- 27/12«)23 •

1727 47

EMS EMS 20.000 R$213 RS 42.600.00 Sim

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12«)23 •

18 12 39

20MG HIPOLABOR/HIPOLABOR 20.000

FARMACÊUTICA

LTDA

RS0.S9 RS 11.800.00 Sim

HOSPITALMEDLTOA 29.868 059/0001- 27/12/2023 -

19:52-15

COM HIPOLABOR 20.000 R$0.17 RS 3.400 00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 58 08

Compnmidos BRAINFARMAmRAINFARMM.OOO

INDÚSTRIA
QUÍMICA

R$0.43 RS 8.600.00 Sim

70

0139 - PREDNISONA 5MG- COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabdcanle Quantidade Valor Total LCLarKa

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12fi?023-

14 57 47

PREDNISONA

5MG-COM

SANVAL/

SANVAL

COMÉRCIO E IN

10.000 R$0.20 RS 2.000.00 Sim

50

-^NJOMEDI

CXSTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151 224/0001- UND cnstália c/200 R$0.52 RS 5.200.00 Sim26/12/2023-

09 01 04

10.000

26

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16553,940/0001- CX/500 10,000 R$1,00 RS 10.000,00 Sim26/12/2023-

16 00 18

genenco/bipolabor
48

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREÜ

31 842 120/0001- 27/12/2023-

171833

EMS 10.000 R$0.16 R$1.600.00 StmUntdades

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446«001- 27/12/2023-

17 27 47

EMS EMS R$0.44 RS 4 400.00 Stm10.000

78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08

.TOA

27/12/2023-

1812 39

5MG HIPOLABOR/HIPOLABOR 10.000

FARMACÊUTICA

LTDA

RS0.53 R$5.300.00 Sim

HOSPITALMED LTDA 29.868.059rt3001- 27/12®)23-

19:52 15

UNO HIPOLABOR R$0.07 R$ 700,00 Sim10.000

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

-^TUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 58.14

PRATI/PRATI

DONADUZ2I &

CIA LTDA

Unidades 10.000 R$0.35 R$3.500.00 Sim

70

0140 • PROMETAZINA 25MG- COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrtcaraa Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

aMAZONIA

HOSPITALAR LTDA 50

01 163 981/0001- PROMETAZINA

25MG- COM

TEUTO/

LABORATÓRIO
TEUTO BR

21/12«)23-

14 57 47

6.000 R$0 22 R$ 1 320 X Stm

MEDMAX COMERCIO 16.553.940rtXX31-

DE MEDICAMENTOS 48

lTDA

26/12/2023-

16.x 18

cx/20 genenco/leuto 6.0X R$1,x R$6.0X,X Stm

A autentiodaOe do documento pode ser verificada no site https //vakdaarguivo ponaldecompraspublicas.com.br
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R$0,30 R$1.800,00 Sim2AFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347,974/0001- 26/12/2023-

16 04 28

CPR TEUTO 6,000

23

R$2,820,00 SimALIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

ltda

39 281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

PROMETA2INA TEUTO / TEUTO

26MG- COM

6.000 R$0.47

39

31.097 573AX)01- 27/12/2023 -

1553 05

TEUTO TEUTO 6.000 R$0 39 R$ 2.340.00 SimSMOPMED BRASIL

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS

..TOA

09

R$ 5.820.00 SimBIOMEOICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0001- 27/12«)23-

17:1833

TEUTO 6.000 R$0,97Unidades

60

R$1.93 R$ 11.580,00 SimSana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17 27 47

EMS EMS 6.000

78

R$4 920.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12«523-

18.12.39

25MG CRISTAUAAÍRISTÁLIA 6.000
PRODUTOS

QUÍMICOS FA

R$0.82

R$900,M SimHOSPITALMED LTDA 29 868 059AXX)1- 27/12/2023-

1952-16

UNO CRISTALIA 6.000 R$0 15

88

TEUTO/LABORATÔRIO 6.000
TEUTO

BRASILEIRO S/A

R$0.40 R$2.400,x SimGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0X1- 27/12/2023-

21 58 20

Umdades

70

0141 - SAIS PARA REIDRATAÇAO ORAL • ENVELOPE

ModeloFornecedor CNPJ/CPF Data Valor Total LCMansa/ Fabricante Quantidade Lanea

123/2006

NATULAB/

NATULAB

LABORATÓRIO

R$1.46 RS43.8XX SimnMAZONIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0X1- 21/12/2023-

14 57 47

SAIS PARA

REIDRATAÇÂO
ORAL-E

30.0X

X

R$78.X0,X Simairela cJ50 30. OX R$2 XANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0X1- 26/12/2023-

X01 05

UNO

28

RSX.OX.X Sim16.553.940/X01- Cx/50 hidratado/natulab X.OX RS3.XMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

ltoa

26/12/2023-

16:00:1948

RS 33.6X.X Sim27/12/2023-

171833

NATULAB X.OX R$1.12BIOMEOICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120flX)01- Ursdâdes

X

NEO química RX.X R$2.7X,X SimSana Comercial de

Medicamentos Ltda

01 721 4464X101- 27/12/2023-

17 27 47

NEO QUÍMICA X.OX

78

NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO
X.OX R$2.43 RS72.9X.X SimFLEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0X1-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18-12 39

27,5G

S.A

RS54,0X.X Sim27/12«)23-

195216

UNO NATULAB X.OX R$1.xHOSPITALMED LTDA 29.8X.059/0X1-

X

R$53.7X.X SimG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0X1- 27/12/2023-

21 58 35

NATULAB/NATULAB

LABORATÓRIO
X.OX R$1,79Umdades

70

S.A

0142 - SALBUTAMOL 0,4MG/ML., XPE, FRC. C/100ML

Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance

123/2006

R$6.120.x SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 1XX1/0X1- 21/12C023-

14 57 47

SALBUTAMOL

0,4MG/ML. XPE,

PRATl

DONAOU22I/

PRATl OONAO

3,0X RS2.04

X

FRC

R$ 15.0X,X SimMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

lTDa

16 X3 940/X01- 26/12/2023-

16X19

Dc/X Dutalab/natulac 3,X0 R$5.x

48

27/12/2023-

09 25 36

NATULAB /

NATULAB

R$3 X R$11.4X.X SimALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0X1- SALBUTAMOL

0.4MG/ML.. XPE

30X

39

RS9.4XX SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0X1- 27/12/2023-

17 18 33

Frascos E.M.S 3.0X RS315

X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01 721 446/0X1- 27/12/2023-

17 27 47

RXOS R$ 1X.X SimMEDQUIMICA MEDOUIMICA 3.0X

78

FlEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0X1-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

16 12 39

2MG/5ML 120ML GEOLABA3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

3.0X RS3 9S R$11.8X.X Sim

S/A
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rcij-tA ^
Rúsríca .

r

3
-A

HOSPITALMED LTOA 29,868.0S9AXX)1- 27/12/2023 -

19.52 18

FR NATULAB 3.000 R$2.80 RS 8.400.00 Sifn
68

GR DÊ ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 58 42

Frascos PRATI/PRATI

OONADUZZI4

CIA LTOA

3.000 RS3.07 RS 9.210.00 Sim
70

0143-SALBUTAMOL 100MG SPRAY

Fornecedor CNPJ«PF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor TotM LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 2M^2/2023^

14 57 47

SALBUTAMOL

100MG SPRAY

6LAX0SMITHKLINE

/ GLAXOSMITHK

600 R$18.10 RS 10.860.00 am
50

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DÊ

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

SALBUTAMOL

100MG SPRAY

GLENMARK/

GLENMARK

600 R$28,22 RS 16.932.00 Sim
39

Sana Comercial de

Mecicamentos Lida

01.721 446/0001- 27/12/2023-

17 27 47

NEO química NEO química 600 R$0.06 RS 36.00 Sim
78

TEUTO/LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO S/A

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

1812 39

100MG 600 R$46,27 R$27.762,00 Sim
08

HOSPITALMED LTDA 29 868 053l0001- 27/12/2023-

195218

UNO TEUTO 600 RS2S.80 RS 15 480 00 am
88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

TEUTO/LABORATÓRIO
TEUTO

BRASILEIRO 5/A

04 528.673/0001- 27/12/2023-

21 58 48

UnOades 600 R$33,47 RS 20.082 00 SIm
70

0144 - SARCOMYCES CEREVISIAE. 100 MÍLHÕES/ML. FRC. Cf 5ML - FRC.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lvice Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12Í2023-

14 57 47

SARCOMYCES INFAN / INF AN

CEREVISIAE. 100 INDUSTRIA

OUIMIMIL

3.000 RS6 78 R$20.340.00 &m
50

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122rt)001- 27/12/2023-

09 25 36

SARCOMYCES

CEREVISIAE. 10

INFAN/INFAN 3.000 R$16.98 RS 50.940.00 Sim
39

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023 -

17 27 47

PRATI PRATI 3.000 R$0.59 R$ 1.770,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

1812 39

SML HEBRON/tNFAN

INDUSTRIA

QUÍMICA
FARMACEUT

3.000 R$18.91 R$56.730,00 Sim
08

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

-,TUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21-58-54

Unidades INFAN

INOUSTRIAANFAN

INDUSTRIA

QUÍMICA

3.000 R$10,76 RS 32.280.00 Sim
70

0145 - SARCOMYCES CEREVISIAE. 50 MILHÕES/ ML. FRC. C/5ML - FRC.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ FaMcante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTOA

01 163 981/0001- 21/12/2023-

14.57 47

SARCOMYCES

CEREVISIAE. 50
MILH

INFAN/INFAN

INDUSTRIA

QUIMI

3.000 RS5.94 RS 17.020.00 Sim
50

.11 lANTA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTOA

39 281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

SARCOMYCES

CEREVISIAE. 50
INFAN / INFAN 3.000 RS9.00 RS 27.000.00 Sun

39

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01 721 446A)001- 27/12/2023-

17 27 47

NEO OUIMCA NEOQUIMCA 3.000 Rso.oe RS 240.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
LTDA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

18 12 39

5ML HEBRON/INFAN

INDUSTRIA

QUÍMICA

FARMACEUT

3,000 RS8.84 RS 26.520.00 Sim
08

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

•^TUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023 -

21 59.00

Unidades INFAN

INDUSTRIAJINFAN

INDUSTRIA

química

3,000 R$9.04 R$27.120,00 Sim
70

0146 - SECNI2ADOL 1G - COM

Fornecedor cnpjx:pf Data Modalo Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotM LCLança

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57 47

SECNIZADOL 1G

-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI OONAD

6.000 RS1 65 RS 9.900.x S>m
50

A autentiaOade do documento pode ser v^ificada no site https //validaarquivo ponaldecompraspublicas.com br
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.UB/^SEMÜS,
FOLHÁ_;

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

ltda

31.161.224/0001- 26/12/2023-

09 01 05

COM globo c/04 6.000 R$2,26 R$ 13.560,00 Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

ltda

16.653.940/0001- 26/12/2023-

16 00 19

Cx/4 genenco/globo 6.000 R$5.00 R$30 000.00 Sim

46

ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41.347.974/0001- 26/12/2023 -

16 04 28

CPR GLOBO 6,000 R$1.60 R$ 10.600.00 Sim
23

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09.25 36

SECNIZADOL1G

-COM

PHARLAB/

PHARLAB

6.000 R$2,S3 R$ 15.180,00 Sim
39

BlOMEDtCA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

171633

Compnmiüos MEDLEY 6.000 R$1.66 R$ 9.960.00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721 446/0001- 27/12/2023-

1727.47

TEUTO TEUTO 6.000 R$0,15 R$ 900.00 Sim

78

FlEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18 12 39

1G PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

6.000 R$2.39 R$ 14.340.00 Sim
08

S

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19.52 18

COM PHARLAB 6.000 R$2.36 R$ 14.160.00 Sim
88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

21 59:06

Compnmidos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

6.000 R$1,67 R$ 10.020,00 Sim
70

0147 - SIMETICONA 40MG

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

1457:47

SIMETICONA

40MG

MEDQUIMICA/

MEDQUIMICA

INDUST

6.000 R$0,23 R$ 1.380.00 Sim

50

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
iTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00:19

Cx/400 enteroftal/phannascience 6.000 R$1,00 R$6.000,00 Sim
46

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17:1833

Compnmidos MEDLEY 6.000 R$0,11 R$660,00 Sim
60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:2747

PRATI PRATI 6.000 R$0.34 R$2.040,00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898611/0001- 27/12/2023 -

18:12 39

40MG PHARMASClÉNCE/PHARMAffiOBBNCE

INDUSTRIA FA

R$0,45 R$2.700,00 Sim
08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023 -

19 52 19

COM GLOBO 6.000 R$0.16 R$960.00 Sim

88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023 -

21.59 14

Comprimidos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

6.000 R$0,29 R$ 1.740,00 Sim
70

0148 - SIMETICONA 75MG/ML GTS 10ML

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

SIMETICONA

75MG/MLGTS

10ML

MEDQUIMICA/

MEDQUIMICA

INDUST

6.000 R$2.21 R$ 13.260,00 Sim
50

Conexão Medica

Comercial Ltda

05.359.481/0001- 22/12/2023-

17 30 44

DIMETICONA

(SIMETICONA)
75MG10ML GTS

HIPOLABOR

FARMACÊUTICA

LTDA

6.000 R$2,23 R$ 13.380,00 Sim
40

'^NJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LiDA

31.151 224/0001- 26/12/2023-

09 01 05

FR airela c/200 RS4.60 R$27.600 00 Sim6.000

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00:19

cx/200 genenco/hipolabor R$30.000,00 Sim6.000 R$5,00
A8

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09:25.36

SIMETICONA

75MG/MLGTS 10

HIPOLABOR /

HIPOLABOR

6.000 R53.5e R$21.480,00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

17 18 33

Frascos MEDLEY R$2,796.000 R$ 16.740.00 Sim
60
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SEMUS^

FOLHA_;

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01 72r446fl>001- 27/12/2023-

17 27 47

EUS EUS Rso.se RSS2BO.OO Sim6,000

78

“■LEX DISTRIBUICXCRA
DE MEDICAMENTOS
lTOA

46 898 611/0001- 27/12WD23 -
18 12 39

75MG/ML 10ML AIRELA/AIRELA
INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

RS4.63 R$27 7B0,X Sim6.000
08

LTD

HOSPITALMEDLTDA 29.868 059/0001- 27/12/2023-
19 52 19

FR EUS 6.000 RS2.60 Rí 15.600,00 Sim
88

GR DE ABREU
DtSTRIBUIDCWA
ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-
21 59 20

Frascos PRATI/PRATI
DONADU2ZI &
CIA LTDA

RS3.29 RS 19 740.x Sim6.0X
70

0149 - SULFADIAZINA DE PRATA 400GR

Fornecedor CNPJCPF Valor Totd LCData Modelo Uaroa/ FatMlcante Quantidade Lartce
1230006

AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

SULFADIAZINA PRATI
DE PRATA 400GR DONADUZ2I /

PRATI DONAD

R$36.432,x Sim01 163X1/0X1- 21/12/2023-
14 57 47

6X R$60.72
50

Conexão Medica
Comercial Ltda

05.359.481/0001- 22/12/2023 ■
17 30 14

SULFADIAZINA CRISTALIA RO
PRATA 1%
CREUE 400G
DERMA2I

R$57,09 R$ 34.254 X Sim600
40

ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31 151.224/0X1- 26/12/2023-
X01 05

POTE R$X,37 R$ 54 582 X Simnahviia c/24 6X
28

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16 553.940/0001- 26/12/2023-
16X20

cx/24 genenco/nativita 600 RSX.OO R$48.0X.X Sim
48

ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

27/12«)23-
X25 36

SULFADIAZINA NATIVITA /
DE PRATA 4X NATIVITA

R$82.20 RS 49 320 X Sim39.281 122/0X1- 6X
39

BIOMED1CA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842 120/0001- 27/12/2023-
17 1833

Potes PRATI 600 R$57 42 R$34.452,x Sim
60

Sana Comeroal de
Medicamentos Ltda

01 721 446/0X1- 27/12/2023-
17 2747

EMS EMS R$1 X R$ 1.080X Sim6X
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0X1-
DE MEDICAMENTOS M
LTDA

27/12/2023 -
18 1239

1%400G NATIVITA^NATIVITA
IND. COM. LTDA,

R$84,61 R$ 50.766 X Sim6X

HOSPITALMEDLTDA 29 868.05g/X01- 27/12/2023 -
19 52 19

POTE NATIVITA R$56.x R$33.6XX Sim600
88

G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04 528 6734X101- 27/12/2023-
21 59.27

Potes NATMTA/NATIVITA
IND. COM. LTDA

R$72.22 R$43 332,x Sim6X
70

0150 - SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPRIMA 400MG +80 MG- COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLanca
123/2006

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01.163X1/0X1- 21/12/2023-
14 57.47

SULFAMETOXAZOLTEUTO /
*  LABORATÓRIO
TRIMETROPRIMA TEUTO BR

RS0 39 R$7.BXX Sim20.0X
50

ANJOMEDI
DiSTRIBUiDORA DÊ
MEDICAMENTOS
LTDA

31.161.224/X01- 26/12/2023-
X.01 05

COM R$0.52 R$ 10.400 X Simprati C/2X 20.0X
28

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553 940/0X1- 26/12/2023-
16X20

CX/2X 20.0X R$2.x R$40.0X.X Simgenenco/prat!
48

2AFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41,347.974/0001- 26/12/2023-
16 04 28

CPR PRATI
DONADUZ2I

RSO.eo R$ 12.0X,X Sim20.000
23

-LIANCA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

39 281 122/0X1- 27/12«l23-
X 25.36

SULFAMETOXAZOLV1TAM60IC /
♦ TRIMETRO VITAMÊDIC

R$0.6120-0X R$ 10.2X.X Sim
39

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31 842.120/0X1- 27/12/2023-
17 1833

Comprimidos TEUTO RSS.2X.X Sim20.000 R$0.41
X

Sana Comeroal de
Medicamentos Ltda

01 721 446AX)01- 27/12/2023-
17 27 47

NEO química NEO química 20.0X RX.19 R$3 6X,X Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.698.611/0X1-
DE MEDICAMENTOS
LTDA

08
27/12/2023-
18 12 39

40CK80MG BELFAR/BELFAR
LTDA

2O.X0 RX.29 RSSex.X Sim
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SEMUS^

FOLHAR
'ftUB

HOSPITALMEO LTOA 29 668 059/0001- 27/12/2023-

19 52 16

COM PRATI 20.000 RS0.25 RSS.000.00 Sim
68

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528 673/0001- 27/12/2023-

21 59 34

Compnmidos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

20.000 RS0.23 RS 4.600.00 Sim
70

0151 - SULFATO FERROSO 40MG - COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTOA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

SULFATO

FERROSO 40MG

-COM

BELFAR /

BELFAR LTDA

100.000 R$0.06 RS 6 000.00 S>m
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTOA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 05

UND pran c/SO 100.000 RS0.13 RS 13.000.00 S>m

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

lTOA

16 553 940/0001- 26/12/2023-

16:00.23

cx/2500 lonfer/osono de

moraes

100.000 RS1.00 RS 100.000 00 Sim
46

-^llANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023 -

09 25 36

SULFATO

FERROSO40MG

-CO

FURP/FURP 100.000 RSO.OS RS 9.000.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120A)001- 27/12/2023-

1718 33

Unidades TEUTO 100.000 R$0.07 R$7.000 00 Sim

60

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01 721 446/0001- 27/12/2023-

17 2747

NEO QUÍMICA NEO QUÍMICA 100.000 R$0.23 RS 23.000.00 Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 06

LTDA

27/12/2023-

18 12 39

CMP NESH/NUNESFARMA 100.000

DISTRIBUIDORA

DE PROOUT

R$0.17 RS 17.000.00 Sim

HOSPITALMEO LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 16

UND NESH 100.000 R$0.04 R$4.000.00 Sim
88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528 673/0001- 27/12/2023-

21 59:52

Unidades PRATI/PRATI

DONADUZZI S

CIA LTDA

100.000 R$0,13 R$ 13.000.00 Sim

70

0152 - SULFATO FERROSO GOTAS 30ML.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fatxicante Quantidade Lance Valor ToW LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

SULFATO

FERROSO

GOTAS 30ML.

BELFAR/

BELFAR LTOA

6.000 R$1,71 R$ 10.260.x Sim

50

«NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0X1- UNO26/12«)23-

X.01 X

airela c/IX 6.0X R$2,76 RS 16.S60.X Sim
26

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16.00:26

Cx/100 sulfermax/airela 6.X0 R$3.Q0 R$ 18.X0.X Sim
48

AÜANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39,281 122/0X1- 27/12/2023-

X.25 36

SULFATO

FERROSO

GOTAS 30M

BELFAR/

BELFAR

6.0X RS2.64 RS 15.840.x Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0X1- 27/12/2023-

17 1633

Unidades TEUTO 6.0X RS2 20 R$ 132X,X Sim

X

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446A)001- 27/12/2023 ■

17 27 47

EMS EMS 6.0X R$0.08 RS 480.x Sim
78

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18 12 39

30ML AIRELA/AIRELA

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

6.X0 R$4.10 R$24.6X.X Sim

08

LTO

HOSPITALMEO LTDA 29868 0S9AX)01. 27/12«l23.

19 52 16

UND AIRELA 6.0X R$1.76 RS 10 660.x Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673A)X1- 27/12/2023-

21.59 59

Uradades BELFAR/BELFAR

LTDA

RS3,276.0X RS 19,620.x Sim

70

0153 - SULFATO FERROSO XPE 25MG/ML, FRC. C/1QQML

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabdcante Quantidade Valor Total LCLance

123/20X

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/X01- 21/12/2023-

14 57.47

SULFATO

FERROSO XPE

25MG/ML, F

BELFAR/

BELFAR LTDA

6.000 R$5.61 R$ 33.660 X Sim

50
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SÊMUSi-

FOLHA^
rOBRICA.

RS 46.000 00 SImsulferbel/belfar 6.000 RS6.00MEDMAX COMERCIO

OE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553 940/0001- 26/12/2023-

16 00 28

cx«)1

48

R$33.600,00 Sim6.000 R$5,6027/12/2023-

09 25 36

SULFATO

FERROSO XPE

25MG/

BELFAR/

BELFAR

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
iTDi

39.281.122/0001-

39

R$4,32 RS 25.920.00 SimNATULAB 6.000BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0001- 27/12/2023-

17 18 33

Unidades

60

R$840,00 SimSAND02 SAND02 6.000 R$0,14Sana Comercial de

Medicamentos Lida

01 721.446/0001- 27/12/2023-

17:27 4778

RS6,05 R$ 30.300,00 SimBELFAR/BELFAR

LTDA

6.000FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

1812 39

100ML

08

RS3.e2 R$ 22.920 00 SimBELFAR/BELFAR

LTDA

6.00004.528.673/0001- 27/12/2023 -

22 00.05

UnidadesGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

70

0154 - IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO

Valor Total LCMarca/ Fabricarrta Quantidade LanceCNPJ/CPF Data ModeloFornecedor
123/2006

R$ 3.960,00 SimIVERMECTINA VITAMEOIC /

VITAMEDIC

COMPRIMIDO INDUSTRI
6MG

6.000 RS0.66AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57,4750

R$ 11.220.00 SimRS1,87COM vitamedic c/500 6.000ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

0901 0728

R$2,00 R$ 12.000,00 Simgenenco/vitamedic 6.00016 563.940/0001- 26/12/2023-

16:00 28

cx/500MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

48

RSo.eo RS 4.800.00 SimIVERMECTINA GERMED /

6MG COMPRIMID GERMED

6.00039 201.122/0001- 27/12/2023-

09.25 36

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39

R$1,22 R$7.320.00 SimGERMED 6.000BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120/0001- 27/12/2023-

17 18 33

Compnmidos
60

R$0,2S R$ 1.500,00 SimNOVA QUÍMICA NOVA QUÍMICA 6.000Sana Comercial Oe

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001- 27/12/2023-

17:27 4778

R$2,33 RS 13.960.00 Sim6MG VITAMEDICA/ITAMEOIC 6.000

INDUSTRIA

FARMACEUTI

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18 12 39

R$1.24 R$7.440.00 SimEMS 6.000HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19:52-16

COM

88

R$ 11.880.00 SimVITAMEOIC/VITAMEDIC 6.000

INDUSTRIA

FARMACEUTI

R$1.9827/12/2023-

22:00 11

CompnmidosGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001-

70

0155 - AAS 100 MG - COM

Valor Total LCCNPJ/CPF Marca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor Data Modelo

123/2006

R$0,07 R$ 1 750,00 SimEMS/ EMS 25.000AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14:57 47

AAS 100 MG-

50 COM S/A,

R$2.250 00 Sim25.000 R$0.0931 151.224/0001- 26/12/2023-

09.01 07

COM brasterápica c/500ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

28

R$1,00 RS 25.000,00 Simot/500 salicetil/brasterapica 25.000MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 2048

RS 1,750.00 SimBRAST6RAPICA 25.000 R$0,07ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSPITALRES LTDA

41 347.974/0001- 26/12/2023-

16 04 29

CPR

23

R$ 2.750.00 Sim27/12/2023-

09 26 36

AAS 100 MG-

COM

SRASTERAPICA/

BRASTERAPICA

25.000 R$0,11ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001-

39

R$ 1,021.000.00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17 1833

Compnmidos AAS 25.000 RS40,8431.842.120/0001-

60

R$5.000.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

1812 39

100MG EMS/EMS S/A 25.000 R50.20
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SEMU8j^A;!|A^JAJ^t

FOLHA.

rOBRICA

HOSPITALMEO LTDA 29.868.0S9AX>01- 27/12/2023-

19 52 17

COM IMEC 25.000 R$0.05 RS 1.250.00 Skti
88

GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA

-TUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

22 00 19

CompnmiCos BRASTERÀPICA/BRASTER2ff«)6
INDUSTRIA FARM

RS0.10 RS 2.500.00 5im
70

0156-AAS 500MG-COM

FofTwcedof CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabdcwite Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163 961/0001- 21/12/2023-

14 57 47

AASSOOMG-COM EMS / EMS 3.000 R$0.06 RS 240.00 Sim
50 S/A.

ANJOMEDi

DISTRIBUIDORA D6

MEDICAMENTOS

lTDA

31.151 224/0001- 26/12«023-

09 01 07

COM Cayerc/20 3.000 RS1,54 RS 4.620.00 Sim
26

ALIANÇA

OtSTRieulDORA DE

MEDICAMENTOS
iTDm

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

AAS 500MG- COM BRASTERAPICA /

BRASTERAPICA
3.000 R$0,63 RS 1 690,00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0001- 27/12/2023 •

171833

Compnmidos AAS 3.000 R$3.a7 RS 11.610.00 Sim
60

FlEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08

lTDA

27/12«)23-

1812 39

500MG EMS/EMS S/A 3.000 R$1,20 RS 3.600,00 Sim

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

22 00 26

Comprimidos EM.S/EMSS/A 3.000 RSo.ee R$2.040 00 Sim
70

0157 - AMIODARONA 200MG - COM

Fornecedor CNPJCPF Data Modelo Marca/ Fabricarrta Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA
01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 5747

AMIODARONA

20OMG - COM

GEOLAB/

GEOLAB

INDÚSTRIA FAR

2.000 RS0.68 RS 1.360,00 Sim
50

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS
LTDA

16 553 940/0001- 26/12/2023-

16 00 17

Cx/500 amioron/geolab 2.000 RS2.00 RS 4.000.00 Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.201 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

AMIODARONA

200MG - COM

GEOLAB /

GEOLAB

2,000 RS2.ie R$4.360 00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120/0001- 27/12/2023 -

17.1833

Unidades MEDLEY 2.000 RS32.3e RS 64.760 00 Sim
60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
LTDA

46.898 611/0001- 27/12/2023-

18 12 39

COMP GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

2.000 R$0,83 RS 1.660.00 Sim
08

S/A

HOSPITALMEO LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 00

UND GEOLAB 2.000 R$0.70 RS 1.400.00 Sim
88

O R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

.^^UAL

04.528673/0001- 27/12/2023-

22 00 34

Unidades GEOLAB/GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

2.000 RSO.ee R$ 1.360X Sim
70

S/A

0158 - ANLOPIDINO 5MG-COM

Fornecedor CNPJ«PF Data Modalo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITAUR LTDA

01.163 981/0001- 21/12/2023-

14 57-47
ANLOPIDINO

5MG-COM

GEOLAB/

GEOLAB

INDÚSTRIA FAR

110.000 R$0,07 R$7.700,00 Sim
50

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 18

cx/SOO besilapin/olaD 110.000 RS2.00 RS220.Q00.00 Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 36

ANLOPIDINO

5MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI

DONADUZZI

110.000 R$0,36 RS 39.600.00 Sim
39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES
EIRELI

31.B42.120AXX)1- 27/12«523-

17 18.33
Compnmidos CIMED 110.000 RS0.09 RS 9.900.00 Sim

60

FLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
LTDA

46.898 611/0001- 27/12/2023-

1812 39

5MG GEOLABA3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

110.000 R$0,44 R$48.400,00 Sim
08

S/A
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SEMUS-

FOLHA n

RÚBRICA

HOSPITALMED LTDA 29 866 059/0001- 27/12/2023 •

19 52 00

COM GEOLAB 110.000 R$0.05 R$ 5.500,00 S<m
68

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528 673/0001- 27/12/2023 -

22 0040

Compnmidos GEOLAB«3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

110.000 R$0.16 R$ 17.600.00 Sim
70

S/A

0159 - ATENOLOL 100MG - COM

Fornecedor CNPJ/CPF Oeta Modelo Marca/ Fadricsnte Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57.47

ATENOLOL

100MG-COM

PRATI

DONADUZ2I /

PRATI DONAD

20-000 R$0.20 R$4.000.00 Sim
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0001- 26/12/2023 -

09 01 07

COM pran c/600 20 000 R$0.32 R$6 400 00 Sim
26

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS
LTDA

16 553 940/0001- 26/12/2023-

16 00 20

Cx/600 genenco/prati 20.000 R$200 R$ 40.000.00 Sim
46

-.LIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 37

ATENOLOL

100MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI

DONADUZZI

20.000 R$0 36 RS 7.200.00 S<m
39

6IOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120«001- 27/12«)23-

1718.33

Comprimidos CIMED 20.000 R$1.37 R$27.400.x Sim
X

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0X1- 27/12«D23-

1812.39

100MG LEGRAND€MS 20. OX R$0,61 RS 12.2X.X Sm
X S/A

HOSPITALMED LTDA 29 868 059/0001- 27/12/2023-

19 52X

COM PRATI 20.0X R$0,16 RS3.2X.X Sm
86

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528 673/X01- 27/12/2023-

22 00 46

Compnmidos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

OALTDA

20.X0 R$0 17 R$3.4X,X Sim
70

0160 - ATENOLOL 25MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0X1- 21/12WD23-

14 57 47

ATENOLOL

25MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DON/AO

no.OX R$0.11 RS 12.1X.X Sim
X

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

X01.X

COM prati C/6X 110.000 RSO.ID RSn.XO.X Sm
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16X20

CX/600 genenco/prati 110.000 R$2,x RS220,0X,X Sm
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

39.281 122/X01- 27/12/2023-

0925:37

ATENOLOL

25MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI

DONADUZZI

110. OX R$0.x RS9.9X.X Sim
39

BiOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120fl3X1- 27/12/2023-

171833

Compnmidos CIMED 110.0X RS0,11 R$12.1X.X Sim
X

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
L^DA

46.898.611/X01- 27/12/2023-

1812 39

25MG SANDOZ/SANDOZ

DO BRASIL

INDÚSTRIA
FARMAC

110.X0 R$0.15 R$ 16.5X.X Sm
X

HOSPITALMED LTDA 29X8 059/0001- 27/12/2023-

19 52 01

COM BIOSINTETICA 110.000 RS0.04 RS4.4X.X Sm
80

G R DE ABREU

WSTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0X1- 27/12«l23-

22.x X

Compnmidos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

110.0X RX.X R$6 8XX Sm
70

0161 - ATENOLOL 50MG-CQM

Fomecador CNPJ«PF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance VelorTotM LC

123/20X

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA
01.163.X1/0X1- 21/12/2023-

14 57 47

ATENOLOL

50MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

110.000 R$0,14 RS 15.4X.X Sim
X

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151 224/0X1- 26/12/2023-

X01 X

COM praD C/6X 110.OX RX,15 RS 16.5X.X S<m
28

A autenticidade do documento pode ser verificada no site nttps //validaarqmvo.portaldecompraspXlicâs com.br
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íêMUSj^
i^OLHA "
Rúírica

'ATUB

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00 27

cx/600 110.000 R$1,00 R$ 110.000.00 Simgenenco/prati

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

lTOA

39.281.122/0001- 27/12/2023 -

09 25 37

ATENOLOL

50MG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI

DONADUZZI

R$0,22110.000 R$24.200.00 Sim

39

BlOMEDiCA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

27/12/2023-

17 1833

31.842,120«001- Compnmiúos MEDLEY 110.000 R$0,11 RS 12.100.00 Sim

60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46 898 611/0001- 27/12/2023-

18 12 39

60MG EMS/EMS S/A R$0.26 RS 28 600.00 Sim110.000

08

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 62 01

COM VITAMEDIC 110.000 RSO.OS RS 8.800.00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

nTUAL

04.528.673AX)01- 27/12/2023-

22 01 17

CompnmiOos PRATI/PRATI

DONADUZZI &

CIA LTDA

110.000 RS011 RS 12 100,00 Sm
70

0162 - CAPTOPRIL 25MG-COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

aMaZONIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

CAPTOPRIL

2SMG-COM

PRATI

DONADUZZI /

PRATI DONAD

R$0.07 R$ 4.200.00 Sm60.000

50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 08

COM teuto c/30 60.000 R$0,14 RS 8.400 00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940AX)01- 26/12/2023-

16 0027

cx/500 genenco/Npolabor 60.000 R$1.00 R$60.000.00 Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

ITDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09.25 37

CAPTOPRIL

25MG-COM

GEOLAB/

GEOLAB

R$0,24 RS 14.400.00 Sim60,000

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120AJ001- 27/12/2023 -

1718 33

Comprimidos MEDLEY RS0.04 RS 2.400.00 Sim60.000

60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18.12 39

25MG GEOLAB/

GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

60.000 R$0,14 RS 6.400,00 Sim

08

S/

HOSPITALMED LTDA 27/12C023-

19 52 01

R$0.03 R$ 1.800.K Sim29.868.059/0001- COM HIPOLABOR 60.000

88

GRDE ABREU

DISTRIBUIDORA

«TUAL

04.528 673rtD001- 27/12/2023-

22 01 25

Comprimidos HIPOLABOR/HIPOLABOR 60,000

FARMACÊUTICA

LTDA

R$a.06 RS 3.600.00 Sim

70

0163 • CARVERDILOL 12,50 MG- COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123«>0e

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

CARVERDILOL

12,50 MG- COM
EMS S/A/EMS R$0,22 R$ 1.320,00 Sim6.000

50 S/A

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS
lTDA

16 553.940AX)01- 26/12/2023-

16 00 27

cx/30 genenco/legrand 6.000 R$1.00 RS 6.000.00 Sm

48

mLIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122flJ(XH- 27/12«023-

09 25 37

CARVERDILOL

12,50 MG- COM

CIMED/CIMED R$0,27 RS 1.620.00 Sim6.000

39

ACHÉBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120«Q01- 27/12C023-

171833

Compnmidos 6.000 R$0.96 RS 5.940.00 Sim

60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611^3001- 27/12/2023 -

18 12 39

12.5MG LEGRAND/ÉMS R$0,56 R$3.300,00 Sim6.000

08 S/A

HOSPITALMED LTDA 29 688 059A3001- 27/12/2023-

19 52 01

COM EMS 6.000 R$0.10 RS 600.00 Sim

88

G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528 673«)001- 27/12«l23-

22 01 32

Compnmidos E.M.S/EMSS/A 6.000 R$0.40 RS 2.400.00 Sm

70

0164 - CARVERDILOL 3,125 MG COM

A auieniiQdade do documento pode ser venficada no site nttps //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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SEMUS-í^A^Ut
FOLHA_á&HÍ-
RÜBRlCA_ZÍr:

Fomecsdor CNPJ/CPF □au Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-
14.57.47

CARVEROILOL
3,125 MG COM

EMSS/A/EMS 3.000 RSO.ie R$540.00 Sim
50 S/A

MEOMAX COMERCIO
□E MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001- genenco/legrand26/12/2023-
16.00.27

CxraO 3.000 RSl.OO R$3.000.00 Sim
48

Ai JAKjrA

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-
09 25 37

CARVEROILOL
3.125 MG COM

CIMED/CIMED R$0,20 R$ 600,00 Sim3.000
39

eiOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-
1718 33

Compnmidos ACHÉ 3.000 R$0,23 R$690.00 Sim
60

FLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
lTDA

46.896.611/0001- 27/12/2023-
18 12-39

3.12SMG EMS/EMS S/A R$0.36 R$ 1.080.00 Sim3.000
08

GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-
22 01 38

Compnmidos E.M.S/EMS S/A 3.000 R$0.26 R$780,00 Sim
70

0165 - CARVEROILOL 25MG- COM

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-
14.57.47

CARVEROILOL
25MG-COM

EMSS/A/EMS 3.000 R$0,27 R$810.00 Sim
50 S/A

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-
160028

cx/30 genenco/legranú 3.000 R$2.00 R$6.000,00 Sim
48

ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-
0925.37

CARVEROILOL
25MG- COM

CIMED/CIMED 3.000 R$0,44 R$ 1.320.00 Sim
39

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-
1718 33

Compnmidos ACHÉ 3.000 R$1.13 R$3.390.00 Sim
60

FLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-
1812 39

25MG EMS/EMS S/A 3.000 R$0,72 R$2.160,00 Sim
08

GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-
22.01 44

Compnmidos E.M.S/EMS S/A 3.000 R$0.60 R$ 1.800,00 Sim
70

0166 • CARVEROILOL 6.25MG- COM
1

Fornecedor CNPJ/CPF Data Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCModelo Lance
123/2006

AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-
14.57 47

CARVEROILOL
6.25MG-COM

EMSS/A/EMS 3.000 R$0.14 R$420,00 Sim
50 S/A

MEDMAX COMERCIO
DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-
16 00 28

cx/30 genenco/legrand 3.Q00 R$2.ao R$6.000,00 Sim
48

ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

39.281 122/0001- 27/12/2023-
Q9 2537

CARVEROILOL
6,25MG- COM

CIMED/CIMED 3,000 R$0,27 R$810,00 Sim
39

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

27/12/2023-
17 1833

31 842 120/0001- Compnmidos ACHE 3.000 R$0,36 R$ 1.080.00 Sim
60

FLEX DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS
LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-
18 12 40

6,25MG EMS/EMS S/A 3.000 R$0,52 R$ 1.560.00 Sim
08

QRDE ABREU
DISTRIBUIDORA
ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-
22 01 49

Compnmidos E.M.S/EMS S/A R$0,34 RS 1.020 00 Sim3.000
70

0167-CINARAZINA 25 MG

CNPJ/CPFFornecedor Data Modelo Merca/ Fabricante Quantidade Valor Tottf LCLance
123/2006

«MAZONIA
HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-
14 57 47

CINARAZINA 25 RANBAXY/
RANBAXY
FARMACÉUTIC

6.000 R$0.47 RS 2.820.00 Sim
50 MG

BIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023 -
17 18 33

Unidades RANBAXY 6.000 R$0.56 RS 3.360,00 Sim
60

A autentiodade do documenta pode ser venficada no site rittps //vâhdaarquivo.porialdecompraspublicas.com.br
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SEMUS

FOLHA_J

rOBRICA.

FLEX DISTRIBUICX)RA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

18 1240

46 898 611^)001- 25 MG NEO 6.000 RS1.12 RS 6.720.00 Sim
06 QUIMICA/SUN

PHARMACEUTICAL

INDUSTRIE

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528.673/0001- 27/12/2023-

22 01 55

Unidades RANBAXY/SUN

PHARMACEUTICAL

INDUSTRIES LT

6.000 R$0.91 RS 5.460.00 Sim

70

0168 - CINARAZINA 75 MG

Fooiacsdor CNPJ«PF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor TotM LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

CINARAZINA 75 RANBAXY i

RANBAXY

FARMACÊUTIC
MG

12.000 RS0.66 RS 10.560,00 Sim
60

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

uTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 06

UND neo quimca c/30 12.000 RS0.38 RS 4.560.00 Sim
28

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842120/0001- 27/12/2023-

17.1633

Umdades RANBAXY 12.000 R$0,77 RS 9.240.00 Sim

60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12^323-

181240

7SMG46 898 611/0001- NEO 12.000 RS1.47 RS 17.640 X Sim

08 QUIMICA/SUN

PHARMACEUTICAL

INDUSTRIE

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

22:0202

Unidades RANBAXY/SUN

PHARMACEUTICAL

INDUSTRIES LT

12.000 R$1.20 RS14.4XX S>m
70

0169 - DIGOXINA 0,25 MG- COM
1

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor TotM LC
123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

DIGOXINA 0,25
MG' COM

PHARLAB/

PHARLA8

INDÚSTRIA F

35.000 RS0.24 R$8.4X.X Sim
50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023 -

09 01 08

UND pharlab c/30 35.000 R$0,55 R$19.250.x Sim
26

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS
LTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16X26

cx/SO genenco/phadab 35.0X R$2.00 R$70.X0,X Sim
48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MECHCAMENTOS

LTDA

39.281.122/0X1- 27/12/2023-

X25 37

DIGOXINA 0.25

MG- COM

PHARLAB/

PHARLAB

35.0X R$0.47 R$ 16.450.x Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIPELI

31 842.120A3X1- 27/12/2023-

17 18 33

Unidades PHARLAB 35.0X R$0.59 R$20.650.x Sim

X

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS
;.TDA

46 898.611/0X1- 27/12/2023-

181240

0.25MG PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

36.0X R$0.37 R$ 12.9X.X Sim

X

S

HOSPITALMED LTDA 29.668.059/0X1- 27/12/2023-

19 52 01

UND PHARLAB 35.0X R$0,23 R$8.060.x Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.S28.673AXI01- 27/12/2023-

22 02 07

Umdades PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

35.0X R$0.24 R$8 4XX Sim

70

S

0170-ENAI-APRIL 5MG-COM

Fornecedor CNPJA3PF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0X1- 21/12«023-

14 57 47

ENALAPRIL 6MG- TEUTO /

LABORATÓRIO
TEUTO BR

COM

40.0X R$0 X R$3.2X,X Stm
X

«NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 X

UND biolab c/30 40.0X RX.41 R$ 16.4X.X Sim
28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553.940/0X1- 26/12/2023-

16.x X

C3(/5X genenco/belfar 40.0X R$2.x R$X0X.X Sim
48

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120/0X1- 27/12«)23-

17.1833

Unidades CIMED 40.X0 RX.25 R$ 10.0X.X Sim
X

A autentiadade do documento pode ser verificada no site nttps //validaarquivo.pofialdecompraspuOlicas.com br
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S6MU9 ANAJATUB

FOLHA

R*'mRlCA

FLEX DISTRIBUICXÍRA

DE MEDICAMENTOS

LTOA

27/12/2023-

1012 40

46.898.611/0001- 5MG BELFAR/BELFAR

LTDA

40.000 R$0.35 RS 14.000.00 Sim

08

HOSPITALMEDLTDA 29.868 069/0001. 27/12/2023 •

1952 01

UND BELFAR RS0.07 R$2.800,00 Sim40.000

88

R$9.200,00 SimGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATIJAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

22 02 13

Unidades BELFAR/BELFAR

LTDA

40.000 RS0.23

70

0171 - ESPIRONOLACTONA 100MG -COM

CNPJ/CPF Modelo Marca/ Fabricante Quanüdade Valor Total LCFornecedor Data Lance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

145747

ESPIRONOLACTONSMS S/A / EMS

100MG-COM S/A

RS1.59 RS 63.600 00 Sim40.000

50

Conexão Medica

Comercial Lida

05.359.481flXI01- 22/12/2023-

1729 12

ESPIRONOLACTONÍMS S/A

100MG CPR GEN

-EMS

40.000 R$0.B4 R$33.600.00 Sim

40

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

iTDm

R$2.87 RS 114.800.00 Sim31.151.224/0001- 26/12/2023-

09.01 09

UND ems c/30 40.000

28

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16 553,940rtXX)1- 26/12/2023-

16 00 29

cx/500 genenco/hiQolabor 40.000 RS2.00 RS 80.000.00 Sm

48

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 37

ESPIRONOLACTONÍMS / EMS

100MG-CO

40.000 R$1,71 R$68 400.00 S>m

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

R$37.600,00 Sim31.842.120«001- 27/12/2023-

1718 33

Unidades E.M.S 40.000 RS0.94

60

FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

18.12.40

100MG EMS/EMS S/A 40.000 R$1.20 R$48.000.00 Sim

R$1,00 RS 40.000.00 SimHOSPITALMED LTDA 29 868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 17

UND EMS 40.000

88

RS 39.600.00 SimG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673«001- 27/12/2023 -

22 02 31

Umdades E.M.S/EMSS/A 40.000 R$0.99

70

0172 - ESPIRONOLACTONA 25MG - COM

Valor Tottf LCCNPJAJPF Modelo Marca/ Fabncarrte Quantidade LanceFornecedor Data

123/2006

R$0 40 R$ 16.000.00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTOA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

ESPIRONOLACTONÍMS S/A / EMS

26MG-COM S/A

40.000

50

R$ 29.200.00 SimANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151 224/0001- UND 40,000 R$0,7326/12/2023-

09 01 09

geoiâb c/30
28

RS 80.000.00 SimMEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

lTDA

16 553.940AX)01- 26/12«)23-

16 00 29

Cx/30 genenciVgeolab 4Q.000 R$2.00

48

R$47,200,00 S«mALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09-25:37

ESPIRONOLACTONÍMS / EMS

25MG - CO

40.000 RSI.ie

39

R$0.67 RS 26.800.00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREÜ

31.842 120A3001- 27/12/2023-

171833

Umdades EMS 40.000

60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

16 12 40

25MG EMS/EMS S/A R$0.6S RS 26 000.00 Sim46.898.611/0001- 40.000

08

HOSPITALMED LTDA 29.866.059/0001- 27/12/2023-

195217

UND EMS 40.000 RS0.20 RS 8.000 00 Sim

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04,528,673^)001- 27/12/2023-

22 02 36

GEOLABA3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

40.000 RS0S8 R$23.200 00 SimUmdades

70

S/A

0173 - ESPIRONOLACTONA 50MG - COM

Valor Total LCFomacedor CNPJ«PF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance

123/2006

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

RS 42.400.00 Sim01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57.47

ESPIRONOLACTONÍMS S/A / EMS

50MG-COM S/A

40.000 R$1,06

50

A auteniicidade do documento pode ser venücada no site https //vaiidaarquivo portaldecompraspublicas.com br
Documenio gerado eletronicamenie no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.

PUBUCAS Código venficador 87AAF3
COMPMS



SEMUS ' AfiAJAljJB.

FOLHA_*

rÚBRICA

2

R$21.200.00 SimConexão MeOica

Comercial Ltda

05.359.481/0001- 22/12/2023-

1728 45

ESPIRONOLACTONAIIPOLABOR

50MG CPR GEN • FARMACÊUTICA

HIPOUBOR LTDA

40.000 R$0.53

40

«NJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 161.224/0001- 26/12/2023-

09 01 09

UNO geolab c/30 40.000 R$1.69 RS 67.600.00 Sim

28

MÉDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.563.940ra001- 26/12/2023-

16 00 29

Cx/500 genenco/hipolabor 40.000 RS3.00 RS 120.000.00 Sim

48

27/12/2023-

09:2537

ÊSRRONOLACTONÍMS / EMS

50MG-CO

40.000 RS0.91 RS 36.400.00 SimALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001-

39

Rso.ee R$27.200.00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREÜ

31.842.120rt300l- 27/12«l23-

1718 33

Unidades E M.S 40.000

60

R$36.800.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA 46 898 611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12«023-

18 1240

50MG EMS/EMSS/A 40.000 RS0.92

R$ 11.600,00 SimHOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52.17

UND EMS 40.000 RS0.29

88

RS32 000.ro SimG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 528 67310001- 27/12/2023 -

22.02 44

GEOLABA3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÉLITICA

40.000 RS0.80Undades

70

S/A

0174 - FUROSEMIDA40MG- COM

Quantidade Lance Valor Total LCFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ FaMcante

123/2006

FUROSEMIDA

40MG- COM

HIPOLABOR /

HIPOLABOR

FARMACE

25.000 RS0.06 R$ 1.500.00 Sim/^MA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14574750

25.000 R$1,00 RS25.000.ro SimMEDMAX COMERCIO

DÊ MEDICAMENTOS
lTDA

16.553.940/0001- 26/12/2023-

16 00-21

cx/500 genenco/prab
48

RS4 000.ro SimALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS
LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09.25.37

FUROSEMIDA

40MG- COM

GEOLAB/

GEOLAB

25.000 R$0.16

39

ACHÉ 25.000 R$0.11 R$2.750 00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120«001- 27/12/2023-

17 18 33

Compnmidos
60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

10 12 40

GEOLAB«3EOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

25.000 R$0.21 R$ 5.250.00 Sim46.898.611/0001- 40MG

08

SI

HOSPITALMED LTDA 25.000 R$0.07 R$ 1.750,00 Sim29 068.059/0001- 27/12/2023-

19:5217

COM PRATl

88

G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04 52B.673«)001- 27/12/2023-

22 02:51

Compnmidos PRATI/PRATI

DONADU22I 8

CIA LTDA

25.000 RS0.14 RS 3 500.00 Stm

70

0175 - GLIBENCAMIDA 5MG- COM

CNPJ/CPF Data Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCFornecedor Modelo Lance

123/2006

R$42.000,00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163.981/0001- 21/12/2023-

14 57-47

GLIBENCAMIDA

5MG-COM

GEOLAB /

GEOLAB

INDÚSTRIA FAR

600.000 RS0,07

50

Conexão Medica

Comercial Lida

05 369.481/0001- GÜBENCLAMIDA

5MG CPR

(GLICAMIN)-

GEOLAB IND.

FARMAC S/A.

MATRIZ

R$0,04 RS 24.000.00 Sim22/12/2023-

17.2815

600.000

40

-^NJOM£DI

DISTRIBUIDORA D€

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 09

COM medquirmca c/30 600.000 RS0.10 R$ 60.000.00 Sim

28

MEDMAX COMERCIO

OE MEDICAMENTOS

LTDA

16.553.940/0001- gliconil/medquimice26/12/2023-

16 0021

cx/500 600 000 RS1 00 R$ 600.000.00 Sim

48

mLIANCA

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

lTDA

39 281.122/0001- 27/12/2023 -

09.25 37

GLIBENCAMIDA

5MG- COM

MEDQUIMICA /

MEDQUIMICA

RS0,07 R$ 42.000,00 Sim600.000

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-

1718 33

Compnmidos E.M.S 600.000 R$0,07 R$42.000.00 Sim
60

A autenticidade do documento pode ser venficada no site hnps //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documemo gerado eletrcinicamenta no Portal de Compras PÓblicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.
PÚBLICAS Código venfícador 87AAF3



SEMUS;.

FOLHA {
RUBRICA,

t

MEOQUIMICA/MEDOUIUI6SO.OOO

INDÚSTRIA
FARMACÉU

R$0.09 RS S4 000.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898,611/0001- 27/12/2023 -

18 12 40

5MG

08

GEOLA8 600.000 R$0.04 RS 24.000.00 SimHOSPITALMED LTDA 29 868 059/0001- 27/12/2023-

19.52 17

COM

88

GEOLABrtsEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

R$0.05 R$30.000.00 SimGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

22:02-57

Compnmidos 600.000

70

S/A

0176 - HIDROCOLOTIAZIDA 25MG-COM

Valor Total LCCNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fabricanta Quantidade LancaFornecedor

123/2006

R$0.07 RS 42.000.00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 981/0001- 21/12«023-

14 57.47

‘-IlPCCC.OTIAZICA/ECCUIVICí ' 600.000

MEOQUIMICA

INDUS

50 2ÒMG-COM

R$48 000 00 SimhNJOMÊOI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151 224/0001- 26/12/2023-

09 01 09

COM medquímice c/30 600-000 R$0.06

26

MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

16.563 940/0001- 26/12/2023-

16 00 13

cx/500 600.000 R$1,00 R$600.000.00 Simgenenco/medquimica
48

27/12/2023-

09 25 37

HIDROCOLOTIAZID4MS / EMS

25MG-COM

R$0.16 RS 96 000.00 SimALIANCA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 600.000

39

MEDLEY RSO.OS R$ 30.000.00 SimBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120/0001- 27/12/2023-

17.1834

Cocnpnmidos 600.000

60

R$0.10 R$60.000.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS 08

LTDA

27/12/2023-

16 12 40

25MG MEDQUIMICAA4EDQUIMI6e0.000

INDÚSTRIA
FARMACÉU

R$ 18.000.00 SimHOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001- 27/12/2023-

19 52 19

COM MEDQUIMICA 600.000 R$0,03

88

27/12/2023-

22 03.05

MEDQUIMICA/MEOOUlMieaO.OOO

INDUSTRIA

FARMACÉU

R$0.05 RS 30.000.00 SimG R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673A3001- CompnmiOos
70

0177 • METILDOPA 2SOMG-COM

Valor Total LCMarca/ Fabricante QuantidadeFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Lanca

123/2006

25.000 RSO.OO RS 22.500.00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163 981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

METILDOPA

250MG-COM

EMS S/A/ EMS

50 S/A

R$ 16.2S0.X SimMETILDOPA 250 EMS S/A

MG CPR GEN

EMS”

25.000 RS0.6SConexão Medica

Comercial Ltda

05.359.481/0001- 22/12/2023-

17-27:2340

25.000 R$2.44 R$61.000.00 Sim■^NJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-
09.01 10

COM aspen c/30
28

25.000 R$0 96 RS 24.000.00 SimZAFRA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA

41 347.974/0001- 26/12/2023-
16:04 29

CPR EMS
23

REALMED
aSTRIBUIDORA LTDA

17.263,792/0001- EM5 EMS 25.000 R$1.00 RS 25.000.00 Sim26/12/2023-
1618 4990

METILDOPA
250MG-COM

EMS/EMS 26.000 R$1.3B R$34.500.00 SimnLIANCA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA

39281.122/0001- 27/12«)23-
09.25 3739

RS 31.500,00 SimBIOMEDICA
PRODUTOS
HOSPITALARES
EIRELI

31.842.120/0001- 27/12/2023-
17 1834

Compnmidos E.M.S 25.000 R$1,26
60

FLEX DISTRIBUIDORA
M MEDICAMENTOS
LTDA

46 898 611/0001- 27/12/2023-
181240

250MG E M.S/EMS S/A 25.000 RS2.B6 RS 71.500.00 Sim
08

HOSPITALMED LTDA 29e6e059AXX)1- 27/12/2023-
19 5219

COM EMS 25.000 R$1.00 RS 25.000.00 Sim
88

G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA
nTUAL

04 528 673/0001- 27/12/2023-
22 03 11

CompntTNdos E M S/EMS S/A 25.000 RS1,42 R$36.600,x Sim
70

0178- METILDOPA 500MG- COM

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Total LCData Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lanca
123/2006

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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SEMUS^

FOLHA_^

RÜBRICA

R$47 250.00 SimEMSS/A/ EUS 25.000 RS1 S9METILDOPA

500MG- COM

•^MA20N^A

HOSPITALAR LTOA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47 S/A50

RS34 750 00 SmEMSS/A 25.000 RS1.39METILDOPA 500

MG CPR GEN -

Corwxão Medica

Comercial Lida

05.359.481/0001- 22/12/2023-

17 26 6140

EUS

R$78.500.00 Sim25.000 R$314COM ems c/30ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS

LTOA

31.151 224/0001- 26/12/2023 -

09 01 1028

RS 32.500.00 Sm25-000 R$1.30CPR EMSZAFRA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS

HOSP1TALRES LTOA

41 347.974/0001- 26/12/2023-

16 04 2923

RS2.00 RS 50.000.00 SimEUS 25.00017.263.792/0001- 26/12/2023-

16 1904

EMSREALMED

DISTRIBUIDORA LTDA 90

R$37.750,00 Sim25.000 RS1.5127/12/2023-

09:25.37

METILDOPA

500MG- COM

EUS/EUSALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001-

39

R$1,57 R$39.260,00 Sim25.00027/12/2023-

17 18 34

Compnmidos E.M.SBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001-

60

R$ 46.000.00 SmE M.S/EMS S/A 25.000 RS1.8427/12«)23-

181240

SOOMGFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001-

06

R$2.00 RS 50.000.00 SimEUS 25.00029 868 059/0001- 27/12/2023 -

19.52 20

COMHOSPITALMED LTOA

68

R$37.760.00 Sm25.000 R$1.61Comprimidos E M.S/EMS 5/A04.528.673«)001- 27/12/2023-

22 03 18

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

-TUAL

70

0179 - NIFEDIPINO 10 MG - COM

Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LancaCNPJAJPF ModeloFornecedor Data
123/2006

RS 3.500.00 Sim25 000 RS0,14NIFEDIPINO 10

MG-COM

BRAINFARUA/

BRAJNFARMA

INDÜS

AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

01.163 981/0001- 21/12/2023-

14 57 4750

RS 33.250.00 Sim25,000 R$1,33COM neo química c/30ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

0901.1028

R$0,31 R$7.750,00 SimMEDQUIMICA /

MEDQUIMICA

25.00027/12/2023-

09 25 37

NIFEDIPINO 10

MG-COM

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001-

39

R$0.95 R$23.750.00 SimNEO QUÍMICA 25.00027/12/2023-

171834

ComprimidosBIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120/0001-

60

R$ 17.000,00 Sim25.000 R$0.6810MG NEOFLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08

LTOA

27/12/2023-

18 12 40 QUIUICA/BRAINFARMA

INDUSTRIA

QUiMICA

R$12.750 00 SimRS0.51BRAINFARMA/BRAINFARU26.000

INDÚSTRIA
QUÍMICA

04.528.673/0001- 27/12/2023-

22.03 27

ComprimidosGR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

70

0180 - NIFEDIPINO 20MG COM

Valor Total LCMarca/ Fabrlcanta Quantidade Lancacnpja:pf Data ModeloFornecedor
123/2006

RS 6.760 00 Sim25.000 R$0,27NIFEDIPINO

20MG COM

BRAINFARUA/

BRAINFARMA

INOÚS

AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.961/0001- 21/12/2023-

14 574750

R$ 11.500.00 SimR$0 46medquirmca c/30 25.000ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

31.151.224/0001- 26/12/2023-

09 01 10

COM

26

RS 7,750,00 SimR$0.31NIFEDIPINO

20MG COM

MEDQUIMICA /

MEDQUIMICA

25.000ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

-TDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09 25 3739

RSS.SOO.OO SimNEO química 25.000 R$a.22BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842 120/0001- 27/12/2023-

17 1834

Compnmdos
60

RS0.36 R$9.000.00 SimNEO 25.000FLEX DISTRIBUIDORA 46.898.611/0001-

DE MEDICAMENTOS OB

LTDA

27/12/2023-

181240

20MG

QUIMICA/BRAINFARMA

INDUSTRIA

QUÍMICA

A aulentiadade do documento pode ser v«ificada no site https //validaarquivo.portaldecompraspuOlicas com.br
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kTJJB.>6MUS;_AI

t^QLHA rit'
RÜBRÍÔA_

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.67310001- 27/12«023-

22.03 33

Compnmidos BRAINFARUAi^RAINFARUK.OOO

INDÚSTRIA
QUÍMICA

R$0.26 RS 6.500.00 Sun

70

0181 - PROPANOLOL 40MG - COM

Valor Total LCFomecador CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fabricante Quarttidada Lance

123/2006

R$2.700,00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01 163 061/0001- 21/12/2023-

14 57 47

PROPANOLOL

40MG-COVI

PRATI

DONAOU22I /

PRATI DONAD

45.000 R$0.06

50

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31.151 224/0001- COM globo c/40 45.000 RS019 R$8 550.00 Sim26/12/2023-

0901 1028

R$45.000,00 Sim16.553.940/0001- propalol/globo 45.000 R$1,00MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023 •

16 00.21

CxJAO

48

R$4.950.00 SimOSORIO DE

MORAES/

OSORIO DE

MORAES

45,000 RSO 11ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39 281 122/0001- 27/12/2023-

09 25 37

PROPANOLOL

40MG - COM39

27/12/2023-

171834

MEOLEY 45,000 RSO. 18 RS 8.100 00 Sim8IOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842 120AX)01- Compnmidos
60

R$0.20 RS 9.000.00 SimFLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-

1812 40

40MG OSORIO DE

MORAES/LABORATÒRIOS
OSÓRIO DE

45.00046 898 611/0001-

08

R$0 04 R$ 1.800 00 Sim27/12/2023 -

19:52.20

COM OSORIO DE

MORAES

45.000HOSPITALMED LTDA 29 86B059AX)01-

88

R$0.13 R$ 5.850.00 Sim04 528 673ID001- 27/12C023-

22 03:47

Compnmidos PHARLABff^HARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

45.000G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

70

S

0162 • SINVASTATINA 20MG-COM

Valor Total LCCNPJ/CPF Modelo Marca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor Data

123/2006

RS0,19 R$ 19.000.00 SimSINVASTATINA

20MG-COM

PHARLAB/

PHARLAB

INDÚSTRIA F

100.000AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14.57 4750

R$ 14 000.00 SimSINVASTATINA PHARLAB

20MG CPR GEN -

PHARLAB

100.000 R$0.14Conexão Medica

Comeroal Ltda

05 359.481/0001- 22/120023 -

17 261140

R$ 23.000.00 Sim100.000 R$0.23ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

31 151.224/0001- 26/12/2023-

0901 10

UNO globo c/30
28

R$ 100.000 00 Sim100.000 R$1.00MEDMAX COMERCIO

DE MEDICAMENTOS

lTDA

16 553 940AX)01- 26I^2J7073-

16 00 16

cx/30 genenco/c»ned
48

R$0.24 RS24 0IX.00 Sim27/12/2023-

09 25 37

SINVASTATINA CIMED/CIMED

20MG-COM

100.000ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001-

39

R$25.000.00 SimNOVARTIS 100.000 RS0.25BIOMEDtCA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31 842.120A)001- 27/12/2023-

1718.34

Unidades

60

R$46.000.00 SimPHAHLAB/PHARLAB 100.000

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

RS0.46FLEX DISTRIBUIDORA 46 898.611/0001-

OE MEDICAMENTOS 08

lTOA

27/12/2023-

181240

20MG

S

RS 12.000,00 SimPHARLAB 100.000 R$0,12HOSPITALMED LTDA 29.888.059m)1- 27IM/2022 ■

19 52 20

UND

68

RS 22.000,00 Sim04 528.673«001- PHARLAB/PHARLAB 100.000

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

R$0 22G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

27/12/2023-

22 03 53

Umdades

70

S

0183 - SIVASTATINA 40MG -COM

Valor Total LCMarca/Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo

123/2006

100.000 R$0.35 RS 35.000.00 SimAMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

01.163.981/0001- 21/12/2023-

14 57 47

SIVASTATINA

40MG-COM

PHARLAB/

PHARLAB

INDÚSTRIA F
50

RSO 23 R$23.000.00 SimConexão Medica

Comercial Ltda

05 359 481/0001- 22/12/2023-

17 2547

SINVASTATINA

40MG CPR GEN-

PHARLA8

PHARLAB 100.000

40

A autenticidade do documento pode ser verificada no site mips //validaarquivo.ponaldecompraspuOlicas.com.br
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SEMUS-

FOLHA__^
RUBRICA

íB.

r

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

lTDA

31 151,224/0001- 26/12/2023-

09 01 11

UNO R$0,36 R$36.000.00 Simglobo C/30 100.000

26

MEDMAX comeroo

DE MEDICAMENTOS

lTDA

16 663 940«001- 26/12/2023-

16 00 16

cx/30 sinvasmax/globo 100.000 RS1.00 RS 100.000 00 Stm

46

ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

LTDA

39.281.122/0001- 27/12/2023-

09:25:37

SIVASTATINA

40MG -COM

CIMED/CIMED 100.000 RS0.38 RS 38.000.00 Sim

39

BIOMEDICA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

31.842.120AXX)1- 27/12/2023-

17-18.34

Unidades NOVARTIS 100.000 RS0.45 RS 45.000.00 Sim

60

FLEX DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

LTDA

46.898.611/0001- 27/12/2023-

18:12.40

40MG cimeda:imed

INDUSTRIA S.A

R$0,53 R$63.000,x Sim1X.0X

X

HOSPITALMED LTDA 29.868 0S9/X01- 27/12/2023-

19 52.20

UNO PHARLAB 1X.000 R$ú.20 RS20.0X.X S>m

88

GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA

ATUAL

04.528.673/0001- 27/12/2023-

22X59

PHARLAB/PHARLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA

R$0.35 R$35.X0,X SimUrudades 100.000

70

S

Validade das Propostas
CPF/CNPJ Validade (eonfonna edital)Fornecedor

MCW Produtos Médicos e Hospitalares 94.389.400/0001-84 60 dias

Distnmed Comérao e Representaçdes Lida X.516.958/0X1-41 Xdias

Bentes & Sousa Ltda 63.424.121/0X1-M Xdias

05.359.481/0X1-40 X diasConexão Medica Comercial Ltda

01.721.446/0X1-78 XdiasSana Ci^ercial de Medicamentos Lida

G R DE ABREU DISTRIBUIDORA ATUAL 04.528,673/0001-70 90 dias

PHARMAPLUS LTDA 03.817,043/0X1-52 Xdias

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 16.553.940/0001-48 90 dias

X.748 673AXÍ01-12 365 diasELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

17.263.702/0X1-XREALMED DISTRIBUIDORA LTDA 120 dias

AN40ME0I DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 31.151.224/0X1-28 X dias

F4C SAUDE DISTRIBUIDORA LTDA 31.317,33eflJX1-X X dias

BIOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 31.842.120/0001-60 X dias

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA 41.347.974/0X1-23 X dias

RECOPREL COMERCIAL LTDA 63.568.984/0X1-21 Xúias

M,A,M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 33.836.848/0X1-04 Xdias

mLIANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 39.281.122/0X1-39 Xdias

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 31,X7,573/0X1-X 90 dias

HOSPITALMED LTDA 29.868.X9/0X1-88 Xdias

AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA 01.163,981/0X1-X Xdias

FLEX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 46.X8.611/0X1-X Xdias

Lances Enviados

0001 - ALENDRONATO DE SODIO 70MG - CPM

Vator CNPJ Situação

Vàlido

Data

21/12/2023-14 44 33 6.x (proposta) 33.6X.a48/0X1-04 - M.A M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

21/12/2023-14 57 45 0,45 (proposta) 01.163.X1/X01-S0 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - A liotante após dihgència solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois nio encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem sobcitou prazo adiaonal conforme
estabelecido no instnjmento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17 02 56

22/12/2023- 17 15 18 0,56 (proposta) X.359.481/0X1-40 - Conexão Medica
Comeraal Ltda

Cancelado - A licitante após diligènoa soliotada. não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sokoiou ̂ azo adioonal conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que sarào
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liotanie. conforme item 14.1 2 1 do edital. 11/03/2024 17 42 22

A autenticidade do documento pode ser verificada no siie htips //vahdaarquivo pon3ldecompraspubl1cas.com.br
Documento gerado etetroncamenie no Portal de Compras POblicas em 15/04/2024 às 09 OA 13.COMPRAS

PÚBLICAS Código venficador 87AAF3
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0,67 (proposla) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
LTDA

Cancelado - A licitante após diligènoa solicilada. não manteve sua

no prazo estabelecido e nem sototou prazo adioonal. conforme

26/12/2023-09 00 39

estabelaado no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com ̂ erto de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme ilem 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15 11 14

26/12/2023-14 23 00 0,60 (proposta) 08.516.956/0001-41 - Distnmed
Comércio e Representações Ltda

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta da preços no nem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem soliatou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 11/03/2024 14 23 04

0,98 (proposta) 31.317.338/0001-03 - PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

26/12/2023- 16 44 26 Cancelado - A licitante após diligènoa solicitada, não manteve sua
proposla de preços no Hem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sdiatou prazo adiaonal. conforme
estabeleado no instrumento convocatóno Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liQtante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 14.18 05

27/12/2023-09 25 36 0.51 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA Cancelado • A liatante após dligènaa soliatada. não manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposla de preços no item. pos não encaminhou proposta adequada

no prazo estabeleado e nem sobctou prazo adiaonal. conforme
estabeleodo no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 io 28 22

LTDA

:"'l2/2023 - 11 17 37 1.10(pr(«osta) 63.424.121/0001-60-Bentesã Sousa Cancelado - Considerando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA
CNPJ n°63.424.121/0001-80 logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005. 0007; 0009; 0011,0015. 0017, 0019, 0021, 0025; 0027. 0029

0031; 0033; 0035. 0037; 0039. 0045. 0049, 0051, 0053. 0055. 0057. ao

qual após venncação pela comissão, constatou-se com base no item
8.6. do edital e an. 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022. que óS refendos
Itens necessitana de comprovação de exeqmbilidade tendo em vista
que os preços ofertados pela kotanie overam desconto supenores a
50% do valor orçada pela admirestraçâo. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta rtos itens,
profenu diligênaa possibihtando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando anda que após as anakses da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscas
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaai
da Secretana da Receita Federal do Brasil

https /Avww.nfe.fcUenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligènaa complementar assegurando a liatante o contrattlóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, s^

prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital 09/02/2024 1019 20

Ltda

27/12/2023-12 44 50 3,26 (proposta) 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIREÜ

Válido

4,54 (proposta) 31.B42.12O/OOO1-6O-0IOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREÜ

8.34 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Lida

Válido27/12/2023-17 18 32

27/12/2023-17 27 46 Válido

27/12/2023- 18 12 38 4,11 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023- 19 31 37 0.30 (proposla) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hutante via Chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

27/12/2023-21 29 53 3,26 (proposta) 04.528.673AXW1-70-GRM ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liatante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do lidlanie ultrapassa
0 valor da proposla ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vüto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dihgénaa resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital sam pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital 05/03/2024
10 45 06

28/12/2023 - 11 40 32 0.49 05.359.461/0001-40 - Conexão Medica
Comeroal Ltda

Cancelado - A liatante «õs diUgènoa soliatada. não manteve sua
proposla de preços no Hem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sdiatou prazo adíaonal. conforme
estabeleado no instrumento convocat^o. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante. conforme item 14.1.2.1. do edital. 11/03/2024 17.42 22

28/12/2023- 11 40 35 0.44 31.15l.224AX)01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item. poas não encaminhou proposta adequada
LTDA

Cancelado - A liatante após dHigênaa soliatada. não manteve sua

no prazo estabeleado e nem soliatou prazo adiaonai, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15 11 14

28/12/2023-11 40 42 0.45 31.317.338rtX)01-03-PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A liatante após driigênoa sobatada. não manteve sua
proposta de preços no item. pas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sohatou prazo adioonal. conforme
estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante. conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 14 18 0$

A autentiadade do documento jMde ser venficada no site https //validaarquivo.poitaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púüicas em 15/04/2024 às 09 04 13.

PUBLICAS Código verificador 87AAF3
COMPRAS



r

t

r')

I

• V

yf



SEMUS-Al

F0LHA_3j
RUBRICA /

B

28;i2/2023-11 40 45 0.29 63424 l 21/0001-80-Bentes&Sousa Cancelado - Considerando que a hotante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n“63.424.121/0001-ê0, logroo-se arrematante nos itens 0001.
0005; 0007; 0009; 0011, 0015; 0017; 0019. 0021; 0025; 0027, 0029,

0031,0033: 0035, 0037, 0039. 0046 0049, 0061. 0063, 0055. 0057. ao
qual após verificação pela comissão. constatou>se com base no item
8 8 do edital e art. 34 da IN SEGESME 73/2022. que os refendos
Itens necessiiana de comprovação de exequibiiidade tendo em vista
que os preços ofertados pela hotante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos nens
profenu diltgència possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autaiticados pelo sistema 06cia1
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

https /^iww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complemeniar assegurando a liotante o coniradilóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anáiise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada rvos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19,20

Ltda

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pots não encaminhou proposta adequada
no prazo estabdeodo e nem sobatou prazo adicional conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 11/03/2024 14 23 04

2B/12/2023 - 11 40 56 0.48 08.516.958/0001-41 -Distrimed

Comércio e Representações Ltda

0,38 39.281.122fl»01-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada

no prazo estabeleodo e nem solicitou prazo adiaonal. conforme
estabelecido rw instrumento convocatóno. Informamos que serão

tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsaMidade
da hcitante, conforme item 14.1.2.1. do edital, 08rt)3/2024 10 28.22

Cancelado - A licitante após diligência solialada. não manteve sua

LTDA

28/12/2023-11 40 56

0,37 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI Cancelado - A licitante após diligênda solidtada. não manteve sue
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item pois não encaminhou proposta adequada
LTDA no prazo estabelecida e nem sokcrtou prazo adioonal. conforme

28/12/2023-11 41 00

estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/202415.ii  14

4 31 31,842.120rtX)01-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Válido28/12/2023-11 41 36

4,30 33.836.848rt3001-04-M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido28/12/2023-11 41 37

Válido28/12/2023 - 11 43 17 2,06 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0.28 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada

que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertada pertinente ao rtem, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de docunwntos idôneos
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hotante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista rto item 14. do edital. 05/03/2024
10.45 06

Cancelado - Considerando que a liotanie BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n®63.424,121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005, 0007. 0009, 0011, 0015. 0017, 0019. 0021, 0025, 0027, 0029.
0031: 0033; 0035. 0037, 0039: 0045. 0049, 0051, 0053. 0055 0057, ao
qual apOs verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n^ 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exeqmbihdade. tertdo em visla
que os preços ofertados pela hatante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibditando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que o$ preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade cepazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após ss analises da
comprovação pela comissão, constaiou-se que as noias fiscais
apresentada pelo liotante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

https //wvrw.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que epOs abertura de
diligênoa complementar assegtrando a hcitante o contraditOno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anáhse
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da ̂ ícação das infrações e sanções admmstraDvas prevista
no Item 14. do edital 09^)2/2024 10 19'20

28/12/2023- 11 45 05

28/12/2023-11 56 10 0.21 63.424.121/0001-80-Bentesã Sousa
Ltda

A autenticidade do documento pode ser venflcada no site hRps //vaiidaarquivo.port^decompraspublicas.com.br
Documenta gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09 04 13.
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Cancelado - Considerando que a licitante BENTES S SOUSA LTDA,
CNPJ n'>63.424.121/DO01-e0, logrou-se arrematante nos itens 0001,
0005. 0007: 0009, 0011; 0015, 0017, 0019, 0021,0025, 0027. 0029.
0031,0033; 0036, 0037; 0039; 0046: 0049, 0051.0053: 0065. 0057. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base rto it^
8.8. do edital e arl. 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilldade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto sutenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capa2es de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pele comissão, constatou-se que es notas fiscais
apresentada pelo liolante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Recata Federal do Brasil
https /Avww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçóes apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraatóno e a
ampla defesa com relação aos fatos idenbficados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
r» Item 14. do edital. 09/02/2024 10 19:20

0,18 (lance ottjtto) 63.424.121/0001-80 - Bentes  & Sousa28/12/2023- 12 05 05
Ltda

0002 - ALENDRONATO DE SODIO 70MG • CPM

Situação

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendàrio de realização da
licitação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficia, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefciados. rtos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16 43 28

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados nâo extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confoime o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 3.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15A32/2024 16.43:02

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A nâo
compirovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas jyevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:43 16

Valor CNPJ

0,45 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Data

21/12/2023-14 57 45

0,67 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-09 00 41

051 (proposta) 39.281,122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 25 36

Válido4 54 (proposta) 31.842,120/0001-60 • BIOMEDtCA
PRODUTOS HOSPITALARES 6IREU

6,24 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023 -17 18 32

Válido27/12/2023-17 27 46

Válido4 11 (proposta) 46.898,611/0001-08 -FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023 - 18 12 38

Cancelado - Considerando a j>a/ticipação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reeriizaçáo da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somadas não extrapolem a recata bmta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confoime o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos ilens beneficiados, nos lermos do item B.7.5. do edital sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15fiD2/2024 1642 37

0,30 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023 - 19 52 02

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps //validaarquivo. portaldecomoraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS
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27/12/2023-21 29 58 3,26 (proposta) 04,528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancaiado - Considerartdo a parliopaçâo da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no âno-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme Q que estabelece o item 4.5 1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefciados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16 04.21

Cancelado - Considerando a participação da ̂ presa no item ci.400,44 31.151.224AD001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs. que. no aro-calendàno d

28/12/2023-11 40 33

e realização da
licitação, amda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púdica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 ilem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venfcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16 43:02

0,38 39.281.122/0001-39-AÜANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exciusivamente a participação de empresas
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa n

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

o item. cij|o28/12/2023 - 11 41 03

e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao b^efiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.6. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções edministrabvas prevista
no item 14. do edital. 15rt)2/2024 16 43 16

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. cu|o0,37 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno d

28/12/2023- 11 41 06

e realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confomie 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estab^ece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16 43 02

Válido4,31 31.842,120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITAURES EIRELI

28/12/2023- 11 42 25

Válido2,06 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023 - 11 4324

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-caiendàno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prezo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16 04.21

0,29 04.52B.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 11 45 14

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização

0,33 (lance oculto) 31.151.224/0001-28 • ANJOMEDI28/12/2023-11 58 00

da
liatação. ainda não tenham celebrado contratas com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 ilem 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 16/02/2024 16 43 02

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //vatidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas ̂  15/04/2024 ás 09:04 13.COMPRAS
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■:3/02'2024.10 l9 21 0 28 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRtBUIDORA ATUAL

Cancelado - Corr base nas anáhses realizada, restou-se comprovada
que a lidtsnte nao juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem ojstos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista r>o item 14. do edital. 09/02/2024
11 44 21

0003 - AMBROXOL ADULTO 30MG/ML - XAROPE

Valor CNPJ SituaçãoData

1S.14 (proposta) 33.836.848/0001-04 - M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Vãlido21/12/2023 - 14 44 33

21/12/2023- 14 57 45 10,02 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Váhdo

Válido22/12.'2023- 17 15 35 9.84 (proposta) 05.359.461/0001-40 - Conexão Medica
Comeroal Ltda

10,19 (proposla) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido26/12/2023-09 00 41

Válido12.34 (proposta) 08.516.956/0001-41 • Distnmed
Comércio e Representações Ltda

26/12/2023- 1423 00

Válido26/12/2023-1559 36 10,00 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

13.72 (i^oposta) 31.317.338rtX»1-03-PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido26/12/2023-16 44 32

13,16(proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-09 25 35

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001
0005, 0007; 0009; 0011.0015; 0017, 0019. 0021, 0026. 0027. 0029,
0031, 0033; 0035, 0037. 0039, 0045, 0049, 0051. 0053. 0055. 0067 ao
qual após venficaçâo pela comissão, constatou-se com base rw item
8.8. do edilel e art. 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade tendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela admmistração. Considerando que a comissão
no sentido de sfenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens
proferiu diligéfiaa possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar i^o^rtidade capazes de jusDAcar
0 vulto da oferta Considerarxto ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretana da Receila Federal do Brasil
hnps //www.nfe.fazenda.gov.br impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligénaa complementar assegurando a liatante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10 19 20

27/12/2023-11 17 47 7,30 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Benies & Sousa
Ltda

Válido3,84 (proposta) 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

:''12/2023- 1244 50

Válido27;l2/2023-15l3 25 5,35 (proposla) 63.568.984/0001-21 • RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido7.18 (proposta) 31.842.120áX01-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023- 17 1832

Válido4.08 (proposta) 01 721.446/0001-76 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17 27 46

12,95 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-18 12 38

Cancelado - A pedido da kalante via Chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
confoime item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12 09 08

4.52 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

7.-12/2023-19 31 34

10,35(proposla) 04 528.673rt)001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido.■■■/'12/2023-21 30 06

5 34 31.151.224flí001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido23/12/2023-11 40 32

Válido7.87 05.359.481/0001-40-Conexão Medica
Comeraal Ltda

23/12/2023-11 4041

A auleniiadade do documento pode ser verificada no site https //validaarquvo.portaldecompraspublicas.com br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbicas em 16/04/2024 ás 09 04 13.
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Cancelado - Considenando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n'^3.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005, 0007, 0009; 0011,0015, 0017, 0019, 0021, 0025, 0027, 0029,
0031; 0033; 0035; 0037, 0039 0045, 0049: 0061, 0053, 0055, 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e ari. 34 da IN SEGESAíE n® 73/2022, que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados p^a liotante tveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando amda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil
mtps f/www.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documeniaçães apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infraçóes e sançfies administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10.19:20

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

3.83 63.424,121/0001-80 - Bentes & Sousa28/12/2023- 11 40 50

Ltda

4 21 03.817.043/0001-62 - PHARMAPLUS
LTDA

:8.'12/2023-11 40 55

Válido9.83 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda

6,28 31,317.338/0001-03-PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

28/12/2023- 11 40 56

Válido28/12/2023-11 40 57

Válido9,87 39.201.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-11 41 13

6,25 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido28/12/2023- 11 41 46

Válido10,32 33.836.846/0001-04-M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023-11 41 57

Válido6,82 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES 6IRELI

28/12/2023-11 42 33

Válido6,50 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 11 43 39

Válido3,82 04 528.673/0001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-11 45 32

Cancelado - A pedido da liotante via Chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme iiem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

4,20 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023- 11 45 35

Válido4.48 63.568.984/0001-21 -RECOPREL
COMERCIAL LTDA

28/12/2023 - 11 4924

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n“63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001,
0005. 0007, 0009, 0011; 0015. 0017: 0019, 0021. 0025, 0027, 0029:
0031, 0033, 0035, 0037: 0039. 0045, 0049; 0051, 0053, 0055, 0057. ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base rw item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n“ 73/2022, que os refendos
itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vsta
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no senUdo de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando amda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas (iscais
apresentada pelo liotante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretana da Recata Federal do Brasil
https //WWW.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a liotante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Cancelado - A pedido da licrtanie via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

Válido

3,81 63.424.121/0001-80-Bentes4 Sousa28/12/2023-11 53 39
Ltda

4,19 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-11 53 43

3,76 03.748673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

28/12/2023- 11 55 34

Cancelado - A pedido da licitante vna Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09.08

4 13 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA
28/12/2023- 11 55 37

A autenticidade do documento pode ser verficada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS

PUBL/CAS Código verificador: 87AAF3
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28/12/2023- 11 55 51 3,75 04.528.673/0001-70 - 0 ROE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Vãliúo

28/12/2023-11 55 56 3 70 03 748.673^001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE M£DICAME^^■OS
EIRELI

Válido

28/12/2023-11 56 00 4,07 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante vta Chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de fração da responsabilidade da liatanie
conforme item 14.1.2.3. do edit^. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023 - 11 56 15 2,99 63.424.121/0001-60-Bentes& Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n“63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001,
0005. 0007, 0009, 0011. 0015, 0017, 0019; 0021. 0025, 0027. 0029.
0031. 0033: 0035: 0037. 0039. 0045. 0049 0051. 0053. 0055. 0057 ao
qual após verificação pela cormssão constatou-se com base rw item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n’ 73/2022. que os referidos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela iiotante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exeguibilidade da proposta nos itens.
prc4enu diligãncia possMitando a empresa arrematante a oportixiidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opo^nidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que apãs as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo Iiotante não foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil
https/fwww.nfe fazenda.gov br impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçães apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos falos identificados na análise
documental, não lograr-se èxito. dedaramos a jiroposta da empresa
desdassifícada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14, do edital. 09A)2/2024 10 19 20

Lida

28/12/2023- 11 56 20 2,94 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Válido

28/12/2023-11 56 24 2,93 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Váhdo

28/12/2023-11 56 28 2B8 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Válido

28/12/2023- 11 56 32 3.16 03-B17.043ra001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via ctial no sistema, procederemos
com desdassificaçâo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeilo de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023 - 11 5647 2.87 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Consideraido que a hotante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005, 0007, 0009, 0011, 0015. 0017, 0019. 0021, 0025, 0027. 0029.
0031, 0033: 0035; 0037, 0039; 0045, 0049, 0051: 0063: 0055, 0057. ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base rw item
8.6. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exeqmbilidade tendo em vista
que os preços ofertados pela Iiotante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a leg^idade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meto de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
o vulto da oferta Considerando ainda que após as anahses da
comprovação pela comssão. constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil
https /AAiww.nfe.fazenda.gov.br impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abenura óe
diligência complementar assegurando a Iiotante o contracátóno e a
ampla defesa com relação aos falos identificados na análise
documental, não iograr-se êxito, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)2/?024 10 19 20

Ltda

28/12/2023- 11 56 54 3.15 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via cfiat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12:09.08

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.c
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras PúUicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS

PÚBLICAS Código verificador S7/VAF3

]



' f V.

i; • •>.

•

•V.t . >'K f-
' vf.

*

;? <

■» *■ ■

>y.t
.jfi'-.,-} 1

•SK'V- » •5-
*

N

f.
,t

W-?<•
í.

i> f
H y;

4.
<

*

-s M

ti

/-V

*_^
y-

•^4,

* í ,> •

"/r

t ;

A «

f

■?r. ♦

r\:<

íj(

vr.

3

'b • •

IK».

.<

â

■Ki- jf

•> -•#••■fc • f ■

■■'. f ■* \ - t í Ü' «•

«fv'

ÉMüyÉflHttiÉtikiHUUHMáAüâ



jéiVí*»'»

F0LHA__

RÚBRICA

28/12/2023- 12 05 19 2.81 (lance oculto) 63.424.121/0001-80 ■ Bentas & Sousa Cancelado - Cons/derando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ 0*63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005. 0007. 0009, 0011,0015. 0017. 0019. 0021 0025. 0027 0029.
0031.0033. 0035. 0037. 0039 0045. 0049: 0051 0053, 0055 0057. ao
qual após uenficaçâo pela comissão, constatou-se com base rx> item
8.8. do edita) e art. 34 da IN SEGES/ME n‘ 73/2022. que os retendes
Itens necessitana de comprovação de exequibilldade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liotante tiveram desconto supenores a
50S^ do valor orçado peta administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a leg^dade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligènoa possi&ihtando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vuKo da oferta. Considerando amda que após as analises da
comprovação pela corrassão. constatou-se que as notas fiscais
apresentada pWo liotante não foram autenticados pelo s/slema Ofioal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

https /Avww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçóes apresentadas. E que após abertura de
difigénoa complementar assegurando a liotante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èiato dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do ilem 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09«2/2024 10 19 20

Lida

28/12/2023- 1205 43 2.79 (lance oculto) 03.748 673/0001-12 • ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIREU

Válido

0004 - AMBROXOL ADULTO 30MG/ML - XAROPE

Data Valor CNPJ Situação

V^ido.' t/12/2023- 14 57 45 10.02 (proposta) 01.163.981/0001-50 • AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

22/12/2023- 17 1600 9.84 (proposta) 05.359481/0001-40 - Conexão Medica
Comeraal Ltda

Válido

26/12/2023-09 00 41 10,19 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item cu|o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8 5. do edital

Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio em
obediénoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, r>os termos do item 6.7.5. do edital sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 16/02/2024 09 15 50

26/12/2023- 1559 48 10,00 (proposta) 17,263.792/0001-90 - REALMEO
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/12/2023- 16 04 16 12,00 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPtTALRES LTDA

Cancelado - Considerando a partKipaçâo da empresa no Kem cujo
destina-se exclusivamente a parliapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs que, no ano-calendàno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgéncia concedido deixou de comprovar se faz jus ao beneficio em
obediência ao que estabelece 0 liem 4.5.1 do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 16A)2/2024 09.16:20

;'/12/2023-09 25 35 13,16 (proposta) 39,281.122rtXX)1-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023- 17 1832 7.16 (proposta) 31 842.120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITAI-ARES EIREU

Válido

27/12/2023-17 27 46 2,94 (proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destma-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica CUJOS valores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das irrfraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 16A)2/2024 09 08 44

27/12/2023- 18 12 38 12.95 (proposta) 46.89e.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

A auteniiaoade do documento pode ser venficada no siie https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS

POBUCAS Código verificador 87AAF3
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27/12/2023- 19 52 02 4.52 (proposta) 29.868.069flj001-eê - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a paniopaçáo da empresa no item cu)o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs. Que. no ano-calendãrio de realização da
liotaçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cu|OS valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitda para fins de enguatbamento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o ilem 4.5.1. C/C com o item 3.5. do edital
Venficou-se que a reterida empresa após encerramento do prazo de
diligénoa coiKedido. deixou de comprovar se faz fus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5. i. do edital. A r\âo
comprovação da diligánaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 16A)2/2024 09 12 51

Cancelado • Considerartdo a participação da empresa no item. o^o
desiina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendàno de re^zaçáo da
licitação amda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública ct^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Verificou-se que a retenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital A náo
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos Itens benefioados nos termos do item 8.7.5. do edital sem
pretuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 09/01/2024 16 05 19

27/12/2023 - 21 30 10 10,36 (proposta) 04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023 - 11 40 24 6,80 41.347.974/0001-23 - 2AFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
E PRODUTOS HOSPtTALRES LTOA

Canelado - Considerando a partiapação da empresa

comprovadamente ME/EPP$. que. no ano-calendáno d

no item. cujo

e realização da
liolação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bn/ta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno pc^e
conforme o que estabelece o «em 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da ̂ presa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8 7.5. do edital sem

prquízo da ̂ ícaçâo das infrações e sanções admintstraOvas prevista
no item 14. do edital. 16/02/2024 09 16 20

28/12/2023 - 11 4033 5,79 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI Cancelado - Considerando a parbopaçâo da empresa no item cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a parbopa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs que. no ano-calendano de re^zaçáo da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que est^elece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíco. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital 16/02/2024 09 15 50

28/12/2023-11 40 57 3.23 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA
Canelado - Considerando a participação da empresa no item cujo
destina-se exdusivamente a parbcpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lictação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública o^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da ddigênoa restou na desclassificação da err^esa rtos
refendos itens benefioados, rws termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 16/02/2024 0912 51

28/12/2023-11 41 00 7.67 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica Válido

Comeroal Lida

23/12/2023-11 41 18 9.87 39.281.122/0001-39-ALIANCA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 42 01 7.15 17.263.792/0001-90-REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

Valido

28i'12-7023 - 11 42 42 6,82 31.842.120flXI01-60.BIOMEDICA

PRtDDUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-11 43 44 6.50 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

A sutenbadade do documento pode ser verificada no site nt®s //validaarquivo.portaldectxnpraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04 13.COMPRAS

PÚBLICAS Código venficador 87AAF3
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:8/12/2023-l1 45 42 2,93 04528 673/D001-70-GRDEABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerando a partiopaçáo da empresa no item cu|o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
iiotação. ainda não tertham celetyado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa apOs encerramento do prazo de
diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao betiefíao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dili^ncia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
prejuizo da aplicação das infraçães e sançdes administra&vas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16 05 19

Cancelado • Considerarylo a participação da empresa no item. o^o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPRs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admomstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxims
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concetãdo deixou de comprovar se faz |us 30 befiefíao em
obediência ao que estabelece o nem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do editd. 16/02/2024 09 12 51

28/12/2023-11 45 45 3.22 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTOA

28/12/2023- 12 11 19 5.10 (lance oculto) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realizaçáo da
liataçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgéncia concedido, deixou de comprovar se faz ius ao beriefiao em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 16/02/2024 09.15 50

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item ci^o

LTOA

0005 - AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML - XAROPE

Data Valor CNPJ Situação

Válido2VT2/2023- 1444 33 6.03 (proposta) 33.836.848/0001-04 ■ M.A M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTOA

21/12/2023- 14 57 46 5.68 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITAL-AR LTDA

Válido

22/12/2023-17 16 29 3.36 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comeroal Lida

Cancelado - Com base nas análises realizada, reslou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com con^x^ovações através de documentos idôneos
ou foi demonstrado nas composições que o custo do lialante ultrapassa
0 valor de proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item jwrtinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassrficação da empresa no item nos termos
do dem 8.7.4 do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no dem 14. do edital. 05/03/2024
1044 10

26,'12/2023-09 00 42 9,44 (proposta) 31-151.224/0001-29-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023-14 23 00 6.10 (proposta) 08.516.958/0001-41 - Distnmed
Comérao e Representações Ltda

10,00 (proposta) 17,263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/12/2023-16 00 03 Válido

26/12/2023-16 04 16 12.00(proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSP1TALRES LTDA

Valido

26/12/2023- 16 44 59 11.76 (proposta) 31.317.338AXX)1-03 - PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

2'''12/2023-09 25 35 11,96 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

v^ido

A autentiadade do documento pode ser verificada no Site https.//validaarquivD portaldecompraspubticas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13COMPRAS
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FOLHA„

rúbrica_

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTOA.
CNPJ n“63.424.l21AXX)1-80, logroo-se arrematante nos itens OOOt.
0005, 0007. 0009, 0011; 0015 0017. 0019: 0021. 0026. 0027. 0029

0031.0033: 0035, 0037. 0039 0046: 0049: 0051: 0053, 0055, 0057. ao
qual apòs verificação pela eorrnssão. constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022. que os refendos

Itens necessitara de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Secretana da Receita Federal do Brasil

https /Awvw.nfe.fazenda gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentaçóes apresentadas. E que após abertura de
dihgènaa complementar assegurartdo a licitante o contratãlório e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èxito. dedaramos a proposta da empresa
desdassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital sem

prejuizo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10.19.20

5.45 (proposta) 63.424.121/C001-80 - Benles & Sousa;7.'12/2023- 11 17 56

Ltda

15.57 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Médicos e Hospitalares

Válido-’7;i2/2023- 11 20 48

5,38 (proposta) 03-748-673rt}001-12-ELLO
OISTRIBUIIDORA DE MEDICAMENTOS

eiRELI

Válido:7'I2/2023- 12 44 50

4.72 (proposta) 63.568.984/0001-21 • RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Cancelado • A liatante após diKgénaa solialada. não manteve sua
proposta de preços no item pois não encaminhou proposta adecxiada
no prazo estabeleado e nem solialou prazo adiaonal. conforme
estabeleado no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante. conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15 12 38

27/12/2023-15 17 51

6,63 (proposta) 31.842.l20flX)0l-60 - BIOMED1CA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido27/12/2023- 17 18 32

Cancelado - Considerando a paitiapaçãQ da empresa no item. cu|0
destma-se exdusivamenie a partiapaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liolação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz {us ao benefíao em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligènaa restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens benefiaaaos, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. t1it)l/2024 09 03 02

27/12/2023-17 27 46 0.08 (proposta) 01.721.446/0001-76 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

14.08 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido::'12.'2023- 18 12 38

27/12/2023 - 19 31 34 4,00 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

27/12/2023-21 30 33 12,62 (proposta) 04 528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 11 40 25 5.80 41.347.974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSRTALRES LTOA

Válido

28/12/2023- 11 40 31 6 72 94.389.400AXX)1-84. MCW Produtos

Médicos e Hospitalares
Vtfido

6.37 31,151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

2g'12.'2023 - 11 40 33 Válido

28/12/2023- 11 40 56 4,71 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 - 11 41 08 3.09 05.359.481/0001-40 • Conexão Medica

Comeraal Ltda

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos
ou foi demonstrado nas composiçtes que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligénaa resultou na desclassificação da emjsresa no item. nos termos
do Item 8.7.4 do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05433/2024
10 44 10

28/12/2023- 11 41 13 3 85 03.ei7.043«XX31-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da hcitanie via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que s^ão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14 1 2 3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 41 34 5.40 31.317,338AX)01-03-PACSAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

A autentiadade do documento pode ser verificada no siie https //validaarqv.ivo portaldecompraspublicas com br
COMPRAS Documento gerado eletromcamenie no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09 04 13.
PÚBLICAS Código venficador 87AAF3
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28/12/2023-11 41 35 8,87 3928l,122rtl001-39-AUANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-11 42 13 4.11 33,836.848«X)01-04 - M.A M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

28/12/2023-11 42 17 6.79 17,283.792/0001-90-REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

28/12/2023-11 42 51 5.35 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-11 42 54 5,34 31.15l.224/0001-26-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023 -11 44 12 7.06 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 45 05 3.08 63.424,121/0001-80-BentesS Sousa Cancelado - Considerando que a hotante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-$e arrematante nos itens 0001,
0005; 0007: 0009, 0011, 0015. 0017. 0019. 0021. 0025, 0027. 0029.
0031.0033. 0035, 0037, 0039, 0045, 0049, 0051, 0063. 0055. 0067, ao
qual após verificaçáo pela comissão, constatou-se com base no item
8.6. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. lendo em vista
que os preços o/edados pela hotante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens
proíenu diligénaa possibilicando a empresa arrematante a oportinidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
ú vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secrelana da Receita federal do BrasH
https /AAnvw.nfe.fazervja.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraodade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligénaa complementar assegirando a hatante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anáhse
documental, não lograr-se èxito, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10 19 20

LtdB

28/12/2023-11 45 07 3,07 03.817,043/0001-52 - PMARMAPLUS
LTDA

Cvicelado - A pedido da hotante via c^at no sistema, procederemos
com desclassificação de sua prc^sta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme Item 14.1.2.3. dO edital 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 46 21 3.06 63.424.121/0001-e0-Benles&Sou$a Cancelado - Considerando que a hotante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005, 0007: 0009, 0011, 0015: 0017, 0019. 0021, 0026, 0027 0029,
0031. 0033, 0035. 0037. 0039. 0045. 0049. 0051. 0053, 0055 0057. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n< 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liotante tiveram desconto sipenores a
50% do valor orçado pela administração Considerando que a comissão
no sentdo de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
prcfferíu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequiveis por meio de
composição de custas ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as anahses da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liotante não foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Seoretana da Receita Federal do Brasil
https /Avww.nfe.fazerKia.gov.Dr. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertira de
diligénaa complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos faios identificados na análise
documental, não lograr-se èxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do eiátal sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções admmistraavas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10 19:20

Cancelado - A hotante após Abgénaa soliatada. não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sohatou prazo adiaonal. conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidad e
da hatante. conforme item 14.1.2.1. do edital 05/03/2024 15 12 38

Ltda

28/12/2023-11 50 06 3,95 63.568.984/0001-21 -RECOPREL
COMERCIAL LTDA

28/12/2023- 11 55 34 4,06 03.748.673rtX)01-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIREÜ

Vãlido

A auientiodade do documento pode ser verificada no sile https //validaarquivo poitaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2024 as 09:04.13.COMPfiAS

PÚBLICAS Código venficador 87AAF3
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^OLHA^^

28/12/2023 - 11 59 52 3,04 (lance ocufto) 63.424 121/0001-90-Bentes & Sousa Cancelado • Considerando que a hcrtanie BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n^3.424.121/0001-90. logrou-se arrematante nos itens 0001
0005, 0007, 0009. 0011.0015. 0017; 0019, 0021. 0026: 0027. 0029
0031. 0033, 0035. 0037. 0039. 0045. 0049; 0051. 0053. 0055 0057, ao
qual após venficaçâo peta comsséo. constatou-se com base no item
9.6. do edital e an. 34 da IN SEGES/ME rfl 73/2022. que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade tendo em vista
que os preços ofertados peta licitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligãnoa possAiililando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:
https /Avww.nte.fazenda.gov.br impossibilitando na comprovação da
veraodade das documenlaçães apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se éxito declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aphcaçáo das infraç6es e sançães administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)2/202410 19 20

Ltda

0006 • AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML • XAROPE

Data Valor CNPJ Situação

• 12/2023- 14 57 45 5,68 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no rtem cu|o
deslina-se exdusivsm^e a participado de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-calendáno de re^ização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de petpjeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5 do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados nos lermos do itam 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:04 47

22/12/2023-17 16 54 3.86 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comercial Ltda

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item cu|0
destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamenie M£/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liota^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cu)os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. doedrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 09A)1/2024 16 05 33

26/12/2023-09 00 42 9.44 (proposta) 31.151.224/0001-28 • ANJOMEOI Cancelado - Considerando a participação da empresa no item cujO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participado de empresas
LTDA comprovadamenie ME/EPPs que. no ano-calendáno de realização da

liataçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para õns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8 5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edil^. A náo
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital. 11/01/2024 13 04 11

26/12/2023- 16 0019 10,00 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - Considerando a pahicipaçâo da empresa no item. o^o
destina-se exclusivamente a parbapa^o de empresas
comprovadamenie ME/EPPs, que no ano-calendáno de retfizáção da
liataçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o nem 8.5 do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. r>os termos do item 8.7.5. do ecátal sem

prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. doediti. 15/01/2024 17-27 67

VáJida27/12/2023-09 26 35 11,96 (proposta) 39.281.122/000l-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

A autentiadade do documento pode ser verificada no site nitps //valiòaarquivo,pwialOecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS

PUfiLICAS Código venficador 87AAF3
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jueSEMUS'AI

F0LHA_^É

5 63 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item cu|o
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liolaçâo. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligáncia concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediénaa so que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dibgénda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíoados. rtos termos do item 8.7.5. do edital sem

pr^ulzo da aplicação das irrfraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 04 25

27/12/2023- 17 1832

0,59 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu]0
destina-se exciusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aphcaçâo das infraç6es e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08rt)1/2024 17 11 35

27/12/2023- 17 27 46

14.08 (proposta) 46.898 611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-1812 38

Cancelado - Sr.(s) licitante(s|. após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, A.UAZONÍA
HOSPITALAR LTDA e UEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus so beneficio recorrido no certame referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP momento em que não
foi comprovada pelas empresas parficipanles. Tendo em vista que não
fo devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefoados. nos
termos do iiem 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16 42 17

27/12/2023-19 52 02 4,00 (proposta) 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED
LTDA

12.62 (proposta) 04.528 673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRISUIODRA ATUAL

Válido27/12/2023-21 32 10

;s;i2/2023 - 11 40 33 5.62 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cu|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realizaçáo da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassifcação da empresa nos
refendos itens benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital. 11/01/2024 13 04 11

LTDA

28/12/2023 - 11 41 16 3.09 05.359.481/0001-40-Conexão Medica

Comeraal Ltda

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|0
desiina-se exdusivamente a parnapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liâtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimslraçâo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verifcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estabelece o ilem 4.5 1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíoados. rx» termos do item 6.7.5. do ecátal sem

pretuizo da aplicação das infrações e sanções admimstrafivas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16 05.33

28/12/2023 - 11 41 18 3.85 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - Sr.(s) liatanle(s) após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidemente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
1642 17

2S/12.'2023 - 11 41 40 8.87 39 281 122/0001-39-ALIANÇA

DtSTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

A auieniiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspuDIicas. com.br
Doftimento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS
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£MUS

FOLHA_

rübrica

:8/12/2023- 11 42 21 5,79 17,263.792/0001-90-REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item cu|0
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamenie ME^PPs que. r>o ano-calendãno de reafazação da
licitação, amda n&o tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5,1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a referda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediénoa ao que estabelece o item 4 5.1. do edital A rtão
comprovação da cMigénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens berttflaados. ms termos do item 8.7.5. do edtal. sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/01/2024 1 7 27 57

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa rto item cu|o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não lennam celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 nem 6.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefaados. nos lenrios do item 8.7.5 do edital sem

pr^jlzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 11/01/2024 13 04 25

28/12/2023- 11 42 58 5,35 31.842.120/0001-60-aiOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

;-8yl2/2023-11 43 01 5.34 31.1S1.224/0001-2B-ANJOMEOI Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item cu|o
nSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edilal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassifrcação da empresa nos
refendos itens t>er>efiaados nos lermos do item 8.7.5. do edital sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 11/01/2024 1304 11

LTDA

28/12/2023 - 11 44 26 7.06 46.898.611/0C101-06-FLEX

DISTRIBUIDCRA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28'12/2023- 12 0618 4 72 (Isice oaito) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI Cancelado - Considerarxio a partiapação da empresa no item aj|o
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exckisivamente a partiapa^o de empresas

comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receila bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estabelece 0 ilem 4.5.1. do edilal. A náo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíoados. rx» termos do item 8.7.5. do edital, sem

preiuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 1 3 04 11

LTDA

28/12/2023- 16 11 49 0,06 01,721.446/0001-78-SanaComeraal

de Medicamentos Ltda

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item cu|0
destina-se exclusivamente a paniopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no anoolendàno de realização da
liatação. ainda não tenham cdeprado contratos com  a Administração
Pública cu|0S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edita
Verrficou-se que a refenda empresa após encemamenio do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do edlal sem
pr^uízo da ac^icaçâo das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 08/01/2024 17 11 35

0007 - AMOXICILINA 25QMG/5ML C/60ML. SUSP. ORAL

Valor CNPJData Situação

21/12/2023- 1444 33 10.98 (proposta) 33 836.848/0001-04 - M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

21/12/2023 - 14 57 45 9.90 (proposiá) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido

22/12/2023 - 17 17 23 7,72 (proposta) 05.359.481/0001-40 - ConexâO Medica

Comeraal Lida

Cancelado - A iiatanie após diligênaa soliaiada. não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleodo e nem soliatou prazo adicional, conforme
esiabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da lioiante. conforme item 14.1.2.1 do edital. 05/03/2024 17 38 35

26/12/2023- 14 23 03 08.616.968A3001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
8.80 (proposta) Cancelado - Senhor, fo soliotado a proposta readequada. onde 0

mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassifrcarno item. 28/03/2024 15 56 34

A autenbadade do documento pode ser verificada no site https //validaarqmvo portaldecompraspuplicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 15/04(2024 as 09 04 13.COMPfiAS
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SEMUS;,

FOLHA,.

rubrica

13,00 (proposta) 16 5S3.940/0001~48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Cancelado -: Com base nas análises realizada restou-se comprovada
que a licitante não luntou documentos
capaz de comprovar os valores ofertado perbnente ao item. por meio de
planilHa de composição de custos
imtamente com comprovações através de documentos idôneos, ou fa
demonstrado nas composições que o
custo do licitante i^trapassa o valor da proposta ou mexistirem custos
de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da diligénoa
resiãtou na desclassificação da
empresa no item. nos termos do item S.7.4. do edital, sem prejuízo da
aplicação das mfraçôes e sanções
administretn^as prevista no item 14. do edital. 28/03/2024 09 26 34

26/12/2023-16 00 29

26/12/2023- 1645 25 10,80 (proposta) 31.317.338/0001-03 - PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTOA

Válido

27.53 (proposta) 39.281.122/0001-39 -ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-09 25 35

Cancelado • Considwando que a kotante BENTES & SOUSA LTOA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. iogrou-se arremat^te nos itens 0001
0005, 0007. 0009, 0011.0015, 0017, 0019. 0021, 0025, 0027. 0029.
0031.0033: 0035; 0037. 0039, 0045, 0049, 0051, 0053, 0065, 0057. ao

qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no nem
8.8. do edital e an. 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022. que os referidos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela kotante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração Considerando que a comissão
no sanado de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos rtens,
profenu diligènaa poss^Hktárxlo a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por mao de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liotante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil

https /Aivww.nfe.fazenda. gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas E que após abenura de
diligência complementar assegurando a licitante o contradrtóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anákse
documental, não lograr-se éxito dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos tennos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10 19 20

27/12/2023 - 11 18 07 9.20 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentas & Sousa
Lida

Cancelado - A liotante após dibgénaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleodo e nem soliatou prazo adioonal. conforme
estabeleodo no instrumento convocatóno. Informamos que serão

tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/21324 15 12 59

10.08 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCWProdUtOS
Médicos e Hospitalares

2’/l2/2023- 11 21 19

15.68 (proposta) 03.748.673/0001-12 - ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido27/12/2023- 1244 50

7,40 (proposta) 63-568.9B4rt)001-2l-RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Cancelado - A liotante após diligènoa soliotada. não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleodo e nem sohcrtou prazo adicional, conforme
estabeleodo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas rnedidas legais com eferto de apuração da responsabilidade
da liotante, conforme item 14.1.2.1. do edital. (36/03/2024 12 26 58

.'■'12/2023-1518 42

27/12/2023- 17 18 32 6,05 (proposta) 31.842.120A3001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - A licitante após diligénoa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem soliatou prazo adiaonal. conforme
estabeleodo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatanle. conforme item 14.1.2.1. do edital. (36/03/2024 10 09 01

27/12/2023- 1727 46 2.19 (proposta) 01.721.446/0001-76 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante litr^assa
0 valor da proposta ou nexisttrem custos de oporturvdade capazes de
justificar 0 vutto da oferta para o rtem pertinente A não comprovação da
dikgèrwia resuttou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrauvas prevista no item 14. do edital 05/03/2024
1049 10

27/12/2023- 18 12 38 18,28 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido

27/12/2023- 19 31 35 10.22 (proposta) 03.817.043A300t-52 - PHARMAPLUS
LTOA

Cancelado - A pedido da kataote wa Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de ajjuração da responsabilidade da hotante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

27/12/2023 - 21 32 20 15,06 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Chancelado • A liatante após diligénaa soticitada. não manteve sua
proposta de preços no item. pois não
encaminhou proposta adequada no prazo estabeleodo. foi
desclassificado do item. 01/04/2024 08.37 02

28/12/2023- 11 40 27 4 83 94.389.400/0001-84-MCWProdutOS
Médicos e Hospitalares

Cancelado - A liotante após dikgénoa sohcitada. não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleodo e nem solicitou prazo adioonal. conforme
estabeleodo no instrumento convocatório. Infomnamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da respons^ilidade
da liotante, conforme item 14,1.2.1 do edital. 05/03/2024 1512 59

A aulentiodade do documento pode ser venficada no site https //vatidaarquivo.porlaldecompraspubficas.com br
Documento gerado eletronicamente no Ponal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13,
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SEMU^
FOLHA^
rubrica.

26/12/2023- 11 á0 54 7,39 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via cHai no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da iiotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

Cancelado - Senhor, foa solKStado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como sokolado. por esse motivo iremos
desclassificar no item 28/03/2024 15 56.34

Cancelado - Considerartdo que a kcilante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-60. logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005; 0007: 0009: 0011, 0015: 0017: 0019: 0021, 0025: 0027, 0029.

0031. 0033. 0035. 0037. 0039. 0045. 0049. 0051 0053. 0055 0057. ao

qual após venficaçâo pela comissão, constatou-se com base no item
e.a. do edital e an. 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequbilidade tendo em vista
que os preços ofertados pela lioiante Dveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequiDilidade da proposta nos rtens.
ixofenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscas
apresentada pelo hotante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

https //WWW.nle.fazenda.gov.br impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas E que após abertura de
diligénaa complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documentai, não lograr-se èxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do eOtal sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10 19 20

28/12/2023- 11 40 56 7,39 08.516.968/0001-41 -Distnmed
Cwnéfcio e Representações Lida

28/12/2023- 11 40 58 2.18 63.424.121/0001-80-Bentesã Sousa

Ltda

28/12/2023- 11 41 03 7.38 08.616.966/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Cancelado • Senhor, foi sobatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 26/03/2024 15 56:34

28/12/2023- 11 41 15 7.37 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A petftdo da hotante via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 41 18 7.36 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi soliotado a proposta readequada onde o
mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023 - 11 41 22 5 58 05.359.481/0001-40-Cor^xão Medica

Comercial Ltda

Cancelado - A liaiante após diligénaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no Item. pos não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e r>em soliatou prazo adiaonai. conforme
estabeleodo no insDvnento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatame, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 17 38 35

28/12/2023 - 11 41 37 7.35 03.817,043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da halante via Chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante
conforme item 14.1.2.3. do ednal. 22/02/2024 12 09 OS

28/12/2023- 11 41 37 7,34 08.516.958/0001-41 -Distnmetí

Coméroo e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi solicitado a proposta readequada onde o
mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023-11 41 57 8.60 31.317.338/0001-03-PACSAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

7,33 03.817.043/0001-62-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023- 11 42 01 Cancelado - A pedido da Iiotante via Chat no sistema j>rocederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liaiante
conforme Item 14,1.2.3. do etítal. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 42 03 7,32 08.516.968/0001-41 -Dislnmed
Coméroo e Representações Ltda

Cancelado - Senhor, fa solicitado a proposta readequada onde o
mesmo não enviou como sdiotado. por esse motivo iremos
desclassificar ixi tiem. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023- 11 42 05 20.65 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 42 22 7.31 03.817.043/0001-62 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da Iiotante via Chat no sistema, jyocederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da respons^lidade da Iiotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12/2023- 11 42 24 7,30 08.516.958/0001-41 -Oisirimed
Comérao e Representações Ltda

C^celado - Senhor, fo sohatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassificar no ilem. 28/03/2024 15 56.34

28/12(2023- 11 42 43 729 03.817.043«)001-62-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da botante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com eleito de apuração da responsabilidade da liaiante.
conforme item 14.1.2 3. do editd. 22/02/2024 12 09 08

28(12/2023- 11 42 45 7,28 08.516.968A)001-41-Distnmed
Coméroo e Representações Ltda

Cancelado - Senhor, fa soliatado a proposta readequada or>de o
mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15.56 34

28/12/2023- 11 43 06 7,27 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da Iiotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da Iiotante
conforme item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12.09 06

28/12/2023- 11 43 09 7,26 08.516.958/0001-41 -Dislnmed

Comérao e Representações Ltoa
Cancelado - Senhor, fo soliotado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliaiado. por esse motivo iremos
desdassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

A auteniiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2024 ás 09.04 13.COMPRAS
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JATUB-:iEMUS^^
FOLH.^i

rübwca_J

26/12/2023 - 11 43 13 5,75 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - A licjtante apos diligènoa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleodo e nem solicitou prazo adioonal. conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14 1.2.1, do edital. 06/03/2024 10 0901

28/12/2023-11 43 14 7.49 33.836.848/0001-04-M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

28/12/2023- 11 43 27 7,25 03.817.043/0001-62 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licit^te via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Infonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 43 29 7,24 08.516.958/0001-41 -Oistnmed
Comércio e Representações Ltda

Cancelado - Senhor, foi soiiatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como solicitado, por esse motivo iremos
desclassificar no item. 26A)3/2024 1556 34

28/12/2023-11 43 49 7,23 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09.08

28/12/2023- 11 43 51 7,22 08.516.958/0001-41 -Distrimed

Comércio e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi solicitado a proposta readequada onde o
mesmo não enviou como solicitado, por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023-11 44 11 7,21 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 44 12 7,20 08.516,958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi sohcitado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliotado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15.56.34

28/12/2023-11 44 32 7,19 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edita). 22/02/2024 12:09 08

28/12/2023-11 44 36 7,18 08.516.958/0001-41 - DiStnmed

Comércio e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi soliotado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como solicitado, por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023- 11 44 43 9,17 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

2B/12/2023 - 11 44 54 7.17 03.817,043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado • A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efato de ̂ uração da responsabilidade da liotante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 44 57 7.16 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi solicitado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como solicitado, por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023 - 11 45 16 7.15 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

2B'12/2023 -11 45 18 7,14 08.516.958/0001-41 -Distrimed

Comérao e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi soiiatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soiiatado. por esse motivo iremos
desclassificar no Item 28/03/2024 15 56 34

26/12/2023 - 11 45 37 7.13 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12/2023- 11 45 40 7.12 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comérao e Representações Lida
Cancelado - Senhor, fa soiiatado a proposta readequada onde o
mesmo não enviou como solicitado, por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15:56 34

28/12/2023- 11 45 58 7,11 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Infonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09.08

28/12/2023- 11 46 00 7.10 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Canelado - Senhor, fa soiiatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soiiatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023- 11 46 22 7.09 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta, informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

26(12/2023- 11 46 25 7,08 08.516.958^)001-41-Distrimed
Comércio e Representações Ltda

Cancelado - Senhor, foi soiiatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soiiatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023- 11 46 44 7,07 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1,2.3. do edital 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 46 46 7,06 08.516.958/0001-41 -Oistnmed

Comérao e Representações Lida
Cancelado - Senhor, fa soiiatado a proposta readequada onde o
mesmo não enviou como soiiatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item 28/03/2024 15 56 34

A autenticidade do documento pode ser venficada no site hltps.//validaarquivo.portaldecompraspublicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS
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RUBRICA.

6 76 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-11 46 53 Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pas não
encaminhou proposta adequada no prazo estabelecido, foi
desclassificado do item. 01/04/2024 OS 37.02

28/12/2023-11 46 56 6,75 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi solicitado a proposta readequada, onde o
mesmo não enviou como solicitado, por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28A)3/2024 15:56 34

28/12/2023- 11 47 04 6,74 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hatanle via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08

28/12/2023-11 47 08 6,73 08.516.958/0001-41 -Distnmed
Coméroo e Representações Ltda

Cancelado - Senhor, foi solicitado a fvoposta readequada, onde o
mesmo não enviou como solicitado, por esse motivo ir»nos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023-11 47 25 6,72 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14 1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 47 27 6,71 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Coméroo e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi solicitado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliotado, por esse motivo iremos
desdassificar no item. 28/03/2024 15:56 34

28/12/2023 - 11 47 50 6,70 03.817,043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotanle.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 47 51 6 69 08.516.956/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi soliatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023-11 48 10 6,68 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

6,67 08.516 958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, foi soliatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliatado, por esse motivo iremos
desdassificar no item. 28/03/2024 15.56:34

28/12/2023-11 48 13

28/12/2023-11 48 32 6,66 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

28/12/2023- 11 48 34 6,65 08.516.958/0001-41 - Distrmed
Comérao e Representações Ltda

Cancelado - Senhor, foi soliatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56 34

28/12/2023-11 48 57 6,64 03,817,043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado • A pedido da liotante via chat no sistema, procederemos
com desclassifcação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeno de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12/2023-11 48 59 6,63 08,516,958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Cancelado • Senhor, foi soliatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassifcar no item. 28A)3/2024 15 56 34

28/12/2023-11 49 20 6.62 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassifcação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do editai. 22/02/2024 12 09:08

28/12/2023- 11 49 23 6.61 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Cancelado - Senhor, fa soliatado a proposta readequada. onde o
mesmo não enviou como soliatado. por esse motivo iremos
desclassificar no item. 28/03/2024 15 56:34

6.60 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

28/12/2023- 11 4941 Cancelado - A pedido da licitante via ̂ al no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 50 55 6,20 63.568.964/0001-21 - RECOPREL

COMERCIAL LTDA

Cancelado - A liatante após diligènaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adiaonal, conforme
estab^eado no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 12 26 58

28/12/2023-11 55 37 6,59 16.553.940/0001-48 - MÊDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -: Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liatante não juntou documentos
capaz de comprovar os valores ofertado pertinente ao item. por meio de
planilha de composição de custos
juntamente com comprovações através de documentos idôneos, ou foi
demonstrado nas composições que o
custo do licitante ultrapassa o valor da proposta ou inexislirem custos
de oportunidade capazes de jusufcar o
vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da diligénaa
resultou na desclassificação da
empresa no item. nos lermos do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da
aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital. 28/03/2Q24 09 28 34

Cancelado - A pedido da liotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

28/12/2023-11 5541 6.58 03.817 043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

A autenliadade do documento pode ser venfcada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Ccmpras Públicas em 15/04/2024 às 09 04.13.COMPRAS
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28/12/2023- 12 02 11 2.01 (lance ocullo) 63.424 121/0001-60 - Bemes & Sousa Cancelado • Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ r°63.424.121/0001-80. loqrou-se arrematante nos itens 0001.
0005. 0007: 0009, 0011,0015, 0017, 0019. 0021 0025, 0027, 0029,
0031.0033, 0035; 0037, 0039. 0045, 0049, 0051,0063, 0055, 0057. ao

qual após venficação pela comissão, conslatou-se com base no item
8 8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens
profenu diligènoa possibdilsndo a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Secretana da Receita Federal do Brasil

https //www.nfe.fazenda.gov br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
am^a defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do e<Mal sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstrafivas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19 20

Ltda

0Q08 - AMOXICILINA 250MG/5ML C/60ML. SUSP. ORAL

Data Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023- 14 57 45 9.90 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

26/12/2023- 16 00 29 13.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 itm 4.5.1. C/C com o item 8.5 do edital
Venficou-se que a relenda empresa após encerramento do prazo de
diligénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece 0 ilem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
nortem 14. do edital. 11/01/2024 13 07 31

27/12/2023-09 25 35 27,53 (proposta) 39.281 122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023- 171832 6.05(proposta) 31 842.120/0001-60-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no <tem. cu|0
Oestina-se exdusivamente a pamapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cu|os valores somados não extrapolem 3 receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
coi^orme 0 que estabelece 0 item 4.51. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda err^iresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo em
obediènaa so que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções admimstrafivas prevista
no Item 14. do edital. 09A]1/2024 16 08 15

:'/12/2023- 1727 46 0,28 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeroal
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liata^o. ainda não tenham celebrado contratos com  3 Acfrmnisiraçáo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diiigénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus aobenetfoo. em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desdassificaçâo da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5 do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17 12.03

27/12/2023- 18 12 38 18.28 (proposta) 46.898 611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19 52 02 10,22 (proposta) 29.868.059rt3001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Sr.(s) licil»ite(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MECMCAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA AM/VZONIA

HOSRTALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com 0 obtebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiopantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoetro na
desdassificaçâo das empresas nos refendos ilens benefiaados nos
termos do item 8.7.5. do «ditai, sem pr^uizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do ecktd 10/01/2024

1652 13

A auteniiadade do documento pode ser venficada no site hiips //validaarquivo.portaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 15/04/2024 á$ 09 04 13.’  COMPRAS
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roLHA_j:

RUBRICA.

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada

que a licitante nâo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item ̂  4. do editai 09/02/2024
11 45 35

Cancelado - Sr.(s) licitantejs). apôs conclusão de prazo comptemenlâf
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não

foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que nâo
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.6. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14 do edital. 10/01/2024
1652 13

15,06 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Pr/12/2Ü23-21 32 24

9.89 29.868.059/0001-68 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-11 40 57

Válido20,66 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-11 42 14

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
desiina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comjírovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendéno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vanficou-se que a refenda emjjresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16 08 15

5.75 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-11 43 22

9,17 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023 - 11 44 55

Cancelado - Sr.(s) liotante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com O objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP momento em que nâo
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada peles mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens benef aados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editd. 10/01/2024
1652:13

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada

que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultr^assa
0 valor da proposta ou inexlstirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A nâo comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 45 35

Cancelado - Sr.(s) lialante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comjxovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassifícação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 0.7.5. do edital sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital 10/01/2024
16 52.13

9,16 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

26/12/2023 - 11 44 57

6,70 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 11 50 52

6.69 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-11 50 56

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calandàno de realização da
halação. ainda não tenham celebrada contratos com  a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, rres lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas jxevisia
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 07 31

6.68 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 11 55 37

A auleniiadade do documento pode ser venticada no site https //validaarquivo portaldecompraspuOficas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS
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FOLHA..^
rübrica

28/12/2023-11 55 44 6,67 29,868,059/0001-88-HOSPITALMED

LTOA

Cancelado - Sr,(s| lioiante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRÊS LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem ]us ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que nâo
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sançSes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/D1/2024
16:52:13

28/12/2023-11 55 50 6.66 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Canelado - Considerando a paniopação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamenie ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens ben^iaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14, do edital, 11/01/2024 1 3.07 31

28112/2023- 11 56 08 6,65 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - Sr.(s) licitantefs). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRÊS LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefidados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16.52:13

28/12/2023-11 56 11 6,64 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|0
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comjorovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desdassiflcação da empresa nos
refendos itens beneflaados. rws termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital, 11/01/2024 13:07:31

28/12/2023- 11 56 29 6.63 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - Sr.(s} halanle(s) após conclusão de prazo compilementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRÊS LTOA. AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 objetivo de ccxiceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefíoo recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que nâo
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que nâo
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassiflcação das empresas nos refendos itens beneflaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16.5213

28/12/2023-11 56 33 6,62 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exduavamente a partiapação de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneflaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 1307 31

28/12/2023- 11 56 50 6,61 29,868,059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - Sr.(s) liatante(s). após conausão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRÊS LTDA, AM/VZONIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desaassificaçáo das empresas nos refendos itens beneflaados. nos
termos do item B.7.S. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16 52.13

A auteniiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbficas em 15/04/2024 às 09 04 13,COMPRAS

PÚSLfCAS Código venficador 87AAF3



s
f

■t

4t
t

\
3

í..

t

4

r

V
«

{
r'

i ■ J

*■ *-' * ♦4

4

¥

y.9k-
K'

t

\ •í

^ *
i

/

f
>•

•/ •

'V

<
0* X' "•;-k.’.^'-ú''W-

•nc^ - 4,^fW..**

y ■*

»»«• ^
A- .‘■S'V

v; »*v s*
A'

- t _
í|íf

I
.-•# 4

áãtíüfis A Iináiiht iff^’



ufseMus-^í^
FOLHA^ifejs
rÚBPICA

:8/12/2023-11 56 59 6 60 16.663.940/000 M8 - MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item cu|o
destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que no ano-calendâno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cufos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligèi>aa restou na desclassificação da empresa nos
refendos nens ben^aados. nos termos do item 8.7.5. do edilai sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 07 31

Cancelado • Sr.(s) licitante(s|. após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA

HOSRTALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas parbopantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro ria
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edii^. 10/01/2024
1662.13

28/12/2023-11 57 13 6,59 29.868.069AX)01-88-HOSPITALMED
LTDA

28.-12/2023-11 57 21 6.38 16.553 940/0001-48-MEDMAX

CCWERCIO C* MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item 040
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cdendáno de reahzação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dikgéncia restou na desclassificação da empresa rws
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 07 31

28/12/2023- 11 57 36 6.57 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - Sr.(s) licitante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas Z^RA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMA20NIA
HOSRTALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 obfetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas parbapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16 52.13

0009 - AMPICILINA 250MG C/6QML, SUSP. ORAL

Data Valor CNPJ Situação

■'■12/2023-1444 33 14.44 (proposta) 33.836.848/0001-04 ■ M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

21/12/2023- 14 57 45 5.59 ((^oposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - A licitante após diligènoa soiiatada. não manteve sua
proposta de preços no rtem. pas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabtieodo e nem soNolou prazo adioonal, conforme
estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeilo de apuração da responsabilidade
da lialanie, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15 13 14

22/12/2023-1717 56 10.21 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comerdal Ltda

Válido

26/12/2023-09 00 42 16.09 (proposta) 31.151.224rtX)01-28 • ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA C)E MEDICAMENTOS
LTDA

Váfido

26/12/2023- 1423 03 12,08 (proposta) 08 516 958/0001-41 - DiSlnmed
Comérao e Representações Ltda

Válido

26/12/2023- 16 00 30 20,00 (proposta) 16-653.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-16 45 55 24.50 (proposta) 31.317.338rt)001-03 • PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Váhdo

A autentiadade do documento pode ser venficada no site ntips //validaarquivo.portaidecompraspuUicas.com.br
Documento gerada eletronicamente no Portal de Ccmpras Publicas em 15/04/2024 ás 09 04.13.COMPRAS

PÚBUCAS Código verificador 87AAF3
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SEMUS'Aa.

folhaj}]^
rübrica.

2r/12/2023-11 18 1 7 30.00 (proposta) 63 424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerarxio que a kciiante 6EMTES 8 SOUSA LTDA.
CNPJ n°63 424.121/0001-80. logrou-se arrematttite nos itens 0001
0005, 0007, 0009, 0011:0015, 0017, 0019. 0021. 0025, 0027. 0029
0031, 0033. 0035, 0037, 0039, 0045. 0049, 0051, 0063. 0055. 0057. ao
qual após verificação pela comissão constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME ri° 73/2022. que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exeguibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liotante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custas ou demonstrar oportunidade capazes de jusMcar
o viito da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo hcitante não foram autenticados pelo sistema Oêaal
da Secretaria da Recata Federal do Brasil

nttps /Miww.nfe.f3zerxla.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentaçães apresentadas. E que após abertura de
aihgência complementar assegurando a licitante o contraditõno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, dedaramos a proposta da empresa
desdassíficada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital sem

preguizo da aplicação das infraçães e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 1019.20

Ltda

.’‘/12/2023- 11 21 44 7.66 (proposta) 94.369 400/0001-84 - MCW Produtos
Médicos e Hospitalares

Válido

:.'í12/2023- 1244 50 13.12 (proposta) 03.748.673/0001-12 • ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido

27/12/2023 - 15 20 24 10,17 (proposta) 63.568.984/0001-21 - RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido

27/12/2023- 17 18 32 23,67 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMECaCA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

:’.'12/2023- 17 27 46 6.41 (proposta) 01.721.446A3001-78-SanaComercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27'12/2023-18 1238 11.97 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12'2023-19 31 35 12,50 (proposta) 03.817.043/0001-52 • PHARMAPLU5
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via diat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liotante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Hem por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovaçóes através de documentos idôneos
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hatanie ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item nos lermos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da ̂ licação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10 45 20

27/12/2023-21 32 34 10,75 (prt^sla) 04.528.673rt)001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 11 40 26 6,64 94,389.400/0001-84-MCWProdutos

Medicos e Hospitalares
Válido

28/12/2023- 11 40 33 10 16 31.151.224/0001-28-ANJOMED1

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Vàiido

28/12/2023- 11 40 54 10,15 03.817.043rt)001-62-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitame via cnal no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 40 56 10,15 08,516,958/0001-41 . Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28-12/2023- 11 40 56 10.14 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 41 00 10.13 08.516.958^001-41-Oistnmed

Coméroo e Representações Ltda
Válido

28-12/2023- 11 41 03 10,12 31.1S1.224/0001-2e-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

VálidD

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htips://v^i0aarguivo ponaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15rti4/2024 ás 09 04 13COMPRAS

PÚBLICAS Código venficador 67AAF3
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28/12/2023- 11 41 04 5.58 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a liotante BENTES & SOUSA LTOA,
CNPJ n“63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005. 0007. 0009. 0011, 0015. 0017: 0019. 0021: 0025. 0027, 0029.
0031.0033; 0035. 0037: 0039. 0045. 0049. 0051 0053. 0055. 0057. ao
qual após venficaçáo pela cormssdo. constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n‘ 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supanores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequiblidade da proposta nos itens
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a opcrtisiidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por mao de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liotante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretana da Receita Federal do Brasil

nttps //www.nte.fazenda.gov.Or impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que apiós abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contradltóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do etêtal sem

pr^uízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10'19'20

Ltda

28/12/2023- 11 41 07 10.11 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 41 09 10.10 31.151.224/0001-28-ANJOMEDt
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

23/12/2023- 11 41 12 10.09 08.516.958/0001-41 -Distfimed

Comêroo e Representações Ltda
VMido

28/12/2023-11 41 15 10.08 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-11 41 15 10,08 03.017.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via Oiat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1,2.3. do edital 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 41 17 10.07 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 41 18 10,07 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 - 11 41 20 10.06 08.516.958/0001-41 -Distnmed

ComérciQ e Representações Ltda
Válido

10,06 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Váhdo28/12/2023- 11 41 21

28/12/2023- 11 41 23 10,06 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 41 24 10.05 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 - 11 41 27 10 04 06.516.958/0001-41 -Oisirimed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 41 27 10.04 31.151.224/0001-28-ANJOMECM

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

vâido

28/12/2023-11 41 29 1003 31.151.224flXI01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-11 41 30 10,03 08.616.968/0001-41 -Disinmed
Comérao e Representações Ltda

Válido

28/12/2023- 11 41 31 7.26 05.359.481/0001-40-Conexão Medica

ComeraM Ltda

Válido

28/12/2023-11 41 32 10.02 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023-11 41 33 10.02 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 41 35 10.01 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 - 11 41 36 10 01 31.151.224^)001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 41 37 10.00 03 817,043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsaPilidade da haiante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 41 38 10.00 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

:8/12/2023-11 41 38 9.99 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

A auientiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.porialdecompraspuOlicas.com.b'
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09 04 13.COMPRAS

PUBLICAS Cóchgo venficador 87AAF3
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28/12/2023-11 41 41 9 98 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Lida
Válido

:8/12/2023-11 41 44 9,97 31.151 224/0001-28-ANJOMEDI

DtSTRIBUICWRA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido

28/12/2023- 11 41 48 9.96 08.516.958A3001-41-Di5trirr.ed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 41 51 995 31.151.224AX»1-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Váhdo

28/12/2023- 11 41 54 9.94 08.S16.95SAX}01-41-DIstnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023-11 41 56 9,93 31.15l.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 41 56 992 08.516.956AX>01-41-Distnmed

Coméroo e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 41 59 9,91 31.161.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido

28/12/2023- 11 42 00 990 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda

991 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 42 00 Cancelado - A pedido da katante via Chat no sistema, procederemos
com desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuraçáo da responsabilidade da kcitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 4201 9,89 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 42 03 9.88 08S16.95eAX>01-41-Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 42 08 987 31.161 224AX101-28-ANJOMEO(

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-11 42 10 986 08 516.958/0001-41 -Distnmeò

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023-11 4214 9 85 31.151.224AX)01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-11 42 16 9.34 08.516.958/0001-41 -Oistnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 42 17 983 31.151.224/0001-28-ANjOMEOt

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023- 11 42 18 9.82 08.516.956/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 - 11 42 20 981 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 42 21 980 08.516.958/0001-41 -Oistnmed

ComárDo e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 42 22 9 80 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTOA

Cancelado - A pedido da licrtanie via Chat no sistema procederemos
com desctassificaçáo de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edit^. 22/02/2024 12 09 06

28/12/2023- 11 42 23 9.79 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/'’2/2023- 11 42 24 11.60 31.317.336rtXM1-03-PAG SAUDE

DISTRIBUICX3RA LTDA
Válido

28/12/2023- 11 42 25 979 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 -11 42 26 978 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido

28/12/2023-11 42 28 977 08.516.958AX>01-41-Distnmed
Comérao e Representações Ltda

Válido

28/12/2023 - 11 42 32 976 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 42 36 975 08.516.958/0001-41 . Distnmed

Coméroo e Representações Ltda
Válido

;3<12/2023- 11 42 39 9 74 31.151.224rtKK)1-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 42 40 9.73 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

A autentiadade do documento pode ser wenlicada no site https //vahdaarquivo portaldecompraspüblicas.com b-
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28/12/2023- 11 42 42 9.72 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^IÚO

28/12/2023- 11 42 43 9,71 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Lida
Válido

28/12/2023 - 11 4243 9.71 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liolante.
conforme Item 14.1.2.3. do ecátal. 22/02/2024 12 09.08

28/12Í2023 -11 42 45 9.70 31.151.224AXM1-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 42 45 970 OB.S16.958/0001-41 • Distnmed

Comércio e R^resentaçòes Ltda
Válido

28/12/2023- 11 42 48 969 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Váhdo

28/12/2023-11 42 48 969 31.lS1.224AX)01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 42 51 9,68 31.151.224/0001-28-ANjOMEDt

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

;S 12/2023- 11 42 52 9 68 08.516.958AXX}1-41-Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 42 54 9,67 31.15l.224rt>001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

28/12/2023- 11 42 54 9,67 08,516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 42 57 9,66 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 42 58 966 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023-11.43 OO 9 65 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

;a’12/2023- 11 4301 9 65 31.151.224/0001.28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 43 02 9 84 O0.516.958rtX)O1-41-Dstnmed

Coméroo e Representações Ltda
Válido

28/12/2023-11 43 04 963 31,151,224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- li 43 05 962 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licrtanie via cbat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcitarte
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 43 06 9,62 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Coméroo e Representações Ltda

9.61 31 151 224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

:8/l2/2023- 11 43 07 Válido

28/12/2023-11 43 09 9.60 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Coméroo e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 43 13 9,59 31-151.224/0001-2a-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 4317 9.58 08 516 958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 43 19 9,57 31,1S1,224/OC»1-2a-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 43 23 956 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Coméroo e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 -11 43 25 955 31.151.224/0001-28-/tNJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 43 25 9.89 33.836.848/0001-04 ■M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

28/12/2023- 11 43 25 9 54 08,516 958rtX)01-41-Distnmed
Comérao e Representações Ltda

Válido

28.12/2023- 11 43 27 953 03.B17,043A3001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da hotante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023 - 11 43 28 953 31.151,224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

A aulentiodade do documento pode ser venficada no site https //valioaarquiwo.portaldecompraspublicas com c-
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28/12/2023- 11 43 28 9,52 08.516.958/0001-41 -Distnmefl

Comércio e Representações Lida
Válido

20/12/2023- 11 43 30 22 49 31 842.120AX>01-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

Válido

28/12/2023-11 43 30 9,51 31-151.224AX)01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023- 11 43 33 9 50 08.516.958AXX)1-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 11 43 36 9.49 Válido

28/12/2023- 11 43 39 948 08.S16.95eAXXI1-41 -Dstnmed

Comérdo e Representações Lida
Válido

9.47 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 11 43 42

28/12/2023- 11 43 46 9.46 08.516.958rtXM1-4l -Dstnmed

Comércio e Representações Ltda

31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Válido28/12/2023- 11 43 48 9,45

28/12/2023-11 43 49 9.45 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancdado - A pedido da ticnante via Chat no sistema, pronderemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-11 43 51 944

28/12/2023- 11 43 51 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido9.44

28/12/2023 - 11 43 54 9.43 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 43 54 9,43 08.516.958AX)01-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda

06.516.95aAXX)1-41 -Ois^med

Coméroo e Representações Ltda

31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 43 56 9.42 Válido

Válido28/12/2023-11 43 57 9.42

OB.616.968rtX)01-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido28/12/2023-11 43 69 9.41

28/12/2023- 11 44 00 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido9,41

08.516.958/0001-41 -Distnmed

Coméroo e Representações Ltda
Válido23/12/2023-11 44 02 9.40

28/12/2023-11 44 03 940 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 44 05 9.39 08.516.968/0001-41 -Distnmed

Coméroo e Representações Ltda
Válido

31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-11 44 06 9 39

28/12/2023 - 11 4407 9.38 08.516.958/0001-41 -Dislnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

9.37 31,151 224/0O01-28-ANJOM6OI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 11 44 09

28/12/2023-11 44 10 9.36 08.516.968/0001-11 - Dislnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

9.35 31 151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 11 44 11

28/12/2023- 11 44 11 9,35 03.017,043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado • A pedido da licilante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conformeilem 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 44 12 08.516.956/0001-41 - Dislnmed

Comérao e Representações Lida
Válido9.34

28/12/2023- 11 44 15 933 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 44 18 932 08.516.958/0001-41 - Dislnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https./Zvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04.13.COMPRAS
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28/12/2023-11 44 21 9.31 31.151,224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 44 24 9.30 08.516.958/0001-41 -Disinmed

Comérao e Representações Lida
Válido

28/12/2023- 11 44 28 9,29 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 44 29 9.28 08.516.958/0001-41 -Disinmed

Comércio e Represeniações Lida

31,151,224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 44 32 9,27 Válido

28/12/2023-11 44 32 9.27 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liolante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

:S/12/2023-11 44 35 9.26 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 44 36 9.26 08.516,958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

.'8/12/2023 - 11 44 38 9.25 08.516.968/0001-41 -Dstrimed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 - 11 44 38 9,25 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 44 40 9.24 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comérao e Representações Lida
Válido

28/12/2023- 11 4441 9.24 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 44 43 9,23 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 44 44 9,23 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-11 44 47 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

9,22 Válido

28/12/2023- 11 44 48 9,22 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 - 11 44 49 9,21 31-161 224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023 - 11 44 51 9.20 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023 - 11 44 53 9,19 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 44 55 9.18 03.817,043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09.08

28/12/2023- 11 44 56 9.17 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 44 57 9.17 08.516.968/0001-41 - Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 44 59 9.16 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-11 44 59 9.16 08.516.956/0001-41 - Distnmed

Coméroo e Representações Ltda
Válido

28/12/2023-11 45 02 9.15 31.161.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 45 04 9.14 08.516.958/0001-41 -Dislrtmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 45 06 6.00 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 45 05 9.13 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 45 08 9.12 08.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Represeniações Ltda
Válido

28/12/2023- 11 45 11 9.11 31.151.224/0001 -28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

A autentiadade do documento pode ser venficeda no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.cwn.br
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28/12/2023 - 11 45 12 9,10 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Vátido

28/12/2023- 11 45 14 909 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 45 16 9.08 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- n 45 16 9,08 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos gue serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 45 19 9.07 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Válido

23/12/2023-11 45 22 9.06 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

váiido

28/12/2023-11 45 37 9.05 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hcitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassiõcaçâo de sua proposta. Informamos gue serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1209 08

28/12/2023- 11 45 41 9.04 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 45 58 9.03 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme nem 14.1.2.3. do edtal 22/02/2024 1209 08

28/12/2023- 11 46 00 9.02 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 46 22 9.01 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 46 29 9,00 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

8,99 03.817,043AX)01-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efato de apuração da respons^rlidade da hcnante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 46 44

28/12/2023- 11 4647 8 98 31.151.224AX)0l-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 47 04 8,97 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pectdo da kcnante via chat no s/siema. procaderemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 47 06 8.96 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 47 25 8,95 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante
conforme item 14.1.2.3. do edilal 22A)2/2024 12 09 06

28/12/2023- 1147 29 8.94 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

26/12/2023 - 11 47 49 8,93 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pectdo da hotante via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 Oe

28/12/2023 - 11 4753 6,57 04.628.673rtX)01-70-GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Caicelado ■ Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamenie com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexislirem custos de oportunidade capazes de
(ustificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligénoa resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 6.7.4. do edilal. sem preiuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edit^. 05/03/2024
1045 20

28/12/2023- 11 47 56 6 92 31.151.224AX)01-28-ANjOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 48 10 8 91 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desdassifcaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 06

28/12/2023- 11 48 12 890 31.151.224/0001-28-ANjOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

A autentiodade do documento pode ser verificada no site https //vahdaarquivo portaldecompraspublicas.COm.br
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2B/12/2023-11 48 32 B,89 03.817.043Í0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via cnai no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item lá.1.2.3. do edital 22/Q2/2024 12 09.08

28/12/2023 - 11 48 36 8.88 31.151.224/0001-28-ANJOMÊOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 48 56 6,87 03.817.043/0001-62-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 49 01 8,86 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 49 20 8,85 03 817,043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas iegais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12/2023- 11 49 25 8.84 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023 - 11 49 41 8.83 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomaoas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12/2023 - 11 49 45 8,82 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 50 02 8,81 03.817,043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme ilem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12/2023- 11 50 07 8,80 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 50 25 8,79 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12/2023-11 50 31 8,78 31.15l.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 50 48 0,77 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 50 53 8,76 31.151.224/OOQ1-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 61 10 8,76 03.017.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua prc^sta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08

:8n2/2023 - 11 51 13 8,74 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 51 26 8.52 63.568.984/0001-21 -RECOPREL

COMERCIAL LTDA

Válido

28/12/2023-11 51 30 0,51 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

38/12/2023-11 51 31 8,51 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liotánte via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09.08

28/12/2023-11 51 34 8,50 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 51 52 8,49 03.817,043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14 1.2,3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 52 01 8,48 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 52 14 8,47 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
confomie item 14 1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 52 19 8 46 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09 04 13.COMPRAS

PÚBLICAS COdigo venficador 87AAF3



JUt

polha^
ç^übrica.

Cancelado - A pedido da liaiante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informemos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02^2024 12:09 08

28/12/2023 - 11 52.36 8.45 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

29/12/2023 - 11 52 40 8.44 31.151 224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023 - 11 52 58 8,43 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

6,42 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 11 53 01

8,41 03.817,043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 5319

Váiido28/12/2023-11 53 22 8.40 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

8 39 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12/2023-11 53 40

Válido28/12/2023-11 53 43 8,38 31.151.224/0001-28-ANJOMED1

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA
CNPJ n“63,424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005: 0007; 0009, 0011 0015: 0017, 0019, 0021, 0025, 0027, 0029,
0031: 0033, 0035, 0037, 0039, 0045, 0049; 0051; 0053: 0055. 0057, ao
qual apõs venficação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n“ 73/2022, que os refendos
itens necessitaria de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibílidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretana da Receita Federai do Brasil

https /Avwvr.nte.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documeniaçães ̂ resentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos tennos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10 19 20

28/12/2023-11 53 49 5,56 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa
Ltda

28/12/2023 - 11 54 01 8,37 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08

28/12/2023- 11 54 04 8,36 31.151 224/0001-2e-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 54 23 8,35 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua projMSta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 54 26 8.34 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 54 44 8,33 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
confoime item 14,1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

28/12/2023-11 54 48 8,32 31 151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-n 55 06 8,31 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 55 09 8,30 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 55 26 8,29 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serio tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1,2.3. do edital, 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-11 55 30 8,28 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.jianaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.COMPRAS
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28/12/2023-11 55 40 8 27 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTOA

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme nem 14.1 2.3. do edital 22/02/2024 12 09 08

:8/12/2023- 11 55 53 8.26 31.l5l.224rt)001-28-ANJOMeOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

vélido

28/12/2023- 11 56 09 8.25 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14 1.2.3 do edital 22/02/2024 12 09 08

8.24 31.151.224/O0O1-28-/\NJOMEDI

aSTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 11 56 14

8 23 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

28/12/2023- 11 56 28 Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
confonne item 14.1.2.3 do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 56 35 8.22 31.1Sl.224fl)001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante
confonne item 14 1.2.3. do edital 22/02/2024 12 09 08

28'12/2023- 11 56 61 8.21 03.817.043rt)001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

28/12/2023- 11 56 56 8.20 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

5,55 04,528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
Qfenado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juniamente com comprovações através de documentos idôneos
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hatanie litrapassa
O valor da proposta ou nexistirem custos da oponumdade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 6 7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do editai 05/03/2024
1045 20

28/12/2023- 11 56 59

28/12/2023- 11 57 12 8.19 03 817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da botante
conforme Item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 11 5719 8.18 31.151.224/(X)Q1-2e-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Canceledo - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTOA,
CNPJ n®63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005. 0007; 0009, 0011.0015 0017. 0019: 0021.0025. 0027. 0029.
0031.0033; 0035. 0037. 0039 0045. 0049. 0051.0053. 0055 0057. ao

qual após venficação pela comssão. constatou-se com base no item
8.8. do edital e ari. 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022. que os refendos
Itens necessitara de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela admmistração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens
profenu diligénaa possibiirtando a empresa arrematante a oponundade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opoitunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Consrderarxlo arxla que após as analises da
comprovação pela comissão, consiatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liotante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federá do Brasil,

https /Aw/w.nfe.fazenda gov.br impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligéncie complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos latos identificados na analise
documental, não lograr-se éxito. dedaramos a proposta da empresa
desdassificada nos termos do rtem 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10 19 20

28/12/2023- 11 58 08 5.00 (lance oculto) 63.424.121/01X1-80 - Bentas & Sousa
Ltda

0010 - AMPICILINA 250MG C/60ML. SUSP. ORAL

Data Valor CNPJ Situação

. 1-12/2023-14 57 45 5.59 (proposta) 01.163.981,t)001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido

22/12/2023- 17 18 23 10,21 (proposta) 05.359.481/X01-40 - Conexão Medica Válido

Comeraal Ltda

26/12/2023-09X42 16.x (proposta) 31 151.224flXI01-28-ANJOMEDt

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

25/12/2023- 16 XX 20.x (proposta) 16.553.940/0X1-48 - MEDMAX

COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023- 17 1832 23,67 (proposta) 31.042.120/0001 -60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

A aulentiadade do documenio pode ser venficada no site nttps //validaarquivo porialdecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 1S/C4/2024 ás 09 04 13.
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27/12/2023.17 2746 5,95 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comerciai

de Medicamentos Ltdâ

Válido

27/12/2023- 18 12.38 11,97 (proposta) 46.898.611/0001-06 - FL£X

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023- 19 52 02 12.50 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsaMidade da liotante
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1211 31

27/12/2023-21 32 37 10.75 (proposta) 04,528.673rt)001-70-G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

;a'12/2023- 1140 33 10.20 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 40 57 10,19 29.668.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcitante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1211 31

28/12/2023- 11 41 00 1018 31.151.224flJ001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^do

2a'12,'2023- 11 41 18 10.17 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sus proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme Item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 1211 31

28/12/2023- 11 41 21 31 151.224/0001-28-ANjOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido10.16

28/12/2023-11 41 37 7,26 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica

Comeroal Lida

Vãhdo

10,15 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante laa e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitanie
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11 31

28/12/2023- 11 41 40

28/12/2023-11 41 41 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido10.14

28/12/2023-11 42 02 10,13 29.868.069rt»01-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante vta e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efato de apuração da responsabilidade da hotanie.
conforme Item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12 11.31

31.15l.224rt)001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 11 42 05 10,12 Válido

28/12/2023- 11 42 25 10,11 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomtKles
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme Item 14.1,2.3. do edtal. 22/02/2024 12 li 3i

28/12/2023- 11 42 29 31,151.224/0001-28 - ANJOMEDI

CaSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido10.10

28/12/2023- 11 42 46 10,09 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
metidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11.31

28/12/2023 - 11 42 48 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido10.08

28/12/2023- 11 43 12 10.07 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A peiádo da tiotanle via e-mal ofiaa. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatanle.
conforme item 14 1.2.3. do edital 22/02/2024 12:11 31

28/12/2023- 11 43 13 10.06 31,151,224/0001-28 • ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

23/12/2023- 11 43 32 10,05 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da lidtanle via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da haianie.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 43 36 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

10,04 Válido

28/12/2023-11 43 37 22.49 31.842.12043001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023- 11 43 53 10.03 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante
conforme liem 14.1.2.3 do edital 22/02/2024 12 11 31

20/12/2023- 11 43 57 10 02 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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28/12/2023- 11 44 13 10,01 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsaPilidade da lialante
conforme item 14 1.2.3. do edital 22/02/2024 12.11 31

28/12/2023- 11 44 15 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido10,00

28/12/2023 - 11 44 34 9.99 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail otioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tornadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11:31

28/12/2023-11 44 35 9,98 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 44 66 9,97 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito <te apuração da responsabilidade da liatante
conforme Item 14.1.2.3. do edilal. 22/02/2024 12.11 31

23/12/2023- 11 44 59 31,151.224rtX)01-28 • ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido9.96

28/12/2023- 11 45 14 6.00 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

2B.'12/2023-11 45 19 9,95 2a86e.059flX)01-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado-A pedido da hcitante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 46 25 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido9.94

28/12/2023- 11 45 42 993 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da Notante via e-mail oficial, procederemos com
desdassrficação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabádade da liotante
conforme Item 14.1.2.3 do edital. 22/02/2024 12 11 31

31.161.224rtX)01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 11 45 44 9.92

28/12/2023-11 46 06 991 29.868.059A)001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão lomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14 1.2.3 do edital. 22/02/2024 12 11 31

31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 11 46 08 9.90 Válido

28/12/2023- 11 46 29 989 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da bcitanle via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da batante
conforme item 14.1.2.3 do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 46 32 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

988 Válido

28/12/2023-11 46 52 9,87 29.e68.059«X)01-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. liVormamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da respons^lidade da botante
conforme Item 14 1.2.3 do edital 22/02/2024 1211 31

28/12/2023-11 46 54 9.86 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 47 14 985 29,866.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cencelado - A pedido da liotante via e-mal oflDal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da haiante.
conforme it»n 14.1.2.3 do edital 22A)2/2024 12 11 31

28/12/2023-11 47 18 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido984

28/12/2023 - 11 47 34 9.83 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da batente
conforme item 14.1.2.3 do edital. 22i02l202A 12 11 31

28/12/2023- 11 47 37 9.62 31.151.224rtX)01-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

28/12/2023- 11 47 68 9.61 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão lomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabibdade da liot^Ke.
conforme item 14.1,2,3. do edital. 22A52/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 48 00 9.80 31.151.224/0001-20 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 48 06 5,67 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL
Válido
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9,79 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTOA

Cancelado • A pedido da hcrtante via e-mail oficial procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotanle
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 48 23

978 31-151.224/0001-2e-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023- 11 48 28 Vãlido

28/12/2023-11 48 45 9,77 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTOA

Cancelado - A pedido da licrtanie via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1211 31

9,76 31.15l.224rt)001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023-11 48 50

28/12/2023- 11 49 07 9 75 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTOA

Cancelado - A pedido da liotanle via e-mail oficial procederemos com
desclassificação de proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do ediial. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 49 13 9,74 31,151.224/0001.28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

9.73 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da liatante vie e-meil ofiael procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 49 31

28/12/2023- 11 49 37 9.72 31.161.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 49 55 9,71 29.868.059fl3001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oãaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11.31

28/12/2023- 11 50 00 9.70 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 50 18 9.69 29.868.059/0001-86-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de fração da responsabilidade da liotanle
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023 - 11 50 23 9.68 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 5Q39 9,67 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A peddo da liatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desdassrfcação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito ̂  apuração da responsabilidade da liatante
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 27IO2J202A 12 11 31

28/12/2023-11 50 42 9.66 31.151.224rtX)01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28M2/2023 - 11 61 03 9,65 29.868.059/0001-80-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oliaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. doediti. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 51 08 9,64 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 51 25 9.63 29 868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido de hotante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Irrformamos que serão tomadas
medidas legats com efeito de apuração da responsabilidade da haianie.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 51 30 962 31.151.224/0001-2e-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 51 47 9,61 29.668.059/0001 -88 - HOSPITALMED
LTOA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsaPilidade da liatante
conforme item 14,1,2.3. do edita. 22/02/2024 12 ii 31

28/12/2023- 11 51 64 9,60 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023- 11 52 11 9 59 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofíaa. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14 1.2.3. do edital 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 52 19 9,58 31.l51.224fl3001-28-ANJOMEDt

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 52 32 9,57 29.868.069/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de ̂xjraçáo da responsabilidade da licitante
conforme item 14 1,2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 52 36 9.56 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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:3.'12/2023-11 52 54 9.65 29.868.059/0001-80-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mai< ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme iiem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

31.151.224A)001-28 • ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023-11 52 57 954

28/12/2023-11 53 15 953 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hcitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. IrVormamos que serão tomadas
medidas legais com efeito apuração da responsabilidade da hatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 53 18 9 52 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

9.51 29.86e.059AXK)1-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

28/12/2023-11 53 38

9.50 31.1 S1.224rtX)01-28 • ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-11 53 43

Cancelado - A pedido da licitanle via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14 1.2.3. do edital 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 54 03 9.49 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

31.151.224A3001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 11 54 08 9 46

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificaçáio de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da lialanie.
conforme item 14.1.2.3. doecSlal. 22/02/2024 1211 31

28/12/2023-11 54 24 9.47 29.868.059AX301-88 - HOSPITALMED

LTDA

28/12/2023 - 11 54 26 9.46 31.151.224/0001-26 -ANJOMEDI

aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

vaiido

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital- 22A)2/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 54 45 9.45 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

28/12/2023-11 54 48 944 31-151.224^)001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

29 868 059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mal ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efaio de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 55 06 9.43

Válido28/12/2023- 11 55 09 9.42 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DSTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTOA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14 1.2.3. do edital 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 55 29 9,41

Váhdo28/12/2023-11 55 34 940 31.151 224AX>01-20-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 11 55 36 9.40 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO D£ MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 55 39 9.39 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

28/12/2023- 11 55 42 16.653.940/0001-48 - MEDMAX

COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido9.39

28/12/2023- 11 55 45 9.38 16.653.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

28/12/2023- 11 65 48 9.37 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 56 51 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da haiante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotarne
conforme ilem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

9,37

28/12/2023- 11 55 56 9.36 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 55 57 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido9.36

28/12/2023- 11 56 01 9.35 31.151.224/0001-28 • ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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28Í12/2023 - 11 56 01 9,35 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

:a'12/2023-11 56 06 9.34 31.151.224/0001-28-ANJOMeOI

DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 56 06 9 34 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 56 1 0 9.33 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 56 11 9.33 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023- 11 56 12 9,33 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito cte apuração da responsabilidade da liotante.
conforme Item 14 1.2.3. do edital 22/02/2024 1211 31

28/12/2023 - 11 56 14 9.32 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 56 17 9.32 16 553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 56 22 9,31 31,151.224/0001-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 56 24 9.31 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-11 56 27 9.30 31.16l.224rtX)01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 56 27 930 16 553.940AX)01-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^ido

28/12/2023-11 56 32 929 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 56 32 929 16.S53.940/O0Q1-46-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 56 33 9.29 29.868.059/0001-89-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsatulidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 56 38 9 28 16.S53.940AX)01-4B-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

v^ido

28/12/2023- 11 56 39 928 31.151.224/0001-28-ANJOMeDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Váiido

28/12/2023- 11 66 43 927 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

38/12/2023- 11 56 44 9 27 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 56 47 926 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

vãlido

28/12/2023- 11 56 48 9.26 16.S53.940AXX)1-46-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 56 51 9,25 31.151.224/OOQ1-20-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 56 53 9.25 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 56 55 9 24 2 986a.059flX)01-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pertdo da hotante via e-mail oficial procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do erítal. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-11 56 59 9 23 16 553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-11 5700 9.23 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo ponaldecompraspublicas com.br
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23/12/2023- 11.57 04 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

9.22 Válido

28/12/2023 - 11 57 10 9,21 16.553.940AX>01-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 57 14 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

9.20 VàUdo

38/12/2023 - 11 57 18 29 868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

9.19 Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
confoime item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 57 21 9.19 16.553.940AX>01-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 57 22 9.18 31.161.224/0001-28 - ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 57 27 9,17 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 57 31 9 16 31.161.224AX>01-28 - ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 57 38 9.15 16.563.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 57 40 9.15 29.a68.059AX)01-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado-A pedido da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12:11.31

28/12/2023-11 57 43 9.14 31.151.224á3001-28-ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Váiido

28/12/2023- 11 57 44 9.14 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 57 48 9,13 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 57 50 16.553.940AX}01-48 - MEDMAX

COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA

9.13 Válido

28/12/2023 - 11 57 55 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

9,12 Válido

28/12/2023- 11 57 56 31.15l.224rtX)01-28 - ANJOMED

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

9,12 Válido

28/12/2023- 11 58 00 9,11 31.151.224/0001-20 - ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 58 02 9,11 29 868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante vna e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotanie.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11 31t

28/12/2023-11 58 03 9,11 16.553.940/0001-48 • MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 68 04 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

9,10 Válido

28/12/2023 - 11 58 08 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

9.10 Válido

28/12/2023- 11 58 12 9.09 31.161.224/0001-28 - ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 58 13 9.09 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 58 16 908 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Valido

28/12/2023-11 58 19 908 16.553.940AW01-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 11 68 23 9,07 29.868.069/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme Item 14.1.2 3. do edital 22/02/2024 12 11 31

A autenbadade do documento pode ser usnficada no site bttps //validaarquivo portaldecompraspu0licas.com br
Documento gerado eletromcamenie rw Ponal de Compras Públicas em l5/04.'2024 ás 09 04 13COMPRAS

PÚBLfCAS Código venficador e7AAF3



B.SEMUS

=OLHA

rObríca.

X

r:

9,07 16.553.940/0001-46 - UEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023- 11 58 26

31 151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 11 58 28 9.06

23/12/2023- 11 58 46 9,05 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatanle via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuraçáo da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11 31

28/12/2023- 11 58 50 9.04 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da haiante.
conforme item 14.1.2.3. do etátal. 22/02/2024 12.11 31

28/12/2023- 11 59 08 9.03 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

28/12/2023- 11 59 11 9.02 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 11 59 31 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTOA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotanie.
conforme Item 14.1.2.3. doeditaJ 22/02/2024 12 11 31

9.01

28/12/2023-11 59 38 9.00 31.151.224JW01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficiaJ. procederemos com
desclassificação de sua pn^sta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023- 11 59 52 8.99 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

28/12/2023-11 59 58 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido8.98

28/12/2023 - 12 00 15 8,97 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuraçáo da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12 00 19 896

28/12/2023-12 00 37 8.95 29.866.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da Ncflante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11:31

31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023- 12 00 42 8.94

28/12/2023- 12 01 00 893 29.668.059^X101-86 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liciiante
confomeitem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11.31

28/12/2023-12 01 03 8.92 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12 01 22 8 91 29.868.05gAXI01-e8 - HOSPITALMED

LTOA

Cancelado - A pedido da haiante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificaçte de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
conforme (tem 14,1,2.3. do edital. 22/02/2024 1211 3i

Válido28/12/2023-12 01 28 8.90 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 12 01 45 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mait ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tornadas
medidas legais com efeito ̂  apuração da responsabilidade da hatante
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11;31

889

28/12/2023- 12 01 51 8.88 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 02 09 8,87 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED

LTDA

Cancelado-A pedido da hatante via e-mal ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1,2.3. do edital 22/02/2024 12 11 31

28/12/2023-12 0213 6.66 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 02 33 6.85 29 868.059AX)01-88 • HOSPITALMED

LTDA

Cwicelado - A peOdo da hatante via e-maii ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotame.
conforme Item 14.1,2.3. do edital 22/02/2024 12 11:31

23/12/2023- 12 02 37 31.15l.224rtXX)1-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

6.84 Válido

A autentiodade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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28/12/2023-12;02.56 8,83 29.866.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado • A pedido da bertante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12:03 03 8.82 31.151.224A)001.28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12.09 12 8.05 (lance oculto) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

5,55 04.528.673AX)01-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATU/\L

Válido09A}2/2024-1019 21

0011 - AZITROMICINA PÓ P/SUSP. ORAL 900MG

Data Valor CNPJ Situação

33.S36.B4anX)01-04 - M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

VákdO21/12/2023-14 44 33 29.99 (proposta)

21/12/2023-14.57 45 20.85 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AM/\ZONIA

HOSPITALAR LTDA

Válido

Cenceiedo • A licitame após diligáncia solicitada, não manteve sua
proposta de preços no Hem. pas não encaminnou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem sobdtou prazo adidonal, conforme
estabeleodo no instrumento convocalóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 17:36:01

Cancelado - A licitante após chligènda solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminfiou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solidtou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocalóno. Informamos que serão
tomadas medidas legeis com efeito de apuração da resfMnsabilidade
da hatante, conforme item 14.1.2.1. do edilal. 06433/2024 12:27:18

22/12/2023-17:19 06 11,48 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica

Comerbai Ltda

26/12/2023-09:00:43 20,60 (proposta) 31.161.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-14:23:03 20,22 (proposta) 08.S16.958AXXI1-41 -Distnmed

Comárao e Representaçóes Ltda

16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023-16:00:30 22,00 (proposta) Válido

41.347.974AX)01-23 -ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSP1TALRES LTDA

Válido26/12«323-16.04.21 14,00 (proposta)

26/12/2023 • 16.46:23 38,50 (proposta) 31.317.338/0001-03 - PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/12/2023 - 09:25:35 16.69 (proposta) 39.281,122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

Válido27/12/2023-11:22.05 25,16 (proposta) 94.3».400/0001-84 - MCW Produtos

Médicos e Hospitalares

15,40 (proposta) 63.424.121/0001-80 • Bentes & Sousa (^celado - Considerando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ rA63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005: 0007: 0009; 0011: 0015: 0017; 0019; 0021; 0025; 0027: 0029:

0031. 0033: 0035: 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053; 0055; 0057. ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e sil 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
ilerts necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em msta
que os preços ofertados pela hcitante bveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando qua a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilldade da proposta nos itens,
profenu diligáncia possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade captes de justificar
o vuito da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comssão. constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo batente não foram autenbcados pelo sistema Ofioal
da Secretaria da Receita Federal do BrasH.

htips //Mww.nfa.lazenda-gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçóes ̂xesentadas. E que apite abertura de
diligáncia complementar assegurando a liatante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos Identificados na análise
documental, náo lograr-se áxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do ebtal. sem
pre)ulzo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

27/12/2023-11:22:49

Ltda

27/12/2023-12:44 50 03.748.673AXXH-12 - EaO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido21.96 (proposta)

27/12/2023- 15.22.05 11,47 (proposta) 63.668.984/0001-21 -RECOPREL

COMERCIAL LTDA

Cancelado - A licitante após diligáncia solicitada, não manteve sua
proposta de preços no Item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocalóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabibdade
dahotante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 10.08.24

Cancelaâo • A licitante após dibgénâa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabdecido no Instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15:13:34

27/12/2023- 17:27:46 0.45 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeroal

de Medicamentos Ltda

Página 135 de 670
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lTUBASEMU^
folhaÍJ
rÚBRICA.

1

27/12/2023-18:12:38 52,30 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-21:33:01 33,17 (proposU) 04.528.673rt)001.70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancâado - Cotn base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os v^ores
ofertada pertinenta ao item, por mao de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrada nas composlçõas que o custo do liotante ultrapassa
0 valor da proposta ou ineustirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A nâo comprovação da
dilieénoa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do er^tal. 05/03/2024
10.47 06

28/12/2023-11.46 00 15,39 08.516.958/0001-41 -Distrimed

Comércio e Representações Ltda
V^ido

28/12/2023-11:46:04 11,80 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

28/12/2023-11-46 09 11,46 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl Cancelado - A licitaite após diligência solicitada, não manteve sua
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pas não encaminhou proposta adequada
LTDA no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme

estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 12:27:18

28/12/2023-11:46.14 11,10 94.389.400/0001-84-MCW Produtos
Médicos e Hospitalares

Válido

28/12/2023-11:46:20 11,09 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta da preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecida e nem solidtou prazo adicionai, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Infomiamos que serão
tomadas medidas legais com ̂ ecto de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme Item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 12:27:18

Cancelado - A licitante após diligência sdicitada, não manteve sua

LTDA

28/12/2023-11:46:23 0,44 63.424.121/0001-80-BentesS Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ rA63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007; 0009: 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029;
0031; 0033; 0035; CX)37; 0039, 0045; 0049; 0051; 0053; 0055; 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n» 73/2022, que os referidos
Itens necessitaria de comprovação de exequíbilidade, tendo em vista
que os preços ofertados peta licitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequíbilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequivás por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenbcados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

https:/M/ww.nfe.fazenda.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que apOs abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contradtOno e a
am[^a defesa c(ot relação aos fatos identificados na análise
documentai, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do Item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administra&vas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Ltda

28/12/2023-11:46 52 20,00 31.317,338/0001-03-PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA
Válido

28/12/2023-11:47:10 20,45 33.836.848/0001-04 - M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

28/12/2023-11:48:14 12,67 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11:50:33 26,23 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-11:51:57 9,62 63.568.984/0001-21 -RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Cancelado - A licitante apOs diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no Item. pois não encaminhou proposta adequada
ho prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento coivocatOrio. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da respons^lidade
da liatante, conforme rtem 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 10:08:24

Cancelado - A licitante apOs diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no Item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adiciorval. conforme
estabeleddo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liãtante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 17:39:01

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de ̂anilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor dâ proposta ou ínexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligénoa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10:47:06

28/12/2023-11:52.40 8,30 05.359.481/0001-40-Conexão Medica

Comercial Ltda

28/12/2023-11:58:46 10,30 O4.528.673/0a01-7a-GROEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL
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11,08 16.553.940/0001-46-MEDMAX
COMERCtO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023-12.01:10

28/12/2023-12:01-16 11,07 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI Cancelado - A hotanle após diligènda solicilada, náo manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta da preços no item, pos não «ícaminhou proposta adequada

no prazo estabelecido e nem solicilou prazo adioonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatõno. informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do editai. 06/03/2024 12:27:18

LTDA

28/12/2023-12:01 22 11.06 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

11,05 31.l5l.224/0(X)1-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pas não encammhou proposta adequada
LTDA

Cancelado - A licitante após diligénaa sohcilada, r^áo manteve sua

no prazo estabelecido e nem sokcitou prazo adioonal, conforme

28/12/2023-12.01 29

estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com eferto de apuração da responsaMidade
da licitanta, conforme item 14.1J2.1. do ̂tal. 06A3/2024 1 22718

28/12/2023-12 01 34 11.04 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:01.37 11,03 31.151.224/OOCI1-2e-ANJOMEDt
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não ̂ caminhou proposta adequada
LTDA

Cencelado - A licitante após diligônciã solicitada, não manteve sua

no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabüidade
da licitante, conforme item 14.1.21. do edital. 06/03/2024 1227:18

28/12/2023-12 03-37 0,41 (lance oculto) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado • Considerando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n^,424.l2l/000l-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029;
0031; 0033; 0035. 0037; 0039, 0045; 0049; 0051; 0053; 0055; 0057, ao

qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022, que os refendos
itens r>ecessitaria de comprovação de exequibilidade, teruio em vista
que os preços c4ertados pela liatante bv^am desconto sipenores a
50% do valor orçado pela admlmstração. Considerando que a comssão
r>o sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa amematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam axequivais por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de tustificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo lidtanie não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil;

htips /Avww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentaçóes apresentadas. E que ap^ abertm de
diligénaa complementar assegurando a licitante o contradtóno e a
ampla defesa com relação aos fatos idenbficados na análise
documentai, não logrv-se èxito. dedvamos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item S.7.4. c/c 8.7.5. do edtal. sem

prefulzo da aplicação das infraçóes e sançóes admírustrabvas prevista
no Item 14. do editM. 09/02/2024 10:19:20

Lida

28/12/2023-12.06.22 0.43 (lance oculto) 04.526.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liatante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por maio de planilria de con^osição de
custos juntamente com comprovaçóes através de documentas idôneos,
ou foi demonstrado nas composiçâes que o custo do licitante iJtrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertnente. A não comprovação da
diligénoa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçóes e
sançóes administrativas prevista rw item 14. do edital. 05/03/2024
10-47:06

0012 - AZITROMICINA PÓ P/SUSP. ORAL 900MG

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14:57:45 20,65 (proposta) 01.163.981/0001-50 -AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido

26/12/2023 - 09:00:43 20,80 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-16:00.30 22,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-16:04 21 14.00 (prcx>osta) 41.347.974/0001-23 - 2AFRA

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA

Válido

27/12/2023 • 09:25.35 16.89 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado • Considerarxto a partíapação da empresa rto item, 040
destina-se exdusivamente a parbopação de empresas
comprovadamerne ME/EPPs, que. no ano-calendário de realizaçãa da
lidtação. ainda não tenham cMebrado contratos com  a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a recaita bruta máxima
sdmtida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porta,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refetda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou da comprovar se fez jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do ecátal. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editaJ, sem
jx^ulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 15.44:37

Piigína 137 de 6/0

purtoi de
COMPRAS

A sutentiddede do documento pode ser verificada no site htlps //vaRdaarquivo.port^decomprasptiilicas.cani.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbficas em 15/04/2024 ãs 09 04 13

PUBLICAS Código venficadw B7AAF3



•í"

r",
J

w

kK’

>: A



.UB^

OLHA_Qfe
RÚBR1CA___

27/12/2023-17:27 46 10,31 (proposta) 01.721.446/0001-78-SanaComercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-18:12:38 52,30 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023 - 21:33 06 33,17 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12A2023-11:46.01 11,80 41.347.974rt)001-23-2AFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

28/12/2023-11:46:05 11,79 31.151.224/0001-26-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-11:48 28 10,32 39,281.122/0001-39-ALIANCA Cancelado - Considerando a palicipação da empresa no ttem, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a paitcipa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME^PPs, que, no ano-calendáno de realizaçáo da

liotai^o, ainda não tenham celebrada contratos com a Adminis^çâo
Pública cujos valores somados náo ex^apolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5,1, C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8,7.5, do edtal. sem
prejuízo da aplicação das InfraçÓes e sançóes administrativas prevista
no item 14, do edital. 08/01/2024 16:44:37

28/12/2023-11.48:51 10,30 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-11.50:43 26,23 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:01:10 11.78 16.553,940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12.01:16 11,77 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:01:22 11,76 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:01:28 11,75 31.151.224/0001-28-ANJOMÊDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:01:33 11,74 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:01.38 11,73 31.151.224/0001-28-ANJOMEOl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:01.46 11,72 16.653.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:01:51 11,71 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:01:56 11,70 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12.01:59 11.69 31.151,224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12 02:06 11,68 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:02:09 11,67 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:02:16 11.66 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:02:21 11,66 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:02.25 11,64 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:02:29 11,63 31.151.224/0001.28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:02:36 11,62 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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28/12/2023-12:02.38 11,61 31.151.224/0001-28 - ANJOMECX

aSTRIBUIDORA D6 MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:02 44 11,60 16.553.040/0001-48. MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:02:50 11,50 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:02:55 11,58 16.553.040/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Válido28/12/2023-12:02-57 11,57 31.151.224AXX)1.28.ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-12:03:05 11,56 16.553.040/0001-46-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:03:11 11,55 31.151.224/0001-26-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:03:17 11,54 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

11,53 31.1S1.224/OOai-2e.ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo28/12/2023-12:03.23

11,52 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.03:28

11,51 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.03.32

Válido28/12/2023-12:03:39 11,50 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12:03:45 11,49 31.151.224/0001-2e-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:03:61 11,48 16.553.940^)01-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-1203 54 11,47 31.151.224flX)01.28.ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Váádo

28/12/2023-12:04:01 11.46 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:04 06 11,45 31.161.224/0001-26-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:0411 11,44 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:0414 11,43 31.151.224rt)0O1-26-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

VÉIdo

2B/12«I23-12 04 20 11.42 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:04:25 11,41 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:04:29 11,40 16.653.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 04 33 11,39 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:04 38 11,38 16.553.940nXX)1-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

29/12^023-12 04 40 11,37 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:04 53 11,36 16.5S3.940AX)01-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:04 57 11,35 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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28/12/2023-12 05:04 11.34 16.553.940/0001-46-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-12.06.09 11.33 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:06.13 11.32 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 0517 11.31 31.151.224rtl001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido

28/12/2023-12 05 23 11,30 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12A2023- 12 05.29 11.29 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:06.33 11.28 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:06:37 11.27 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEa
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.0543 11.26 16.553.940AX)01-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vâido

28/12/2023-12:05:45 11,25 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.06 50 9.98 39.281.122/0001-39-ALlANCA Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusfvamente a partiopa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a recerta bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berietlao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
com^ovação da cMigêiKia restou na desclassificação da empresa nos
refeiidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15:44:37

LTDA

28/12/2023-12:06.57 11,24 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023-12:06 01 11,23 31.15l.224/OOai-28-/\NJOMEDI
DISTRIBUIDORA K MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

26/12/2023-12 06 05 11,22 16.553.94(V0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:06 09 11,21 31.151.224/01X11-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12.06.15 11.20 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:06:21 11,19 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:06:24 11.18 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12.06 29 11.17 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12 06 34 11.16 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:06.36 11,15 31.151.224rt)001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

VMdO

28/12/2023-12:06:46 11,14 16.S53.940AJ001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:06:49 11.13 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:06:56 11.12 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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28/12/2023-12:07:01 11,11 31.161.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA C€ MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-12:07:05 11,10 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12:07 08 11,09 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12 07.13 11,08 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:07:17 11,07 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:07 22 11,06 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12;07.2e 11,06 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:07:33 11,04 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:07:40 11,03 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:08:02 9.56 04.528.673/0001-70-GROEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-12:11:18 9,00 (lance ocuHo) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA Cancelado - Considerando a partidpaçáo da empresa no Item, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
lidtaçáo, ainda náo tenham ceieorado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prsizo de
diiigénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edit^. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08A)1/2024 15:44:37

LTDA

09A)2/2024-10:19:21 0,43 04.528.673/0001-70-GRDEABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

0013 ■ 8USCOPAN COMPOSTO

Data Valor CNPJ Situação

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a lidtante não Juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A náo comprovação da
diligência resultou na desdassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 28/02/2024
17:23:28

21/12/2023-14 44.34 0.97 (proposta) 33.836.848/0001-04 - M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

21/12/2023-14:57:45 0,60 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Item, por meio de ̂anilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do lidtante ultrapassa
0 valor da proposta ou ínexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligánaa resultou na desdassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 27/02/2024
14:4325

26/12/2023-09:00:43 25,38 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDi
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-14:23 04 0.76 (proposta) 08.516.988/0001-41 - Distnmed
Comérdo e Representações Ltda

Cancelado - A lidtante apôs diligènoa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleddo e nem solidtou prazo adidonal, conforme
eslabeleddo no instrumento convocaiõrlo. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da lidtante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 26/02/2024 09.28:40

26/12/2023-16:04.19 0,60 (proposta) 41.347.974/0001-23 -ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - A licitante após diligènda solicitada, não manteve sua

no prazo estabelecido e nem soliotou prazo adidonal, conforme
estabeleddo no instnjmento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 22/02/2024 14:35:57

Página 141 de 670

poríoí de
COMPRAS
k PÚBLICAS Código venfícador: 87AAP3

A autentiddade do documento pode ser venficada no site https://valiâaarquivo. partaldecompraspubliC8S.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ãs 09:04:13.



•X'-

ü“tir

■'>.1-
•I

A

4^'«■

«

4

«

/

f

■■ ^ ... r L«V
,/ -'»5

/•
fc-
K

>•
t

ri.

t-

f

L' ' tí

vri-
iVVj,

w
,T.'

í'..
•\i

s*. <

I*

i/J.;.
•>

t♦
l. ■

4- í< .
r ■<3

. ,í

i

i

K*f‘ 4

<
•f '-,

A

fe . r

r»;
t

i:
(

f

f.

• »

«

>\

A

■,T, V,4 .•y> ♦ 4'• 4*-f
V

• A
.». •tj^tf .1 íi.



SEMU8-

FOLHA_^
rúbrica

26/12/2023-16:46 49 1,S3 (proposta) 31.317.336/0001-03 - PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A licitante após diligénda solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encamin/tou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apjraçãa da responsabilidade
da lidtante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 29/02/2024 09:35.01

27/12/2023-09:25:35 0,76 (proposta) 39.281.122/0001-39 -AÜANCA Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a lidtante não Juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de oomposição de

custos juntamente com comprovaçóes através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do lidtante ultrapassa
0 valor da proposta ou Inenstirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item B.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sartções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15 32:21

27/12/2023-11:22:27 0,66 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Médicos e Hospitalares

Canelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem, por meio de F^aniiha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrada nas composições que o custo do liotante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resdtou na desctassifcação da empresa no item, nos termos
do item a.7.4. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 20/02/2024
17:34:45

27/12/2023-11:23:13 1,30 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado • Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/0001-M, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029;
0031,0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0063; 0056; 0057, ao
qual após venfcação pela comissão, constatou-se com base no item
3.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022, que os referidos
It^s necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados ̂ a licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da jxoposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Constderando ainda que após as analises de
comprovação pela comissão, constatou-se que es notas fiscais
apresentada pelo lidtante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

https://vAvw.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que apõs abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital, 09AJ2«)24 10:19:20

Ltda

27/12/2023-12:44:50 3,60 (proposta) 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido

27/12/2023-15:23:35 10,85 (proposta) 63.568.984/0001-21 - RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido

27/12/2023- 17:18:32 4,75 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17:27:46 0,51 (proposta) 01.721.446^1001-78-Sana Cwnercial
de Medicamentos Ltda

Cancelado - A licitante após diligência sdiotada. não manteve sua
proposta de preços no Item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleddo e nem sotidtou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 22/02/2024 12:17:26

27/12/2023-18 12:38 18,25 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023-1931:35 0,70 (proposta) 03.817,043rtX)01-52 • PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de i^anilha de composição de
custos juntamente com comprovações affavés de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composiç^s que o custo do licitante ultrapassa
o valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 22/02/2024
08 56:50

27/12/2023-21.33:14 15.98 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas an^ises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante uftrapassa
o valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 47 36
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Cancelado - A licitante após diligénaa soliatada, não manteve sua
proposta de preços no Item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem sobatou prazo adicionei, conlorme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsaMdade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 25/02/2024 09 2640

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos jintamente com comprovaçóes através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composiçtee que o custo do halante ultrapassa
o v^or da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. ru» termos
do item 8.7.4. do e^tal. sem pr^uizo da aplicação das irrfraçóes e
sançóes administrativas prevista no rtem 14. do edital. 22432/2024
08 58 50

0,59 08.516.958/0001-41 -Oistrimed
Comérao e Representações Ltda

28/12/2023-11.46.00

0,66 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-11 46:04

Cancelado - A licitartte após díligènda soliciiada, não manteve sua
DiSTRISUlOORA MEDICAMENTOS proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA no prazo estabelecido e nem soiidtou prazo adioonal, conforme

0,52 41.347.974/0001-23-ZAFRA28/12/2023-11.46 08

estabelecido no insinxnento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com eféto de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 22/02/2024 14 35:57

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
oferlado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntameráe com comprovaçóes através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liciiame utti^iassa
0 valor da proposta ou ínexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrsçóes e
sanções administrativas prevista no rtem 14. do editai. 20/02/2024
17 34 45

Cancelado - Com base nas stálises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem. por meto de planilha de composição de
custos (untamente com comprovaçóes através de docurientos idôneos,
ou foi demonstrado nas corriposiçôes que o custo do licitante uttrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dibgãnaa resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no rtem 14. do edital. 22/02/2024
08 56 50

Cancelado • Considerando que a licrtante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n‘%3.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007; 0009, 0011; 0015, 0017; 0019; 0021; 0025; 0027: 0029;
0031: 0033; 0035. 0037. 0039. 0045; 0049; 0051; 0053; 0055: 0057. ao
qual apõs verificação peta comssão, constatou-se com base no rtem
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovado de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oporunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de fustificar
o vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
epresentada pelo bcitanle não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

https /Avww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadsde das documentações apresentadas. E qus após abertura de
diligénda complementar assegurando a licitante o contradtóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documentai, não lograr-se éxrto. declaramos a proposta da empresa
desdassiricada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edtal. sem

prsfuizo da ̂licação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editd. 09432/2024 10:19 20

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante iJtrapassa
o valor da proposta ou inexisorem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o nem pertinente. A não comprovação da
diligência resuRou na desdassrticaçâo da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 20/02/2024
17 34 46

Cancelado - Com base nas análises realizada, resiou-se comprovada
que 8 licitante não juntou documentos cepaz de comprovares valores
ofertada pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamenle com con^rovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas corriposiçôes que o custo do bâtante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistírem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desctassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem preiuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 22/D2/2024
08 56 50

28/12/2023-11:46.14 0.50 94.389.400/0001-64-MCWProdutOS
Médicos e Hospitalares

0,55 03.817.043/0001-62-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-11:46:26

0.49 63.424.121/0001-30-Bentes& Sousa28/12/2023-11:46.29

Ltda

28/12/2023-11:46:33 0.48 94.389.400/0001-84-MCWProdutos
Medicas e Hospitalares

0,51 03.817.043/0001-52 • PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023- 11.46:47
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SEMUS

FOLHA

RUBRICA

28/12/2023- 11.47.02 0,70 31.317.338AXXD1-03.PACSAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado • A liatante após diligónoa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no rtem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sohatou prazo adiaonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Irtformamos que serão
tomadas medidas legais com ̂ eito de apuração da responsabédade
da liatante, conforme rtem 14.1.2.1. do edital. 29A)2/2024 09.35 01

28/12/2023-11 47.23 0.66 33.B36.848AX)01-04-U.A.U

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Csicelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de docurrtentos idòrteos.
ou foi demonstrado nas ccn'ó>osiçÓes que o custo do licitante litrapassa
0 valor de proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vuito da oferta para o item p^inerte. A não comprovação da
diligência resuitou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 26/02/2024
17:23:20

28/12/2023-11 4736 4,51 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREü

Válido

28/12/2023-11 48 38 0.57 39.281.122/0001-39-ALIANÇA Cancelado - Com bese nas anáhses realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA 0€ MEDICAMENTOS que a hcrtante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado pertinente ao rtem, por meio de planilha de composição de

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
o valor da proposta ou inexistrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o rtem pertinente. A não comprovação da
d*gènaa resultou na desclassificação da empresa no rtem. nos termos
do rtem 8.7.4. do edital, sem pr^uízo da aj^lcação das infrações e
tenções administrativas prevista no item 14. do editM. 19/02/2024
15 32 21

28/12/2023- 1149:16 0,47 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado • Com base nas análises reakzada, restoose comprovada
que a liatwte não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem, por meio de pianiha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item p^nente.  A não comprovação da
dégènaa resultou na desclassilicação da empresa no item. nos termos
do rtem 8.7.4. do edrtal. sem pn^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista rx) item 14. do edital. 09/02/2024
11:47 36

28/12/2023-11 50-51 9.1$ 46.898.611/0001-08 • ELEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

VWdo

28/12/2023- 11 52:45 9,45 63.668.984rtX)01-21-RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido

28/12/2023-11 58.54 0.46 39.281.122/0001-39-ALIANCA Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DtSTRI^tDORA OE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado perbnente ao rtem. por meio de planilha de composição de

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
drtigérKia resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/D2/2024
16:32:21

28/12/2023-11:59:00 0,49 03.ei7,043rtX)01-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - Com base nas anMises realizada, restou-se comprovada
que a licrtante não juntou documantos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações afravés de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hataite ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o rtem pertinente. A não comprovação da
diligènoa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 22/02/2024
08.56.50

28/12/2023-12:04:02 0.45 63.424.121/0001-80-Bentesã Sousa Cancelado - ConslOmuido que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0ÚO1;
0005.0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029;
0031; 0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049: 0051; 0053; 0055; 0057. ao

qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e ait 34 da IN SEGES/ME n‘ 73/2022, que os refendos
itens necessitaria de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pda adrrmstração. Considerando que a comissAo
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade de proposta nos itens,
proferiu diligénaa possitiilrtarxlo a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comssão. constatou-se que as notas fiscais
apresentada p^o Hcrtante não foram autenticados pelo sistema Oliaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

mtps /Awww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
dihgénaa complementar assegurando a liotante o contraditõno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificsdos na anákse
documental, não lograr-se éxto. dedaramos a proposta da empresa
desdassificada nos lermos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo de aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edrtal. 09/02/2024 10.19:20

Ltds
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20/12/2023.12:04 58 0,42 (lance OCuKo) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA Cancelaclo - Com base nas an^ises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovaçóes através de documerttos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do katante ultrapassa
0 valor da pr^osta ou meastirem custos de opvtunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item B.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no it^ 14. do edital. 19A32/2024
15 32 21

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTOA.
CNPJ n®63.424.121/D001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005: 0007; 0009, 0011,0015; 0017; 0019, 0021,0025, 0027. 0029,
0031; 0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053; 0055: 0057. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
Itens necessitaria de comprovado de exequbilidade. tendo em vista
que 0$ preços ofertados pela lidtante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a cormssão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligénaa possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequiveis por men de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto de oferta. Considerando ainde que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo hatante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Recerta Federal do Brasil,

https./énrww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a liotante o contrst^tório e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èMto, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do Item 8.7.4. c/c 8.7.5. do ecttal. sem
preiuizo da s^icação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edHal. 0S/O2J202* 10:19:20

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamenie com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hatante Utrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassificação da empresa no item, nos termos
do Hem 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções acfrninistratívas prevsta no item 14. do edital. 09/Q2/2024
11:47 36

LTDA

Ltda

28/12/2023- 12 06.29 0.40 (lance oculto) 63.424.121/0001-80 - Sentes & Sousa

28/12/2023-12:06:10 0,04 (lance OCuHO) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0014 - BUSCOPAN COMPOSTO

Data Valor CNPJ Situaçlo

21/12/2023-14 57:45 0.60 (proposta) 01.163.981/0001-50-AM/\ZONIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no Hem. cujo
Oesiina-se exclusivamente a parnapa^o de empresas
compnovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
liQlaçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máãma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edHal
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieffao. em
obediênda ao que estapelece o Hem 4.5,1. do edital. A não
comprovação da dibgênaa restou na desctassifícação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pi^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edital. 15/02/2024 16:47:32

26/12/2023-09 00 43 25,38(proposta) 31.151.224AXX)1-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023-16:04:21 0,60(pr(^ta> 41,347,974rt»001-23-ZAFRA Cancelado - Considerando a participação da empresa rw Hem, oijo
CHSTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parbapa^o de empreses
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da

hatação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
cordorme o que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa a(>ós encerramento do prazo de
diligènda concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediência ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMigênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas preiasta
no Hem 14. do edHal. 15/02/2024 16:46:21

27/12/2023-09.25.35 0,76(proposta) 39-281.122/0001-39-ALIANCA Cancelado - Considerando a parbopação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS desbna-se exdusivamente a parbapa^o de empreses
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no Bnow:alendáno de reahzação da

hatação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não exb'apolem a receita bruta máúma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
V^cou-se que a referKSa empresa após encerramento do prazo de
dihgênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da dihgênaa restou na desclassHicação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Hem 14. do edHal. 08/D1/2024 15 52 28
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27/12/2023-17.18 32 4,75 (proposta) 31.842.120/D001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item, 040
destina-se exdusivamente a perocipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendàrio de realização da
liataçAo. ainda nSo tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receite bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. CC com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénoa concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benedaados, nos termos do item 3.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das irifraçães e sanç&es administrativas prevista
no Item 14. do edital. iS/02/202416.4S:18

27/12/2023-17:27 46 6.65 (proposta) 01.721.446nX)01-7B-Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Cancelado • Considerando a participação da ampresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liotaçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Adrrmsoação
Pública cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dMipènoa concecHdo. deixou de comprovar se fez jus ao benedao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
com^ovação da diligência rest^ na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
prejuizo da aplicação das mfraçóes e sançóes administrativas prevista
no nem 14. do edital. 16/02/2024 09:19.22

27/12/2023-18:12.38 18,25 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEfTTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19:52.03 0,70 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMEO
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|o
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tanham Zebrado contratos com  a Administração
Pública oqos valores somados não extrapolem a receiia bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligònda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desdassificaçéo da empresa nos
referidos itens benefidados. nos termos do itam 3.7.5. do edital, sem

prquizo da aplicação das mfrsçóes e sançóes admirastrativas prevista
no rtem 14. do edital. 15/02/2024 16.45:53

C^celado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item, 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs. que. no ano-calendéno de realização da
hatação. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admnistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz |u$ ao benefiao, em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desdassiticaçáo da empresa nos
referidos iterxs benefiaados, rws termos do item 8.7.5. do edtal. sem

pr^ulzo da ̂ ícação das mfrsçóes e sançóes admnistmvas prevista
no item 14. do editd. 09X11/2024 16:13:00

27/12/2023 - 21:33 1 7 15,98 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-11 4601 0,59 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa n

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

 o item. cujo

e realização da
liatação. ainda não tertham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedida, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14, do edital. 15/02/2024 16.46:21

28/12ÍJ023-11 46.05 15.97 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vélido

28/12/2023-11 46 06 0,64 29.B68.059XX)01-88 - HOSPITALMEO

LTDA

Cancelado - Considerando a parllopação da empresa no item. cujO
destina-se exdusivamertie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admvxstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pote,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital sem

preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15X12/2024 16:45:53
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28/12/2023-11.47 56 4,51 31-842-120«XX)1-60 • BIOMÊDICA

PROOUTOS HOSPiTALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a partdpação da empresa no item. ai|0
destina-se exdusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda rtão tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta mã»ma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. CIC com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dáqãnoa concedido, deixou de corr^ovar se faz jus ao beneficio, em
obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ditigènoa restou na desdassllicação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçães e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16.4816

Cancelado • Considerartdo a partiapação da empresa no item. cuio
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de reahzação da
liats^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admmstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta mãjoma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diliqència concedido, deixou d« comprovar $e faz jus ao benefloo, em
obediènda ao que estabelece o nem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edit^. 06^31/2024 1 5 52 26

Cancelado • Considerando a paitidpação da empresa no rtem. 040
destine-se exdusivamente a partopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPP$. que. no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstrâçâo
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 ilem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do eÁtal.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diliqència corúedido, deixou de comprovar se faz jus ao bertefiao, em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligènda restou na desdassificação da empresa nos
refendos Itens benefioados. nos termos do ilem 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da apiicaçéo das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 0dA31/2O24 16:13:00

LTDA

28/12/2023-11 48 48 0,60 39.281.122/0001-39-ALtANCA

28/12/2023-11.49.24 0,47 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-11 49:29 0,52 41.347.974/0001-23-ZAFRA

OISTRI6UIOORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusrvamente a partidpação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado • Considerando a paiidpação da empresa

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

no item. cu|o

e realização da
liatação. ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapt^em a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadrsnento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa encerramento do prazo de
diligãnda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e seções administratvas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:46:21

28/12/2023-11:49 32 0,51 29,B68.059rt)001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - Considerarxlo a partidpação da empresa no item, cu|0
destina-se exdusivamente a pamopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
corrfomie o que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C como item 8.5. do editai.
Vehficou-se que a refenda empresa após enceiTamenlo do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:45:53

28/12^023-11 50.59 9,15 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-11 59 12 0,46 39.281.122«)001-39-ALIANCA Cancelado - Considerando a pamopação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destma-se exdusivamente a parbcipa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME^PPs. que. no ano-calendáno de realização da

liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admbda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Veitfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificaçãa da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do eitlal. sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 08A)1/2024 15:52:28
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28/12/2023-11.59.17 0.50 29.868.059/0001-88-HOâPITALMEO
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da ernpresa no item. cujo
destina-se exchisivamante a partiapa^ de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-catendáno de realização da
liatação. amda não tenham cetebrado contratos com  a Adrrunistiação
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
admitida para fíns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1, do edital. A não
comprovação da diligência restou ne desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da ̂ ícação das irrfraçdes e sanções admmistraovas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16:45:53

28/12/2023-12 08 41 0.43 (lance oculto) 39.261.122/00ai-39'Al.lANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
LTDA

Cancelado • Considerando a parbdpação da empresa n

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

 o item. cujo

e realização da
licitai^o. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ctqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
Bdrmbda para fins de enquadramento como emprese de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
(Migênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edrtal. 08/01/2024 15:52:28

28/12/2023-12:11.37 0.43 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a AdmrMstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
acbnitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. CC com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refwda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefioo, em
obediência ao que estabelece o dem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMigênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, rxis termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:13:00

28/12/2023-15:56:22 0,40 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

(DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

no item. cujo

e realização da
liatação, ainda não tenham c^ebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o itam 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificau-se que a refenda emjvesa após encerramento do prazo de
diiigênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções adrmmstrabvas prevista
no item 14. do edital. 08^1/2024 15 52:28

08flD1/2024 -15.52.28 0.04 04.528.673/00Ú1.70-GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no Item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem s receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o itam 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovaçáo da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2024 16:13:00

0015 - CEFALEXINA 2S0MG/5ML. SUSP. ORAL, FRC. C/60ML.

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14:44 34 17.16 (proposta) 33.836.846/0001-04 - M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

21/12/2023-14:57 46 20.83 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPTTALAR LTDA

Válido

26/12/2023-14:23.04 20.60 (proposta) 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérdo e Representações Ltda
Válido

26/12/2023-16:02 26 20,00 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/12/2023- 16.04.21 16.00 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

26/12«)23-16 4714 27,30 (proposta) 31.317.338/0001-03 - PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

VáhdO
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27/12/2023-09:25 36 16,66 (proposta) 39.281.122/0001-39 - AUANCA Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
WSTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada

no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adiaonal, conforme
estabelecido no instrumento convocat^o. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital, 08/03/2024 10:29:05

LTDA

27/12/2023- 11:23:37 30,00 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTOA,
CNPJ n®63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005, 0007; 0009; 0011; 0016; 0017; 0019; 0021, 0025; 0027; 0029:
0031; 0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053; 0055, 0057, ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGESAfE n® 73/2022, que os referidos
itens necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a ̂ ortunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas (iscas
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federai do Brasil:

https://www.nfe.fazenda.gov.bf, impossibilitando na comprovação da
veracidade das docurnemaçóes apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o c«itrsditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 1019 20

Cancelado - A liatante após diligênaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adiaonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17 03:26

Válido

Ltda

27/12/2023- 12.44 50 25.48 (proposta) 03.748.673/0001-12 - ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
eiRELI

27/12/2023-15 25:18 13,34 (proposta) 63.568.984/0001-21 - RECOPREL
COMERCIAL LTDA

27/12/2023-16-51.06 13,09 (proposta) 31.097,573/0001-09 - SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTOA

Cancelado - A liatante após diligénda solidtada, não manteve sua
proposta de preços no Item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeilo de apuração da responsabilidade
da liotante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15.14:53

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no Hem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem soliatou prazo adicional, conforme
estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14,1.2.1. do edital. 08/03/2024 14 18 28

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não ]untou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos luntamente com comprovações através de documentos lO^ieos,
ou foi denionstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
o va'or da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligãnaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8,7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10:49:23

Valido

27/12/2023-17:18:32 7,47 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:27 46 0,99 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-18 12.38 19,56 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-19 31 35 14,10 (proposta) 03.317.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTOA

Cancelado - A pedido de liatante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua pr^wsta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsatxlidade da liatante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08

Válido27/12/2023-21:33 31 17,01 (proposta) 04,528.373/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 11.48.01 15,56 08.516.958/0001-41 -Distnmed
Comérao e Representações Ltda

13,08 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 46:04 Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua prt^sta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da iidt^te.
conforme item 14.1.2.3. do edila!. 22/02/2024 12:09:08

Vélldo28/12/2023-11:46 09 10,00 41.347.974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-11.46 23 7,46 31.097.573flD001-09-SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado • A licitante após diligènoa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem soliatou prazo adiaonal. conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15 14 63

Cancelado • A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
Cóm desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023- 11 46 26 9.99 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

po!r.aUie
C0MPM8
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Cancelado - Considerando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n‘%3.424.121/0001'80. logrou>$e arrematante nos itens 0001;
OOOS; 0007; 0009; 0011; 0015. 0017, 0019; 0021. 0025; 0027. 0029.

0031.0033; 0035. 0037; 0039. 0045. 0049; 0051; 0053; 0055. 0057. ao
qual após verificação pela comisséo. constatou-se com Pase no item
8.8. do edital e an. 34 da IN SEQES/ME n* 73/2022, que os refendos
itens necessitana de comprovaçáo de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto si^jenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligènoa possibrhtando a empresa arrematante a oportmdade
de Oemorrstrar que os preços seriam exequíveis por meto de
composição de custos ou demonstrar opoiiunidade capazes de justificar
o vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
ctxnprovação pele comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liotante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

nttpsV/vAvw.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegixando a licitante o contradtóno a a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anãkse
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do nem 8.7.4. c/c 8.7.5. do e4tal. sem

preiulzo da aplicação das infrações e sanções adminstrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:ig;20

28/12/2023-11 46 36 0.98 53.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa

Lida

28/12/2023- 11 47 25 13,00 31.317.338/0001-03 - PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

Vãhdo28/12/2023-11 47 35 11,70 33.836.848/0001-04 - M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

7,10 31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - A licitante após dbgênaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou propor adequada
no prazo estsbeleodo e nem sdiotou prazo adicional, conforme
estabelecido no Instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsafctiidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. dú edital. 08/03/2024 14 16 28

28/12/2023- 11 4807

28/12/2023-114811 7,09 31.097.573flXI01-09 -SHOPMEO

BRASIL COMERÃO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado - A licitante após dbgênaa sabotada, não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem sohotou prazo adicional, conforme
estabeleodo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15;14 S3

28/12/2023- 11 4816 11,10 17.263.792/0001-90 - REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

Vãlido

28/12/2023- 1149.00 11,67 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - A liatante após dibgênaa sobdtads, não manteve sua
proposta de preços no item, pas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sdKatou prazo adidonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme Item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 10 26 05

Cancelado - A liotante após diligãnaa sdidtada. não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleodo e nem sobotou prazo adidonal, conforme
estabeleodo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsaMidade
da hdtante. conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15;14 53

28/12/2023-1149 09 31.097.573rtXW1-09-SHOPMEO

BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

6.66

Válido28/12/2023- 11.51 16 9.81 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

03.817.043/0001-52 -PHARMAPLUS

LTDA

28/12/2023- 11.51;21 9.80 Cancelada - A pedido da Hotante via chat no sistema, procederemos
com desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabibdade da botante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12;09.08

28/12/2023-11;53 2a 11,18 63.568.984/0001-21 -RECOPREL

COMERCIAL LTDA

Válido

28/12/2023-12:01.09 9,75 03.748.673rtX)01-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

CarKelado - A licitante após dibgêrtaa solldtada. não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaninhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sobotou prazo adidonal. conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informsnos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsaMdade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 1703.26

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme Item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/2024 12;09 08

28/12/2023-12;01;13 9,74 03.817.043^)001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

28/12/2023-12:01.16 9.69 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Caneaiado - A liotante após dkgênaa sobatada. não manteve sua
proposta de preços rto item. pois não encaminhou proposta adequada
m prazo estabeleodo e r>em sobotou prazo adioonal, conforme
estabelecido rw instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da respons^bdade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17 03.26

28/12/2023-12:01 34 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
confonne Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

9.68

28/12/2023-12.01:39 03.748.673rt)001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

9.63 Cancelado - A liatante após dligêiKia soliatada. não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sohcitou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante. conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17 03 26
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28/12/2023-12 01:55 9.62 03.817.043rtX)01-52 • PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via chat no aistema. procedefemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
metidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/2024 12.09:08

Cancelado • A licitante após diligèrvoa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adioonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17 03.26

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

Cancelado - A hotante após (ãhgèrKia solicitads. não manteve sua
proposta de preços no rtem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem somtou prazo adicional, corrforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da respons^Ndade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17.03:26

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação da sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da Hotante.
conforme item 14.1.2.3. do eUtal. 22/02/2024 12:09.08

Cancelado • A licitante após diligencia solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pos não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabãidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17:03 26

28/12/2023-12:01.59 9,57 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIREÜ

28/12/2023-12 02 17 9.56 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

28/12/2023- 12 02 19 9,51 03.748.673/0001-12-ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIREÜ

28/12/2023-12 02.38 9.50 03.817,043/0001-52 • PHARMAPLUS

LTDA

28/12/2023-12:02 43 9,45 03.748.673nXl01-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIREÜ

28/12/2023-12 03.00 9.44 03.817.043/0001-62 • PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via chat rto sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
confomie Item 14.1.2.3. do e<»tal. 22A12/2024 12:09.08

Cancelado - A licitante após dihgènaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pos não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sohãtou prazo adioonal. conforme
estabeleado no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da respons^ilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17:03:26

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023- 12 0305 9.39 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIREÜ

28/12/2023-12.03 23 03-817.043/0001-52 • PHARMAPLUS
LTDA

9.38

28/12/2023-12 03-28 9.33 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIREÜ

Cancelado • A hotante após diligãnaa sohotada. não manteve sua
proposta de preços no item. pos não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e rtem soãatou prazo adioo^. conforme
estabeleodo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da lioiante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/202417:03:26

Cancelado • A peOdo da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de fração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09:08

Cancelado - A licitante após diligãnaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleodo e rtem sohotou prazo adicional, conforme
estabelecido no Instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da hotante. conforme item 14.1.2.1. do edilal. 08/03/2024 17 03:26

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabifadade da hotante.
conforme «em 14,1.23. do echtal. 22/02/2024 12.09.08

Cancelado • A liatante após dihgènoa soliotada. não manteve sua
proposta de preços rto nem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sohotou prazo adioonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante. conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17:03:26

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09:08

Cancelado • A hotsite após dihgãnoa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no «em, po<s não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sobOtou prazo adloor»!, conforme
estabeleodo no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com eferto de apuração da responsabilidade
da hotante. conforme rtem 14.12.1. do edital. 08/03/2024 17:03:26

Cancelado • A hotante após drttgènoa soliotada. não manteve sua
proposta de preços iw item. pos não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleodo e nem sohotou prazo adioonal. conforme
estabeleodo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 10:29 05

28/122023-12.03 46 03.817.043rt)001-62 - PHARMAPLUS
LTDA

9.32

28/12/2023-12.03:51 9,27 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIREÜ

28/12/2023-12 04:07 9.26 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

28/12/2023-12 04.11 9,21 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA OÊ MEDICAMEhíTOS
EIREÜ

28/122023-12:04:28 9.20 03.817.043/0001-62 - PHARMAPLUS

LTDA

28/122023-12.04 32 9,19 03,748.673/0001-12 • ELLO
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
EIREÜ

28/122023-12 04 39 7,08 39.281,122/0001-39 • ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
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9,18 03-817.043rt}001^2.PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da lícit»ite via Chat no sistema, procederemos
com desdassíficaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hdtsnte.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023-12.04 49

28/12/2023-12:06 54 0,91 (lance ocutto) 63.424.121/0001-60 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001,
0005: 0007, 0009, 0011: 0015: 0017: 0019: 0021, 0025: 0027. 0029,
0031: 0033: 0035; 0037: 0039: 0045: 0049: 0061, 0053: 0055. 0057, ao
qual após venficaçáo pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022, que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados p^a licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade de proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demorvstrar oportunidade capazes de justiãcar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretana da Receita Federal do Brasil,

https /Avww.nfe.fazertda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçSes apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditório e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 6.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçães e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Ltda

6.90 (lance ooito) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não eicaminhou prc^osla adequada

no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabelecido no Instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com eferto de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 10:29:05

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua

LTDA

28/12/2023-12.06:18

0016 - CEFALEXINA 250MG/5ML. SUSP. ORAL, FRC. C/60ML.

Data Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023- 14.57 45 20.63 (proposta) 01.163.961/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

26/12/2023-16.02:43 20,00 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/12/2023-16 04:21 16,00 (proposta) 41.347,974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

27/12/2Q23-09 25 35 15,66 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de

empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de
realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cl|os valores
somados não extrapolem a receita bruta
máxima admibda para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, conforme o que estabelece
oitem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se quea refenda
empresa aisós encerramento do prazo
de diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio,
em obediência ao que estabelece o
item 4.5.1. do edital. A não comprovação da diligência restou na
desclassificação da empresa nos referidos
itens beneficiados, nos termos do item B.7,5. do edital, sem preiuizo da
aplicação das infraçóes e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital. 15/02/2024 16:17:12

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a parliopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitado, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Púbtica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de ̂ uadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a referida empresa após encerramento do pvBZo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:17:03

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, ct^o
destina-se exdusivamente a partapação de
empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de
realizaçáo da liatação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados não extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, conforme o que estabelece
oitem 4.5.1. C/C com oitem 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda
empresa após encerramento do prazo
de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio,
em obediência ao que estabelece o
item 4.5.1. do edital. A não comprovação da diligência restou na
desclassificação da empresa nos referidos
itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da
aplicação das infraçóes e sançóes
administrativas jorevista no item 14. do editai. 15/02/2024 16 18 11

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo

LTDA

13,09 (proposta) 31.097.673/0001-09 - SHOPMEO
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

7,47 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023- 16:51:23

27/12/2023- 17:18.32
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SÉMÜS •

FOLHA^^^
JAlOc

Tue

folha

RÚBRICA

27/12/2023-17.27:46 15.63 (proposta) 01.721.446/0001-76 - Sana Comeroal
Oe Medicamentos Lida

Válido

27/12/2023-18.12:38 19.56 (proposta) 46.e98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023- 1952:03 14.10 (proposta) 29.868.059/0001-66 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liciCaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta
máxima admitida para 6n$ de er>quadramento como empresa de
pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C^ com o item
8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após encerramento
do prazo de (áhgénoa concedido, deixou de comprovar se faz )us ao
beneficio, em obediánoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A
não comprovação da ddigáraa restou na desclassificação da empresa
nos referidos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital,
sem prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas
prevista no item 14. do edital. 15/02/2024 16:20.01

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se compnvaüa
que 8 licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertada pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificer 0 vulto da cferta para o ítmi pertinente. A não comprovação da
diligènoa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prefuizo da aplicação das infrações e
sanções acfrninistratives prevista no Item 14. do editai. 09/02/2024
11 47 54

Válida

27/12/2023-21 33 35 17,01 (proposta) 04.528.673rtXK)1-70 -G R DE ABREU
DISTRÍBUIIXJRA ATUAL

28/12/2023- 11 46 01 10,00 41.347.974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E F^ODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-11 46.06 13,06 29.866.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a parbdpação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaézsção da
Inlação. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admrustráção
Pública aj|os valores somados não extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item
8.5. do edital. Verrfícou-se que a referida empresa após encerramento
do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao
beneflao, em obediénoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A
não comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa
nos rtf ehdos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital,
sem prejuízo da i^iicação das Infrações e sanções administrabvas
prevista no item 14. do editai. 15/02/2024 16:20.01

Cancelado - Considerarxlo a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de reaázação da
licrtação. ainda não tenham celebrado contratos com a /k^nrastraçâo
Pública a^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admoda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do editá. 09/01/2024 16:17:03

Cancelado - Ccxisiderando a partapação da empresa no Item, cujo
destina-se exdusivamente a partdpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ancxalendárlo de realização da
lata^. ainda não tenham celebrado contratos com e Atfrnmistração
Púbbca cu|OS valoras somados não extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item
8.5. do edital. Venlicou-se que a referida empresa após encerramento
do prazo de diligènda corK«dido, deixou de comprovar se faz jus ao
beneficio, em obediènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A
não comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa
nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do e<M^.
sem prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas
prevista no item 14. do edital. 15/02^024 16.20:01

Válido

28/12/2023 - 11 4623 7,84 31.097,573/0001-09-SHOPMED

BRASIL COMERaO OE

MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023- 11 46 29 9.99 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

28/12/2023-11:48:21 11,10 17.263.792/0001-90-REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

28/12/2023-11.49 06 11,67 39.281.122/0001-39-ALIANÇA Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
OI^STRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participado de

empresas comprovadamente ME/EPF^, que. no ano-calendsrio de
reatizaçáo da liatação. anda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cuios valores
somados não extrapolem a receita bruta
máxima admoda para fins de enquadrarnemo como empresa de
pequeno porte, conforme o que estabelece
0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda
empresa após encerramento do prazo
de diligência concedido, deaou de comprovar se faz jus ao benefiao.
em obediência ao que estabelece o
Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da diligênaa restou na
desclassificação da empresa nos refendos
Itens benefioados. nos termos do item B.7,5. do edital, sem prquízo da
aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital. 16/02/2024 16:1712

LTDA
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SEMU9 - ANA,

FOLHA 0/V
RÚBRICA~~K

28/12/2023-11:4938 7,46 04.528.673/0001-70-QRDEABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

C^celaúo - Com base nas an^ses realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
o/ertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hdtante ultrapassa
0 valor da proposta ou eieasarem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem preiuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:47 54

28/12/2023-11 49 43 7,63 31-097.573/0001-09-SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado • Considerando a participação da empresa rto item. cujo
destina-se exdusivantente a pamapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ani>c8lendáno de redização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
confonneoque estabelece o Kem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dègència restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneõaados, rws termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções aCminstrafivas prevista
no item 14. do edrtal. 08/D1/2024 16:17:03

28/12/2023- 11.51.25 9,81 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11 51.29 9.80 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • Considerando a paitiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
iiotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de erv^adramento como empresa de
pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. CfC com o item
8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após erKerramento
do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao
beneficio, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A
não comprovação da dêigênãa restou na desclassificação da empresa
nos refendos Hens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital,

sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções admims^ativas
prevista no item 14. do ednal. l5ft)2/202416:20:01

Cancelado - Considerando a partiapaçáo da empresa no item. C140
destina-se exclusivamente a partiopa^o de
empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendêno de
realização da Iiotação, ainda não t^ibam
calcado contratos com a Admirvstração Pública cujos valores
somados não extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequena porte, conforme 0 que estabelece
0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal. Vertficou-se que a r^enda
empresa após encerramento do prazo
de dihgènda corwedido, deixou de comprovar se taz jus ao benefiao.
em obediência so que estabelece 0
Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da diligência restou na
desclassificação da empresa nos referidos
Itens beneficiados, nos temos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da
aphcãção das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital. 15/D2/2024 16:18 11

Cancelado • Considerando a partiapaçáo da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-caiendárío de realização da
liatação. ainda não terViam celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
relendos itens bertefioados. rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preju'zo da aplicação das infrações e sanções administfafivas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/20241617:03

28/12/2023-11.51 48 7,10 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-11 51:51 7,45 31,097.573/0001-09-SHOPMED

BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

23/12/2023-11 57 53 7.09 04.528-673rtXI01-70-GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liüiante não juntou documentos capaz da comprovar 0$ valores
ofertado pertinente ao Item, por meio de ̂ amiha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentas idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do liacante ultrapassa
0 valer da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da crería para 0 item pertinente. A não con^ovação da
diligénoa resultou na desclassificação da empresa rto item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pcejuizo da aplicação das infrações e
sartções administrativas prevista no item 14. do edital. 09^2/2024
11.47.54

28/12/2023-11.57 56 7.44 31.097.573/0001-09-SHOPMED

BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado - Considerando a pcSOâpação da empresa no Item. cujo
destina-se exctusivamente a pamapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendano de reaêzação da
Iiotação, ainda não tenham celebrado corttratos com a Adrrmsiração
Pública CUJOS valoras somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
(Mig^aa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)l/202416:17:03
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SEMÜS -ANA^Tü
FOLHA

RUBRICA fC

28/12/2023-12:01 52 7,08 39-281.122/0001-39-ALIANÇA Cancelado - Considerando a partKSpaçdo da empresa no item, cu|o
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de
LTDA empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de

realização da Notação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública ci)OS valores
somados não extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, conforme o que estabelece
o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venticou-se que a referida
empresa após encerramento do prazo
de diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio,
em obediência ao que estabelece o
Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da diligência restou na
desclassificação da empresa nos referidos
itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prefuizo da
aphcBção das infraçóes e sançóes
adnumstrabvas prevista no item 14. do edital. 15/02/202416.17:12

26/12/2023- 12 01 57 7,43 31-097.673rt)001-09-SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamenie a partiapa^ de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãno de reakzação da
Notação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cugos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
VeiifíCQU-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus eo beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificaçáo da empresa nos
referidos itens ben^oados. nos (ermos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:17:03

28/12/2023-12 05 10 6.98 (lance oculto) 39.281.122/0001-39-ALIANO Cancelado - Considerarvlo a participação da «npresa no item. cuio
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS desUna-se exdusivamente a participação de
LTDA empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de

reakzação da licitação, anda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública o^os valores
somados não extrapolem a recata bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte, conforme 0 que estabelece
0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda
empresa após encerramento do prazo
de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio,
em obediência ao que estabelece 0
item 4.5.1. do edital. A náo comprovação da diligência restou na
desclassificação da empresa nos refendos
itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da
aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital. 15/02/2024 16 17:12

28/12/2023-12 05 47 6,96 (lance oculto} 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

(^celado - Com base nas anábses realizada, restou-se comprovada
que a liatante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de ̂anilha de composição de
custos jumsmeme com comprovações através de documentos idõnaos.
ou foi demonstrado nas composiçães ̂  0 custo do kotante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da c4erta para 0 Item pertinente. A não comprovação da
diligência resUtou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do erklal. 09/02/2024
11 4754

28/12/2023-12 08.55 6,66 (lance oculto) 31.097.573/0001-09 - SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Admimstração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. doednal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénde concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obedtênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edcal. A náo
comprovação da dãigênaa restou na desdassiflcação da empresa nos
refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16.17:03

0017 • CETOPROFENO 100MG

Data CNPJ Situação

Válido21/12/2023- 14 44:34 1.63 (proposta) 33.836.848/0001-04 • M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

21/12/2023- 14 57 45 1.87 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido

26/12/2023 - 09:00 44 3,65 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI

OfSTRiauiDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-16 04 21 1.60 (proposta) 41.347.974A)001-23 • ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA

Válido

26/12/2023-16.47 41 11.38 (proposta) 31.317.336/0001-03 - PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/12/2023-09.25:35 3.73 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

Hk portai de
■ compuâs
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Cancelaclo - Considerando que a lialante 6ENTE5 & SOUSA LTDA,
CNPJ n’63.424.121/0001-a0, logroii-$e arrematante nos itens 0001;
0005, 0007; 0009, 0011, 0015: 0017, 0019; 0021; 0025, 0027, 0029,
0031; 0033: 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053; 0055; 0057. ao
qual após venficaçâo peta comissáo, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME rf 73/2022. que os refendos
itens rrecessitana de comprovaçáo de exequibilidade, tendo eni vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela admirvstraçâo. Considerando que a comssão
no sentido de afertr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu ddigénaa possibriiianâo a empresa arrematante a oportunidade
de demonstra' que os preços senam exequiveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
o vutto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada liotante néo foram autenticados pelo sistema OAaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

https /Arww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraodade das documentações ̂ resentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na viálise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desdassrTicada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edrtal. sem

pre(uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no (tem 14. do edital. 09/02/2024 10.19:20

27/12/2023-11-23 56 2,00 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa
Ltda

27/12/2023-12 44'60 3,20 (proposU) 03-748.673flX)01-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido

27/12/2023-17:18 32 11,57(proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17.27.46 1,25 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-1812.38 1.66 (proposta) 46.698.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA

Cancelado - Com base nas anáhses realizada, restou-se comprovada

ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou aieiascirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vijto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dili^cia resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item B.7.4. do edital, sem praiuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10:44:32

27/12/2023- 19 31 35 2,60 (proposta) 03.817,043«001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da katante via Chat no sistema, procederemos
com desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09:08

27/12/2023-21 3345 1.29 (proposta) 04.52B.673/0001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 11 46:01 1.86 31.151.224AX)01-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 11 46 04 1,65 03-B17.043AXXI1-52-PHARMAF>LUS
LTDA

Cancelado • A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desdassrfícaçãa de sua proposta. Informamos qua serão tomadas
medidas legas com efato de apuração da responsabilidade da hcnante.
conforme item 14.1.2.3. do editd. 22/02/2024 12:09 08

28/12/2023-11.46 09 1,45 41.347.974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA

Válido

28/12/2023-11 46 46 1.24 63.424.121/0001-80-Bentes & Sousa Cancelado • C^siderando que a liciiante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n“63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005; 0007; 0009, 0011,0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029,
0031; 0033, 0035, 0037, 0039; 0045, 0049; 0051; 0053; 0055; 0057. ao

qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no rtem
8.6. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
Itens necesatana de comprova^ de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela lidtsnte tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pda administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos itans.
profanu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opo^nidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as noias fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

https /Avww.nfe.fazmla.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertm de
diligência complementar assegurando a liotante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, nâo lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do ittm 8.7.4. c/c 8.7.S. do ecfilal. sem

prejuizo da ̂ ícaçáo das infrações e sanções admimstrabvss prevista
no nem 14. do editM. 09A)2/2024 10.19:20

Ltda

28/12/2023-11 47 47 1,11 33.836.848/0001-04 •M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

28/12/2023-11 48 33 10,99 31.842.120rt)001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Vábdo

28/12/2023-11:4914 2,80 39-281.122/0001-39-AUANCA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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28/12/2023-11:4950 1,10 04.528.673/0001-70-GROE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-11:51:37 0,84 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA

Cancelado - Com base nas anááses realizada, restou-se comprovada

ofertado pertinente ao Aem, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovaçOes através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
lustificar o vulto da oferta para o rtem pertinente, A não comprovação da
(MgérKia resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8,7.4. do edital, sem preiuizo da aplicação das infrações e
sartções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10:44:32

28/12/2023- 12 01 09 2,55 03.748.673/0001-12-ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido

28/12/2023- 12 01 48 1.08 63.424.121/0001-80-Sentes & Sousa Cancelado - Considerartdo que a licitante BENTES  & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005: 0007; 0009; 0011: 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029;
0031; 0033; 0035: 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053. 0055; 0057. ao

qual após verificação pela comissão, constatou-se com base rw item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os referidos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
SCnii do valor orçado pela admimstrsção. Considerando que a comssão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
prctfenu diligência possibãtando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por melo de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liotante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Recerta Federal do Brasil

https /fiwww.nfe.fazerxla.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complemeniv assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na ̂ âise
documental, não lograr-se éxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do Kem 8.7.4. c/c 8.7.5. do edrtal. sem
prquizo da ̂ ícação das infrações e sanções admirustrativas prewsta
no Item 14. do edital. 09X12/202410.19:20

Lida

28/12/2023-12:02.26 1,68 39.261.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

Cancelado - Considerando que a botanie BENTES i SOUSA LTDA,
CNPJ n^3.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos rtens 0001.
0005: 0007; 0009, 0011; 0015, 0017; X19; 0021; 0025, 0027, 0029;
0031.0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049. 0051; 0053: 0055; 0057, ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base rto item
6.8. do edilai e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que 05 preços ofertados j^a liotante bveram desconto supenoms a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibAiando a empresa arrematante a oporttmdade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opwtunidade capazes de justificar
0 vtãio da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Secrelana da Receita Federal do Brasil

https /Avww.nfe.razenda.90v.br. impossibilitendo na comprovação da
veracidede das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligãnaa complementar assegirando a licitante 0 contraditõno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do liem 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09X32/2024 10:19.20

28/1272023- 12.0819 0,79 (lance oaãtcj 63.424.121/00Q1-8Q - Bentes & Sousa
Ltda

0018 - CETOPROFENO 100MG

Data VMor CNPJ Situação

21/12/2023- 14 57 46 1,67 (proposta) 01.163.981/0001-60 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Após diligênaa solicitada, a empresa não manteve sua
prc^osta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo solicitado, desta forma deadimos desclassificar a mesma no
Item. 03/04/2024 14:31 30

Cancelado - A empresa não teve interesse em arrematar 0 item.
proposto, dessa forma, segue sua desclassificação no item. 03/04/2024
11:32.00

26/12/2023 - 0900 44 3,65 (proposta) 31-151.224A)001-28 - ANJOMÊDI

DISTRIBUIDORA DE ME(3ICAMENTOS
LTDA

26/12/2023- 16 04 22 1.60 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado • Após diligénaa sdiatada. a empresa não manteve sua
proposta de preços no Item. po)s não encaminhou proposta adequada
no prazo sdlatado. desta forma deadimos desclassificar a mesma rx)
Item. 03/04/2024 10:43:42

27/12/2023-09.25:36 3,73 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-17 18 32 11,57 (proposta) 31.642.120/0001-60 - BIOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Vãhdo

27/12/2023-17:27.46 7,68 (proposta) 01-721.446/0001-78 - Sana Comeraal

de Medicamentos Ltda

Válido
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27/12/2023-18:12 30 1.66 (proposta) 46.896.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado • Com base rtas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante nSo juntou documentas capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de ̂ anilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou mensurem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A néo comprovação da
diligènoa resultou na desctassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edrtal, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista rw item 14. do edital. 19/02/2024
15:32:45

27/12/2023- 19 52 03 2.60 (proposta) 29.86e.O$9AX)01-88 • HOSRTALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da batante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de ̂ uraçáo da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital 22A32/2024 12:11.31

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de re^ização da
hatação, ainda não tenham celebrado contratos com  a AdmvNstração
RúMca CUJOS valores somados não extrajiolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item B.S. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apôs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgência restou na desclassificação da err^esa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edilal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:17.20

Cancelado - A empresa não teve interesse em arrematar o item,
proposto, dessa forma, segue sua desclassificação no item. 03/04/2024
11:32.00

27/12/2023 - 21 33 48 1.29 (proposta) 04.528.673/OOD1-70-6R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023 - 11 46 01 1,86 31.16l.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-11.46.05 1.46 41.347.974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - Após diligência sobcitada. a empresa não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo solicna^. desta forma decidimos desclassificar a mesma no
Item. 03/04/2024 10:43:42

Cancelado - A pedido da licitsnie via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da rasjMnsabdiOade da batante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1211 31

28/12/2023-11 4610 1,86 29,868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-11 4612 1.64 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - A empresa não teve interesse em arrematar o item.
proposto, dessa forma, segue sua desclassificação no item. 03/04/2024
11:32:00

28/12/2023-11 46 33 1.83 29.868.069A)001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A peddo da batante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Inform^os que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da batante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

28/12/2023-11.48 44 10.99 31.a42.120/0001-60-BIOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-11 49 21 2.80 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11:51 45 0.84 46.e98.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Com base nas análises reakzada, restou-se comprovada
que a batante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou fOi demonstrado nas corr^siçães qua o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dibgênaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções admmistrabvas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15 32 45

28/12/2023-12 06 41 0.83 (latce ociJto) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado • Considerarxlo a paruopação da empresa no item, cujo
destina-sa exdusivamente a paitiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-caJendário de reabzação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminisifação
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa apôs encerramento do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao, em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5,1, do edital. A não
comjxovaçáo da dibgênaá restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens ber>efiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraOvas jxevisia
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:17:20

03A)4/2024 -14:40 08 1.73 39.281.122/0001-39-ALIANCA

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

0019 - CEFADROXILA 500MG

D«a Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023-14 57 45 3,17 (proposta) 01,163,981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

portal de
COMPRAS

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portsldecampraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente r» Portai de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13,

PUBLICAS Cõdigo venficador: 87AAF3



SEMUS * ANAJATUBi-

OLHA

RÚBRiCA

26/12/2023 - 09.00 44 3,36tproposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMtDi Canceiaúo - A licitante após otbgénaa solicitada, nâo manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pas nflo encaminhou proposta adequada
-^DA no prazo estacelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme

estabelecido no instrumento convocstõno. Informamos que serio
tomadas medidas legais com efato de apuração da responsaMdade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 15 11-27

27/12/2023-09.25.35 2,69 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANCA Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a liatante náo juntou dooumenlos capaz de oomprov*’ os vdores

ofertado pertineme ao Item, permeio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações atravás de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou ineidstirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da cXerta para o item pertinente. A náo comprovação da
âhgénaa resultou na desclassificação da empresa rw item. nos termos
do item 8,7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10.41 34

LTOA

27/12/2023-11 24 18 5,75 (proposta) 63.424.121/0001-80-Bentes& Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-60, logrou-se arrematante nos itens 0001
0005; 0007; 0009; 0011; 0016; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029
0031; 0033; 0035: 0037. 0039, 0045.0049; 0051; 0053; 0055. 0057. ao
qual após venlicação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n» 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comssão
no sentido de afenr a legaãdade e exequibiiidade da proposta nos itens,
prttfehu diligènda possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custas ou demonstrar oportunidade capazes de jusblicar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

https /Avww.nfe.fazenda.gov.br ImpossibilitarKja na comprovação da
veraadade das documentações ̂ iresentadas. E que ap^ abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o conlraditóno e a
am^a defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos temx» do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edtal, sem
preiuízo da aplícaçâa das infrações e sanções admimstratvas prevista
no Item 14. do edrtal. 09/02/202410:1920

Válido

Lida

27/12/2023-17 18.32 3,47 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRCOUTOS HOSWTALARES EIRELI

27/12/2023-1727 46 15,63 (proposU) 01.721.446/0001-78-Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Vãbdo

27/12/2023-18.12 38 5.60 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023 - 21:33.59 4,15 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023 - 11 46 01 2.68 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI Cancelado - A licitante após dlligèrtoa sc^icliada, náo manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois náo encaminhou proposta adequada

'' no prazo estabeleodo e riem sdoiou prazo adiaonal. conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomades medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme «em 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15:11:27

LTDA

28/12/2023-11 46 51 2.67 63.424.121/0001-80-Bentesê Sousa Cancelado - Considerando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005, 0007; 0009, 0011; 0015, 0017:0019: 0021; 0025, 0027, 0029:
0031,0033; 0035, 0037; 0039; 0045, 0049; 0051; 0053; 0055, 0057, ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no item
8.6. do edital e ait 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022. que os refendos
«ens necessittfia de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados (Mia liatante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos «ens.
profenu diligênaa possibêtando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Coiuiderando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscas
apresentada pelo liatante não foram euteniicados pelo sistema OfioaJ
da Secretana da Recata Federal do Brasil

https://www.nfe.fazenda.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que ep^ abertura de
diiigênaa complementar assegurando a liatante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos iden&ficados na »iãlise
documental, não lograr-se êxito, dedvamos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8,7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstratvas prevista
no «em 14. do editd. 09/02/2024 10:19.20

Cancelado - A licitante após dihgènaa sdicitada, não manteve sue
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no rtem, pois não encaminhou proposta adequada

no prazo estabeleado e nem sotatou prazo adiaonal. conforme
esiabeleado rto instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2,1. do edital. 05/03/2024 15:11:27

Ltda

28/12/2023-11 46:55 2,66 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

Página 159 fie t . ■
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28/12/2023-11:49 31 2.66 39.281.122rtJ001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liotante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comproveçdes através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotante Utrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o rtem pertinente. A não comprovação da
diligência resuKou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital 05/03/2024
10:41 34

Vãlido28/12/2023-11 49 50 3.30 31.842.120rtX)01-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

04.528.673/0001-70 - Q R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-11 5007 2.65 Válido

28/12/2023-11 5011 2.64 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI Cancelado - A liotante após (áligénoa sohcitada. não manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
- - ' no prazo estabeiecido e nem soãdtou prazo adicional conforme

estabdeodo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15 11.27

LTDA

28/12/2023-11 51 54 2,81 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vdido

28/12/2023-11 54 09 2.63 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a liotante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n^.424.121/0001-80. logrou-se arrematante rtos rtens 0001
0005, 0007; 0009, 0011; 0015. 0017; 0019, 0021; 0025, 0027, 0029,
0031, 0033; 0035; 0037; 0039, 0045: 0049; 0051; 0053. 0055; 0067, ao
qual após venficação pela cormssão, constatou-se com base rto item
8.6. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os referidos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilídade. tendo em vista
que os preços ofertados pela lidtante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado |>eia administração. Considerando que a corrassão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilídade da proposta nos itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportiridade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
o vulto da oferta. ConsiderarHlo ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil:

hltps./Awww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o conmditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos Identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da ̂ ícaçáo das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10.19.20

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada

no prazo estabelecido e nem sdiatou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeno de apuração da responsaMidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15:11.27

Ltda

LTDA

28/12/2023-11 54 14 2.62 31.151.224rtXX)1-28-/kNJOMEDI

28/12/2023-11 54 32 1.09 63.424.121/0001-80-Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a liat^te BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n®63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007; 0009; 0011; 0015, 0017; 0019; 0021; 0025. 0027, 0029.
0031. 0033; 0035; 0037; 0039; 0045. 0049. 0051; 0053. 0055. 0057. so
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilídade. tendo em vista
que 0$ preços ofertados pela liotante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a corrussão
no sentido de afenr a legahdade e exequibilídade da proposta nos itens,
prcfenu ddigènoa possibilitando a empresa arrematante s oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar c^iortunidade capazes de justificar
o vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constalou-se que as notas fiscais
apresentada pelo kcitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil,

https //www.nfe.fazenda.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que apte abertura de
diligência complementar assegurando a liotante o contradrtóno e a
ampla defesa com relação aos latos identificados na análise
documental, não lograr-se éxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do ecítal. sem
jxejulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19 20

Cancelado - Com base nes análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante nâo juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrada nas composições que o custo do liatante Utrapassa
0 valor da proposta ou inexistiram custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da cXerta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou ne desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10.41 34

Ltda

LTDA

28/12/2023-11:58 01 2,61 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

* autenticidade do documento pode ser venficada no site https.Z/validaarquivo.poítaldecompraspublicas.com.b'^—^CO^PkAS Documento gerado eletronicamente no Porial de Comisras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04:13.
PÚBLICAS Cõdigo venficador 87AAF3
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28/12/2023-11.58 04 2,60 31,16l.224A)001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no itam, pois nfto encaminhou proposta adequada

no prazo estabelecido e nem soliâtou prazo adicional, ronforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
dahdtante, conforme item 14.lil. do edital. 05/03/2024 15:11.27

Cancelado • Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/D001-SO, logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005: 0007: 0009: 0011; 0015. 0017; 0019: 0021; 0025: 0027; 0029;
0031. 0033. 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053, 0055. 0057. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGESAilE n' 73/2022. que os refendos
itens necessitana de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a corrussão
no sentido de afenr a legalidade e exaquibilidade da proposta nos Kens.
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerarxlo ainda que após as anakses da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscas
apresentada pelo lidtante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Seaetana da Receita Federal do Brasil.

https./Avwvr.nfe.fazenda.gov.br. impossibililando na comprovação da
veracidade das documentaçóes apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contráditóno a a
ampla defesa com relação aos fatos ideniilicados na análise
documental, não lograr-se éxita. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10 19 20

Cancelado • A licitante após diligénaa solicitada, não manteve sua

LTDA

Ltda

28/12/2023-12 04 23 1.05 (lance oculto) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa

20/12/2023-12.05 01 1.68 (lance oculto) 31.151.224/0001-28 - /VNJOMEDI Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços rw item, pots não encaminhou proposta adequada
LTDA no prazo estabeleado e nem sobatou prazo adidonal. conforme

estabelecido no instrumento convocalóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/20241511.27

20/12/2023 - 12 06 28 1,50 (lance oculto} 39.281.122/0001-39-ALIANÇA Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertin^ite ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou fói demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 viito da ofena para o item pertmenie. A não comprovação da
drkgênaa resiitou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 0.7.4. do editai, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrabvas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
1041:34

LTDA

0020 • CEFADROXILA 5QQM6

Data Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023-14 57 45 3.17 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITAL/^ LTDA

26/12/2023 - 09.00 45 3.36(proposta) 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEDI Cancelado - Sr.(s) liatar«e($). após conclusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de corr^rovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas paitapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneõaados, nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital 10/01/2024
16 24:53

LTDA

27/12/2023 - 09 26.36 2,69 (proposta) 39.281.122/0001-39 -ALIANÇA Cancelado • Considerando a partidpação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parbapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que est^idece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a ref«ida empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da dihgènaa restou na desdassificaçãa da empresa nos
referidos Itens Denefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraovas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16'17 37

LTDA

27/12/2023-17.18 32 3.47 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

valido

Par

fíurítil oe

COHPfiAS
A autentiadade do documento pode ser venficada no site https /Zvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras PuOlicas em 15/04/2024 às 09 04'13.
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27/12»D23-17 27 46 0,26 (proposta) 01.721.4iC/U001>76 - Sa^a Comercial
de Mescarreritos Ltda

Cancelado - Considerarvlo a participação da empresa no item. c^o
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente UE/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PiiUca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
atãnitida para fins de enquadramento como empresa de pe^jeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediência ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edrtal. 08/01/2024 17:12:48

27/12/2023-10 12 38 5.60 (proposta) 46.8d8.611/Oa01-08-FLEX
(DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12^)23 - 21 34.02 4,15 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-11 46 01 2.68 31.1S1.224rtX)01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Sr.(s) licitante(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEOCAMENTOS

LTDA. com 0 objetiva de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
Itens de cota res^vada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefiaadas. nos
termos do item 8.7.5. do editai, sem prquízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editd. lCM}1/2024
16:24.53

28/12/2023-11:49 39 2,02 39.281.122/0001-39-ALIANCA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerto porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificau-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação dá dAgênoa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do eiãtal. sem
pr^ufzó da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16.17:37

Cancelado - Sr.(s) liotantefs). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA a MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem )us ao benefiao recorrido no cename. referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos Itens benefidados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:24:53

28/12/2023-11 49 45 2.01 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-11.5013 3,30 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-11:52 15 2.81 46.898.611/0001-06.FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12 11:31 1,60 (lance oculto) 39.281.122rtX)01-39 • ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adminstiaçâo
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
preiulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no nem 14. do ednal. 09«1/2024 16:17 37

Cancelado - Sr.(s) lic>tante(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA [3E
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX CCMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momanto em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos itens benefidados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções adminisirabvas prevista no item 14. do edital 10A31/2024
16 24:53

28/12/2023-12.11.51 1,68 (lance oculto) 31.151.224/0001-28-ANJOM6DI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0021 - DOMPERIDONA 1 MG SUSPENSAO
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Valor CNPJ SltuaçSoData

60,sa (proposta) 33.a36.S46AX>01-04 ■ U.A.M
COMERCIO E DíSTRIBUICXDRA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido21/12/2023-14.44 34

Vâido21/12/2023-14:57 45 20,79 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Válido27/12/2023-09 26 35 22,93 (proposta) 39.281.122/0001-39-AÜANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado • Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ r)‘^.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos Itens 0001.
0005, 0007, 0009, 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029,
0031; 0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049. 0051; 0053, 0055, 0057, ao
qual após venücaçáo pela comissáo. cwistatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022, que OS r^eridos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que 05 preços ofertados pela liâtante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considersido que a comissão
no senado de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta rtos itens,
proferiu diligência possMitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada p^o kdtanle não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil

https //«vww.nfe.fa2enda.g0v.br. impossibilitando na comprovação da
veraodade das documentações ̂ resentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditõno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se áxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do eiãtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraPvas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10.19.20

27/12/2023-11 24 47 25,00 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Sentes & Sousa
Ltda

27/12/2023-12 44 50 26,20 (proposU) 03.748.673flX)01-12-ELLO
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

EIREU

Vâldo

27/12/2023-17:18.32 37.78 (proposta) 31.842.120AXX)1-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

2.00 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-17:27 46 Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado per&nente ao item. por meio de planiiba de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do iiat^e ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade cepezes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dãgència resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções ac^inistrativas prevista no item 14. do eAlal. 05/03/2024
10 49 40

27/12/2023-18.12 38 Válido44,49 (proposta) 46.898.611/D001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12C023. 1931:35 18.56 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da katante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22AD2/2024 12 09 08

27/12/2023-2142:40 36.06 (proposta) 04.528.673A)001-70-G R ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-11:51:32 41,37 33.636.848/0001-04-M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

28/12/2023-11:52 04 35.89 31.842.120/0001-60-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023- 11.52:51 22,30 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12^023-11 53.03 17,20 39281 122ffi001-39.ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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28/12/2023-11:57.09 1.99 63.424.121/0001-80-BentesSSousâ CanceJado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LIDA,
CNPJ n^.424.121^)001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005; 0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029
0031. 0033. 0035. 0037; 0039; 0045; 0049; 0051. 0053; 0055; 0057^ ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.6. do edital e art 34 da IN SEGES/ME rf 73/2022. que 0$ refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liotante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considervido que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu ditigènaa possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opo^idade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando amda que após as analises da
comprovação pela comssão. constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo Hatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil
https /Anrww.nfe.fazerxla.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contradrtóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anãhse
documental, não lograr-se éxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Cancelado - A pedido da bcrtarite via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

Válido

Lida

28/12/2023-11 57 12 17.19 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTOA

28/12/2023-12 06 14 20.74 03-748-673«X>01-12-ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

28/12/2023-12:09 27 21.90 04.528.673/0001-70-GRDEABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-12.13.46 1.89 (lance ooáto) 63.424.121/0001-80-Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.l21/0001-80, logrou-se amematante nos itens 0001.
0005, 0007; 0009: 0011; 0015; 0017; 0019; 0021: 0025; 0027: 0029;
0031; 0033: 0035, 0037; 0039: 0046: 0049, 0051; 0053; 0056, 0067, ao
qual após venficaçâo pela comissão, cOTstatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n» 73/2022. que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que 0$ preços ofertados pela bcitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos Itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscas
apresentada peto holante não foram autenticados pelo sistema Oficid
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

https7A«rww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apres^tadas. E que após abertura de
düigètKia complementar assegurando a hatante o contradrtóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se áxito, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10-19-20

Válido

Ltda

28/12/2023-12 14 30 19,00 (lanceoculto) 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

28/12/2023- 12 14 33 16,20 (lance oculto) 39.281.122«X)01-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0022 - DOMPERtDONA 1 MG SUSPENSÃO

Data Vtfor CNPJ Situação

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exdusrvamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ciQOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadrvnento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que e referida empresa após encerramento do prazo de
dihgãnaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao bwiefloo, em
obediénoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligãnda restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12:51:35

21/12/2023- 14:57 45 20,79 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSRTALAR LTDA

1 poiroí de
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27/12/2023-09-25 35 22,93 (jKOpostai 39.281.122/0CC1-39 - ALIANÇA Cancelscls - Considerando a partiapação da empresa no item, cufo
DISTRIBUIDORA 0€ MEDICAUcNTOS destina-se exdus<vamente a partiapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. rto ano-calendáno de reahzaçAo da
liataçèo, ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstração
Pública ajos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admrnda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o it«n 4,5.1. C/C com o item 8.5. do ednal.
Venflcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
retendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do e4tal. sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:19:11

LTOA

27/12/2023-17.18.32 37,78 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

1.55 (proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comeroal
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-17.27:46 Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/E^s, que. no ano-calendáno de reaÉzaçâo da
liadção, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C como rtem 8.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneóciados. nos termos do ilem 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17:13 22

Vâido27/12/2023-18 12 38 44,49(proposta) 46.898.611.'0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-19-52 03 18,56 (proposta) 29.868,059/000168 - HOSPITALMED
LTOA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivarnence a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cifos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o ilem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do eclital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz ̂us ao beneficio, em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdessificaçáo da empresa nos
refendos itens benefioados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da ̂ ícação das infraçóes e sançóes administralivas prevista
no Item 14. do editM. 1(V01/2024 17:31:26

Válido27/12/2023-21:42 44 36,06 (proposta) 04.528.673rt)001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 11 52-14 35,89 31.842.120/000160-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Válido

28/12/2023-11 62 59 22.30 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUI DC«A DÊ MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-11.5311 17,20 39.281.122/000169.ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a paiticipação da empresa no rtem, cu|0
destina-se exclusivamente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realizaçáo da
liata^o, ainda náo tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita briita máxima
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do editM.
Verrficou-se que a referxla errtpresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz ius ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassiScação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:19:11

Cancelado - Considoando a partiopação da empresa no rtem. cujo
destina-se exdusivamente a partopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cdendário de reaêzação da
liatação, ainda não ter>ham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem e receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diMgênoe concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da dihgérváa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no rtem 14. do edital. 09/01/202416:19:11

28/12/2023-12 07 37 16.20 (lance ociJto) 39.281.122AX)016g - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0023 - ESOMEPRAZOL 40 MG

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14;57:45 5.14 (proposta) 01.163.981AXX)1-50-/LMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

Válido

* eutentiodade do documento pode ser venficada no site https /Arakdaarquivo.ponalOecompraspiJblicas com.brDocumerrto gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 êsOO 04 13
■Hl PUBLICAS CóOgo verificador: 87AAF3



SEMUS 'ANAJATUB^

FOLHA_

RÚBRICA l

22/12/2023-17:1940 2.41 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comeroal Ude

Cancelado - Sr.{8) liolanle(s), após condusâo de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA. AMAZÔNIA
HOSRTALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com o obfetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao Penefíao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que nâo
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens benefioados. nos
termos do Item B.7.S. do edital, sem |»e|uizo da aplicação das infrações
e sençóes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/D1/2024
16 39:28

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante nâo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por maio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da pn^osta ou nexistirem custos de oportunidade capezes de
justificar 0 vulto da oferta para o item perbnente. A não comprovação da
(Mgència residtou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem preiuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista rto item 14. do edital. 19/02/2024
1535 40

26/12/2023 - 09 00 45 5.11 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16 04:22 4,20 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante nâo Juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado ttas cornposições que o custo do batante Utrapassa
0 valor da proposta ou inexrstirem custos de oportunidade capazes de
lustificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligénoa resultou na desdassrficaçâo da empresa no item, nos termos
do lem 8.7.4. do editai, sem prejuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 20/02/2024
17 35 09

27/12A2023 - 09.25 35 5.09(proposta) 3g.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

C»icelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não iimtou documentos capaz da comprovar os valores
ofertado pertnente ao item. por meio de planlhs de composição de
custos )untamema com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotarite litrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassificaçâo da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sartções administrativas prevista no iiem 14. do edital. 09/02/2024
11 38 37

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n“63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007; 0009, 0011; 0016: 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029,
0031; 0033: 0035; 0037. 0039; 0045: 0049; 0051; 0053; 0055; 0057. ao
qual após venfícação pela comissão, constatou-se com base no Item
8.8. do edital e arL 34 da IN SEGES/ME n» 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprova^ de exequibilldade, lendo em vista
que os preços ofertados licitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comssão
no sentido de afenr a legabdade e exequibilldade da proposta nos itens,
profenu diligência possiNrtando a empresa arrematante a opodmdade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custas ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comssão. constatou-se que as notas fiscais
apresentada jielo licitanie não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil:

htips /Mww.nfe.fazenda.90v.br, impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
déigéncia complementar assegurando a liotanle o conbaditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nps termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do ediial. sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10 19.20

27/12/2023-11 25 06 9,30 (proposta) 63.424.121/0001-80-Bentesá Sousa
Ltda

27/12/2023-12.44 50 4,93 (proposta) 03.748.673/0001-12 - ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Válido

27/12/2023-17.18 32 7,88 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17.27 46 3,26 (proposta) 01.721.446AX)01-78 - Sana Comeroal
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-18:12.38 6,30 (proposta) 46.898.611/0001-08 • FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023-21.42:55 5,36 (proposta) 04.528.673rtX)01-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 11:51:08 3,25 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por maio de ̂ anilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composiç^ que o custo do bcilante ultrapassa
0 valor da jmposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da c4ena para o item pertinente. A não comprovação da
dihgênaa resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
1536 40

Págiriâ '
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GENIUS ̂ ^ATUB*
rOLHA_^Ifc^
rübrica

26/12/2023-11.51 11 2,80 41.347.974/0001-23 - 2AFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - Com base nas anãbses re^izada, restou-se comprovada
que a liotante nâo ji^ttou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertnente ao Nem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovaçdes através de documentos idõrteos.
ou foi demonstrado nas composiçtes que o custo do liotante ulbapassa
o valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da cNerta para o item pertinente. A não comprovação da
dili^cia resuHou na desclassificação da empresa no item. nos lermos
do Nem 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infraçdes e
sançúes administrativas prevista no Nem 14. do edital. 20A)2/2024
17 36 09

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licNante nâo junou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado perbnente ao Nem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de docum^Hos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o Nem pertinente. A não comprovação da
diligência resuNou na desclassificação da empresa rto Nem, nos termos
do Nem 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15:36:40

28/12/2023-11:51:17 2,79 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-11 52 25 7.49 31.842.120/0001-60 - 6IOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-11 53 06 3,16 46.898,611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

2a/12/2023-1T63 20 3,82 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se cornprovada
que a licitante não juntou docurrwrtos capaz de comprovar os valores
ofertado pertnente ao Nem, por meto de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custa do liotante uNrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferte para o item pertinente. A não comprovação da
diligánoa resultou na desdassrfícação da empresa no Nem, nos termos
do Nem 6.7.4. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11.38.37

28/12/2023-11 5718 2.40 63.424.121/0001-80-Bentes&Sousa Cancelado - Considarartdo que a licNante 6ENTES 8 SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos iterts 0001;
0005: 0007; 0009; 0011: 0015: 0017; 0019: 0021: 0025: 0027: 0029,
0031: 0033: 0035: 0037: 0039: 0045. 0049. 0051.0053: 0055. 0057. ao

qual ̂ >ós verificação pela comissãa, constatou-se com base no item
8.6. do edital e art 34 da IN SEGES/ME rF 73/2022. que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela liotante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a cormssão
no senado de afenr a legakdade e exequibilidade da proposta nos Nens,
prcNenu dillgènda possibNitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de jusdficar
0 vulto da oferta. Constderarxlo ainda que após as analises da
comprovação pela cormssão. constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil:

https:/^vrw.nfe.fazer>da.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que apôs abertira de
diligéncie complementar assegurando a licNante o conti^tõno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èxNo, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 6.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Nem 14. do edNal. 09A)2/2024 16.19:20

Cancelado - Sr.(8) licitsntefsj. após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA OISTRIBUlOORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMA20N1A
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao ben^oo recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas pariieipantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçâo das empresas nos referidos itens beneNidados. nos
termos do Nem 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 108)1/2024
16.39.28

Lida

28/12/2023- 12 02 30 2.30 05.359.481/0001-40-ConexãoMedica

Comercial Lida

28/12/2023-12 06 14 3,77 03-748.6738)001-12-ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Válido

28/12/2023-12.10.34 2,29 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a lldtante náo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado jiertinente ao Nem, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações abavés de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassiricaçêo da empresa no Nem. nos termos
do Nem 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 38:37
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RÚBRICA £

28/12/2023-12.11 27 2.28 0â.3ãS.4e1.'0ú}1-4O-Cv^■«xãoM^aca
Cotnerdâl Ltc*?

Caicelado • Sr.(s) licitante(s). após condusão de prazo compiementar
concedido as empresas Z/i^RA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS £ PRODUTOS HOSRTALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com o o^bvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem |us ao beneOao recomdo no certame, referente aos
Itens de cola reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do tem 8.7.5. do editM. sem prejuízo da aplicação das infraçóes
e sançóes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16.39.28

2.02 (lance ocuHo) 63.424.121/0001-60 - Bentes & Sousa28/12/2023- 12.13.33 Cancelado - Considerando que a liotanie BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005; 0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021. 0025; 0027; 0029.
0031; 0033; 0035; 0037, 0039; 0045. 0049; 0051; 0053; 0055. 0057. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022. que os refendos
Itens r>ecessitana de comprovação de exequbitidade. lendo em vista
que os preços ofertados pela licrtante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. (Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legahdade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligãnoa possibilitando a empresa arrematante a oportuvdade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 viito da oferta. (Considerando ainda que após as anahses da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
https /Avww.nfe.teenda.gov.br. impossitMlitando na comprovação da
veremdade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complemertiar assegurando a licitante  o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anáhse
documental, não lograr-se èxito, dedaramos a proposta da empresa
desdassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Cancelado - Sr.{s) liatantefs), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS É PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AM/»ZONIA
HOSP1TAUR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 otqebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefíao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdas^ficaçâo das empresas nos refendos itens benefidados. nos
tvmos do Item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editd. 10/01/2024
16:39:28

Ltda

28/12/2023-12 14 35 1,93 (lance oculta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
ComeroaJ Ltda

28/12/2023-12.14 51 2,09(lance oaito) 39.281.122/0001-39-ALIANCA Cancelado - Com base nas anáhses realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante nâo juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertnente ao item, por meia de planilha de composição de
custos juntamenie com comprovações através de dooanentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotanie litrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
driigènaa resultou na desclassificação da empresa no item, rx» termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pre|uizo da aplicação das infrações e
sançóes administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
n.38.37

LTDA

11/01/2024.13:21 34 2.01 39.281.122/0001-39-ALIANÇA Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que 3 licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado pertinente ao item. pw meio de planilha de composição de

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultr^assa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A náo comprovação da
diligência resultou na desdassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sm prejuízo da aplicação das infrações e
sartçõei administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:38:37

0024 - ESOMEPRAZOL 40 MG

Data Velor CNPJ Situação

VáHdo21/12/2023-14:57 45 5.14 (proposta) 01.1&3.981/0001-SO • AMAZÔNIA
HOSRTALAR LTDA

22/12/2023-17 20 07 2.41 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comerdal Ltda

Clanceladc • Considerando a partiapação da empresa no rtem. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública oqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encmamento do prazo de
diligência cortcedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediènaa ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções admmistrabvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16 19:27

(TOrrcif de A autentiodade do documento pode ser verificada no site https.//validaarqu.vo.portaldecompraspublicas.com.br
^_^COMPftAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púulicas em 15/04/2024 às 09 0413
IBI publicas Código verificador e7AAF3
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rÜBRíCA

26/12/2023 - 09:00:45 5.11(proposU) 31.151.224/0001-28-ANJOME(>
DISTRIBUIIXJHA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancdado - Considerando a partrapação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendárío de realização da
licitado, ainda não tenham celebrado contratos com a Adminslração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxvna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4,5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz |us ao beriefiao. em
obediènda ao que estabelece o ilem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das mlraçães e sançóes adminiscraOvas prevista
no Item 14. doedrtal. 11/01/2024 12 50:35

26/12/2023-16.04 22 4,20 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSP1TALRES LTDA

Cancelada - Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a pariiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitado, ainda não tenham celebrado contratos com a Admnsráção
PCiMca ctqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido. deixou de comprovar se fazjus ao ber^ao. em
obediénoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edrtal. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos iter>s benefioados, nos termos do Item 8.7.5. do editai, sem
prquízo da aplicação das infraçóes e sançóes administra&vas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12 51 19

Cancelado - Sr.(s) licitante(s). após conclusão de prazo complementar
concedida as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMA20NIA
HOSRTALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidanente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoaro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefidados, nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem pre|uizo da aplicação das infraçóes
e sançóes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16-19 08

27/12/2023-09 25 36 5,09 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-17:18 32 7,88 (proposta) 31.842.120rt)001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17:27 46 0.88(proposta) 01.721.446/0001-76-Sana Comercial
de Medicamentos Lida

Cancelado - Considerando a paniapaçèo da empresa no item. 040
desbna-$e exctusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendàrio de realização da
liatado. ainda não tenham celdrado conffatos com  a Administração
PúUica 040$ valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefldo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da onpresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do Item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sanções administraovas prevista
no Item 14. do edital. 06/01/2024 17:13:46

27/12/2023-1812 38 6.30 (proposta) 46.698.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023-21 42 58 5.36 (proposta) 04.S28.673AX>01-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Vãhdo

28/12/2023-11:51 08 4.19 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerarxlo a partiapação da empresa no item, cu|0
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reatização da
liatação. ainda néo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que est^elece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz |us ao beriefido. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editsri. A não
comprovação da Aligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneóoedos. nos termos do Item 6.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no lem 14. do edital. 11/01/2024 12:50:35

Cancelado - Considerando a parlicipaçèo da empresa no item. aj|0
destina-se exdusivamenie a partcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendárío de realização da
licitado, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recerta bruta mãióma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefido, em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. doedrtal. 11/01/2024 12:51:19

28/12/2023-11 61-11 2.80 41.347.974rtX»1-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA

A autenticidade do docurnento pode ser venficaoa riO site ht^./Zvalidaarquivo.ponaldecompfaspublicas.com.br
,  ̂ .^COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Port^ de Compras Públicas em 15/04/2024 âs 09:04:13.
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28/12/2023- 11 51 17 2,79 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI Canceisdo • Considerando a partiapação da empresa no item. cuio
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS desüna-se exclusivamente a partcipa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáho de realizaçáo da
liata^o. ainda néo tenham celebrado contratos com  a Admnistrsçao
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento conto empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que e referida empresa após encerramento do prazo de
diligáncia concedido, deixou de cwnprovar se faz jus ao berteficio. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
corrqxovação da diligênaa restou na desdassificaçao da empresa nos
referidos itens ben^oados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da apNcaçáo das infraçóes e sanç&es admtnisiraDvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12:50:35

LTDA

28/12/2023-11:52 33 7.49 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-11:52.54 1.93 05.359.481/0001-40-Conexão Uedca

Comerdat Ltda

Cancelado - Considerando a p^ticipação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
Notação, ainda rtão tenham celebrado contratos com a Admímstrâção
Pública cuios vdores somados náo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonne o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Venficou-se que e refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz |u$ ao beriefiao. em
obediênoaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dibgência restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens benefioados. rv» lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edil^. 09/01/2024 16:19 27

28/12/2023-11.53 14 3.16 46.698.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-11-53 30 3,82 39.281.122/0001-39-ALIANCA Cancelado - 5r.(s) Natantels), após conclusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com 0 obieovo de conceder opwlunidsde de comprovação se as
mesmas fuem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçáo das empresas nos refendos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicaçáo das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do eddal. 10/01/2024
16.19:08

LTDA

28/12/2023-12.10.26 2,29 39.281.122/0001-39-ALIANÇA Cancelado - Sr.(s) liotante(s). após condusâo de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEOCAMENTOS
LTDA, com o objebvo de conceder oportunidade de comprovaçáo se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
fa devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassifícação das empresas nos refendos itens benefiaados, nos
termos do Item 8.7.5. do edital sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editd. 10/01/2024
16:19.08

LTDA

28/12/2023-1214 59 2.09 (lance oculto) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITAUR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com o ot^vo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçáo das empresas nos referidos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações
e sanções sdminis^^ivas prevista no item 14. do edital. 1D/D1/2024
16:19:08

Cancdado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|o
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivain«ite a partiapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reaázaçáo da
liotai^o, ainda náo tenham celebrado contratos com a Adminis^açáo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admibda para fins de enquadramento eximo empresa de pequeno porte,
confonne o que estabelece o item 4.8.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz lus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prafulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12 50.35

Cancelado - Sr.(s) hatanle(s), após condusâo de prazo complementar

LTDA

2.55 (lanceocutio) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

LTDA

28/12/2023-12 1515

0025 - MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA + BETAMETASONA 2MG -i- 0.25 MG/5ML - XAROPE

Data Vakx CNPJ Situação

21/12/2023-14 44 34 13.89 (proposta) 33.836.848AX)01-04 - M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

rmrtai de
W COMPRAS

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaidecompraspuUicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13

PUSLiCAS Código venficador: 87AAF3



SEMUS • ANAJATU^f

FOLHA

RÚBRICA

21/12/2023-14 57.45 7,26 (proposta) 01.ie3.S31.'C001-5C-AM.^20NIA
HOSPITALAR LTDA

Car^cetado • Com base nas anáhses realizada, restou-se comprovada
quõ a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de ̂ anilha de composição de
custos juntamente com comprovações atravás de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatffiite ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item i^rtinente. A nâo comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8,7,4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 13/03/2024
17 30:30

26/12/2023 - 09 0046 8,35(proposta) 31.151.224rtX)01-28-ANJOMEDI Cancelado - A liatante após diligência sdicitada, não manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
LTDA no prazo estabelecido e nem sohotou prazo adiaonal. conforme

estabelecido no instrumento convocatório. Informamos gua serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da lidlanle, conforma itam 14.1.2.1. do edital. 08A)3/2024 17 03:39

26/12/2023-14.23 05 11.44 (proposta) 08.516.958/0001-41 -Dismrned
Comèrdo e Representações Ltda

Cancelado • A liatante após diligênoa soliatada. não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solidtou prazo adicional, conforme
eslabdecido no instrumento convocat^o. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsaMidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 14/03/2024 14.10.50

26/12/2023- 16:03 42 10,00 (proposta) 17,263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/12/2023-16 04 22 5.60 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS presta de preços no Item, pois não encaminhou proposta adequada
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - A liatante após diligência solicitada, não manteve sua

no prazo estabeleodo e nem sobatou prazo adioonal. conforme
esiabdeddo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabêidade
da liotame, confonne itam 14.1.2.1. do edtal. 11/03/202414.23 25

26/12/2023-16 4817 11.94 (proposta) 31.317.338/0001-03 - PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A liatante após dikgênaa soliatada. não manteve sua
proposta de preços rw item. pcas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adidonal. conforme
estabeleodo no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liotante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 12/03/202413:27 06

Cancelado - Com base nas an^ises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertada pertinente ao item, por meio de ̂anilha de composição de
custos juntamenie com comprovaçóes através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
o valor da proposta ou meustirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçóes e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 08/03/2024
10-44 22

Cancelado • Considerarxto que a liatante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/000l-80, logrou-se arrematartte nos itens 0001,
0005; 0007: 0009. 0011,0015: 0017. 0019; 0021, 0025: 0027: 0029,
0031: 0033: 0035, 0037, 0039; 0045; 0049; 0051: 0053: 0055: 0057. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base rw item
8.8. do edital e arl 34 da IN SEGESA/E n* 73/2022. qua os refendos
itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que 08 preços ofertados pela liatante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administraçãú. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu dillgènaa possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços sanam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liotante não foram autenticados pelo sistema Oêcial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil

https //www.nfe.fazenda.gov.br. impossibrirtando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligênaa complemeniar assegurando a liotante o contrédtóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anãlise
documenta, não lograr-se êiolo, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edrtd, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

27/12/2023-11:2254 6,45 (proposta) 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos
Médicos e Hospitalares

27/12«D23-11 25-26 18.00 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bantes & Sousa
Lida

27/12/2023-12:44 50 6,82 (proposta) 03.748.673/0001-12 • ELLO
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
EIRELI

Cancelado - A liotante após diligênaa soliatada. não manteve sua

no prazo estabeleodo e nem soliOtou prazo adioonai, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da rasponsaMidade
da liotante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 11/03/2024 17:42:09

27/12/2023- 17.1832 3,87 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - A liotante após diligênoa sdiotada, não manteve sua
proposta de preços no item. pos não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nam soliotou prazo adioonai. conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Irrformamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabAdade
da liotante. conforme rtem 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 14 18.47
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27/12/2023- 17.27 46 0,75 (proposta) 01.721,446.0001-78-Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Caicelado • Com base nas anáhses realizada, restou-se comprovada
que a licitante nío juntou documentos capaz de comprovar os vakves
ofertado pertinente ao Item. por meio de planilha de composiçAo de
custos juntamenle com comprovaçóes atravós de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do botante ultrapassa
o valor da proposta ou mexisOrem custos de oportunidade capazes de
justifícar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligènaa resultou na desdassrficação da empresa no item, nos lermos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uízo da ̂ icaçáo das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do editd. 05X13/2024
10 49 50

Válido27/12/2023-18.12 38 34.59 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUI(X>RA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-21 43 07 19,71 (proposta) 04,528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-11 51 08 9,99 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Cancelado - A liatante após dk{)áncia soliatada. não manteve sua
proposta de preços no Item, pds não encaminhou proposta ader^ada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicionai, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsadlidade
da licitante, conforme item 14.1.Z1. do edital. 14/03/2024 14:10.50

28/12/2023- 11.51.11 4,20 41,347,974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado • A licitante após diligènoa solicitada, não manteve sua

no prazo estabeleado e nem sobdtou prazo adiaonal, conforme
estabeleodo no instrumento convocat^o. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2,1. do edital. 11/03/2024 14 23 25

28/12/2023-11 51 14 3,62 94.389.400/0001-S4-MCWProdutOS
Médicos e Hospitalares

Csicelado - Com base nas análises reaázada. restou-se corrtprovada
que a liatante não juntou documentos capaz de comprow os valores
ofertada pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
o valor da proposta ou Inensbrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A náo comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no itam. rtos termos
do Item 8.7.4. do edilaf. sem pregulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do ecálal. 08/03/2024
10 44 22

28/12/2023-1V51 17 4.19 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl Cancelado - A liatante após diligência solicitada, não manteve sua
WSTRIBU1DORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pas não encaminhou proposta adequada
- - ' no prazo estabeleado e nem sokcitou prazo adiaorral. conforme

estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17 03:39

LTDA

28/12/2023-11.52 23 9.47 33.836.848X1001-04-M.A.M

COMERaO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Váádo

28/12/2023-11 52 26 9.46 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comérao e Representações Ltda
Cancelado • A licitante após diligènoa soliatada. não manteve sua
proposta de preços no item. pcas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adidonaJ. conforme
estabeleado no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do ediul. 14/03/20241410 50

Cancelado - A liatante após diligér>aa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pois nâo encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem sohcitou prazo sdíaonal. conforme
estabelecido rw instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 14:18 47

Válido

28/12/2023-11 52.40 3.68 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-11 53 24 17,34 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 11:57 24 0.74 63.424.121/(XI01-80-Bentes& Sousa Cancelado - Considerando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n*63.424.12m001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001
0005, 0007; 0009; 0011; 0015, 0017; 0019; 0021; 0025; 0027. 0029,
0031; 0033; 0035; 0037; 0039, 0045; 0049; 0051, 0053; 0055; 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 de IN SEGES/ME n» 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exeqabilidade. lendo em vista
que os preços ofertados pela katante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibiiidade da proposta nos itens,
profenu diligènaa possibihtando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços sanam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opo^nidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando anda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscas
apresentada pelo liatante nâo foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Secretana da Receita Federal do Brasil

https /Avww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a liatante o contratátório e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documentei, não lograr-se áxito. dedaramos a proposta da empresa
desaassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7,5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19 20

Cancelado - A liatante após cWigénaa soliatada. nâo manteve sua
proposta de preços no item. pas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem soliatou prazo adiaonal. conforme
estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do aditol. 12/03/2024 13:27 08

F'ágína 172 oe 670

Ltda

28/12«l23-12 01 37 6,30 31.317.338/0001-03-PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTOA

* aulwitiadade do documemo pode ser venficada no site https /AvaSdaarquivo.ponaldecompraspublicas.com.brCO^PMS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04;13.
■Bk PUBLfCAS Código verificador: 87AAF3



semus-an^atüba

F0LHA__2-2-^
rOBRICA 1

5,5S 03.748.673/0001-12-E1.1.0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta úe preços  ar item. pois não encaminhou proposta adepuaoa

no prazo estabelecido e nem soliatou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocat^o. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabédade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 11/03/202417.42.09

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTOA.
CNPJ n‘^.424.121/0001'80. logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005: 0007: 0009; 0011: 0015. 0017: 0019: 0021.0025: 0027. 0029:

0031: 0033: 0035. 0037: 0039. 0045. 0049: 0051.0053. 0055. 0057. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n" 73/2022. que os refendos
iterts necessitana de comprovação de exeqiubilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela hatante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de jusMcar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Oãaal
da Secretaria da Receiia Federal do Brasil,

https //www.nte.fazenda.gov.br. impo$$ibilitar>do na comprovação da
veracidade das documentaçOes apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a liatante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anâtse
documental, não lograr-se èMto. dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do ilem 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09A)2/2024 10:19’20

Cancelado • A liatante ̂ >ós ddigênda soliatada. não manteve sua

EIRELI

Ltda

28/12/2023-12.0611

28/12/2023-12 14 06 0,69 (lance oculta) 63.424.121/0001-80 - Benles 8 Sousa

28/12/2023-12 14.45 4.17 (Ivice oculto) 31.151.224AXX)1-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços rn item, pois não encaminhou proposta adequada

no prazo estabelecido e nem soliotou prazo adicional, conforme
estabelecido no Instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais «m efeito de apuração da responsaMdade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do ̂tal. 08/03/2024 17.03 39

Cancelado - A liatante após diligènaa solicitada, não manteve sua

LTOA

0026 • MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA * BETAMETASONA 2MG * 0,25 MG/5ML - XAROPE

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14 57 45 7.26 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|o
destma-se exdusivamenle s parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no arK>-calendêno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado coniratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta màúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefldo. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefkaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16:37:34

Cancelado - Considerando a pamdpação da empresa no nem. 040
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-celenOáho de realização da
hatação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta méúma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequerio porte,
conforme 0 que est^>elec8 o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dliigênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da «ãligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do ecktal. 15/02/202416:35:10

Cancelado • Considerando a partiapação da em^sa no item, cu|0
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendário de reahzação da
hatação, amda não tenham celebrado contratos com  a Admnistração
Pública 0403 valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida piara flns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa epós encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassifrcação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editai. 15(02/2024 16.37:25

26/12/2023 - 09 00.46 8.35 (proposta} 31.15l.224AXX)1-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16.04 06 10,00 (proposta) 17.263.792/0001-90-REALMED
aSTRIBUIDORA LTDA

26/12/2023-16.04 22 5,60 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA C^celado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no anoH^endáno de reahzação da

liâtaição, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistrâção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnãa máxima
admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligênoa conceifrdo. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo de aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15^12/2024 16.35.53

poffoí de
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rOBRICA fi.

27/12/2023.17.18 32 3,87 (proposta) 31.8/.:. I20/X01-«C: L..OMEOtCA
PfiOÜUTOS HOSPTALARES EIREU

Cancelado • Considerando a partiapaçao da empresa no item. 040
destine-se exdusivamente a partdpa^o de empresas
comprovademente ME/EPPs, que. no ano.calendáno de realização da
licj'.8^. ainda náo tenttam celebrado conOatos com a Adrrenstração
Pública ciJ^os valores somados nâo extrapolem a receita bruta má^ma
admiLda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonne 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou.se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editd. A não
comprovação da diligèrtcia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das mftaçóes e sançóes administrativas prevista
no Hem 14. do edHal. 15/02/2024 16.34:58

Cancelado. Considerando a participação da empresa no Hem. cu|o
destina-se exclusivamente a partcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no anoH:alendáno de reakzação da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que est^>elece 0 Hem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Veríficou.se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
pre)uizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no nem 14. do edital. 16A)2/2024 09:21:25

Válido

27/12/2023- 17 27 46 15.25 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

27/12/2023 -18 12 38 34.59 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-21.43 12 19,71 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Ctficelado - Considerando a participação da empresa no Hem, 040
destina-se exnlusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtaçáo. ainda rtâo tertham celebrado contratos com a Admmistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porle.
conforme 0 que estabelece 0 Hem 4.5.1. C/C com 0 Hem 8.5. do edHal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Hem 14. do edHal. 09/01/2024 16.20.13

28/12/2023- 12:14 53 4,20 41.347.974/0001-23-ZAFRA Cancelado - Considerando a pamapação da empresa no Hem. cu)o
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
Ê PRODUTOS HOSPITALRES LTDA cwrprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da

iioiaçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admifida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Hem 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz )us ao benefíao. em
obediênoa ao que estabelece o item 4.5.1. do editd. A não
comprovação da dikgèrtcia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçfies e sançóes administrativas prevista
no Hem 14. do edHal, 16AJ2/2024 16:36:53

28/12/2023-12:14:67 4,19 31.151.224/0001-2B-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS desbna-se exclusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendéno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adrrwnistraçao
Pública 040$ valores somados não exbapolem a receita bnjta máxima
aOtiitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Hem 8.5. do edHal.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligênos restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do eOtai. sem
prejuízo da aplicaçáo das infraçóes e sanções administrafivas prevista
no Hem 14. do ednal. 15/02/2024 16:35.10

Cvicelado - Considerando a participação da empresa no Hem. c^o

LTDA

28/12/2023-121513 17,34 46-898-611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.16 35 3.68 31.642.120/0001-60-eiOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a paticipação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendário de reahzaçãa da
licna^. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admirastração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerv) porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Hem 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da ̂ ícaçáo das infrações e sanções sdmimstrabvas prevista
no Hem 14. do edHal. 15/02/2024 16 34:58

poruil de
COMPRAS
k PÚBLICAS Código venficador. 87AAF3

A autentiodade do documento pode ser venficada no site https //valii3aarqjivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicanente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ês 09:04:13.



SEMUS ̂1
FOLHA J \

RÜBRiCA

UB

X

28/12/2023-12.17.44 4,18 04.523.673/0001-70-GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelaao • Considerando a paniopaçâo da empresa no Kem. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reakzação da
licilação. ainda náo tenham cetebrado contratos com a Admnstráçáo
Pública cufos valores somados nèo extrapolem a receita bruta máxims
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apús encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beiiefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
corr^ovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa rtos
referidos iterts beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da ̂ licação das infraçêes e sançdes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:20:13

Cancelado - Considerando a paniopaçâo da empresa no item. cu|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãno de reahzação da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa apôs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefloo. em
obediênoa ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5 do edital, sem
preiuízo da aplicação das infraçêes e sançdes administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 15A/2/2024 16 35:10

LTDA

28/12/2023 - 12-17-46 4,17 31.15l.224AX)01-2e-ANJ0MEDI

28/12/2023 •12.26.26 4,47 17.263.792^)001-90-REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA
Cancelado - Considerando a paniopaçâo da empresa no ilam, cu|0
destina-se exdusivamente s participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cugos valores somados não exb^polem a recerta bruta máxana
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediênoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da driigênoa restou na desdassificaçâo da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do eotal. sem
preiuizo da aplicação das infraçães e sançdes adirunistrabvas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16.37.2S

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de reahzação da
liatado. ainda não tenham celebrado conbetos com  a Adrnnstreção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieffao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edrtal. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2024 16:20.13

Canceisdo • Considerarxlo a paniopaçâo da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a parbapa^o de mpresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerr^ento do prazo de
(Migênoa concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao benefloo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benehaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções admirvstrabvas prevista
no item 14. do edrtd. 16/02/2024 09 21:2S

28/12/2023-12.33.11 3.66 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

164)2/2024-16 37 34 0.75 01.721.4464)001-78-Sana CcmeraaJ
de Medicamentos LCda

0027 • METRONIZADOL S00MG/5G. CREME VAG. BNG C/5QG

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14 44 34 17,96 (proposta) 33.836.648/0001-04 - M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

21/12/2023-14-57-45 11,86 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido

26/12/2023 - 09:00.46 17,55 (proposta) 31.151.2244)001-28-/WJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023- 14 23 05 15,58 (proposta) 08.516.956/0001-41 -Distnmed

Comêroo e Representações Ltda
Válido

26/1212023-16 40 43 17,68 (proposta) 31.317.3384)001-03 - PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

potícii de
COMPRAS

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.b'
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04:13.

PUBLICAS Código verificador 87AAF3



Sf-MUS - ANAJATUâ/-
FOLHA

RUBRICA K ̂

27/12/2023-11:25 43 10,95 (proposta) 63.424,121/0001-80-Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n®63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007: 0009, 0011: 0015; 0017; 0019: 0021; 0025: 0027; 0029
0031; 0033; 0035; 0037: 0039: 0045; 0049; 0051; 0063; 0055; 0057, ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no item
8,8. do edital e an. 34 da IN SEGES/ME n® 73/2022, que os referidos
itens necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela lidtante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequiveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Ofiosl
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

https://www.nfe.fazenda.gov.br. impossit»|itsndo na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/202410:19:20

Ltda

27/12/2023-12.44:50 13,00 (proposta) 03.748.673/0001-12 • ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido

27/12/2023-15.2911 11,10 (proposta) 63.568.984/0001-21 -RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido

27/12/2023-17:18.32 12,58 (proposta) 31,842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17:27.46 0,79 (proposta) 01,721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem, por meio de planilha de composição de
custos juntemente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas compiosições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desciassificsção da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10 50 21

27/12/2023-18.12 38 12,37(proposta) 46.898.811/0001-08.FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023-19:31 36 10,10 (proposta) 03.817.043/0001-52 • PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitaite via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Infonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responscibilidade da liatante,
conforme item 14.1.2.3. do edit^. 22/02/2024 12:09:08

Válido27/12/2023-21:43 19 9,04 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-12:14.52 11,87 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda

9,03 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 12:14:57 Válido

28/12/2023-12.15.02 9,02 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08

Válido28/12/2023-12:15.07 9,01 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:1525 6,20 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 12:1529 9,00 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Infonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

Válido28/12/2023-12.15 31 8,99 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

porfo/de
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28/12/2023-12:16 36 0.78 63.424.12l/D001-fv-3et.te8&oOUS‘1 Cancelado - Considerando que a licitaite BENTES & SOUSA LIDA.
CNPJ n^3.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005: 0007: COO». 0011. 0015. 0017. 0019: 0021. 0025: 0027. 0029:
0031.0033. 0035. 0037; 0039: 0045: 0049: 0051: 0053; 0055. 0057. ao
qual após venflcaçáo pela comissão, constatou-se com base no item
6.8. do edital e an. 34 da IN SECES/ME n” 73/2022, que os refendos
itens necessitana de comprovação de exequibllidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante bveram desconto superwes a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no senudo de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meto de
composição de custos ou dvnonstrar opo^nidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando amda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatsnte não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:
https /Miww.nfe.fazenda.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçdes apresentadas. E que ap^ abertura de
diligência complementar assegurando a liatante o conirádilóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èioto. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do nem 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraç&es e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/D2/2024 12.09.08

Ltda

28/12/2023-12.15 49 8.98 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12:15.52 8,97 31.151.224nX»1-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:16:11 8,96 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da liatante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcitante.
conforme nem 14.1.Z3. do ecktal. 22/02/2024 12.09:08

28/12/2023-12:1616 8.95 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12.16 32 8,94 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licrtante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do ednal. 22/D2/2024 12.09 08

VãliOo28/12/2023-12:16:34 8.93 31.1S1.224m001-2S-ANJOMEDI
OISTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12.16.42 11,96 31,842.120/0001-60-BIOMEDtCA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-12 16:53 8.92 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licrtante via Chat no sistema, procederemos
com desdassrficação de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legats com efeito de apuração da responsabilidade da batante,
conforme item 14.1.23. do edrtal. 22/02/202412.09.08

Válido28/12/2023-12.16.59 8,91 31.1S1.224A}001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:1712 12,24 33.836.848/0001-04-M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Vàlldo

28/12/2023-12.1713 9,67 63.568.984/0001-21 - RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido

28/12/2023-12:1714 8,90 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12.09:08

Válido28/12/2023-12.17:18 8,89 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12 17.37 8.88 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A peddo da licrtante via chat no sistema, procederemos
com desaassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023-12-17 42 8.87 31.15l.224AX>01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIOC^A DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vâido

28/12/2023-12.18 01 8.86 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da kcitame via châ no sistema, procederemos
com desaassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023-12.18 05 8.85 31.151.224/0a01-26-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:18 09 6,19 04.528.673AX)01-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-12:18 23 8,84 03.817.043rtX)01-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelada - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licrtante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08
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28/12/2023- 12:18:27 8,83 31.151.224/C001-2e-ANJOMEDI

0ISTRIBUICX3RA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12 18 44 8,82 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hciiante via chat no sistema, procederemos
com desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412 09 08

Válido28/12/2023-12.1848 8,81 31.151,224AX)01.28.ANJOMEDI

aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:19 04 8,80 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via cbat no sistema, procederemos
com desclassificação de sus proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da kcrtante.
conforme item 14.1.2.3. do ediial. 22/02/2024 12 09.08

Vátido28/12/2023- 12 19 08 8,79 31.151,224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12 19 27 878 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitanie via cbat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
confonne item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08

Cancelado • Considerando que a kcllante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arr^alante nos Itens 0001;
0006: 0007; 0009, 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029,
0031; 0033; 0035; 0037; 0039; 0045. 0049; 0051, 0053, 0055, 0057. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.6. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidsde, terKk) em vista
que os preços c^ertados pela liatante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçada pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legatdade e exequibilidade da proposta nos Itens.
prc4enu dillgènaa possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por melo de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vuHo ds oferta. Considerando amda que após as anahses da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo bcitante não foram autenticados pelo sistema Oflaal
da Secretana da Receita Federal do Brasil:

https //MTww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçóes apresentadas. E que após abertura de
dihgãnaa complementar assegurando a liatante o contredtóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do etãtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administratvas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10 19 20

28/12/2023-12-32 14 0.69 (lance ooJto) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa
Ltda

28/12/2023- 12.32.42 5.89 (laice oculto) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

0028 - METRONI2ADOL SOOMG/SG. CREME VAG. BNG C/50G

Data Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023-14 57 45 11,88 (proposta) 01.163.981/0001-50 • AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

26/12/2023 - 09:00 47 17,55(proposta) 31.151.224mD1-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-17 10 32 12,58 (proposta) 31.842.120flí0D1-60 - BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17 27 46 7.28(proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-18:12 38 12,37(proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vãádo

27/12/2023-19:52 03 10.10 (proposta) 29.868.059^)001-88 - HOSPITALMEO
LTDA

Cancelado - A pedido da hdtante via e-mail ofiãal, procsderemos com
desclassificação da sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com afeito de apuração da responsabilidade da hcrtante.
conforme Item 14.1.2.3. do e4tal. 22/02/2024 12 11.31

27/12/2023-21:43:22 9.04 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATU/VL

Válido

28/12/2023- 12.14 53 800 29.868.059/0001-68-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efalo tte apuração ds responsabilidade da liatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12.14 68 9,03 31.151.224X3001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12.15.35 6.20 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12:15.41 6,82 29.868.069/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desdassiftcaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito apuração da responsabHidsde da katante,
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12 16 50 11.95 31.842.120/0001-60-BIOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido
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RÚBRICA ^

28/12/2023-12:18.02 6.19 04,528.673/0001-70 - G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-12:18 06 29.868.059^X101-88 - HOSPITÀLMED

LTDA

6.80 Cancelado - A padido da kotante via e-mal olíaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

28/12/2023-12.31.52 5,89 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

0029 • METRONIZADOL 4-NISTATINA CREM VAG 50G-BNG

Data Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023-14 44 34 26.54 (proposta) 33.836.848/0001-04 - U.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

21/12/2023-14 57 45 12.11 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

Válido

26/12/2023 - 09 00 47 23.69 (proposta) 31.151.224^)001-26 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023- 14 23 05 22.54 (proposta) 06.516.9S8/0001-41 -DiStnmed
(^oméroo e Representações Ltda

34,55 (proposta) 31.317.338AXX)1-03-PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/12/2023-16 49 08 Válido

27/12/2023-09.25 35 42.20(proposta) 39.261.122/0001-39-ALiANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023- 11:23.38 29,71 (proposta) 94,389.400XI001-84.MCWProdutos
Médicos e Hosptalares

Válido

27/12/2023-11 26 07 22.00 (proposta) 63.424.121/0001-80-6erTtes& Sousa Cancelado - Considerando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005; 0007: 0009; 0011; 0016: 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029,
0031; 0033; 0035; 0037; 0039 0045; (XI49: 0051; 0053; 0055; 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022. que OS referidos
Itens necessitaria de con^rova^o de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela lidtanie tiveram desconto supenores a
SO% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferír a legahdade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibAtando a empresa arrematante a oportmdade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretarie da Receita Pederal do Brasil:

https /Avww.nfe.fazerxta.gov.br. impos^bilitarido na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
dágénoa complementar assegurarxto a hcitante o contradtòno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se éxito. dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraOvas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10.19:20

Ltda

27/12/2Q23- 12 44 50 19,32 (proposta) 03.748.673rtX101-12 - ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

Válido

27/12^)23-1718 32 11.75 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido

27/12/2023-17.27 46 0,44(proposta) 01.721.446/0001-78-SanaComercial
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a lidtante não Juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de docunentos idôneos,
ou foi demonstrado nas cornposições que o custo do bdtante ultrapassa
o vMor da proposta ou Ineiastirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dihgènaa resuRou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquízo da ̂ licaçâo das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10.50:32

27/12/2023-18:12 38 14.90 (proposU) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comjjrovar o$ valores

ofertado pertinente ao rtem, por mero de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idõrreos.
ou foi demonstrado r^as coniposições que o custo do foatante litrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item penmente. A não comprovação da
diliçénaa resultou na desclassificação da empresa no item. nos lermos
do item 6.7.4. do editd. sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 08/03/2024
10 33:49

Cancelado - A pedido da liatante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. IrVormamos que s^ão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

Válido

Cancelado - Com base nas anáhses realizada, restou-se comprovada

LTDA

16,40 (proposta) 03.ei7.043rtXX)1-52 - PHARMAPLUS
LTDA

12,65 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

27/12^023-19 31 34

27/12/2023-21:43 33

DISTRIBUIDORA ATUAL
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2B/12/2023-1214 51 12,10 (J3-&17,043/&0Ü1-5J - PHmRMAPLíJS
LTOA

Cancelado - A peoldo da kcitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

Válido28/12/2023-12.14 54 10,13 94.389.430/0001-84 ■ IVCW Produtos

Médicos e Hospitalares

28/12/2023-12.14 57 12.09 31.151.224/0001-26 - AN JOMEDI

DiSTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-12:14 58 18,39 08.S16.958/OOOM1 -Distnmed

Comércio e Representações Lida
Válido

28/12/2023-12 1513 11,74 03.817.043AXX31-62 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da katante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Irrformamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edrtal. 22/02/2024 12:09 06

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os v^ores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juitamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi dMionstrado nas composições que o custo do kotame ultrapassa
0 valor da proposta ou Inexistirem custos de oportunidade capazes de
(ustifcar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 08/03/2024
10.33 49

28/12/2023-12:1547 7.47 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

28/12/2023-12.1555 0.43 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cwcelado - Considerando que a tiatante BENTES & SOUSA LTOA.
CNPJ n°63.424.121/Q001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001,
0005; 0007: 0009. 0011. 0015. 0017. 0019. 0021; 0025: 0027. 0029:
0031: 0033; 0035; 0037. 0039; 0045; 0049; 0051: 0053: 0055. 0057. so
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e ait 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade, tendo em Msta
que os preços ofertados pela licilante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibiátarulo a empresa arrematante a oportmdade
de demonstrar que os preços sensn exequíveis por meio de
composição de custos ou d«nonstrar oportunidade capazes de tuscficar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receiia Federal do Brasil

https.Z/www.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complemenlar assegurando a licitante o contracttóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anááse
documental, não lograr-se éxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem
prefulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do ednal. 06X)2/2024 10:19;20

Ltda

28/12/2023-12.16 13 31,00 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.16 59 11.16 31.842.120/0001-60 • BIOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

Vâido

28/12/2023-12.17 22 18.09 33.836.848A3001-04 - M.A.M

COMERaO E EXSTRIBUlOORA OE

MEOCAMENTOS LTDA

Vtfido

28/12/2023- 12 17 25 18.08 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda

04.528.673/0001-70-Q R DE ABREU
CHSTRIBUlOORA ATUAL

Vélido

28/12/2023-121907 9.90 Válido

28/12/2023- 12 30 00 14.85 03.748.673/0001-12-ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIREU

Válido

28/12/2023-12:3503 0,38 (lance oculto) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n*63.424.12l/000l-80. logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007; 0009, 0011: 0015. 0017,0019; 0021; 0026: 0027, 0029,
0031; 0033; 0035; 0037; 0039. 0045: 0049; 0051; 0053. 0055. 0057, ao
quaí após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN 5EGESME n” 73/2022, que os refendos
iteris r>ecessitana de comprovação de exequibilidade, tertdo em vista
que os preços ofeitados pela kcitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçada pela administração. Considerando que a comissão
no sentido da afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligénaa possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opoilunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil
https //wvAv.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditório e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anááse
documental, não lograr-se êiato, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Ltda

Pégítlâ '^0 õe 67i-
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0030 - METRONIZADOL +NISTATINA CREM VAG 50G-BNG

SltuaçSo

Váiido

Valor CNPJData

21/12/2023- 14.57 4S 12,11 (proposta) 01.163.981(0001-60 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

23,69 (proposta) 31.151.224(’0001-28 • ANJOMEO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido2S/12«023 - 09.00 47

42,20 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023 - 09:25 35

11.75(proposta) 31.842.120/0001-60-BI0MEDIO
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

3,13 (proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Válido27/12«)23-17 18.32

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item, cufo
destina-se exclusivamente a partcipação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reakzação da
licitação, ainda náo tenham celebrado contratos com a AAnnslraçâo
Pública cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
corrforme o que estabelece o item 4.5.1. OC como item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar sa faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da (Mgênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens ben^oados, nos lermos do item 8.7.5. do edHal. sem
pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançdes administrabvas prevista
no item 14. do edital. 08rt)l/2024 17 14:14

Caiceiado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realizaçáo da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
corrforme o que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramerrto do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo, em
obediência ac que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
praguizo da aplicação das infraçóes e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do ediU. 09/01/2024 16.20.49

Cancelado - A peddo da hatante via e-maii ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatanie.
conforme item 14.1.2.3. do eAtai. 22/02/2024 12:11:31

LTDA

27/12/2023- 17.27:46

14,90 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX27/12/2023- 1812 38

16,40 (proposta) 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023- 19 52 03

12.65 (proposta) 04.528.673^X01-70 - G R DE ABREU
OiSTRiBUIDORA ATUAL

12,10 29.668.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Válido27/12«)23 - 21 43 37

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos ctm
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.Z3- do edital. 22/02/202412:11.31

28/12/2023-12.14 53

12,00 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12^)23- 12 14 58

Cancelado • A peddo da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responssbádade da batante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

12.08 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12 15:16

12,07 31.15l.224/0001-2a-ANJOME01
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 12 15-19

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da lioianie.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11.31

28/12/2023-12.15.37 12.06 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Válido12.05 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.15 40

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cugo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamenie 8 parbapa^o de empresas

con^Dvadarneme ME/EPPs, que. no ano-caiendário de reafezação da
liota^o. ainda não tenham celebrado contratos ctxn a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolam a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 65. do edital
Venficou-se que a referxla empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediênoe ao que estabelece o item 4.5.1. do ediial. A náo
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da errtpresa nos
refendos itens beneficiados, rws termos do Item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrabves prevista
no item 14. do edital. 09/01/20241620:49

LTDA

7,47 46.898.611/0001-08-FLEX28/12/2023- 12-15 58

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
confonne item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12-16 02 11.74 29.868.059/0001-88-HDSPITALMED
LTDA
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28/12/2023-12.16.20 30.00 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUilDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

28/12/2023-12.17 07 11,16 31.842.12(V0001-60 - BIOMEOtCA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Vàltdo

28/12/2023-12:19.03 9,90 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

0031 - MICONAZOL 20MG/G CREME VAG. BNG C/ 80G-BNG

Vtfor CNPJ SttusçéoData

21/12/2023-14 44 34 30.58 (proposta) 33.836.848/0001-04 - M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

21/12/2023-14 67 45 11.36(proposta) 01.163.981/0001-50-AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

Válido

26/12/2023-0900 47 19.01 (proposta) 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-14.23 06 25.96 (proposta) 08.516.958/0001-41 - Disíimed
Comércio e Representaçóes Ltda

20.00 (proposta) 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-16 00 31 Válido

26/12/2023-16:04 44 25,00 (proposta) 17.263.792An01-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

26/12/2023-16 49 35 21,00 (proposta) 31.317.338/0001-03-PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/12/2023-09.25 35 19,73(proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada

ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do katante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassrficaçao da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10:41 53

27/12/2023-11 23 56 9.06 (proposta) 94.388.400AX)01-84-MCW Produtos
MedKos e Hospitalares

Válido

27/12/2023-11 26 26 13,60 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.l2l/OOOl-SO, logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005; 0007; 0009, 0011,0015; 0017; 0019; 0021, 0025, 0027. 0029,
0031. 0033; 0035; 0037, 0039; 0045; 0049, 0051; 0053, 0055; 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
a.8. do edital e ert. 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022, que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela kcitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa amematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opoilunidade capazes de justificar
0 vulto da afeita. Considerarxio airxis que apõs as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil'

https./AwAv.nfe.fazenda.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que apõs abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditõrío e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se ênto, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistratvas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Ltda

27/12/2023-12 44 50 16,20(proposta) 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido

27/12C023-15 32 03 11.34 (proposta) 63.568.984/0001-21 - RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido

27/12/2023-17.1832 17.59 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17 27 46 110.49(proposta) 01.721.446/0001-78-SanaComercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-18:12 38 14.87 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19 31 34 14,62 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A peddo da hcitante vta cnat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsaMidsde da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A32/2024 12.09 08

27/12/2023 - 21 44 05 12,53 (proposta) 04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido
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28/12/2023-12:16.07 9.06 03.817.043/0001-62 - PHAKyAPLUS

LTDA

CarcâsOo • A pedido da hotanie via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabdidade da botante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

Válido28/12/2023-121610 9.95 31.151.224/0001 -28 - ANX3MEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 12.1515 19,72 06.516.958AU01-41 - Distnmed

Comérdo e Represe.itaçdes Ltda
Vãlido

28/12/2023- 12 16.01 9,05 63.424.121/0001-60-Bentes& Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.12l/000l-80, logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005: 0007; 0009, 0011; 0015, 0017; X19, 0021, 0025, 0027; 0029,

0031: 0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053; 0055: 0057, ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados |Ma hatanie tiveram desconto supertores a
60% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligãnda possibditando a empresa arremat^te a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequiveis por meio de
composição de custos ou demortstrar oporturadade capazes de justrficar
0 vulto da oferta. Considerando atnda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Pederal do Brasil,

https /Avww.nfe.fazenda.gov.br. impossib4it8ndo na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contratttório e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se ãxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 09A}2/2024 10 19:20

Ltda

28/12/2023-12.16:05 9.04 94.386.400/0001-64 - MCW Produtos

Médicos e Hospitalares
VáHdo

28/12/2023-12.16:08 9.94 03.817.043^)1-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A petádo da liatante via ctiat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da kcitante.
confwme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

28/12/2023-1216,11 6,93 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

74628/12/2023-12.16 19 46.898.611/0001-08 - FLEX

QSTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.16 23 7.63 94.389.400/0001-84 - MCW Produtos

Médicos e Hospitalares
Válido

28/12/2023-12-16 29 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

9.92 Cancelado - A pedido da hotanie via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que s^o tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do erátal. 22A)2/2024 12 09:08

28/12/2023-12:16 30 31.151.224/0001-26-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

9.91 Válido

28/12/2023-12.16 33 14.80 39.281.122/0001 -39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentas capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistiram custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
OÉgénda resultou na desdassificaçáo da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevnsta no item 14. do edital. 05/03/2024
1041:53

28/12/2023-12:16 49 990 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
cor^orme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09:08

28/12/2023- 12:16:66 989 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.17:15 03.817043«l001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

988 Cancelado - A pedido da hotante via Chat no sistema, procedererrios
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração de responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12,09 06

28/12/2023-12.17:19 987 31.151.224AXX)1 -28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12-17 19 16,71 31.642.120ra001.60. BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Vábdo

28/12/2023-12-17 28 20.05 33.836.848/0001-04 - M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

28/12/2023-121737 03.817.043/0001-52 • PHARMAPLUS
LTDA

9.86 Cancelado - A pedido da licitante vie Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da iiotanle,
conforme item 14.1.2.3. do edit^. 22ra2/2024 12:09:08
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28/12/2023-1217.38 9,85 31.151.224flXI01-2B-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.17 45 9,87 63.568.984/0001-21 -RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido

28/12/2023-12.1800 9,84 03-817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Csncelado • A pedido da liatante vie Chat no sistema, procederemos
com desdassificaçao de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da Not^e.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

Válido28/12/2023-12:18.05 9,83 31.151.224rt)001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.18:22 9,82 03.817.043rtXX)1-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitai^e.
conforme item 14.1.2.3. do a6tal 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 12 1827 9.81 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12^)23-12 18 44 9,80 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da kcitanie via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
merádas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 06

28/12/2023- 12 18 49 979 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 19 06 9,78 03-ei7.043rtX)01-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licnante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apiraçâo da re^onsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023-12:1911 9,77 31-15l-224rtXI01.28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vátdo

28/12/2023-12.19 27 7,45 04.528.673/0001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 12:19 30 9,76 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da tiãtante vis chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
confonne item 14.1.2.3. do edtal. 22A)2/2024 12.09:08

28/12/2023-12 19:35 9.76 31,151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12^023-12:1951 974 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da liatante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
confonrie ilem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 C»

28/12/2023- 12 1955 9,73 31.161.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Váhdo

28/12/2023- 12.2011 9,72 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema. procedererr>os
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023-12 2013 971 31.161.224^001-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:20.20 7.44 63.424.121/0001-80-Bemes& Sousa Cancelado - Considerando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/D001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005; 0007: 0009, 0011; 0015; 0017; 0019; 0021: 0026: 0027, 0029,
0031: 0033; 0035; 0037; 0039: 0045: 0049; 0051: 0053, 0055; 0057, ao
qual após venftcaçèo pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022, que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade lendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no senbdo de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligénaa possibilitando a empresa arrematante a oponuiidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opoitunidade capazes de lustificar
o vulip da oferta. Considerando ainda que após as anahses da
comprovação pela cotrussão. constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo hatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretaria da Receita Federá do Brasil.

https://www.n(e.fa2enda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraaúade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos idenãftcados na anáhse
documental, não lograr-se ãxRo, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Cancelado - A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante,
conforme item 14.1.2.3. do ethtal. 22/02/2024 12:09:08

Ltda

28/12/2023-12.20.33 970 03.817,043AXX)1-S2-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12.20 37 9,69 31.151.224/0001-28-ANJOMEO(

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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28/12/2023-12.20:55 9.68 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Canelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procedefemos
com desclassificação de sua pmposta. Irrformamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da halante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

Válido28/12/2023-12 20 57 9.67 31.151.224/OOC1-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12.21 16 9.66 03.817.043^001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado • A pedido da kenante via cbat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da Satante
conforme item 14.1.2.3. do ediial. 22/02/2024 12:09.08

28/12/2023-12 21:18 9,65 31.1Sl.224flXX)1-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 21.37 9,64 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da katante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.23. do edtal 22/02/202412:09 08

28/12/2023-1221:39 9,63 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 21 58 962 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hatame via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.23. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-12.22.01 9,61 31.161.224/0001-28 • ANJOMEQ
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:22.21 9,60 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12:09 08

28/12/2023-12 22.24 9,59 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vâido

28/12/2023-12:22:44 9,58 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Canelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sue proposta. I nformamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12^023-12 22 49 9,57 31.l51.224AX»1-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vâido

28/12/2023-12 23:04 956 03.817.043flX)01-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da hatante via chst no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Infonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.Z3. do edital. 22/02/2024 12.09.08

28/12/2023-12.23 06 955 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:23.26 954 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsa^lidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/2024 12:09 08

9,53 31.151.224/0001-28-ANJOMED1
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.23 29 Válido

28/12/2023-12.23.47 9.52 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante,
conforme item 14.1.Z3. do edital. 22A32/2024 12 09 08

28/12/2023-12:23 49 9,51 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.24.10 9,50 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
confwme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

28/12/2023-12.26 32 12,30 17.263.792A»01-90-REALMEO

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

28/12/2023-12.31 59 7,46 39.281.122rtX»1-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a hatante não Juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos )untamente com comprovaçães através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hatante litrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
Oiligènaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aphcação das infrações e
sanções aih^inistrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10 41:53
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28/12/2023-12-3318 6,39 (lance ociito) 63.42-. 121/0021-80-etnies S Tousa Cancelado - Considerando que a Ncrtante BENTES & SOUSA LTOA,
CNPJ n®63.424.12l/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001
0005. 0007, 0009; 0011; 0015. 0017; 0019; 0021; 0025, 0027; 0029,
0031, 0033; 0035; 0037; 0039. 0045: 0049; 0051; 0053: 0065; 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no rtem
8.8. do editai e art. 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto si4>eriore$ a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a corrKssão
no sentido de afenr a legalidade e exequiblidade da proposta nos itens,
proferiu diligénoa possibilitando a empresa amematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela cormssão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo hoiante não foram autenticados pelo sistema Oflaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
https /A«rww.nfe.fa2enda,90v,br, impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditório e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èxrto, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções admmislrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10.19.20

Válido

Lida

28/12/2023-12 34 01 7,36 (l»ice oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-12 34:24 6,90(lanceoculto) 39.281.122/0001-39-AÜANCA Cancelado - Com base nas análises realizade. restou-se comprovada
CMSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações aravés de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composiçães que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diiigénaa resultou na desdassrficeção da empresa no item, nos lennos
do Item 8.7.4. do edital, sem preiuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no it^ 14. do edital 05/D3/2024
1041:53

LTDA

0032 - MtCONAZOL 20MG/G CREME VAG. BNG C/ 60G-BNG

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14.57 45 11,36 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Válido

26/12/M23 - 09 00-48 19,01 (proposta) 31,l5l,224/0001-2e-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023-16:00 31 20,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-16.04 58 25,00 (proposU) 17.263.792/0001-90-REALMED
aSTRIBUlOORA LTDA

Válido

27/12/2023 - 09:25 35 19,73 (proposta) 39.281,122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023-17 18 32 17,59 (proposta) 31.842,120/0001-60 - 8IOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17,27 46 0,54 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Lida

Cancelado - Considerando 3 partíopação da empresa no Aem. cujo
destina-se exctusívamente a partiapaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbhca cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5,1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramer^o do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficia, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17 14 39

Válido27/12/2023-18:12.38 14,87 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

27/12/2023-19.52 04 14,62 (proposta) 29.868.059A>001-88-HOSPITALMEO
LTDA

Cancelado - A pedido da kcnante via ewnail oficial, procederemos com
desclassificado de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante,
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:11.31

Cancelado - Considerando a partíopação da empresa no item, c^o
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta maxima
adrmbda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C como item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
digência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edrtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:21 43

27/12/2023 - 21 44 09 12,53 (proposta) 04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL
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28/12/2023-12:15:08 12,62 28.868.05&«K)01-83 - HOSPiTALMêD
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito ̂  apuração da responsaMdade da botante.
conforme item 14.1,2,3. do edital, 22/02C024 12:11:31

28/12/2023-12.15 11 11,35 31-151.224/0001-28-A.NJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vá>idO

28/12/2023-12 15 29 11,34 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da hotante vis e-mati afieis], procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efedo de apuração da responsabilidade da hotante.
corrforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11:31

11,33 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA C« MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.15 32 Válido

28/12/2023-12:16 31 7,46 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12 16 36 11,32 29.96e-059rtX)01-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da botante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412 H 31

28/12/2023-12:1642 14,80 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

11,31 31.151.224ra001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12 1642

11,30 29-86e-059flX)01-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do echtal. 22fl)2/2024 12:11:31

28/12/2023-12.16:58

28/12/2023-12.17 03 11.29 31.151.224m)1-26-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

28/12/2023-12 17 22 11.28 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3, do edital. 22/02/2024 12:11:31

11,27 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12-17 26

28/12/2023-12 17 31 16.71 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

Cancelado • A pedido da licitante via e-mall oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante,
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22J02J20241211 31

28/12/2023-12 17 42 11,26 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-121746 11.25 31.15l.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

11,24 29,868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da liot^te via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edn^. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12.18:03

28/12/2023-12:18.06 11,23 31.151.224rt)OO1-20-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:18:26 11,22 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da heitante via e-mall ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito ̂  apuração da responsabilidade da Hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12:18 31 11,21 31.151.224fl3001 -28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12.18 49 11.20 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12-18 52 11,19 31-151-224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12^2023-12 19 10 11.18 29.866.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado • A pedido da hotante via e-mail ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11:31

28/12/2023-12,19 15 11.17 31.1S1.224/0001-2B-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-1219 31 11.16 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31
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28/12/2023-12:19 36 11,15 31.151.224/0001-28. ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido

28/12/2023- 12 19-36 7.45 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Ctficelado - Considerando a participação da empresa no Item. cu|0
destina-se exciusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendârio de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligáncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos it»is benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçOes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. O9/0t/2024 16.21:43

Cancelado - A pedido da licitante via e-meil oficiai, procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3, do etítal. 22/02/2024 12:11:31

Válido

28/12/2023- 12.19.52 11.14 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTOA

28/12/2023-12,19 66 11,13 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12 20.14 11.12 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-ma<l ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11:31

Válido28/12/2023-12.20.16 11.11 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:20 34 11.10 29.868.0S9nX)01-a8-HOSPITALMED

LTDA
Cancelado - A peddo da katante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Válido28/12/2023-12:20.37 11,09 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:20 57 11.08 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante vis e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua pr^osta. Infonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da fiotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12-11:31

Válido28/12/2023-12 21 01 11,07 31.1S1.224rtXX11-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12 21 18 11,06 29.868,059/0001-88-HOSPITALMED
LTOA

Cancelado - A pedido da liotanie via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1211 31

Válido28/12^023-12.21 23 11,05 31.151.224AXX)1-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:21 41 11,04 29.868.059rt)001-88-HOSPITALMED

LTDA
Cancelado - A pedido da licitante \na e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatanle.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Válido28/12/2023-1221 47 11,03 31,151.224rtXJ01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12^123-12.22.01 11,02 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTOA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofldal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da resporisabttdade da hotante.
conforme Item 14.1.Í3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

Válido28/12/2023-12:22 04 11,01 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12 22 24 11,00 29.86e.059>nXX)1-88-HOSPITALMED
LTOA

Cancelado - A peddo da Hotarrle via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante,
conforme item 14.1.2.3. do erítal. 22/02/2024 12:11:31

Válido28/12^2023-12:22:27 10,99 31.1Sl.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:22 45 10.98 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da Hcitame via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

Válido28/12/2023-12.22.49 10,97 31.151.224AX)01-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12 23 07 10,96 29868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclessificaçáo de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito ̂  apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2,3. do edital. 22/02/2024 12 11:31
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28/12/2023-12:23.10 10,96 31.161.224/OjO-.-2d-ANJOMED1

OISTRiBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS
LTDA

VáMdo

28/12/2023-12.23 29 10.94 29.883.069/0001-88-HOSPITAcMEO

LTDA

Cancdiado - A petido da hcitante via e-mail ofiasl, procederemos com
desdassrfica^o de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Válido28/12^023-12 23 32 10,93 31.151.224AX)01-28-ANJOM£OI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:23 50 10,92 29.868.ü59>'0001-88 - HOSPITALMEO
LTDA

Cancelado - A pedido da botanie via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito rte apuração da responsabilidade da liatame.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Válido28/12/2023- 1223.52 10,91 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 24 11 10.90 29.866.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuaçáo da responsabilidade da hatante.
confomieitem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

28/12/2023-12:24 13 10.69 31.1S1.224AX}01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12 24 32 10.68 29.668.059/0001-88-HOSPITALMEO

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da bcrtante.
conforme item 14.1.2.3. do edrtai. 22/02/2024 12:11.31

28/12/2023-12:24.37 10,87 31.151.224/0001-28-/WJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12^)23-12:24 53 10.86 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO

LTDA

CanceladD - A pedido da liotante via e-mal oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsaMidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do eiítal. 22A)2/2024 12:11:31

28/12/2023 -12.24 57 10,85 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.25 13 10,84 29.868.059/0001-86-HOSPITALMEO

LTDA

Cancelado • A pedido da botame via e-mal ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efato de apuração da responsabilidade da liâtsnte.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/202412:11:31

28/12/2023-12 2518 10.83 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12^)23-12.25 34 10.82 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMEO

LTDA

Cancelado - A peddo da licrtame via e-mal ofiaa. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12.11.31

28/12/2023-12 25 37 10.81 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-1225 56 10.80 29.B6e.059AXX)1-88 - HOSPITALMEO

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mal ofioal, procederemos com
desclassificação de sue proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito àe apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2,3, do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12.26.00 10.79 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vábdo

28/12/2023-12 2617 10.78 26.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

Cancelado - A pedido de licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme (tem 14.1.2.3. do edItM. 22/02/2024 12:11 31

28/12/2023-12:26.21 10,77 31-15l-224AXX)1-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:26 37 12,30 17.263.792/0001-90-REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

28/12/2023-12 26 38 10,76 29.8B8.059/T)C01-88-HOSPITALMEO

LTDA

Cancelado • A pedido da bcitanle via e-mail ofidat, procederemos com
desclassificação de sua prpposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

26/12/2023-122641 10,75 31.151.224rt)001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.26 59 10,74 29.B6e.059AJ001-88 • HOSPITALMEO

LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hciiaite.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12-27:01 10.73 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vdido
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28/12/2023-12:27:23 10,72 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da kcitarne.
conforme item 14.1.2.3. do erStal. 22/02/2024 12.11.31

28/12/2023-12.27.27 10,71 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 27.46 10.70 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A peddo da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desdass/fícação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração de responsabilidade da hdtante.
conforme item 14.1.2.3. do editei. 22/02/202412:11:31

28/12/2023- 12.27:48 10,69 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 1228.08 10.68 29.868.059^X101-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelada - A pedido da hcitante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1211:31

28/12/2023- 12 28:11 10.67 31.151.224AX)01-28.ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váfedo

28/12/2023-12 28 31 10,66 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da licitanie via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
rT>edidas legais com efeito de apuração da respons^kdade da kotante.
conforme item 14.1.2.3. do ecátal. 22A32/2024 12.11 31

28/12/2023-12 28 34 10,65 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 28 53 10,64 29.e68.a59AXX}1-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desdassmca^o de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de ̂luração da responsabilidade da hcnante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12 28.59 10.63 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 29.15 10.62 29.868.059/0001-68-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofioal. procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da Hatante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023- 12 29 20 10.61 31.151.224AXX)1-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12.29.35 10.60 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado • A pedido da botante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
meddas legais com efeito de apuração da responsabilidade da botante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

28/12/2023-12:29:39 10,59 31.15l.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 29 56 10,58 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancdado - A pedido da liatante \4a e-mail ofiaal. procederemos com
desdassíficaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14,1.Z3, do edtal. 22A32/2024 12:11 31

28/12/2023-12.29 59 10,57 31.161-224flX«1-26.ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Vábdo

28/12/2023-12.3016 10,56 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.30.19 10.56 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED

LTDA

Cancelado • A pedido da botante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

28/12/2023-12 30 20 10,55 31.1S1.224/D001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 30:28 10.54 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 30.33 10.53 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vábdo

28/12/2023-12:31 42 9.50(lanceoculto) 31.151.224/0001-2e-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vábdo
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Cancelado - Considerando a t»rüapação da empresa no Item. ei^o
de$tina>$e exckjsivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de reahzaçdo da
licitaçáo. amda náo tenham celebrada contratos com a Administração
PuMca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o nem 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apOs encerramento do prazo de
diliçència concedido, deixou de comprovar se faz )us ao beneflao. em
obediência 30 que est^>eiece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da düigèrxáa restou na desdassificãção da empresa nos
refendos itens benedoados. nos tennos do item 8.7.5. do ecttai. sem

pr^ulzo da aplicação das infraçães e sançdes admmistrafivas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16.21.43

7.35 (lance oculto) 04,528,673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 12.34,19

0033 - LEVODROPROPIZINA 6 MG SUSPENSAO

Valor CNPJ SItjaçAoData

Cancelado - A katante após diligãnaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no rtem. pos não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem solicitou prazo adiaortal. conforme
estabelecido rto instrumento convocal^o. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da re^xxisaMidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 14:19 12

21/12/2023-14 5745 23.30 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTOA

76.83 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^ido26/12/2023-09.00 48

Cancelado - Considerarvlo que a licrtante BENTES  & SOUSA LTOA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007; 0009; 0011. 0015. 0017. X19. 0021, 0025, 0027, 0029,
0031. 0033; 0035; 0037; 0039. 0045; 0049; 0051; 0053; 0055; 0057. ao
qual após verificsí^o pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022. que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exeqmbilidade, tendo em vista
que os preços ofertados {Mia katante tiveram desconto sipenores a
50% do valor orçado (>eia adrrsrastração. Considerando que a comssão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligénoa {Mssibditando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou denwistrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo katante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretana da Receita Federal do Brasil.
ntlfts./AwAv.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraodade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligénaa complemeraar assegirando a liatante o contrádtóno e a
amftia defesa com relação aos fatos identificados na anãlise
documental, não lograr-se ãxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
noitam 14. do edital. 09A)2/2024 10 19 20

27/12/2023-11.26 47 40.00 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Benles & Sousa
Ltda

27/12/2023-17.27 46 0.36 (proposta) 0l.72l.446/000l-78 - Sana Comerciai
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Com base nas anãiises realizada, restou-se corrqirovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou Ineiostirem custos de ojtortunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dili^naa resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem {>rquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas {trevlsla no item 14. do edital. 05/03/2024
10 50 56

Vãhdo27/12/2023-1812 38 52,66(proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023- 1931:37 60.58 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante vis Chat no sistema, procederemos
com desclassifcação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme Item 14.1.2.3. do editd. 22/D2/2024 12:09:08

27/12^)23-21 44 15 56.50 (proposta) 04.528.6734X101-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado • Com base r^s «lálises realizada, restou-se comprovada
que s liatante não jtfttou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao nem, {>or meio de planilha de comixtsição de
custos juntamente com comjtrovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item peitinente. A não comprovação da
dikgénoa resuttou na desclassificação da empresa no item. rtos lermos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas {irevista no item 14. do editai. O8/D3/2024
10 42 38

Cancelado - A {ledido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua projMsta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsablidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08

28/12/2023-12-1507 39,99 03.817.043A)001-52-PHARMAPLUS

LTDA

28/12/2023-121511 39,98 31.151,224rt)001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEOtCAMENTOS

LTDA

Vãlido

28/12/2023-12:15 29 39,97 03.817.043/0001-62-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado • A pedido da katante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09:08
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39.96 31.t5l.22>./'X)01-2â-ANJO;vll^3l
CHSTRIBUIOORA DÊ MÊDICAMÊNTOS

LTDA

Válido28/1212023-12.15 32

39.95 03.817.OA3A)00i-52-FHARMAPLUS

LTDA

Canc&iado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08

28/12/2023-12.15 49

39,94 31.151.224flX)C1.28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.16.52

0.37 63.424.121/0001-80 •Bentes& Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n^.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005; 0007; 0009, 0011,0015; 0017; 0019, 0021,0025, 0027, 0029,
0031, 0033; 0035, 0037, 0039, 0045; 0049. 0051; 0053; 0055; 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
6.6. do edital e arl 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade, tervlo em vista
que os preços ofertados pela hatante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibdidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa amematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
o vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticadas pelo sistema Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil:

https;//wwvr.nfe.fazerxta.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a liatante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do etktal. sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editM. 09/02/2024 1019 20

Cancelado • A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sue proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023-12:1608

Ltda

28/12/2023-12:16.11 39,93 03.817.043flXI01-52-PHARMAPLUS
LTDA

Válido28/12/2023-12:1615 39,92 31.151.224/0001-28-ANJOUEDI
CMSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

C^tcelado - A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do editd. 22/02/2024 12.09.08

28/12/2023-12:16 32 39.91 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

39,90 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.16 38

26,40 46.898.6i1/0001-Oe-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo28/12/2023-12 16 44

28/12/2023-12.16.53 39,89 03.ei7.043flXI01-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido ds liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme Item 14.1.2.3. do etátal. 22/02/2024 12:09:08

Vãlido28/12/2023-1216 59 39,88 31.151.224AXX}1-28-ANJOMEDi
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.17:15 39.87 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.Z3. do editá. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023-12:1719 39,86 31,151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-1217 37 39,85 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08

28/12/2023-1217 42 39,84 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.18.01 39,83 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão lotr»dss
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09:08

28/12/2023-12 1806 39.82 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vãhdo

28/12/2023-1218 23 39,81 03.817.043rtX)01-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da liotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabihdade da bcitante.
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

28/12/2023-12 18 27 39.80 31.151.224AXX)1-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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28/12/2023-12:10.46 39.79 O3.017.O43rtX)O1-52-PHARMAFHJS
LTDA

Cancelado • A pectdo da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua iiroposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22I02/202Á 12:09.08

28/12/2023-12.18 49 39.78 31.151.224rtXW1-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^do

28/12/2023-12:19 08 39,77 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A peddo da hcitanle via cbat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

28/12/2023-12:19.11 39,76 31.151.224rtX»1.26.ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12-19 30 39,76 03.817.043AM01-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023- 12:19.35 39,74 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12:19 47 7.85 04.528.673AX)01-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATU/M.

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a hotante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovaçães através de documentos idôneos
ou foi demonstrado nas composiçòas que o custo do hotante ultrapassa
0 valor da proposta ou Inexistuem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administravas prevista no item 14. do editai. 06/03/2024
10 42 38

28/12/2023-12.19 51 39,73 03.817.043flXI01.62.PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22A32/2024 12 09:08

28/12/2023-12:19 66 39,72 31.151.224AX)01-26-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12:20-12 39,71 03.817.043/0001-62 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitanie via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.Z3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-12:20:13 3970 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12-20 33 3969 03.817.043/0001-52 • PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/2024 12:09 06

28/12/2023-12:20 37 39.68 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 20 55 3967 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A peddo da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabihdade da hotante.
confonne item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-12:20 68 3966 31.151.224/0001-28-AN30MEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

28/12/2023-12.21.16 3966 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que s^o tomadas
medidas legais com efeito de aptASção da responsabáidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edit^. 22/02/2024 12:09:08

Váhdo28n2/2023 -12:21 18 3964 31.151.224/0001-28-ANJOMEDi
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12 21 37 39,63 03,817,043/0001-52. PHARMAPLUS

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do eòtal. 22/02/2024 12 09:08

28/12®323-12:21:39 39.62 31.151.224/0001-2e-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:21 57 39,61 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-12-22.01 39,60 31.151,224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vâido

28/12/2023-1222 21 39.59 03.817.043^001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da hotante via tfial no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09.08
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28/12/2023-12 22.24 39,58 31.151.''2</C001-i:3-,‘' . ' .1
oiSTRiauiDCRA r>: .«k ? èntos
LTOA

vaiflo

28/12/2023.12.22.44 39.57 0S.817.043/Onoi-* • , ,AfiMAPu'.;S
LTÜA

CâT.ceiauO • A p«dido da botante via chat no sistema, procederemos
com dcscJass./icaçâo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
meJidas legxs com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conformo iiem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

Válido28/12/2023-12 22:49 39,56 31,151.224’. ,-:3-ANJOMEC.
as rRitkiir. j A oe memcamemos
LTDA

28/12/2023-12.23:04 39,55 03,817,043/0001-62-PHARMAPLJS
LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liataite.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

Válido28/12/2023-12.23.06 39,54 31.151.224/0001-28-ANJOVIEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12.23.26 39,53 03.S17.Ü43/C001-52-PHARMAPLUS
LTO\

Cancelado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desdassificsção de sua proposta, informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito de apuração da respons^lidade da kcitante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

Válido28/12/2023-12 23:29 39,52 31.151.224/9001-2B-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12 2347 39,61 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTOA

Cancelado • A pedido da hatame via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsablidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

Válido28/12/2023-12:23 49 39,50 31.151.224/0C01-2S-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12.24 09 39,49 03.817.043/0001-62-PHARMAPLUS
LTOA

Cancelado • A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassifcaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

Válido28/12/2023-12.24:13 39,48 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

•  .vlcr- ' 1
36,47 03.81?.043.'OC01-£2 - PHARMAPLUS

LTDA
28/12/2023-12 24 30 Cancelado - A pedido da liatarAe via chat no sistema, procederemos

com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas lega.s com efeito de apuração da responsabilidade da licitante.
confOTcTie ilerri 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12 09:08

Válido '

7 u- .

28/12/2023- 12 24 34 3946 3M51.224/0C01-28-ANJC;4ECt
DISTRIBUIDORA DE MEDIC,AMF^froS
LTCA

28/12/2023- 12:24:50 39,45 03.817.C43/0001-52.PHARMAP-UC
LTDA

Cancelado • A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com dasclass-ficação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
meaoas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
cw forme Item 14.1.2.3. do edrtal. 22/02/2024 12:09 08

Vailoc28/12/2023-12:24 54 39,44 31.151.2:4-'0-101-28.ANJOMlDí
DISTPitíUIDOSA DS •4tOICAMEr'TOS
LTO,\

28/12/2023-12,25:11 39,43 03.817.043.'^1-52-PHA,TMArLUS
LTDA

Cancelaao - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
can desclassi^ção de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com eleito de api ração da responsabilidade da katante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

Válido28/12/2023-12:2315 39,42 31.151 .■24/90b1-C8-ANJOMEDI
OISTRiEUlCDPA Dc MEDICAMENTOS
LTO«

28/12/2023-12.25.33 39,41 03.81 T.ÜAC/aOI-£2-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelaao - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com dcsJassificação de sua proposta. Infcrmamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de ^luração tí a responsabilidade da licitante,
coríame item 14.1.2.3. do ednal. 22.'02/2024 12:09:08

Valido28/12/2023-12 25.37 39.40 31.151.224.10C1-28-ANJOMEDI
CUSTRIBUfCOPA OS MEDICAMENTOS
LTD,A

28/12/2023-12.25:54 39.39 C3.fl17.0-iwi....''- ?-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelaao - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante
conforme item 14.1,2.3. do etttal. 22/02/2024 12 09.08

Vaiiao28/12/2023-12.25.57 39,38 31.151.224,OC01.rS-ANJOMPOI
mSIRIDUIDORA Dc MSDtCAMENTOS
LTDA

3C,37 C3.Ô1V.C-í3.lV.U1-C2 - Prl.ARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12 26:14 Carcciadc • A pedido da liatante vie chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais ccm efeito de apuração da responsabilidade da batente,
conforme iun 14.1.2.3, ac edital. 22/02/2024 12:09 08

V-L'‘0'28/12/2023-12.2617 39,36 31.161.: ; ••C1-26- A.NJOMED:
aSTrt.L:' J": 'RA CE McDiCAMeNTOS
LTOA

28/12/2023-12.26.36 33,35 ci3.ei7.C'!:..:.- .i-r^-PHARiaAPLUS
LTDA

Canoe ado - A pedido da liatante via chat no sistema, procederemos
com descIsssi.ÍLação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
mcdiods 1^ lis com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
confuimeilím 14.1.2.3. do ecHal. 22/02/2024 12.09 08
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ÓSTRIBUÍDCRA DE MEOtCAMENTCS

'  iTOA
1- ^ -

Válido28/12/2023- 12:26 37

39.33 O3.B17,043/00ü1-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via Chat no sistema, procederemos
com desctassificaçáo de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09 08

28/12/2023-12.26 67

39.32 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 12 27 01

Cancelado - A peiádo da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua {^oposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcitante.
conforme item 14.1.Z3. do edtal. 22/02/2024 12:09:08

39.31 03.617.043/0001-52 - PKARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12 2718

39,30 31-151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

39,29 03.817.043/0001-^2-PHARMAPLUS
LTDA

Válido28/12/2023-12.27 23

Cancelado - A pedido da tiotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
cordorme item 14.1.2.3. do erftai. 22/02/2024 12 06 08

28/12/2023-12.27 41

39.28 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-122744

Cancelada • A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desdassificaçâa de sus proposta. Irdormamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09.08

39,27 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023- 12 28 02

39,26 31.151.224/0001-2e-ANJOME0l
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-12 28 07

Cancelado • A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta, informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.0908

39,25 03.817.043/0001-52 • PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12 28 23

Válido39,24 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:28:26

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efato de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A32/2024 12:09:08

39,23 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12 28:46

39,22 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.28 51

Cancelado - A pedido da Hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edilal. 22/02/2024 12:09:08

Válido

39,21 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12 29 05

39.20 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.29 07

Cancelado - A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
confonne item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

39,19 03.817.043rt)001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023 • 12 29 28

39,18 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.29 34

Cancelado - A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da balanle.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 06

Válido

39,17 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023- 12:29.48

39,16 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 29-51

Cancelado - A pethdo da hatante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsaMidade da liatante.
confomie item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09:08

39,15 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12:30 09

Válido39.14 31.15l.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 30 1 3

Cancelado - A pedido da hatante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02l202à 12:09:08

39,13 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12 30.31

Válido39,12 31.1S1.224rt)001-28-ANJOMEa
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12:30.37

Cancelado - A pedido da hotante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
meddas legais com efeito de apuração da responsabilidade de hotante.
conforme item 14.1.2.3. do erhiat. 22A32/2024 12:09:08

39,11 03-817.043rt)001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12:30 51
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Válido39,10 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

2S/12/2023-12 30 53

39,09 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - A pedtdo da licitante via Chat no sistema, procedefemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsaotlidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

28/12/2023- 12.31:13

39,08 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12:31 16

Cancelado - A pedido da licitante via cnat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Infonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da lldt^rte.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

39,07 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12.31 36

39.06 31.l51.224/a001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12 31 42

Cancelado - A pedido da liotwite via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de fração da responsabilidade da hotante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

39,06 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12:31.57

39,04 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12:32:03

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital, 22/02/2024 12:09.08

39,03 03-817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12:32:20

Válido39,02 31-151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 32:27

Cancelado • A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

39,01 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12.32 43

Válido39,00 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12:32.47

Cancelado - A pedido da licitante via tfiat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

38,99 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12:33 05

38,98 31,151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12:33 08

Cancelado • A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassifcação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

38,97 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12:33 25

38.96 31.151.224/0001-28-/\NJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 12:33:28

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua prc^osta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
confwme item 14.1.2,3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n‘^.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001,
0005; 0007: 0009: OOII; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025: 0027, 0029;
0031; 0033; 0035; 0037; 0039, 0045; 0049; 0061; 0053; 0055, 0057. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022, que os ref^dos
itens necessitaria de comprovado de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pda licitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportinidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Secretana da Receita Federal do Brasil:
ht^s://www.nfe.fa2erida.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a hotante o contraddóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito. decla'amos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

38,95 03.817.043/0001-62-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12:33 47

0,31 (lance oculto) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa28/12/2023-12.34.26

Ltda

0034 - LEVODROPROPIZINA 6 MG SUSPENSAO

Valor CNPJ SituaçãoData
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SEWÜS

FOLHA^

01.163 eâ :AJ0Ú I -'50 • AWAZüN-A

HOSPITALAR LTDA

Cancetado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cuio
deslina-se exdusivamenle a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no arx)-calendáno de reahzaçío da

licitado, dioda rdo tenham c^abrado contratos com  a Admnstração
Púdica cujos valores somados nfto extremem a receita bruta mânma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.S. 1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Verífícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMigèrxda restou na desclassrficaçáo da empresa nos
refendos itens berteficiados. rx» lermos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. ̂ $KJ^/20^A 09 23:32

21/12/2023-14 57:45 23.30 (proposta)

31.151,224rt)001-28 - ANJOMEDI

DtSTRieuiDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023 - 09 00 48 76.83 (proposta)

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cu|o
deslma-se exdusivamenle a partidpa^o de empresas
comprovadamente MECPPs. que. no arw-caiendáno de reahzação da
lioiação. ainda não tenrtam ctiebrado contratos com a Admimstração
Pública cujos vtfores somados não extre^Ktlem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo, em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos Itens beneõaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 16/02/2024 00.23:00

27/12/2023-17 27 46 7,86 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial

de Medicamentos Ltda

Válido52.66 (proposta) 46.898.611/0001-06 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18:12:38

Cancelado - A peâdo da hcitante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com ̂eito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edilal. 22/02/2024 12:11.31

27/12/2023-19 52.04 60,58 (proposta) 29.868.059/0001-68 - HOSPITALMED

LTDA

04.528.673/0001-70-G R DE A8REU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
lldtaçáo. ainda não tenham celebrado conoatos com  a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dtligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do ecttal. sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09A)1/2024 16:21 56

27/12/2023-21:44.19 56,50 (proposta)

28/12/2023- 12-1506 52.65 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da botante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responstMdade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12.15 15 52.64 31.151.224A3001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Cancelado - A pedido da botante via e-mail ofiaal. procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12:11.31

28/12/2023-12 15 29 52.63 29.866.059/0001-68 -HOSPITALMED

LTDA

31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-12:15:32 52,62

28/12/2023-12:15.50 52,61 29.e66.059rtXK1-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da kcitante via e-mail ofiaal, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Irdormamos que serão tomadas
meddas legais com efeito de apuração da responsabdidade da hotante.
conforme item 14.1.^3. doeditd. 22A32/202412'11 31

28/12/2023-12:15:57 52.60 31.151.224AX)01-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

52.59 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12:16.10

28/12/2023-12.1615 52.58 31.151.224/0001-28 • ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail ofiaal, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edtai. 22A32/3024 12:11 31

28/12/2023-12:16:32 52,57 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED

LTDA

28/12/2023-12.16 38 52.56 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:16.54 26.40 46.e9e.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Página 1ííi” de 6.-0

portai ae a autemiodade do documento oode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
^^^COJbfPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04:13.
ÍHBi PÚBUCAS Código venficador 87AAF3



SEMUS i

FOLHA_J

RÚBRICA.

28/12/2023-12:16.58 52,56 29.868.058/0001-83-HOSPiTALMED
LTOA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabihdade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

52,54 31.151.224«001-26-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.1703 Válido

28/12/2023-12-1718 52,53 29.868.059/0001-88 - HOSPiTALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hcrtante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22AJ2/202412:11:31

Válido28/12/2023-12.17.22 52,52 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023-12 17 39 52,51 29.868.059/0001-88 - HOSRTALMED
LTOA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do eddal. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12:17-42 52.60 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

52.49 29.86B.a59/X01-SS-HOSPITALMEO
LTOA

Cancelado - A pedido da katante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com eferto de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.23. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023- 12 18 03

28/12/2023-12.1806 52.48 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váüdo

28/12/2023-12:18:26 52,47 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTOA

Cancelada - A pedido da liotanie via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Infomtamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do erktal. 22/02/2024 1211:31

52,46 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023 -12 18.31 Válido

Cancelado - A pedido da hotante via e-mall ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Irtformamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da kcrtante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12.18.49 52.45 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12 18 62 52,44 31.151,224rtX)01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

52,43 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12.19.11 Cancelado - A pedido da katante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da respwisabilidade da katante.
conforme Item 14.1.2.3. do editd. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12:19:15 52,42 31.151.224/0001-2e-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-121931 52.41 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado • A peiádo da katante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da respons^ilidade da liatatte.
confonne Item 14.1.2.3. do etátal. 22/02/2024 12.11 31

28/12/2023-12:19 35 62,40 31.161.224/0001-28-ANJOMED(
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:19 52 52,39 29.666.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da katante ua e-mall ofiaal. procederemos com
desdassjficaçao de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
confomie item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

\

28/12/2023-12.19.54 7,85 04.528.673rtl001-70 - G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado • Considerando a pariiapação da empresa no Item. cu|0
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-c^endãno de realização da
llatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
adrubda para fins de enquadramento como empresa de pequeno poite,
confonne o que estabelece o Rem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligánda concedido. d«xou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obedtènda ao que estabelece o rtem 4.5.1. do ecátal. A não
comprovação da diligènda restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens ben^ados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pre)uizo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09fi31/2024 16:21:56

28/12/2023-12:1959 52.38 31.151.224AXX)1-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12 20:13 52.37 29.866.059/0001-86-HOSPITALMED

LTDA

CanceladD - A pedido da katante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito apuração da responsabilidada da katante.
conforme item 14.1.2.3, doedrtal, 22/02/2024 12 11:31

28/12/2023-12 20:16 52.36 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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52,35 29.863.059/0001-«8-HOSPITALMED
LTDA

CancetaOo • A peckdo da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da Kâtante.
conforme item 14.1 2.3. do edital. 22/02/2024 12:11;31

28/12/2023- 1220 34

52,34 31.151.224<'O0O1-28-ANJOMEOI
OISTRIBUtOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váiido28/12/2023 • 12:20 37

52.33 29.e68.0S9AXX}1-88-KOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da hcitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da botante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22AJ2/2024 12:11:31

28/12/2023-12.20.57

52,32 31.151.224/0001-20-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vããdo28/12/2023-12:21 01

Cancelado • A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22rtl2/2024 12:11 31

52,31 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12:21 18

52,30 31.151.224rt)001-28-ANJOMEDI
aSTRIBUlDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.21.22

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta, informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de fração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14 1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

52,29 29.868.059flX»1-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12 21 41

Válido52.28 31.151.224rtX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12.21 48

Cancelado - A pedido da hcitante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da hcitante.
confomte item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

62.27 29.e68.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/120023- 12 22:02

52.26 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-12 22.04

Cancelado - A pedido da liotante via e-mal oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efaio de apuração da responsabilidade da botante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

52.25 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12:22.24

52.24 31.151.224/D001-28-M4JOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023 - 12:22:27

Cancelado • A pedido da botante vis e-mail ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efoto de apuração da responsabilidade da botante,
conforme item 14.1.2.3, do edital. 22A32/2024 12:11:31

52,23 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12:22 44

52,22 31.151.224flX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo28/12/2023-12:22:49

Cancelado • A pedido da hcitante via e-mail ofioal, procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcitante.
corrforme Item 14.1.Z3. do edtal. 22/02/202412:11.31

52.21 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12:23:06

52.20 31.151.224/0001-26-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 12:2309

Cvicelado - A pedido da hcitante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabibdade da botante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11 31

52.19 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12.23 30

52,18 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-12.23 32

Cancelado - A pedido da botante via e-mall oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da respons^ibdade da botante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

52,17 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12:23:54

VáNdO52.16 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12:24:00

Cancelado - A pedido da botante via e-mal ofioal. procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da botante,
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/2024 12:11:31

52.15 29.868.059/0001-86-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12 24:16

Válido52.14 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12:24 20

Cancelado - A peddo da liotame via e-mal ofiod. procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito de apuraçáo da responsabilidade da botante.
conforme item 14.1.2.3. do ednal. 22^)2/2024 12:11:31

Válido

52.13 29.868.059/0001-68-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12:24.36

52,12 31,151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE ME»CAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 24:37
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28/12/2023-12:24 56 52,11 29.e68.05S/0J01-88-HOSPITALMED
LTOA

Cancelado - A pedido da kcrtante via e-mall oficial, procederemoa com
desdsssificação de sua proposta. Informamos que serão (ornadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante
conforme item 14.1.2.3. do edrtal. 22/02/2024 12 11:31

28/12/2023-12:25 01 52,10 31.151.224/0001-28-ANJOMcDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:25 20 52.09 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A peddo da licitante via e-mail oficiei, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito (fê apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal 22/02/2024 12:11.31

28/12/2023-12:25 22 52.08 31.151.224/0001-28-/^NJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 • 12.25.40 52.07 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da kolanle.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A32/2024 12.11.31

28/12/2023-12 25 43 52.06 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
QSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12.26.04 52,05 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-ma>l oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que s^ão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12 26 06 52.04 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-1226 27 52.03 29.868.059flX)01-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A peddo da Natante via e-mall ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabitidade da liatante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11.31

28/12/2023- 12 26.30 62.02 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-12.26 48 52.01 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12.26 51 52,00 31.161.224flX)01-28-ANJOMÊDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.2711 51.99 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatánie Via e-mail ofiaal. procederemos com
desdasslficaçáio de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

28/12/2023-1227-1S Válido51.98 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023-12 27 32 51,97 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta, informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14,1.2.3, do ediKa. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12:27 35 51,96 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-12.27 55 51.95 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cáncelado - A pedido da hatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme item 14.1.2.3. do edital- 22^2/2024 12:11 31

28/12/2023-12.28 02 51.94 31.151.224AX>01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12-28:18 51,93 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da katante via e-mal ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. InfonnamoB que serão tomedas
medidas legas com efato de apuração da responsabilidade da katante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023- 12:28:21 51,92 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 28.39 51.91 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da katante va e-mai ofiaal. procederemos com
desclassificado de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A}2/202412:11 31

28/12Í2023- 12 28.42 51.90 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-12 29 03 51,89 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTOA

Cancelado • A pedido da katante va e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme item 14.1.2.3. do edita. 22A)2/2024 12:11.31

28/12/2023-12 29:07 51,88 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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28/12/2023-12-29 26 51,87 29.663.059/0001-86-MOSHTALMED

LTDA

Cancelado - A peddo da licitante via e-mall oficial, procederemos com
oesdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Válido28/12/2023-12 29 30 51,86 31.151.224rtX;01-28-ANJOM2DI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 2948 51,85 29.888.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da hatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023- 12 29 51 51,84 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Váhdo

28/12/2023-12 30 08 51.83 29.868.059rtX)01-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado • A pedido da hatante via e-mail ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão lomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
confcíme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12-30 12 51,82 31.151.224A)001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12 30.31 51,81 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da licilante via a-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito ̂  apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12:30 37 51.80 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.30.56 51,79 23.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatvile via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
meddas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
confomie item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412.11:31

28/12/2023- 12 30-59 61,78 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-1231.21 51.77 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital 22/02/2024 12:11 31

28/12/2023-12.31.25 51,76 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.31 43 51,75 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Infonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
confomie item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11:31

28/12/2023-12 31 47 51,74 31.151.224/0001-28.ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12.32:04 51.73 29.668.059/0001-68 • HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mal ofiaal. procederemos com
desclassificado de sua prc^sta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do ethtal. 22/02/2024 12:11:31

28/12^023-12 32 06 51,72 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 32 26 51,71 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mal ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da tiotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12.32 31 51,70 31.151.224AD001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^ido

28/12/2023-12.32.46 51,69 29.868.059/0001-88.HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pechdo da hatante via e-mai ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tornadas
medidas legais com efeilo de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. doedrtal. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12:32.52 51.68 31.151,224rt3001-28-/VJJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vâido

28/12/2023-12.33.11 51.67 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposla. IrWormamos que stfão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabihdade da bataráe.
conforme item 14.1,2.3. do ethtal. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12:33.16 51,66 31.151.224/0001-28-ANJOMeDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12 33.35 51,66 29-868.069/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposla. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabihdade da hatante.
conformeitem 14.1.2.3. doedital 22/02/2024 1211:31

28/12/2023-12.33 40 51.64 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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28/12/2023- 12:33.56 51,63 29,868,059raTO1-88-ilCSHTALMELi

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcitante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1211 31

28/12/2023-12.34.01 51,62 31.151.224/0001-28-ANJOWEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

51,61 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12 34 18 Cancelado - A pedido da licitante via e-mall oficial, procederemos com
desdassificaçãio de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/C2/2024 12:11.31

28/12/2023- 12.34 22 51,60 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12.34:39 51,59 29.868.059^001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do editai. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023- 12 3441 51,58 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

51,57 29.866.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oAcial. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito cte apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1211:31

28/12/2023-12.36:01

28/12/2023- 12:35:06 51,56 31.151.224W001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 35:21 51,55 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da hotante via e-mal oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

51.54 31,151.224rtX)01-28-ANJOM60l
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vákdo28/12/2023- 12.35:26

51,53 29.668.059/0001-88 • HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da licilante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.23. do edital. 22/02/2024 12.11:31

28/12/2023-12:35 43

28/12/2023-12 3546 51,52 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

51,51 29.668.059W001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito tte apuração da responsabilidade da hotante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12 36 07

51.50 31.15l.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.3611

51,49 29.668.069/0001-88-HOSPlTALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-12.36.29

28/12/2023-12 36-34 51.48 31.1S1.224/0001-2a-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12 36 50 51,47 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabihdade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do editd. 22/02/2024 12:11:31

Válido28/12/2023- 12.36:53 51,46 31.151.224/0001-28-ANJOMEDt
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 12 37:15 51.45 29.868.059/0001-86-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificado de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito ̂  apuração da responsabilidade da hotante,
confonne item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

28/12/2023-12-37-19 51,44 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 12:37.39 51.43 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14,1.2.3. do edital, 22AD2/2024 12-11-31

28/12/2023-12:3742 51.42 31.151.224/0001-28-ANJOMED

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

28/12/2023-12:38:56 38,42 (lanceoculto) 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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09/02/2024-11.50.34 0,38 01.721.446.'OOOI-78 - Ssris Comamal
Ce Meüicamsntas Ltdâ

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destma-se exclusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-caiendãno de realização da
iicitaçáo. ainda néo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da c^licação das infraçães e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 16/02/2024 09:23:00

0035 ■ SULFAMETOXAZOL = TRIMETROPRIMA SUSP. 40/8 MG/ML, 50 ML.

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023- 14 44 34 9,82 (proposta) 33.836.848/0001-04 - M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado •: Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liatante não juntou documentos
capaz de comprovar os v^oras oferlado pertinente ao item, por meio de
f^anilha de composição de custos
juntamente com comprovaçêes através de documentos idôneos, ou foi
demonstrado nas composições que 0
custo do liotante ultrapassa o valor da proposta ou mexistirem custos
de oportunidade capazes de justificar 0
vulto da oferta para 0 item p^nente. A nâo comprovação da diligência
resuHou na desdassificaçãa da
empresa no item, nos termos do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da
aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital. 28/03/2024 09:29:14

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertada pertinente ao item, por meio de ̂anilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentas idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante látrsyiassa
0 valor da proposta ou inexislirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 08/03/2024
10.31:20

21/12/2023-14:57 45 5,44 (proposta) 01.163.981/0001-50 -AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

26/12/2023-14 23:06 11,70 (proposta) 08.516.958/0001-41 - Oistnmed
Comércio e Representações Ltda

Cancelado - Senhor, foi solicitado proposta readequada. onde 0 mesmo
não nos enviou, por esse motivo iremos desclassificar no item.
28/03/2024 15:59:26

26/12/2023-16 60.10 12,95 (proposta) 31.317.336/0001-03 • PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/12/2023-09.25 35 0,58 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item, por meio de ̂ amlha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A nâo comprovação da
diligência resultou na desdassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10:42.06

LTDA

27/12/2023- 11:2709 10.00 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a liotante BENTES S SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005: 0007: 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025: 0027. 0029,
0031; 0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051, 0063; 0056; 0067, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n" 73/2022. que OS refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibilitando 3 empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo lidlante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:
https://vtwvi/.nfe.fa2enda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações ̂ resentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante 0 contraditório e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solidtou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tcmadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 17.39 26

Cancelado - A licitante após diligénaa solicitada, nâo manteve sua
proposta de preços no Item. pas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15:13:50

Ltda

27/12/2023-15:31:58 S,74 (proposta) 63.568.984/0001-21 -RECOPREL
COMERCIAL LTDA

27/12/2023-17.27 46 0,38 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
oe Medicamentos Ltda

I por.'cií de
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27/12/2023-18:12 38 19,6S (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLcX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023-1931 37 6,00 (proposta) 03.617.043/D001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado • A pedido da botante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Intormamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatsite.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09 08

27/12/2023 - 21 44 27 12.34 (proposta) 04.S28.673/0001-70-GRDEABREU
CNSTRIBUlOORA ATUAL

Cancelado - A licitante após dihgència solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solidtou prazo adidonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 14 19 45

(Cancelado • A pedido da botanle via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da kcitante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:09.08

28/12/2023-12.15.07 5,43 03.617.043AW01-62-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12.1512 9.81 08.516.958/0001-41 - Distrimed
Comérao e Representações Ltda

Cancelado - Senhor, foa solicitado proposta readequada. onde o mesmo
não nos enviou, pw esse motivo iremos desdassificar no item.
28/03/2024 1 559:26

28/12/2023-12 1616 0.37 63.424.121/0001-80-Bentesã Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005, 0007; 0009; 0011,0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029,
0031; 0033; 0035. 0037. 0039; 0045. 0049; 0051: 0053. 0055. 0057. ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no item
6.8. do edital e art. 34 da IN SEGESA4E n* 73/2022. que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade, terxlo em vista
que os preços ofertados pela lidtante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legaãdade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibAtando a empresa arrematante a oportmidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela cwnissão. constatou-se que as notas fiscais
apresentada p^o liotante não foram autenticados pelo sistema Ofíasl
de Secretaria da Receita Federal do Brasil

https;//Mrww.nfe.fazendagov.br. impossibilitando na comprovação da
veraódade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o condadtóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èxito, dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edtal. sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções admimstrafivas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10:19.20

Ltda

28/12/2023-12:17.08 9,87 46.896.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-12-17:52 6.^ 33.836.846AXX}1-04-M.A.M

COMERaO E DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado -: Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liotante não juntou documentos
capaz de comprovar os vMores ofertado pertinente ao item, por meio de
planilha de composição de custos
luntamente com comprovações através de documentos idôneos, ou foi
demonstrado nas composições que o
custo do licitante ultra^sa o valor da proposta ou inexistirem custos
de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da diligênaa
resultou na desclassificação da
empresa no item, nos lermos do item 6.7.4. do edital, sem pr^ulzo da
aphcação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital. 28/03/2024 0929 14

Clancelado • A licitante após dtligênoa sc^icitada. não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeíeodo e nem sohcitou prazo adióonal, conforme
estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabéidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do ednal. 05/03/2024 17:39.26

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da kotarte.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12.09 08

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneas,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liãtante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justrficar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligénoa resultou na desclassificação da empresa no itan. nos termos
do item 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10:42.06

LTDA

28/12/2023-12 18 05 5,00 63.568.984/0001-21 -RECOPREL

COMERCIAL LTDA

28/12/2023-12.18 08 4,99 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023-12.19 37 0.43 39.281.122/0001-39-ALIANCA

28/12/2023-12:2023 5,99 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAJ.
Cancelado • A licitante

proposta de preços no item, pots não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem soliQtou prazo adicional, conforme
estabeleado no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de epureçâo da responsabilidade
da liatante. conforme item 14.1.Z1. do edital. 08/D3/2024 14:19 45

diligênaa soliatada. não manteve sua

poífcil de
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0.31 (lance oculto) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.12m001-60. logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005. 0007: 0009. 0011: 0015. 0017: 0019: 0021: 0025. 0027: 0029:
0031: 0033: 0035: 0037: 0039: 0045: 0049: 0051: 0053: 0055: 0057. ao
qual após verificação pela comssão. constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022. que os referidos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administreçáo. Considerando que a comissão
no sentido de aferír a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
preferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opoitunidade capazes de justificar
0 vutto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comsséo. constatou-se que as nefas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Secretana da Recerta Federal do Brasil,

hitps /Mww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraodade das documentações ̂ iresentadas. E que após abertura de
dihgència complemerAar assegurando a licitante o contratitóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èxilo. dedaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editai. 09/02/2024 10:19:20

28/12/2023-12.38 32

Ltds

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada0,36 (lance oculto) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao Hem. por meio de danilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrada nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertmente. A não comprovação da
dégènaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10 42 06

LTDA

28/12/2023-12:38 56

0036 - SULFAMETOXAZOL = TRIMETROPRIMA SUSP. 40/8 MG/ML, 50 ML.

Valor CNPJ Situação

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exduslvamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admoiistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita briita máxima
acfrnifida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Hem 4.5.1. CíC com o nem 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encanamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do ecStal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16.22 16

Data

6,44 (proposta) 01.163.981/0001-50 • AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14:57 45

27/12/2023-09:25:35 0,56 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-cãlendáno de reabzação da

liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefioo. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativBS prevista
no Hem 14. do edHal. 08/01/2024 15:53 07

27/12/2023-17 27 46 87.50 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comaroal
de MeAcamentos Ltda

Vãlido

27/12/2023-18 12.38 19,69 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19.52 04 6.00 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, 040
destina-se exclusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 0408 valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Hem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se i^e a refenda empresa após encerramento do prazo de
(MigênOa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beiiefíoo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cWigência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens ben^iciados. rx» termos do Item 6.7.5. do e4tal. sem
prejuízo da ̂ ícação das infrações e sanções sdmmistratTvss prevista
no Item 14. do edHal. 10/01/2024 17 35:00

)
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^2.34 (proposta) 04.528.673/0001-70-0 R OE ABREU
aSTRiaUIDORA ATUAL

Cancalaao • Com base nas anáhses realizada, restou-se comprovada
que a licilante nflo juniou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem. por meio de planilha de composiçAo de
custos juntamer^e com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
oiligéncia resultou na desclassificação da empresa no Item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, s^ pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas premsta no item 14. do eatal. 09/02/2024
11.60 42

27/12/2023-21 44 30

0,87 46.898.611/Ol)01-Oa-FL£X
DISTRIBUIIXDRA DE MEDICAMENTOS
LTDA

VãhdO28/12/2023 • 12 17 20

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
^ertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idõrteos
ou foi demor^strado nas composições que o custo do liatante litrapassa
0 valor da proposta ou nexistirem custos de oportunidade capazes de
(ustificar 0 vulto da oferta para o rtem peninenle. A não comprovação da
drtigènoa resultou na desdassrficação da empresa no rtem, nos lermos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do edit^. 09/02/2024
11 50 42

28/12/2023-12.2018 5,99 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-12 20 21 5.98 29.868.059^)001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - Considerando a partiopaçáo da ̂ presa no Hem 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ar>o-calendáno de reahzaçáo da
licitação, ainda não tenham cdebrado contratos com a /Ldmmstrâçâo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta màxma
admiSda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
VenTicou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da dilig^da restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens berrefíciados. nos termos do rtem 8.7.5. do edtal. sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções admmlstrabvas prevista
no nem 14. do ecinal. 104)1/2024 17 35.00

Cancelado - Considerando a parbopação da empresa no item. cu|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ct^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Vertficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos ternos do item 8.7.5. do edital, sem
pra|uizo da aplicação das infrações e sanções administraDvas prevista
no Item 14. do edrtal. 084)1/2024 15 53:07

LTDA

0,46(lanceOaitO) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA28/12/2023-12 4011

0037 - VITAMINA D 1.000 UI COMPRIMIDO

Data Valor CNPJ Situação

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licit^te não juntou docurrwitos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Hem, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do koiante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 rtem pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassrficação da empresa no item. nos lermos
do Item 6.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 08/03/2024
10 31-31

21/12/2023-14:57.45 0,61 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITAUR LTDA

26/12/2023-14:23.06 0,76 (proposU) 08.516.9564)001-41 - Oismrned
Comércio e Representações Ltda

Cancelado - A licitante apõs diligência soliotada. não manteve sua
proposta de preços no rtem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabdeado e nem solicitou prazo adiaonal. conforme
estabelecido no instrumento convocatõno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabrtidade
da liotante, conforme item 14.1.2.1. do editai. 05/03/2024 17.41:20

Cancdado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem sobalou prazo adiaonal. conforme
estabelecido rx> instrumento convocatõno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, corrtorme item 14.1.2.1. do edital. 054)3/2024 15.15 20

26/12/2023-1600:32 2.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

portal de
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Cance<aúo - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTOA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005; 0007; 0009; 0011; DOIS; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029;
0031; 0033; 0035; 0037; 0039, 0045; 0049; 0051; 0063; 0055; 0057, ao
qual após venficaçáo pela comissão, constatou-se com Pase no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibiiidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto si^ieriares a
50% do valor orçado pela administração Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibiiidade da proposta nos itens,
proferiu diiigénoa possibilitando a empresa amematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de jusMcar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Oãaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:
littps.//wwv^.nfe.fazenda.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência camplementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla dafesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item S.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

27/12/2023-11 27:28 1.60 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentos & Sousa
Ltda

27/12/2023- 17 16:32 2,27 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITAIJtRES EIRELI

Válido

27/12/2023-17 27 46 0.09 (proposta) 01.721.446/0001-76 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou ineastirm custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 6.7.4. do editai, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 0S/D3/2024
10 51:09

Válido27/12/2023 - 18 12:38 2,59 (proposta) 46.898.611/0001-06 • FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

1,19 (proposta) 04.628.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no rtem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecida e nem soliatou prazo adicionai, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de epuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 14.19.56

27/12/2023 - 21 44.38

Cancelado • A liatante após diligènaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sdiotou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14,1.2.1. do edital. 05/03/2024 17:41 ;20

28/12/2023-12 15 18 0,60 08.516.058/0001-41 -Distnmed
Comércio e Representações Ltda

Cancelado • Considerando que a liotanie BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001,
0006; 0007: 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029;
0031; 0033; 0035; 0037; 0039; 0045, 0049; 0051; 0053, 0056; 0067, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.6. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022, que OS refendos
itens necessitaria de comprovação de exequibiiidade, tendo em vista
que os preços ofertados pda licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr e legalidade e exequibiiidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Consideraido ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretana da Receita Federal do Brasil:
https.//wwvir.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraodade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a liatante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se ènto, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10'19:20

Cancelado - A liotante após diligènoa soliatada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem soliatou prazo adicional, conforme
estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 17:41:20

28/12/2023-12.16:54 0,59 63.424.121/0001-60 - Bentes & Sousa
Ltda

28/12/2023-12.16.59 0,68 08-616-958/0001-41 -Distrimed
Comérdo e Representações Ltda

28/12/2023-12.17 31 1,30 46.e98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-1217 45 2,16 31-842.120/0001-60-BiOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Vãhdo

28/12/2023-12 30 28 0,57 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pors não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem soliatou prazo adiaonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15:15:20
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28/12/2023-12:40:14 0.18 (lance oculto) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEOIC.hMENTOS

LTDA

Cancelado - A liotante após dlligènaa soliolada, não manteve sua
proposta de preços no Item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adidonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liotante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 1S'1S:20

Cancelado • Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTOA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005: 0007; 0009, 0011; 0016; 0017; 0019; 0021, 0025, 0027; 0029,
0031; 0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053; 0065, 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022. que os refendos
itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legdidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as n«as fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Seaetaria da Receita Federal do Brasil;

https:/Avww.nfe.fazenda.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a liotante o contracãtóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejüizo da aplicação das infrações e sançães administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 1 0.19:20

0.08 (lance oaãto)28/12/2023-12.41.31 63.424.121/0001-80 • Bentes & Sousa

Ltda

0038-VITAMINA D 1.000 UI COMPRIMIDO

Data Valor CNPJ Situação

Cancelado - Considerando a participação da empresa no >tem, ct^o
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Publica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16 28:14

21/12/2023-14:57:45 0.51 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

26/12/2023- 16 00:32 2.00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beríeficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificaçáo da empresa nos
referidos Itens beneficiados, r>os termos do item B.7.S. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:22:30

27/12/2023-17:18.32 2,27 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023- 17:27 46 11,63 (proposta) 01.721.446/0001-76 • Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-18:12-38 2,59 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023 - 21:44 42 1,19 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligênaa resultou na desdassifícação da empresa no Hem, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do editai. 09/02/2024
11.50:51

28/12/2023- 12:17-38 1,30 46.898,611/0001-Oe-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 12:17:52 2,16 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Válido
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28/12/2023-12:20.38 0,60 04.528.373/030;-70-GRD=AÍKEU
DISTRiSlJlOORA ATUAL

Cdnctslado - Com base nas análises realizada, restoose comprovada
que a licitante náo juntou documentos capaz de comprovar os valoras
oteitado pertinente ao rtem, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idõnaos.
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liãtante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sartções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11.50.51

28/12/2023-12 30 28 0.59 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPP$. que. no ano-calendáno de reaézação da
liotação. ainda rtão tenham celebrado contratos com a Adnwvstrsção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o ilem 8.5. do edital.
Venficou-se que a referxla empresa após encerramento do prazo de
dihgénaa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediénoa ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
retendos itens benefiaados. nos (ermos do item 8.7.5. do edtal. sem

prejuízo da apiicaçio das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:22 30

28/12/2023-12:39:36 0,57 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado • Com base nas aiálises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem. por mao de ̂anilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hatante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o rtem pertinente. A não comprovação da
diligènoa resultou rta desclassificação da empresa no rtem, nos termos
do rtem 8.7.4. do edital, sem prquizo da t^icação das infrações e
sanções administrativas prevista rw item 14. do edital. 09/02/2024
11 50 51

28/12/2023-12.39-41 O.18 0»tceoctito) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

(Cancelado - Considerando a participação da empresa no rtem. cujo
destina-se exdusivamente a partdpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reaãzação da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãnma
admitida para fins de enquadramento como empresa de jiequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíoo. em
obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ifiiigênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos (ermos do item 6.7.5. do editai, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrabvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:22:30

0039 - VITAMINA D 10.000 UI COMPRIMIDO

Data VakM- CNPJ Situação

21/12/2023-14-57 45 6.25 (proposta) 01.163.981/IXKI1-50-AMA2ONIA
HDSPITALAR LTDA

Cancelado • Com base nas viálises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultr^assa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o itam pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no rtem, nos termos
do Item 6.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do eotal. 08/OÀ2024
10:31.41

26/12/2023 - 09.00 48 4.60 (proposta) 31.151.224nX)01-28-ANJDMEOI
DISTRIBUiODRA OE MEDICAMENTDS
LTDA

Cancelado - A lidtante após diligénda sohdtada. não manteve sua
proposta de preços no rtem. pas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem sobotou prazo adidonal. conforme
estab^eado no instrumento convocatório, informamos que serão
tomadas medidas legais com ̂ eito de apuração da responsabèdade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15:11.41

Cancelado • Sr.(s) liatan(e(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioa recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partidpantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefioados, nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da apkcação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edtal. 10^1/2024
16:15:06

26/12C023- 16 00.32 3.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA
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27/12/2023-11:27 46 1.30 (proposla) 63.424.121/C001-8: -' .ntes & Sousa Cancelado - Considerando Que a hatante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n<^.424.121/000l'80. Fogrou-se arrematante nos itens 0001:
0005; 0007; 0009; 0011; 0015, 0017, 0019; 0021; 0025; 0027, 0029;
0031; 0033; 0035, 0037; 0039, 0045, 0049; 0051; 0053; 0055, 0057, ao

qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e arl. 34 da IN SEGES/ME n<' 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequíbilidade, lendo em vista
que os preços ofertados pela liolante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçada pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequíbilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada hatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretana da Receita Federal do Brasil

nttps /Nnvw.nfe.fazendagov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentaçdes apresentadas. E que após ̂>erTura de
diligência complementar assegtrátdo a liotante o contraditáno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificedos na anáhse
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem
prajuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)2/2024 10:19 20

Cancelado • A licitante após diligènaa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e r>em soliotou prazo adiaonal. conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da hatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 17 41 53

Lida

27/12/2023-17 18 32 4.43 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

5.24 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Uedcamentos Lida

Cancelado • A liotante após diligènaa soiiotada, não manteve sua
proposta de preços rto item. pos não encaminhou proposta adequada
no prazo eslabeleado e nem sofeotou prazo adioonal. conforme
estabeleodo no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da respons^lidade
da hatante. conforme item 14.1.2.1. do Mlal. 06/03/2024 10:09.29

27/12/2023-17:27 46

Válido27/12/2023-18 12 38 12.84 (prt^sta) 46.898,611/0001-08 • FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

7,92 (proposla) 04.S28.673rtX)01-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexisbrem custos de oportunidade capazes de
(ustificar 0 wêto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
ddigênoa resultou na desclassificação da empresa no itam. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no ilem 14. do edital. 05/03/2024
104723

27/12/2023-21.44 51

Canelado • A hatante apõs aitgènaa soiiatada. não manteve sua2.99 31.151.224fl)001-28-AJ^JOMED(
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS pxoposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada

no prazo eslabeleado e nem sohatou prazo adioonal. conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da Hatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 1511 41

LTDA

28/12/2023-12,15,19

6,44 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12:17 47

Canelado • A liotante após diligènoa sdiotada. não manteve sua
proposta de preços rw item, pas não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sohatou prazo adiaonsl, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabihdade
da liotante. conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 17:41:53

Cancelado • Com base nas anáhses realizada, restou-se comprovada
que a licitante rtão juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas cornposições que o custo do holante ultrapassa
0 valor da proposta ou riexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do edital, 05/03/2024
10:47:23

4.21 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-12:17 59

28/12/2023-1220:45 1,29 04,528.673rtX)01-70-QRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL
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28/12/2023- 12:2745 1,28 63.424.121/0001-8C-b«ntesaSousa Cancelado - Considerando que a liotante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-$e arrematante nos itens 0001:
0005, 0007. 0009; 0011. 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029.
0031; 0033: 0035. 0037. 0039; 0045. 0049: 0051; 0053. 0055. 0057. ao

qual após venficaçAo pela comssio. constatou-se com base no Hem
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que os refendos
Itens necessilana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços cHertados pela liotante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela adnunistração. Considerando que a comssâo
no sentido de afenr a legahdade e exequibilidade da proposta nos itens
fMoferíu diligénda possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada p^ lialante não fcram autenücados pelo sistema Oficial
da Secretana da Recerta Federal do Brasil

https /Mww.nte.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraodade das documentações apresentadas. E que após abertura de
dtligãnoa complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anáhse
documental, não lograr-se èxita, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do Hem 8.7.4. c/c 8.7.5. do ecãtal, sem

pr^uízo da apbcação das infrações e sarrções admires&aovas prevista
no Hem 14. do edHal. 09/02/2024 10:19:20

Ltda

20/12/2023-12 30 28 1.27 16.553.940/0001-48-UEOMAX

COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Sr.($) liatante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, retarente aos
Itens de cola reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções at^inistrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:15:05

Cancelado - Considerando que a licHanle BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/D001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005: 0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029.

0031. 0033. 0035. 0037. 0039. 0045: 0049. 0051. 0053: 0055. 0057. eo
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no Hem
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n> 73/2022. que os refendos
Itens necessHana de corr^xovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados batante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibilidade da proposta nos Hens.
prcHenu dikgènaa possMHando a empresa arrematante  a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por mao de
composição de custos ou demonstrar opi^nidade capazes de justificar
o vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
ajxesentada pelo liotante não foram autenticados jwlo sistema Ofioal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

https /Amivw.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações esiresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não logrw-se èxrto. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edHal. 09/02/2024 10:19:20

Cancelado • Sr.(8) lialante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSRTALAR LTDA e MEDMAX CCMERCIO DE MEDICAJMENTOS

LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem Jus ao benefício recorrido no certame, referente aos
Hens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
fa comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prquízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no Hem 14. do edital. 10/01/2024
16:15:05

28/12/2023-12 39 29 1,22 (lance oculta) 63.424.121/0001-80 - Benles & Sousa
Ltda

28/12/2023-12:39.51 0.92 (lance oculto) 16.SS3.940rt>001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

0040 - VITAMINA D 10.000 UI COMPRIMIDO

Data Valor CNPJ Situação

Caneeledo - Considerando a participação da empresa no Hem, cujo
destina-se exdusivamente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiDda para fins de enquadranwito como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estal»elece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edHal.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1, do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das ir^rações e sanções administratvas prevista
no Hem 14. do edHal. 16/02/2024 09 25 03

21/12/2023- 14.57.45 6,25 (proposta) 01-163.981/0001-60 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

;r
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26/12/2023-09:00:48 4,60 (proposta) 31.1S1.224/C031-2S -AnJOMEDI Cancetaúo - Considerando a participação da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participado de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. ctue. no ano-calendárío de realização da

liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
confoime 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14, do edital. 15/02/2024 16:32:29

26/12/2023- 16 00:32 3.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. ajo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham oelebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sançSes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:22:46

27/12/2023- 17 18.32 4.43 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a participação da empresa no rtem, cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.6. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16 32 38

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonne 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligãnoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 16/02/2024 09:24:28

27/12/2023-17 2746 5,09 (proposta) 01.721.446/0(301-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-18 12 38 12,84 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023 - 21 44.54 7,92 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a líatante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertada pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comjjrovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nu composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edit^, sem prquízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 60:68

28/12/2023-12:15 19 2,99 31.151,224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venflcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênda ao gueestab^eceoitem4.5.1. do edital. A não
comjxovação da diiigénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:32:29

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo

LTDA

28/12/2023-12:17 55 6.44 46.898.611/0001-C8-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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Cancelado - Conaderando a partiapação da empresa no item. cuio
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no eno^alendéno de reahzaçâo da

licrtado ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admioda para fins de enquadramento como mpresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C ccxn  o item 8.5. do edital.
Veríficoü-se que a refende empresa após encerramento do prazo de
dihgènda concedido, deixou de comprovar se faz (us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da düigérxaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçdes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:32:38

Cancelado - Com base nas enãlises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não |untou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos Junlamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstredo nas composições que o custo do lidtante ultrapassa
0 valor da proposta ou ínexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dãgènoa resuttou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do editai, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 50 58

4,20 31,842.120rt)001.60-8IOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
28/12/2023-12:1808

2,89 04,528.673rt»01-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-12 21 11

Cancelado • Considerando a partiopaçáo da empresa no item, cu|a2,88 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEfíTOS destina-se exdusívamenle a partiapação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
iKata^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mà»ma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
drhgènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas preMsta
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:32:29

LTDA

28/12/2023-12 21 14

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não funtou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi Mmonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 vahx da proposta ou mexistirem custos de oportunidaoe capazes de
justificar 0 viito da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligênaa resuttou na desdassrficação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 50 68

2.87 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL
28/12/2023-12.22.00

Cancelado - Considerarxto a partiapação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destma-se sxchjsivamenie a partiapa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização

2,86 31.151.224rtX)01-28-ANJOMEDI28/12/2023-12 22 04

da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital,
v/enficou-se que a refenda empresa após encenamento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desdassificaçãa da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aphcação das infrações e sanções admmistraOvas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16:32:29

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
umprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendéno de reMização da
liat^o, ainda não tenham celebrado contratos com  a Admmstraçáo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita txuta máxsna
admitida para fins de enquadramwto como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venfícou-se que e ref^de empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ddig^ioa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados. r>os termos do item 8.7.5. do edi^. sem
prejuízo da ajjlicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:22:46

28/12/2023-12.30 28 2.85 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.30.33 2.84 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS destina-se exdusivemente a pamapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reaãzação ds
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admifida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções sdmimstrativss prevista
no Item 14. do editai. 15/02/2024 16 32:29

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no Item. cujo

LTDA
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SEMÜS^
folha ^
Rúbric^

[Ali

28/12/2023- 12.30:38 2.83 16.S53.a4a'3C'01-4S-M^DM;AX

COMERaO Cff MÊmCAMENTCtó
LTDA

Cancefado - Considerando a partiapaçâo da empresa no nem. cuio
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME^PPs, que. no ano-c^endáno de reakzaçâo da
liotado. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o nem 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da dihgènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos ilens beneAoados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09/01/2024 16:22:46

2,82 31.151.224/0001-2B-ANJOMEDI Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destiria-se exclusivamente a partiapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calenoáno de realização da
liatação. ainde não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ct^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enqusiVamemo como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènoa concedida, daxou de comprovar se faz |us ao benefíoo, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das mfraçOes e sançóes administrahvas prevista
no Item 14. do edital. 15X12/2024 16 32.29

LTDA

28/12/2023-12:30 41

2.81 16.553.940XXX)1-48 - MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerarxio a partiopação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-c^endáno de reaêzaçâo da
Notação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Adminislração
Pública cujos valores somadas não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Ven5cou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do eAtai. A não
comprovação da diNg^na restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edrtal. sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sançóes sdministrabves prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/2024 16.22:46

28/12/2023-123044

2,80 31.151.224/0001-26-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancalado • Considerando a participação da empresa no item, aj|0
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, rw ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admiNda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dlligénaa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administra&vas prevista
no Item 14. do edild. 15/02/2024 16 32:29

Cancelado • Considerando a partiapaçâo da empresa no item. 0^0
destina-se exdusivamente a paticipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaNzsção da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
informe 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrial.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dêigênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidas itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09AD1/2024 16 22:46

28/12/2023-12:30-49

28/12/2023-12 30.56 2.79 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

2,78 31.1S1.224/0001-2e-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cu|0
destina-se exdusiv»nen(e a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de reahzação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máidma
admitida para fins de enquadramento como «npresa de pequena porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
preiuizo da aplicação das infraçóss e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15A)2/2024 16.32:29

Cancelado - Considerando e partiapaçâo da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a recaita bruta máxima
ât^itida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edilaJ. A não
comprovação da dihgênâa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16.22:46

28/12/2023- 12:30:59

28/12/2023-12:31:05 2,77 16-553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA
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SEMU§.

F0LHA_1.

RÚBRICÁ

28/12/2023-12:31.08 2,76 31-15l-22<,'C001-23 •/ .v).:„MEOI

DISTRIBUlOORA DE K-1 '3ICAMENTCS Oestina-se exclustvamente a partiopação de empresas
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa t

comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-calendáno d

to iiem, ci^o

e realização da
licilaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúDl:oa cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fíns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diiigéncia concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beriefloo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos temios do item 8.7.5. do edit^. sem

preiuízo da aplicação das Infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 18:32:29

28/12/2023-12:31 15 2,75 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no Kem. cu|o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefício, em
obediência ao que esttfselece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:22.46

28/12/2023-12.31.21 2.74 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta má»ma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o liem 8.5. do editai.
Venlicou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16 32.29

Cancelado - Considmndo a partiopação da empresa no item. C140

LTDA

28/12/2023-12 31.26 2.73 16.653.940AX)01-48-M^OMAX
COMERCIO DE MECIÇÁMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a parbcipei^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-caiendário de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone.
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz Jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edit^. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraNvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:22.46

28/12/2023- 12:31-33 2,72 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendârio de realização da
Notação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de ctvnprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènaa ao que esfabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administraNvas prevista
no item 14. do edital. 15X12/2024 16:32:29

Cancelado - Considerando a parNapaçáo da empresa no item. cujo

LTDA

28/12/2023-12:31:40 2,71 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a parNdpaçâo da empresa no item, 040
destina-se exdusivamente a psrNapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admlNde para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desdassificaçâo da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraNvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:22:46

28/12/2023-12:31:47 2,70 31.151.224/OQCI1-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parNopação de empresas
LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

no item, cujo

e realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistreção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiUda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificoü-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estab^ece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos tennos do item 6.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administraNvas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:32:29
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SEMUS,
folha__

rubrica

Cancelado - Considefando a partiopação da empresa no item, cu|0
desdna-se exdusivamente a partcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reakzação da
iKataçAo. ainda não tenham celebrado contratos com a Attonmistração
PúUica cujos valores somados n&o extr^Kilem a receita bruta mànma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que e referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da cMgéricia restou na desclassificação da emprese rros
refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prquizo da aplicação das infrações e sançães administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/2024 16 22.46

Cancelado - Considerando a partidpação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidiação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máidma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dikgòncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefioo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item B.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstratvas prevista
no Item 14. do edital. 15A32/2024 16:32 29

2 69 16.553.940/0001-48-UEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 31.55

2,68 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1231.59

Cancelado - Considerando e partiopação da empresa no item. 040
destins-se exdusivamente a partiopação de empreses
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reakzação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com 3 Admmstraçâo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta rnãxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pet^jeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediênds ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMgênaa restou na desdassificaçâo da empresa nos
refendos itens beneõoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrsçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16.22:46

2.67 16.553.940m}1-48-MEDMAX

COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12:32 04

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|02,66 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiopação de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lotaição. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta máxsma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que est^Mlece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dillgãnda concedido, deixou de comprovar se faz }us ao benefioo. em
obediénoaao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da ̂ ícação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edit^. 15A32/2024 16 32 29

LTDA

28/12/2Q23 - 12 32:07

Cancelada - Considerando a partiopação da empresa no Kem, 040
destina-se exdusivamente a parüopaçèo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados néo extrapolem s receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneflao. em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dibgèrxaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edrtai,
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/2024 16:22:46

2,65 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 32 10

2.64 31.151.224rtX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a parbopaçáo da empresa no item 040
destina-se exdusivamente a paibcipa^o de empresas
comprovadamone ME/EPPs. que. no ano-cdendáno de realização da
lotação, ainda não tenham celebrado «xitratos com  a Admmisiração
Pública cujos valores somados rtão extrapdem a receita bruta máioma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encenamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMigênda restou na desdassificaçâo da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admirastraoves prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16:32:29

28/12/2023-12.3217

28/12/2023-12.32.21 2.63 16.553.940/0001-46-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a parbcipação da mpresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a parbcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somedos não extrapolem a receita bruta màüma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno poite,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apòs encerram^ito do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
cMdiênciá ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligência restou na desdassificaçâo da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prquízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/2024 16.22:46
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28/12/2023-12:32 27 2,62 31.151,224<üC01-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a paniapação da empresa no it«n. a^o
oestina-se exclusivamente a partopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realizaç&o da
lidtaiçáo, ainda nèo tenham ceietyado contratos com a Admmsb^açào
PiiMca ci|os valores somados náo extrapolem a recena bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edtal.
Verificou-se que a refenda empresa apds encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berwRao, em
obediéncis ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovaçáo da dikgència restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editaJ. sem
preiuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. l5A)2/2024 16 32 29

C»icelaão • Considerando a partiopaçáo da empresa no item. 040
destina-se exdusivamenle a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no anoolendáno de reahzaçâo da
liataçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstraçáo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edtai.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa coricedido, deixou de comprovar se faz [us ao berieficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassíficaçáo da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pretuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edild. 09/01/2024 1622 46

28/12/2023-12.32 32 2.61 16.5S3.940AXX)1-48 • MEDMAX
COMERCIO MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023 -12:32.35 2,60 31,15l.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
LTDA

Cancelado • Considerando a paniapação da empresa n

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário d

 o item, cu|o

 e realização da
liatai^o, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cufos valores somados não extrapolem a receita bruta máidma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 it^ 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneftaados. rxis termos do item 8.7.5. do edrtal. sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:32:29

28/12/2023- 12:32 43 2.59 16.553.940/0001-46-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendãno de realização da
liatação. ainda não tenham Mlebrado contratos com  a Admunstração
PObãca oqos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admjtida para fins de enquadramento como emprese de pequeno poite.
conforme õ que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do ednal. A não
comprovação da diligênaa restou rta desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/D1/2024 16.22:46

2.58 31.15l.224/0001-28-ANJOMEDI28/12^023-12:32:48 Cancelado - Considerarvlo a partiapação da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a pamapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1, do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 6.7.5. do edtal. sem
pr^uizo da aplicação das infraçóes e sanções administrafivas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:32:29

LTDA

28/12/2023-12:32:55 2,57 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado • Considerando a paticipação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendéno de reakzação da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a AdmrMStração
Pública cu|0S valores somados não extrapolam a receita bruta máx^
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C como Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem

pretuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:22:46

28/12/2023-12 33 01 2.56 31.151.224AX)01-28-ANJOMEDl Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cu|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusiwnerrte a partopação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da

liatação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de jaequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefloo. em
obediênaa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desdassíficaçáo da empresa nos
refendos Itens benefidados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das mfrações e saições admimstraovas prevista
no item 14. do editd. 15/02/2024 16 32:29
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RUBRICA (y

28/12/2023- 12 33:06 2,55 16.553.9v>0001-i6-MEDMAX

COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considefando a partiopaçáo da empresa no Item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calend^o de realização da
liataçào, airda não tenham celebrado contratos com a Administração
KiMca cijos valores somados não extrapolem a receita bruta máxHtta
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerto porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a referida empresa apãs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da ddigêrioa restou rta desclassificação da empresa nos
refendos itens benefldados. rxts termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09A)1/2024 16 22:46

2.54 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a pardcipeção de empreses

comprovadamente ME^PPs. que, no ano-calendáno de reaêzação da
■lotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Públiea cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o riem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encenamento do prazo de
ditigéncia cortcadido, deixou de comprovar se faz jus ao bettefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 6.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçòes e sançfies admimstraOvas prevista
no Item 14. do edital. 15A32/2024 16 32 29

Cancdado - Considerando a participação da empresa no nem. cu|o

LTDA

28/12/2023-12 33 09

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item, 040
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta mãioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerto porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligèrKia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.S. do edital, sem
pr^ulzo da ^icação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2024 16:22:46

Cancelado - Considerando a pariiopação da empresa no ilem. 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
corr^vadamante ME/EPPs. que. no cffio-calendáno de reahzação da
liotação ainda não tenham celebrado contratos com  a Admnstráção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.6. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
i^diênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do ecfital. A nêo
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do Item 6.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edrtal. 15fi32/2024 16 32.29

Cancalado - Considerando a partiopação da empresa no item. 040
desuna-se exdusivamente a pwuopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquaibamento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
oOediénaaao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções admintstrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16 22:46

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamante a parUopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celelxado contratos com a Arfinmistração
Pública cujos vdores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida j^ara fins de enquadramento como ^presa de pequeno pcrte.
conforme o que estabelece 0 riem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empiresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados. nos termos do ii«n 8.7.5. do edrtal. sem
jxejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edrtal. 16/02/2024 16:32:29

Cancelado • Considerando a jsaruopaçâo da empresa no ilem. 040
destjna-se exdusivamente a pamapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no arto-c^endáno de reakzação da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estebdece 0 item 4.5.1. C^ com 0 item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encen^ento do prazo de
diligênaa coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edtel. A não
comprovação da diligência reslou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefldados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraovas prevista
no rtem 14. do edital. 09A)1/2024 1922 46

28/12/2023- 12 33:17 2.53 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

2,52 31.161.22jVC)CI01-2e-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12:33.20

2,51 16.553.940/0001-46-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12 33 27

2,50 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRiBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12:33:32

2.49 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12^323- 12 33.40
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28/12/2023-12.33 44 2,48 31.151.224rtXni-28-ANJOMÊDI Cancelado • Considerando a participação da empresa no item, cu|o
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS Oestina-se exclusivamente a partiapaçáo de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da

liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admimsiraçào
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxims
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequ^w porte,
conforme o que estáielece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. 0o edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dÉgència concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benedoo em
obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiiqència restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prquizo da aplicação das infraçâes e sançOes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16:32.29

28/12/2023-12.33.49 2.47 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerartdo a participação da empresa no dem. cu|0
destina-se exclusivamente a pamcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendãno de reahzaçãa da
liota^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admnstrâção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta májoma
admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgència concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefíao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdessificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/2024 16'22 46

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Aanmistréção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do editei.
Venficou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligência coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao betdfiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do editaj. sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:32’29

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaázação da
liotação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa a|)ós encerramanto do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do rtem 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções sdmimstrabvas prevista
no item 14. do edital. 09101/2024 16:22.46

28/12/2023-12:33 54 2,46 31-161-224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 34 01 2,45 16-553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.34 04 2.44 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI Cancelado - Considerando a parbdpsção da empresa no item cujo
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a paraapa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, qua, no ano-calendáno de realização da

liata^o, ainda não tenham celebrada contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desdassificação da empresa nos
refendos iterts benefiaados. nos tennos do Item 8.7.5. do editai, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstranvas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:32:29

28/12/2023-12-34.12 2.43 l6.553.940nX)01-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerarrdo a partiapação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxne
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequer» porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao bertefiao. em
obediênòa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da dihgênaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

jjrejulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do editd. 09A)1/2024 16:22:46

Cancelado - Considerando a pamdpação da empresa rx) item, cujo
destina-se exdusivamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
liotação. ainda r^ão tenham celebrado contratos com a Administração
Púbaea cujos valores somados não extrapolem a recerta bnjia máidma
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apõs encarramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao em
obedíênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edtal. A não
cmiprovação da dihgênaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens ben^dados, nos tennos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16 32 29

28/12/2023-12.34 18 2,42 31.151-224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
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2,41 16.653.340/W01-4Ò- M::DMAX
COMERaO DE ME0ICAMENTO3

LTDA

Cancelado - Considerando a partiopaçâo da err^sa no Ftem, cu)0
desttna $e exdusivamenie a partiopaçâo de empresas
coiTiprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de reahzaçAo da
lidtaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxma
admihda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz ]us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligénaa restou na desclassificaçáo da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das mfraçfies e soiçóes adminisiraavas prevista
no rtem 14. do edital. 09/01/2024 16.22:46

28/12/2023-12.34 22

2,40 31.151.224/0001.2e-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Caicelado - Considerando a partiopaçâo da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para ãns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassifcação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e ssnçóes administradvas prevista
no Item 14. do editd. 15/02/2024 16.32:29

Cancelado - Considerando a partiopaçâo da empresa no üem. cxao
destina-se exdusivamenle a partiapa^o de empresas
comprovadamertte ME/EPPs, que, no ano-calendário de reaãzação da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dègênaa concedido, daxou de comprovar se fazjus ao benefiao, em
obediênoa ao que est^ielece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dHigência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do rtem 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções admimstrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:22:46

Cancelado - Considerando a participação da empresa rv3 item. cujo
destina-sê exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendãno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstraçáo
Pública ct^os valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligãnoa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beriefido. em
obediência ao que estabelece o ilem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.S. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no rtem 14. do edital. 15/02/2024 16:32:29

28/12/2023-12:34 26

2.39 16.S53.940AX)01-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 34 32

2,38 31.151.224/0001-20-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:34:37

2.37 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiopaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a parbüpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-cdendáno de realização da
liataçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa coricedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefíoo. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do adiial. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/2024 16:22:46

28/12/2023-12 34 43

2,36 31.151.224A)001-28-ANJOMEDI Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parsapação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização

28/12/2023-12 34 49

da
Itotaiçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstraçáo
Pública c^os valores somados não extrapolem a recarta bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dègènaa restou na desclassificação da onpresa nos
refoidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
pr^ulzo da apkcação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 15/02/2024 16:32:29

28/12/2023-12.34:55 2,35 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a paroapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admisda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com o item S.S. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beráfiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 nem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos ilens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e soições administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16 22 46

potta> ÜS A aulentiadade do documento pode sa verificada no siH hCtps://vaiidaarquivo.oortaidecompraspL-blicas.com tr
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2,34 31.151.224.ÜGI.1-:. •-'OMEDl
OISTniSUIiXKAC n.íOICAMENTCS destina-se uxdJSfvaniente a participação ú8 empresas

comprovadamente UE/EPPs. que. no ano-calendâno de realização da
lictação. ainda rtão tenham celebrado contratos com a Administração
PCMca 0405 valores somados não evtr^wlem a receita bruta rrtãnma
adm<tida para fins de enquadramento como «npresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Hem 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A nêo
comprovação da dikgénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sançOes administrativas prevista
no Hem 14. do edital. 1S/D2/2024 16:32:29

Car.cetado - Considervido a partiopação da empresa no item. cu|o

LIDA

28/12/2023-12.34 59

2.33 16.553.940/0001-46-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone.
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dãgéncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edital. 09/01/2024 16:22.46

28/12/2023- 12:35:11

2,32 31.151.224/OOD1-28-ANJOMEDI Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exckisivamente a partiapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendêrio de reaPzaçáo da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar sa faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edrtal. sem

preguizo da aplicação das infrações e sanções administrativBS prevista
no item 14. do edital. 15Õ72/2024 16 32 29

Cariceisdo • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a lidtanle não juntou documentos capaz de comprovar os valores
^ertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do liatante i4irapas$a
0 valor da proposta ou mexistirem oistos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
ddigênoa resuRou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem ifrejulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do editâ. 09/02/2024
11 50 58

LTDA

R DE ABREU
f.

28/12/2023-12:35:14

2,29 04.528.67^/0001-70^-
DISTRIBUIDO,ftA /^l.

28/12/2023-12 3519

2.28 16.553.940AX)01-48-MEOM/O(
CCWERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado • Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se excluslvamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no anoAialendàrio de realização da
liatação. ainda rtão tenham celebrado contratos com a Admirvstraçâo
Púbêca a4os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verrõcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de corrqsrovar se faz jus ao benefiao. em
obediènaa ao que estabelece 0 Hem 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edH^. 09/01/2024 16.22.46

28/12/2023-12:35.26

1.99 (lance oculta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas anâises realizada, restou-se comprovada
que 3 licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
cHertado pertinente ao Hem. por melo de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do katante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
dAgênaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções adminIstraOvss prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 50 58

28/12/2023-12 40:24

2.30 (lance ocuio) 31.1Sl.224HX)01-28-ANJOMECM Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no Hem. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a paibapa^o de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendéno de realização

28/12/2023-12 41 05

da
lidtaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Públiea cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admHida para ãns de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dikgénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do e^ial. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edn^. 15/02/2024 16.32:29
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Cancelado • Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãno de realização de
liataíçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxtma
admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. CfC com o item 8.5. do edital.
Venflcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ddigéncia restou na desdassifícaçte da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do Item S.7.5. do eddal. sem
pr^ulzo da aplicação Oas infrações e sanções admmistratvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16.22:46

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a lidiante não jintou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado perbnente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de doci.xnentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou ínexistirem custos de oportunidade capazes de
)ustificar 0 vulto da oferta para o itsm pertinente. A não comprovação da
dãigèrKia resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item S.7.4. do edital, sem prejuízo da ̂licação das infrações e
sartções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:50-58

0,92 (lance oculto) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.41:06

1,29 04.528.673rtX»1.70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

09/02/2024-1019 22

0041 • VITAMINA D 200 UI GOTAS

SituaçãoValor CNPJData

01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido21/12/2023- 14 57:45 32,99 (proposta)

Váádo16.553.940AXX)1-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16 00:33 6.00 (proposta)

Cancelado - Considerando a participação da err^sa no item. cu|o
desbna-se exdusivamente a partopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-cdendãno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistreçãa
Pública ci^os vdores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
VenTicou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligãnda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edtal. A não
com^vação da dihgènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prefuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 09 04 52

01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17.27 46 2.81 (proposta)

46.896.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido50.59 (proposta)27/12/2023- 1812-38

Válido04.528.673/0001-70-G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL
27/12/2023-21 45 20 44,16 (proposta)

Válido25,37 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 28-12

Válido3,30 (lance oculto) 16.5S3.940X)001-48 • MEOMAX

COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 46 58

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujO
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
lidlação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admirustração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxHna
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. CIC com o item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassrfícação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem

pr^ulzo da ̂ licação das infrações e sanções administratvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 09:04:52

01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal

de Medicamentos Ltda

28/12/2023-16:11.50 0,08

0042 - VITAMINA D 200 UI GOTAS

Situação

Válido

Valor CNPJData

32.99 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023- 14:57 45
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6.00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - tvIcDMAX
COMEROO CE MECICAMENTOS

LTD4

Cancidaúo - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reatizaçào da

licitaiçéc>' ainda nAo tenham celebrado contratos com a Admmstração
PúMca cujos valores somados nAo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diBgèrxáa restou na desdassificaçáo da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicaçáo das infraçdes e sanç6es administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:23:28

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destins-se exdusivamente a parbapaçâo de empresas
comprovadamente U£/ERP$. que. no ano-calendáno de realizaçáa da
liotaçáo. ainda náo tenham celebrado contratos com a Adrmmstraçáo
Pública cujos valores somados náo extrapolem a receita bmta máxima
admitida para fins de enquadramento amo emprese de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do ecktal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus eo beneficio, em
obediência ao qua estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligénas restou na desdassificaçáo da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08fi31/2024 1 7 15:31

26/12/2023- 16.00:33

0,08 (proposta) 01.721.446/0001-76 - Sane Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17 27 46

60,59 (proposta) 46.896.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023- 18 12 38

44,16 (proposta) 04-628-673ro001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21-45 26

Válido28/12/2023- 12.28:17 25,37 46.898,611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

3.30 (Ittice ooito) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

CarKelado - Considerando a partcipaçáo da empresa no item. 040
destna-se exdusivamente a parfidpe^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reahzaçáo da
licrtaçáo. ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nio extrapolem a receita bruta máxima
a^l&da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramerxo do prazo de
dihgènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência eo que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicaçáo das mfraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16.23.28

28/12/2023-12:53 17

0043 - SUPLEMENTO ALIMENTAR DE ÓLEO DE PEIXE COM VITAMINAS EM CÁPSULAS (RARVIT GESTA) FRASCO COM 30
COMPRIMIDOS

Valor CNPJ SituaçãoData

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado peitnente ao Hem. por meio de ̂ amlha de composição de
custos juntamenle com comprovaçóes através de docurrientos idôneos,
ou foi demonstrado nas corr^osiçóes que 0 custo do liatanu ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item peitinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no Item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo Os aplicação das intraçóes e
sançóes admimstrMivas prevista no item 14. do edital. 19^2/2024
15 37 07

21/12/2023- 14 57.45 0,56 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

2,38(proposta) 01.721.446/0001-78-SanaComercial
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado peitnente ao Nem. por melo de planilha de composiçáo de
custos juntamente com comprovaçóes através de documentos idôneos,
ou loi demonstrado nas composiçóes que o custo do katame litrapassa
0 valor da proposta ou nexisbrem custos de oportunidede capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A nfto comprovação da
diligênaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicaçáo das infrações e
sançóes administrativas prevista no item 14. do editai. 20X12/2024
17:35:48

27/12/2023-17:27:46

6.62 (proposta) 46.898.611/0001-OB-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-1812 38

27/12/2023-21 45 35 2,31 (proposta) 04,528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liCtante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Nem. por meto de planilha de composição de
custos juntamente com comprovaçóes através de documentos idòoeos.
ou foi demonstrado nas composiçóes que 0 custo do licitante ultr^assa
0 valor da proposta ou mexistirem custas de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 Nem pertinente. A não comprovação da
(Migênoa resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Nem 8.7.4. do edital, sem prajuizo da aplicação das infraçóes e
sançóes administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 61-13

portfil de
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4.32 46.8ed.61'!/0C01-C^ tLEX

WSTRIBUIPORA D€ Í4EDICAM NTOS

LTDA

28/12/2023-12 28 30 V^do

28/12/2023-12 37 27 0,55 04.528.673AX;01-70-GROEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante ndo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de ̂aniltia de composição de
custos juntamente com comprovaçòes através de documentos idAneos.
ou foi demonstrado nas corriposiçòes que o custo do katante ultrapassa
0 valor da proposta ou inensbrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 61-13

Cancelado - Com base nas análises realizada, reslou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os v^ores
ofertado pertinente ao rtem. por mero de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultr^ssa
o valor da proposta ou Ineustirem custas de ojMrtunidade capazes de
justificar 0 viáto da oferta para o item pertinente. A nio comprovação da
drkgértcia resultou na desclassificação da empresa no item. nos lerrrxjs
do Kem 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 99/02/2024
11 51 13

0,63 (lance oculto) 04.628.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-12 4511

0044 - SUPLEMENTO ALIMENTAR DE ÓLEO DE PEIXE COM VITAMINAS EM CÁPSULAS (RARVIT GESTA) FRASCO COM 30
COMPRIMIDOS

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14:57-45 0.56 (proposta) 01.163.981/0001-50 -AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerando a partidpação da empresa no rtem. ct^o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, (]ue. rto ano-calendáno de realização da

liataiçãO' arhda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encanamento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da dikgéncia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíoados. rws termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16.28.35

,9

27/12/2023-17:27 46 5,75 (proposta) 01,721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Lida

Válido

Válido27/12/2023-18.12 38 8,62 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-21.45 40 2,31 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cufO
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminscração
Púbáca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa ajsós encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dikgéncia restou na desclassificação da empresa rios
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
rto Item 14. do edital. 09431/2024 16 23 38

28/12A2023-12 26 44 4,32 46.898.611/0001-0e-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:37.36 0,55 04.528.673ffl001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado • Considerando a paníapação da empresa  m rtem. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a /kdministraçâo
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receiia brute máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do etilal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2024 16 23 38

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a psrtiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a AOninisiração
Pública cujos valoes somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refanda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
«Aiediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do eatal. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editai. 09/01/2024 16 23 38

28/12/2023-12.52 49 0,63 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

sgina 22A de
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Data Valor CNPJ SItuaçfto

Váliclo33.836.848/0001'04 • M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

21/12/2023- 14.44 34 0,20 (proposta)

01.163.981/0001-60 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido21/12/2023- 14 57.45 0,16 (proposta)

08.516.958/0001-41 - Oistnmed

Coméroo e Representaçóes Ltda
Válido26/12/2023-14 23 06 0,16 (proposta)

Válido26/12/2023-16 00 33 2,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEOMAX

COMERQO DE MEDICAMENTOS

LTDA

31.317.338rt)001-03 - PAC SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido26/12/2023- 16 50 48 0,25 (proposta)

27/12/2023-11 24 31 94.389.400rtX)01-84 - MCW Produtos

Médicos e Hospitalares
Válido0,11 (proposta)

1,35 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005, 0007; 0009, 0011,0015; 0017; 0019; 0021; 0026, 0027; 0029,
0031: 0033; 0035; 0037; 0039, 0045; 0049; 0051, 0053, 0055; 0057, ao
qual após venficaçâo pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n" 73/2022, que OS referidos
Itens necessitana de corr^rovação de exequibilidade. terxlo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto stpertores a
50% do valor orçado pela admmstraçáo. Considerando que a cormssão
no senDdo de afenr a legakdade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibihtandú a empresa arrematante a oportunidade
de demortstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oponumdade capazes de justificar
o vulto da oferta. (Considerando anda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscas
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretaria da Receita Federal do Brasil
https //www.nfe.fazenda.gov.br. Impossibilitando na comprovação da
veraodade das documentaçAes apresentadas. E que após abertura de
diligência compiementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxto, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4, c/c 6.7.5. do edital, sem

prefulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09X32/2024 10:19 20

27/12/2023-11 28 19

Ltda

Válido27/12/2023-12 44 50 0,16 (proposta) 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

EIRELI

63.S68.984AXX)1-21 - RECOPREL

COMERQAL LTDA

Válido27/12/2023-15.32.59 0,13 (proposta)

27/12C023- 17 18 32 31.842.12CV0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liatante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado peitnente ao item. por meio de ̂anilha de composição de
custos luntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou fo demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidede capazes de
justificar 0 vulto da ofena para o item pertinente. A nêo comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10 51:27

0.11 (proposta)

27/12/2023-172746 01.721.446/0001-78 - Sana Comeroal

de Medicamentos Ltda

Válido0.20 (proposta)

27/12/2023-1812.38 46.898.611/0001-08 • FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido1.32 (proposta)

27/12/2023-19.31:37 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

0,06 (proposta) Cancelado - A petfdo da hotants via cbat no sistema, procederenos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de fração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do editai. 22/02/2024 12:09.08

27/12/2023 - 21:46.50 0.90 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 12:27 19 0,12 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comárdo e Representações Ltda
Válido

28/12/2023- 12.28:17 0,10 31.842.120(0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Cancelado - C3om base nas anábses realizada, restou-se comprovada
que a liotante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hotante iJtrapassa
0 valor da proposta ou inexisbrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dágênoa resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10 5127

28/12/2023-12 28.55 0,67 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

F'ágín3

porfoi de
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38/12/2023-12.2fl 62 0,14 33.836.840/000 l-Oi - lk;.A.M

C0’4ERC10 E DISTRIEUDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

28/12/2023-12 42 24 0,12 03-748.fl73AX101-l2 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido

0,11 16,553,940/0001-48 - MEDMAX

COMERQO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 1242 28

Cancelado • Considerando que a liotante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n^.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001,
0005:0007; 000», 0011; 0015:0017:0019:0021: 0035: 0027:0029,
0031: 0033: 0035, 0037: 0039, 0045,0049: 0051, 0053, 0055. 0057, ao
qual após venficaçáo pela comissáo. constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022, que os refendos
itens necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela halante tiveram desconto sipenores a
50% do valor orçada pela admirvstração. Considerando que a comssáo
no sentido de afenr a ieg^idade e exequiblidade da proposta nos itens,
profenu diligènoa possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços sanam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo kdtante não foram autenticadas pelo sistema Ofioal
da Secretana da Receita Federal do Brasil'

https //Movw.nfe.fazerxta.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentsçóes apresentadas. E que ap^s abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se éxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09AI2/2024 10:1920

28/12/2023-12.45 40 0,05 63.424.121/0001-80 - Benles 8 Sousa

Ltda

0046 - ANLOPIDINO 10MG -COM

Valor CNPJ SituaçãoData

0,16 (propos*^) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Cwisiderando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exduslvamente a participado de empresas
comprovadámente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Adrmnstração
Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
(Migència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o iiem 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no (tem 14. do editai. 11/01/2024 13:26:23

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamenie ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celMirado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se (]ue a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lernios do item 8.7.5. do edtal sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13.26:11

21/12/2023-14 57.45

26/12/2023-16:00:33 2.00 (proposta) 16.553.943/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-17 18 32 D,n (proposta) 31.842.130ra001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EiREU

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exctusivamente a jjaniãpa^o de empresas
comprovadamenie ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização da
liãtação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital. 09AD1/2024 16'23:54

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, r>os termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 09:05:21

27/12/2023-17:27 46 0.11 (proposta) 0l.72l.446AX)01-7e-SafiaComeroal
de Medcamentos Ltda
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1,32 (proposta) 46.8Se.ü11/0001-C8-h;£X
DtSTRiaUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vúlído27/12/2023-1812 38

Cancsisdo • Considerando a parucipação da empresa rw item. cujo
destina-se exdusivamente a padiapa^o de empresas
oomprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadram«tto como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
úihgèrKaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:15'48

0,06 (proposta) 29.e68.059/0ú01-te-rlCSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19 52 04

0.90 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21 45 54

0.10 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. a^o
destina-se exdusivarrienie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-csJendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máiuma
admiuda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
(Migéncia concedido, deixou de comprovar se faz jUS ao beneflao. em
obediánda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dilig^aa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do itm 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções edministrabvas prevista
no Item 14. do edital. (}9/01/2024 16:23:54

28/12/2023-12 28 23

Váãdo0.67 46.e98.611/0001-Oe-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12:29 04

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. 040
desiina-se exdusivamerHe a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
fiatação, ainda nfio tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Varificou-se que e refenda empresa após encmamento do prazo de
dihgênaa coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência 80 que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens benefiaaoos, nos termos do item 6.7,5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/202413:26:11

0.15 16.553.940A)001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12.42 28

0047 - ENALAPRIL 10MG -COM

SituaçãoVMor CNPJData

33.836.848/0001-04 - M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS LTDA

Válido0,20 (proposta)21/12/2023-14.44 34

Cancelado • A licitante após ikligánoa solicitada, não manteve sua
proposta de preços no Aem. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabefeado e nem solicitou prazo adidonal, conforme
estabeleado no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da iiatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 17:03:52

Cancelado - A licitante após diligènaa soliatada. não manteve sua
proposta de preços no Item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e r>em solicitou prazo adiaonal, conforme
estabeleado no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com eferto de apuração da responsabilidade
da liotante. conforme item 14.1.2.1. do ̂tal. 05/03/2024 15:11 57

Cancelado • Com base nas anáhses realizada, restou-se comprovada
que a liotante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do Iiatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexiÁrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
(Uigènoa resuKou na desclassificação da empresa no nem, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prefuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no rtem 14. do edital. 17m/2024
14 56 17

Cancelado - Com base nas anãlises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentas capaz de comprovar os valoras
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do katante ultrapassa
0 valor da proposta ou nexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
dikgênaa resultou na desclassificação da empresa no nem. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 05/03/2024
10.42 52

01.163.981 /0001 -50 • AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-145745 0.12 (proposta)

31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0,17 (proposta)26/12/2023 - 09.00 49

08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representações Ltda
26/12/2023-1423 07 0,10 (proposta)

16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16:00.33 1,00 (proposta)
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0,13 (proposta) 31.317.338flX)01-03-PACSAUDc
DISTRIBUIDORA LTDA

Cancelado - A liotante após diligwda soliatada. não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleodo e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsaMidade
da hotante, c«iforme item 14.1.2.1. do edital. 11/03/2024 17 41 14

26/12/2023-16-51:11

Cancelado • A licitante após diligénoa solicitada, não manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
LTDA no prazo estabeleado e nem soiratou prazo adicional, conforme

0.13 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA27/12/2023-09:25 35

estabeleodo no instrumento convocat^o. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liotante, conforme item 14.1.2,1. do editai. 05/03/202417 39:38

Cancelado • A liotante após dkgãivaa sokatada, não manteve sua
proposta de preços no nem. pos não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem soliotou prazo adioonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da respoisabilidade
da liotante. conforme item 14.1.2.1. do ̂tal. 06/03/2024 14 20 28

0,11 (proposta) 94.389.400AX)01-84-MCW Produtos
Médicos e Hospitalares

27/12^023-11 24 59

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n^.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001:
0005, 0007: 0009: ooil: 0015. 0017: 0019: 0021: 0025. 0027. 0029.
0031: 0033: 0035: 0037: 0039. 0045: 0049: 0051: 0053. 0055: 0057. ao
qual após venficaçâo pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. lendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela adminsiração. Considerando que a comissão
no senPdo de aferir a legdidade e exequibilidade da proposta nos Itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonsbar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar opo^mdade capazes de jusbãcar
0 vuHo da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscas
apresentada pdo tidtante não foram autenticados pelo sistema OAaal
da Secretaria da Recata Federal do Brasil:

https./Nrww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A32/2024 10 19:20

0.15 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentas & Sousa27/12/2023- 11 28.35

Ltda

Cancelada • A Notante após ctligêrKia soliatada. não manteve sua0,16 (proposta) 03.748.673flJ001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pos não encaminhou proposta adequada

no prazo estabeleodo e nem soliatou prazo adicional, conforme
estabeleado no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liotante, conforme item 14.1.2.1. do e<£tal. 11/03/202414 23 52

EIRELI

27/12/2023-12:44 50

Cancelado - A licitante após diligênda solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem soliatou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da respons^lidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 06/03/2024 10:08 40

Cancelado • Sr.(s) liatante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO 06 MEDICAMENTOS

LTDA, com o obfetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao baneflao racomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassibcação das empresas nos refendos itens beneêaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sam pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16.37 43

0,10 (proposta) 63.568.984/0001-21 -RECOPREL
COMERCIAL LTDA

27/12/2023-15:33 52

0.07 (proposta) 31.842.120/0001-6a-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12C023-171B32

27/12/2023-17:27 46 0.23 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Váhdo

27/12/2023-18:12.38 0,26 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS que a liatante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item. por meio de plarxiha de composição de
custos juntamente com corr^vações através de documentos idòrteos.
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dihgênaa resullou na desclassificação da empresa no item, nos termos
00 Item 8.7.4. do edital, sem preiuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 13/03/2024
17:31:06

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada

LTDA

27/12/2023- 1931.36 0.04 (proposta) 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a paroapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendàno de realização da
lidta^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a AAninstração
Pública ctqos valores somados não extrapolem a receita bnxa méxxna
admiuda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao em
obediênoa ao que estabeleça o item 4.5.1. do edital. A nêo
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17 05 55
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0,11 (proposta) 04.S2e.673..0-.l-7C -G K D!. ABREU
DISTRIBUIDORA ATU-ii

Cancaiadc - (^om base nas anabses realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capeiz de comfMovar os valores
ofertada pertinente ao item, por meio de planiiha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demortstrado nas composições que o custo do botante ijtrapassa
0 valor da proposta ou irtexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diiigénea resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Hem 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista rto item 14. do edital. 08/03/2024
10.42:51

27/12C023-21 46 02

0.09 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no Hem, pois não encaminhou proposta adequada

no prazo estabeleado e nem sobdtou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatõno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
dalialanle, conforme Hem 14.1.2.1. do editai. 05/03/2024 15 11 57

Cancelado - Com base ns anáhses realizada, restou-se comprovada
que a iicitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Hem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hatarrte ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o Hem pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos lermos
do Hem 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Hem 14. do edital. 17m/2024
14 56 17

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua

LTDA

O.DS 08.516.958/0001-41 - Cksthmed

Comérao e Representações Ltda

28/12/2023-12 2719

28/12/2023-1227 23

Cancelado - A liotanle após diligência soiicitade. não manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no Hem. pois não encaminhou proposta adequada
LTDA no prazo estabeleado e nem soliatou prazo adidonal. conforma

0,10 39.281.122/0001-39-ALIANÇA28/12/2023-12:28.05

estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da lidlante. conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 17:39 38

0.14 46.898.611/0001-06-RLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a lldtante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao Hem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrada nas composições que o custo do kotante ultrapassa
o v^or da proposta ou nenstrem custos de oportunidade capazes de
justifcar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dtligênaa resultou na desclassificação da empresa no Hem. nos termos
do Hem 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Hem 14. do edital. 13/03/2024
1731.05

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada

LTDA

T I.

28/12/2023-12 29:12

’  0,14 33.836.848/0001-04-M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICyiMENTOS LTDA

Válido28/12/2023 -12-29.57

0,12 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no Hem. pois não encaminhou proposta adequada

no prazo estabelecido e nem soêdtou prazo adiaonal. conforme
estabeleodo no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efato da aj^iração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 11/03/2024 14 23 52

Cancelado • Com basa nas anábsas realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Hem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do katsnte iJtrapassa
o valor da proposta ou nenstiram custos de oporturHdade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o Hem pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administravas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10.42.52

Cancelado • A licHante após diligência solicitada, não manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no Hem, pas não encaminhou proposta adequada

no prazo estabeleado e nem soliatou prazo aibaonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatõno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com ̂ eito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 17 39 36

Cancelado • A licHante após diligènaa soliatada, não manteve sua

EIRELI

0.09 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

0,09 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

LTDA

20/12/2023-12.42.25

28/12/2023-12:42 28

05A)3/2024.15:3911

0048 - ENALAPRIL 10MG -COM

Situação

Válido

Oats Valor CNPJ

21/12/2023-14.67 46 0,12 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

26/12/2023 - 0900 49 0,17 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
iiataçãó. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ednal.
Verificou-se que a refenda empresa após encen’amento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneffao. em
obediência ao que estabelecs o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

jirejulzo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edHal. 11/01/2024 1 3:27:40

Canceiadc - Considerando a partiapação da empresa no Hem. 040

LTDA

:'Ta 229 de

portoí de
COiíIPRAS
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Cancelaúo - Sr.(s) licltat>te(s). apús conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTQA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item B.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16;15;32

1.00 (proposta) 16.553.940/D001-;8 • MEDMAX
CDMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16:00-34

Cancelado - Considerando a psticipação da empresa no Item. ct^o0.13 (proposta) 39.281.122/0001-39 -AÜANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a pardcipaçâD de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendâno d

27/12/2023-09:25 35

e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadr^ento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1, C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
com^ovaçáo da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 1 3:27:50

Cancelado - Con^derando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendàno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não ex^apotem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:24:18

0,07 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17.18.32

0,94 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17:27 46

V^ido0,26 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18:12 36

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado conu-atos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das iri^ções e sanções administraPvas prevista
no Item 14, do edital. 08/01/2024 16-17:12

G,04 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19:52:04

0,11 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21:46 05

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|00,10 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendâno d

28/12/2023-12.27.20

e re^ização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficia, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:27:40

Cancelado - Considerando a participação da empresa no rtem. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a parlicipação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no sno-calendário de realização

0,10 39.281.122/0001-39-ALIANCA28/12/2023- 12 28-10

da
licitação, ainda não t^ham celebrado contratos com a Administração
Pública cu}OS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficoü-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece 0 Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:27.60

porfolda
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Cancelado - Considerando a partiopaçáo da empresa no ilem, cujo
aestina-se exclusivamente a participado de empresas
ccmprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não lennam celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empxasa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dilig^cia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/202413:27:40

0,09 31.151.224/0001-28 - aNJOMEDI
DISTRIDUIDORA Dt MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 2815

Válido0,14 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 12.29 19

Cancelado - Sr.(s) lialante(s). após condusâo de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partidpantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:15:32

0,08 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
CDMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:42 28

0049 - ENALAPRIL 20MG - COM

Situação

Válido

VakK CNPJData

0,29 (proposta) 33.836.848/0001-04-M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

21/12/2023- 1444 34

0,20 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

0,09 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Ccnexâo Medica
Comerdai Ltda

Válido21/12/2023-14:57 46

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comi>rovações através de documentos Idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do llatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexislirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligènda resultou na desdassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das Infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 22/02/2024
08:57:11

22/12/2023-17.39 05

Véüido0,31 (proposta) 31.161.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-09 00.50

Cancelado - A licitante após diligênoa sollcitada. não manteve sua
proposta de preços no rtem, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabeleado no Instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 23/02/2024 10.53 03

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do llotante uttr^ssa
o valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar Q vulto da oferta para o Item pertinente. A nâo comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 27/02/2024
14 43 58

0,12 (proposta) 08.516.958/0001-41 -Distnmed
Comércio e Representações Ltda

26/12/2023-14.23.07

1,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023- 16 00 34

0,19 (proposta) 31.317.338/0001-03 - PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido26/12/2023- 1651.37

Válido0,16 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 25 36

Válido0,14 (proposta) 94 389.400/0001-84 - MCW Produtos
Medicas e Hospitalares

27/12/2023-11 25 22

fjwiciit/e
COMPRAS
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Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n'63.424.121/0001'80, logrou-se arrematante nos itens 0001,
0í,-C5: 0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025, 0027, 0029:
0041; 0033; 0035; 0037; 0039: 0045; 0049, 0051; 0053; 0055; 0057, ao
qual após venficaçâo pela comissão, constatou-se com base rto item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n® 73/2022, que os refendos
ite.ts necessitaria de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela hotante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferír a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Seaetana da Receita Federal do Brasil:

https:/Avww.nfe.fazenda,gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documef>taç6es apresentadas. E que após abertura de
Oiligènoa complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èxito, declaramos a proposta da emi^resa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do edital, sem

jdr^ulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10.19:20

0,06 ôS.ziA.I^I/ÚIlil-i 0 -Bonies J Ccuce
Llc:

28/12/2023- 124341

Válido0,14 03.748.673/0001-12-6LLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

28/12/2023-12.43.44

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovaçóes através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 27/02/2024
14:43:58

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES 4 SOUSA LTOA,
CNPJ n®63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001,
0005: 0007, 0009, 0011; 0015, 0017; 0019; 0021; 0025, 0027; 0029;
0031, 0033; 0035, 0037; 0039, 0045, 0049, 0051; 0053; 0055; 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e ari, 34 da IN SEGES/ME n® 73/2022, que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liatante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligénaa possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por me<o de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
O vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Ofioal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:
https /Avww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraddade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligência complementa assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificadas na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10.19.20

0,11 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 43 48

0,05 (lance ocuHo) 63.424.121/0001-80 - Sentes & Sousa28/12/2023-12.51 41

Ltda

0050 - ENALAPRIL 20MG - COM

SituaçãoValor CNPJ

0,20 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

0,31 (proposta) 31,151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Data

válido21/12/2023- 14.57 46

Válido26/12/2023-09 00:50

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
hataçâo. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o qua estabelece o item 4.5. i. C/C com  o item 8.5. do editai.
Venficou-se que a refanda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16:57:05

1,00 (proposta) 16.563.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16 00:34

fjorfrii de
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Cancelado - A licitante aoós diligência solicitada, nêo manteve sua
proposta de preços no item, pois nêo encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e r»m solicitou prazo adiaonal, conforme
estabelecido no instnjmento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 11/03/2024 17:40 02

0,52 (proposta) 63.568.984/0001-21 - RECOHREL
COMERCIAL LTDA

27/12/2023-15 36 06

Válido0 70 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITAijVRES EIRELI

2,58 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Esna Comercial
de Medicamentos Ltda

0,85 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0 39 (proposta) 03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

27/12/2023-17 18 32

Válido27/12/2023-17 27 46

Válido27/12/2023-18:12 38

Cancelado - A pedido da licitante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado penmente ao Kem, por melo de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,

toi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 08/03/2024
10:43 02

ou

27/12/2023-19 31 36

0 65 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21 46 31

Válido0,51 08.516.958/0001-41 -Distnmed
Comérao e Representações Ltda

0,36 94 389.400/0001 -84 - MCW Produtos
Médicos e Hospitalares

28/12/2023-12 40 49

Cancelado - A licitante após diligência scíicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem solicitou prazo adiaonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 14:20:44

Cancelado • A licilante após diligência solicitada, nâo manteve sua
proposta de preços no item, po«s não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem solidtou prazo adioonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Infomiamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do ecital. 11/03/2024 14:24 11

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e r>em soticitou prazo adiaonal. conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante. conforme item 14.1.2.1. do edital, 08/03/2024 17 04.07

Cancelado - A liatante após diligènda soliatada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois nâo encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solíotou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 08/03/2024 14.20.44

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas iegais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.09 08

28/12/2023-12.40 52

044 31.151.224/D001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12 40 56

0,36 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comercia! Ltda

28/12/2023-12 41 28

0.36 94.389.400/0001-84-MCW Produtos
Médicos e Hospitalares

28/12/2023- 12 41.33

0,38 03.817.043/0001-52-PHARMAPLUS
LTDA

28/12/2023- 12 41 37

Válido0,43 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

0,42 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pas nâo encaminhou proposta adequada

no prazo estabeleado e nem soliotou prazo adiaonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1 do edital. 11/03/2024 14 24 11

Cancelado - A licitante após diligéncia solicitada, não manteve sua

LTDA

28/12/2023- 1241.38

28/12/2023-12 41 43

Válido0,67 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-12 41 47

0 50 39 281 122/0001-39 - ALIANÇA Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a liatante nâo juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A nâo comprovação da
dihgènaa resultou na desdassiticaçào da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10:42.26

LTDA

28/12/2023- 12.42 39

Válido0,49 08.516.956/0001-41 -Distrimed
Coméroo e Representações Ltda

28/12/2023- 12.42 40

A autenticidade do documento pode ser venficada r.o site https //validaarquivo.portsidecompraspublicas.com. br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.
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Cancelado - Com base r.as análises realizada, restou-se comprovada
OISTRiãUlOOr.A OE (.';-'':CAMRNTOS que 8 Ncrtante rkào juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado perfr>ente ao item. por meio de planilha de composiçáo de
custos ji iiitamente com comprovaçdes atravâs de documentos idôneos,
ou íci demonstrado nas cornposiçôes que o custo do botante ultrapassa
0 valor da proposta ou nexisbrem custos de oportunidade capazes de
j jstiricar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diiijcncie resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/D3/2024
10 42 26

LTDA

28/12/2023-12:59 51 0,33 39.231.121/0u0',-3a----/'.CA

0.24 (Itftce oaito) 63.424.121/0001-80-Sentes & Sousa Cancelado - Considerando que a botante BENTES & SOUSA LTOA.
CNPJ n°63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005; 0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025, 0027. 0029,

0031,0033; 0035, 0037; 0039; 0045, 0048; 0051; 0053, 0055, 0057, ao
qual após verificação pela cormssão. constaiou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022. que os refendos
Itens necessitaria de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que 0$ preços ofertados pela Irotante bveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela sdministrBção. Considervido que a comrssào
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligãncia possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meto de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo bcitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil.

https:/AiVww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que apõs abertura de
ddig^oa complementar assegurarxlo a licitante o contrécStóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-sa áxito. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edtal. sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/02/2024 10 1 920

28/12/2023- 13 0314

Ltda

28/12/2023-13.03:22 0,30 (IWKe oculto) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA Cancelado - Com base nas análises re^zada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item, por me>o de jilanilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas corriposições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexiáirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 05/03/2024
10.4226

LTOA

0052 - LOSARTANA POTÁSSICA 100MG-CPM

Dela VMor CNPJ Situação

21/12/2023-14 57 46 0,46 (proposta) 01.163-981/0001-50 • AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

Válido

22/12/2023-17 37 44 0,52 (proposta) 05.359.461/0001-40 - Conexão Medica
Comeraal Ltda

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liolado. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admimstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da ajilicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15A)2/2024 1622.26

26/12/2023 - 0900.60 0.80 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, 040
DISTRIBUIOCRA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
lotação, ainda não tenham ceiet>rado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edáal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediénda ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMgénaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16.23.31

LTDA

26/12/2023-16 00 25 2.00 (proposta) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

pufícii ds
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27/12/2023-09.26 36 0.64 (proposta) 39.281.122C001-39 -
D(SrR'Bf!CORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

C-ancdado - Considerando a participação da empresa rto nan. cu|0
destina-se exdusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liãtâção. ainda não tenham celebrado contratos com a Adrmnislração
Pública ct^os valores somados não extrapolem a receita bruta mài^a
aAnibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5, do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedldo, deixou de comprovar se faz jus ao beiiefícia. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do item 8,7.5. do edital, sem

prquizo da t^^llcação das infraçóes e sançóes admimstrafivas prevista
no item 14. do edital. 15/CI2AÍ024 16:21 26

27/12/2023-17:1832 0,70(proposU) 31.e42.120rtX)01.60.8lOMeDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17-27 46 15,00 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana ComerciaJ
de Medicamentos Ltda

Válido

Válido27/12/2023-1812 38 0,85 (proposta) 46.698.611/CC01-06 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-19 52 05 0,39 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a partiopaçáo da empresa no item, ctj|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cafendáno de realização da
liatação. ainda não tenham c^abrado contratos com  a Admmistrâção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramenfo como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após ̂carramento do prazo de
diligência coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
«lediênoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
com^ovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edrial. sem
preiufzo da aplicação das ínfraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15A32/2024 16 22 42

27/12/2023-21:46:34 0,65 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerarxfo a participação da empresa no item. cujo
destlna-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no arKMialendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmsiração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Ven6cou-se que a refenda empresa ̂ ós encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das mfraçães e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16.25.20

26/12/2023-12:40 51 0,44 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - (Donsid^ando a partiopação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-cdendário de reahzação da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabeleça o item 4.5.1. C/C com o nem 8.5. do ednal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligêncie concedido, detxou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiasdos. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções admimstrabvas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:23:31

28/12/2023- 12 41 47 0,43 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12 41 52 0,42 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cufo
destlna-se exdusivamente a parbopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendârio de realização da
liatação. ainda não I^iham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diUgênoa restou na desdsssiAcação da empresa nos
refendos itens beneíioados, nos termos do item 6.7.5. do edúl. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstrabvas prevista
no fiem 14. do edital. 15/02/2024 16:23:31

28/12/2023-12:41 57 0.67 31.842.12CMXM31-60-BIOMEDICA

PROOUTDS HOSPITALARES EIRELI

Válido

pcrtof de a autentiadade do documenta pode ser venlicaaa no sita htlps //validaarquivo.partaldecompraspiAlicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente rxi Portai de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04:13.
PÚSL/CAS Código venficador 87AAF3
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26/12/2023-12:42 19 0,38 05,359.481/0001-40. Conexão Medica
Comeroal Ltda

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|0
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no eno-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dillgènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçdes e sançSes administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16:22:26

28/12/2023-12:42 46 0,50 39,281.122/0001-39-ALIANCA Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a pamapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 1SA)2/2024 16.21:26

LTOA

0,37 04.528.673/0001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerando a partapação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassifcação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:25:20

28/12/2023-12 54:24

28/12/2023-12 54 49 0,36 05.359.461/0001-40-Conexão Medica
Comercial Ltda

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|o
destina-se exclusivamente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendárío de realização da
lidtâção. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolam a receita bruta máioma
admibda para fins de enquadramento como ̂ presa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènoaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. l5fl32/2024 16 22:26

Válido28/12/2023-12.56.03 0,49 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.59 57 0,38 39.261.122rtX)01-39-AÜANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a parbapação de empresas
LTDA

Cancelado - Considerando a paitiapiação da empresa n

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

o Item. 040

e realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem 3 receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de piequeno pone,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediénaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. rws termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14, do edital. 15/02/2024 16:21 26

28/12/2023-13:01:55 0,32 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. ct^o
destina-se exclusivamente a parbapai^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de redização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
FhJblica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C como item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz Jus ao benefiao, em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminisfrabvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:26:20

MBi purCDÍde
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FOLHA 3
RÚBRICA

0,35 (lance ocufto) 39.26i.122(W j1-39- -A Canr^vio - Considerando a parliapação da empresa no rtem. aj)o
OISTRIEüinCRA CE VEíMCAMEl^ C>& cestina-se exidusivamente a partiapa^o de empresas

comprcvadamente ME/EPPs. qua, no ano-calendáno de realização da
licitação, ai.idd nêo tenham celebrado contratos com a AdmrHSinção
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de com|»t}var se faz jus ao benefíoo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgénaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
prefuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editai. 15A32/2024 16:21.36

LTDA

28/12/2023- 13.02 66

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. oqo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partidpa^ de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reakzaçáo

0,30 39 281.122AXX)1-39-ALIANÇA09/02/2024- 11 52 10

da
lata^. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminsiração
Pública oqos valores somados não extrapolem a receita bruta méúma
admifida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 6.7.5. do eâtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/20241621:26

0053 ■ LOSARTANA POTÁSSICA 50MG-CPM

Situação

Válido

Valor CNPJData

0.14 (proposta) 33.d36.848ãD001-04 - M.A.M

COMERaO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

21/12/2023-14 44 34

Válido01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA
21/12/2023-14:57 46 0,11 (proposta)

Cancelado - Com base nas anâises realizada, restou-se comprovada
que 8 licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
(^ertado pertinente ao item, por meio de ̂ anilha de composição de
custos juniamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou Toi temonstrado rtas composições que o custo do Satante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 Vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou rta desclassificação da empresa no item. nos lermos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da ̂ icaçâo das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 22/02/2024
08 57 33

05.359.481/0001-40 - Conexão Medica

Comeraal Ltda

22/12/2023-17:36 36 0,06 (prt^sta)

31.151.224AXX)1-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - A licitante após dbgènaa soliatada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem sokatou prazo adido^. conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante. conforme item 14.1.2.1. do edital. 23/02/2024 10 41 25

26/12/2023 - 09 00-50 0.13 (proposta)

0,10 (proposta) 08.516.958/0001-41 -Distnmed

Comércio e Representaçóes Ltda
Válido26/12/2023-14 23 08

16.553.940/0Q01-4B - MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentas idôneos,
ou foi dmonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou nexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dêigênoa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativBS prevista no item 14. do edital. 27A)2/2024
14 44.19

26/12/2023- 16:00.23 2,00 (proposta)

Váiido26/12/2023-16:0610 0.12 (proposta) 17.263.792/0001-90 • REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

0,19 (proposta) 31.317.338/0001-C3 • PAG SAUDE

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido26/12/2023-16:52.26

0,13 (proposta) 39.261.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-09:25 36

94,389.400/0001-34 - MCW Produtos

Médicos e Hospitalares
Cancelado - A licrtante após diligênaa solicitada, náo manteve sua
^x^osta de preços no Rem, pois náo encaminhou proposta adequada
no prazo estabeleado e nem sokatou prazo adiaonal, conforme
estabelecido rw instrumento convocat^o. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabltdade
da hcitanle. conforme item 14.1.2.1. do ediUi. 22A)2/2024 12-17-53

27/12/2023-11.2613 0,05 (proposta)
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rObrjca.

O

Cancelado - Considerando que a licAante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n'‘63.424.121AXXl1^, logrou-se arrematante nos itens 0001.
0006; 0007; 0009; 0011; 0015; 0017, 0019, 0021,0025, 0027; 0029;
0031; 0033; 0035; 0037, 0039; 0045; 0049; 0051; 0053. 0055, 0057. ao
qual após venficação pela corrnssáo, constatou-se com base no item
6.B. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n° 73/2022, que os referidos
Itens necessltana de comprovação de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto superiores a
50% do valor orçado pela admmistraçáo. Considerando que a comissão
no sentido de aferír a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de jusbficar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretana da Receita Federal do Brasil;
https /fwww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das docurientaçães apresentadas. E que após abertura de
driigãnda complementar assegurarvlo a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se èxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8,7.4, c/c 8,7,5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A32/2024 1Q;19;20

0,10 (proposta) 63.424.121/C-Í.01-80 - Bentes & Sousa27/12/2023-11 29 32

Ltda

Válido0,11 (proposta) 03,748,673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

27/12/2023- 12 44 50

Cancelado - A licitante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pas nâo encaminhou proposta adequada
no prazo eslabdeodo e nem sokotou prazo adicianal, conforme
estabelecido no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 22/02/2024 14;37.52

0,08 (proposta) 63.568.984/0001-21 - RECOPREL
COMERCIAL LTDA

27/12/2023-15 36 40

V^idO0,23 (proposta) 31.842.12CIAX)01-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

11,15 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17.18.32

Válido27/12/2023-17-27;46

Válido0,22 (proposta) 46-898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-1612 38

Cancelado - A pedido da botante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14,1.2.3. do edital- 22/02/2024 12;09.08

0,07 (proposta) 03.617,043/0001-52 - PHARMAPLUS
LTDA

27/12/2023-19.31 36

0,15 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0.09 08.516.958/0001-41 -Disinmed
Comércio e Representações Ltda

0,09 31.151.224AXX)1-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no item, pos não encaminhou proposta ade^ada

no prazo estabelecido e nem soiiatou prezo adicional, conforme
estabeleado no instrumento convocatóno. Informamos que serão
tomadas medidas legais com afeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 23/D2/2024 1641 25

Válido

Válido

Cancelado - A licitante após dligénoa solicitada, não manteve sua

LTDA

27/12/2023-21.46 45

28/12/2023-12.40 49

28/12/2023-12-40 57

Válido0,12 46.898,611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.41 56

Válido0.22 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-12 42 07

Cartcelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liotante não jintou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
cusios juniamente com comprovações através de dooxnentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do iKatante litrapassa
0 valor da proposta ou inexisbrem cusios de oportunidade capazes de
lusbficar o vulto da oferta para o Hem pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no Hem. nos termos
do Hem 8.7.4. do editai, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Hem 14. do edital. 22/02/2024
08 57-33

Válido

0.05 05.359.481/0001-40-Conexão Medica
Comeraal Lida

28/12/2023-12 42 53

0,10 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 42;54

242 d,? >
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28/12/2023- 12 43 15 0,04 63.424.121/0001-80 - fentes & Sousa Cancelado - Considerando que a liatante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n®63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007; 0009; 0011; 0015, 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029,
0031: 0033; 0035; 0037; 0039, 0045; 0049; 0051; 0063; 0055; 0057. ao
qual após veníícação pela comissão, constatou-se com base no item
6.6. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n" 73/2022, que os referidos
itens necessitaria de comprovação de enequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferír a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa amematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar cfiortunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sisteiT\a Oficial
da Secretana da Receita Federal do Brasil:

https.//vi'ww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçOes apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o conlradctórlo e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

Cancelado • A liatante após diligência solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item. pois não encaminhou proposta ader^ada
no prazo estabeleodo e nem soliatou prazo adioonal, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edita). 22/02/2024 14 37 52

Ltda

28/12/2023-12.53 58 0.06 63.568-984rtX)01-21-RECOPRÉL

COMERCIAL LTDA

28/12/2023- 12.55.56 0,08 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido

28/12/2023-12:55.58 0,07 31,151,224/0001-28-ANJOMEDI Cancelado - A licitante após diligênaa solicitada, não manteve sua
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS proposta de preços no Item, pois não encaminhou proposta adequada

no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 23/02/2024 10:41:26

LTDA

28/12/2023-12:56:03 0,08 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de ̂anilha de composição de
custos juntamenie com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligênaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 6.7.4. do edital, sem preiuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista m item 14. do edital. 27/02/2024
14:44:19

28/12/2023-12:56:30 0,09 33.836.848/0001-04-M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Válido

28/12/2023-12:56 34 0.08 08.616.968/0001-41 -Dstrimed
Comérao e Representações Ltda

Válido

0054 - LOSARTANA PQTÁSSICA 50MG-CPM

Data VakK CNPJ Situação

Válido21/12/2023-14 57 46 0,11 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

22/12/2023-17-37 15 0.06 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica Válido

Comerdal Ltda

26/12/2023-09.00.51 0,13 (proposta) 31.151-224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023-16:00.23 2,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023-16.06.25 0,12 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

27/12/2023-09 26 36 0,13 (proposta) 39-281.122/0001-39 • ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-17:18 32 0,23 (proposta) 31.B42-120rtX)01-60 • BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-17:27:46 0,63 (proposta) 01-721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023 -18 12.38 0.22 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19:52:05 0,07 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMEO

LTDA

Cancelado - A pedido da hdtante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liolante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

27/12/2023-21:46 49 0,15 (proposta) 04.52e.673A3001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

í
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0,10 3n5l.224<C<;01-28-Ai';jOMEDi
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023-12-40 51

0,12 46.898.611/0G01-05-F'-EX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Váüdc28/12/2023- 12.41 59

0,22 31.842.120/0ü01-eO.3;OMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EiRELI

Válido28/12/2023- 12.42.15

0,10 39.281.122/0001-39-^íIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEWCAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.43 04

0.09 31.151.224/0001-28-ANJOUEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12:43 08

0,05 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023-12:55 36

0.08 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCfO DE MEDICAMENTOS
LTDA

VMido28/120023- 12.56:03

0055 - METFORMINA SOOMG-COM

VMor CNPJ SituaçãoData

váhdo0.31 (proposta) 33.836.848/0001-04 •M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

21/12/2023-14 44 34

Vtiido0,20 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITAUAR LTDA

0,19 (prr^msta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comeraal Ltda

21/12/2023-14:57 46

Válido22/12/2023-17 35 59

0,32 (proposta) 31.161.224AD001-28-ANJOMED(
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido26/12/2023 - 09.00 61

Válido0.25 (proposta) 08.516.958/0001-41 - Distnmed
Comércio e Representações Lida

2,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

0,27 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

0,48 (proposta) 31.317.338/0001-03 - PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA ltda '

26/12/2023- 14 22.59

Válido26/12/2023- 16 00-23

Válido26/12/2023-16.06 39

Válido26/12/2023-16-52 54

0.38 (propOSU) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
OSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-09 25:36

0.13 (proposta) 94.389.40&'0001-84 - MCW Produtos
Médicos e Hospitalares

Válido27/12/2023-11;26.37 '

Cancelado - Considerando que a liciiante BENTES & SOUSA LTOA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005: 0007. 0009, 0011: 0015: 0017: 0019: 0021,0025: 0027, 0029.
0031; 0033: 0035. 0037. 0039. 0045. 0049: 0051: 0053; 0055. 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do ediui e art 34 da IN SEGES/ME n*73/2022. que OS raf^idos
ilens necessrtana de corrqarovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela liotante bveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de jusDflcar
0 vulto da oferta, (^siderando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram aul»itlcados pelo sistema Ofloal
da Secretana da Recerta Federal do Brasil:
https.//«vvAv.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na corrt^vação da
veracidade das documentaçdes apresentadas. E que apto abênura de
diligência complementar assegurando a licitante o eontraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anáhse
documental, não lograr-se ãxrto, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do item B.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editM. 09/02/2024 10.19.20

0,29 (proposta) 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa27/12/2023-11;2947

Ltda

0,27 (proposta) 03.746.673flX)01-12 - ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido27/12/2023-12 44 50

0.21 (proposta) 63.568.984/0001-21 - RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido27/12/2023-15:37 33

Válido27/12/2023-17:18 32 0,27 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EtREU

27/12/2023-17 27 46 0.75 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-18 12:38 0,20 (proposta) 46.898.611/0001-03-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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0,15 (proposta) 03.817.0<í3/:00 - PHARI/ímPLUS
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via Chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
meoidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 09:08

27/12/2023-19.31 36

0,14 (propostó) 04.528 673/0001-70 - R Dt ABRtÜ
CHSTRlBlIlDOF.AATtlí-L

D.19 O8.516.9£Vün01-41 - L.. n,T.ed

Comércio e Repreientcrdes Ltda

Válido27/12/2023-21 47 05

Valido28/12/2023-12.40 49

Válido28/12/2023-12 40 57 0,18 31.151.224/Cf00,-28-'.UJOMEDI
DISTRIBUIDORA Dt MEDICAMENTOS

LTDA

Válido0,11 46.898.611/0C0I-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 42 09

0,26 31.842.120/0001-60-BIÜMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-12.42 23

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n°63.424.121/0001-80, logrou-se arrematante nos iter\s 0001:
0005, 0007; 0009: 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027; 0029;
0031, 0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053; 0055; 0057, ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art. 34 da IN SEGES/ME n" 73/2022, que os referidos
Itens necessitara de comprovação de exequibilidade. l«ido etrt vista
que os preços ofertados f^a liolante tiveram desconto si4>enores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legdidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os (xeços senam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela emissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretana da Receita Federal do Brasil

htq3s://www.nfe.fazenda.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçóes apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contradtórlo e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das infraçóes e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 09/02/2024 10:19:20

0,10 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa28/12/2023-12.43.27

Ltda

Válido0.14 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica

Comerei^ Ltda

28/12/2023-12:44.04

0,28 39,281.122/D0C1-39-AUANCA

DISTRIBUIDORA DE MpDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-12:51 35

■ «i •

0,16 63.568.884/0001-2.1 -RECOPREL
COMERCIAL LTDA

Válido28/12/2023-12.54.15

Válido28/12/2023-12 55 54 0,18 16.553.940/0001-48-MEDMAX .

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

0,20 03.748.673/0001-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido28/12/2023-12:55 56

Válido28/12/2023-12 55:58 0,17 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023 -12;56 33 0,21 33.836.848/0001-04 - M.A.M

COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MECHCAMENTOS LTDA

Cancelado - Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n‘’63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001;
0005; 0007: 0009; 0011; 0015; 0017; 0019: 0021; 0025; 0027; 0029;
0031; 0033; 0035; 0037; 0039: 0045; 0049; 0061; 0053; 0055: 0067. ao
qual após verificação pela comissão, constatou-se com base no item
6.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n” 73/2022, que os referidos
itens necessitaria de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela iidtante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no saitido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
proferiu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada p^o liólante não foram autenticados pelo sistema Ofidal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

https./Mww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentações apresentadas. E que após aberture de
diligência complementar assegurando a liolante o contratátório e a
ampla defesa com reação aos fatos identificados na análise
documental, não iograr-se éxito. declaramos a pre^sta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do editei. 09AJ2/2024 10:19:20

0.06 (lance ocultai 63.424.121/0001-80 - Bentes & Sousa28/12/2023-1301:43

Ltda

0056 - METFORMINA 500MG-COM

Data Valor CNPJ Situação
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Válido0,20 (proposta) 01.163.981/0001-50 -A:.;A20NIA
HOSPITAUR LTDA

0,19 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comercal Ltda

21/12/2023- 14 57:46

Válido22/12/2023-17:35:36

Válido0,32 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

2,00 (proposta) 16,553,940/0001-48 • McDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

0,27 (proposta) 17.263.792/0001-90 • REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

26/12/2023-09:00:51

Válido26/12/2023-16 00 25

Válidc26/12/2023-16 06 54

Válido0,36 (prc^sta) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-09.25 36

0.27 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

10,00 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17 18 32

Válido27/12/2023-17 27 46

Válido0,20 (proposta) 46.898.611/0001-06 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18.12.38

Cemcelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

0,15 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023- 19:52:05

0,14 (proposta) 04,528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21 47:09

0,18 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12 40.51

Válido0.11 46.898.611/O0O1-0e-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.42 18

0,26 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido28/12/2023-12:42:31

0,28 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12 4312

0.14 05.359.481/0001-40-Conexão Medica
Comerciai Ltda

Válido28/12/2023- 12 44 19

0,19 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12:55:54

Válido0,10 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-13:02.31

0057 - METFORMINA 850MG-COM

Situação

Válido

Valor CNPJData

0,36 (proposta) 33.836.848/0001-04-M.A.M
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

21/12/2023- 14 44.34

0,24 (proposta) 01-163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

0.17 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexáo Medica
Comeroal Ltda

Válido21/12/2023-14:67 46

Cancelado - A liotante após diligência solicitada, nâo manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecido e nem solicitou prazo adicional, conforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da liatante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 1515:39

22/12/2023-17:35.09

0,35 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido26/12/2023-09.00.51

0,27 (proposta) 08.516.958AX)01-41 - Distnmed
Comércio e Representações Ltda

2,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-14.23.00

Válido26/12/2023-16 00:25

Válido26/12/2023- 16 07.13 0,27 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

0,55 (proposta) 31,317.338/0001-03 - PAC SAUDE
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido26/12/2023-16 5318

27/12/2023-09.26 36 0.40 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

■■jjB portal Os A autenticidade do documento pode ser verificada no site https //valioaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 16/04/2024 ás 09:04:13.
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Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de docurnentos idôneos,
ou foi demonstrado rtas composições que o custo do Kotante ultrapassa
o valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
lustil^car 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item S.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sartções administr^ivas prevista no ilem 14. do edital. 05/03/2024
1051:53

Cancelado • Considerando que a liotanle BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ 0*^.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos itens 0001.
0005; 0007; 0000; 0011; 0015; 0017, 0019, 0021; 0025; 0027; 0029,
0031,0033; 0035. 0037; 0039, 0045. 0049; 0051; 0053; 0055. 0057. ao
qual após venficação pela comssão. constalou-se com base no item
8.6. do edital e arl 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022, que os refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto supenores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de afenr a legalidade e exequibilidade da proposta nos itens,
prefenu diligénoa possAilitarxio a empresa arrematante a oportmdade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meu de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pda comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo licitante não foram autenticados pelo sistema Oficial
da Seaetana da Receita Federal do Brasil,

hops /Awww.nfe.fazenda.gov.br. impossibilitando na comprovação da
veraadade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligénda complementar assegurando a licitante o contraditòno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na anãlise
documental, não lograr-se éxIto. declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.5. do erátal, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções admimstrabvas prevista
no item 14. do edital. 09i02/2024 10:19:20

94.389.400.'iX<01-í>-: • MCW Produtos

Médicos e Ho$pitala>es
0,11 (proposta)27/12/2023- 11 27:01

0,30 (proposta) 63.424.121/0001-60-Bentes& Sousa27/12/2023-11.30 03

Ltda

03.748.673/0001-12 - ELLO

aSTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

Válido0,28 (proposta)27/12/2023-12.44 50

Váhdo63.568.984/0001-21 -RECC^REL

COMERCIAL LTDA

27/12/2023-15 3811 0.22 (proposta)

31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITÂLAHES EIRELI
Válido0,25 (proposta)27/12/2023-17:18:32

Válido0.25 /proposta) 01.721.446^)001-76 - Sana Comeraal

de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17:27-46

Válido46.e98.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0,30 (proposta)27/12/2023-18.12 38

Cancelado • A pedido da katante via chat no sistema, procederemos
com desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:09:08

03.817.043/0001-52 - PHARMAPLUS

LTDA

0,15 (proposta)27/12«)23-19.31.36

04.528.673/0001-70-G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

V^ldo27/12/2023-21 4719 0,15 (proposta)

06.516.958/0001-41 - Distnmed

Comércio e Representações Ltda

31.151.224/0001-28 • ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido0,2128/12/2023- 12:40.49

Válido0,2028/12/2023-12.40.57

Válido46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 42:27 0,16

31.642.120/0001-60 • BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido0.2428/12/2023-12.42.41

39.261.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido0,3028/12/2023-12.43 23

Cancelado • Considerando que a batante BENTES & SOUSA LTDA.
CNPJ n*63.424.121/0001-80. logrou-se arrematante nos rtens 0001;
0005; 0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021, 0025; OT27. 0029:
0031; 0033; 0035: 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053; 0055. 0057. ao
qual após venficação pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e art 34 da IN SEGES/ME n* 73/2022. que OS refendos
Itens necessitana de comprovação de exequibilidade. tendo em vista
que os preços ofertados pela licitante tiveram desconto si^ienores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferir a legalidade e exequibllidade da proposta nos itens,
profenu diligência possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços senam exequíveis por meto de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
0 vulto da oferta. Considerando ainda que após as arralises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada p«o liatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretaria da Receila Federal do Brasil:
hnps /Avww.nfe fazenda.gov br. impossibilitando na comprovação da
veraodade das documentações apresentadas. E que após abertura de
diligénoa complementar assegurando s licitante o contraditòno e a
ampla defesa com relação aos fatos identificados na análise
documental, não lograr-se êxito, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos lermos do item 8.7.4. c/c 6.7.5. do editd. sem

preiuízo da ̂ ícação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edrtal. 09A}2;2024 10:19 20

0.10 63.424.121/0001-80-Bentesã Sousa28/12/2023-124413

Ltda
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Cancelado - A liatante após diligènda solicitada, não manteve sua
proposta de preços no item, pois não encaminhou proposta adequada
no prazo estabelecdo e nem soliatou prazo adicional, cwiforme
estabelecido no instrumento convocatório. Informamos que serão
tomadas medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade
da licitante, conforme item 14.1.2.1. do edital. 05/03/2024 15.15 3S

0,13 05.359.431/0001-40 - Cc. icxão Medica
Comerciai Üda

28/12/2023-12.44 39

Válido0,18 63.568.984/0C01-21 - RECOPREL
COMERCIAL LTDA

28/12/2023-12:54 55

Válido0,23 16.553.940/0001-48-\:EDMAX
COMERCIO DE MEOiCaMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:55 54

V^ldo0,21 03.748,673/00D1-12-ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

28/12/2023-1255.56

0,20 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-12 56 03

Válido0,19 31.151.224/0001-2B-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12:56.06

Cancelado • Considerando que a licitante BENTES & SOUSA LTDA,
CNPJ n®63.424.121/0001-8D, logrou-se amematante nos itens 0001;
0005: 0007; 0009; 0011; 0015; 0017; 0019; 0021; 0025; 0027, 0029,
0031; 0033; 0035; 0037; 0039; 0045; 0049; 0051; 0053; 0055; 0067, ao
qual após venficaçâo pela comissão, constatou-se com base no item
8.8. do edital e ari. 34 da IN SEGES/ME ii° 73/2022. que os refendos
itens necessitaria de comprova^ de exequibilidade, tendo em vista
que os preços ofertados pela lidtante tiveram desconto si^nores a
50% do valor orçado pela administração. Considerando que a comissão
no sentido de aferír a legalidade e exequibilidade da proposta nos nens.
profenu diligénaa possibilitando a empresa arrematante a oportunidade
de demonstrar que os preços seriam exequíveis por meio de
composição de custos ou demonstrar oportunidade capazes de justificar
o vulto da oferta. Considerando ainda que após as analises da
comprovação pela comissão, constatou-se que as notas fiscais
apresentada pelo liatante não foram autenticados pelo sistema Ofiaal
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:
hRps://>vww.nfe.fazenda.gov.br, impossibilitando na comprovação da
veracidade das documentaçóes apresentadas. E que após abertura de
diligência complementar assegurando a licitante o contraditóno e a
ampla defesa com relação aos fatos Identificados na análise
documental, não lograr-se ènlo, declaramos a proposta da empresa
desclassificada nos termos do item 8.7.4. c/c 8.7.6. do edital, sem
prejuízo da aplicação das Infraç&es e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09fl32/2024 10.19.20

0,06 (lance oculto) 63.424.121/0001-80-Bentes & Sousa28/12/2023-12:57 54

Ltda

0058 - METFORMINA 850MG-COM

Situação

Válido

Valor CNPJ

0,24 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

0,17 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comercial Ltda

Data

21/12/2023-14 67 46

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cqo
destina-se exclusivamente a partiDpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem e receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ecSital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido. d«xou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desdassificaçâo da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administreOvas prevista
no itwn 14. do edital. 15A32/2024 16:41 10

22/12/2023-17 34 45

0,35 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023 - 09:00:51

Válido2,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

0,27 (prtwosta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

26/12/2023-1600:25

Válido26/12/2023- 16:07:27

Válido0,40 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 25 36

0,25 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

0,26 (proposta) 01.721.446/0001-78 • Sana Comera^
de Medicamentos L’da

V^ido27/12/2023-17 18 32

Válido27/12/2023-17.27.46

Válido0,30 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-18 12 38
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0,15 (proposta) 29.868.(}69>U001-8c - I-k^SHTALMEO
LTDA

Cancaiado - Considerando a participação da empresa no item, cu|o
desbna-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadameme ME/EPPs. que. no arto-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a AdmiTHStrâção
Pública cujos valores somados não extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. com o item 8.5. doeddal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. doeditd. 15/02/2024 1641 18

27/12/2023-19 52 05

0.15 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R D€ ABREU
[DISTRIBUIDORA ATUAL

CarKaIado • Considerando a participação da empresa no item. cu)o
destina-se exdusivamente a partapa^ de empresas
comprovadamente ME^PPs. que. no ano-calendãno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admtrxstraçèo
PúUca cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
aAmioda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desctsssificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:29.58

27/12/2023 - 21 47 23

Válido28/12/2023-12-42 35 0,16 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA (DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12-42 49 0.24 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

0,30 39.281.122/0001-39-ALlANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12.43 29

28/12/2023-12.45 01 0.14 05.359.481/0001-40-Conexão Medica

Comerad Ltda

Cancelado - Considerando a partiopaçáo da empresa no item. cu(0
destina-se exduslvamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz )U$ ao ben^oo. em
obediênoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dêgênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital sem

preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes admimstratvas prevista
no nem 14. do edital. l5A)2/2024 16 41 10

28/12/2023-12-45 07 0.23 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12.55.55 0.22 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

28/12/2023-12:55.58 0,21 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:56 07 0.2Ú 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-12:56 09 0,19 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-13 00 58 0.13 (lance oculto) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comeroal Ltda

Cancelado - Considerarxlo a partiapação da empresa no item, cu|0
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PüUiea ci^os valores somados não extrapolem a recaita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a relerída empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da dnigênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das mfraçóes e sançóes adminisirabvas prevista
no item 14. do edrtal. 15/02/2024 16:41 10

28/12/2023-13.02.14 0.12 (lance ociito) 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelada - Considerando a partiapação da empresa no item. cmo
destina-se exchjsivamente a pamapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendêno de realização da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Admmistraçáo
PúMca cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edrtal. 09/01/2024 16:29:58
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0059 • ACEBROFILINA 10MG/ML. XPE, FRC. C/100 M:

$ltusç*o

C&ncdaclo • Sr.(s) licit»ite(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao bertefido recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a MEyEPP. momertto em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restarã ao pre^oeirD na
desdassificação das empresas rios referidos itens beneficiados, nos
termos do Item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infraçdes
e sançdes administrativas prevista no Item 14. do edilal. 10/01/2024
16:02.47

Valor OIPJ

5,36 (proposta) 01.163.S81/OC01-Ó-T-AM 20NIA
HOSPITALAR LTDA

Data

21/12/2023-14:57:46

16.00 (proposta) 41.347.974AX)01-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Vãlido26/12/2023-16:04 15

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivameme a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
liolado. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública oijos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
atfrnibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estatielece o iiem 4.5.1. C/C com  o item 6.5. do edital.
Verificou-se que e refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benedao. em
obediênoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 06/01/2024 15:53:30

22,20(proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09.25 36

14.51 (proposta) 31.842.120nXX>1-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

3,2$ (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeroal
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17,18 32

Cancelado - Considerarxto a partiopação da empresa rw item. aqo
descina-se exdusivamente a parbdpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendãno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida piara fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o ilsm 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Venflcau-se que a refoida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edilal. A não
comprovação da diligênda restou na desdassificaçâo da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções admlnistrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16:31:27

27/12/2023-17 27 46

13,90 (proposta) 46.698.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vãlldo27/12/2023-16.12 38

Cancelado • A pedido da licnaiKe via e-mall oficial, procederemos com
desdassificaçâo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

15.54 (proposta) 29.^.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19:52 05

10.50 (proposta) 04.528.673A)001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

10,49 29.868.059inXX)1-88-HOSPITALMED
LTDA

Vãlldo27/12/2023 - 21-47.36

Cancelado - A peddo da katarite via e-mall ofiaal, procederemos com
desdassrficação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katame.
cortforme Item 14.1.2.3. do edilal. 22/02/2024 12:11 31

Válido

28/12/2023-12 49 54

6,97 46-898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 50 12

Válido13.78 31.B42.120/Ü001-60-BIOMEOICA

PRO(XJTOS HOSPITALARES EIREU

28/12/2023-12 50 34

16.00 39.281.122/0001-39-ALlANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação de empresa no rtem. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-caiendàno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãúma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pe^eno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
ckligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao estabelece o item 4.5.1. do edial.  A não

comprovação da diligência restou na desdassificaçâo da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação dss Infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 15:53:30

28/12/2023-12 51 44

!
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4,00 39.281.122/0C01-39-Al!>i>iCA
DfSTRIBUiOORA 0€ MEC-iCAMFNTOS destina-se exctusivameiKs a paniopaçâo de empresas
LTDA

Cancelado - Considerando a parliapsção da ampresa n

comprovadamenie ME/EPPs, que. no ano-calendãrio d

 o item, aj|o28/12/2023-12.5917

 e realizaçéo da
Irauição. ainda nâo tenham celebrado contratos com a AOninistração
Pública ci^os valores somados náo extrapolem a recata bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. doednal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz ]u$ ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nêo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edlai sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08A}1/202415:53.30

Cancelado - Considerando a participação da empresa no rtem. cujo3,10(lanceoculto) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

28/12/2023-13:07 25

e realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerrarnemo do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/202415 53:30

0060 - ACEBROFILINA 5MG/ML. XPE. FRC. C/ 1QQ ML

Situação

Cancelado • Sr.(8) licitanlefs), após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA: AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, r^erente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a MECPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas parbdpantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçóes
e sançóes administrabvas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16 03 07

Valor CNPJ

5.36 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Data

21/12/2023- 14:57:46

Váhdo16,00(proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA

26/12/2023-16 04 15

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no Item, cujo
destina-se exclusivamente a parbcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-c^endário de reahzação da
liotação. ainda rtão tenham celebrado contratas com a Aarwusbação
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sam
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes adminisbeOvas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15 53:44

7,67 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09:25 36

Cancelado - Considerando a partiopaçèo da empresa no itam. cujo
desüna-se exdusivamente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reafezaçáo da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valoras somados não extrapolem a receita bruta máxuma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que e refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência cortcedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sançóes admirustrabvas prevista
no rtem 14. do edital. 09/01/202416:31:47

4.79 (proposta) 31.842.120fiX»1-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

27/12/2023-1718 32

11.84 (proposta) 46.808.611/0001-<]8-FL£X
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023- 18 12 38

Cancelado - A pedido da batante via e-mal ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com eleito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

14.40 (oroposta) 29.868.059^)001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.52 05

9.04 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21:47 42

Cancelado - A pedido da batante via e-mal ofiaal. procederemos com
desdassíficaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabiiidada da katante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023 • 12-49 64 11.63 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12:50 19 5.94 46.a9e.611/0001-0e-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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4,56 31.842.120/0C01-C0-WOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREÜ

Cancelado - Considerando a partiapaçáo da empresa no Item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-caiendãrío de realizaçáo da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2024 16:31:47

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cuqo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendárío de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confOTne o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venfcou-se que a refenda ̂ presa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneffoo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ufzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15'53 44

Cancelado - Considerando a participação da empresa no rtem, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificau-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15:53:44

28/12/2023-12:50 41

28/12/2023-12.57 00 4,56 39,281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

4,20 (lance OCuKo) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:07:17

0061 - ACICLOVIR 200MG -COM

Valor CNPJ SItuaçAo

Cancelado - Considerando a participação da empresa no rtem. ct^o
destfiia-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáho de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência aa que estabelece o nem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:17:21

Data

21/12/2023-14 67 46 0.32 (proposta) 01.1&3.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

26/12/2023-09 00 52 0,55 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas 2AFRA DISTRIBUIDORA OE
LTDA

Cancelado - Sr.(s) liotante(s), após conclusão de praz

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LT

 o complementar

DA: AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneflao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoetro na
desclassificação das empresas nos referidos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editá. 10/01/2024
16:25:21

26/12/2023-15:69:58 2,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, ci^o
destina-se exOusivamente a psrOopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáho de realização da
liatação, ainda não tenham ceifado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos (ermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11«1/2024 13:26.24

■jHIII purfcii cie A autentiodade do documento pode ser venficada no site littps://validaarquivo.ponaldecompraspublicas.com.br
^__COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09.04:13.
■Ml PUBLICAS Código venficador: 87AAF3
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Car.celado - Considerando a participação da empresa rw item, cujo0,46 (proposta) 41.347.374/Oi 0t-2j ::'rRA
OtSTKIâUIDOR/. Pt r. cDICAMENTüS destina-se exclusivamente a partiopaçâo de empresas
E PROPUTOS HOSPilALRES LTDA comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-calendáno d

26/12/2023-16:04.16

e realização da
hataçãc. ainda não tenham celetrado contratos com  a Administração
PÚUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confoime o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encanamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraOvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:17:00

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-csiendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15.54:07

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. ClC com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da emjyesa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/202414:17:50

Canceladp - Considerando a participação da empresa no item, cujo
desiina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáho de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confoqne o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dijigència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dllig^aa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14.17:36

LTDA

0,47 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA27/12/2023-09.25.36

0,50 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18.32

0.43 (proposta) 01.721.446'OQOi-78 - Sana Comercial
de Medicamento; Ltda./

27/12/2023-17:27.46

Válido1,72 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023- 18 12:38

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. ci;o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadammite ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidtaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequeno pi^.
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C como item 6.5. do edital.
Vehficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
jvejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 16:32:11

0,25 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023- 19.52.06

0,87 (proposta) 04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0,31 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDt

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas parbopantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16 25:21

Válido

Cancelado - Sr.(s) licitanie(s), ajsõs conclusão de prazo complementar

LTDA

27/12/2023 - 21 47 59

28/12/2023-12.50:22

vmil postai cie A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://';allaaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04:13.
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RUBRICA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no rtem, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participado de empresas
E PRODUTOS HOSPiTALRES LTDA comprovedamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização

0,32 41.347,974/0001-20-ZAFRA28/12/2023-12.50 27

da
lidtaçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Adrrunistraçáo
Púdica cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneãaados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administravas prevista
no Item 14. doedrtal. 11/01/2024 14 17 00

0,87 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12:50.28

0.48 31.B42.120/0001-60-BIOMECMCA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancalado - Considerando a participação da empresa no item. cu|o
destma-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
halação, ainda não tenham celebrado contratos com  a AdmrMstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta màúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o iiem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgênâa restou na desclassificação da empresa nos
referidos iterts benefioados. rx» lermos do item 8.7.5. do edrtal. sem
preiuizo da apKcsção das infrações e sanções administraOvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:17:50

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cu|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participado de empresas

cwnprovadamente ME/EPPs. que. no ar>o-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admibda para fins de enquadramento corr>o empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edita. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pregulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15.54:07

Cancelado - Considerando a paruapação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a paitidpação de empresas
comprovadamer^e ME/EPPs. que. no ano-calendário de reaázação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ediial.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgènaa coricedido, deixou de comprovar se faz )us ao beneflao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A náo
comprovação da dtligénoa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefidados, rws termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. doedrtal. 11/01/2024 13:28:24

LTDA

28/12^023- 12:50 52

0,26 39-281.122/0001-39-ALIANÇA28/12/2023-12:52 29

0.30 16.5S3.940nX}01-48 • MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 05 27

Cancelado - Sr.(s) liaUHtte(s), após condusão de prazo complementar0,29 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportiridade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, rebente aos
Itens de cota reservada e exciusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas paitidpantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos Itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções adnirvstr^vas prevista no item 14. do edit^. 10/01/2024
16 25 21

LTDA

28/12/2023-13:05:31

Cancelado - $r.(s) liatante(s). após condusão de prazo complementar0,27(lanceoculto) 31.151.224/0001-28-AMJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSRTALRES LT

28/12^)23-13.13.23

DA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneflao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
fOi comprovada pelas empresas partidpantes. Tendo em vtsta que não
fyk devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da apbcação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/D1/2024
16:25:21
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j^UBmSEMU^^
folhaJÍA
rOBR<CA___.

0 21 nancaoajtó) 39 281 122A)X143 - ALIANÇA Cancaiado - CooaderanOo a partiapaçáo da empresa f» ttem, cmo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS oestifia-se exclusivamenie a partapaçâo de empresas
I  comprovadamente ME/EPPs. c^, no aoo-caiendáno o© raaUzaç^ oa

Intaçâo. ainda náo tenham celebrado contratos com  a Administraçôo
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a recata Bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que est^Mlece o item 4.5.1. CfC com o item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item ê.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15.54:07

28/12^)23-13.13 40

0062 - ACICLOV1R CREME 10MG
SItuaçftoValor CNPJ

3 54 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

Data

Vdido
21/12/2023-14 57 46

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cij|o5 85 (proposta) 31.151.224/0001-2e-ANJOMEDI ,
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivameole a participaçáo de empresas
LfOA comprovadamentô ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reaiizaçèo da

liolação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1, C/C com o item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneRoo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtáo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíaados, nos termos do item 8.7.6. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistrafivss prevista
rw Item 14. do edrtal. 08A11/2024 16:00:50

26/12/2023-09.00 62

Válido6 00 (proposta) 16.553.940nX)01-48 - MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

6 20 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

4 69 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

6 98 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

7 65 (proposta) 46.898.611/D001-08-fLEX
DISTRIBUIDORA DE MEOICMIENTOS
LTDA

4 54 (proposta) 29.866.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

26/12/2023-15:59.59

Válido26/12/2023-1604:17

Válido
27/12/2023-09:25 36

Válido
27/12/2023-17.18 32

Válido27/12/2023-1812.38

Ctftcelada - A pedido da kcáante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da respons^lidade da hatante,
conforme item 14.1.2.3. do erítal. 22/02/2024 12:11:31

Válido

27/12/2023-19 52 06

5 62 (proposta) 04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

3 89 29 868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-21 48 08

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito de ̂ raçâo da responsabilidade da bolanle,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Válido

28/12/2023-12:50:21

4,10 41.347.974A»01-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDtCAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-12 50.24

Cancelado • Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cno353 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS desüna-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendâno de realização da
lidtaçâo, ainda nâo lennam cetebrado contratos com a Administração
Pública C140S vMores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a referida empresa após encerremento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediênda ao que estWelece o it^ 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraovas prevista
no Item 14. do edrtal. 06/01/2024 16:00:50

28/12«023-12 50-24

Válido3.84 46.838.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12 50 38

Cancelado - A pedido da katante via e-mall oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de ajxjraçâo da responsabilidade da bcitante
conforme item 14.1.2.3. do edrtal. 22/02/2024 12:11:31

Válido

3 68 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12^)23-12 50 42

8 53 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

3,54 39.261.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12 51:00

Válido28/12/2023-12 52.40
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rfuBA
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folha, 3
Rúbrica a

válido3,62 16.663,94J/X0I-^^-M£LIMaX
COMEKCiO 0= MEDiCAMENTOb
LTDA

28/12/2023-1306:28

Cancelado • Considerando a partidpaçáo da empresa no Item, cujo
destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente UE/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
iidtaçáo, airida não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.6,1, C/C com o item 8.6. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dihgôncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do Item 8.7.6. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçães e sanç&es administraUvas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:00:60

3,61 31.151.224/Ü0J1-26 - .ANJCMEDI
DISTRIBUIDORA Dc MfcOiCAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:06:31

Válido3,50 16.553.340/1X101-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:05 35

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rws termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infraçdes e sanç&es administrativas prevista
no Item 14. do edital. 06/01/2024 16:00:60

Cancelado • A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
confcímeitem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

3,49 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:05.38

3,83 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023 •13:06-43

Válido3,48 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:05 47

Cai icelado - Considerando a participação da empresa no item, 040
destina-se oxdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano<alendáno de realização da
iioteção. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porta,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital.
Venflcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanç&es administrativas prevista
no Item U. do edital. 08/01/2024 16:00:50

Vâlldc

3,47 31,151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:05 50

3.46 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1305-57

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda emixesa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanç&es administrativas prevista
no item 14. do edital. D8A)1/2024 16:00.50

Cancelado • A pedido da licitanle via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

3.45 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 06:01

3,79 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:06.05

3.44 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13:06:06

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadsmente ME/EPPs, que, no ano-calendàrio de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confcme o que estabelece 0 ilem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a retenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do rtem 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas jxevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16 00:50

3,43 31.15l.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.06 12

: ! í 2::-6 à-
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JUiSEMUS • ANAJATUBA SEMUS^
F0LHA^_3gJ[$
rúbrica__ ^

FOLH^®,
RÚSRICA..

Válido3,42 1VSõ3.94Ü/0-3.;:1-4ó-; . ̂MAX
CCMEROC Db Mlit!C.'.MENTOS

LTOA

28/12/2023-13.06 15

3,41 31,161,22 ;'OOÒ1-2ò-ANJOMeO!
aSTWaUIDCRA Df. MEDICAMENTOS

LTDA •

Canceúúo - Considerando a participação da empresa no item, aio
destina-se exdusivamerwe a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liataçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pe^ieno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4,5.1, C/C com o item 6.5, do edit^.
Veiificou-se que a refenda empresa após wcerramento do prazo de
diligáncia coricadido. deixou de corr^irovar se fazjus ao benefldo, em
obediénas ao que estabelece o Item 4,5,1. do edital. Anão
comprovação da diliqénaa restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. OaQI/2024 16 00:50

Válido

28/12/2023-13:06:19

3,40 16.553.S40AX)01-46-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 06 24

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, 040
destina-se exdusivamente a pamcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realizaçáo da
iidtação, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dáigència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16 00 50

Válido

3,39 31.151.224rtX»1-28-ANJC>MEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.06 27

3,38 16.553.940/0001-46-MEDMAX
COMEROO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1306 32

Cancelado - Considerwido a parbapação da empresa no rtem. cu|0
deslina-se exdusivamerue a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liataçáo, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados náo extrapdem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dMgència coriceédo. deixou de comprovar se faz ]us ao beriefíoo. em
obediénaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligènaa restou na desdassificaçáo da empresa nos
referidos itens benefidados. nos lermos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16.00 50

Cancelado - A pedido da liatanle via e-mail ofidel. procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tornadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3 do edital. 22/02/202412:11:31

3,37 31.151.224/0001-2e-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.06.37

1*1

3,70 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 130641

Válido3.36 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:06.42

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivanente a partapa^ de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realizaçáo da
liatação. ainda náo tenham cetebrado contratos com a Administração
PúMca cuios valores somados náo extrapolem a receita bruta máxxna
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encenamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgència restou na desdassificaçãa da empresa nos
refendos Itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das irtfraçóes e sançóes administrabvas prevista
no item 14. do edrtal. 0ani/2024 16:00:50

3,35 31-1S1.224AX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.06 46

Válido334 16.553940/0001-48 • MEDMAX

COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 1306:51

Cancelado - Considerando a parbapação da empresa no item, cujo
desUna-se exdusívamente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendãno de realizaçáo da
liataçáo, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receila bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
cdiediénoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneõaados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 08431/202416 00:50

3,33 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:06 57

Válido28/12/2023-1307 00 3,32 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO 0£ MEDICAMENTOS

LTOA

po/tolde
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Cancelado • Considerando a participação da empresa no rtem. cu|o
destina-se exclusivamente a parbopa^o de empresas
comprovadamerrte ME/EPPs. que, rw ano-calendãno de reabzaçáo da
liQtaçâo, ainda néo tenham celebrado contratas com a Admmstraçâo
Pública C1405 valores somados não extrapolem a receita bruta mãidma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz ius ao beneficio, em
obediénda ao que esiM>elece o item 4.5.1. do edital. A não
corr^ovação da düigénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens ben^ados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuízo de aplicação das infrações e sanções admrHStrabvas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16.00:50

3.31 31.15t.224/OOC1-2C-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023-13:07 03

3.30 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023- 13:0709

Cancelado - Considerartdo a partopação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamenle a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaPzação da
lidta^o, ainda não tenham celebrado contratos com  a AOnimstração
Pública 0405 valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venflcou-se que a relerlda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da dágènoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneõdados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do »]ital. 08/01/2024 16 00:50

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade de licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

3.29 31.151-224rtX301-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA E>E MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 0713

3,61 29.868.059rtX}01-e8 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:0717

Vãlido3,28 04,628.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

26/12/2023-13 07 47

Cancelada • Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a pamcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Venfcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligáncia coricedida, deixou de comprovar se faz jus ao benafieio. em
obediáncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A néo
comprovação da düigènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das inf^ções e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:00:50

Cancelado - A peddo da katante via e-mail ofioal, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22X12/2024 12:11 31

3,27 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:07.50

3.59 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 13 07.55

3.20 (lance oculto) 39.281.122/0001-39-ALI/V^CA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023-13.14.04

2,93(lanceoculto) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEIOICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destins-se exdusivamenie a participado de empresas
comprov3damer4e ME/EPPs. que. no ano-calendáno de redização da

liQtaiçãP- oinda não tenham celebrado contratos com a Adrrmstração
Pública o^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções admmistraQvas prevista
no Item 14. doedits4.08A11/2024 16:00:50

28/12/2023-13 14 36

2.99 (lance oaito) 04.528.673fX)01-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023-13.15 55

0063 - ACIPO FÓLICO 5MG - COM

V«or CNPJ SituaçãoData

Cancelado - Considerando a participação da empresa rw Hem. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
llotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgénda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:30:03

21/12/2023-14 57 46 0,07 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA
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Ca^celaao - Considefando a partiopaçèo da empresa no Kem. cu|o
DISTRIBUIDORA D.-. MEDICAMErTros desbna-se exdusivamente a participa^ de empresas
LTOA comprovadamenie ME/EPPs, que, no ano^aiendáno de realização

0,39 (proposta) 31.151.224AM.11-2? - ANJOMEDt26/12/2023 - 09.00 S2

da
liataçáo, einda não tenham celebrado contratos com a Admnistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
a«nittda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edit^.
Veiificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou rta desclassificação da empresa nos
refendos itens oenefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

preguizo da aplicação das infraçóes e ssiç&es administrabvas prevista
no dem 14. do edital. 16/C2/2024 09'45;27

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamenie UE/EPPs, que. no ano-calendàno de realização da
liataição. ainda não tenham celebrado contraias com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxvna
admitida para fins de erxguedramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que est^>eleceo item 4.5.1. C/C como Item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A rtão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos termos do item S. 7.5. do edital, sem

preguízo da aplicação das intraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edit^. 09/01/2024 16 32:42

1.00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - UEDMAX
COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023- 165959

Cancelado - Considerando a parbopaçáo da empresa no 4am, cugo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS desbna-se exdusivamente a participa^ de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA comprovadamarrte ME/EPPs. que. no ano-caleridãno de reahzação

0,12 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA26/12«D23-16:04 17

 da
liatação, ainda não tenham cdebrado contratos com  a Adminstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta màúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refwda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desctasscficação da empresa nos
referidos itens benefídados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas gyevista
no Item 14. do editai. 16A}2/2024 09:45:06

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA D^ MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parbcipe^o de empresas
LTOA comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-calendãno de reahzação

0.09 (proposta) 39.261.122/00pi-39 - ALIANÇA27/12/2023-09:25 36

da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminstreção
Púbêca aqos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno gwrte.
conforme 0 que estabelece 0 nem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a referkta empresa após encerramento do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligérioa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíaados, nos lermos do item 8.7.5. do ednal. sem
preguizo da aplicação das infrações e sanções admmistrabvas prevista
no nem 14. do ednal. 11/01/2024 13 29:51

Cancdado - Cortsiderwido a partiapaçâo da emgjresa no Item, cugo
destina-se exdusivamente a paitiopa^o de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidtaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 nem 4.5.1. C/C como Item 8.5. do edrtal.
Venhcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediènoa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no nem 14, do ednal. 11/01/202413:30:12

Válido

0.09 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOME0ICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:1832

1.99 (proposta) 01.721.446AXX)1-78 - Sana Comeroal
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17:27 46

0.47 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Vãbdo27/12/2023-18:12.38

Cancelado • Considerando a partiapaçâo da empresa rw item, cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
lidtação. ainda não terdiam celebrado contratos com a Administração
Pública aqos vdores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admifida para fins de enquadramento como empresa de giequerio porte,
conforme 0 que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edrtal.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz gus ao benefiao. em
^diència ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, rxis termos do item 6.7.5. do edital, sem
preguizo da aplicação das infrações e sanções adminisiraOvas prevista
no nem 14. do edital. 08/01/2024 16 18:29

0,04 (proposta) 29.86e.059i'0001-86 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.62 06

piirfpl de
COMPKAS
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Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a liatante ndo luntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertacio pertinente ao item. por meia de planiltia de composiçáo de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
o valor de proposta ou Inextstirem custos de oportunidade capazes de
justrficar 0 viéto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
drligéncia resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item S.7.4. do edital, sem prqulzo da aplicação das infrações e
swrções administrativas prevista rw item 14. do edital. 09/02/2024
11.52;56

Válido

0,12 (proposta) O4.S2â.673/0C0i-/J • G R Dc ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21 48 15

0,24 46.BS8.611/D001-Oe-FU£X
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12.50 45

Cancelado - Considwando a participação da empresa no item. OfO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a paiticipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendano de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pe^ieno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venõcou-se que a referxJa empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz )us ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 6.7.5. do edilal. sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item U. do edital. 16/02/2024 09:45:27

Caicalado - Considerando a participação da empresa no <em. cuto
desbna-se exclusivamente a parnapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãno de realização da
iiotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ct^os v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa spós encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 29 51

Cancelado - Considerando a parbcipaçãa da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente e paroaps^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no sno-calendêno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjia máxina
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediénoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidas itens benefkasdos. nos termos do ilem 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admirustrabvas prevista
no item 14. do edital. 09A)1/2024 16.32'42

LTDA

0,23 31.151.224/0001-28-AMJOMEOI28/12/2023- 12 50 49

007 39.281.122/0001-39-ALlANCA
aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 52 43

006 16.553.940/G001-46’-ME0MAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:06:27

Cancelado - Considerando a partiapação da en^resa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
aOnieda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa cotKedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassifrcação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prefulzo da aplicação das infrações e sanções admmstraovas prevista
no Item 14. do edital. 09A11/2024 16:32.42

0,05 (lance ociito) 16.5S3.94<VD001-48-MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 08 22

0064 - ALBENDAZOL 400MG -COM

valor CNPJ SituaçãoData

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamerKe ME/EPPs. que. no ano-calendário de reaázação da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admrustraçãa
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequetw porte,
coitforme oque estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
VenficoiKse que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edilal. A não
comprovação da diligência restou na desctassiftcação da empresa nos
refendos itens benefiaados. rx>s termos do Item 6.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no nem 14. do edital. 15^32/2024 16'25 33

21/12/2023-14-57:46 0,47 (proposta) 01.163.981/0001-60-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

portal ás A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.port^decompraspubiicas.com.br
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Cancdado - Considerando a partiopação da empresa no item. 040
DISTRIBUlOOr^A OC ;jEDtCAMENTOS desbna-se exdusivameme a partapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no arto-calendãno de realização da
liQtação. ainda rtão tenham celebrado contratos com a Adrrenistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mã»ma
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vei ificou>se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desdassrficação da empresa nos
referidos itens benefiaados. rx» termos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administfabvas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16:26:29

LTDA

1.02 (proposta) 31.151.224/0001-21. - /«'JJÜMEa26/12/2023-09 00 52

Válido2.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - UEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

1.02 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusrvamente a partiopação de empresas

comprovadamerAe ME/EPPs. que, no ano-calendãno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desdassificaçãa da empresa nos
referidos itens beneõdados. nos termos do item 8.7.5. do erátal. sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sarições adrnimstrabvas prevista
no Item 14. do edital. 1SA)2/2024 1624:01

Cancelado - Considerando a pamapação da empresa no item, cu|o

LTDA

26/12/2023-15:59 69

27/12/2023-09 25 36

Válido0,77 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

2,25 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023- 17 18 32

Válido27/12/2023-17:27 46

1.10(propoaa] 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-18:12:38

Cancelado - Considerando a partcipaçfio da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda riáo tenham Zebrado contratas com  a Admmistraçáo
Pública (xqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benafloo. em
obediènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edita], sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16.26 08

(^calado -. ConsiderarxJo a participação da empresa no item. cu|o
destina-se exdusrvamente a partiopação de empiresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzaçáo da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cu|0S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como ̂ presa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C^ como item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da dègència restou na desdsssificação da empresa nos
refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09431/2024 16:47:50

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admrvstração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda wnpresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência eo que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do edtal. sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções adminislrativas prevista
no Item 14. do editM. 15/02/2024 16 26.08

0,79 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19 52 06

0.69 (proposta) 04.526.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21 48.21

0,51 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12 50:21

0.68 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exciusivamente a participação de empresas
LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa n

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno d

 o item. cu|028/12/2023-12 50.25

e realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores sorridos não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital
VertAcou-se que a refenda err^iresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beriefloo. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções aúministraovas prevista
no Item 14. do edit^. 15/02/2024 16:26:29
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Vátiiio0,56 46.Bi3.61lyX01-Cw-r.EX
aSTRiBUlDCRA DL MEDICAMENTOS
LTOA

28/12/2023-12:50 54

0,66 31.151.224/OC-Oi-28-/\NJOK'.CDI Cancdaúo - Considerando a partiopaçdo da emtmsa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partapaçâo de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendâno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com e Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerx) porte
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
ddig&tcia coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao beoefloo. em
obediãnaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgència restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edilal. sem
prquizo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15A)2/2024 16:26:29

LTDA

28/12/2023-12 50 68

Válido0,73 31,842.120flX)01-60-BIOMEDICA
PRCMXJTOS HOSPITALARES EIREU

0.46 39.281.122/0001-3d-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEOICAMEhfTOS destina-se exchisivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendàrio de reaázação da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. CC com o Item 8.5. do edital.
Venhcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diNgènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediènoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da drtigánaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens ben^iciados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15^2/2024 16:24:01

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no áam. cujo

LTDA

28/12/2023-12 51 21

28/12/2023 -12.53 04

0,67 16.563.940/0001-48. MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^ido28/12^023-13:05.28

Cancelado -. Considerando a partiopação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivameráe a partcipação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ar>o-calendáno de realização da
lioteçfio. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ddigênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefídados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administfaovas prevista
no Item 14. da edital. 09/01/2024 16:47:50

0,45 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-13-11 08

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-c^endãno de reaázação

0.41 (lance oculto) 30.281.122AX)01-39 - ALI/VÚCA28/12/2023-1314 18

da
liaia^o. ainda não tenham celebrada contratos com  a Admimslraçâo
Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda ampresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editd. 15/02/2024 16.24:01

Cancelado •. Considerando e partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a paitcipação de empresas
comprovadamente ME^PPs, que, no ano-calendãno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CLjos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins da enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dáigènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 16.47:50

0.39 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATU/\L

28/12/2023-13:1619

0065 - ALBENDAZOL SUSP.40MG/ ML. FRC. Cl 10ML
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Cancelado - Consideraixlo a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partopa^o de empresas
oomprovadamenle ME/EPPs. que. no ano-cajendáno de reabzaçáo da
liataçAo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Adrmnistraçào
PúMca o^os valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxána
adrriitida para ̂ ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veilficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflQO. em
obediência ao que estabelec» o item 4.5.1. do edital. A nêo
comprovaçêo da cMgénaa restou na desdassificapêo da empresa nos
refendos iter>s beneóaados. rios termos do item 8.7.5. do edital, sem
pre(uizo da aplicação das infrações e sanções admmstrabvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/202413 31:13

Cancelado - Sr.(s) Hcitantejs), após conclusão de prazo complementar
corícedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA. com o cAijetivo de conceder oportiridade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficia recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exâusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefioados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:25:34

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no rtem. cmo
destina-se exclusivamente a parbapaçéo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano<alendãno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado conBatos com  a Administração
PúMca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou'Se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneflao. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
cwnprovação da ddigênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneõaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pre|uizo da aplicação das infrações e sanções adrrunistrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13.31:27

1,91 (propostai 01-163.981,'XÚ1-5C-/V.AZONIA
HOSPITALAT, '.TDA

21/12/2023-14:57:46

3.25 (proposta) 31.15l.224/0C01-26 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-09 00-52

3.00 (proposta) 16.553.940/0001-46 • MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16 59 59

Válido3,00 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA.,

26/12/2023-16:08:00

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPP$. que. no ano-calendáno de reaázação da
liatsçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminstração
Púbbca cujos valores somados não extr^idem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-sè que a relenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refeiidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 11/01/2024 13.31:01

3.56(proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09:25:36

2,88 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

6.49 (proposta) 01.721.446/0001-78-S3naComeraal
de Medicamentos Ltda

Vâlido27/12/2023-17:18 32

Válido27/12/2023-17-27 46

3,18 (proposta) 46.898.611/0C01-08-FLEX Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, 040
DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS destina-se exdusnramente a partiapação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminstração
Pública cujos valores somados não extrapolem e recerta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 dem 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao ben^ao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dálgênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefkaados. nos termos do item 8.7.5. do ediiai sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/202416 49:42

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partapa^o de empresas
comprovedamente ME^PPs, que. no ano-calendáno da realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cu|os valoras somados não extrapolem a receita bruta mãioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Hem 8.5. do edital.
Verifrcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens benefiaadas. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital, lim/2024 13 30 52

LTOA

27/12/2023- 18:12 38

27/12/2023-19:52.06 2,40 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTOA

27/12/2023-21 48 27 2.43 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

Págiita 2~-
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Cancelado - Considersxlo a participação da empresa no item, cu|o
üestina-se exdusivamente a pertopação de empresas
comprovadamente MEyEPPs. que. no arHxalendãno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúMca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda ̂ presa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da (Mgènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do itam S.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçtes e sançóes adrmmstratvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 30:52

Cancelado - Sr.(s) liatante(s). após conclusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com o objeevo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefíao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participanies. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas me^as, restará ao pregoeiro ria
desclassificação das empresas nos referidos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edita), sem prejuízo da aplicação das infraçóes
e sançóes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:26:34

Cancelado - Considervido a participação da empresa no item. ct^o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no sno-calendãno de reahzação da
liotaçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnislração
Pública ci^os vdores somados não extrapolem a receita bruta máóma
admitida para tins de enquadramento como empresa de pe(^leno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.6. do edital.
Venfícou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desOassificação da empresa nos
refendos itens benefídados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 1 3.30:52

LTDA

2.10 29,863.ü6e/0C01-.:8 - HOSPIVALMED
LTDA

28/12/2023-12:50 21

1.90 31.151.224AX)01-28-ANJOMEOI28/12/2023-12:50.25

2.09 29.888.059rt)001-88-HOSP(TALMED
LTDA

28/12/2023-12.50 42

Cancelado -. Considerando a partici|>ação da empresa no item. cujO1.60 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORApE MEDICAMENTOS destina-se exOusivamente a paiticipação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbhca 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta n^xxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que est^ieiece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vertncou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edrtai. sem
prejuIzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editd. 09/01/2024 16:49:42

LTDA

28/12/2023-12:51 03

Cancelado - Considerando a partiopaçâo da empresa no Item. cujo
deslina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não exvapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènoa corícedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comjxovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no nem 14. do edital. 11/01/202413:30:52

1,76 29.866.059^)001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-12:51 07

Cancelado - Sr.(s) licitante(s). após condusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
LTDA MEDICAMENTOS E WODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA

1,75 31-151.224rtK)01-28-ANJOMEDI28/12/2023-12 51 10

HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas paitiopantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassíficação das empresas nos referidos Itens benefioados. nos
termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aphcação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editd. 10/01/2024
16:25:34

2,74 31-842.120rtX)01-60-8IOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Vâido28/12/2023-12 51-30

1,80 39.281.122/0001-39-ALIANCA Cancelado - Considerando a partiopaçâo da empresa no item. cu|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS de$tina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-caiendário de realização

28/12/2023-12:53 21

da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequem porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 iton 8.5. do edital.
Verrticou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 11/01/2024 1 3 31:01
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RUBRICA

2,08 16.553.S4tVCiO'.-1-:B-MECKiAX
CCVERCO 0£ ktDiCAMLNTOS
LTOA

Cansdaao • Considerando a partiopaçâo da empresa no Nem, o^o
Oestina-se exclusivamente a p^apa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendâno de realização da
liala^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cxjjos valoras somados não extrapolem a receita bruta mánma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4,5.t, C/C com o item 8.5, do editd.
Verlficou'se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diiigència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o Item 4,5,1, do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneAaados, rx» lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prefulzo da aphcação das mfraçães e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/202413 31:27

Cancelado - Sr.(s) licitante{s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA
HOSPITAU>lR LTOA e MEDMAX CCMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
fo comprovada pelas empresas parbapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:25.34

28/12/2023- 13:05 28

1.63 (lance ooito) 31.151.224/0001-28 • ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.08 58

0066 - AMINOFiUNAlOOMG

Valor CNPJ SituaçãoData

01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido21/12/2023-14:57 46 0,30 (proposta)

Cancelado - Constderarxlo a participsção da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, amda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxtrna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o ilwn 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dligénda restou na desdassrficação da empresa nos
refendos itens bervenoados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevtsta
no Nem 14. do edHd. 09/Q1/2024 16:50:01

39.261.122/0001-39 • ALIANÇA

DISTRIBUiCXORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

27/12Q023-09:25:36 0,51 (proposta)

Válido27/12/2023-17:18 32 0,34 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELi

01.721.446rtXl0l-78 - Sana Comeraal

de Medicamentos Ltda

Cancelado - Considerando a participação da empresa no Nem. cujo
destina-se exdusivamente a parbapa^o úe empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no arto-calendéno de reakzaçáo da
liatação. ainda não tenham celebrado coitratos com a Attramsiraçâo
Púbãea cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxina
admi&da para Uns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edlial. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das mãações e svições admimstrativas prevista
no nem 14. do edital. 08rtD1/2t324 17:16:12

27/12/2023-17:27 46 0.14 (proposta)

Válido27/12/2023-18.12.38 0.51 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX

QSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

vaido27/12/2023-21:48-35 0,33 (proposta) 04.528.673rtX)01-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

46.898.511/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA 0£ MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-12-51.11 0.26

31-842.120flX)01-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-12.51 39 0.32

28/12/2023-12 53 28 0,30 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Cancelado - Considerando a partdpação da empresa no item. cujO
desbna-se exdusivamente a parbapação de empresas
comprcvadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Admnlstraçãa
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxena
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edrtal
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneõao, em
obediênae ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dlbgênaa restou na desdassificação da empresa nos
refeiidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmstrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09X>1/2024 16:50:01
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RÜBRICA,

Cancâiaúo -. ConskJeranúo a partiopação da empresa no item, cu|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exctusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ar\o-calendàno de realização da
licitação, ainda r\ão tenham cetebrado contratos com a Administração
PúMca ct^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequ^o pone
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a ref^da empresa apds encerramento do prazo de
dÉgència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçdes e sanç&es administraOvas prevista
no itam 14. do edital. 09/01/2024 16:50:01

LTDA

0,25 (lance oculto) 39.281.12Z'3001-3â - ALIANÇA28/12/2023-13:14:36

0067 - AMOXICILINA SOOMG-COM

Situação

Válido

VakK CNPJData

01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57 46 0,66 (proposta)

31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
C^STRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-09,00 53 0.68 (proposta)

Válido16.S53.940A)001-48 - MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

1,00 (proposta)26/12/2023-15:59 59

Válido39.281.122AXI01-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0.76 (proposta)27/12/2023-09.25 36

31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido0,52 (proposta)27/12/2023-17-1832

01.721.446/0001-78 - Sana Comercial

de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17:27 46 0.58 (proposta)

46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-18-12 38 0.66 (proposta)

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no rtem, cu|o
destina-se exclusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPP$. que. no ano-cdendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistraçâo
Pública CLijos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para flns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa apãs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediènâa ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das InfraçAes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15flJ2C024 17:25-04

Cancelado - Considerando a pwtiopação da empresa no item. 040
desbna-se exclusivamenie a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendéno de realização da
llotação. ainda não tenham celebrada contratos com a Adminiwaçâo
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforma 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtai.
V^cou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados, nos termos do Item 8.7.5. do edial. sem
preiuizo da aplicação das intraçóes e sanções administrativas prevista
no Nem 14. do edNal. 09A)1/2024 16 50 15

29.86e.05gAX)0i-ee - hospitalmeo

LTDA

27/12/2023-19 52.06 0.23 (proposta)

04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0.43 (proposta)27/12/2023-21 46 41

Válido31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12 50:22 0,42

Válido0.34 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-12-51 18

31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido28/12/2023-12:51 49 0.49

Válido28/12/2023-12 53 35 0.50 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

VàUdo28/12/2023-13 05 28 0,41 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13:06.31 31-161.224/0001-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0.40

28/12/2023-13 05 41 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido0,39

28/12/2023-13.05:46 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido0.38
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Cancelado -. Consictefando a parbapação da empresa no item, ai)o
destina-se exclusivamsnte a participação de empresas
comprovadamante ME/EPPs. que. no 8rK>calendéno de reahzaçdo da
liolaçSo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstração
Púteca cujos valores somados não eidrapolem a receita bruta májoma
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediènoa ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dülgèncaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edtai. sem
pr^ulzo da aplicação das infraçães e sanções administrativas prevista
rto item 14. do edital. 09/01/2024 16:50:15

Cancelado - Considerando a parbapação da empresa no item, cu^o
destina-se exdusivamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, rto ano-calendáno de realização da
liataição, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúPlica ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do «ditai.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
(Migència concedida, deixou de con^trovar se faz tus ao bertefiao. em
obediênoa ao que estttelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènos restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiüados nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções admmistrabvss prevista
no item 14. do edit^. 09/01/2024 16 50 1 5

0,22 04.628.e73iOÜO';-70-QRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 13.11:45

0,21 {lanceocuto) 04.528.673«001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 1317 60

0068 - AMPICILINA 500MG-COM

Valor CNPJ SrtuaçAoData

01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido21/12/2023-14 57.46 0.69 (proposta)

Válido1,17 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023 - 09:00 53

16.553.940/0001-48 • MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Valido1,00 (proposta)26/12/2023- 16 00.01

41.347.974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS MOSPITALRES LTDA

Válido26/12/2023- 16 04 17 0,80 (proposta)

Cancelado • Considerando a parbapação da empresa no Item. cu|a
destina-se exclusivamente a parbcipação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liotação, ainda não teriham celebrado contratos com s Adminislração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligáncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediánaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ddigèrKla restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16.26.47

39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDII^MENTOS
LTDA

27/12/2023-09:25:36 0,98 (proposta)

27/12/2023-17.18 32 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRíXlUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido2,16 (proposta)

01.721.446/0001-78 • Sana Comeroal

de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17:27 46 2,13 (proposta)

46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-18.12 39 0.89 (proposta)

Cancelado • A pedido da licnante via e-mail cfiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeilo apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12 11 31

27/12/2023-1952.07 0.90 (proposta) 29.888.059/0001-86 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado -. Considerando a parbapação da empresa  m item. cujo
deslina-se exdusivamente a parbcipação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mé»ma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item S.S. do edital.
Vehficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2I324 16:S0 35

Cancelado - A pedido da licitante vie e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sue proposte. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da batante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

27/12/2023 - 21 48 49 0.62 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

28/12/2023-12:50.21 0.68

28/12/2023-12.50 24 0,76 41,347,974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

am portai i<e
COMPKAS
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SEMUSí^NAJATUB^
FOLHA

RUBRICA

0,61 31.i:*1-2i4.ã00i 26-. '.’OM6iTI
CKSTRIBUIDORA D6 .aCAMEM 'JS
LTDA

Vâido2B/12;2023-12 50 24

Cancdedo • A pedido da kcitante vis e-^al oficial, procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

0,67 29.a6B.o:j/OOi., &•: • hcspitai med
LTDA

28/12/2023-12.60:42

Válido0,45 46.898.611/vC0'.-Ü8-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEOICAMErfTOS
LTDA

28/12/2023-12 51 30

Cancelado - A pedido da hatante via e-mal oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
n^idas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Válido

0.60 29.B68.05ã/CI001-&d-ll(>SHTALMED
LTDA

28/12/2023-12 61 33

0,59 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
aSTRIBUlOORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-12:51 38

Válido2.05 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

28/12/2023-12-51.67

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa rw item. cu|00,44 39.281.122/0001-39-AÜANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolam a receita bruta mànma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
corVorme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz )us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15A)2/2024 1626:47

LTDA

28/12/2023-12:63 51

Cancelado • A pedido da licflante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme Item 14.1.2.3. do editd. 22/02/2024 12:11.31

Válido

0.58 29.868.059A>001-68-HOSPlTALMED
LTDA

28/12/2023-12.53 55

0,66 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERaOOE-MEDICAMENTOS
LTDA V*-

28/12/2023-13 05 28

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item, c^o0.39 Oance ociito) 39.281.122A)001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS desiina-se exdusivamenle a participação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cdendáno d

28/12/2023-13:07 45

e realização da
liota^o, ainda não tenham celebrada contratos com  a Attnrystração
Pública 0405 valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ditigênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíaados. nos termos do Hem 8.7.5. do edital, sem
praguizo da ̂ icação das infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edH^. 15A)2/2024 16 26 47

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admxxstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Hem 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência conceddo. deixou de comprovar se faz tus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preguizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edHal. 09431/2024 16 50 35

0,35 (lance OCuHo) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-13:08 67

0069 - AZITROMICINA 1G-COM

SituaçãoValor CNPJData

1.59 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21,33((XOpOSta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
raOOUTOS HOSPITALARES EIREU

0,94 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeroal
de Medicamentos Ltda

Válido21/12/2023-14:57.46

Válido27/12/2023-1718:32

Válido27/12/2023-17:27 46

Válido5.23 (proposta) 46.89a.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023- 1812:39

2,52 (proposta) 04.528.673A3001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATU/U.

Válido27/12/2023 - 21:48 55

Válido28/12/2023-13.10 38 2,63 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

20,26 31.642.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido28/12/2023- 13:14 44

Página 2à8 de 6.
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SEMUS .^NAJA
FOLHA_Í? ̂ 33
RUBRICA (r

04.£2:;.673/0001 '.C -0 R DE AbREü

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido0,9528/12/2023-13.23 59

VáHdo04.S28.67VX01-70.gr Dt AtRiU

DISTRiauitORA ATUAI
0.89 (lance ooilo)28/12/2023-13.2831

0070 ■ AZITROMICINA 500MG-COM

SItuaçftoV«or CNPJData

Cancelado - Considerando a partiopaçáo da errpresa no item. cu|o
desüna-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPRs, que. no ano-calendárío de realização da
liolaçáo. ainda náo tenham celebrado contratos com a Admmisiração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o it«n 8.5. do edital.
VeriScou-se que a referida empresa após encarramento do prazo de
diligánda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioa. em
obediánaa ao estabelece o item 4.5.1. do edital.  A náo

comprovação da ddigènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das mfraçdes e sanções admimsPatrvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12:43:13

Cancelado - Considerando a partidpaçáo da empresa no item, cujo
destina-se exclusivsmente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-caiendáno de realização da
liatado ainda não tenham celebrado con&etos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admioda para fins de erx^uadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificaçãa da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos t«mos do item 8.7.5. do edKal sem
prejuIzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12.42 35

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujO
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celâifado contratos com a Administração
Pública cujOs valores somados não extrapolem a receita brxjta máúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verrfícoi^se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda corxiedida. deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do e<ttal. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 12 42 57

1,14(proposta) 01-163-981/0001^-.‘sMAZONiA
HOSPITALAJí LTDA

21/12^)23-14 57 46

1.95 (proposta) 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEDI
aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-09.00 53

2.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 • MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023- 16.00 01

Cancelado - Considerando a partiopaçáo da empresa no item, cujO1,60(proposta) 41.347.974rtX)01-23-2AFRA
DISTRIBUI(X)RA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

26/12/2023-16 04 23

e realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMigênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíoados. nos lermos do item 8.7.5. do edilal. sem

prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
noitem 14. do edital. 11/01/2024 12 42 19

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiapação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização d

2,36(proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA27/12/2023-09:25 36

a
liota^. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Púbkca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna
afthitida para fins de erx^uadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados. nos termos do item 9.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09/01/2024 16:51:13

Válido1.98 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

0.24 (prr^sta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17.18.32

Cancelado - Constderarxio a partiapação da empresa no item, cujO
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o <tem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
cMgênaa coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação de diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17:16:53

27/12/2023-17:27.46

Pá9iita 2Ò9 de 6/
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2,89 (proposta) 46.898.611/0CC1-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

1,34 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Válido27/12/2023-1812 39

Cancelado • Considerarvdo a participação da empresa no Item. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapcNem a receita bruta ntáxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa apãs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infraç&es e sançêes administraovas prevista
no Item 14. do edital. 10/01/2024 17.35:38

Válido

27/12/2023-1952:07

2.49 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21 49 01

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 0400,95 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS deslna-se exclusivamente a participação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno d

28/12/2023-131003

e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 12:42:19

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, 0401,13 31.151.224/0001-28-AiNJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàno d

28/12/2023- 13 10:05

e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece 0 item 4,5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.6. do edital, sem
preiüizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 12:42:35

Cancelado - Considerartdo a partiapação da ̂ presa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendàno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz )us ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comFx'ovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 1CV01/2024 17:35:38

1,12 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:10 08

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo1,11 31.151.224/0001-20 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiapação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.6.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 12:42:35

LTDA

28/12/2023-1310-13

Cancelado • Considerando a partiopação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a |>articlpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a referida empresa após encemamento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comjxovar se faz ;us ao beneflao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 10/01/2024 17:35:38

1,10 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 13:10:29

Pâgí!
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Ccnccisdo • Ccnsitiersndo a partKspação da empresa no item, cujo1,09 31.151,224/'J001-2e /jiJOfiEDi
DISTRIBUICOPA Oc IJFDICAMENTCS dcstina-se exciusivamenie a partapaçâo de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

28/12/2023-13.10:38

e reahzaçao da
liataçAo. einda nAo tenham celebrado contratos com a AAnmistraçAo
PúMca cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta má»ma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confomteo qje estabelece o item 4,5.1, C/C com o item 8.5. do edital,
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo, em
obediénaa ao que estabtiece oítem4.S.1. do edital. A nAo
comprovação da dUigènoa restou na desclassificação da empresa nos
ref»idc$ Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do ediiaJ. sem
preiuizo da ̂ ícação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do editd. 11/01/2024 12.42 35

Válido1,46 46.898.611/0001-08.FLEX
aSTRlBUICXjRA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 13:1047

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item, cu|0
destina-se exclusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, rw arto-calendáno de realização da
licitação, ainda não tertham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do pr^o de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da düigêrtoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos ilens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. IO/DI/2024 17.35:38

1,08 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTOA

28/12/2023-13-10 52

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. cu)0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destna-se exclusivamente a participado de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendárlo de re^ização

1,07 31.151.224/0001-2e-ANJOMEDI28/12/2023-13:10 56

da

lidtaçãó' /'êo tenham celebrado contratos com a Administração
Púbêca cqos valores somados não extrapolem a recaita bruta máxima
admitida para fins de erx]uadramento como empresa de pequeno porte,
coráorme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda onpresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do ediOI. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12:42 35

1.06 2g.86a.059AX)01-a8 - HOSPITALMEO
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no itarn. 040
destina-se exctusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de reaêzação da
liolação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encanamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos ilens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 10/01/2024 17:35:38

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no rtem. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exduslvamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização da
loia^. ainda rtão tenham celebrado cwitratos com  a Admmstraçâo
Pública ct^os valores somados não extrapolem 3 receita bruta má»na
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequerto porte,
uxiforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vanõcou-se que s refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das irifrações e sarições admmistrativas prevista
no nem 14. do ednaL 09A)1/202416.S1:13

LTDA

28/12^023-13:11-16

28/12/2023-13.11 17 0.90 39.281.122/0001-39-ALIANCA

1,05 31.151.224AXI01-2B-AJ4JOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamenie a partiapação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendárío de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadram«ito como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deaxou de comprovar sa faz Jus ao berieficio em
obediênaa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não
com(xovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistraovas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12.42:35

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no rtem, 040

LTDA

28/12/2023-1311 21
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COMPffAS

A autentiadade do documento pode ser verificada no site htips:/A/alidaarquivo.port8ldecompra^}üblicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Pcrtal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04.13

PÚBLÍCA5 Código venficador: 87AAF3



SEMUS -ANAJATU

FOLHA 3
RÚBRICA (T

Caricclddo - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamenie a partiopa^o de empresas
comprovadamente MEyEPPs, que. no ano-calendãno de realização da
hcltação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pútjjica C140S vaiores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diliçència concedido, deixou de comprovar se faz )us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos lermos do Item 6.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das mfrações e sançóes admmistraiivas prevista
no item 14. do edital. 10/01/2024 17.35.38

0,94 29.008.059/0001-88-hObPITAl.>.;fiD
LTOA

28/12/2023-13.11.37

1,88 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido28/12/2023-13 14 53

1,04 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a pailicipação da empresa no item, cu|o
destina-se exdusivamente a partops^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda náo tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para Rns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 iiem 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12 42 57

28/12/2023-13 26 08

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujO
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS de$tina-$e exdusivam^ite a participado de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaÉzaçâo

1,03 31-151-224/0001-28-ANJOMEDI28/12/2023-13:2512

de
lialação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ednal.
Venficou-se que a referida emprese após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.S1. do etital. A não
comprovação da diligênoa restou na desdassrficaçáo da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no iteni 14. do e*!^. 11/01/202412:42:35

1,02 16.653.940/0001-48. MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
corr^irovadameriie ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reatzação da
liata^o. ainda não tenham celebrado contratas com  a Admmistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
at^iQda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 3.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao bentfao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 1242:57

28/12/2023-13:25 23

1,01 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujO
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização

28/12/2023-13:25:28

da
lialação. ainda não tertham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 Item 4.5.1. CC como item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da dãigância restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5. do edrial, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12:42:35

1,00 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamenie a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
liataiçáo, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como ertpresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtáo
comprovação da dihgència restou na desdassificaçâo da empresa nos
referidos itens beneriaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo Oa aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
rw item 14. do editai. 11/01/2024 12.42:57

28/12/2023-13.25:33

Págif
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Cancelado • Considerando a participação da empresa no Item, aj|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destine-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamente MEyERPs, que. no ano-calendáno de reakzação da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adrrmstnçáo
POUica ci^os valores somados não extrapolem a receita tMuta máxima
admitida para fins de enquadramento cwno empresa de pequmo porte,
conforme o que estabelece o it«h 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encenamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligêrtoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos iteits benefiaados. ms termos do item 6.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infraçOes e sançães administrativas prevista
no Item 14. do edital. ll/DI/2024 12:42:35

LTDA

0,99 31.15I.224/Ü001 38-ANJOMEDI28/12/2023- 13.25.40

QQ71 - AZITROMICINA PÓ SUSP. ORAL 600MG
SituaçãoValor CNPJData

6.95 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

18,15 (proposta) 31.151.224AX)01-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

18.00 (proposta) 16.553.940AX)01-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^do21/12/2023-14.57 46

Válido26/12/2023 - 09.00 53

Válido26/12/2023-16 00.02

12,00 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido26/12/2023-16.04:18

20,00 (proposU) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido26/12/2023- 16:08.46

26.13 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

V^do27/12/2023-09:25:36

12.56 (proposta) 31.842.120AX>01-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

1,29 (proposta) 01.721.446/0001-78 • Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17:18 32

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivarneme a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-cdendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmslração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequem porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Hem 8.5. do edital.
Ven5cou-se que a refenda «npresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estab^ece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa ms
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçtes e sançóes admxiistrativas prevista
m item 14. do edital. 09/01/2024 17:11.37

27/12/2023-17:27.46

Váiido14,39(proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-18:12:39

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta, informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11:31

11,80 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023- 19.52:07

12.56 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21.4917

Válido8,30 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-13:10:02

11,79 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:10 06

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14,1,2.3, do editi. 22/02/2024 12.11:31

8,94 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:1008

7,22 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^ido28/12/2023-13 10.57

8.29 29.e68.059AX)01-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e^nal oficial, procederemos com
desdassificaçãio de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edltá. 22/02/202412:11:31

28/12/2023-13-11 00

Válido28/12/2023- 13:11 28 19,60 39.281.122/0001-39-AÜANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13-12-17 11,75 17.263.792/0001-90-REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

11,74 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13.12.20

Página 273 ^ • 67 u
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Válido11.93 31,842.12rK0G01-60-:;OMEDICA
PRODUTOS HOSPIT>l.\RES EIRELI

28/12/2023-13.15:03

Váiido11,73 16.553.940/C0Ü1-4C. MEOM.\X
COIER'JO DE ̂lEDICA«ENTOS
LTDA

28/12/2023-13:26.08

11.72 31.151.224/'0001-2ó-ANjOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:25:12

Vákdo11,71 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 25:23

11,70 31.151.224/0001-28-ANJOMeOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13 25 27

11.69 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-1326 33

11,68 31.151-224AX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:25 40

Válido11,67 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 25 47

11.66 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 13 25 50

Válido11.65 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 25 56

11,64 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:26.00

11,63 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13 26.07

11,62 31.151.224A>001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^ldo28/12/2023-13:26:11

11.61 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13.26 19

Válido11.60 31.151.224/0001-2&-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.26.23

0072 - BACLOFENO 10MG-COM

Valor CNPJ SituaçAoData

0,33 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerar>do a partiopaçáo da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamerAe a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham cdebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não exir^olem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequerto pone,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiâo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dibgènaa restou na desclassificação da empresa rtos
refendos itens benefioados, rws lermos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da ̂ icação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13 32:24

21/12/2023-14:57:46

1,00 (proposta) 16.553.940AXI01-48-MEDMAX
CC^ERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiopaçáo da empresa no item, cu|o
destina-se exdusivamente a paitapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reakzaçáo da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, derxou de comprovar se faz |us ao beriefiâo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções admmistrabvas prevista
no nem 14. doeditM. 11/01/20241332:14

26/12/2023-16 00.02

Pâgti
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Cânc-iiado - Sr.(s) liatarile(s). após condusâo de prazo compiementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAIRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, cotn O objetivo de corueder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
tiens da cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
fdi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao preçoeiro na
desclassificação das empresas rxts refendos itens benefiaados, nos
termos do item 8.7.S. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infraçPes
e sar^çdes administrativas prevista no item 14. doedttal. 10/01/2024
15.57:29

0.30 (proposla) 41.347.t(7^ l-i) JaFRA

DISTRIBUIL-.<A Dfc MEDICaI4cNTOS

E PRCDiJT JS h .)SMTALRES LTDA

26/12/2023- 16.04.18

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a parbcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotaição. amda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúMica ctãos valores somados não extrapdem a recerta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediènda ao que estabelece o iiem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidas itens benefloados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08^11/2024 15:54:45

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPRs, que, no ar>o-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata brota máxima
admilida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que est^elece o item4.5.1. C/C com oitem 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao qua estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prquizo da aplicação das infrações e sanções adminseativas prevista
no item 14. doedrtal. 09/01/2024 1 7:14:07

0,31 (proposta! 39.281.122/0001-39-AÜANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 25:36

0.13 (proposta) 31.097.673rt)001-09 - SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

27/12/2023-15.51 47

0.90 (proposla) 31.842.120/0001-60 - B10MEDICA
PRODUrq^^SPJTALARES EIRELI

8.11 (proposta) O1.721.446/Clb01r7B.:Sana CoiHéroaJ
de Meòícamentos Lida

0.73(proposta) 46.e98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-17:18:32

Válido27/12/2023-17:27 46

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado perbnente ao itam, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do batante ultrapassa
0 valor da proposta ou nexisiiFem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sam prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:40 59

27/12/2023-18-12:39

0.53 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12^123-21:49:26

Cancelado - Sr.($) Ncftar4e(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEOICMIENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTD/L; AMAZÔNIA
HOSWTALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas parbdpantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoetro na
desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edrtal. sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
1557:29

Cancelado • Com base nas aráãses realizada, restou-se comprovada
que a liotante não juntou documantos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diãgênaa resultou na desdasstficação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do editai, sem prejuízo da ̂ icação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/112/2024
11:40.59

C^ceiado - Considerartdo a partiapação da emjyasa no Item. 040
destína-sa exdusrvamente a pareapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendêno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a AdmnisD-ação
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadrOTento como empresa de pequena porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vert(icou-se que a ref«ida empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens b^efidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. (»X11/2024 15 54:45

0,17 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-13:10:03

0.37 46.8e8.611;0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:11:07

0,23 39.281.122fiXXll-39-AUANCA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1311 39
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VMido0.86 31.342.120/OOC1-CO- .j:jlEDtCA
PRODUTOS HOSPir. _,RES EIRELI

28/12/2023-13 1512

Cancelado • Considerando a paitiapação da empresa no item. ciJ|o
deslins-se exdusivanente a parbopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadrsnento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do ednal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligèf>cia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificaçãa da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrabvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13.32.14

Cancelado • Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
iKatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstráção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnita máxima
at^iOda para fins de enquadramento como empresa de pe^teno porte,
conforme o que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do pruo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o nem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da digènda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital sem
praiuizo da aplicação das infrações e sanções administratlvss prevista
no item 14. do ednal. 11/01/2024 13:32:14

Cancelado • Considerando a participação da empresa no nem. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-calendário de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratas com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admmda para fins de enquadramento como empresa de pequerio porte,
conforme o que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ednal.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediènda ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
pregulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 15 54 45

0.29 16.553.940.'0001-48 - UEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:25 08

0.24 (lance OCiito) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:26 48

0,12 (lanceoaito) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
raSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 13.2651

•  ■9'.
\ -

0073 • BROMETRO DE IPRATRÓPIO 0.25MG/ML.FRC.C/ 2QML. SOL. INALATÒRIO-FRC
SituaçãoVMor CNPJData

Válido6,08 (proposta) 01.163.961/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14:57 46

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. 040
destina-se exdusrvamente a partapa^o de empresas
comprovadamerte ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
liotação. ainda não terViam celebrado contratos com a Admrvstraçfio
PúUica O-^os valores somados não extrapolem a receita bruta mãioma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se laz jus ao beneflao. em
obediánaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da iMigêrtoa restou na desdassrficação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do Item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraDvas prevista
no Item 14. doednd. 08/01/2024 16 01:11

Cancelado - Sr.(s) liatante(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA
HOSRTALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefíoo recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas parbapantes. Tendo em vista que rtão
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:16:57

Vâido

2.94 (iKOposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023 - 09.00 53

3,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16:00:03

3.62 (proposta) 39.261.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-09 25 36

Cancelado - Considerando s partiapaçâo da empresa no item. cufo
destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Admmistraçte
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramenlo do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediénaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do ecátal. A não
comprovação da dihgênaa restou na desclassificação da ampresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do Item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no rtem 14. do edital. 09A)1/2024 17:15:20

3,72 (proposta) 31.097.573AX)01-09 - SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

27/12/2023-15.52.03

Págt’ia 2/n tíe G

porfoi de
CQMPnAS
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Cancelaclo - Considerando a partiopação da empresa no item, 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-caiendàrio de reáizaçâo da
liataçAo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
nortem 14. do edital. 11/01/202413:33:12

1,91 (proposta) 31.842.120/0001-8ü-BiCiMtDICA
PRODUTOS HOSPITAuARES EIREu

27/12/2023-17:18.32

9,8B (proposta) 01.721.446/0001-78-SanaComercial
de Medicamentos Ltda

3,89 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

2,00 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Válido27/12/2023-17:27.46

Válido27/12/2023-18:12:39

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàrio de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do editai, sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13 33 02

Válido

27/12/2023-19.52:07

3,29 (proposta! 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21:49:34

Cancelado - Considerado a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiDpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàrio de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08A31/2024 16:01:11

Cancelado •: Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamenle a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnAa máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diNgênda restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, rws termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da ̂ licação das infrações e sanções administrativas prevista
no rtem 14. do edital. 09W1/2024 17.15:20

Válido

1,90 31.151.224/0001-2e-ANJOMEDt
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:10:06

1,99 31.097.573/DC01-09-SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023-1310:14

1,95 46.89e.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:11:14

Válido2,70 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:11:46

Cancelsdo - Considerando a partidpaçâo da empresa rto item. cujo
destina-se excdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
Notação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admiUda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5, do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminisbaNvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:33:12

1,81 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-13:15:18
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Cancelado - Considerando a paniopação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A r^ão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do editai, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:33:02

1.98 29.868.059/:j01-56 - KC.bHTALMED
LTDA

28/12/2023-13:16 20

1,89 31.097.573/0001-09-SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado -: Considerar>do a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendàno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonne o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, ms termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:15:20

28/12/2023-13.15.22

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item, cujo1,80 31.151.224/0001-28-ANJOMEDt
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiopação de empresas

comjorovâdamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de |>equeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefitíados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. DBflDI/2024 16 01:11

LTDA

28/12/2023-13:15.23

Cancelado • Sr.(s) lidtaite(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSRTALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefido recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partidpantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pr^oeiro na
desdassificação das empresas nos refendos Itens benefidados. nos
termos do item 8.7.5. do edit^, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas jsrevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:1557

1.79 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:25 08

Cancelado - Consid^ando a participação da empresa no item. cujo1,78 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partidpação de empresas
LTDA cwnprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

28/12/2023-13 2512

e realização da
lidtação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o ilem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefido, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/202416:01:11

Cancelado - Sr.(s) llatante(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MÊDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficia recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas parccipantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos itens benefioados. nos
tenrios do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 10/01/2024
16.15:57

Cancdado - Considerando a p»bdpação da empresa no item, ct^o
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lioiação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefído. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administra&vas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:33:02

28/12/2023-13 26 16 1,77 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:25.19 1,94 29.866.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA
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Cancelado - Considerando a partiopação da eiryjresa no Aem. 0401,76 31.l51.224/00vn-28-A;'IJOMEDI
DISTRIBUICX)RA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME£PPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstraçào
PúUica 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diliçãncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dikgênoa restou na desclassificação da empresa nos
refeódos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do ediial. sem
preiuizo da aplicação das infraç&es e sançdes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16 01:11

LTDA

28/12/2023-1325 20

Cancelado • Sr.(s) licitante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefkaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sançOes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16 15:57

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamenie a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adromstração
Pública cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do pr^o de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao betiefído. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigêrKia restou na desclassificação da OTpresa nos
refendos itens beneAaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infraçóes e sanções adrmrvstrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17 15.20

1,75 16,553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 13 26:23

1.83 31.097.573rtX)01-09-SHOPMED
BRASIL COMERaO DE

MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023-13.25 26

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cu|o1.74 31.l51.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente 3 parUcipação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxmia
admitda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que est^ielece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dilig^cia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5, do edital, sem
prejuízo da aplicação das irifraçóes e sanções admirvstrativas prevista
no Item 14. do edital. 06/01/2024 16:01:11

LTDA

28/12/2023- 13.25.28

Cancelado • Considerando a partcipaçâo da empresa no item, 040
destina-se exdusivamente 8 partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenhan celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somedos não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de eriquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficau-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
cMgéncia concedido, deixou de corr^var se faz jus ao benefício, em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da dáigência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:15:20

Cancelado - Sr.(s) liotantels). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEaCAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefíao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas parcdpantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editai. 10/01/2024
16.15:67

Cancelado • Consider»ido a partiapaçáo da empresa no item. 040
destina-se exdusivamenie a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimslração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o Hem 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerram^o do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos (ermos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das irifrações e sanções administratvas prevista
no Item 14, do edital. 11/01/2024 13:33:02

1,82 31.097.573fl»01.09-SHOPMEO
BRASIL COMERCIO OE

MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023-13.25.32

1,73 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:25 34

1.89 29.B6B.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13.25.40
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Caixiuic - Corsiderando a partiapação da empresa no item, cujo1,72 Sl-ISI-SiA^r. i;-2- '. iJOMEDi
□ISTRISUiOC^A l . VcCICAMErTOS destwia-se exdusrvamente a partiapação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãno de realização da
iiolaçfio, smda não tennam celebrada contratos com a Administração
Pública ci^o» valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diliçAncia concedido, deixou de comprovar se faz jus eo beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editd. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no nem 14. do edital. 08/01/2024 16:01:11

LlOA

2B/12/2023-13-2611

CarKelado -: Considerando a parbapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapaçáo de empresas
comprovadamente M£/EPPs, que. no ano-cafendãrio de realização da
iKatação. ainda não tenham celebrado confratos com a Administração
Púbbca C1.40S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apõs encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4,5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do eAtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/2024 17 15:20

Cancelado •.Sr.(s) licitarrte($). apõs condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo de corveder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefloo recomdo no certame, referente aos
Itens de cola reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que náo
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Teruio em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefidados. nos
lermos do Item 8.7.5. do editM. sem prejuízo da ^ícação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:1557

1,79 31.097.573/0001-09-SHOPMED
BRASIL CCMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023- 13.2616

1,71 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.26:19

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo1,70 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDQpA QE M^OICAMENTOS destiria^se exdusivamente a participação de empresas
LTDA ' . comprovadamente ME/EPPs, que, noano-calendánoderetíizaçâoda

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adminisfração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1, do edrtal. A não
comprovação da diligèraa restou ne desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da ajiiicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 06^31/202416:01:11

28/12/2023-13.26.23

Cancelado -: Considerando a partiapaçáo da empresa rio item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liaiação. ainda não tenham c^ebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admioda para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno p<xte.
confcxme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do eiátal. sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no nm 14. do edital. 09/01/2024 17:15.20

1,77 31.097.573/0001-09-SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023-13:26.27

Cancelado - Ccns/derando a partiapaçáo da empresa no item, cujo
destina-se exdusrvamente a parnapa^o de empresas
comprovadamente ME^PPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tennam celebrado contratos com a Administração
Pública C14OS valores somados não extrapolem a receita bruta mááma
admitida para fins de enquadramento como emjiresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa afiós encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do erálaJ. sem
prejuizo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:33:02

1.87 29.868.059/0001-38 • HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13 26.28

Cancelado - Sr.(s) kcitantejs). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMEROO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 ottetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento wn que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefioados. nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem pirejulzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:1567

1.69 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 26 30
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1,68 31-151.224,D0C1-. . ANJOMEM Côncsiado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo
OISTRIPUICORA CE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participado de empresas

comprovedarneme ME/EPP$. que. no ano-calendáno de realização da
iHatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
adnut da para nns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ecktal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dikgètKia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benehaados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
pr^uízo da aplicação das infraçòes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 16 01;11

LTOA

28/12/2023-13.26.34

28/12^323-1326 38 1,75 31.097.573/0001-09-SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado -: Considerando a parbapação da emprese no rtam. cuto
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liota^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerv? porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai
Vertficou-se que e refenda empresa após encerramento do prazo de
iMigéncia concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao, em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do Item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editM. 09A)1/2024 17:15.20

1,67 16-553-940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

Cancelado - Sf.(s) licitante($). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPiTALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas parbcipantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:15:57

28/12/2023-13 26 41

1,66 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
QSTRI6UIQORA.QE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas
LTOA

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa n

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

 o item, 04020/12/2023-13:26.45

e realização da
liataiçáo. eúnda náo tenham Zebrado contratos com  a Admnstrsçáo
Pi^ca cujos valores somados náo extrapolem a recerta bruta máxtma
admitida para fins de enquadramento como em^sa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benetidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 16:01:11

Cancelado -. Considerando a partiapaçâo de empresa no item. cujo
desUna-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no arto-calen^no de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno piorte.
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dãgêriaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do ediUd. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação de empxesa nos
referidos itens benefioados. nos (ermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/D1/2024 17:15.20

28/12/2023-13 26 50 1,73 31-097.573/0001-09-SHOPMED

BRASIL COMERCIO OE

MEDICAMENTOS LTDA

28/12W323-13 26 50 1.82 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerarxio a partiapaçâo da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a pamcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tennam celebrado contratos com a Admirvstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
acfenibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da düigénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos (ermos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistratives prevista
no Item 14. doeditM. 11/01/2024 13:33:02

Cancelado - Sr.(s) llcitante(s). após condusão de prazo complementar
cotKedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA, com 0 objetivo de crxiceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partlapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçáo das empresas nos refendos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:16:57

28/12/2023-13.26.52 1,65 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA
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Cancelado - Considerando a paníopaçâo da err^sa no item. 0401 64 31,151.224/'/001-üd-ANJOMECI
DISTRIBUIOCrtA OE UECDCAMENTOS destinâ-se exdusivamente a pardcipaçao de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

28/12/2023-13 26.59

e reakzação da
líatação. ainda nSo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados ndo extrapolem a receita bruta móxena
admitida para fins de enquadrmento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções admimstradvas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:01:11

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no dem. 040
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaêzação da
liotáção, ainda não tenham celebrado contratos com a Admtmaráção
Púbbca cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénoa concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao benefido. em
obediânda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ditigênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos lennos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/20241715.20

Cancelada • Considerando a paniapação da empresa no rtem. cu|o
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaêzaçáo da
lidtaçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiOda para fins de enquadramento como empresa de pe(^leno porte
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do editai.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramerXo do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da driigênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções adminislratvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:33:02

1.71 31.097.573/0001-09 • SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023-13.27 03

1.80 29.868.059/0001-88'HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 13.27.16

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo1,47 (lance oculto) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno d

28/12/2023-13.35 50

e realizaçáo da
totação. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta maãma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 nem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dãigênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^ufzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no nem 14. doednal. 08/01/2024 16:01:11

Cancelado -. Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celA>rado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 nem 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do editd.
Venncou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editti. A não
comprovação da diligência restou na desctassificaçâo da empresa nos
refendos itens ben^edos. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimsti^vas prevista
no nem 14. do ednai. 09A)1/2024 17:15:20

1,62 (lance ocutto) 31.097.573/0001-09 - SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023-13 38 50

0074 • BROMOPRIDA DE 10 MG - COMPRIMIDO

SituaçãoValor CNPJData

Canelado • Considerando a partiapação da empresa no nem. cujo
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o nem 4.5.1. C/C com 0 nem 6.5. do ednai.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênaa restou r\a desdassificação da empresa nos
refendos itens benefiaaãos, nos termos do item 8.7.5. do editd. sem
prejuízo da aplicação das mfrações e sanções administrativas prevista
no rtem 14. do edrtal. 11/01/2024 13:33:57

01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14-57 46 0,56 (proposta)
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C3nc'i<ídj - Sr.(s) licitante(s). após condusão pra^o complementar
a^íTRIBUlDOKr. i€ MJDICAMErsTCiS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS MOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
i.TDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefido recorrido no certame, referente aos
Itens de cuta reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que rrão
roi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desciassificaçdo das empresas nos relendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do editd. sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administratives prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:25:50

Cancelado • Considerando a partidpação da empresa no rtem, ci^o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-caiendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que esl^ielece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções admtnistrabvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:33:34

LTDA

0,56 (proposta) 3'..1u1.*'24.úOC . . .-/.NjOMEDt26/12/2023-09 00 54

1,00 (proposta) 16.553.94L/00D1-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16:00 03

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partdpaçâo de empresas
E PRODUTOS MOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no anou:alendáno de realização

0,60 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA26/12/2023-16:04:23

da
liQtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, rios termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:33:44

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. 0400,31 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA QE MEDICAMENTOS destin^-sç exclusivamenie a participação de empresas

'  comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendâno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
adcTjitidà para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme O que estabelece 0 item 4.5.t. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência copcédido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edit^. A não
comprovação .da diligência restou na desclassificação de empresa nos
retendes itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15:55:00

LTDA

27/12/2023 - 09:25:36

1.19 (proposta) 31.842.12U/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

11,69 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-1718 32

Válido27/12/2023-17.27:46

1,38 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-18:12-39

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a parficipaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàrio de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda emjvesa após encerramento do jxazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao Peneficio, em
obediência ao que esi^>elece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos ternos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital, 09/01/2024 1715 44

0,27 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.52:08

1,04 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21 49 40

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo0,53 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
É PRODUTOS MOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário d

28/12/2023-13 10:04

 e realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desdassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos t&mos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:33.44
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Cancelado - Sr.(s) licitar)le(s). após condusdo de prazo complementar0.30 31.161.224/0C01-28-A.-'JOMÊOl
DISTRISUICX)RA OE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LT

28/12/2023-13.10.11

DA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com 0 objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recorrido rro certame, refermte aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos itens benefíaados. nos
termos do item 8.7.5, do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editd. 10/01/2024
16:25 50

Válido0,70 46,898,611/0001-08-FL£X
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1311 20

0,28 39.281,122/0001-39-ALIANCA Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cl|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a paiticipe^o de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reaázaçâo

28/12/2023-1312 01

da
licitação, ainda não tenTiam celebrado contratos com a Admmislraçâo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do pruo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5,1. do edital. A r\ãa
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
rafendos itens benefíaados. nos termos do item 8.7.5. do ediia). sem
prquízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08fí31/2024 15 55:00

1,13 31.S42.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Vãbdo28/12/2023- 13 15 26

Cvicelado • Considerando a parbdpação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partidpação de empresas
comprovadamente ME/EPP$, que. no ano-calendãrio de realização da
liatação, ainda não lenbam celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máõma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
diediênaaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital. 11/01/2024 13.33.34

0.52 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1325.09

Cancelado - ConsiderwxJo a partidpação da empresa no item. cujo0,21 (IVKeoculto) 39.281.122^X01-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parliapação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
totação. ainda não lanham celebrado contratos com  a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerx) porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do erbtal.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz )us ao benefíao. em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicaçáo das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15:55:00

LTOA

28/12/2023- 1328 00

Cancelado • Considerando a panidpação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reakzação da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnyta mánma
a^itida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa ̂ ós «icerramento do prazo de
dikgênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediênoa 80 que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligênaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefíaados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 1 333:34

0.32 (lance oculto] 16.553940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 13 28:25

0075 • BROMOPRIDA4MG/ML GOTAS 20ML

situaçãoValor CNPJDota

4,37 (proposta] 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido21/12/2023-14 57:46

31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido26/12/2023 - 09 00 64 5.85 (proposta)

16.553.940fíX01-4a - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-16 00 03 5.00 (proposta)

I
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Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamenle a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
Itotação. ainda não tendam celebrado contratos com a Administração
PúUica C140S vdores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida piara ãns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encen'amento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovaç&) da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Iteru benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da ̂ icação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 15 57 06

3,76(proposta) 39.281.122/C001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 25.36

Cancelado - Considerarrdo a partiopação da empresa no uam. cujo
deslina-se exdusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liota^. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pübêca cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequerui porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editd.
Venãcou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da at^icação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:16:07

2.54 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18 32

12.50 (proposta) 01.721.446AX)01-7S - Sana Comeroal
de Medicamentos Lida

Vãlido27/12^023-17:27 46

7.91 (pri^MSta) 46.698.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-1812 39

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail ofioal, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade de botante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22A32/2024 12:11:31

3,80 (proposta) 29668.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023- 19 52:08

5.67 (proposta) 04.528.673^001-70-G R D€ ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

2,79 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Váhdc27/12/2023-21:4949

Cancelado - A pedida da licitante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da featante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12:11:31

28/12/2023-13:10.04

Váhdo3,75 31-151.224rtX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:10-10

3,97 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:11:31

2.55 3 9281.122AXX11-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado • Considerando a partiopação da empresa no item, 040
destina-se exdusivamerae a parbopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenlwn celebrado contratos com a Admmstréção
Pública cujos v^es somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pe^eno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 06^)1/2024 15 57:06

28/12/2023-1312-10

2.53 04.528,673/0001-70 - 0 R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023- 13.12.41

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Irrformamos que serão tomadas
meddas legais com efeito de apuração da responsabtbdade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. doedrtal. 22/02/2024 12:11 31

28/12/2023-13:12 44 2.78 2 9868.0S9fiX)01-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:15 34 2.41 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado -. Considerando a paitldpação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a parbdpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
lidtação, ainda não tenham ceifado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefíoados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:16:07

Cancelado - A pedido da botante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito rte apuração da responsabilidade da botante
conforme rtem 14.1.2.3. do eütal. 22/02/20241211 31

28/12/2023- 13.1540 2.65 29668.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:25.09 3,74 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

1

ponai ae
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3,73 3-..151.224,OÚOI-iS-Afl.-O-jEDI
OISTRiBUiDORA DÊ MttiCAMENTOS
LTOA

28/12/2023- 13.25-12

3,72 16,553.340/0001-40-McD^lAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válidc28/12/2023-13.25:23

VÓIIdO3,71 31.151.224AaXI1-?8- aNJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE ijEOICAMENl OS
LTDA

28/12/2023-13:25.28

3.70 16.553.940/0001-48-MEDMA.X
COMERaO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Valido28/120023-1326 34

3.69 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Vàlldo28/12/2023-13:25:40

Véhdo3.66 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

28/12^123-13.2547

Válido3,67 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12^023-13:25:50

3,66 18.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:25 55

3.65 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023-13.26 01

Válida3,64 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS
LTOA

28/12/2023-1326.07

Válido3.63 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-132611

3.62 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13:26-20

Válido3,61 31.151.224/0001-28 -ANJCMEDl
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 13:26.23

3.60 16.553.940/0001-48-MEDM/LX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido28/12/2023-13:26 30

3,59 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-1326:34

Válido3.58 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.26.41

Válido3,57 31.151.224AX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:26 45

3,56 16.553.940iKXXl1-4a-MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido28/12/2023-1326:52

Válido3,55 31.151.224AXX)1-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.26.59

Válido3,54 16.553940/0001-46 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1327:06

Válido3,53 31.1S1.224AX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.27:07

Válido3,52 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:27-14

Válido3,51 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1327 22

Válido28/12/2023-13.27.24 3.50 16.553.940/0001-46-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

3,49 31.151.224/0001-28-ANJOMEC»
CXSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido28/12/2023-13:27.29

Válido28/12/2023-1327 36 3.48 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023-1327 41 3,47 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA
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3,4Ô 16. • j-ÍU^úC-Ol-IS-r '
COMÚHClO OF. MEDIC vviENTOà
LTDA

Valiúc28/12/2023-13:27 46

3,45 31.16i.2ivCU1-Zo-/.igjOMEDI
CHSTPiBUlDa^Á.DS MEOICAMENTL-^
LTDA

Vâhdo28/12/2023-13:27.50

Válido3,44 16 5s3.W'.^.'JCó1-i: - VbPMAX
COMERCIO DE M^DICAMENTCC
LTDA

28/12/2023-13 27-59

Válido3,43 31.lSl.224'3a3í .,3-ANJOnEDI
DISTRIBUIDORA DE MEÜICAMEI^OS
LTDA

28/12/2023- 132803

Válido3,42 16-553-940flX>01-4a-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:28 09

Válido3.41 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 1328 11

3,40 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13,2815

3,39 31-151-224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13:28 19

VáhdO3-38 16.S53.e40AXX)1-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 28:25

Válido3,37 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
CMSTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:28:30

3.36 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

VSido28/12/2023-13:28.35

Válido3,35 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 1328:38

.• ' . '■ >"

3.34 16.553.940^)001-48'-MEEMAX'-
COMERaO OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:26:45

.- »1- ■

'  Válido3,33 31.15lJ224flM01-2a-ANJOMEDI •
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:28:48

Válido3,32 16.663.940/0001-48-MEDMAX -
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.28.56

I -

Váhdo3.31 31.15l.224/0001-28-/LNJOMEOI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12«023-13.29 01

3.30 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023- 13:29:09

3.29 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Vábdo28/12/2023-13:29:15

Válido3.28 16.553.940AXI01M8-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1329.21

3,27 31.151.224/0C01-2e-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:29:24

3,26 16.553.940AX)01-48-MEOMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:29 33

3.25 31,151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023- 13.29.37

Válido3.24 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERaO C£ MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 132944

Válido3,23 31.1S1.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.29.47

Válido3.22 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:29 49

3.21 31.151.224AX)01-26-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-1329 59

3,20 ie.553.940rt)0D1-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13.30.05
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Válido31.151.224/00Ü1-Í8-ANjaMuCH

DISTRiBUlOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

3,1928/12/2023-13.3011

Válido16.5S3.94C/0001-4B - MLOMAX

COMEROO DE MEDICAMENTOS
LTDA

3,1828/12/2023-13:30.15

Válido31.151.224/0001-28 • ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

3,1728/12/2023-13 3019

Válido16.553.940/0001-40 - MEÜMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

3,1628/12/2023-13:30 26

Válido31.161.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

3,1528/12/2023-13.30 32

16.553.940/0001-48 • MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido3.1428/12/2023-13 30 36

Válido31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

3.1328/12/2023-13 30 40

Cancelado • Considerando a pamopaçâo da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-caiendáno de reahzaçáo da
lidtação. ainda não tentiam celebrado contratas com a Administração
Pública cujos vdores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
con/orme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do eÁtal.
Ven6coLi-se que a refenda ̂ npresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obedtènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefieiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquízo da aplicação das infraçdes e sanções admmistfativas prevista
no Item 14. do editM. 08/01/2024 15:57 06

39.281.122/0001 -39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA CE MEDICAMENTOS
LTDA

2,19 (laixte oaito)28/12/2023- 1331 56

0076 • BUSCOPAN 10MG -COM

SituaçãoValor CNPJ

0,60(proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
hospitalar LTDA

0.58 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
D1STRIBUÍÍX3RA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Data

Válido21/12/2023-14-57.46

Cancelado - Considerartdo a participação da empresa no item. 040
destma-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no arx^calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequer>o porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa apds encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligèrxáa restou na desdassificaçáo da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15:57 22

27/12/2023-09.25.36

1.85 (proposta) 31.842.120m)1-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido27/12/2023-1718 32

Válido1,02 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18 12.39

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Iráonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22X32/2024 12:11:31

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu]o
destina-se exdusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaázaçáo da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãnma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dáigãncia concedida, deixou de comprovar se faz fus ao beneflao. em
obediãncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. rios termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edrtal. 09X31/2024 17 16:52

1,60 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19:52.08

0.82 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21:49 57

0.52 46 898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-1311 45
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Cancelado - Considerando a partdpaçâo da empresa no item. cu|00,53 3S.281.122/C"'-.-3S-AL!//»CA
DISTR.BUICORA DF MEDlC.-^ÊNTOS Oestina-se exclusivamente a partapaçSo de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no arxxalendãno de reahzaçâo da
liaiBção. ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiDda para fins de enquscbamento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do e<^.
Venficou'Se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dilig^Káa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo em
obediénoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligãnoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidedos. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraç6es e sançães administraovas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 15:57:22

LTDA

28/12/2023-13:12.18

Cancelado -: Considerando a padiapação da empresa no dem. 040
destina-se exdusivamenle a parfiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendárío de reahzação da
liota^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admnistrsção
Pública cujos v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do etbtal.
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgéncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do eaial. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rws termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquízo da aplicação das infrações e sanções admmistraOvas prevista
no Hem 14. do edital. 09áí1/2024 17:16:52

0,51 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-13.12.56

Vóhdo1,76 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-13.16 42

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivsmente a parQapa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização

0.40 (lance oculto) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA28/12/2023-13 28.24

da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúMica C140S valores somados não extrapolem a raceila bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénoa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dAgêraa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos teimas do Item 8.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
rw Hem 14. do edital. 08431/2024 15:57:22

Cancelada -. Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente e partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidtaçâo. ainda não tenham cel^Trado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de er>qusdramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz )us ao benefíao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cWigênoa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, ms termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrafivas prevista
m Item 14. do edital. 09/01/2024 17.16:52

0.48 (lanca oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-13:28:55

0077 - CEFALEXINA 500MG- CÁPSULA

Situação

Cancelado - Considerarxlo a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente MECPPs. que. no ano-calendãno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máidma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dillgènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefíoo. em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do etálal, sem

prejuízo da c^icação das infrações e sanções admlnistrativss prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11 :S1:02

Cancelado • Considerartdo a participação da empresa no item, 040
destina-se exdusivamente 8 partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lotação, ainda r^ tenham celebrado contratos com  a Admnistréção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções admnistratvas prevista
no Item 14. do edital. 0SA33/2D2411:50:46

Valor CNPJData

0.78 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12^323- 14 57 46

0.76 (proposta) 05.359.481/0001-40 -Cor«xão Medica
Comeraal Lida

22/12/2023-17 21 51

rágifta 289 ao
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C&icelâdo • Considerando a partiapação da empresa no item. cuio1 90 (proposta) 31.151.22^rjüGl-2ê-ANJOMECI
DISTRIBUIOOkA de medicamentos destina-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-c^endáno de realização da
liotsção. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnrta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerto porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diliqéncia concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dilIqénciB restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneftoados, nos termos do item 8.7.5. do eiátal sem
pr^ulzo da aplicação das infraç&es e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edrti. 05A)3«024 11:51 39

LTDA

26/12/2023 - 09 00 64

Cancelado - Consider^o a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbhca c^os valores somados não extrapolem a receita bnrta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a r^enda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênóa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do ednal. sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções admolstrativas prevista
no item 14. do edital. 05flD3«024 11:51 ;20

2.00 (prC4»Sta) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-1600 03

0,90 (proposta) 41.347.974/0001-23 -ZAFRA Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
OISTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partapa^o de empresas
E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reaÉzação

26/12/2023-16.04.23

da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
adrmtida para fins de enquadramento como empresa de pe(^leno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desctasslficação da empresa nos
refendos Itens benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do eddal. sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. doedit^ 05A)3/2024 11:50:56

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|o
destina-se exckisivamente s parbclpa^c de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de redizaçáo da
liatação. ainda não terrfiam celebrado contratos com a Administração
PúUica cii^os valores somados não extrapolem a recerta bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedida, deixou de comprovar se faz jus ao bertefloo. em
obediénoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da dlllgènoB restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edital. 05W3/202411:51:11

0,81 (proposta) 17.263.792/0001-90-REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

26/12/2023-16:09 15

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participado de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reakzação

1,09 (proposta) 39.281.122/D001-39-ALIANCA27/12/2023-09.25.36

da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valves somados não extrapolem a receita bruta máHma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequwxi porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediênOa ao que estabelece o item 4.5.1. do editd. A não
comprovação da diligénoa restou na desdsssiêcação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08A31/2024 15:57:32

Cancelado - Considerarxlo a partiapação da empresa no dem. cujo
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admirvstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C como Item 8.5. do edital.
Verdicou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneódados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistratvas prevista
no item 14. do editai. 0SA13/202411:51:28

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujO
destina-se exckisivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reakzação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbkca cujos valores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda err^iresa epós encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediènaa ao que est^elece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgènaa restou na desclassificação da empresa noa
referidos itens benefiaados, nos termos do Item 8.7.5. do eiktal. sem
prejuízo da at^icaçào das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05A)3/2024 11 51:46

0.99 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-1718 32

3,40 (proposta) 01.721.446/0001-78 - SanaComeraal
de Medicamentos Ltda

27/12/2023- 17 27 46
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CancelaCo - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada1,06(proposta) 46.898.611/0..11-08-FLEX
DISTRIBUIDOR.4 DE MEDICáf/.ENTOS que a licitante náo juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de

27/12/2023-18.12:39

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A nâo comprovaçáo da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15:33.31

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efetto de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda nâo tenham cel^irado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bmta máxima
admitida para fins de mquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediénoaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:17:07

0,85 (proposta) 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.52 08

0,81 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
aSTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21 50 06

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo0,75 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiapação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendário d

28/12/2023-13.10:04

 e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa apòs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíoo. em
obediência ao que estabelece o it^ 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desdassificaçâo da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editd, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administraOvas prevista
no item 14. do edital. 05/03/2024 11.50:56

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

0,82 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:10.08

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, ctj|00,98 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 06rt33/2024 11 ;51:39

LTDA

28/12/2023-13 10-11

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante nâo juntou docum^itos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado pertinente ao item. por meio de |:^anllha de composição de

0,54 46.898.611/0001-Oe-FLEX28/12/2023-13 11-55

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou ine>asbrem custas de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligênaa resuHou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 6.7,4. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15:33:31

Cancelado - A peòdo da liatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desdassificaçâo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Cancelado -. Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtaçâo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligéndâ concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desdassificaçâo da empresa nos
referidos ílens benefidados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:17:07

0,59 29-668.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:11 59

0,59 04.528.673/D001-70-G R DEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-13 14.04

Hmi por/cil de A autentiadade do documento pode ser verificada no site htips://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
^^i^CO^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portei de Compras Públicas em 15/04/2024 âs 09:04:13.
HRk PÚBLICAS Código verificador: S7AAF3
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OonMlaúc. -. Considerando a participação da empresa no dem. 040
dest'na-se e.dusivamente a participação de empresas
ccmprovedamente UE/EPPs. que. no ano-cadendãno de realização da
lioiação. ai.tda não tenham celebrado contratos com s Aannistréção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admioda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar sefazjus ao beneficio, em
cdiediénaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ddigénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infraçães e sançães administrativas prevista
no item 14. do edital. 09«1/2024 17:17:07

0,68 04.62d.67a/dC01-70-GH<r.'fAaREU
aSTRlBUlOORA ATUA.L

28/12/2023- 13 14.58

Cancelado • Considerando a partiopação da empresa no rtem 040
□ISTRIBUICX3RA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parfiopa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME/ERP$. que, no arto-calendáno de reabzação

0.70 39.261.122/0001-39-ALIANÇA28/12/2023-131504

da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Vmficou-se que a refenda errtpresa após encerramento do prazo de
dikgènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prefuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administraúvas prevista
no it«n 14. do edital. 08/01/2024 15:57 32

0.94 31.842.120/0001-60-eiOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
oestina-se exdusivamente a partopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado conbetos com  a Administração
Pública cujos valores somados rtão extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do ecttal. sem
prqulzo da aplicação das infraçóes e sanções administraOvas prevista
no Item 14. do edital. 05fi33/2024 11:51:28

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empiesas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cal«tdáno de realização da
liotação. aifida não tenham celebrado contratos com a Admmistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxuna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida errqxesa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefido. em
obediénda ao que estabelece o ilem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação de empresa nos
referidos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 05A>3/2024 11:50 48

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a parsopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verrficou-se a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos tennos do item 6.7.5. do edfial. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05A33/202411.51.20

28/12/2023- 13 1549

0,63 OS.359.481/0001-40-CC¥iexteMedica
Com^d Lida

28/12/2023- 13 16 56

0.64 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-132510

0.50 (lanceoculto) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
nSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não lerátam celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pode.
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C cwn 0 item 8.5. do edital.
Verrficoii-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
lAedi^da ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15:57:32

28/12/2023-13.3620

28/12/2023-13 36 68 0.50 (lance oculto) 04.526.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -: Considerando a jiarbapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partapaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reakzação da
liata^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a AdmrHstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequena porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida ^presa após encerramento do prazo de
dclrgênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:17:07

‘'agína ll í cieô'-'..

1'jdftcil de A auteniiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Caii;^ado - Considerando a participaçÂa da empresa no nem. cu|00,48 33.2ê1.lZ:/‘'001ó9-ALlANC'-.
OiSTRIBUIDOiíA DE MEDICA^lcIi'! OS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
LTDA comprovadamente UE/ERPs. que. rw ano-calendárto d

28/12/2023-15.58 42

 e realização da
licitação, ainda não tenham cel^rado contratos com a Administração
Pública (X^os v^es somados não extrapolem a receiia bruta máxima
admitida para fins de en^iadratnento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligãnda concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefíao. em
obediénòa ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na dasdassificaçãú da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes admirxstrativas prevista
no nem 14. do edrtal. 08/01/2024 15:57 32

0078 - CETOCONAZOL 200 CREME
Situação

Cancelado - Corrsiderando a partapação da empresa no rtem. cujo
destina-se exclusivamente a panicipa^o de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. amda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o Kem 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligáncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediãnoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edrtâ. 11/01/2024 13 34:27

Cancelado - Considerando a paniapação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a partopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàno de realização da
liatação, ainda não terrttam celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admrtida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:34:17

Vábdo

CNPJ

3.65 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONA
HOSPITALAR LTDA

Data

21/12/2023-14 57 46

7.00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16 00.04

8.76 (proposta) 39.281.122AX)01-39 - ALIANO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-09:25 36

C^celado - Considerando a panidpaçâo da empresa no item, 040
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
liatação. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Admnstração
Pública 0403 valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitjda para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dUigénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos it»is benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital 11/01/2024 1334:48

4.59 (proposta) 31.842.120/0001-60-BICMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18 32

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa rxi item. cujo
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admirasiração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta n^ma
admitida para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte.
coiVorme 0 que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda err^iresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o iten 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMigèncta restou na desclassificação da empresa nos
retendes itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrabvas prevista
no item 14. do edital. 08431/2024 17:17:59

0,16 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comexial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17-27 47

6,26 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
LTDA

Cancelado • Considerarxlo a partiopação da empresa

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

no item. cujo27/12/2023-18 12 39

e reahzação da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admrxstração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C como item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no rtem 14. do edital. 09/01/2024 17 17:23
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5,0C(propOSU) 29.063.O59/OOCl-;.'8-!' ÔrfrALMED
LTOA

Cô.icâlado- Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiopaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadimento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benetiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgència restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sot
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 1CW)1/2024 17:36:32

27/12/2023-19:52 00

5,35 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Valido27/12/2023-21.5013

Cancelado • Considerando a participação da empresa no Hem. cujo
destina-se exciusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editai. 10/01/2024 17:36 32

4,58 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:10:04

3,14 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exciusivamente a participação de empresas
LTDA

Cancelado -: Considerando a participação da empresa

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário d

no item, cujo28/12/2023-13:12:03

 e realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
oonforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do editi. 09/01/2024 17-17:23

Cancelado - Considerando a participação da empresa rw item, cujo
destjna-se exciusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de redização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edHal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 10/01/2024 17:36 32

3,64 29.866.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:12:07

5,90 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13:12 52

4,36 31.842.120/0001-60 - 8IOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. ct^o
destina-se exciusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que est^ielece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao ben^do. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diltgènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do Item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edital. 11/01/2024 13:34:46

28/12/2023-13:15 57

28/12/2023- 13 25:10 3,63 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lldtação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos lermos do item 8,7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:34 17

r’âgina

(ioruil de
COMPRAS
PUBLICAS Cõdigo venficador 87AAF3

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://val1da3rqu1vo.portaldecompraspubl1cas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04.13.



JUtSEMÜS -_A

FOLHA

RÚBRICA

3

Canc-j|3(3o - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta màxima
adrr^itida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonne o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item B.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa apás encerramento do prazo de
diligência cuncedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do ec^tal. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçdes e sançbes administrativas prevista
no item 14, do edital. 10/01/2024 17:36:32

Cancelado • Considerando a partiopaçâo da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dlllgènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, ms termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das intraçóes e sanções adminis&Wvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:34.17

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somadas não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pwte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrafivas prevista
no item 14. do edital. 10/01/2024 17:36:32

Cancelado - Considerando a partiopaçâo da empresa no ttem. 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonne 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:34:17

Cancelado • Considerando a partiopaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ancxalendâno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrada contratos com a Admimstraçte
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao Deneflcio. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comjxovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14, do edital. 10/01/2024 17:36.32

3.62 29.S68.06Ú. 3001-38 - MPiTACMED
LTHA

28/12/2023-13.26:15

3,61 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-13:2524

3,60 29.868.059/0001-88-HOSPITALWED
LTDA

28/12/2023-13-25 36

3,59 16.553.940/3P01-48-MEOMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:25 49

3,58 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023-13:25 57

0079 - CETQCANAZOL 200 MG - COM

Situação

Cancelado - Sr.(s) liatante(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas 2AFRA CMSTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OÊ MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos retendos itens benefiaados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 10/01/2024
16:03:38

Valor CNPJData

0,33 (proposta) 01.163.981/0001-60 -AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023- 14:57:46

■■jH ourtíil tíe A autentiadade do documento pode ser venficada no site https.//vaIidaarQuivo. portaldeccmpraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04:13.
‘ PÚBLICAS Código venficador: 87AAF3
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Cancelado • Considerando a partxapação da empresa no item. aj|o
DISTRIBUIDORA DE MEOICAMErJTOS cestína-se exdusivamente a partopa^o de empresas
LTDA comprovadamente UE/EPPs, que, no ano-csiendéno de realização

0,72 (proposU) 31.15l.224/0001-26-ANJOMEi'l26/12/2023-09.00 55

da
liataçâo. ainda nèo teniiam celebrado contratos com a Adrrwiistraçáo
Pública C140S valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dlligánda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênoa restou na desdassificaçáo da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edilal. sem
preiuízo da aplicação das InfraçOes e sançOes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:36:19

Cancdado - Considerando a parbãpação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusrvamente a partiapaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reahzaçáo da
lotação, amda náo tenham celebrado contratos com  a Adrmrxstraçáo
PúUca o^os valores somados náo extrapolem a receila bruta máüma
admitida para fins de enquackamento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obedlénda ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligência restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. doedHal. 11/01/2024 13:36:34

2.00 (proposta) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16 00.04

Válido0,78 (proposta) 39.281.122AX>01-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0,65 (proposta) 31.642.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

0.60 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUICX^RA DE MEDICAMENTOS destlna-se exdu»vamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reaêzação da
lidtação. ainda náo tenham cel^irado contratas com a Admlmstração
Pública cujos vdores somados não extrapolem a receita bruta máüma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edKaI.
Venficou-se que a refwida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, rtos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Hem 14. do ednal. O0A)1/2O24 17:17 40

Cancelado - Considerando a participação da empresa no nem. cujo
destlna-se exduslvamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no arx>-calendáno de realização da
licitação, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admHida para fins de enquadramento como empresa de pe^eno porte,
conforme 0 que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do ednal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pretuizo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editai, 11/01/202413:36:51

Válido

Caicelado -: Considerando a parfiopação da empresa no Item. 040

LTDA

0.36 (proposta) 29.868.059AX)01-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-09 25.36

27/12/2023-17 18.32

27/12/2023-1612:39

27/12/2023-19 62 06

04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido0,43 (proposta)27/12/2023-21 5019

(^celado - Considerando a participação da empresa no Hem. cujo31.151.224/0001-28 - AN JOM EDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parfiopação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno d

0.4226/12/2023-13 22.08

e reaêzação da
tiotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerxi porte
corVorme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.6 do edilal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jUS ao beneficio, em
obedi^da ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da diligência restou na desdassificaçáo da empresa nos
refandos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das irifrações e sançóes administrativas jsrevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:36:19

V^ido0.62 31.842.120/0001-60 - BIOMEIXCA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

28/12/2023-13:22:20

Cancelado •: Considerarxlo a parfiopação da empresa no Hem, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destine-se exdusivamerKe a parfiopação de empresas
LTDA

46.898.611/0001-08 • FLEX

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reahzação d

0,3128/12/2023-13 23 20

e
liotaição. ainda náo tenham celebrado confialos com a Admnistnção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
edmitida para fine de enquadramento como empresa de pec^ieno porte,
conforme o que estabelece 0 Hem 4.5.1. C/C com o Hem 65. do ednal.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obedlénda ao que estabeleça 0 Hem 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da diligénaa restou na desdessificação da empresa nos
refendos Itens benefioados. nos termos do Hem 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edHal. 09A)l/2024 1 7:17:40
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V^ido0.59 39.281.122/0001 -39 - A.’A^iCA

DISTRIBUICXJRA M MEDtCAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1323.38

Cancelado - Considerando a partiapaçSo da empresa no item. cu|o
descna-se exdusivamsite a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
lioiação, ainda nSo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgèrKia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediãncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçdes e sançóes administrahvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:36:34

Cancelado - Considerando a partiopaçâo da empresa no item. ctj|0
deslina-se exdusivamerile a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reakzaçâo da

liatadO' ainda riáo tenham celebrado contratas com a Admrastraçâa
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edit^.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ddlgêrna restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do ecátal. sem
preiuízo da apNcação das infraçOes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital, 11/01/2024 13:36:19

0.41 16.553.940/0001-< j - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 3718

31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0.4028/12/2023-13:37 22

0080 - DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400 MCG/ML 10 FLAC.

SituaçãoVMor CNPJ□ata

Cancelado - Sr.(s) katanle(s). após condusáo de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA 0£
MEDICAMENTOS £ PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo da corKeder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassiflcaçáo das empresas nos referidos itens benefídados, nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da apkcaçáo das infrações
e sanções ai^inistrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16 03:56

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no Item, cujo
destina-se exdusivamente a parbopa^o de empresas
comprovadamente ME^PPs, que, no ano-calendáno de realização da
iKataição. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbkca ci^os valores somados não extrapolem a receita bnjta máxvna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 1718:33

83.16(proposta) 01.163.9B1/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57 46

l'-

12,25 (projsosta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicam^tos Ltda

27/12/2023-17 27.47

86.22 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS desbna-se exdusivamente a partiapação de empresas

comprovadamerne ME/EPPs. que, no ano-calendãno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não exVapolem a receita boita máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediênaa ao que estabelece o ilam 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da ampresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 t7-l8 08

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no item. cujo

LTDA

27/12/2023-18.12.39

Válido27/12/2023 - 21 50.26 89.36 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
aSTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-13.23:37 43,22 46.B98.611/0001-08-FLEX
OISTRiBUlOORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
LTDA

Cancalado -: Considarando a parúapação da empresa

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

 no item. cujo

e realização da
liatação, ainda náo tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da dãigênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edKaI. 09/01/2024 17.18:08

0081 • CIMETIDINA 200MG-COM

purtoi de a eulemiadade do documento pode ser verificade no site https.Z/validaarquivo.portaldecompraspublicas.cúm.br
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Valor CNPJ SItLLÇáO

Car ̂ aOo - Com base nas análises realizada, restoose comprovada
que a licilante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofenado pertnente ao item, por meio de planilha de composição de
custes jailamente com comprovações através de docisnentos idôneos,
oj toi demonstrado nas cornposições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou Inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para a item pertinente. A não comprovação da
diiiqència resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do editai, sem preiuízo da aplicação das infrações e
sanções administrabvas prevista no item 14. do edital. 20/02/2024
17:31:36

Data

01.l63.981,'3j0;-5j- /AIAZONIA

HOSPITAlAFi LTDA

21/12/2023-14:57 46 0.24 (proposta;

Válido0,78 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA M MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-09 00.55

41.347.974/0001-23 • ZAFRA

DISTRIBUIDORA CE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido0,70 (proposta)26/12/2023-16 04 23

0,78 (pn^MStá) 39.201.122rt)OO1-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-09 25 36

Válido0.74 (proposta) 31.842.120/0001-60 - 8IOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18:32

Válido27/12/2023-17.27 47 7,49 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial

de Medicamentos Ltda

46.898.611/0001-08 • FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023- 18.12.39 0,49 (proposta)

04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -: Cortsiderando a parteipação da empresa no item, cujO
destina-se exdusnramente a partiapaçào de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidtaçáo, ainda não tenham cel^rado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Veitfícoi>-se que a refends empresa após encerramento do prazo de
diliçánoa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comorovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refehdos itens benefioados nos termos do item 8.7.5. do edital sem

preiuIzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17 21:08

27/12/2023-21.50 45 0,32 (proposta)

41.347.974/0001-23 • ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido28/12/2023-13:22.07 0,40

31.151.224/0001-28-/LNJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^dO28/12^)23-13:22 12 0.39

0,70 31.842.120A)001-60 • BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-13.22 37

0.58 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13.23 46

46.898.611AX)01-08 • FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 13.23-56 0,25

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no itam, cujo
destina-se exdusivamenie a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-oalendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celi^rado contratos com a Admimstréção
FhjUica C140S valores somados não extrapolem a receita bruta msdma
admioda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com oit^ 8.5. do editM.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edlal. A não
comprovação da dõgênciá restou na descjassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do ednal. sem
preiuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no lt»n 14. do edrtal. 09^31/2024 17:21:06

28/12/2023- 13 28 44 0.23 04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0082 - CIPROFLOXACINO 2SOMG-COM

Valor CNPJ SituaçãoData

21/12/2023-14.57 46 0,30 (proposta) 01.163.981/0001-60-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
desljna-se exdusivameme a participação de empresas
comprovadamente ME^PPs. que. no ano-calendáno de reaêzaçáo da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adrmnsiraçáo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 il«n 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediêncíB ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edrtal. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, rx>s termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminisd^ativas prevista
no Item 14. do edital. 0âX)1/2024 17:21 30
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rübrica_.

0,73(proposü) 39.281.122/.0)1-35-
DISTRISUIDOFA CE '■.'/ÜA.McNTOS
LTCA

Vàlitío27/12/2023 - 09 25;36

27/12/2023-17.18:32 0,65(proposta) 31 &42.12a'00ú1-60-B(CMEDICA
PRODUTOS hospitalares FIRELI

V/l^iOo

27/12/2023- 17.27.47 3,29 (proposta) 01.721.446/u001-7S - Sana Comercial
de Medicamentos Uda

Válido

0.93 (proposta) 46.898.611A)001<«-FIEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-181239

27/12/2023-21.50 53 0.58 (proposta) 04.523.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

0.62 31.842.12Om001-6O-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

VMido28/12/2023-13 22 45

Válido28/12/2023-13.23 54 0,55 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0.47 46.698.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12«D23-13 24 06

0083 - CIPROFLOXACINO 500MG-COM

Valor CNPJ SItUBÇlo

Válido

Data

21/12/2023-14:57 46 0.43 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

26/12/2023 - 09 00 55 0.59(proposta) 31.1S1.224áXI01-2B-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^do

2.00 (proposta) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
CCMilERaO DE MEDICLAMENTOS
LTDA

Vâido26/12/2023-16:00.07

0,73 (proposta) 39.281.122AX)01-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA n.

Válido27/12/2023-0925:36

3.47 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

6,35 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-171832

Válido27/12/2023-17 27:47

27/12/2023-1812 39 0.62 (proposta) 46.89S.611/0001-Oe-:FLEX
□ISTRIBUlOORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

Cancelado • A pedido da liatsite via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Infoimamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conformeitem 14.1.2.3. do edital 22/02/202412:11 31

27/12^023-19.62 09 0,28 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSP1TALMED
LTDA

27/12/2023-21.50 59 0,40 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUW.

Válido

Válido28/12/2023-13 22 06 0.39 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 13.22:64 3.30 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

Válido28/12/2023-13:24:03 0,50 39.281.122rtXM1-39-AL1ANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13.24 16 0.32 46.e98.811/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:24.21 0.31 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA [3E MEDICAMENTOS
LTDA

28/12«023-1326-53 0.27 04,620.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-13.37:18 0.38 16.553.940)0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-13:45:18 0.29 (lance oculto) 31.151.224/0001-2B-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^ldo

28/12/2023- 13.46 18 0.33 (lance oculto) 16.553.940/0001-4B-MEDMAX
COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0064 ■ COLAGENASE 0.6U. BNG C/ 30G

Data Valor CNPJ Situação

pjüiro/ds
COMPRAS
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Cancelado -; Considerado a partiopaçâo da empresa rw item, cujo
destina-se exclusivamenie a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, (jue. no ano-calendàrio de realização da
lidlação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poite,
conforme o que est^ielece o it»n 4.5.1. C/C com o item 0.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encanamento do prazo de
diligãncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação de diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prquízo da aplicação das infrações e sanções admtnistrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:22.07

Cancelado - Considerando a partiopaçâo da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admirnstração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porle.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8,5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneRao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rws termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraovas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13-38 57

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|0
destina-se exclusivamente a parbci|}ação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cuios valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administra&vas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 38 31

Cancelado - Sr.(s) llcitante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objeflvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que nâo
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edit^, sem pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções administrabvas prevista no item 14. do edital. 10/D1/2024
16:20:35

Válido

14.51 (proposta) 01.163.981.'0ü01-50-Ai4'.ZONIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14.57 46

40 00 (proposta) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16 00 08

26,00 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

26/12/2023-16 04 24

29,38 (proposta) 39.281.122/0001-39-AI,lANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 25 36

37,80 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

5,64 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17-18:32

Cancelado - Considerando a panidpação da empresa no item. 040
destma-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ojjos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 17:19 36

Válido

27/12/2023-17 27 47

41,93 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-18.12.39

Cancelado - Considerando a partidpação da empresa rw item. cujo
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de cwnprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 11fi)1/2024 13:37:43

25,10 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.52:09

Válido32,58 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21.51:06

purfíil ds
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Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no arw-c^endàno de reahzaçâo da
lioiaçâo. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
PObbca cujos valores somados não extrapolem e receita bnrta máxima
admit da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confoime o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dAgáncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o it«n 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificeção da empresa nos
referidos itens benafíoados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das Infraçóes e sançóes administrativas prevista
no it»n14. doedlt^. 11/01/2024 13 38 31

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cMo
destina-se exdusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do eddal.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nêo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneTidadas. nos termos do item 8.7.5. do editai, swn
praiuizo de aplicação das Infraçóes e sanções admmstrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 37.43

Vdido

17.00 41.347.S74.13y/-. . -2AFRA
DISTRIBUIDORA T'- MEDICAMENTOS

E PROC-UTOO HOSP1TALRES UDA

28/12/2023-13:22.07

16.99 29.888.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13.22.12

35.91 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-13.23 03

Cancelado • Sr.{s) lidtante<s), após condusão de prazo complementar
concedido as «npresas ZAPRA DISTRIBUIDt^A DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSMTALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo de conceder oportiaiidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas psrtcipantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da apkcação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:20 35

15,00 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 24-17

Vàhdo21,02 46-898.611/0001-Off-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:24:37

Canelado - Considerando a partiapaçâo de empresa no item. cujO
destina-se exdusivamente a partapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-edendário de reaázaçáo da
liotação, ainda náo tenham celebrada contratos com a Admmis^ção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxiina
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediénaaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da díKgênaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edtal sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. oo edital. 11/01/2024 13:38:57

21.01 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.37 18

0085 • COMPLEXO B - COM

Situação

Válido

Valor CNPJData

01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA
21/12/2023-14:67.46 0,16 (proposta)

Cancelado -: Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrada contratos com a Admunsiração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida p^ fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigênoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções adrmnistrabvas prevista
no itOT 14. do edital. 09/01/2024 17:22:51

1,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16.00.09

39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Sr.(s) Iidt8nte(s). ̂ ós condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com o ̂etivo de coiKeder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
ilens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que rtão
foi comprovada pelas empresas parbcipanies. Tendo em vista que nâo
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro ria
desdassificação das empresas rws referidos itens ben^oados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prquízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16-20:48

27/12/2023 - 09 25 36 0.06 (proposta)
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Caicalado - Con$i(ters>do a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exckislvamenle a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
líataçâo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiüda para fins de enquadrwnento como empresa de pequeno poite.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se gue a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediènáa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções admimstrabvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 39.38

0.09 (proposta) 31.842.120/OCk:i-da-Bi.;.icÜICA
WtXXJTOS HOSPITALA/r£S EIRELI

27/12/2023-17.18.32

8.69 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17 27 47

0.24 (proposta] 46.898.611/0001-06-FLEX
DiSTRIBUICXIRA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-1812 39

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no anc-calendáno de realização da
licilação, ainda não tenham celebrado cwitratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidas itens beneãaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstrabvas prevista
no Item 14. do edital. 08A)1/2024 16:28:34

0,05 (proposta) 29.e68.059A)001-88-HOSPITALMED
LTDA

27/12ÍJ023- 1952 09

0,12 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023 - 21 51:12

Cancelado - Sr.{s) licnante(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDIOMENTOS E PRíXHJTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o obje&vo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recomdo no certame, referente aos
Itens de cota resen/ada e exdusivos a ME/EPP. momento em que náo
foi comprovada pelas empresas parbapanies. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdaSsíficaçáo das empresas nos referidos itens ben^oados. nos
termos do item 8.7.5. do edital. s»n prquizo da aplicação das infrações
e saríções edministrabvas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16-20-48

0,07 39-281-122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 1324:31

p. ■

Válido0.13 46.a98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:24.48

0.06 16.553.940/0001-48-MEOMAiX
COMERaO MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado -: Considerando a paibapaçáo da empresa no item, eujo
desbna-se exclusivamente a parbopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaázaçáo da
lidtação. ainda não ter^iam celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènda ao que estab^ece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:22:51

28/12/2023-13.3718

00S6 ■ COMPLEXO B GOTAS 20 ML

valor CNPJ SituaçãoData

Cancelado - Sr.(s) lidtante(5). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pdas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos Itens benefidados, nos
lermos do item S.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções admirHStrsDvas prevista no item 14. do edt^. 10/01/2024
16 04 54

21/12/2023- 14 57 46 2.63 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Válido27/12/2023-17:18 32 4,61 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
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Cancelado - Conaiderando a pattKapaçSo da empresa no nem. cu|a
destina-se exdusivamente a partiaps^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendano de reahzaçAo da
liotaiçao. amda tenPam cefebrado contratos com a Adrrwnslraçâo
PúMca cu|OS valores somados nèo ex^olem a recata bruta máxn^a
admitda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa apús encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênda restou na desdassificaçAo da empresa nos
refendos itens beneêoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuIzo da apbcação das infraç6es e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08A31/2024 17 20:32

0,08 (proposta) 01.721.44a'C301-78 - Sana C . mercial
de Medicamenlos Lida

27/12/2023-17:27 47

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item, cujo5,22 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partidpaçâo de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãrío de realização da
liotaçáo. ainda nSo tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estaMece o item 4.5.1. CiC com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneffao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edil^. 09/01/2024 17 23.04

LTDA

27/12/2023-18.12 39

3,76 (proposta) 04.528.673rtXmi-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21 51 22

4.38 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-13:23 20

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação da empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. rw ano-calendáno de realização da
liotBçáo. ainda náo tenham celebrado contratos com a Adrrunistração
Pública cujos valores somados náo extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jUS ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no liem 14. do edit^. 09/01/2024 17.23.04

LTDA

2,62 46.898,611/0001-08 - FLEX28/12/2023-13:24 59

0087 - COMPLEXO B XPE 10QML

SituaçãoValor CNPJData

01.163.981/0001-60-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido21/12/2023-14 57 46 4.98 (proposta)

16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^do26/12/2023-16 00 09 8,00 (proposta)

Válido39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 26.36 6.00 (proposta)

Válido27/12/2023-17 18 32 4,32 (proposta) 31 842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

01.721.446rti001-78 - Sana Comercial

de Medicamentos Ltda

Cancelado -. Considerando a parbapação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extr^dem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editd.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediènaa ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligênaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos tennos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:23:18

27/12/2023-17 27 47 0.39 (proposta)

Válido27/12/2023-1812-39 4.74 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-19 52 09 5.98 (proposta) 29.868.059^001-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A peado da licnarae via e-mail oflaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante,
confomieitem 14,1.2.3. do edital. 22/02/20241211 31

27/12/2023 - 21:51:30 3,68 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-13:22 08 29.868.059/0001-38 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabhdade da liatante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11.31

4,31

23/12/2023-13:23 30 4,10 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

|B porfpide
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Cancelado - A pedido da bcitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efedo de apuração da responsabilidade da katante.
cofrformeitem 14.1.2.3. do edrtal 22/02/2024 12:11.31

29.868 059/'’, .• I-.3• riOSPIT • LMED

LTOA

28/12/2023-13.23 37 4.09

39.281.122Í0001-oÜ • AiUWCA

DISTRIBUinORA Ofe MEDICAMENTOS
LTDA

Váhdo4,0026/12/2023-13 24 43

Cancelado - A pedido da liotante via e-mal oficial, procederemos com
desclassificação de sua prcposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efato de apuração da responsabilidade da holante.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 1211:31

Válido

29.868.06&/0001-8fl - HÜS=>ITALMED

LTDA

3.9926/12/2023-1324 49

46.698.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

2,3828/12/2023-13:25 09

Cancâado - A pedido da liotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão lomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da bcitante.
conforme ilam 14.1.23. do edital. 22/02/20241211:31

29.868.059/0001-88 - HOSPITALMEO

LTDA

3,8728/12/2023-13 2515

16.553.940/0001-4e -MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vãlido4,7328/12/2023-13:3718

Q0B8 - DEXAMATASONA 0.1MG/ML - FRC. 100ML

SituaçãoValor CNPJ

3,70(proposta) 01.183.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Data

Cancelado - Considerando a partKSpação da empresa no Item. cl|0
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Hem 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dihgència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidas itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:41:10

21/12/2023-14 57 46

12.06(proposta) 31.1S1.224AXI01-28-/>iNJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

10,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 • MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

6,04 (proposta) 39.261.122/D001-38-AI|ANCA
(DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-caiendãno de realização da
licitação, ainda não terVtam celebrado contratos com a Admmistraçãa
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admiode para fins de enquadramento como empresa de pequerio porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Hem 8.5. do editai.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berrefloo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligèrtoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, rtos termos do ilem 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no nem 14. do edn^. 08/01/2024 15:57.56

Válido

Válido

Cancelado - Considerarrdo a parliapação da empresa no item, 040

LTDA

26/12/2023 - 09 00 55

26/12/2023-16 00 10

27/12/2023-09:25.36

Válido10.60 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

27/12/2023-17.18 33

Válido5,56 (proposta) 01.721.446/0001-78 • Sana Comercial
de Medicamentos Itda

27/12/2023-17:27 47

5,12 (proposta) 46.898.611/0001-08 • FLEX Cancelado -: Considerarxlo a paitapação da empresa rw Hem. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realizaçáo da
liataçáo. ainda não tenham celebrada contratos com 3 Administração
Pública ct^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.8 do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénoa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefido. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligèrKia restou na desdassilicação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos lennos do item 6.7.5. do ednal. sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sançóes administrabvas prevista
no Hem 14. do ednal. 09/01/2024 17 23 37

Cancelado - ConsiderarxJo a partapação da empresa r« item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
adnibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o nem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edHal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
releridos itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrabvas prevista
no Hem 14. do ednal. 10A)1/2024 17 39:44

LTDA

27/12/2023- 10 12 39

4,40 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.52.09
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FOLHA !
RÜBRíCA^ (JT-

m

4.33 (pioposta) 04.51w.>>73>'jCu'-7>< • .
aSTHIBUIDORA AT .VJ.

4,07 2S.3Jd.OÕ3(Oüi;lcí-HOSPITAUMEO
LTOA

.iASRr'!;27/12/2023 •2V5139

C&.icetJdo - Considerando a participação da empresa no Hem. cu|o
de$liiia-se exciusivamenie a participado de empresas
compruvadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de reakzaçâo da
licitação ainda r>ãa tenham celebrado contratos com a Admínstração
Pública cujos valures somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
corrfcrme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com  o item 6.5. do edital.
Venhcoi^se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diNgéricia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediáncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligáncia restou na desclassificação de empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do etStal. sem
preguizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 10/01/202417:39:44

28/12/2023-13 22 06

6.03 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
OISTRieUlOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13.2212

10.07 31.842.120/0001-bO-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido28/12/2023- 1323 37

3.72 39.281.122/0001-39-AÜANCA Cancelado - Considerarxlo a partiapaçâo da empresa no item. cu|o
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstráção
Pública C140S valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 iiem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramertlo do prazo de
ditigáncia cortcedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 06/01/2024 15:57:56

LTDA

28/12/2023-1324.52

2,57 46.896.611/0001-08-FLEX Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamenie a partiapaçâo de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de re^zação d

28/12/2023- 13.25.24

a
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 ilem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dAgènoe concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência as que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuIzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. 00 edital. 09A)l/2024 17:23:37

1 . >.

•  '»

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reahzação da
liatai^o. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãnma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que e refenda empresa apiós encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao benefiao, em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. rx>5 termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aphcação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 10/01/2024 17:39 44

2.82 29.863.059/0001-86-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13.25 28

28/12/2023-13-4040 2.42 (Iwce oaJto) 39.28l.122/0001-39-ALIANÇA
aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS de$tina-$e exdusivamente a partiapaçâo de empresas
LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da en^sa n

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

 o nem. cu|o

e realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com e Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa ̂ ós encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do ilem 8.7.5. do edital sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançSes administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/202415 57 56

0089 - DEXAMETASONA 1MG/G. CREME. BNG C/ 10G

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14:57 46 1,96 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTOA

Válido

22/12/2023-17:22 34 2,45 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica Válido

Comeraal Ltda

26/12/2023-09 00 55 4.11 (proposta) 31.151.224AXXD1-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

26/12/2023-16.00 1 0 5,00 (proposta) 16.553.940A)001-4S • MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

Página
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Válido5,20(proposta) 41.347.974í0C'01-23-ZAFK,\
DISTRlBUI(X)RA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

26/12/2023-16.04 24

5,00 (proposta) 17.263.792/0001-90-REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Valcdo26/12/2023-16:10.06

Válido3,76 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09:25:36

Válido2 57 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

9,94 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

27/12/2023- 17 18:33

Válido27/12/2023-17 27 47

3,25 (proposta) 46.896.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTCtS

LTDA

Válido27/12/2023-18 12 39

Canceledo - A pedido da hotante via e-mal oficial, procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efato de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11 31

Cancelado -; Considerando a partiopação da empresa no item. cu)0
destina-se exdusivamente a partcipaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que est^>elece o nem 4.5.1. C/C com o item 8.5. doednal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
ditigénoa corKedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediãncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do erálal. sem
preiuízo da aplicação das infraçOes e sanções administrativas prevista
no item 14, do edrtal. 09AD1/2024 17:23:49

2.80 (proposta) 29.868.059AXX)1-8e-HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19 52.09

2,62 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21:51 45

Válido2,44 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13-26 45

Válido4,80 41.347.974/0001-23 - 2yKFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDIÇAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-13:26 49

Cancelado - A pedido da hcitanie via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcitante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

2,15 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA.

28/12/2023-13.26.51

Vtfido2.14 31.151-224/0001.2a-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.26.55

Cancelado - Considerando a pamapação da empresa no item cu|o
destina-se exdusivamenie a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cufos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09X31/2024 17:23:49

1,97 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-13 27 41

Vâido2.44 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODITTOS HOSPITALARES EIREU

28/12/2023-13 27 48

1.63 46.B9e.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13 29 20

Cancelado • A pedido da katante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informemos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22X32/2024 12:11-31

Válido

1,79 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12^023- 1329.24

2,80 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1331:33

1,79 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica Válido
Comeraal Ltda

28/12/2023-13.32 05

Válido2.43 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1341 49

2.05 (lance oculto) 31.1S1.224XX)01-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13.48 48
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Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item, 040
oestina*se exdusivamenta a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liataçèo. a-nda não tenham celebrado contratos com a Admnistraçáo
Púbtica 0405 valores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligãncla concedida, deixou de comprovar se faz )us ao beneficio, em
ooediãncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dWgènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edilal. sem
pr^uízo da c^Jlicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edit^. 09/01/2024 17.2349

1,59 (lance oculto) 04.326.673.'üC'ô1'/
OIS1 PIBülDORA r-1 CAL

R Dc.' /.aREU26/12/2023-13.48 49

0090 - DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP.

Sltuação

Cancelado - Considerando a partxapação da empresa no item. cu|0
destins-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/ERPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidtaçáo, amda náo tenham celebrado contratos com  a Admnstraçáo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediãncia ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dãgãncia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.S. do edáal. sem
prajulzo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
np Item 14. do edital. 11/01/2024 13.41.29

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item. cujO
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reahzação da
liateição. ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cu|OS valores somados náo extrapolem a recerta bruta máxana
admitda para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte,
confoime 0 que estabelece o dem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
ref^dos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das irfirações e sanções admmistrsOvas prevista
no nem 14. do edrtal. 09/D1/2024 17:24'13

Valor CNPJData

0.16 (proposta) 01.163.981/0001-S0-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57 46

1,00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16.0010

0.33 (proposta) 39.281.122^)001.39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023 - 09.25 36

Cancelado • Sr.(s) licitatle(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas 2AFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de con^rovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos s ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas paroapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comproimda peles mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificaçáo das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 10/01/2024
16:38:13

0.16 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18 33

48,75 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Lida

Válido27/12/2023-17 27 47

0,47 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-18:12 39

Válido0,22 (proposta) 04.628.673fl)001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATU/W.

27/12/2023-21 51 53

Cancelado - Sr.(s) licnarHe(s). após conclusão de prazo complemerrtar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 objetiva de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiopantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdsssificação das empresas nos refendos Itens benefiaados. nos
termos do Hem 6.7.5. do edrtal. sem prejuízo da aptcaçáo das infrações
e sanções administrativas prevista no Item 14. do editai. 10/01/2024
16:38:13

0.15 31.842.120/0001-60-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

28/12^023- 13 28 20

0.24 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023- 13:29:34

Válido0,25 39.261.122AXX)1-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.30.69

pOf£tt/de
COMPRAS
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Cancdaüo -. Considerando a partiopaçâo da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partcipaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ar>o-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Attoninstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item S.S. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidas itens benefkaados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçdes e sançòes administrativas prevista
no item 14. do edit^. 09A11/2024 17:24:13

Catcelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no itam. cu|o
destina-se exdusivamente a parvapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reaãzação da
liatação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerK) porte,
conforme o que est^>elece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verrflcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
drtigánoa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçêes e sançêes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17.24 1 3

0,14 1ô.553.940/0OC1-48-í.;r.DMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1341 49

0,10 (lance oculto) 16.553.940A)00148 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 45 19

0091 • DEXCLORFENIRAMINA 0.4MG/ML. XPE. FRC. C/100ML

Valor CNPJ SituaçãoData

5,54 (proposta) 01.163.981/0001-$0-AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

3,71 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comeraal Ltda

V^ido21/12/2023-14:67 46

Válido22/12/2023-17 23 04

5.85(proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido26/12/2023 - 09 00 57

6,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023- 16 0010

V^idO5.20(proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
(DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

26/12/2023-16.04 26

4,62 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^ido27/12^2023 - 09 25 36

3,60 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

1.74 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamenios Ltda

Válido27/12/2023- 17.18:33

27/12/2023-17 27 47 Cancelado -. Considerando a partiapaçâo da empresa no item. o^o
destina-se exciusivamente a partiapaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-caiendãno de reahzação da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabeleça o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do ecUlal. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiasdos. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançóes admimstrafivas prevista
no Item 14. do edit^. 09/01/2024 17:25.09

27/12/2023-1812 39 6,14 (proposta) 46.898.611/0001-06-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^dO

Cancelado - A peddo da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11:31

27/12/2023-19 52 09 3.20 (proposta) 29.866.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023 - 21 62 07 4,42 (proposta) 04.628.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 13 2645 3,19 31.151.224/0001-2a-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-1326.49 3,20 41.347,974rtl001-23.ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

28/12/2023-13.26 55 3.18 29,666.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da hutante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidada da kalanle.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12:11,31

28/12/2023-13 26 59 3,17 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-13.29 44 3.42 31.642.120n>001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

Válido

portal de
compras
k PÚBLICAS Código verificador 97AAF3
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Vtticio2,58 46.898.t..1,:uO-.<ie-FL::.
DISTRIB'JiC>ORA OE MEC.^CAME^^■OS
LTOA

28/12/2023-13.29 54

Car.cdado - A peAdo da liotanie via e-mail oficial, procederenios com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

3,16 29.868.059/0001-88-HOSHTALMEC
LTDA

28/12/2023-13.29 58

Válido3,15 31.151.224,0001-28-ANJOMEDi
DISTRIBUIDORA DE NiEDiCAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1330 03

Cancelado • A pedido da kotante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Ir^ormamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcitante.
conforme item 14.1.2.3. do editei. 2ZI02J2024 12:11:31

3,14 29.868.O59rtX)01-8&-HOSPITALMEO
LTOA

28/12/2023-13 3018

3,13 31.151.224rtt001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023- 1330 23

Cvcelado - A petádo da licitante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da kotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412.11.31

3 12 29.868.0S9n)001-88-HOSP1TALMEO
LTDA

28/12/2023-13 30 39

3,11 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023 - 13 30 44

Cancelado • A pedido da kotante via e-mail ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da batante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

3.10 29.666.059AX}01-88-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023-13 31 00

Válido3,40 39.201.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.31 06

Válido3,09 31.151.2248X01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:31:06

Cancelado - A pedido da batante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da llatante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Válido

3,08 29.866.0598X01-88-HOSP1TALMED
LTDA

28/12/2023-13.31.21

3,07 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

3.05 05.359.481/0001-40-Conexão Medica
Comeraal Ltda

28/12/2023-13 31-26

Válido28/12/2023-1331 26

3.04 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13 31 31

Car>celado - A pedido da batante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que seréo tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

3,03 29.868.0598XX1-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13 31 44

3,02 31,161.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13:31.51

Cancelado - A pedido da batante >Aa e-mail ofiaal, procederernos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
meckdas legas com efeito de apuração da responsabilidade da batante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

3,01 29.868.0598X01-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13 32 05

Válido3,00 31,151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.32.11

C«icelado - A peAdo da batante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da batante.
conforme Item 14,1.2.3. do edital. 228)2/2024 12.11 31

2,99 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13.32.25

2,98 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13 32 31

Cancelado • A pedido da bolanle via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua pmposta Informamos que serão tomadas
medidas legas com efato ^ apuração da responsabilidade da batante
conforme item 14.1.2.3. do ecbtal. 228)2/2024 12:11 31

2,97 29.668.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTOA

28/12/2023-13 32 45

2,96 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido23/12/2023-13 32.51

Cancelado - A pedido da batante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabibdade da batante.
conforme Item 14.1.2.3. do etáiai. 228)2/2024 12:11:31

2.95 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13.33:08

2,94 31.151.224flX01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13.3312

ponnl de A autentiodade do documento pode ser verificada no site hctps.//valida3rquivo.portaldecomprasputilicas.cam.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.
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Car.celaüo • A pedido da kcAante via e-mail oficial, procederemos com
desdassrficação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item U.1.2.3. do erítal. 22A)2/2024 12:11:31

2.93 :9.aia.i.à9.0u31-É- ÍSHIAlMí.l
LTD*-,

28/12/2023-13.33 31

0092 - DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML GOTAS

Slüicçáo

Váiido

Vtfor CNFJData

5,94 (proposta) 01.163.981/0 )."i1-60 - AMAZÔNIA
HOSPIT^LAf^ LTDA

15,21 (proposta) 31.1S1.224.'0001-2B-ANjOME0I
DISTRIÊUItXDRA DE MEDICAMENTOS

LTDA

21/12/2023-14 57 46

Válido26/12/2023 - 09 00 57

Cancelado - Sr.(a) licitante(s). apOs condusão de prazo complementar
corwedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MECflCAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o ob^e&vo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservétda e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçáo das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçâes
e sanções administrativas prevista rw item 14. do editd. 10/01/2024
16:21-13

6.42 (proposta) 30 261.122/'0001-3g - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-09 25 36

V^ido5,53 (proposta) 31.842.120flM01-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

0,16 (proposta) 01.721.446rt)001-78 - Sana Coneraal
de Medicamentos Lida

27/12/2023- 17 18 33

Cancelado - Considerando a pamapação da empresa no item, cufO
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. rto ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbtica CLios valores somados não extrapola a receita bruta máxima
aOnitida para fins de enquadramento como empresa de pequem porte,
conforme o que estabelece o itam 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editcri.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènciã restou na desclassificação da empresa nos
refandos it»ns benedoados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/C1/2024 17 21:14

■ Cancelado- Considerarxlo s pailiapação da empresa no item. cuio
destina-se exclusivamente a partiopaçáo de empresas
comp.-cv&aamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Aiáninstráçãa
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de erxiuadramenio como empresa de pe^eno porte,
conforme c que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, deixou de cc-mprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edilal. A não
comprovação da dihgènoa restou na desclassificação da err^iresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17.25 53

Válido

27/12/2023- 1727 47

9

5.81 (proposta) 46.8&9 6U(000V)6 - . .
DISl RIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023- 18 12:39

4,52 (proposta) 04,528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21.52:15

5,25 31.842.120/0001-60-BIOMEI^ICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELt

Válido28/12/2023- 13 29 51

Cancelado - Considerando a pahiapação da empresa no item, cujo
destma-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadameráe ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização da
liatação. amda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que 8 refenda empresa após encenamento do prazo de
diligènc-a concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo, em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administratvas prevista
110 item 14. do edital. 09/01/2024 17:25:53

Cancelado • Sr.(s) liotante($). após conclusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPIT/UJkR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA. com o objetivo de conceder oportunidede de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiopantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desOassificação das empresas nos refendos itens benefiaados, nos
lermos do item 6.7.5. do edital sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no (tem 14. do edital. 10/D1/2024
1621 13

LTDA

2,92 46.893.611/C001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

28/12/2023-13 30 06

4,00 39.281.122/0001-39-AÜANaA28/12/2023-13:31 14

0093 - DICLOFENACO DE POTÁSSIO SOMG -COM

SituaçãoValor CNPJData

ijoicaí ds A autentiodade do documento pode ser venficuda no site httos //vaádaon^uvo.portsldecompraspuDlicas.com.br
COMPRAS Documento gerada eletronicamente no Portai de Cimpras PúUicas em 15/D4.'2024 ús 09:04:13.
PÚBLICAS Código verificador. 87AAF 3
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I
Válido1,02 (proposta) 0l.1S3.St.;0'j01-r. - .-.MAZONIA

HOSPITALAf- LTD.N
21/12/2023-14:57 46

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. o^o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-caiendárío de realização da
lioiação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não exO'apotem a receita bruta máxima
admi&da para fins de enquadranento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vehficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassifcação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos termos do item B.7.S. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstraUvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:42.30

Caricelado - Considerando a pemcipação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendàrío de redizaçáo da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 3.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraPvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:42.43

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exciusivamente a partopaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reahzaçáo da
liataçáo. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:42:19

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diiigênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11A)1/2024 13:42:07

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. o^o
destina-se exdusivamente a partidpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
aomitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrsções e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:42:52

0,26 (proposta) 31.151.22x.'(.•001-28 - ANJOMEDi
DISTRIBUIOORA DE K)cDICAMENTOS

LTOA

26/12/2023-09:00 57

1,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

26/12/2023-16 00.11
■>

0,12 (proposta) 41.347,974/0001-23 - ZAFRA
OISTRiEUlDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

26/12/2023-1604 18

i

il

-ll

0,16 (proposta) 39.281.122/0001-39 -ALIANO
DISTRIBUlbORA DE NiEDICAfáENTOS
LTDA

27/12/2023-09 25 36

0,16 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18.33

, -4
'r“ í

0,24 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comerdal
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17.27.47

Canelado - Com base nas an^ises realizada, restou-se comprovada0,34 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que 3 lidtante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de

27/12/2023-18:12:39

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante uHrepassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassificação da empresa no item. nos lermos
do item 8.7.4. do editfd. sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11.41:17
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Cancelado - Considerando a partiapação da empresa rw item, c^o
destina-se exclusivamerte a partopa^o de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
lidtaçèo. ainda nAo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ccyos valores somados não extrapolem a receda bruta máxima
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veríilcoj-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diliçtánoa concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dáiqèrioa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infraçóes e sançóes administraOvas prevista
no item 14. do edital. 0e«1/2024 16 29;35

0,09 (proposta) 29.866.059X001-38-HOSsPITALMEO
LTDA

27/12/2023- 1952:10

0.20(proposta) 04.528.673/0001-70-0 R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023 - 21 52 21

Cancelsdo - Considerando a participação da empresa no item. 0400,15 31.151.224/0001-26-ANJOMEDI
aSTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendârío de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PHjblIca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admidda para fins de enquaAamento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar sa faz jus ao benefioo, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da (Mgênaa restou ru desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, ms termos do item 8.7.5. do ecttal. sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sanções admínistrattvas prevista
no Hem 14. do edital. 11/01/2024 13:42:30

LTDA

28/12/2023-132645

0.15 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a panidpação da empresa  m item. 040
destina-se exclusivamente a partopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. m ano-calendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
POUica cujos valores somados não extrapolem a receita biuta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. OQ. com o item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda ̂ presa após encerramento do prazo de
dikgènda concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefioo em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneõaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 42:52

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a parbapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venfícou-se que a referida empresa após ancerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefldo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens ben^ados. nos termos do item 8.7.5. do adtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrstvas prevista
no Item 14. do edital. 11/0112024 13:42:30

LTDA

28/12/2023- 13 29:59

28/12/2023-13 30 03 0.14 31.151.224/0001-28-ANJOMEa

0,18 46.898.611/0001-08-FLEX Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a lIcK^te nãojuntou documentos capaz de comprovar 0$ valores
LTDA ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de

28/12/2023-13:30.18

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do hcitante ultrapassa
0 valor da proposta ou ínexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 41:17

28/12/2023-13.31:22 0,12 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/ERPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
licrtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúMica C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno pode
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificau-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de com^var se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMigênoe restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:42:07

Cancelado - Considerando a pamopaçáo da empresa no item, cu|o
destina-se exdusivamenle a partiopação de empresas
comprovadamente ME^PPs, que, no ano-calendáno de reahzaçáo da
liotaiçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstraçáo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece 0 riem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital
Vanfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriencio, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 42 43

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cu|0

LTDA

0.14 16.553.94aAX)01-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 1341 49

purtcií ds A auientiodade do documento pode ser verificada no site https.Z/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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U6SêMüS^

folha^

rÚBRíCA.

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
DISTRI6U'OORA Oi. MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamenie ME/EPPs, que, no ano^endário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adrrunistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máwna
adTitittda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confoime o que estabelece o item 4,5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou*se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefíoo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rdo
comprovação da díkgència restou na desdassificaçào da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7,5. do edtal sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13.42:30

LTPA

0,13 31.1G1.224/üCO%2ò-.,riJOMEDI28/12/2023 •13-41 63

0094 - DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDO

Vslor CNPJ Situação

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cujo
desPna-se exdusivamenie a participado de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que, no ano^calendãno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o iiem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Ven5coi>$e que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos tarmos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12.48.42

Data

0.11 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSWTALAR LTDA

21/12/2023- 14 57 46

CarKelado - Sr.(s) bcitante($). ̂ ós conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções adminisirativss prevista no Item 14. do edital. 10/01/2024
16.26 09

Cancelado -. Considerando a partiapação da empresa no rtem. cujo
destina-se exclusivamente a partiapação de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
liatação. ainda rião tenham celebrado contratos com a Administração
PúMca cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |U8 ao benefiao em
obediênaa ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dêigência restou na desclassificação da err^esa nos
refendos itens benefioados. nos termos do Item 8.7.5. do editaJ. sem
pretulzo da aplicação das infrações e sanções admmistratvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17 27.09

26/12«)23-09-00:57 0.18(proposta) 31.151.224AXX)1-2B-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

1.00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16:00,11

27/12/2023-09.25 36 0.13 (proposta) 39.2B1.122XX)01-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiapação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reafezação da
liatação. amda não tertfiam celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequena porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verrflcou-se que a refenda empresa após encerramerxo do prazo de
ditigênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edHal. 11/01/2024 12.47:53

Canelado - Considerando a partiapação da empresa no Hem, cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PiMca cu)os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda paia fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMgênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do ecfital. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções edmnistraovas prevista
no Hem 14. do edital. 11/01/2024 13.44 04

Canelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo

LTDA

0,16 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEOICA
PRCXXJTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18.33

27/12/2023-17 27:47 54.39 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-18 12 39 0.31 (proposta) 46.B98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

,’juftíiicfe A autentiadade do documento pode ser ve.Hicada no site https://vaiidaarquivo.pfftaldecompraspublicas.com.br
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RÜBRíCA _

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item, aí|0
destina-se exciusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liataçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminis^ção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa ap6s encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administratvas prevista
no item 14. do editai. 08A)1/2024 16:30:12

0,07 (propostó) 29.^.063.'0001-<3i - HOSPITAuMED
LTDA

27/12/2023-19 52.10

Válido0,15 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21:52 28

Cancelado - Sr.(s) licitante(s). apõs condusâo de prazo complementar0,10 31.l61.224rt3001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LT

28/12/2023-13:40 52

DA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneflao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas joarticipantes. Tendo em vista que r\ão
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edita, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:26:09

Válido0,16 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023 - 13:41:29

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participado de empresas

comjorovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa apõs encerramento do prazo de
diligência cortcedido. daxou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 12:47 53

Cancelado • Sr.(s) licitar)te(s), após conclusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
Itens de cota resen/ada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empr^as nos refendos itens beneficiadas, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edit^. 10/01/2024
16:26:09

Cancelado - Considerando a participação da empresa rto item, cujo
destina-se exclusivamente a parbdpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.6. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediênaaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edita!. 11/01/2024 13:44 04

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item, cujo
deslina-se exciusivamente a pártcipação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máwma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno jxirte.
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edit^.
Verificou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14, do edital. 09/01/2024 17:27:09

LTDA

LTDA

0,10 39.281.122/0001-39-ALIANCA28/12/2023-13:41 34

0,09 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI28/12/2023-13:41.40

0,15 31.842,120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-13 42 24

0,08 16.563.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.56.03

0095 - DIPIRONA 500MG-COM

SituaçãoValor CNPJData

■■■11 pur/ciíúe
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FOLHA D?

RÚBRICA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no Aem, cujo
destina-se exclusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. Que. no ano-calendàrio de retfizaçâo da
lidtação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administrarão
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa apâs encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rws termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 05/03/2024 11:26 28

Cancelado - Consid^^ndo a participação da empresa rto item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME£PPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se qua a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benaflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16.06:05

Cancelado - Considerando a participação da empresa no Item. ci|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
lldtação. ainda nâo tenhan celebrado contratas com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de ccvnprovar se faz jUS ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editat. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraQvas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 17:26:26

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, ct^o
destina-se exciusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da dlllgènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 05/03/2024 11:27:09

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendâno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita touta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encen'amento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edtaJ. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14, do edital. 06«)3/2024 11:26:54

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. ct^o
destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celd^rado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pec^ieno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.6.1. C/C como item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 05/03/2024 11:26:15

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item, cujo
destina-se exciusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fíns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefídados, nos termos do item 8.7.5. do edtai. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/202411:25.17

0,30 (proposta) 01.163.S81/Ú001-5U - AMA.20isl/
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57 46

0,19 (proposta) 05,359.481/0001-40 - Conexáo Medica
Comerdal Ltda

22/12/2023-1723:34

0,32 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023 - 09:00 57

1,00 (proposta) 16.563.940/0001-48 - MEDMA>(
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023- 16.0011

0,24 (proposta) 41.347.974/0001-23 - 2AFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

26/12/2023-16 04 1 8

0,25 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

26/12/2023-16-10;39

0,33 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALl/LNCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 25 36

la .1 ••
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Canútíado - Considerando a p^cipaçâo da empresa no item. cij|0
des'.ina-se exclusivamente a partiapação de empresas
oomprovaòamente ME/EPPs. que, r» ano-calendáno de realização da
licitdçéo, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cüjos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confOcTne o que estabelece o item 4 5.1. C/C com  o item 8.6. do edital.
Verficou-se que a refenda empresa apôs encerramento do prazo de
diliçéncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
ouediència ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das intraçAes e sanções administraovas prevista
no Item 14. do edital. 06rt)3C024 11:26.59

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. ciqo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
hcilaçâo, ainda nâo twiham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 05/03/2024 11-37:27

0,38 (proposta) 3l.842.120/C'00-i í , - Í3IOMEDIC'.
PRODUTO' HOfjPií ALARES EIREJ

27/12/2023- 17.18.33

5,25 (proposta) 01-721.446/0001-78 - Sana Comercial
de UedicaiTientos Ltda

27/12/2023-17:27.47

0,36 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante nâo juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTOA ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A nâo comprovação da
diligência resuftou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infiações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15:33:47

27/12/2023- 1812:39

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúMca cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
adrnitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obed(ència ao que estabdece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizò da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 17 26:09

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item, cuto
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o ilem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao ben^oo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:27:43

Cancelado - Considerando a participação da empresa no it«h, cu|o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-cdendário de realização da
licitação, ainda não tenham cel^rado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.6, do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefído. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 17 26:26

0,15 (proposta) 29.868.069/0001-88 - HOSPITALMEO
LTOA

27/12/2023-19.52.10

0,26 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIClORA ATUAL

27/12/2023-21.52:35

0,18 31.161.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023-13:40:53

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo0,20 41,347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTC3A comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

28/12/2023-13 40:58

e realização da
liotação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequer» porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 06i03/2024 11:25:54

Pági'
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Car£el3(io - Com base nas anábses realizada, restou-se comprovada0,19 4:e38.311.\;0i1-00-f-'....
DISTRIBUIDORA OF ‘^cD•C'^ME^fTOS que a Ümtante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item. por melo de planilha de composição de
custos funtamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
jubtifirar o vulto da oferta para o Item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Kem 9.7.4. do editcd. sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15 33 47

LTOA

28/12/2023-13:41 36

Cancelado - Considerando a parbapação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a psrbapa^o de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de redização

0,20 39.2B1-122AX)01-39-ALIANÇA28/12/2023-13 41 44

da
■lotação, amda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública ciios valores somados não extrapolem a receita bruta mãnma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vartficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dãigãncia cortcedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao qua estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens bentf ciados, rtos termos do item 8.7.6. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 06/03/2024 11:25:17

0,36 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a partidpação da empresa no item. cufo
destina-se exclusivamante a participado de empresas
comprovadamente ME/EPP$. que. no ano-calendãno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnAa mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edittf.
Verrficou-se que a refenria empresa após encerramento do prazo de
diligênda corKedida. daxou de comprovar se faz jus ao beneficio em
obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edial. A não
comprovação da dibgênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/202411:26:59

28/12/2023-13:42 30

0,14 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -: Considerando a piarticipação da empresa no rtem. cujo
destina-se exclusivamante a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púdicê cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admibdé para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, dexou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
otedièricia ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A rtão
comprevação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens berwfiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edfial. 09A)1/2024 17 27 43

28/12/2023-13:50:06

••• •}

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no rtem, cvio
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no arw-calendáno de resrtização da
liolação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o ilem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o rtem 4.5.1. do editd. A ttão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 16 06 05

0.14 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comeroal Ltda

28/12/2023-13 5010

0096 - DIPiRONA SÓDICA 1G COMPRIMIDO
SituaçãoValor CNPJData

Válido21/12/2023- 14.57.46 0.80 (proposta) 01.153.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITAUVR LTOA

31.151.224rt)001-28 - ANJOMECM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no rtem. cujo
destina-se exclusivamente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beiiefiao. em
obediênaa ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligêncie restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do eiãtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no rtem 14. do edital. 08fi}l/2024 16:02.13

26/12/2023-09 00.58 1.06 (proposta)

Válido27/12/2023-09.25 36 1,91 (proposta) 39.281.122/0001 -39 - ALI/WCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-1718 33 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREü

Válido2,43 (proposta)

27/12/2023-17:27.47 43,75 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido

Página
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Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a partiapaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reatizaçdo da
liota^^, ainda nfio tenham celebrado contratos com a Attnnistraç&o
Pública cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poite.
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência 30 que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dAgèrxaa restou na desdassincação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
praiuizo da aplicação das infraçães e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edrti. 09AJ1/2024 17.28:15

1.55 (proposta) 46.896.611/CX'i-0â-l^£X
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

27/12/2023-1812 39

0,91 (propostó) 04-528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21:52 42

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-caiendáho de reabzação da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública C14OS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. CtC com 0 item 8.5. do editM.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do pmo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefloo, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da driigênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do eatal. sem
prefuizo da ̂ icação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14 do ecHM. 08/01/2024 16 02:13

Cancelado - Consideraido a parbapação da empresa no item. aj)o
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no eno-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receiia bruta máxma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. CA^ com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-sa que a refenda empresa após encerramerto do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediéncis ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edtal. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5. do editai, sem
pre)ulzo da aplicação das infrações e sanções administraovas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17.28 15

Cancelado • Considerando a participação de empresa no item. cuio
destina-se exdusivamente a paritopa^o de emFxesas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a AOrrunstração
Pública cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
ai^nitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dtbgènaa restou na desdassiãcação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do ednal. sem
prejuízo da af^cação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:02:13

0,79 31.151,224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:40.52

0.68 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023-13 41 44

0,67 31.151.224/0001-23-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTOA

28/12/2023- 13-41 49

1,20 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 13 41 58

Válido2.31 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-13 42 41

0,69 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023-13 50 45

Cancelado - Considerando a pahiapação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-caJendàno de realizaçáo da
liotaçâo, ainda náo tenham celebrado contratos com a Adminstraçáo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
a^&da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 itam 4.5.1. C/C com 0 Kem 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénda restou na desdassificação da empresa nos
reteridos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações a sanções administrativas prevista
no Item 14. doeditM. 08/01/2024 16:02.13

0,53 (lance oculto) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14 05 13

0097 - DIPIRONA SÒDICA. 50MG/ML. SOL; ORAL 10ML.

Situação

Válido

Valor CNPJData

01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

1.69 (proposta)21/12/2023- 14:57 46

31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido3,25 (proposta)26/12/2023 - 09 00 58

Válido16.553.940/0001-46 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16:00.12 3.00 (proposta)

» poirnide
■ COMPRAS
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3,00 (proposta) 263.7^2/00-31-sO - KEALr.tH
OISTRiSUIDORA LTC>,\

V^do26/12/2023- 16:11 04

19,96 (proposta) 39.2B1.12:^‘OC'01-39-HLtANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo27/12/2023-09 25.36

6,64 (proposU) 31.B42.12üi'u301-60 - SIOMEOICA
PRODUTOS HOGPn ̂.LARES EIREL.I

Váliüo27/12/2023-17:18.33

Cancalado •. Cons-derando a parnopaçao da empresa no item, 040
destina-se exdusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPP$. que. no ano-calendáno de realização da
loUçAo. ainda n&o tenham celebrado contratos com  a Adminstração
Pública ayos valores somados nAo extrapolem a receita bruta máMma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A nêo
comproveçAo da diligèrtoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^ulzo da aplicaçAo das infraçdes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/202417:28:29

27/12/2023-17-27.47 0,19 (proposta) 01.721.446.'0CCi-76 - Sana Comeraal
de Medicamentos (.tda

2,71 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023- 18 12:39

1.90 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da licitante via e-mail ofiaal. procederemos com
desdassrficaçâo de sus proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da batame.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

27/12/2023-19 62 10

1.76 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21.52:49

Válido1.6B 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 13 40.52

Cancelado - A pedido da botante via e-mail oficisl. procederemos com
desdassíTicação de sua proposta. Irtformamos que serão tomadas
meddas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante
confomie item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

1,67 29.868.059/0001-66 • HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-1341 01

Válido1.66 31.151.224/0001-28-ANJOMEpi
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:41 05

Válido28/12/2023-13 41 55 1.36 46.89e.611/OOD1-Oa-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

1,65 29.868.059/ÓÒ0tt68 • HO^PIJALMEO Cancelado -  A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de ̂uração da responsabilidade da licitante,
conforme Item 14.1.2.3. do editM. 22/02/2024 12:11:31

LTDA

28/12/2023-13:42 02

1,64 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vál.do28/12/2023- 1342 05

Válido12.00 3g.261.122AX}01-39-ALIANCA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.42.10

(Cancelado - A pedido da Uátame via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
confomie item 14.1.2.3. do edital. 22«2/202412:11 31

1.63 29.868.059/0001-68-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 13:42 24

28/12/2023-13.42 55 6.31 31.842.120A)001-60 - BIOMEQC^
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido

28/12/2023-13:51 61 1,75 17.263.792A)001-90-REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

Válido

Válido28/12/2023-13-56 03 1.62 16.5S3.940/0001^8-MEDMAX

COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.56 06 1.61 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mal oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

1.60 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDIOMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:56.11 Valido

28/12/2023-13.56.29 1.59 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mall ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023- 13 56 34 1.58 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-1356.51 1.57 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficiei, procederemos com
desclassificação de sua poposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12.11:31

28/12^023-13:5667 1,56 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO CE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

PágifiB 319 ae 6r

porto/ de A autentiadede do documenta pode ser venficada no sits ht;ps.//vakdaarquivo.portalijecompra8publicas.com.br
COIjfPfiAS Documento gerado eletronicamente no Portai oe Compras Púoiicas em iS/04/2024 à. 09:04.13.

HBl) PiÍBLIC/IS Código verificador 87AAF5



SEMUS;:AJ

FOLHA_J

RÚBRiCA T

:Ui.

B

C^cdado • A peAdo da hotante vta e-mal oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responswlidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22I02J2Q2A 12:11:31

V^ldp

.-PITALMEC29 ió9.C5»00(; I 8Í. -1.5528/12/2023-13 57 13

LTOA

16.553.S4J/u: ;í-48 • MfC^AX
COMERCIO DE NiEDIOAMENTCS
LTDA

1,5420/12/2023- 1357:21

Cancelado • A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11.31

Válido

29.e68.059/0v 01 88 - MOòWTALMEO

LTDA

1,5328/12/2023-13 57 36

16.553.940/0001-48 - MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

1.5228/12/2023- 13 5743

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
confomte item 14.1^3. do edital. 22A}2/2024 12:11 31

29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED

LTDA

1.5128/12/2023-13 57 58

0098 - ERITROMICINA500 MG

Situação

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamenie a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no aiKxalendárío de reahzação da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. doechtal.
Venficou-se que a referida etrpresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
^lediència ao que estabelece o rtem 4.5.1. do ediiai. A não
comprovação da dihgènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, r>os termos do item 8.7.5. do edital, sem
prafulzo da aplicação das infraçóes e sançães administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/202417.28:52

Valor CNPJ

1.38 (proposta) 01.163.981/0001-50-AM/\20NIA
HOSPITALAR LTDA

Data

21/12/2023- 14 57 46

Vãlido39.33 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODLTTOS HOSPITALARES EIREL1

0.10 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Saha Comercia)
de Medicamentos Lida

27/12/2023- 17 18:33

Cançelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empreses
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendéno de realização da
licilação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o nem 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dágènaa concedido, deixou de con^rovar se faz )us ao benefício, em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dágèrKaa restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do eddal. sem
pr^uizo da aplicação das infraçòes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 17:21:36

27/12/2023- 17:27-47

.-vil

)

3.44 (proposta) 46.898.611/0001-08-ELEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido27/12/2023-1812:39

1.73 46.898.611/0001-Oe-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13:4212

37.36 31.842.120^3001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido28/12/2023-1343 02

0099 • ERITROMICINA. ESTOLATO DE SUSPENSAO ORAL 50 MG/ML 100ML
V«or CNPJ SituaData ção

Válido01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA
21/12/2023-14.57.46 7,34 (proposta)

Cancelado -: Considerando a partâpaçáo da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapdem a receite bruta máxima
admiGda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligãncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cfehgènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do ednal. sem
pr^ulzo da aphcação das infraçães e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2024 17 29:08

Válido

01.721.446/0001-78 • Sana Comeraal

de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17:27.47 0.18 (proposta)

9.58 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18:12.39

Válido7,98 (proposta) 04,528.673A3001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATU/\L

27/12/2023-21 52 58
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4,81 46.898.611/001-1-03 • i . HX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13.42.19

0100 - ETINILESTRADIOL + LEVINORGESTREL 0,03 +0.15MG- CICL021 CPM
1

VakK CNPJData SItUBÇflO

0,35(proposta) 01,163,981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item, oifo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tendam celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
aOnitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que esttíieíece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. rws termos do item 8.7.5. do edital, s^

prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do editai. 09/01/2024 17-29-21

21/12/2023-14:57 46

2,42 (proposta) 39.281.122/0001-39 -ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-09.25.36

1.38 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

V^ido27/12/2023-1727 47

1.02 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023- 1812.39

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conformeitem 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

27/12/2023-19:52-10 6,72 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Válido27/12/2023-21:53:05 0,53 (proposta) 04.628.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

1,80 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13:42 26

0,52 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA - • -

Válido28/12/2023-13:42 38

0101 - FLUCONAZOL 150MG- CÁPSULA

Situação

Válido

Valor CNPJData

21/12/2023-14.57 46 1,10 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Válido22/12/2023-17 41 47 1.85 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medicá
Comercial Ltda

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamenie a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
licitaçáo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08W1/2024 16:02:51

26/12/2023-0900 58 1,17 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item. cu|o
destina-se excluslvamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para Uns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o ilerh 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:29:56

26/12/2023-16:00:12 2.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEOMAlX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/1272023-16:04 19 1,20 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

27/12/2023-09:25 36 1,13 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

1,57 (proposta) 31.842.120/0001-60 -BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido27/12/2023-17:18 33

27/12/2023-17:27 47 6,91 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido

porfc'1 de
COMPRAS
- PÚBLICAS Código venficador: 87AAF3

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https://v^idaarquivo.portaldecompraspublica$.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04.13.

J



.UBiSEMUS-

folha_^

rúbrica.

..--X

DfSTRI&UlDOi^A ne McDICAMENTOS

ITDA

Válido1,56 (proposta) Ae.SdS.õii/oo-oi27/12/2023- ia 12.39

0,7B (proposta) 26.866,059/0031-58 -HOSPITALMED
LTDA

Coiceiado - Considerando a partiapação da empresa no Item. o^o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no arv>caJendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como enpresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dmgãnoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da driigãncia restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benetaados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
preiuizo da ̂1'CâÇêo das infraçfies e sançPes admimsirafivas prevista
rwitem 14. do edital. 10/01/2024 17:41 02

Cancelado - Com base nas anãlises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pemnente ao item. pw meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dtligéncta resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prqufzo da aplicação das infrações e
sartções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 54 24

C^cdado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu)0
desUna-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstrsção
Pública 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admioda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refwida empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de c«nprovar se faz jus ao beiefiao. em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diliqènaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos Itens benefidados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminisiratvas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:02:51

27/12/2023-19:62:10

1,01 (proposta) 04.62a673«X301-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21 53 26

0,77 31,151.224rtXl01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 1340:53

0,85 41,347.974/0001-23 - 2AFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

0,80 39.281.122/00ál-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023- 13.40 58

Válido28/12/2023-13 42 32

Válido0,79 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 13.42.52

1.49 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EiREU

Válido28/12/2023-13:43:14

Válido1,63 05.359.481/0001-40-ConexãoMedica
Comeroal Ltda

28/12/2023-13.50 40

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou I01 demonstrado nas composições que 0 custo do lioiante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
dáqènoa resultou na desdassiõcação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prquizo da Reação das infrações e
sanções administrabvas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 54:24

Cancelado - Considerarvlo a partiapação da empresa no item. cu|0
destme-se exdusivamente a pailiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidta^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao ben^ao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comjxovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 06X11/2024 16:02:51

0,76 04.52e.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-13:5314

0,75 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12«)23-13:53 18

0.74 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no item. o^o
desima-se exdusivamente a partopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. rw ano-cslendãno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrada contratos com a Admrastraçáo
Púbbca 040$ vdores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequerx) porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dillgènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17 29:56

28/12/2023-13 6603
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C&nuelado - Consi<l«rafl<>o a partiapação da empresa no item. ai|0
desti ia-$e exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que, no ano^endãno de reahzapão da
hotaçáo. ainda néo tenham celeprado contratos com  a Adirurnstração
PúUica 0405 vdores somados ndo extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confomie o que estabelece o item 4.S. 1. C/C com  o item S.S. do edital.
Venfícoü-se qje a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligânaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edilal. A não
comprovação da dihgènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edilal. sem
preiuízo da aplicação das infrações e sanções admirvstrativas prevista
no Item 14. do edital. 08^)1/2024 16 02.51

Canelado -. Considerando a parbcipsção da empresa no item, cu|o
destina>se exclusivamente a pamopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licstação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para ãns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou>se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dHigènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obedièncie ao que estabelece o item 4.5.1. do ecNtal. A não
comprovação da diligãnaa resUMi na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17 29:56

CarKeiado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
deslina-se exdusivamenie a parnopa^ de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano<alendãno de realização da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do jsrazo de
dihgència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíâo. em
obediãncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligénda restou na desctassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do etttal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 08A)1/2024 16:02:51

Cqnqtfado -. Considerando a jqartiapaçáo da empresa no item, cujo
destina>se exdusivamente a partiapação de empresas
com^vadámente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
licfU^. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admnstraçáo
Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
acánitida para fins de enquadram^no como empresa de pequerx) porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Vehficou-se qpe a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligãnaa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao bat^ao. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénda restou na desclassificação da empresa nos
refendes itens benefiaados. nos lernios do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo dá aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 0eA)1/2024 17 29:56

0,73 31.151.22«s ;<Xi1-2e-Af;jOM’ Ú.T
aSTRIBUiuORA DE K:EDIC>J'E.'|T0S

LTOA

28/12/2023-13:56.07

0.72 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023-13:5611

0,71 31.16l.224A)001-28-ANJOMED(
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

28/12/2023-13.5615

0,70 16.553.a4Q/0001-4a-MeDMAX
COMERCIO be MEDIQAMÉNTpS
LTDA

28/12/2023- 13:56:21

0.69 31.161.224flX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no nem. cujo
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celMradc contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
ditgènae coricedido. deixou ee comprovar se faz jus ao ber>efício. em
obediènoa ao que est^>elece o item 4.5.1. do edital. A não
comjyovação da diligãnaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do Item 8.7.5. do etáial. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:02:51

28/12/2023- 1356.24

0.68 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa rto item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. r>o ano-calendãno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnistraçáo
Pública 040$ valores somados não extrapolem a recerta bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do e^al.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do editd. A não
comprovação da cMigéncia restou na desctassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do ecttal sem
pr^uizo da epiicaçao das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09X31/2024 17 29:56

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exciuslvamente a pertiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou ne desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item B.7.S. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08A31/2024 16 02 51

28/12/2023-13-56 29

0,67 31.151.224/0001-2B-ANJOMED!
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 56.32

Páci 323 Cie 67
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Cancelado* Considefando a partopaçáo da empresa no item. a^o
de$tina*$e exdusivameote a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de reakzação da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admiruslraçâo
PúUica cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o dem 4.5.1. C/C com o item S.S. do edital.
Vertficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligãncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
com^xovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital sem

prefulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/202417:29:56

Cancelado • Considerando a partapação da empresa no nem. 040
destina-se exdusivamente a parúapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano^alendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistração
Pública cugos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
aOntda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editd.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:02:51

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. eu|0
destina-se excluslvamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno dê realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistrâção
PúMca cujos valores somados não extrapolem a receila bruta máxxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
driigénoa concedido, deixou de comprovar se faz lus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administratvas prevista
no Item 14. do edital. 10/01/2024 17 41:02

Canelado -: Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente e participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados rtão extrapolem a receita bruta máx^a
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 iiem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que s refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dthgèrxaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do erSlal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 094)1/2024 17:29 56

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de axnprover se faz jus ao benefíao. «n
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas preinsta
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:02:51

Cancelado - Considerando a partiapaçáo da empresa no Item, 040
destina-se exclusivamente a partiap^o de empresas
cwnprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reabzaçáo de
liotação, ainda não tenham celetxado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recerta bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènciâ concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09/01/2024 17.29:56

0,66 16.563.S«)/&:ú'.-4d-M«;DH.'>X
COMERCIO C€ MSOICAI/ENTOS

LTDA

28/12/2023- 1356:38

0,65 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023-13 56 42

0,70 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13 66-47

0.64 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMÉI^OS
LTDA

28/12/2023- 13 66:47

0,63 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 56 50

0,62 16.553.9404)001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 56.57

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no Item. cujo0.61 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de emjvesas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reabzaçáo da
liotação. ainda náo tenham celebrado contratos com a Admnstração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequerx) porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se fez jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 16:02:51

LTDA

28/12/2023-13:57 04
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C^ceiadú - Considerando a partiapação da empresa no Item, 040
destina-se exdusivamente a partiopaçflo de empresas
Mmprovacameote ME/EPPs. que. rw ano-calendáno de redizaçâo da
iiat^o. ainda nSo tenham catebrado cordratos com  a Admmistraçâo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta ntáxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poite,
conforma 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa apás encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediénoa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dikgèrtaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, r>os termos do item S.7.S. do edrtal. sem
preiuizo da aplicação das infraçdes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 10/01/2024 17:41.02

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE^PPs, que, no ano-calendáno de reahzação da
licitação, ainda não tenham celebrado condatos com a Adminstração
Pública cutos valores somados não extrapolem a receda bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabtiece o dem 4.5.1. C/C com 0 dem e.S. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficia em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desdessificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções admInistraOvas prevista
no nem 14. do eddal. 08A)1/2024 16.02 51

0,66 29.868.062/CC-0-ea - KOSPITAL.V.ir;
LTOA

28/12/2023-13.57:09

0.59 (lance oculto) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14:02 49

0102 - HIDRÓXIDO DE ALUMINIO 100 ML

SituaçãoValor CNPJ

6,86 (proposta) 01.163.9S1/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

Data

Válido21/12/2023- 14 57.46

Válido6,29 (proposta) 31.1S1.224/OOOi-26-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023 - 09.00.58

Válido6,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

3,58 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

15,09 (proposta) 01.721.446fiXI01-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Lida

26/12/2023-16:00.12

Válido27/12/2023-17.18.33

V^idO27/12/2023-172747

Válido5,39 (proposta) 46.898.611/0001-06-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-18:12:39

Cancelado - A pedido da licdante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tornadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da batante.
conforme dem 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12:11.31

3,90 (proposta) 2g.868.059dX»1-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023- 19:5211

4,00 (proposta) 04.528.673«XX)1-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Váhdo27/12/2023-21.53.34

Válido3,57 31,15l.224/0001-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:40.53

Válido2,71 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13,43 02

Cancelado - A pedido da Natanle via e-mal oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efato de apuração da responsabilidade da hotanta.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

2,98 29.866.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13.43.05

Válido3.40 31.a42.120/0001-60-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-13 43 23

Válido3.39 31.1Sl.224/0001-2e-ANJOMEDI
DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 43 25

2,70 04.528.S73/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023-13:53:29

Cancelada • A pedido da hotante via e-mail ofioal. procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da re^wnsabdidade da hatarde.
conforme dem 14.1.2.3. do edilat. 22A32/2024 12:11:31

2.97 29.868-069ro001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13 53 31

3.36 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido20/12/2023-13:56 04

3,37 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13 66 07

3,36 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 13:56.11
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3,35 31.15i.Z‘?4/C001-2t ANJOMEW
CHSTRiBUlOORA OE MEDICAMEm-QS
LTDA

Válido28/12^023- 13 56:15

3,34 16-553,94C/t>001-;8-MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-1356 21

Válido3,33 31.151-224/00ü1-2a-ANJO.4EOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.56 24

Válido3.32 16.553.940AXX)1-4e • MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 56 29

3,31 31,151,224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-1356:32

Váhdo3,30 16.553.940m}1-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12«023- 13.56.38

Válido3,29 31,161,224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 56.42

Válido3,28 16.563.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:56 47

Válido3,27 31,16l,224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13,66 50

Válido3.26 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 13 56 57

Válido3,25 31.151.224/0001-26-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1357 04

3.24 16.553.940/0001-48-MEDMAX
CCWERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13:57 09

Válido3,23 31.16l.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:57:14

Válido3,22 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 57:22

Válido3,21 31.15l.224AXX)1-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12«323-13 57.27

Válido3,20 16.553.940flXX)1-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.67.33

3,19 31.151.224/0001-2B-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13 57.39

Válido3,18 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 57.43

Válido3,17 31.151.224flX)01-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:57 47

3.16 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vãhdo28/12/2023-13:57 54

3,15 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 13:58:00

Válido3.14 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 13.58 03

Válido3.04 (lance oculto) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14:08 58

0103 - IBUPROFENO 300MG-CQM

SituaçãoValor CNPJData
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Cancelado - Sr.(s) ltcitante(5). após conclusão de prazo compiementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEOCAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com 0 objeOvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneflao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiasdos. nos
lermos do item 8.7.5. do edrtai. sem pr^ulzo da aplicação das infraçóes
e sançóes administrativas prevista no item 14. do editai. 10/01/2024
16:06 21

0.19 (proposta) 01.163.981,'0C.‘01-Lj - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14:57 46

0,42 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cmo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-sa exdusivamente a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calend^o de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cu|os v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venflcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
ddipència concedido, deixou de comprovar se faz )us ao benefioo. em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénae restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 44:56

Cancelado - Considerando a pahiapaçâo da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivemente a parbopaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liQtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos vdores somados não extrapolem e receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pecsjeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editd.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item e.7.5. do edital, sem

prquízo da aplicação das mfraçôes e sanções admintsiratvas prevista
no item 14. do editd. 09/01/2024 17.30:25

LTDA

26/12/2023-09 00 58

1.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023- 16 0013

Cancelado • Considerando a participação da empresa no Item. cujo
DISTRIBUIDORA pE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamenie a participado de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs, que. no arx^calendáno de reahzação

0,38 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA26/12/2023-16 04 19

da
Inlação. ainda r^ão tenham ceiabrado contratos com a Admnstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramwito como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editd. A não
comprovação da cáligérxaa restou na desdassihcação da empresa r>os
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13 45:28

0.47 (proposta) 39.281.122AX>01-39-ALIANCA Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cufo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participado de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cdendáno de reahzação

27/12/2023 - 09.25 36

da
licttação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistraçte
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que est^ielece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgènda concedido, deixou de comprovar se faz |us ao berxrflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do ediial, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administratvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:45:18

0.32 (proposta) 31.842.120nX)01-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Ccxisiderando a pvttcipação da empresa no item. aj|o
destina-se exdusivamente a partcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ct^os valores somados não extrapolem a receita bruta rnáxima
admiPda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que est^elece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquízo da aplicação das infrações e sanções administratives prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13.45.07

27/12/2023-17:18:33

8,94 (proposta) 01.721.446AX)0l-78-SanaComeraal
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023- 17:27:47

Válido27/12/2023- 18-12:39 1.08 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

poftoíde
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Carsei-do - Corsiderando a partKipaçâo da empresa no item. cu|0
dastinf-se exdusnamente a parliapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano^lendáno de realização da
liatação, {.inda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
cunfonne o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refende empresa ap6s encenamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficisdos. nos teitnos do item 6.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infraçães e sanç6es administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:31.26

0,15 (proposta) 29.868.0i . HOSPJALV.t.O
LTDA

27/12/2023- 1952.13

Válido0,56 (proposta) 04.528.673áXI01-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATU/VL

0,31 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS deslina-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotaíção, ainda não tenham Zebrado contratos com  a Adminslração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |U$ ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o it^ 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prquizo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:44 56

Cancelado - Considerando a paruapação da empresa no item. cuio

LTDA

27/12/2023 - 21 53 40

28/12/2023-13.40 63

Cancelado - Considerando a parbdpação da empresa no item, cu|o
DISTRIBUIDORA DE MEDIC/^M£NTOS destina-se exdusivamente a participado de empresas

comprovadamente ME^PPs, que. no ano-calendáno de realização da

liataição> ainda não tenham celebrado convatos com a Admnstréção
PiiMica cu^os valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o nem 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar sefazjus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o itan 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênoa rastou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizq da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no iterp 14. do edital. 11/01/2024 13:45:18

Válido

LTDA

0,32 39-281-122AX)01-39-ALIA.NCA28/12/2023-13 42 41

0,55 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:43 09

0.30 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cu|0
destinsKse exctusivamente a parocipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaázaçâo da
liota^ó, ainda não tenham celeb.'ado contratos com a Adrmnsffação
Pública cujos v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados. rtos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:45 07

Cancelado - ConsiderarKlo a partopação de empresa no Hem. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. rto ano-calendáno d« realização da
liaiação. ainda não tenham celebrada contratos com a AdimniBtração
Púbãca cujos valores somados não extrapolem a recaita bruta mánrna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edfial.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
düigénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obeOléncia ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:44:56

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item, cu|0
destina-se exdusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação. ainúa não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquacãamento como emprese de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editd.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da ddigêma restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíoados. rx» termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiulzo da aplicação das infrações e sanções admirustrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17.30:25

LTDA

28/12/2023-1343.32

0.29 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI28/12fiJQ23-1343:37

0,18 16.553.940/0001^8-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 13:56:04

im portai de
^ COMPRAS
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Cancelado - Considerando a pamcipação da empresa no item. cufO0,21 (lance ocuHo) 31.161.:21/C-*1-.. - •..-iJOMEIO!
OlSTR'BUir<ORA Dt' MEDICAMENTOS destine-se exdusivamente a pamopaçâo de empresas

comprovadamente ME>EPPs. que. no ano-calendáno de realizaçAo da
lidtaç&o, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cuios valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admloda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vamicou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desdassiflcação da empresa nos
refendos itens benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infraçfies e sanções admirustraovas previsla
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 44:56

LTDA

28/12/2023-14:0306

0104 - IBUPROFENO 600MG COM

Situação

Cancelado - Sr.(s) kdtante/s). após condusão de prazo corr^ilememar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E WICKDUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi canprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prefuizo da aplicação das infrações
e sançóes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16.07:07

VMor CNPJ

0.28(proposta) 01.163.081/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

(3ata

21/12/2023-14:57 46

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parbdpação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização d

0,47 (proposta) 31.161.224/0001-28 - ANJOMEDI26/12/2023-09:00 68

a
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 040$ valores somados não extrapolem a recata bruta máõma
at^itida para lins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que e refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênaa restou na desdassiflcação da empresa nos
refendos Itens benerioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/202417:30.42

Cancelado - Considerando a partxapação da empresa no «em. 040
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-caleridário de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administraçte
Pública cujos valoras somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. CÍC com 0 item 8.5. do edital.
Venricou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ddigêrKia restou na desdassifícação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item B.7.S. do edtal. sam

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrafivas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:45.53

I.OO(propoMa) 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16 0012

0,60 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido26/12/2023-16 0426

0.51 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA Cancelado - Considerando a pamapação da empresa no «em, OfO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusniamenle a parbapa^ de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização

27/12/2023-09 25 36

da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramenio como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediénoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diKg^ioa restou na desdassiflcação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/202414:18:51

0.41 (proposta) 31.B42.120AX)01-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Vffiido27/12/2023-17:18 33

Válido7,00(proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17:27.47

0.74 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12W323- 18:12:39

M poiipide

“ COMPRAS
PUBLICAS Código verificador: 87AAF3
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Cancelado - Considerando a participado da empresa no item. o^o
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lialaçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para Uns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.S.1. C/C com o item S.S. do edital.
Veiificoj-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 16:32:03

Válido

0 22 (proposta) 29.668 059/0001-8;. - lUáPITALf-íSÜ
LTDA

27/12/2023-19 5213

0,40 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0,27 31.151.224/0001-28-ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participaçôo de empresas

comprovadamente ME/EPF^, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraovas prevista
no Item 14. do editai. 09A)1/2024 17:30:42

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item. cujo

LTDA

27/12/2023 - 21:53.46

28/12/2023-13:55:07

Válido0,45 41.347.974/0CD1-23-2AFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-13:56 13

Válido0,38 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.55:27

0,39 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-13-66.48

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.6. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabdece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.6. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:18:51

Cancelado - Considerando a parucipação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licilação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que est8ú>elece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do editai.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:45:53

LTDA

0,38 39.281.122/0001-39-ALIANCA28/12/2023- 13 57:36

0,37 16.553.940/0001-40-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 10:16

0105 - IBUPROFENO SOL. ORAL 50MG/ML. GOTAS, FRC. C/30ML

Situação

Válido

Valor CNPJData

3,50 (propostaj 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

4,26 (proposta) 05.359.461/0001-40 - Conexão Medica
Comeroal Lida

7,51 (proposta) 31-1S1.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

6,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

21/12/2023- 14 57 46

Válido22/12/2023 -17.33:30

Válido26/12/2023-0900.69

V^ido26/12/2023-16:00 1 3

Válido6,20 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09.26 36

3,56 (proposta) 31.e42.120/0001-60-BiOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido27/12/2023-17:18:33

Válido5,06(proposta) 46.8g8.611/0001-08'FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18.12.39

■■■jji fjorUú de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivc.portaldecompraspublicas.com.br
COÍjfPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:01:13.
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27/12/2023-19.52.13 4,00(pn^sta) 29-í«a.C-5

LTDA

i-drt-tlOSPirA; •. C^ncelido - A pedido da licitante via e-mail ofloal, procederemos com
aesclai.)ificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
rr.eoldas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcnante.
conforme item 14.1.2.3. do ecttal. 22A)2/2024 12:11 31

27/12/2023 - 21 63 53 4,06 (proposta) 01.626,6/3 .00. ; J - G R mbRÈU

DISTRIBUrORA ATUAL

CancelMlo- . Considerando a participação da empresa no item, 040
destma-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização da
lidteção, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
aJmittda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que est^ielece 0 item 4,6,1, C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09/01/2024 17:30:53

31.151.224/0001-28-ANJOMEOI

distribuicx:ra de medicamentos

LTDA

Válido28/12/2023-13:55.08 3.99

Cancelada • A pedido da katante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11 31

28/12/2023-135511 3.85 29.868.059/0001-86 • HOSPITALMED

LTDA

Válido28/12/2023-13.55.16 3,84 31.151.224AXX)1-28-/LNJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.55:36 2,54 46.698.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

2,79 29.e68.059flí001-8õ - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante vie e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do editd. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-13.55.41

28/12/2023-1355 59 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido3.38

28/12/2023-13.5745 4,65 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIpQFiADE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

2,53 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -: Considerando a parbapação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comproyadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reakzaçào da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos vdores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforrne o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com  0 item 8.5. do edital.
Venãcou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berWiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
compovação da diligência restou ne desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:30:53

28/12/2023- 14 06:55

28/12/2023- 14 06 59 2.78 29.868.059/0001-68 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mall oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da respons^lidade da katante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22fl32/2024 12:11 31

Válido28/12/2023- 14 10.16 3,37 16.S53.940AXX11-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

2.52 (Ivice ocuKo) 04.528.67343001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerando a pamapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a pamapação de empresas
comprovadam«ite ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dikgêncla concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do et^tal. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17.30:53

28/12/2023-14 16 22

0106 - lODETO DE POTÁSSIO 100ML

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023- 14 57 46 7,92 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido

26/12/2023-09 00.59 13.26 (proposta) 31,151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023- 16:00.13 12,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 • MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^ido

i""

fíüffcil rie A aulentiadade do documento pode ser verificada no site https://vaiidaafquivo.portalCscompraspublicas.ccm.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15.134/2024 às 09 04 13.
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Cancelaao - Consldtrando a participação da empresa no item. 040
deslma-se exdusivamente a partiapeção de empresas
comprovadam^e ME/EPPs. que. no ancKialendãno de realização da
licitação, ainda não lenham celebrado contratos com a Admmstréção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Ven/icou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A néo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, rws termos do item B.7.S. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infraçfies e sançóes administratvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:31:19

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lioiação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapcriem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabielece 0 item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital
Venficoose que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação de diligência restou na desclassificação da empresa nos
relendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da ̂ slicação das infraçAes e sançdes administrativas prevista
no Item 14. doeditri. 08A)1/2024 17:22:11

5,38(proposta) 3l.842.12a'0001-60-l ':islEDICA
PROOUTOS HOSPITALARES ElRELI

27/12/2023-17 18.33

0,75 (proposta) 01.721.446TXKH-76 - Sana Comeraal
de Medicamentos Lida

27/12/2023-172747

Vãlido11.82 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-1812 39

9,61 (proposta) 04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023 - 21-54 00

Vcdido7,91 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.55 07

Válido5.93 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 65 48

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item, cu|o
destina-se exclusivamente a pariiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não exbapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diiigênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infraçdes e sançóes administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2024 17:31 19

5,11 31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITAUARES ElRELI

28/12/2023-13:56:10

Vábdo6.76 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 14 02.10

6.75 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-1402.12

0107 - iSOSSORBIDA. DiNITRATO. 5MG-CPM

Valor CNPJ Situação

Válido

Data

0.63 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14:57 46

Cancelado - Sr.($) liatan(e(s). após condusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRCXJUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que nâo
foi comprovada pelas empresas partcipantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações
e sançóes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
1626.27

LTDA

0.83 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI26/12/2023 - 09 00.59

27/12/2023 - 09:26:36 0.89 (proposta) 3g.281.122/0001-3g-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-1718 33 0.65 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PROOUTOS HOSPITALARES EIREU

11.10(proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-17.27 47 Válido

por foi de
CaUPFAS

A autentiodede do documento pode ser venficsda no site https //V3lid8arquivo.portsld8compra^ublícas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04 13.
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Cancetado • Considervido a participação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a participação de empreses
comprovadamente ME^PPs, que, no ano-calendãno de realização da
iiotaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com s Administração
Pública cu|0S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diiigènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do ediaJ. sem
pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09AD1/2024 17;31;32

Cancelado - Considerando a pamcipação da empresa no item. cu)0
destina-se exdusivamertte a parbapaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no arto-calendâno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admxxstração
Pública o^os valores somados não exVapolem a receita bruta máxima
admioda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rios lermos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçbes e sançóes administrativas prevista
no liem 14. do edital. 08A)1/2024 16.32 47

0.83(proposta) 46.89C.611/0001-08-rUX
DISTRIBUlOORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023- 18:12:39

0,28 (proposta) 29.86e.059ra001-88-HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.5213

0.62 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023 - 21 54 05

Cancelado - Sr.(8) liatanle{s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que náo
foi axnprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
fa devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro ns
desdassificação das empresas nos refendos itens benetíoados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçóes
e sançóes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:26:27

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamertte a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de re^zação da
Iiotaçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados rtão extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerto porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o Hem S.S. do edital.
Venficou-se que a refenda vnpresa após encerramento do prazo de
dihgènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediénda ao que estabelece 0 Kem 4.5.1. do edtál. A não
comprovação da diligêriaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçOes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:31:32

Válido

0.61 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 55 07

0.42 46.898.611/0001-a8-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 55 59

0.62 31.842,12CI/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-13.56 24

0,67 39.281.122/0001-39-AUANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-13 57:52

0108 - LEVODOPA BENZERAZiDA 100+25 MG- COM

Vakx CNPJ SituaçãoData

Válido01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023- 14 57.46 2.09 (proposta)

31.151.224fl3001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenòa empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da ditigênoa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraç&es e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edrtal. 09A)1/2024 17:31 47

Cancelado -. Considerando a partiapação da empresa no item, cujo

LTDA

3,06 (proposta)26/12/2023-09.00 59

Pági'

porroí de A autentiadade do documento pode ser verificada no site htips //vahdaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
^ COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras POMcas em 15/04/2024 ás 09.(M 13.
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Ca. icHado - Considerando a participação da empresa rto item, cu|0
destii a-se extíusivamente a partapa^o de empresas
comptovadamente ME/EPPs. que. rw ano<alendãno de realização da
lidiac^o. ainda não tenham celebrado contratos com a Admtmstraçáo
PúCHCa ci^cs valores somados não extrapolem a receita bruta máxana
edTiiitda p»s fins de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme o que est&elece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Venficou>se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
(Miçéncia corKeAdo. deixou de comprovar se faz jus ao benefído. em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos tennos do item 8.7.5. do ednal. sem
pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2034 15 37:33

1,60 (pioposta; 41 347.9/4,0001-. -ZAFRA
chstribuiooka • ni MlDicau ;',4ros

E PROCJTCIS H03PITALRES lTCVx

26/12/2023- 16:04:26

Válido2,00 (proposta) 17.263.792/0001-90-REAIMED
DISTRIBUIDORA LTDA

85,30 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

53,73 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

26/12/2023-1611 54

Válido27/12/2023-17.18.33

Válido27/12/2023-17.27 47

3,22(proposta) 46.S98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-18 12 39

Cancelado - A pedido da hatanie via e-mail ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotanie.
corVorme item 14.1.2.3. do edit^. 22/02/2024 12:11:31

2.32 (proposta) 29.868.059^)001-38 - H05PITALMED
LTDA

27/12/2023-19 52 13

2,68 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023 - 21 54 12

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamente a parfiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reafização da
Natação, ainda não tenham celetrado contratos com  a Administração
Pública o^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequena porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após ̂cerramento do prazo de
dibgánaa concedida, deixou de comprovar se faz jus aobenefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligãncia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do ecital, sem
prejuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09^1/2024 17:31:47

Cancelado - A pedido da katante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito M apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. cup
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação. anda não tenham celebrado contratos com  a Admmistraçãa
Pública a^os valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.S. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz tus ao beneflao. em
obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edtal. A não
comprovação da diligènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edit^. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09A)1/2024 15.37:33

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item, cuio
destina-se exdusivamente a partiopaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Púbhca CUJOS valores somados não exfrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramerrto do prazo de
diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dáigènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do ednal, sem

pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:31 47

1,79 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:56 07

o

1,96 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 13.56.11

1,78 41.347.974AX)01-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSP1TALRES LTDA

28/12/2023-13.5513

1,77 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:55:17

1,76 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa rio item. cujo
destina-se exclusivamenta a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realizaçãa da
liataçáo. ainda não tenham cel^rado contratos com  a Administração
Pública CL^os valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabtíece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diNgênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berrefiao. em
obediência ao que estabelece o nem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dilígènda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções admlnistrabvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 15.37:33

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito ite apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do editai. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-13 55-21

28/12/2023-13 55:33 1,93 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Página 334 dc u,;

purtnf de a auientiadade do documento pooe ser venficada no siis https //vaiiiiaarquivo.porUildecompraspublicss.com.br
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Cáncclado - Considerando a partiopaçâo da empresa no item. cuio
.ImTOS desiina-se exdusivainente a partldpaçâa de empresas

comprovaúemente ME/EPPs. que. no ano-calendâno de reaiizaçâo da
liolação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapotem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforma c que estabatece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa apás encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneTiaados. nos lermos do item S.7.S. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçêes e sanções administrativas prewsta
no Item 14. do editd. 09/01/2024 17:31 47

1,75 31.1v-. .4 v.i-28-ANJC..
OIS f.llbUlCORA r€ MFC':-'.'
LTDA

28/12/2023-1355 34

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. 040
OISTRIBUlOORA D€ MEOICAiMENTOS deslina-se exdusivamenie a paradpação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA ccmprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização

1,74 41.347.e74flXI01-23-ZAFRA28/12/2023-13 55 37

da
liotaí^. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Púbiica ctãos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramertto como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verrficau-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassiticação da empresa nos
referidos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 15:37:33

Cvicelado -: ConsiderarxJo a partiapação da empresa no item. cujo1.73 31.151-224AXIOt-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente 8 partapaçâo de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pet^jeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C como Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diNgênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:31:47

LTDA

28/12/2023-13:55.43

1.72 41.347.974/çpút-23 -7AFRA Cancelado - Considerando.a partiapação da empresa no item. cujo
DISTR(E3ülbcjRA DE MEQlCMÉNTOS destina-se exdusivamenie a partldpa^o de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-caiendário de realização da

liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somadas não extrapolem a receita bn/ta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confoime 0 que estabelece 0 nem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênda ao que estabelece 0 nem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do «atai. sem

prejuízo da ̂ ícação das infrações e sanções admmistrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 15.37:33

28/12/2023-13:55:49

Cancelado - Considerarxlo a partiapação da empresa no Item, a^o1,71 31.151.224rt)001-28-ANJOME0l
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

28/12/2023- 13:56:55

e realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edit^.
Venficoj-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènáa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estcdoelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edrtal, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminis^vas prevista
rw Item 14. do edital. 09/01/2024 17:31:47

Cancelado - Considerando a partiopaçáo da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS oestina-se exdusivamente a pvtiapa^o de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reahzação

1,70 41.347.974/0001-23 - 2AFRA28/12/2023-13 55 59

da
liatação, ainda não tenham celebrado contratas com a Administração
Púbêca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao ben^iao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens benefidados. r>os termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 15:37:33

Cancelado • A peddo da liotante via e-mail ofiaal. procederemos com
desdassiticaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito tte apuração da responsabilidade da hotante
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

1,87 29.B68.059/C001-68-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13 56.02
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1,69 31.151.224/0001-28-Al^iJOMEDI Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendâno de redização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administratvas prevista
no item 14. do edital. 09A51/2024 17:31:47

LTDA

28/12/2023-13.56 04

Cancelado - Considerando a partidpação da empresa no item. ojjo1,68 41,347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiopaçâo de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário d

28/12/2023-13:56 07

 e realização da
licitação, ainda não tenham cel^xado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edilal. sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 15:37:33

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no arto-calendáno de realização d

1,67 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI28/12/2023-13 56 11

a
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:31:47

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item, cujo1,66 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a parOapação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno d

28/12/2023- 13.5615

e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem 3 receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 iiem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obedièncie ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 15:37:33

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no item. cujo1,65 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
aSTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
LTDA com^ovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

28/12/2023-13:56.20

e realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pei^eno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09«1/2024 17:31:47

Canelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 0401,64 41.347.974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno d

28/12/2023- 13.56.23

e realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta má^uma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequena porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/2024 15:37.33

Canelado -: Considerando a participação da empresa no item. cujo1,63 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

28/12/2023-13.56.28

e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta má»ma
acbnitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediènda ao que esUá>elece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos teimos do Item 8.7.5. do edilal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2024 17:31:47
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Váiido1,62 46.898.Ü11/00‘:'1 :)3-FLEX
DISTRI0UirX)R.í, L-e tíEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.56.31

Caicdad:. - A pedido da lintanie via e-mail ofldal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da lialante.
conforme item 14.1.2.3, doecMal. 22/02/2024 12:11.31

1,78 29.868.000/0X1-83 - iiObPITALMED
LTDA

28/12/2023-13:56 34

Cancelado - Considerando a participação da empresa na item. cu|o1,61 41.347.974/0001-23 - 2AFRA
OISTRIBUIDORA DE UEOICAMEN10S deslina-se endusivamente a participação de empresas
Ê PRODUTOS HOÔPITALRE-S LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno d

28/12/2023-13:56 35

e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não eirtrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital,
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligèrtcia restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prafuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrabvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 15:37 33

81,04 31.842.120/0001-60 - 8IOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-13.56.39

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item, cii|0
destina-se exclusivamenle a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapcriem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficoü-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editsd. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 09A)1/2024 17:31:47

Canelado - Considerando a parbcipaçâo da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reahzação da
licitação, ainda não tenham celãirado conbatos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiUda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verifiçou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da ̂ presa nos
refendos itens beneficiados, rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminisbabvas prevista
no Item 14. Oo edital. 09/01/2024 15:37:33

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item. cujO
destina-se exetusivamente a parbcipaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado conbatos com  a Adminisbação
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edit^.
Verrflcoj-se que a refenda em^esa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
cd:ediència ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.6. do edital, sem
preijízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:31:47

Cancelado • Considerando a panlopação da empresa no item. cu|o
destina-se exclusivamenle a parbeipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado conbatos com  a Administração
Pública cujos valores somados não exbapdem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que esttóelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vermeou-se que a referida empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação dá empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das Infrações e sanções administrabvas prevista
no It^ 14. do edital. 09/01/2024 15.37:33

Cancelado -. Considerando a parbcipaçâo da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãrio de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
F>ública cujos valores somados não exbapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequervj porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dlllgènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens benefiaados. nos termos do item 8.7.S. do edital, sem
prejuízo da s^licação das infrações e sanções adminisbabvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:31.47

1,60 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13.56:42

1,59 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-13:56 48

1,58 31.151.224/0001-20-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.56.54

1,57 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-13:56:59

1,56 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:57:04
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CancciJúo - Considerando a partidpaçdo da empresa no item. cu|o
de$tna-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que, no ano-caiendano de reahzaçéo da
lidtaçáo. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
conto.Tne o que estabelece o itam 4.5.1. C/C com  o item ê.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dibgència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item fl.7.5. do edital, sem
prt^uizo da aplicação das Infraçdes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 15:37:33

Cancelado - A pedido da Itcrtante via e-mail ofiaai. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. doediial. 22^2/2024 12:11:31

Canelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a panapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano^alendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ct4os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz ius ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dibgèTHaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benetoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:31:47

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaázâção da
lidlação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
adrmtida para fins de enquadramento como empresa de pe^^ieno porte,
conforme o que estarelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
(Mgênda concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
compipvação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. OgA31/2024 15 37:33

Cancelado - A pedido da batante via e-mail ofiaai, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da re^>ons8bilidade da holante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22^320024 12:11.31

Cancelado • Considerarvlo a partiopação da empresa no Hem. cujo
destma-se exdusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano^alendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadr^ento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Hem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da dÉgènoa restou na desdassHicação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Hem 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstrahvas prevista
no nem 14. do edHM. 09/01/2024 1 5 37:33

1,55 41,347 r.''^00C-1-23-2AF,CV
DtSTRIBUinORA C£ MLÜlC.a*ENTOÓ
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-13.57 07

1.70 29.866.059/C001-88-HOSP1TALMED
LTDA

28/12/2023-13 57 1 3

1 54 31.151.224/C001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:5714

1.63 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA

28/12/2023-1357-19

1 68 29.868.059/0001-88 - HOSPiTALMEO
LTDA

28/12/2023-13 57.36

1.45 (lanceoajto) 41.347.974rtX)01-23-2AFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-14 14 47

0109 - LEVOPODA + CARBIDOPA 25MG/250MG-COM

SituaçãoValor CNPJData

Válido01.163.981/0001-50 • AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

1.98 (proposta)21/12/2023-14 57 46

Cancelado - Considerando a paniapação da empresa no item. cujo31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapaçáo de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

2.39 (proposta)26/12/2023-09 01 00

e reakzação da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstraçãa
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece 0 Hem 4.5.1. C/C com o Hem B.S. do ednal.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dibgênda coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao beneffao, em
obediênoa ao que estabelece 0 Hem 4.5.1. do editd. A não
comprovação da dihgènda restou na desdassificação da empresa nos
relidos Hens benefioados. nos termos do Hem 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, doedild. 11/01/2024 13:47 39
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Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendârio de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento c(^o empresa de pequeno pone.
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
ditigénda concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dêgència restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edial, sem
pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançúes administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13;47;55

Cancelado - 5r.(a) Kcitantefs). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA, com 0 objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao preqoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
15:58.44

3,00 (proposta) 16.663.94G/0001->o - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

26/12/2023-16:0002

1,30(proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENT(OS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

26/12/2023-16 04 28

1,91 (proposta) 39.281.122/D001-39-ALIANCA
(OISTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^ido27/12C023 - 0925 36

85,30 (pn^Sta) 31.642.120/0001-60-SIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

0,31 (proposta) 01.721.446/0001-78-SanaComercial
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17:18 33

Cancelado - Considerando a participação da empresa r>o item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 040$ valores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
admitida para Uns de enquadramento como empresa de pequem porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, wn
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do eOtal. sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09A)1/2024 17 32:05

27/12/2023- 17:27.47

2,61 (proposta) 46.B9e.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido27/12/2023-18:12 39

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. aj|o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham ctiebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
a^bda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edit^.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. rx» termos do item 8.7.5. do edriai. sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções admmistracvas prevtsta
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13.47.18

0.80 (proposta) 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTOA

27/12/2023-19.52.13

1,90 (proposta) 04,528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023 - 21 54 18

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. 040
destina-se exdusivamenle a partopa^ de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa da pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. (X) com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que e refenda empresa ̂ ós encerrameriio do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 11/01/2024 13 47 39

1.29 31.151.224/0001-28-/iNJOMEOl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 65 07

Cancelado - Sr.(8) lidtantefs). após conclusão de prazo complementar0,62 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSRTALRES LT

28/12/2023-13:55.13

DA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem |us ao benefido recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiopantes. Tendo em viste que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos itens ben^iaados, nos
termos do riem 8.7.5. do edital, sem prquízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:68 44

»

\

1,31 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido28/12/2023-13:56 39

Página 339 de .

poffcii de A autentiddade do documento pode ser verificada no site hTtps://validaarquivo.poftaldecompxa$publicas.com.br
COIjfPRAS Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04.13.
i PÚBLICAS Código verificador 87AAF3



BA,naja;SEMUS ;

FOLHA_^
rübrica.

81,04 31.342.12&0C01-Jl,-E.1-iÍí;!HCA
PRODUTOS MOSP.TALAS.tS EIREL!

Válido28/12/2023- 13:56.46

Válido1,43 39,281,122/00C1-39-AltANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMc.NfTOS

LTDA

28/12/2023-13:58:00

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamwte a participado de empresas
comprovadamenie ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4,5,1, C/C com o item 8.5, do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:47:55

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com s Adrrvnistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:47:39

1,28 16.553.940/0001-48-MÉDMAK
COMERCIO DE MEDICAMENTOS.
LTDA

28/12/2023-14 10:17

1,27 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 14 10 19

0110 - LIDOCAÍNA GELÉIA ESTÉRIL 2% - 30G- BNG
Situação

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, oio
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, rio ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadr^ento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos teimos do item 6.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções admlnistrafivas prevista
no item 14. do edital. 15A)2/2024 16:29:07

Válido

Valor CNPJ

3,28 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Data

21/12/2023-14:57 46

10,35 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023 - 09:01:00

Válido10,00 (proposta) 16.563.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

10,00 (pxoposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

26/12/2023-16:00 26

Válido26/12/2023-16:1212

9,53 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-09.25:36

Válido5,29 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BiOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

6,74 (proposta) 01.721.446/0001-78 • Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-1718.33

Válido27/12/2023-17:27 47

Vãiido7,29 (proposta) 46.898.61 IWOI-OS - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-18.12:39

Cancelado - A pedido da licitante via e-mall oticial. procederemos com
desclassificação de sua jxi^osta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

Cancelado -: Considerando a piarticipação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máwma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das irifrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:32:18

7,40 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19 52:13

6,14 (proposU) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21 54 24

5,28 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13:56:07

portoi de A autenticidade do documento pode ser v^ficada no siie ntlps:/7v8iidaarquiva.portaiüoconipraspublicas.com.br
COt^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04:13.
1 PÚBLICAS Código verificador 87AAF3
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FOLHA_J
RÚBRICA. I

Car>^;:üdo - A sedido da ticttante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas lega s com efeito de apuração da responsabilidade da licitante.
Confc,Tne item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Válii.'o

5,27 29.8wa.:õ&>oú01 .
LIDA

J|T, •-MÊC28/12/2023-13:5511

526 31.151.2:-;,'uOb1..; -AN.iOfAEOI
DlST;?l2'JinORA Oli i;ePICAfJENTOS

LTDA

28/12/2023-13:55 1 7

Válido3,66 46.898.611/uX;1->'b-rL=X
DISTRiBliiDORA DF. VEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.56.47

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liátante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

5,25 2S.068.P59/OCO1-86 - HOSPITALWEO
LTDA

28/12/2023-13:56:52

Válido5,24 31.151.224,'0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.56 54

Válido5,03 31.842.120/0001-60-BtOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-13:56 55

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Iriformemos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da iiatante.
conforme Item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:11.31

6,02 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 13:57:13

Válido7,00 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13.58.07

Válido6,13 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14-1017

Cancelado -: Considerando a partcipação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamenie a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-c^endáno de realização da
licitação, ainda riáo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligencia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediSncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuizó da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:32:18

Cancelado -' Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénüa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do eAI^. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A}1/2024 17:32:18

3.59 04.528.673/0001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14 14 54

•  -SP-^-US

.n- . re 1

3,19 (lance oculto) 04.52'8.673/00Q1-70'- G RDE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023 - 14 16:50

0111 - LORATADINA 10 MG

Situação

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficlo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administra&vas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:49:06

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item, o^o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem e receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefído. em
obediònda ao que estabdece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 48:50

VakK CNPJData

0,19 (proposta) 01.163.981/0001-60 -AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023- 14 57:46

1,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16.00 26
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Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, aj|o0,31 (proposta) 33.281.122/OC01-3& ' ciNCA
DISTRIBUIDORA DG MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, cpje, no ano-calendário d

27/12/2023-09.26 36

 e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ojjos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
adrrfitda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.6.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.6. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das Infraç&es e sançóes administratvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13 49.17

Cancelado - Considerando a panidpação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do ̂ azo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação de diligênas restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçdes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13 49:30

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cufo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
Notação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o it«n 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do eat^. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:33:31

Válido

1 26 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

27/12/2023-17:18.33

0,08 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17.27.47

6 91 (proposta) 46.898.611/0001-08 - ELEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0,12 (proposta) 29.868,059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-18 12:39

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item, 040
destlna-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.6.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edtal, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no lt«n 14. do edital. 10/01/2024 17:42 03

27/12/2023-19:5214

Válido2,10 (proposta) 04.628.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUW.

27/12/2023-21:54 43

Válido3.47 4S.898.611/0001-Q8-FLEX
laSTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:57:01

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham cel^rado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno jxirte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veriticou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, d»xou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13 49:30

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendárío de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que esttf>elece o item 4.5.1. C/C com  0 Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encenamento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 1 3:49.17

1,20 31-842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

28/12/2023-13:57:12

0,23 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-135815
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Cancelai)!) - Considerando a participação da empresa no Item. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. pue. no ano-calendárío de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adntinislração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estab^ece 0 item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:48:50

Cancelado • Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivemente a particpa^o de empresas
comjyovadamente UE/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
llQtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme O que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados. nos lemios do item 8.7.5. do eiátal. sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/202413 48.50

0,18 1G.5£3.940/OD01-;f'-U'i-'M)\X
COMERCIO DE MECi

LTDA

.MENTO
28/12/2023-14 10:17

S

0,14 (lance ocufto) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023- 14.16.17

0112 - MEBENDAZOL 100MG - COM

Situação

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a psmapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendério de realização da
licitação, ainda não tenham cel^rado contratos com a Administração
Pública cujos valores siOTiados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edit^.
Veríficou-se que a referida empresa após encerramento do pr^o de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:50.25

Valor CNPJ

0,47 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Data

21/12/2023-14:67 46

Cancelado - Sr.(s) licitante($). após condusão de prazo complementar0.64 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comjxovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que rrão
fa devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçáo das empresas nos referidos itens benefíoados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo Oa aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:26:48

LTDA

26/12/2023-09.01.01

Cancelado -: Considerando a partidpação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendàrio de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A rtâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. 60 edilal. 09451/2024 17.33.40

2,00 (proposta) 16.663.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16:00 23

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. ci^o0,67 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno d

27/12/2023 - 09.25.36

e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empiresa após encerramento do prazo de
diligèncie concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
i^diénda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.6. do edital, sem
prejuizo da ̂ licação das infrações e sanções administraavas prevista
no Item 14. do edital. 154)2/2024 16:27:07

Válido3.35 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

2,00 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17:18 33

Válido27/12/2023-17:27 47
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Caricelsck> • Com base nas análises realizada, re$tou-se comprovada
que a hcitante nio juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composiçáo de
custos juntamente com comprovaçOes através de documentos iddneos.
ou foi demonstrado nas composiçdes que o custo do liatante ultr^assa
0 v^or da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vUto da oferta para o item pertinente. A náo comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista rx9 item 14. do edital. 09A32/2024
11:41:39

Cancelado • Considerando a participação da empresa rto item. cu|o
destina-se exdusivamenie a participado de empr^as
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calertdáno de reahzação da
liataição. ainda não tertham celebrado contratos com a Admrtistrâção
Pública cujos vdores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. doecttal.
Venficou-se que a referxla empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:34:50

0,96 (proposta) 46.896.611i'Cr3.>1-0d-Fi.=X
DISTRIBUIDORA Oe MEDICA-MENTOS

LTDA

27/12/2023 •18-12 39

0,27 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19 52 1 4

Válido0,71 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21:54.50

Cancelado - Sr.(s) hdtante(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas Z4ÍFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com O objetivo de conceder oportindade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefíao recomdo no certame, reWente aos
Itens de cola reservada e excKisivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partcipanles. Tendo em vista que rtão
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassifícação das empresas nos refendos itens beneÁoados. rx»
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital 10/D1/2024
1626:48

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não corr^rovação da
dégènoa resultou na desclassificação da empresa no item, ms termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11.41:39

0,46 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:55.07

0,49 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13:5711

3.18 31.842.120/0001-60-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-13:5718

Cancelado • Considerando a partiopação da empresa rw item. cujo
deslina-se exdusívamente a pvbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no sno-calendáno de realização de
liotação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabdece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do itam 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da ̂licação das infrações e sanções administratvas prevista
no item 14. do editd. 15/02/2024 16:27:07

Cwicelado- Cortsiderarxlo a paredpação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamenie a partiopação de empi^s
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reaãzação da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adminstraçèo
Pública oqos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, derxou de comprovar se faz Jus ao benefido. em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da dtligénda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edtai, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09/01/2024 17:33 40

Cancelado - Sr.(s) liatante(s). ̂ õs condusão de prazo complementar
corxiedido as empresas ZAFRA DSTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMA20N1A
HOSPITALAR LTDA e MÊDMAX COMEROO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazm jus ao benefloo recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. memento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que rtão
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassíficação das empresas nos refendos itens benefidados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aphcação das infrações
e sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 10/01/2024
16.26:48

0,50 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13-56 24

0.45 16.553.940AXI01-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14 1012

0.44 31.1S1.224/0001-2B-ANdOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14.10:16
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Cancelado • Considerando a parGcipaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãrio de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.6. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após enc^amento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiadas, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançSes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:33:40

Cancelado • Sr.(s) licitante(s), após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA USTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editd. 10/01/2024
16:26.48

Cancelado -: Considerando a i^articipaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exduslvamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veríficou-se que s refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de com^var se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do ecntal. Anão
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, ms termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:33:40

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reáizaçéo da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.6. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.6. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/202417:33:40

0,43 16.553.94C;GOú1-'-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14:1021

0,42 31.151,224/0001-28-ANJOMEDI
aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14 10 24

0,41 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 10 33

0,35 (lance oci4lo) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 14.1310

0113 - MEBENDAZOL 20MG/ML-SOL. ORAL- FRC-30 ML

Situação

Cancelado - Sr.(s) licltante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, cfflTi 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas paróapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçâo das empresas nos refendos itens benefiaados, nos
termos do item 8.7.5. do editai, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:07:32

Valor CNPJData

2,09 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-1457 46

Válido6,92 (proposta) 31.161.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-09.01:01

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno piorte.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:60 40

Válido

5,00 (proposta) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023- 16.00.02

4,09 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-09.25 36

•Mç.

portoi da A autenticidade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04:13.
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Canccisdo - Ccnsiderando a partidpaçâo da empresa no item, cujo
destin3'$e exdusivamenie a participado de empresas
corrprovedamente ME/EPPs. que, no ano-calendãrio de realização da
licitação, ainda nâo tenham c^ebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4,5.1. C/C «wn o rtem 8.5. do edital.
Veificoü-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/202413:61:10

Cancelado -: Considerando a partiopaçâo da empresa no it^, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:33:56

2,48 (proposta) 31.&42.120.C0I11 i • BÍOMEC.C.’-.
PRODUTOS HO;. lT.^L\.^P.S

27/12/2023-17:18 33

1,04 (proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comercial
ce Medicamentos Ltda

27/12/2023-17:27 47

4,76 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023- 18:12:39

Cancdado - Considerando a participação da empresa no item, ei^o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que est^elece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa rws
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:50:52

3,00 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HCSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19:52.14

3,57 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023 - 21 54.58

Válido3,56 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-13 65:09

Cancelado - Considerando a p^icipaçâo da empresa no item. C140
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham cel^irado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraOvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/202413 50:52

2,47 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 13 55:12

Válido2,39 46.e98.611/0C01-C8-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:57.19

Cancelado - Considerando a p^icipaçáo da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de ̂ quadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:50:52

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. c^o
destina-se exclusivamente a partiopaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. doeOital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênoaao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. Anão
com^ovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. n/0l/2024 13;51:10

2,38 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13 57:26

2,36 31.842.120/0001-60 - 8IOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023- 13:57 32

irt 34Ô <!;■
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Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cqo
destj.:a-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. pue, no ano-calendârio de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púolica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 6.5. do edital.
Veiificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
oiligència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pretuizo da aplicação das infraçóes e sançSes administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:50:62

..r-íTALUcO2.35 29.366 Ciò9>0ú0-i-d£
LTDA

28/12/2023-13:57 49

Válido3,07 39.281.122/0001-39-AÜANCA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 59 10

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13 50:40

Cancelado - Considerando a p^dpação da empresa no item, cu|0
destina-se exclusivamente a paitdpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
lidtação, ainda não tenham cel^rado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediênda ao que estab^ece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizp da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:50:52

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de redização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somadas não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desctassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/D1/2024 13:50:40

Cancelado • Considerando a partidpaçâo da empresa no item. cufo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME^PPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham cet^rado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da diligènda restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:60-62

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. o^o
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno p(^e.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:50:40

2.34 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 10:12

2,33 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14:1016

2.32 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 10:21

2,31 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14:10 35

2,30 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 10:41

tHOB fjurrcii de a autentiodade do documento pode ser venficada no site https.//validaarquivo.portãldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Port^ de Compi'as Públicas em 15/04/2024 ás 09:04:13.
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28/12/2023-14 10 58 2,29 29.86e.05a'OOOi.88-hÜSPITALMED
LTDA

Cariceiado • Considerando a paniapação da empresa no item, cujo
deslina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-calendáno de realizaçào da
liaiaiçte, ainda não tennam celebrado contratos com a Admmistraçáo
Pública cujos valores sorrtados não extrapolem a receita bruta máxima
admiBda para fins de enquadr»nento como empresa de pequeno pone,
conforme o que estabelece o item 4.5,1, C/C com o item 8.5. do edital.
Venticou-se que e referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dãgèncaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens ben^taados, nos termos do item 8.7.5. do edital sem
preiuizo da ̂ ícação das ínfraçAes e sanções administrativas prevista
no nem 14. do edital. 1ini/2024 13 50:52

28/12/2023-14 11.02 2.28 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

UTDA

Cancelado - Considerando a partapação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotaçio. ainda não tennam celebrado contratos com a Administração
Púbbea ojjos valores somados não exbapolem a receita bruta máxima
ar^ilida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerram^o do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefião. em
obediênoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item B.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:50:40

2.21 (lance oculto) 16.553.940AXX)1-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cu|o
destina-se exdusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano4»lendáno de reahzação da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
corr^vação da cMigòncia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneftaados. nos termos do item 8.7.5. do ediial. sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 13:50:40

28/12/2023-14.12,21

0114 - METQCLOPRAMINA 4MG/ML- SOL ORAL

Ostt VMor CNPJ Situação

21/12/2023- 14.57 46 2,91 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPIT/LLAR LTDA

Válido

5,43 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-09:01.01

5,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Sr.(8) batanie(s). após condusáo de prazo complemencar
concedido as empresas ZAPRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTOA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTOA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMEMTOS

LTOA. com 0 ol^etivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recorhdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações
e sanções administrstivas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
161631

Cancelado - Considerando a patiopação da empresa no item, cifo
destina-se exdusivamente a psrbcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liotação. ainda não lenham celebrado conbatos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência corvcedido. deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do ediial. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 08A11/2024 16.04.06

26/12/2023-16:00:13

27/12/2023- 17:18:33 1,75 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:27 47 10.35 (proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comeraal
de Medicamentas Lida

Válido

27/12/2023-1812.39 4,73 (proposta) 46.898.611/0001-0S-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

V^do
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rubrica.

27/12/2023-19; 62.14 2,60 (proposta) 29.808.06.-.. .01-88 - K ‘ ITALVED
1.TDA

CancoL^o -: Considerando a partiapação da empresa no Item, cujo
destina .se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-catendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com e Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
Obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneflaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admlnistracvas prevista
no Item 14, do edital. 09/01/2024 17:34:13

27/12/2023 - 21.55 04 4,00 (proposta) O4.528.673/0C01-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-13.55 66 2,90 31.151.224/OOC1-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-13.56.02 1,92 29.868.059/0001-68-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado •: Consideraido a partiopsçâo da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham cel^rado contratos com a Adrrunistraçâo
PúMica ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encenamento do prazo de
diiigència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:34:13

28/12/2023- 13:57 37 2,37 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-13.58.21 1,66 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a partiopaçáo da empresa no item. ojjo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-catendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pwte.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ab que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
com^ovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no itém 14. do edital. 08/01/2024 16:04:06

28/12/2023 •13;58;29 1.82 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Canelado - Considerando a parbdpeção da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a paitapaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjla máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beiWiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital. 09A)1/2024 17:34:13

28/12/2023-14:11,02 2.36 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Canelado - Sr.(s) licitante{sl. após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas 2AFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benetido recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdsssificaçâo das empresas nos referidos Itens benefidados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:16:31

28/12/2023-14 17 30 2.35 (lance oculto) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Si.(s) lidtante(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada peias empresas partidpantes. Tendo em vista que não
fd devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoaro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:16:31

0115- METRONIDAZOL 2SOMG-COM

Data Valor CNPJ SItuaçao

r;

fiortoí efe

COMPUAS
A autenbadade do documento pode ser '/erificada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púhlicasem 15/04/2024 ás 09:04:13.

PUBL/CAS Código venficador: 87AAF3



SEMUS

"OLHA_

RÚBRICA

0,32 (proposta) 01.163.9tí1/0G01-£i0-/^.--iWiA
hospita;^ ltda

Vãlido21/12/2023- 14 57 46

0,44 (proposta) 31.151.224/0<.01-2S-ANJOMEC)I
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-09 01.01

2.00 (proposta) 16.S53.940/OCO Mê - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido26/12/2023- 16.00 02

0.47(proposta) 39.281.122/0001-36-/VLIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-09.25 36

0.40(proposta) 31.642.120/0001-60 - 8IOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREÜ

72,31 (proposta) 01.721.446/0001-78 -Sana Comarcial
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17.18 33

Válido27/12/2023-17 27 47

0,48 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023- 1812 39

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail oficiai, procederemos com
desdassifícaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liciUmte.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1 211:31

0.22 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.52.14

Válido0,24 (proposta) 04.528.673rtXX)1-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21.5511

Válido0,23 31.1S1.224W001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 55 65

0,38 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-13.57 44

0.25 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA C€. MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-13.57.45

Válido0,36 39.281.122rtX301-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 59 17

0,21 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023 -14 07 44

Válido0.31 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1411.02

Válido0,19 (lance oculto) 04,628.673rtX)01-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-141719

0116 • METRONIDAZOL DE 400 MG/COMPRIMIDO

SttuaçioValor CNPJData

Cancelado - Considerando a paniapaçáo da empresa no item. cujo
destina-se exclusívamente a paitcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
atánibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.6 do edfial.
Venficou-se que a refenda empresa a|)ò$ encerramento do prazo de
driigènda coriceAdo. deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refeiidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçòes e sançòes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12.44:39

Cancelado - Sr.(s) hatarfiejs). apòs corKiusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUKXIRA DE

MEDICAMENTOS E PRODLFTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA 8 MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneflao recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdas^cação das empresas nos refendos itens benefioados. rx»
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da apbcação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edrtal. 10431/2024
16.27:03

LTDA

0.47 (proposta) 01.163.961/0001-50-AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023- 14 57 46

0,74 (proposta) 31-151.224rt»01-28-ANJOMEDI26/12/2023 - 09.01.01

Cancelado - Considerando a parliapação da empresa no item. cu|0
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participado de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàrio de re^zação

0,70 (proposta) 41.347,974/0001-23-ZAFRA26/12/2023- 16 04 28

da
liotação, smda rtão tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máwma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprover se faz jus ao beneflao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editd. A não
comprovação da ditigênaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do Item 8.7.5. do edita), sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administraOvss prevista
no Item 14. do edital. 11/D1/202412 44:22
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Cancelado -: Considerando a partopaçâo da empresa no item, oqo
destina*se exclusivamenie a partiapação de empresas
comprovadamerHe ME/EPPs, que, rw ano-calendôno de reahzaçáo da
lotação, ainda não tendam celebrado contratos com  a AdmitMstrâção
Públics 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.S.1. C/C com 0 (tem 8.5. do edital.
Veiiflcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benedao. em
obediénãa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dHigénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos temios do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções adminisiraovas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:34:35

Vâido

0,47 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA.
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09:25.36

19.19 (proposta) 31.&42.120nXX>1-60-BIOMEDiCA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

6,25 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeroal
de Medicamentos Lida

1,43 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0,24 (proposta) 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

27/12/2023-17.18.33

Válido27/12/2023-17.27 47

Válido27/12/2023-1812 39

Cancelado - Considervxlo a partiopação da empresa no item, ct|0
dastina-se exclusivamente a patcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liataição. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbãca C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxsna
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligáncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que est^elece o item 4.5.1. do edital. A não
con^rovação da dálgènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens bene^ados, nos temios do item 8.7.5. do edital, sem
prefuizo da aplicação das infrações e sanções administratvas prevista
no Item 14. do edital. 08A)1/2024 16:36:34

Válido

27/12/2023- 19:52 14

0.91 (proposta) 04.52a.673/0001-70-GROE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21.56 17

Cancelado - Sr.(8) halante(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 obj^vo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneflao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefldados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:27:03

0,46 31.151.224/0001-2B-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023 -13 56:55

Cancdado • Considerando a participação da empresa no item. ct^o
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzaçáo da
liataição. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cugos vdores somados não extrapolem a receita bruta máxxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligãnaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/202412:44:22

Caicelado - Sr.(s) llotante(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneflao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada s exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comproi^da pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefioados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:27:03

0,42 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

e PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-13.55:59

0.41 31.161.224rt)001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 135604

Válido0.72 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 13.57 53

Válido28/12/2023-13:57 54 18.23 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

A autenticidade do documenta pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente rio Portal de Compras Púbhcas em 15/04/2024 às 09:04:13.
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Cani^isdo -. Considerando a participação da empresa no item. cu|0
0:STRID'JIDORA Otí hi iCICAÍ/iEr;; OS desiina-se exclusivarrtente a pártapaçao de empresas

ccmprc.vadamente MEyEPPs. que. rw ano-calendâno de reahzaçáo da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a AdmirastraçAo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitic a pe.a ftns de enquadramento como empresa de pequeno porte.
confi.mte o que estabelece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Veríli^ou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dâgenoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao bertefiao. em
otediéncie ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendoc itens benefkaados. nos temos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçúes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09A)1/2024 17 34:35

LTDA

0.35 39.281. .r;j4CA28/12/2023-13.59.25

0117 - METR0NIDA20L (BENZOILMETRONIDAZOL) SUSP. ORAL 40 MG/ML 80ML

Situação

Válido

Valor CNPJ

10,55(proposta) 01.163.961/0001-50'AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

16.50(proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

12 58 (proposta) 31.842.120/0C01-60-BIOMEOICA
PRODUTDS HOSPITALARES EIRELI

11,28 (proposta) 46.e98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Data

21/12^023-14 57 46

Válido27/12/2023-09 25 36

Válido27/12/2023- 17 18 33

Cancelado -' Considerando a partopação da empresa no item. cuio
deslina-se exctusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reelização da
liota^. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admnslração
Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita Oruta máxima
admitida para fins de enquadranento como empresa de pequeno porte,
cxjnforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções admmistraQvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17’34:45

Cancelado - A pedido da hcitante via e-mail oficial, procederemos com
desdassrficação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
confwme item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12:11 31

Vélido;.

27/12/2023-1812 39

8.80 (proposta) 29.868.059/0001-89-HOSPITALMED
LTDA (

27/12^023-19 52 15

9,50 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21:56 24

Válido11,95 31.842.120/0001-60 - 8IOMEDICA
PRCM3UTOS HOSPITALARES EIREU

28/12/2023-13.58 01

Cancelado •. Considerando a partiapaçáo da empresa no item, cu(0
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, rx> sno-calendáno de realização da
liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens ben^oados, nos termos do item 8.7.5. do edii^, sem
pretuízo da a^icação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/91/2024 17:34:45

CarKelado • A peckdo da katante via e-mal ofioal. procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme item 14.1.2.3. do edrtal 22X32/2024 12.11 31

5.66 46.898.611/OOai-Oe-FLEX
(3ISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13:58 07

6,22 29.868.053/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-13 5611

Válido12,00 39-281-122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-13 59:33

Válido6.19 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14 19 08

0118 - MICONAZOL, NITRATO DE LOÇAO 2% 30ML
CNPJValorData Situação

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujO
destma-se exdusivsnente s partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reahzação da
liataçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admibda para tins de erx]uadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venõcou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, ms termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminisirabvas prevista
no Item 14. do edital. 05A33/2024 11:43 57

01.163.981/0001-50 • AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14:57 46 4.33 (proposta)

pofíoi oe A autentiodade do documento pode ser verificMa no site ritlps //v^daarquvo.portaldecompraspubiicas.ccm br
COMPffAS Documento gerado eletronicamente no Portai oe Compres Púbhcas em 15/04/2024 ás 09.04.13.
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Canjei-üu - ConsiCerando a partiapaçâo da empresa no Aem. 040
destms-se nxclusivamente a partiapa^o de empresas
ccmpnvedamerVe MEyEPPs, que, no arH>calendáno de reahzaçâo da
liCiiaçao. aindj nâo tenham oelebrado contratas com a Administração
PúM ca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
con'o>me 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editd.
Verificou-se que a refenda empresa apOs encerramento do prazo de
dihqència concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens ben^ciados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11:44:38

Cancelado • Considerando a partiopação da empresa no it^. cu|o
destina>$e exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano^alendàno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somedos não extrapolem a receita bruta máxima
adm&da para fins de erKyjadramento como empresa de pet^ieno poite.
confomie o que estabelece 0 ilem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, dttxou de comprovar se faz jus ao ben^do. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edrtal. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da c^cação das infrações e sanções admmistraovas prevista
no Item 14. do ednal. 05/03/21324 11 44 11

... iJOMEO.

DiSTRieUlCORA . i McOICAMEf.TCS

LTDA

15,73 (proposta) 31 "C1.22*!.C;0'26/12/2023 - 09.01.01

6,00 (proposta) 16.553.940/0001-46-UEOMAX
COMERCIO re MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16:0013

Cancelado • Considerando a partidpaçáo da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivarneme a paitidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendàno de reaãzaçáo da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública c(4os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pet^ieno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dêgèneia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que escâ>elece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassficaçáo da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
praiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11 44 31

Cancâado - Consic^rarvlo a participação da empresa no Item. 040
destinasse exdusivamente a parbapação de empresas
cpmprôvadamenle ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
liaiação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos'valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para 5ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confocmeoque estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vanficou-se que e refenda empresa após encerramento do prazo de
dilig^oa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediênaa ao que estdwlece 0 rtem 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligénaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens beneriãados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das ii^rações e sanções adminisirafivas prevista
no Item 14. do edital. 08A)1/2024 17:22:42

5.36 (proposta) 31.842.120/(X)01-60-BIOMEOICA
PROCXITOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18 33

1,63 (proposta) 01.72.1.4-18/0901-158- gata Comqraal
de Medicam^os l^a

27/12/2023 •17.27.47

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada8,26 (proposta) 46.896,611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a liotanle não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao Nem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado rtas composições que 0 custo do hatante ultrapassa
o valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidsde capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
diligência resuHou na desdassiõcação da empresa no item. nos termos
do Nem 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15 34.25

LTDA

27/12/2023-18 12 39

7.13(proposta) 04.528.673/0001-70-0 R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerarxlo a partdpação da empresa no itam, cujo
deslina-se exdusrvamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização da
liataição. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda paia fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edflal.
Verificou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
dibgènaa coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligénaa restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens bentfidados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editei. 09/01/2024 1 7 34:59

Cancelado • Considerando a parbopação da empresa no rtem. cujo
desbna-se exdusivamente a parbopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no eno-calendário de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequena porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dNigênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao, em
obediénas ao que estabelece 0 Nem 4.5.1. do eatal. A nâo
comprovação da diligénaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. rx» termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções adminisbativas prevista
no Nem 14. do edital. 05/03/2024 11:44:31

27/12/2023 - 21 55 30

5.09 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

28/12/2023-14 14 23

Página 3í:3 ds •'
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Cancelado - Com base nas análises realizada, restou>se comprovada4,15 46.8Ô8.611.'3U01-C9-rL£X
DISTRIBUICWRA DE MEDICAMENTOS que 8 licrtante náo juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA alertado pertinente ao item. por maio de planilha de composição de

28/12/2023-14 15.24

custos juntamente com comprovaçAes através de documentos iddneas.
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotante ultrapassa
o valor da proposta ou inexisbrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15 34 25

Cancelado- Considerando a partcipação da empresa rio rtem. ciJ|o
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendário de reahzação da
liatação. ainda não tenh^ celebrado contratos com  a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.t. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneftao. em
obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A náo
comprovação da tMgènoa restou na desclassificação da en^iresa nos
refendos itens benefktiados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09W1/2024 17:34:59

Cancelado - Considerando a psniopação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da

liatado. aihda náo tenham celebrada contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãúma
admitida para fins de erxjuadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 it«n 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sartções administrativas prevista
no Item 14. do editd. 05/03/2024 11:44:11

3.99 04.528.673/0001-70-GROEA8REU
OISTRieuiDORA ATUAL

28/12/2023- 14 19 68

5.08 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 14 29 16

0119 - NEOCIMiNA * BACITRACINA 5MG 250UI. BNG C/ 10G

situação

Cvceiado - Considerarxio a parttapação da empresa no item. C140
destina-se exdusivamente a partiapa^o de emjjresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
Ikatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adrrwvstração
Pública aqos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao banefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligérKia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos temios do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no (tem 14. do edital. 05/03/2024 11 53:51

Valor CNPJData

5.27 (proposta) 01.163.981/0001-50-/VMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14-57 46

3,32 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comeraal Ltda

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa rw item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao banefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do itam 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrafivas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11.53.34

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS deslina-se exdusivamente a pamapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins da enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. (X) com 0 rtem 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda coricedido, deixou de comprovar se faz jus ao banefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
com^ovação da (Migência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrafivas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11:53:59

LTDA

22/12/2023- 1732 53

5.56 (proposta) 31.151.224/0001-28 -/\NJOMEDI26/12/2023 - 09.01 02

porcpí ds A autentiodade do documento pode ser venficada no site httDS.//v8lid3arquivo.po(taldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbhcas em 15/04/2024 às 09:04 13.
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CSi'íoetado - Considvando a partiapaçâo da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
Mm^ravadamente ME/EPPs. que, no ano-calen^no de reahzação da
iicitaçao, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bmta máioma
admtioa para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
contonr.e o que estabelece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
ckligéncia concedido, deixou de cotr^ovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiedos, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pre|UÍ70 da aplicação das infrações e saiçães administrativas prevista
no item 14. do edital. 05/03/2024 11 :S3:21

Cancelado - Considerarxla a participação da empresa no item, cuto
destHia-se exdusivarnente a pamcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admifida para fins de enquatbemento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pre|UÍzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editd. 05/03/202411:53 44

Cancelado •. Considerando a parbcipaçáo da empresa no item, cu|0
destina-se exdusivamente s participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham ceifado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admifida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concediâo, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pre)uizo da apficação das infrações e sanções admmistrafivas prevista
no nem t4. do edital. 03/D1/2024 17:35:11

5,00 (proposta) 16.553.94ü/C:ri- '-yhOMAX
CCMERaO DE MtICICAMENTOâ
LTDA

26/12/2023-16.00 24

4.34 (proposta) 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITAURES EIRELI

27/12/2023-17:1833

0.05 (proposta) 01.721.448/0001-78-Sana Comeroal
de Medicamentos Ltds

27/12/2023 • 17:27 47

t/opol-OS - FLEX Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
OSTRIBUIOORA OÉ MEDICAMENTOS que a licitante não tunbxj documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado pertinenie ao item, por meio de planilha de composição de

3.72 (proposta) 46.698.6127/12/2023-18:12:39

custõs junlamente com comprovações afravés de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultr^tassa
o valor da proposta ou inexiárem custos de oportunidade capazes de
justificar ç vulto da ofeda para o item pertinente. A não comprovação da
diligêncja resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do rtem 6.7.4. do edital, sem pr^izo da aplicação das infrações e
sartções acbhinistrativas prevista no item 14. do edital. 19X12/2024
1534 34

Cancelado - A pecádo da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desdássificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da lidtante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Canelado - Com base nas anáãses realizada, restou-se comprovada
que 8 liotente não juntou documentas capaz de comprovsr os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
(Mgência resultou na desdassrfícação da empresa no item, nos termos
do (tem 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 5515

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com ̂eito cte apuração da responsabilidade da fictiante.
conforme item 14.1.2.3. do ecfital. 22/02/2024 12:11:31

Cancelado • Considerando a participação da empresa no rtem. 040
desbna-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamerxe ME^PPs. que, no ano-c^endário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admifida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edital.
Veiificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligãncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do etátal. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 05/03/2024 11.53.44

3,56 (proposta) 29.B68.059/0C01-8B-HOSPITALMEO
LTDA

27/12/2023-19:52 15

2.66 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21.55 37

3.31 29.868.059/0001-88 - KOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14,1404

4.12 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023- 14.14 30
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Ca< icelado - Considerando a paruapaçdo da envresa no item. cu)0
desbna-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente MEVEPPs. que, no ano^endâno de reahzaçâo da
liataçAo. ainda nSo tenham celebrado contratos com a Administração
PúMca cujOS v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confumieo que estabelece o item 4.5.1, CfC com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
praiuizo da aplicação das infraçóes e sanções administraovas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11:53 34

Cancelado • A peddo da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com ̂eito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edtai. 22/02/2024 1211 31

2,49 05.3â9.4S1Awo’-40-ConKcloUe(tca
Comeroal Lida

28/12/2023- 14 15.23

2.65 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED
LTOA

28/12/2023-14.15,29

Cancelado • Com base nas anákses realizada, restou-se comprovada1,87 46.898.611/0001-0a-FLEX
OISTRIBUlOORA OE MEDICAMENTOS que a liotante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado pertinente ao Item. por meio de planilha de composição de

28/12/2023-14 1530

custos juntamente com comprovações através de dooxnentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hotante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexiúirem custas de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos lermos
do item 6.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15 34 34

Cancelado - A pedido da Notante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do ettlal. 22A32/2024 12:11:31

Cvicelado - Com base nas análises re^zada. restou-se comprovada
que a Ncitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações atrsvés de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do katanie ultrapassa
0 valor da proposta ou Inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos lermos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 5515

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item, ct^o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reafização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admnistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa epõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05A33/2024 11:53:21

Cancelado - A pedido de liotante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conformo item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

2.48 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-141564

1.06 04.528.673/0001-70.GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATU/U.

28/12/2023- 14 21:06

2.47 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14 2915

2.46 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14:29:21

0120 - NIMESULIDA 100MG - COM

SituaçãoV«or CNPJData

Válido01.163.981/0001 -50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57 46 0,19 (proposta)

Válido16.553.940n}001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

1,00 (proposta)26/12/2023-16.00.24

Válido39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0,24 (proposta)27/12/2023-09.25 36

31.642.120rtl001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido27/12/2023-17.18 33 0,23 (proposta)

01.721.446/0001-70 -Sana Comeroal
de Medicamentos Lida

Válido27/12/2023-17-27 47 0,69 (proposta)

46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-10:12 39 0.48 (proposta)

Cancelado - A pedido da kotante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito d« apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 32/02/2024 12:11.31

29.866.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

27/12AZ023-19 52.15 0,14 (proposta)

Válido04.52B.673rtX)01-70-G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21:55:43 0.28 (proposta)

Válido0.22 31.642.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-14,14:37
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Váiiáo0,25 46.898.6-:V0Cú1 --HEX
DISTRiBUlOORA Dá MEDICAME^(TOS

LTDA

28/12/2023- 14.15.37

Vábdo0,18 39.281.122rt»01-39-ALIANCA
C31STR1BUICORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1418 42

0,15 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
aSTRiSUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023-14 21 43

013 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-14 2915

Válido012 (lance ocuto) 04.52B.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 14 41 41

0121 - DIMENIDRATO+PIROXIDINA 25MG/MH-5MG/ML

SituaçãoValor CNPJ

23,09(proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

11,95 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDIO
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

1.89 (proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comemal
de Medicamentos Ltda

Data

Válido21/12/2023-14 57 46

Válido27/12/2023-17:18.33

Cancelado -. Considerando a parbapação da empresa no item, cufo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
atátiitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que esl^Mlece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz )us ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos (ermos do item 8.7.5. do edital sem
preiuizo da ̂ ícação das infrações e sanções admmistrabvas prevista
no Item 14. do edital. O9A)1/2024 17 36,22

27/12/2023-1727.47

Válido10,99 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORApE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023- 18.12:39

Válido11,36 31.842.12(V0001-60-BIOMEDtCA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

28/12/2023- 14 14.45

Válido5,52 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 14 15:47

0122 - NISTATINA VAGINAL CREME SOGR

situaçãoValor CNPJ

4.60(proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

13,00 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

12,00 (proposta) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Data

Válido21/12/2023- 14 57 46

Válido26/12/2023-09 01.02

Válido26/12/2023-16 00.15

Válido9,80 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

26/12/2023-16:04 19

Válido9.54 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

0,23 (proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17:18 33

Cancelado - Considerando a paniopação da empresa no item, cu^i
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reakzação da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admimslração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnAa máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que s refenda empresa após encerramento do prazo de
dêgéncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediènaa ao que estabelece o item 4.S.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa reslou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17:23:28

Válido

27/12/2023-17-2747

13,60(proposta) 46.898.611/00O1-OS-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023- 1812.39

Cancelado - A pedido da hatame via e-mail ofioal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da botante,
confonne item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11.31

10,00 (proposta) 29.868.059flX»1-8B - HOSPITALMED
LTDA

27/12^023- 1952 15

Válido12,62 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21:66 03
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UB,

\‘'â!iüo8,60 41.347.97^;:/Cl ;j-lAFRA
CHSTRIBUIOORA 3E ílnEDICAMEiVrCjS

E PRODUTOS HOSPITALRtS LTDA

28/12/2023-14:14:02

Cancsiado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta, informamos que serão tomadas
moiiidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11:31

8,59 29.8ô8.C5S;C001-ôa - HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023-14 14.08

9,06 31.S42.12C/C-OCl-fO-5iOMEOICA
PRODUTOS HOSPITAURÉS EIRELI

Válido28/12/2023-14.14 53

Válido6,82 46.898.611/0001-0a-l-'LEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14.15.55

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
confonneitem 14.1.2.3. doediUI. 22/02/2024 12:11 31

6,81 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023-14 15 59

4,59 04.528.673/0001-70-GROEABReU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023-14 22:26

Válido8,56 16.563.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023 - 14 29.16

0123 - NISTATINA SUSP. 100.000UI. FRC. Cl 30 ML - FRC

SttuaçSo

Válido

Vakx CNPJ

7,73 (proposta) 01-163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

10,40 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

10,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

15,00 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMEO
DISTRIBUIDORA LTDA

6,52 (proposta) 31.842.120/0001-80 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

0,08 (proposta) Cl.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Data

21/12/2023-14.57:46

Válido26/12/2023-09.01.02

Váiido26/12/2023-16 0015

Váiido26/12/2023-16:13.48

Váiido27/12/2023-17:18.33

Canceiado - ’ Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamenie a participação da empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que, no ano-calendário de re^ização da
liotação. ainda não tenham ceiebrado contratos com a Administração
Púbiíca cujos vaiores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.6.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verifcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefcio. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassífcaçèo da empresa nos
referidos itens benefciados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editai. 09/01/2024 17:36:55

27/12/2023- 17 27:47

Váiido9,56 (proposta) 46-698.611/0001-08 - FLEX
OISTRiBUIDCRA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18.12.39

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofci^, procederemos com
desclassifcação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
confwme item 14.1.2.3. do editaJ. 22/02/2024 12:11:31

8,00 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMEO
LTDA

27/12/2023-19.52.15

7,96 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

7,72 29.868.059/0001 83 - HOSPITALMEO
LTDA

Válido27/12/2023-21:56 11

Cancelado • A pedido da licitante via e-mail ofcial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1,2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-14:14.05

Válido6,19 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023- 14 16.00

Canelado • A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
mecidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12 11 31

6,51 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023-14-15:06

4,79 46.698.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Váiido28/12/2023-14:16.02

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitarrte.
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11.31

6,18 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023-14 16:06

Válido4,78 04.S28.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023 - 14 22:52

6,17 16.563.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14 2916

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https://v^id3arquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COI^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pji^icas em 15/04/2024 ás 09:04-13.
É PÚBLICAS Código venficador: 87AAF3
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Ca.'celado - A pe(tdo da liotanta vta e-mall ofloal. procederemos com
desclassificação de sua proposta, informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da iiatante.
conforme item 14.1.2.3. do eiítal. 22/02/2024 12:11:31

ITAl6.1Ô 29.65a Oí.&i.-XI-Jf-i-
LIDA

28/12/2023-14 29.21

Vái.dc6.16 16.ôõC.X3/iOL1-4,l-MfeOI.;AX

COMERCIO DE MED CaMcNTOó
LTDA

28/12/2023-14:29 27

C«:S«iado - A cedido da batente via e^nail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidcs legais com efeito de apuração da responsabilidade da Iiatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 121V31

6.14 29.S6d.056.'000;-r3-HOSílTALMED
LTDA

28/12/2023- 14 29 42

6.13 16.S63.340/CO0l-46-MEDM/O(
COMERCIO DE MED.CAMENTÜS

LTDA

V^do26/12/2023-14 29 48

Cancelado • A pedido da licitante via e-mail ofiast. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
meitdas legais com ef«la de apuração da responsabilidade da Iiatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11.31

Vãhdo

6.12 aftBôO.OõftTWOI-Sa-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14 30 05

6,11 16.553.C40/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 14 30 11

Cancelado • A pedido da hotante via e-mail ofiaal, procederemos com
desdassrflcaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com eféto de apuração da responsabihdade da Iiatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A32/2024 12:11:31

6.10 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14 30 27

Válido6.09 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 30 29

Cancelado - A pedido da Iiatante via e-mail obcial. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que s^ão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabriidade da Hotante
conforme item 14.1.2.3. do edilal. 22/02/2024 12:11:31

6.08 29 868.059/0001-68-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14 30 51

6.07 16.553.940/0001-48 • MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14:30.58

Válido5.52 (lanceoculta) 16.553.940/000l-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA " * ‘ '

26/12/2023-14:32 06

0124 - ONDASETRONA 4MG

SItjaçaoValor CNPJ - ‘

1,32 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LT&A • "

Data

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cu|0
desllna-$é exclúsivamente a parbdpa^o de empresas
comprovadamente ME£PPs. que, r» ano-calendáno de reahzaçáo da
liataiçãb. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstraçâo
Pública cifos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dágãncia coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneflaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14, do edrtib. 11/D1/2024 13 58 38

21/12/2023-14:57 46

Válido1.69 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-09 01.02

1.00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Cancelado •: Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destina-se exclu»vamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 0405 valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
ddigénaa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefíao, em
obediãnaa ao que est^elece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneflaados, nos termos do item 8.7.5. do ednal. sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09^31/2024 17 37 09

26/12/2023- 16 0015

Cancelado - Sr.(s) hclt»ite{s). após conclusão de prazo complementar1.20 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LT

26/12/2023-15:0419

DA; AMAZÔNIA
HOSRTALAR LTDA e MEOMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas pamapantes. Tervio em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista rw item 14. do edital, 10/01/2024
15:59 32

27/12/2023-17 18 33 2.68 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDIO
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido

portal de
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Váiido2,03 (pfoposta) 01.721.440/000U/B -Sún- C:/mercial
de MedicâmãiV.os Lida

27/12/2023-17.27.47

Válido3 36 (proposta) 46.89S.611/0001-Ofl-FLE>;
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023- 18:12.39

Cancelado - Considerando a patiapaçáo da empresa no item. cuio
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para tins de enquadramento como empresa de pequeno pode.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa apds encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos twmos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital, 11/01/2024 13:58 22

1,00 (proposta) 29.868.059/0001-58-HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.52 11

Válido2,70 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21 56:18

Cancelado - Sr.(s) licitante(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
15:59:32

0,99 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023- 14 14:02

Válido2,55 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-14 15 08

Válido1,69 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 16 10

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09fl)1/2024 17:37:09

Cancelado - Sr.(s) licitante(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recomdo no cename, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiopantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
15:59 32

Cancelado - Considerando a particijiação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a paniapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receiia bruta máxima
admitida para fins de enquadr^ento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
50 item 14. do edital. 09/01/2024 17:37:09

Cancelado - Sr.(s) iicilame(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com o objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefído recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partidpantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
15-59:32

0,98 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14 29 16

0,97 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-14 29 21

0,96 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 14.29 27

0.95 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023-14 29 32

aorfoi c!e A autentiadade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicam^te no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09:04:13.
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CdocaUdo -: Considerando a participação da empresa no item, cu|o
des‘ira-se exclusivamente a p^cipaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liolação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnaa mánma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequerfo porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o ilem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgêrxsa restou na desclassificação da empresa nos
referidos iteits benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
preguizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17 37:09

Cancelado • Sr.fs) |jcitante(5). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP1TALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA, com o obgefivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao preçoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefíaados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem preguízo da aplicação das infraçóes
e sançóes administrativas prevista no Item 14. do edital. 10/01/2024
15:59:32

Cancelado • Considerartdo a parbopação da empresa no rtem. 040
destina-se exclusivamente a partiopaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendárío de realização da
liãlação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrap^em a receita bruta máxima
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C como item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos l^mos do item 8.7.5. do edital, sem
preguizo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09431/2024 17.37:09

Cancelado - Sr.js) licitante(s). após conclusão de prazo complementar
DISTRIBUJtpORA DE MÇOICAMENTOS concqdido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
E PRODUTOS HdSPlT4|LRES LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA

'  HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 otjetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas lazem gus so beneficio recorrida no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
fo devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçâo das empresas nos refertdos itens benefiaados. nos
termos do item 6.7.5. do editai, sem pr^ulzo da aplicação das infraçóes
e sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 10/01/2024
15 59.32

Cancelado - Considerando a panidpação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamenie a partiapaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda pare fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 ilem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerram^o do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estabelece 0 ilem 4.5.1. do edrtd. A náo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do Item a.7.5. do edital, sem
preguizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 06/01/2024 17 37 09

Cancelado • Considerando a partiapação da «npresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comjxovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham ceifado contratos com  a Administração
Pública 0408 valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
aAniDda para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. doedrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da ampresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital sem
preguizo da aphcação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no rtem 14. do edital. 11/01/2024 13.58:22

0,94 16.55'i.0-..'.v;\'’1.''8 - f.‘. ■. ..1 >X
COMERCIO Dfc viEDICAMcNTOS
LTDA

28/12/2023-14 29 38

0,93 41.347.674rt)001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

28/12/2023- 14 29 41

0.92 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14:29 48

0,91 41.347.974/0001-23-ZAFRA28/12/2023- 14 29 52

0.90 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 29 58

0.98 29.868.059/0001-88 - HOSP1TALMED
LTDA

28/12/2023-14 30 01

Cancelado - Sr.(s) liatante(s). após condusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA

0,89 41.347.974/0001-23-ZAFRA28/12/2023- 14 30:06

HOSPITAUR LTDA e MEDMAX COMERCIO C« MEDICAMENTOS
LTOA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem gus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens b^t^oados, nos
termos do rtem 8.7.5. do edital, sem preguizo da apkcaçâo das mfraçóes
e sançóes administrativas prevista no rtem 14. do edital. 10/01/2024
1559:32

Página 3*51 íie L'. >

fjürtoí de A autentiadede do documenta pode ser verificada no site ht9s://validaarquivo.portaldecompra^xjblicas.ctfn.br
COMPRAS Dooxnemo gerado eletrsnicamente no Portal de Compras Pútilicasem 15/04/2024 às 09 04 13.
k PÚBLICAS Código venficador. e7AAF3
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NA^T^-SEMUS^

FOLHA_^
rObrica.

Cancdado -: Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamenle ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtaçáo. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados nâo extrapolem a receita bmta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5,1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.6. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraDvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:37 09

0,88 16.563.540/0001-48-\ii:ijMAX
COMEPCIO DE MEDICAMENTOS
LIDA

28/12/2023-14:30 11

0,87 41.347.974/0001-23-ZAFRA Cancelado - Sr. (s) licjtante(s), após condusâo de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA

28/12/2023-14 3018

HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdustvos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçáo das empresas nos refendos itens benefidedos, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
15.59:32

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamenle ME/EPPs. que. no ano-calendárío de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.6.1. C/C com o item 8.6. do edital.
Vehficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item S.7.S. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editéí. 09/01/2024 17:37:09

0,66 16.553.940/000148-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 30 21

Cancelado - Sr.(s) licitante(s). após condusâo de prazo complementar0,85 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
E PRODUTOS HDSPITaIrES LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdustvos a ME/EPP, momento em que não
fffl comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que nâo
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefiaados, nos
tennos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edit^. 10/01/2024
1669:32

28/12/2023-14 30:26

Cancelado -. Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda nâo tenham celebrado contratas com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraovas prevista
no item 14. do edital. 09A)1/2024 17.37:09

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no Item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contatos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comjyovaçâo da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 13:58:22

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
dasúna-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita boita máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porie.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encemamento do {M'azo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos tennos do item 3.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17.37 09

0,84 16.553.940/000148-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 30 29

0,91 29-888.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14:30.35

0,44 (lance oculto) 16.553.940/000148 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14:38 50

«Hjlll (Jurrcilds
COMPRAS
•- PÚBLICAS Código venficador: 87AAF3

A autenticidade do documento pode ser venficada no site hitps.//validaarquivo.portãldecompraspubllcas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Polal de Compras PuMcas em 15/04/2024 ás 09 04 13.
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0125 • ONDASETRONA 8MG

smiaçfloValor CNPJData

01.163.S81<OCÜ1-50 - Ar/AZONtA

HOSPITALAR LTDA

Válido2.51 (proposta)21/12/2023- 14 5747

Válido31.1 SI .224,00C1-2a - /V^JOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MêDIOMENTOS

LTDA

3.51 (proposta)26/12/2023 - 09 01 02

Cancelado • Sr.($) licitante(s). após condusfio da prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovsçáo se as
mesmas fazem jus ao bertefioo recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que néo
fo< comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que nSo
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassíficação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item B.7.5. do edital, sem pr^uizo da apircaçâo das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16.16.50

1&553.g4a0001-46 • MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

2,00 (proposta)26/12/2023-16:00.15

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. ci^o
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destna-se exdusivamente a participado de empresas
E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendãno de realização

1,60 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA26/12/2023- 1604 20

da
liotaiçáP' ainda nâo tenham celebrado contratos com a Admmstraçáo
Pública cujos valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item B.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar sefazjus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A néo
comprovação da diligência restou na desdassificaçéo da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções admims^tivas prevista
no item 14. do edital. 16/02/2024 09:46:33

4.21 (proposta) 31.842.120/000t-60 - BIOMECMCA
PRODLn^OS HOSPITALARES EIREU

Válido27/12/2023-1718 33

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a raceita bruta máxima
admitda para fins de enquadramento como empresa de pequeno pode.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veríficoj-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligéfida concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09W1/2024 17:37:32

27/12/2023-17:27 47 0,08 (proposta) 01.721.446/0001-78-Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

4.10(proposta) 46.698.611/0001-Oe-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-18.12 39

1,60 (proposta) 29.B68.059A)001-88 • HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a p^iapação da empresa no item. aj|o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública atos valores somados não extrapotem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dMigênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraOvas prevista
no Item 14, do edital. l6rt)2/2024 09 46 57

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não jixitou documentos capaz de comprovar os valores
ofertada pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dégãnoa resultou na desdassíficação da empresa no item. nos lermos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/202A
11 55 30

27/12/2023-19.5211

27/12/2023 - 21 56 26 3,59 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 14 14 02 0,85 41.347.974rtX)01-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partapação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - Considervido a partiopação da empresa n

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno d

 o item. 040

e reabzação da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prsjulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 16A)2/2024 09.46 33

MB ooitoiée

COMPRAS
PÚBLICAS Código venficador 87AAF3

A autentiadade do documento pode ser venficade no site https.Z/validaarquivo.poitaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04 13.
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SEWUS

folha_^
rÚBRíCA

r.anc.laJo • Consiclerando a pamdpaçâo úa empresa no ttem. cu|0
uestine-se exdusivamente a paitapaçâo de empresas
conprovadamente ME^EPPs. que. no ano-calendáno de realizaçéo da
'iCitaçio, ainda néo tentam celebrado contatos com a Adrrarastraçáo
Púnica d-^os valores somados náo extrapolem a receita bruta mái^a
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verincou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
taed<ènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligência restou ta desdassificação da empresa nos
refendos itens benefidados. rtos temos do item B.7.S. do etãtal. sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções adrmmstaDvas prevista
no Item 14. do edital. 16A32/2024 09.46 57

d-ht .--i ’.LME.D1.59 29.668.0:-'.
LTDA

28/12/2023-14 14 08 L-

Válido4.C0 31.342.120/0001-60-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023- 14 15:17

Válido2,06 46.B9e.611/0001-C8-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14:1616

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitame néo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planlta de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oponumdade capazes de
justificar o vulto da oferta para o ilam pertinente. A não comprovação da
dáigênoa resultou na desdassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edtal. 09/02/2024
11 56 30

Cancelado - Sr.(s) liotanteis). após condusâo de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA NSTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITAUR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder c^ortunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reseniada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas err^nasas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeuo na
desdassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:16^0

Cancelado - Sr.(s) liatante(s). após condusâo de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
fd devidamente compro^da pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefidados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aphcação das infrações
e sanções administativas prevista no item 14. do edilal. 10/01/2024
1616:50

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitanie não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do hdtsnte ultrapassa
0 valor da proposta ou Inexistirem custos de oportunidade capazes de
jusuficsr 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
ddigènoa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 55:30

0.84 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14 23 36

0.83 16.553.940/0001-46-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023 - 14 29 15

■: •• H'

0.56 (lance oculto) 16.553.940nX)01-48-MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023 -14 35 08

0,81 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14 35 33

0126 • ÓLEO MINERAL FRASCO 100 ML
Sltisção

Válido

Valor CNPJData

01.163.981/0001-50 -AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57 47 6,54 (proposta)

Válido9.59 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDl
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-0901:03

16.553.940AXX)1-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

V^ido26/12/2023-1600 15 6,00 (proposta)

31.842.12(V0001-60 • BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido27/12/2023-1718 33 6,25 (proposta)

poífoi ria
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Cancelado - Considerando a partiapaçáo da empresa no item. 040
desl>na-se exousivamente a paitopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. rw arvxalendáno de realização da
lioiação. ainda r\âo tenham celebrado contratos com a Adminslraçâo
Pública ojjos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admit da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa ap6s encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benetoados. nos termos do item a7.5. do edital, sem
prefuizo da aplicação das infraçtes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17.23 59

0,09 (proposta) 01.721.446..: J1-.'0 - ? j.-.j Comi-.ci-
de Mrdicáin-ntos Ll'ia

27/12^023-17:27:47

6.86 (proposta) 46.69e.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-18:12 39

Cancelado • A pedido da katante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do ednal. 22/02/2024 12:11 31

5.70 (proposta) 29.868.059/0001-86 - HOSPITALMEO
LTDA

27/12/2023-19 52 11

5,11 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

V^ldo27/12/2023-21.56.31

Válido5,94 31-842-120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU
28/12/2023-14:15 26

VáüdO3.45 46.B98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENÍTOS

LTDA

28/12/2023-14 16 28

Cancelado • A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de fração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14-1.2.3- do edital. 22/02/2024 12:11:31

5.10 29.86e.059rtX)01-88-HOSPITALWED
LTDA

28/12/2023-14:16 36

3,44 04.528.673/0001-70-GRDEAeREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023-14:23 57

5,09 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vãkdo28/12/2023-14 29.15

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
cwiforme item 14.1.2.3. do edital. 22A)2/2024 1211:31

Válido

5,08 29.968.059/p001-88-HOSPITALMEO
LTDA . . . . ' '

28/12/2023-14.29 21

5.07 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14.29:27

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14,1,2-3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

5,06 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023-14 29 42

5,05 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^do28/12/2023- 14-29 48

5,04 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabiüdade da liãtante.
conforme item 14.1.Z3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023- 14 30 05

5,03 16.553.940^)1-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14 30 12

5.02 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do editai. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-14:30.27

Válido5.01 16.553.940A)001-46 - MEDMAX
COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14.30.29

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

5,00 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023- 1430 51

Válido28/12/2023-14,30 58 4.99 16.553.940A}001-48-MEDMAX

COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informemos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22fl32/2024 12:11:31

4.96 29.868.059/0001-86-HOSPITALMEO

LTDA

28/12/2023-14 31 14

4.97 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14 31 19

4.96 29.868.059/0001-68-HOSPITALMEO

LTDA

Cancelado - A pedido da hotante via e-mail ofídal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante,
conforme item 14.1.2.3. do etítal. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023- 14 31 40

rági'ia 3i!5 de6.-
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4,95 ie.553.9-;C JCCI1-48 - MEDM^
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váliío28/12/2023- 14 31:47

Can&^ado - A pedido da liatante via e-mail oficiai, procederemos com
desaassíficaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante,
conforme item 14.1.2,3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

4,94 29.668.059,'0001-86 • nCüFiTALMED
LTDA

28/12/2023-14 32:01

Vélido4.93 16.553.940/0001-46-McOMAX
COMERCIO DE M5D'^A;/ENTOS

LTDA

28/12/2023-14.32 06

Cancelado • A pedido da liatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do adital. 22/02/2024 12:11:31

4,92 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14.32.23

4,91 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 14 32 29

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procedermos com
desclassificação de sua proposta, informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

4,90 29.866.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 14.32 44

4,89 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-14 32 51

Cancelado - A pedido da llotante via e-mail ofioal. procederemos com
desdassifcação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de ̂ luração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

4,68 29.868.059/0001-68-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14 33 09

4,87 16.653.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14:3313

Cancelado • A pedido da liatante via e-mail ofclal, procederemos com
desdassifcação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 1211:31

4,86 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14:33 33

4.85 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14 33.36

Cancelado - A pedido da liatante vta e-mall oficial, procederemos com
desdassifcação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

Válido

4,84 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 14 33.56

4.83 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1434 01

Cancelado - A pedido da licitante vie e-mall oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. doeditd. 22/02/2024 12:11 31

4,82 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14 34 16

Válido4,81 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 14 34:21

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

4,80 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 14 34 37

4,79 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14 34 41

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante,
conforme item 14.1.2.3. do edital- 22/02/2024 12:11:31

4,78 29,868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 14:34,59

Válido4,77 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14.35.01

Cancelado - A pedido da liatante via e-mall oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11:31

4,76 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14:35:19

4,75 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023- 14 36:23

Cancelado - A pedido da licitante via e-mall oficial, procederemos com
desclassificado de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

4,74 29-868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14:35 42

Válido28/12/2023-14 35 47 4,73 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado • A pedido da liatante via a-mail ofidal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de ̂uração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22A}2/2024 12:11:31

4,72 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14 36 06

«■liiil portci/da
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28/12/2023-14 36.13

I

Cãi::siado - A pedido da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desjlassi/icaçÂo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com eferto de apuração da responsabilidade da liatante.
corrfonr,e item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12;11;31

' • hOof ITALrtítLl4,70 2S.36Ç.-
LTCA

28/12/2023-14 36 29

V^dO4,69 16..‘i53.3-..:.. Cl-lv - WECJf.rv'.
COMERCIO DC MEOt* • VPNTOfe
LTDA

28/12/2023- 14 36 33

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desdasstficação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

4,68 29.868.059/0001-t.-HOSPiTALMEO
LTDA

28/12/2023-14 36 50

4.67 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO CE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14 36 55

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail ofiaal, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/202412:11:31

4.66 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14 37.12

Válido4.65 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14 37.18

4.56 (lance oculto) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válioo20/12/2023-14:38.30

0127 - OLEO DE GIRASSOL

valor CNPJ SituarãoData

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a paitapa^o de empresas
comprovadamente MECPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adrmnistraçâo
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refends empresa após encerramento do prazo de
diligèr.aa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edited. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendòs itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
pr^uizo da f^slicação das infrações e sanções administra&vas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 17:52:19

4.60 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14:57 47

■4P MF
1  . JEDif •

|■■-A^.. o'

8.00 (proposta) 16.ã53.840/000.1-ê8 - MÇpMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Sr.(s) lialante(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas 2AFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 ob^tivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem )us ao beneficio recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprorada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aphcação das mfrações
e sanções administrativas prevista rw item 14. do edrial. 10/01/2024
16:17:14

26/12/2023- 16:0014

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamenie a partapa^ de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-caiendário de reabzaçáo

27/12/2023-09 25 36 6.42 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

da
liatação, ainda não tmham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
tKimitida para ãns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5,1. C/C com 0 rtem 8.5. do edrial.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao boiefldo, em
obediénda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligãnoa restou na desdassrficação da empresa nos
refendòs itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 17:52:44

27/12/2023-17 18:33 4,84 (proposta) 31.842.120ri)001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendéno de reahzação da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que esttfielece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendòs itens benefidados, nos termos do item 8.7.S. do edital, sem
preguizo da aplicação das infrações e sanções administrarivas prevista
noitam 14. do edital. 15/02/2024 17:51:57

parto! oe A autentiadade do documento pooe ser venõcada no Site hnps //vslidearquivo.portddecompraspublicas.com.br
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C3ncei30o - Considerando a panopação da empresa r«o item, 040
desiina-se exdusivamente a pártiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-c^endáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado c«itratos com a Administréção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. doedrtal.
Veríflcou>se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. rios termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administraDvas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/2024 17:38:14

Váhdo

0.14 (proposta) 01.721.>:4ò.'<:^C'i'78-5an3 Cor.ii-.c-iJ
de htcoicamdnlos l Ida

27/12/2023-17 27 47

10,25(proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-18 12 39

Cancelado - Considerarvio a participação da empresa no Aem. 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãrio de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adntmistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admidda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.6. do edital.
Verificou-se que a relenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edial. sem
prquízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 16/02/2024 17:27:33

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não (untou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por n>eio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas coniposições que o custo do botante ultrapassa
o vdor da proposta ou mexisirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 viJto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
Oiligênaa resiJtou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:55 39

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamente a partidps^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C como item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dihgènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dibg^aa restou na desdassiãcação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistraiivas prevista
no liem 14. do edital. 15432/2024 17 27:33

Cancelado - Considerando a partiopação de empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venõcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ditigérrcia restou na desclassificação da empresa nos
refendos imis benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstrafivas previsla
no Item 14. do edital 15/02/202417:51:57

CarKelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-ctfendário de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encenamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidas itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do ecttal. sem
prejuízo da a^icação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 17:27 33

5.38 (proposta) 29.868.059nX)ai-BS - HOSPITALMED
LTDA

27/12W323- 19 52 11

8.01 (proposta) 04.528.673rtX»1-70 - G R DE ABREü
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-21-56 41

4,83 29.868.059/0£)01-88-HOSPITALl«ED
LTDA

28/12/2023 - 14 14.04

4.60 31.842.12043001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/1242023-14 1 5 36

4.59 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 14 15 41

5,15 46.8&8.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023- 14 16 34

fjoífoi de
COMPRAS

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https //validaarqcivo.porialdecompraspubliC8S.cotn.br
Documento gerado detromcamenle no Portal de Compras PúbNcas em 1S/C4/2024 ás 09:04:13.

PÚfiLICAS Còdigo venficador B7AAF3
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Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. aj|o4,82 39.281.122/D001-39-Í1IANCA
nSTRISUIDORA OE MEDICAMENTOS destins-se exdusnrameme a participação de empresas
LTDA comprovadamente ME/ERPs, pue, no ano-calendáno d

28/12/2023-14:18 56

e realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta másma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verrficou-se que a retenda empresa apds encerramerno do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
Obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneãaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das irrfraçdes e sanç&es admmistraOvas prevista
no rtem 14. do edital. 16/02/2024 17:52.44

Cancelado - Com base nas anábses realizada, restou-se comprovada
que a licitante não luntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovaçães através de documentos idúrteos.
ou foi demonstrada nas composiçÃes que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou measbrem custos de oportunidade capazes de
justificar o viito da c4eita para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prquízo da aplicação das infraçdes e
sançães administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:55.39

Cancelado - Sr.(s) iiotante(s). após condusâo de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneflao recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrsçóes
e sançóes administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16-17 14

Cancelado - Considerando a participação da empresa rto item.
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-c^endãno de re^ização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se qua a referida empresa após encamamento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dligéncia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do ecãial. sem
pretuizo da Reação das infraçOes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 15/02/2024 17.27 33

Cancelado - Sr.(s) ltcitar<te<s). após condusâo de prazo complementar
concedido as empresas ZAPRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 úbjebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefído recorrido no certame, referente aos
itens de cata reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefioados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
1617 14

Cancelado - Sr.(8) Iiatsnte(s). após condusâo de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 obiebvo de conceder oportunidade de corr^xovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservade e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas paitcipanies. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benefidados. nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16 17:14

4,58 04.528,673/0001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 14 24 18

4,57 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 1429 09

4.56 29.868.059rtXI01-88-HOSP1TALMED
LTDA

28/12/2023-14 29.13

4.55 16.SS3.940AXX)1-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023.14 29 21

28/12/2023-14 31 24 4,00 (lance oaito) 16.553.940AXX)1-48 - MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado • Com base nas análises realizada. restou-$e com^vada
que a licitante não Juntou documentas capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por mdo de ̂anllria de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da projwsta ou inexistrem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não compínvação da
(Migéncia resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da apliúçáo das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 55 39

28/12/2023- 14 32 40 4.49 (lance ocullo} 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0128 - OMEPRAZOL 20MG -CPS

Data Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023-14:57 47 0,19 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

poiiaide
COMPRAS
PÚBLICAS

A Butentiodade do documento pode ser verificada no site http5://validaarqoivo.portaldecomprasput)iicas.com.br
Documento gerado eletronicameme no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09 04:13.
Código verificador 87AAF3
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31.1õi.22<' ■

distribuí . ííOtMED^CV. ATOS

LTDA

Válic*r.0,21 (proposta)26/12/2023-0901:03

ie.%3. -W-riO: o-i.-CM-VX

COMERCIO "A MéDICAMEUTOS

LTCA

s'3lic.-1.00 (propostá)26/12/2023-16:00:15

VálidoSB.ÍSI.Iíí^iCOI-o» - .. i^jNCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0,29 (pi oposta)27/12/2023-09.25 36

31.842 12a’0001-6Ci M-AÍEUlCA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Váiiac0,20 (proposta)27/12/2023- 17 1833

01.72l.446/0'')0l-78 - Sana Comeraa!
de Medicamentos Ltda

Válido0.19 (proposta)27/12/2023- 17 27 47

Válido46.698.611/0C01-C8 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0,48 (proposta)27/12/2023-18.12 39

Cancelado - Considerando a panapação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
PúbHIca cujos v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligáncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obedtènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da dAgéncia restou rta desclassificação da empresa nos
refendos itens benehdados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçfies e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:37 33

Válido

29.868.059XX)01-ee - HOSPITALMED

LTDA

0,07 (proposta)27/12«)23-19 52 H

04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL
27/12/2023-21:56:47 0,21 (p.'oposta)

04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATU/M.

Váhdo0.1828/12/2023-14.24 43

Válido39.281.122/0001-39 - ALi/WCA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

31.842.120/^91-60 - BiOMcblCA
•SPlTAlARES EfRELIproduto!

0.2228/12/2023-14 24:49

Válido0.1928/12/2023-14.26 00

Válido46.8M.S11/mi-0fi-^E
OISTRlèuiDÔRAljE ffÈ
LTDA ^

EX0,2528/12/2023-14:2913
DICAMENTOS

Válido16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMEIICIÕ DE MEDltAMENTOS
LTDA

04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUÀÍ.

0,1728/12/2023-14 38 20

Válido0,15 (lance ooito)28/12/2023-14 42 20

0129 - OMEPRAZOL 40 MG

Situação

Cancelado • Com base nas anàhses realizada, restou-se comprovada
que a licitante náo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Rem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do kotante litrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem oistos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diliçència resultou na desdass/õcaçâo da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das Infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 20/02/2024
1732.16

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destina-se exclusmainente a participa^ de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáho de reakzação da
licitaição. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistrsção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poite.
conforme O que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènca concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berteficio. em
tAiediéncia ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
coTTiprovação da diligèrna restou na desdassrflcação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edrtal, sem
prquízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 05X13/2024 11:39:35

Valor CNPJ

0,47 (proposta) 01.163.981/0CC1-50 • AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Data

21/12/2023-14 57 47

0.78 (proposta) 31.l5l.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023 - 09 01 03

Págitia

fiü/íni de
COMPUAS
PÚ8L(C45 Código verificador: 87AAF3

A autentiâdade do documento pode ser venficada no site https.//validearquivo.port8ldacorrq}raspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04:13.
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Cancelado • Considerando a partidpaçáo da empresa  ar item. cu|o
destina-se exdusivamente a parliapaçâo de empresas
ccmprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Admimslraçâo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 3.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rião
comprovação da diligènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7,5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 16/02/2024 09.41:05

2,00 (proposta) 1ó,553.C .jújO;- -MEDMA.'.

CCMERCI ) OE ;4^CICAMEmTCS
LTDA

26/12/2023-16:00.16

0.93 (proposta) 33.261.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRI^UIOOI^A DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de reahzação da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstração
PúUlca cujos v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C como Item 8.5. doedrtal.
Verrficou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11.39 16

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|o
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta mãúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edital.
Verificou-se que a refanda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obedi^aa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da drfigênda restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrafivas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11.39:48

Cancejado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáho de reakzação da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não exfrapdem a receita bruta májoma
admitida pva Ans de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a referida empmsa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefído. em
obediènds ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desdassIAcação da empresa nos
refendos itens beneAoados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da ̂ ícaçêo das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do editd. 16/02/2024 09 40.27

27/12/2023-09 25.36

87.82 (proposta) 31.842.120AX)01-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17 18 33

0,16 (proposta) Ol-721.4;^3/0,p01-7§
de Medicanier.to$ yda

- Sana Comercial27/12/2023- 17 27:47

Cancelado • Com base nas anãkses realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a lidtante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ■ ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de

0,84 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX27/12/2023-18-12-39

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do lidtante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistírem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item perbnente. A não comprovação da
diligênda resultou na desdassiAcaçáo da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções admmistrabvas prevista no Hem 14. do edial. 19/02/2024
15.34:47

0,14 (proposta) 29.868.059/0001-68 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusívamente a partdpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liotaição. ainda náo tenham celebracto contratos com a Administração
Pública CMOS valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admibda para Ans de enquadramento como empresa de pequerxs j>orte.
conforme 0 que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o Hem 8.5. do ednal.
VenAcou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênda concadido. deixou de comprovar se faz jus ao benefído. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desdassiAcação da empresa nos
referidos Itens beneAdados. nos termos do item 6.7.5. do edHal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no nem 14. do ednal. 15432/2024 17:30:42

Cancelado • Considerando a parbapsção da empresa no Hem. cujo
desuna-se exctusivamente a pareopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realizaçáo da
■lOtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para Ans de enquadramento como empresa de jiequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital.
VerlAcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo, em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editd. A não
comprovação da dihgênaa restou na desdassIAcação da empresa nos
referidos itens beneAdados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstraovas prevista
no item 14. do edn^. 09/01/2024 17:38:47

27/12/2023- 19.52:11

27/12/2023-21:56 53 0.51 (proposta) 04.S28.8734X>01-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATU/O.

porfnl de
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SEMUS.

FCLHA_

RÚBR!C4

Canceiõdo • Considerando a partiapação da empresa no item, cu|0
OISTRIBÜItX>RA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partdpa^ de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzaçao da
liataçáo. ainda rtéo tertftam celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item S.S. do edital.
Verificoü-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diliçáncía concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneAciados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicaçáo das infraçóes e sanções adminisbeOvas prevista
no item 14. do edital. 0SA)3/202411:39:16

Caicelado -: Considerando a pvtiapação da empresa no nem. cij|0
destina-se exdusivamenie a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-cdendáno de reahzação da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Admmislração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pwte.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediênaa eo que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:38:47

Cancelado - Considerando a patliopação da empresa no Item, cuq
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reahzação da
licitação, amda não tenham celebrado contratos com a Admnstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do eotal.
Venficou-se que a refenda empresa {^>0$ encerramento do prazo de
dligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11:39.48

Cancelado - Com base nas análises realizada, resiou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou docum^tos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao Hem. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações abavés de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do lidtante titrapassa
0 vdor da proposta ou irtexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dégênaa resultou na desclassificação da empresa rto Hem. nos termos
do Hem 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Hem 14. do edlal. 19/D2/2024
15 34:47

LTDA

LTDA

0,70 39.281.122/0001-:9-.M.lANCA28/12/2023-14.24 54

0,43 04.528.673/0001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 14 25 46

63.43 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023- 14 26-26

0.43 46.8g8.611/0001-qa-FLEX28/12/2023- 14 29.20

0.42 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado • Considerartdo e partiapação da empresa no Hem. cu|o
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empiresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequ^o porte,
conforme o que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edHal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstratavas prevista
no Hem 14. do edn^. 16/02/2024 09:41:05

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no Hem. cujo
Oestina-se exdusnameráe a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
iidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbhca CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ednal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do Item 6.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções admlnisb^aüvas prevista
no Hem 14. do edital. 16/02/2024 0941:05

26/12/2023-14 38 20

0,32 (laice ocuto) 16.553.940/0001-46 - MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 14 45 19

a.13(lai>ceocult0) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamenle a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reahzação da
liataição, ainda náo tenham celebrado contratos com a Adminisfração
Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admHida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o Hem 8.5. do edHal.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênoa ao que estabelece o item 4.5.1. do eúlaf. A náo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empfssa nos
refendos itens benefidsdos, nos termos do Hem 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edHal. 09/01/2024 17:38:47

28/12/2023-14 48 14

0130-OXIBUTINA10MG
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SEMU^ Ki ̂

,J'TU3A

FOLHA Á.

Valor CNPv' Slt^oData

01. ;ô3.9â1 W. KO - .VJ/CONIA

HOSP1TAL\R .TO/.

Vài>ar-21/12/2023-14 5747 6.62 (proposta)

31.161.224/CO01-; w - AN JOIwED:

DISTRiaUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vál. Jc7.54 (proposta)26/12/2023 - 0901 03

31.842.12Üfl)001-6C • 3IOMêOICA

PRODUTOS HOSPiT/v .ARES EIRcLI

Vá'>cio27/12/2023-1718 33 197.98 (proposta)

01.721.446/000’-78 • Comercial

de Medicamentos Ltda

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. ci^o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liataçSo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bmta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. doedit^.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
cMiqãncia concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneffao. em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligèrxaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrafivas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17:24.44

Cancelado - Considerando a parbcipaçáo da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbhca cujos valores somados não ex^polem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénda restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do eitttal. 09/31/2024 17:39:01

27/12/2023-17 27 47 0,36 (proposta)

46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18:12-39 8,42 (proposta)

04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21 57 OT 4,30 (proposta)

31.842.12e/OOOV6e - BIOMgQieA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válidiv188,0828/12/2023-14:26 49

Cancelado -. Considerando a parbapação da empresa no item. 040
desuna-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotsçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
POUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo de aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/31/2024 17 39:01

40-898.611/0031-88 - FLEX
DISTRIBUIDORA C£ MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 14 29 27 4.22

•c

0131 -OXIBUTINA 5MG

Situação

Cancelado - Sr.(s) licrtanCe(5). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 obje&vo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefido recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pdas empresas parbapantes. Tendo em vista que nâo
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados nos
termos do Item 8,7.5. do edrtal, sem prefuizo da aplicação das infraçóes
e sançóes adrmrbstrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:07:57

VMor CNPJData

01.163.981/0001-50 • AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57 47 1,54 (proposta)

Válido1,97 (proposta) 31-151.224/0001-28 - ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-09:01:03

Válido70,90 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

27/12/2023-17.18 33

01.721.446/0001-78 - Sana Comaraal

de Medicamentos Ltda

Cancelado -' ConsiderarKto a parbapsção da empresa no item. cugo
destina-se exdusivamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liataçfio, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 Kem 8.5. do edrtel.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligêricia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieflao. em
obediéncie ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administra&vas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/202417:42 03

27/12/2023-17 27 47 0,86 (proposta)

•'ági!ia 373 de 6,
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3 10 (prc^sta) 46.a98.6^ 1/DC.j 1-Ot - • . líÁ Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA Di' JDICAMEtíTOS que a licitante nSo juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTOA ofertado pertnente ao nem. por meio de planilha de composiçáo de

custos juntamente com comprovações através de doosnentos idõoeos
ou foi demonstrado nas cotnposiçOes que o custo do katante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custas de oportunidade capazes de
jusiificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A náo comprovação da
dJigéncia resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item S.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações e
sartçúes administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:41:69

Cwcelado - Considerando a pamopação da empresa no nem. cu|a
destina-se exdusrvameme a partapa^o de empresas
comprovadamenle ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reakzação da
liataçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item B.5. do edrtal.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligénda restou na desctsssiécação da empresa nos
referidos itens beneAaados. nos termos do Item 9.7.5. do editat. sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções admmistra&vas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:0011

Válido

2.06 (proposta) 29.868.059/0001-89 -1 .O&PITALMEO
LTDA

1

27/12/2023-18:12.39

27/12/2023- 1952 12

,90 (proposta) 04.526.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

1,M 29.868.059rt)001-88-HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-21.57 20

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no rtem. cujo
destina-se exdusrvamente a parbapação de empresas
comprovadamenle ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reabzação da
licitação, ainda não tenham celebrado contratas com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após enceramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se fez jus ao benefiao, em
obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desdassrflcação da empresa nos
refandos itens benefíaados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. doeditM. 11/01/2024 14:00:11

Válido

28/12/2023- 14 23 11

67,36 31.842.120/0091-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-14:27:12

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada1,56 46.89S.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que 3 lidtante não juntou dooimentos c^>az de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com coirprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do lidtanie ultr^assa
0 valor da proposta ou inexislirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligénaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4, do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções adminisiratrvas prevista no item 14, do edital. 09A)2/2024
11:41 59

LTDA

28/12/2023-14 29 41

Cancelado • Considerando a partiapaçâo da empresa no item. 0,^0
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-c^endáno de realização da
lidtaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistração
Pública ojjos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porie.
cordorme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verifícou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dihgênda concedido, deixou de comfirovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigênda restou na desdassibcação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do editi. 11/01/2024 14 00:11

1,56 29.868.069/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14 29.47

0132 - OXIBUTINA 1 MG FRASCO 120 ML

Valor CNPJ Sltueção

Válido

Data

21/12/2023-14:57 47 71,28 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

31.161.224/0001-28-ANJOMEDl

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-09:01 03 103.95 (proposta)

31.842.12afl»01-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Vâido27/12/2023-17.18 33 89,98 (proposta)

Cancelado - Considerarido a participação da empresa no item, cujo
deslina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebraâo contratos com a Administração
Pública ct^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como emjuresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de corr^ovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do ecátal, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08431/2024 17:26-17

01,721,446/0001-78 - Sana Comeraal

de Medicamentos Lida

27/12/2023- 17.27,47 0.44 (proposta)

5gM
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46,898.6'. 1/0001-0Õ -VLeX

DISTRIBUIDÜRA DÊ MEDICAMENTOS
LTDA

Vãiids71.24 (proposta)27/12/2023-18 12 39

Cancelado - A pedido da hcrtante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Irrfonnamos que serão tomadas
medidas legais com efeito 6e apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item. cu|o
destina-se exclusivamente a partcipaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstração
PúbiicB ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admbda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/Ccom ortemS.S. doedrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dãigòncia coricedido. deixou de comprovar se faz lus ao ber>efício. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da digència restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. doeditM. 09X)1/2024 17:42:11

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14,1.2.3. do e*lal. 22/02/2024 12:11:31

29.868.059/0001-88 - MOSPITALMED

LTDA

27/12/2023-1952 12 82,52 (proposta)

04,528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATiiAL

27/12/2023-21:57 26 58.64 (proposta)

29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED

LTDA

71,2328/12/2023-14:2311

31.842.120/0001-60 - BIOMEDtCA

PRODUTOS HOSPITALARES ElRELI

Válido85.4828/12/2023- 14 27.27

Vtfido46.898.611/O001-0S - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

35,7228/12/2023- 14 29 49

Cancelado - A pedido da batante >aa e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que swão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade de liatarte.
conforme nem 14.1.2.3. do edital. 22A32/2024 12:11:31

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item, 040
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone.
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
VenTicou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do eAtal. A náo
comprovação de dibgência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benetoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrativas pre^sta
no rtem 14. do edital. 08/01/2024 17.42:11

29.868.059/0001-88 • HOSPITALAIED

LTDA

28/12/2023-14 29 52 58.63

04.628.673«XX)1-70 - G R OE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

34,90 (lance oculto)26/12/2023-14 43 66

0133 • PARECETAMOL 20QMG/ML. SOL. ORAL - FRC. 10ML

SituaçãoCNPJData

Cancelado - Considerarxto a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. c^e. no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgéncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. rx» lermos do item 8.7.5. do erttal. sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05A>3/2024 11 49 42

2.29 (proposta) 01.163.981/0001-50-AM/^20NIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57:47

5.00 (proposta) 16.553.940AX>01-4B - MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
descina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Veríficúü-se que a refenda ̂ presa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do ednal. sem
pre|ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11.49.35

26/12/2023- 16 00-16
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Canc«ado • Considerando a partiapação da empresa no item. 040
C5(STRiBU:i>0r.A üE VEDICAMEtíTCG destina-se excluavamente a paftapaçSo de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano<8lendéno de realização

3.84 (proposta) 39.281. . xNCA27/12/2023 - 09 25.36

da
IiOtação, ainda n8o tenham celebrado contratos com a Admimstraçáo
PCiotica ct^os valores somados nâo ex»polem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
cori/urme 0 que est^elece o item 4,5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verifícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
ditigénoa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do erttal sem
pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sançóes admmistrafivas prevista
no Item 14. do edital. 05433/2024 11:49 52

Csncdado - Considerando a patiapação da empresa no nem, 040
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 040$ viãores somados não extrapolem a receita bruta má»ma
admitida para ãns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do editai.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneflao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçfies e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 054)3/2024 11.49.22

Cancelado - Considerarxlo a participação da empresa no Hem. 040
destins-se exdusivamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbbca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que esl^>elece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da cMigènoa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prefulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no liem 14. do edital. 164)2/2024 09 43:12

2.05 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMcCHCA
PRODUTOS HOSPITALARES EISELI

27/12/2023-17:18 33

1,11 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeroal
de MedicaiTientos Ltda

27/12/2023-17 27 47

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada2,90 (proposta) 46.898.6r>/00pi-oa-E(.EX
DiSTRIBUÍDOE^ OE MEDICAMENTOS que a licitanie não Juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição tJe

custos juntamenle com comprovações através de docurrienios idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do katante litrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
dHigènaa resuKou na desdassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15 36.31

27/12/2023-18:12 39

Cancelada - Considerarxlo a partiapação da empresa no rtem, 040
destma-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotação. amda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pe^/eno pone.
confome 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
ditigãnda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. qo edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefióados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no nem 14. do edital. 164)2/2024 09:43:39

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no Hem. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendárío de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administreção
Púbbca cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admroda para fins de enquadramento como empresa de pequerio porte,
conforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ednal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do ediU4. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do eiátal sem
prejuízo da aplicação das mfrações e sançóes admmistrabvas prevista
no rtem 14. do edital. 094)1/2024 17:42:31

1.84 (proposta) 29.858.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19 52 1 2

2,13 (proposta) 04.528.673/DC01-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA. ATUAL

27/12/2023-21 67:36

1,22 29.868.059rtl001-e8-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a pareopação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de redização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno jxrte.
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz |us ao beneflao. em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da Ohgêneta restou na desdassilicaçãa da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuIzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 164)2/2024 09 43:39

28/12/2023-14 23 10
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. -Ai-IANCA Cancbiado - Considerando a partiopaçáo da empresa no rtem. cuio20/12/2023-14:25 52 2,83 39-281 .i:.2/00i

OISTRIBUIDOÃr OC htEDICAM£N>'OS destins-se exclusivamente a partcipação de empresas
comprovadamente ME^PPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtaçèo, ainda n8o tenham celebrado contratos com a AdmimstraçAo
PtMica ci^os valores somados nAo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para 5ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforma o oue estabelece o item 4,5,1. C/C com o item 8.5, do edital.

LTDA

Vertficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligánoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da dAgènoa restou na desdassificaçâo da empresa nos
refendos itens beneficiados, rws tennos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançòes administra&vas prevista
no item 14. do editd. 05AX3/2024 11.49.52

1,83 04,528.673/u001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -' Considerando a partiopaçáo da empresa no item. ctqo
destína-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstraçâo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confcrme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o itm 8.5. do ednal.
Venficou-se que a refenda empresa ̂ 3ós encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do eaial. A náo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09/D1/2024 17:42:31

28/12/2023-14 26.50

1.95 31.842.l20/0001-60-eiOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Cencdado • Considerando a participação da empresa no item. cii|o
destina-se exdusivamente a partopa^o de empresas
comprovadamente M£/EPPs. que. no ano-calendáno de reakzação da
liatação. ainda náo tenham celebrado contratos com a AdmrHStréção
Pública CLgos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editd.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
ddigéncia coricedido. deixou de comprovar se faz lus ao betiefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da cMigêrKia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação dcis infrações e sanções administraDvas prevista
no Item 14. do edital. 05/03/2024 11:49:22

28/12/2023- 1427 45

Cancâado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS que a licitante náo Juntou documentos capaz de com^ow os valores
LTDA

-FLEX

ofertado pertinente ao item. por mao de planilha de composição de

28/12/2023-14:29 55

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas corriposições que o custo do bdtante ultrapassa
0 vdor da proposta ou nexistrem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15:35:31

28/12/2023-14 38 22 2.12 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado • Considervxlo a partiapação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a partdpaçáo de empresas
comprovadámente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liqtação, ainda náo tertftam celebrado contratos com a Admrvstraçâo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como ̂ presa de pequeno porte,
conforme o que estabdece o Item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
^diènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editta. 06A}3/202411 49 35

26/12/2023-14:43.01 1.10 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda rtão tenham celebrado contratos com a Admmstraçâo
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiDde para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concecfrdo. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos tennos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 09A11/2024 17:42:31

0134 • PARACETAMOL 500MG- COM

SituaçãoData Valor CNPJ

portpi de A autentiadade do documento pode ser ven5cada no site https //validaarqu.vo portaldec^praspublicas.com.br
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Cancetado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cuio
destma-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, rw ano^aiendèrio de reakzaçào da
l>ataçáo, ainda nâo tenham cetebrado contratas com a Administração
PúMca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Ver1ficou>se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 3.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçdes e sançães administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15^)2/2024 16 29 22

21/12/2023-14 67 47 0,18 (proposta) 01.162.Sâ1/COü1-60 -.-«Í.^AZONIA
HOSPITALAR LTDA

0,33 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido26/12/2023 - 09 01 04

1.00 (proposta) 16.5S3.940A)001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado -: Considerando a participação de empresa no item. cu|0
destma-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado cwitratos com a At^msiração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãüma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porle.
conforme o que estabelece o nem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens ben^iaados, nos termos do item 8.7.5. do etãtal. sem
preiuizo da aplicação das infraçães e sanções admirustralivas prevista
no item 14. do editai. 09A)1/2024 17:42:41

26/12/2023-16 (W 17

0,33 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamenle a participado de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendárío de realização

27/12/2023-09.25 36

da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CLqos valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após oicerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus so benefiao. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 16A)2/2024 08 57:12

27/12/2023-1718 33 0.20(proposta) 31.842.120/0001-60-BiOMEDlCA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Cancelado - Considerarxlo a partidpação da empresa no item, OfO
destina-se exdusivamente a paroapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendéno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como ampresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dikgênoa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da Aligència restou na desclassificação da «npresa nos
refendos it^ benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. l6A)2/2024 16 2934

0.36 (proposta) 01.721.446/IX01-7B - Sana Comeraal
de Medicamentos Lida

Válido27/12/2023- 17.27:47

27/12/2023-1812 39 0.49 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023- 1952 12 0.10 (proposta) 29.868.059/0001-68 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a parodpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liolação. ainda não tenham cele^ado contratos com  a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida errqxesa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz )us ao beriefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08A}1/2024 16:38:13

27/12/2023-21 57 41 0.25 (proposta) 04.528.673AXX)1-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

(Danceiado - Com base nas anáhses realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou docunentos capaz de comprovar os valores
^ertado pertinente ao item. por meao de planilha de composição de
ojstos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liãtante ultrapassa
0 valer da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o Item pertinente. A não comprovação da
diligênaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item B.7.4. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e
sanções aAninistrativas prevista no item 14. da edital. 09/02/2024
11 57 09
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Cancelado - Considerando a participação da empresa rw Item. cu|0
CUSTRiSUICORA Cti UECICAMLI^OS destina-se exdustvamente a participa^ de empresas

(xmpro'/adamente ME/EPPs, que. r>o ano-calendáno de realização da
■lota.ão. ainda não tenham celebrada contratos com a Adrmmslráçâo
POUica ct^os valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitida p^a fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa apOs encerramento do prazo de
diiigáncia concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
Obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editd. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal, sem
pr^uizo da ^ícação das infraçães e sançóes adrrvnistrabvas prevista
no Item 14. do edital. 16/02/2024 08:57:12

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante náo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou fa demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A náo comprovação da
diligáncia resultou na desdassificsção da empresa no item. nos termos
do dem 8.7.4. do edital, sem prejuízo da ^Iicaçáo das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 57 09

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reakzação da
iKitaição. ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cufos valores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligáncia concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa r>os
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do ednal. 15532/2024 16 29:34

LTOA

0,26 39.281.■!2Z"l.001-33-A_I/NCA28/12/2023-14:26 04

0,17 04,528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14:27 39

0,19 31.e42.120/0001-60-BlOMEaCA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-14 27 54

Válido0.25 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 30 02

& MEDMAX
ICAMENTOS

Cancelado -: Considerando a participação da empresa rio item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cdendáno de reahzação da
liota^. ainda náo tenham celebrado contratos com  a Admmistiação
Pnjbáca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequerK> porte,
conforme o que estabelece o iiam 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que s referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao ben^cio. em
obediência so que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo

' comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa r>os
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09/01/2024 17:42.41

Cancelado -. Considerando a parbopação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do etMd.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dHigênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação de diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09551/2024 17:42:41

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os v^ores
ofertado pertneme ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou Irtexisiirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos lermos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:57.09

0,16 16.553.940/OC01
COMERCIO DE
LTDA

28/12/2023 - 14 38 21

0,13(l8nceocuttO) 16.553.94055001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14:48 42

0,14 (lance ocuão) 04.528 673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14 49 00

Cancelado - Considerando a parbopação da empresa no item, 0400,23 39.281.1225XX)1-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno d

15552/2024-16.30 35

e realização da
liolação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CL90S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editd.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediénda ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do eútal. Anão
comprovação da (Uigênaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do etátal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 16/02/2024 08:57:12
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0135 ■ PARECETAMOL 750MG-COM

SitwçAoVMor CNPJData

Válido0,51 (proposa) 01.163.&ei/0001-5ü-Ar-iA20NIA
HOSPITAUR LTDA

0,25 (proposa) OS.3S&.<81/0001-4U • Conexáo Metáca
Comemal LlOa

0,40 (propOSU) 31.151.224/0001-28 - Aa-iJOMEDI
CMSTRieUlOORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

21/12/2023-14:57 47

Válido22/12/2023-17.31 64

Váiido26/12/2023-09 01 04

Válido1.00 (proposta) 16.553.940/0001-46-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16 0017

Válido0,40 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-09 25 36

0,32(proposa) 31.842.120/0001-60-BIOMECIICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

0,11 (proposa) 01.721.446/0001-78-Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Váhdo27/12/2023- 17-18 33

C^celado - Cortsiderando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ar)o-caiendário de reali2ação da
Itdação, ainda não lefliiam celebrado coniraas com a Admirxstraçáo
Pública ciyos valores somados não extrapolem a receita bruta méxona
admitida para Ans de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
dMigéncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A r\ão
comprovação da difegènaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prefulzo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)l/2024 17 42 52

27/12/2023-172747

27/12/2023-1812 39 0.72 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19 52 1 2 0,19 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liotante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito (te apuração da responsabihdade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do etttal. 22/02/2024 12,11 31

27/12/2023-21 57 47 0,37 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-1426 13 0,30 39.281.122rtX)01-39-ALI/\NCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-14 28 03 0,30 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido

28/12/2023- 14 28 04 0,16 04.S28.673AX}01-70-GRDEABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 14.30.10 0,37 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-14 32 01 0.21 05.359.481/0001-40-Conexão Medica

Comeraal Ltda

Válido

28/12/2023-14.38.22 0.24 16-553-940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0136-POLIVITAMINA LIG. 100ML.

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14:57 47 4,96 (prc^wsta) 01.163.981/0001-50 - AM/\ZONIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerarxlo a partiopação da empresa no item. cufo
destina-se exdusivamenle a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPP$. que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado conbatos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que esittielece o item 4.5.1. C/C com  o rtem 8.5. do edrtal
Venficou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligãnda concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefído. em
obediãncie ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligãnda restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no rtem 14. do edital. 05A>3/2024 11 45.46

poitat de
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Cancòlado - ConsiMfando a partHspaçâo da em^sa no item, 040
destina-se exdusivamente a partcipa^o de empresas
comprovadamenie ME/EPPs. que, no ano^calendáno de realização da
liaiaçáo. ainda rtão tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cqos valores somados não extrapolem a recéta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item B.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rws termos do item 8.7.5. do edital sem
prejuízo da Reação das infraçdes e sançòes administrativas prevista
no item 14. do editd. 05103/2024 11.45.56

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destina>se exdusivanente a parpapa^o de empresas
comprovadamente ME£PPs, que, no anoolendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneflao, em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, rws termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14, do edital. 05AD3/202411 46:06

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, 040
destina-se exclusivarneme a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàno de reahzação da
liatação. ainda não ter>hsm celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgènda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e saiçóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 17:25:47

5,40 (proposta) 46.698.611/00.01-08 Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORÀ OE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os v^ores
LTDA ofertado pertinente ao item, por méo de planilha de composição de

custos juntamente com comprovações aOavès de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do lidtante litrapassa
o valor da proposta ou ineastirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 viJto da oferta para o item pertinente. A não corr^rovaçáo da
diligência resultou na desdassificsção ds empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sartções administrativas prevista no item 14. do eâtal. 19/02/2024
15 35 40

Cancelado -: Considarando a partiapação da empresa rw item. gu|0
destina-se exdusivameme a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de reahzação da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminisiração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediènaa ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:43:05

Cancelado - Considtfando a partiapação da empresa no item 040
destina-se excKisivamente a parUapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reahzação da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbhca 040S valores somados não extrapolem a receita bruta máidma
admifida para fins de enquadramento como empresa de pequem porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènOa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do ethtal. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administraovas prevista
no item 14. do edital. 05/03/2024 11:46.06

0,09 (proposta) 01.721.446/0001-78 • Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

4.04 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

18,64 31.842.12010001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

10,00 (proposta) 16.653.640W01-46 C-iAX
COMERCIO DE MEDI .AMENTOS
LTDA

26/12/2023- 16:00:17

19,62 (proposta) 31.842.120/0001-6U-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17 18 33

27/12/2023-1727:47

27/12/2023-1812:39

27/12/2023 - 21 57 64

28/12/2023-14.28.16

2,71 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitaite não juntou documentos cajsaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item. por meto de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de docunentos idõoeos.
mj foi ̂ monslrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
o valor da proposta ou mexistirm custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
dili^naa resiitou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 19/02/2024
15 35 40

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada

LTDA

28/12/2023-14.30 17
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5,39 16.553.94Ü ■IS-UEOIU;.
COMERCIO D MÊOtCAMENT .-a
LTDA

Cói'tC3lado - Considerando a partiapaçáo da empresa no item, cuio
oestina-se exclusivamente a partãpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano^endáno de reakzaç&o da
Ioji;áo. ainda náo tenham celebrado contratos com a AAnínistração
PúUice cujcs valores somados nâo eirtrapolem a receita bruta máxima
admiDda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. CtC com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíoo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da dAgénoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edtal. sem
prefulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 05A>3/2024 11.45.56

28/12^2023-14 38 21

2.68 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -: Considerando a partiopaçâo da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de redização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública oqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiDda para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao berieficio. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/202417:43 05

28/12/2023-14:4611

0137 - PREDNISOLONA 1 MG/ML. SOL. ORAL. FRC. Cl 10OML

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023- 14 67 47 01.163.981/0001-50 -AMAZCNIA
HOSPITALAR LTDA

Válido8.61 (proposta)

Válido22/12/2023-17-31 26 11.59 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comercial Ltda

31.151.224rtXX)1-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido26/12/2023.09 01 04 19,01 (proposta)

Válido20.00 (proposta) 16.553.940XX)O1-48 • MEOM/VX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16:0018

Válido16,67 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITAURES EIREU

27/12/2023-17 18 33

01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Cancelado •. Considerando a participação da empresa no item. cufo
destina-se exclusivamente a partiopaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúMca ci^os v^ores somados não extrapolem a receita bnjta màúma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediência ao que esttfielece 0 item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos teimos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:43.16

27/12/2023-17.27 47 0,10 (proposta)

46.898.611/0001-08 • FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-18.12 39 10,64 (proposta)

29.868.059/0001-88 - HOSRTALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da hotante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua pmposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que alIcHanle não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertir>ente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamenle com comprovaçóes através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexisiirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassificação da empresa no Item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prqulzo da aplicação das infraçóes e
sançóes administrativas prevista rto item 14. do edital. 09/02/2024
11 57 32

Cancelado - A pedido da kotante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

27/12/2023-19:52 12 14,78 (proposta)

27/12/2023 - 21.58 00 9.03 (proposta) 04.528.673«)001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14.23 10 10,63 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023- 14 28 32 15,64 31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

poíff)i ile
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Cancelado • Com base nas análises realizada, restou>se comprovada
Que a hcttanie nâo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composiçáo de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou fbi demanst'ado nas corrqjosições que o custo do lidtanle ultrapassa
0 valor da proposta ou meastirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A náo comprovação da
dili^ncia resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do item 9.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09^32/2024
11 57 32

28/12/2023- 14 29 35 8.60

28/12/2023-14 30 24 5.34 46.898.611/0001-08 • FlEX

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

29/12/2023-14.32 32 8,97 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica

Comercial Ltda

Válioo

28/12/2023-14 38 22 11,58 16.553.940/0001-48 • MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

VéUdc

5.24 (lance oculto) 04.528-673rtX)01-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante náo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao rtem, por meio de ̂ anilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotante uttrapassâ
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
digénoa resultou na desdassiãcaçâo da empresa no item. nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11.57 32

28/12/2023-14.46 52

0138 - PREDNISONA 20MG-COM

Vaior CNPJ Situação

Válido

Data

21/12/2023-14 57 47 0,37 (proposta) 01.163.981/0001-60-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

26/12/2023 - 0901 04 0,60 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA .

Válido

Cancelado •: Considerando a partiopaçáo da empresa no item. cujo
destina-se exciusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de raaázação da
lidtação, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máipma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edrtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções adrrunistrabvas prevista
no item 14. do edrtal. 09A)1/2(J24 17 43 26

26/12iZ023-16(»18 1,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023- 16:04 20 0,36 (proposta) 41,347.974/0001-23-ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

27/12/2023-0925.36 1,56 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

OISTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^ido

27/12/2023-17.18.33 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

VMido0,40 (proposta)

27/12/2023-17:27 47 2,13 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal

de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023-18 12 39 0.59 (proposta) 46.898.611/0001-06 • FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

27/12/2023-19 52-15 0,17 (proposta) 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - Considerando a paroopação da empresa no rtem. cu|0
destina-se exdusivamente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados náo extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
corVorme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venãcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edrtal. A não
comprovação da cMigénoa restou na desclassificação da emjxesa nos
refendos itens beneõâados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 06/01/2024 16:43.34

27/12/2023-21 58 08 0.43 (proposta) 04.528.e73rti001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Vãlido

28/12/2023-14 23 48 0,25 41.347.974AXX)1-23 - ZAFRA

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA

Vãído

28/12/2023-14 25:34 1,17 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

lâ 7
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Válido28/12/2023-14 28 45 0,38

28/12/2023-14 30.22 0,24 04.52B.673/0001-7o-G R DE ABRcU

DISTRISÜIDORA A.Tl.'\L
Vâicto

28/12/2023- 14 30 31 0.30 46.898.61 IZ-JCOI-Oa - FLEX

aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váliúo

16.653-S40/Ü001-48 - M rDM/«

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

CancMaOo -. Considerando a partapaçâo da empresa no item. cu|0
destins-se exdusivamenle a partopaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização da
licitaçáo, ainda não tenh»n celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bn;ta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venfícou-se que a retenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz )us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benebciados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09431/202417 43 26

28/12/2023 -14 38 46 0,23

28/12/2023-14 47 32 16.553.940/0001-48 - MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

0,20 (lance oculto) Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item. ct^o
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidts^o, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefido. em
obediênda ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassifícaçéo da empresa nos
refendos itens beneõaados. nos termos do item 8.7.5. do eddal. sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. D9/01/2024 17.43:26

0139 - PREDNISONA 5MG- COM

Data Valor CNPJ Sttuação

21/12/2023-14 57-47 Cancelado - Considerando a parllcipação da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamenle a participado de empresas
con^rovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
lidtação, ainda não tenham cdebrado contratos com  a Admmislração
Pública ciqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa ̂ lõs encerramento do prazo de
ddigénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do etktal. A não
comprovação da dAgència restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefldados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo ds aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16.38:58

0.20 (proposta) 01.163.9ai/0001-o0-AMA2ONIA
HOSPITALAR LTDA

26/12/2023 - 0901 04 0,52(proposta) 31.151.2244)001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023-16 0018 1.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamenle a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cMendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dêigênaa coriceddo. deixou de comprovar se faz |us ao benefloo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edlal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editd. 09/01/2024 17-43-56

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
acfrnitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do jvazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiac. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edrtal. sem
prquizo da ajilicação das infrações e sanções admmisfrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16.38.18

27/12/2023-17-18 33 0.16(proposta) 31.842.120imiO1-6O-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

27/12/2023-17.27.47 0.44 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023- 1612.39 0,53 (proposta) 46.698.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vãhdo

porfcil de a autenticidade do documento pode ser verificada no site htips://validaarquivo fOftald8Compraspublicas.com br
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C3ncel£>io • Considerando a partiopação da empresa no item, ci^o
destina-sc exdusivamente a partiapa^o de empresas
coniprovadamente ME/EPPs. que, no ano-caiendáno de realizaçáo da
l.ataçáo, amda rtão tertham celebrado contratos com a Administração
Púbecá cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitioa para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edit^.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dAgãnaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edrtal. sem

prefuizo da aplicação das infrações e sanções adminstracvas prevista
no item 14. do edital. 08A}1/2024 16 44 51

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a lidtante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composiçtes que o custo do iiatante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligènaa resultou na desdassrficação da empresa no item, nos termos
do nem 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/D2/2024
11:57 43

Canelado - Considerarxk) a participação da empresa no Hem. cujo
destina-se exelusivamente a parédpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidtaçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnistraçào
Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
aAnibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforma o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ednal.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edit^. A náo
comprovação da diligência restou na desdassifícação da empresa nos
referidos Itens benefloados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15432/2034 16:38:18

0,07 (proposta) 20.sf>d.C<50<i.l 01-6
arvi.

Pl7.4l.MED27/12/2023-19.62 15

0,36 (proposta) 04.528.67310001-70 - G R OE ABREU
DISTRiaUiDCRA ATUAL

27/12/2023-21 6814

0,15 31.e42.120/0001-60-BlOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-14.28 54

0,27 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

0,14 04-5Í8-673/ckl1-7Õ - díiiíE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023 -14.30:38

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a lidtante não juntou documentas capaz de comprovar os valores
ofehado pertinente ao item. por meio de ̂anilha de composição de
custos jixitamente com comprovações através de doomentos idôneos,
ou foi demonstrado nas cornpostções que o custo do hatanie ultrapassa
0 valor da proposta ou neMsbrem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos (ermos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 06/02/2024
11:57.43

28/12/2023-14 30 57

Cancelado -: Consideranão a parbapação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mêxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porle.
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dibgênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. rx» (ermos do item 6.7.5. do eritai. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções adrmmstraovas prevista
no Item 14. do editd. 09/01/2024 17 43:56

Cancelado -; Considerando a parbapação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a p^cipaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liata^. ainda não tenham celebrada contratos com  a Admmstraçáo
PCibêca ctqos valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se (az jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1, do edital. A náo
compiovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções admmstrabvas prevista
no Item 14. do edit^. 09431/2024 17:43:56

0,13 16.553.9404X301-48-MEOMAX

COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-14 38 46

0,09 (lance ccutto) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 43:53

0140 - PROMETAZINA 25MG- COM

Valor CNPJData Situaçfio
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21/12/2023-U:57-47 0,22 (proposta) 01.1b3.S31.'CC01-50-AMí2O;J!A
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerando a parliapaçâo da empresa no item. cuio
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendãno de realização da
Itataição. ainda não tenham celebrado contratos com a Adrmrustração
Púbkca cufos valores somados não extrapolem a recerta bruta mãxvna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao, em
obediência ao que estabelece o nem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ddigènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíaados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das mfraçóes e sançbes administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 17:08:10

Cancelado • Considerando a paitiapação da empresa no item. cu|0
destma-se exdusivamenie a partopaçâo de empresas
comprovadamerve ME/EPPs. que. no ano-calendãno de reahzação da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da ar^icação das infraçães e sançóes admmistrabvas prevista
no item 14. do edit^. 15/02/2024 17:07:22

1.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

26/12/2023-16 00.18

26/12/2023 -16 04 28 0,30 (proposta) 41.347.974/0001-23 - 2AFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa n

com|M^vadamante ME/EPPs. que. no ano-calendáno d

o item. ci.|0

e re^zação da
llatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extr^olem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o itm 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
c^diência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dHigénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rx» termos do item 8.7.5. do edtal. sem

prquizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
noitm 14. do edital. 15/02/2024 17 06:55

27/12/2023-09:25 36 0.47(proposta) 39.281.122AXI01'39-ALiANCA Cancelado • Considerando a participação da empresa no item, cu|o
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a p^tiopa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-c^endáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berWiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligêocia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo de aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/202417:08:38

LTDA

27/12/2023-15 53 05 0.39 (proposta) 31.097.573/0001-09 - SHOPMEO
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Cancelado - Considerartdo a partiopação da empresa no item, 040
destina-se exâusrvamenie a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiDda para fins de enquadramento como empresa de piequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraç&es e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15A32/2024 17:03 37

27/12/2023-17 18.33 0,97 (proposta) 31.842.t20rtX)01-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

1,93(proposta) O1.72t.446«OOl-70.SanaComercial
de Medicamentos Ltda

Válido

27/12/2023- 17 27 47 Válido

27/12/2023-18.12.39 0,82 (proposta) 46.898.611/0001-0e-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^do

27/12/2023- 19 52 16 0,15 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPIT/VLMED
LTDA

Cancelado - Considerando a partiapaçáo da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-c^endáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequena porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C^ com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefieio. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
com[xovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
praiuizo da aplicação das infrações e sanções admlmstrativss prevista
no nem 14. do edital. lSA)2/2024 16:59 41

fjOíHiíde
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Cãncelaúo -: Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-caJendário de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
aamiQda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o itwri 4,5,1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refehdos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançSes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:44:19

0,40 (proposta) O4.523.ô73.'C00 i-70 - G R DE A3REU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21 58:20

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no it«n. 0400,20 41.347,974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a participação de empresas
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãrlo d

28/12/2023-14 23 49

 e realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 ilem 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos ilens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 17:06.55

Cancelado - Considerando a psticipação da empresa no rtem. 040
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham cel^rado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que est^>elece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao bmieflcio. em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das inhações e sanções administrativas prevista
no item 14, do edital. 15/02/2024 17:03:37

Cancelado - Considerando a partidpação da empresa no item. ojjo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado conb'atos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admitida para fins de enquadr^ento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C como item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 17:08.38

LTDA

0,19 31.097.573/0001-09-SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

28/12/2023-14:23:56

0,35 39.281.122/0001-39-ALIANCA28/12/2023-14.25 40

0,92 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

Válido28/12/2023-14.29 06

0,42 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14 30.43

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénda restou na desdassificação da empresa nos
referidos Itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas [vevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:44.19

0,18 04.628.673/0Q01-70-GRDEABREU
CaSTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14 31:26

Cancelado - Considerando a partldpaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a parbcipa^o de empresas
comprcvadammite ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
Notação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encen’amento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edit^. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções administrativas p^evista
no Item 14. do edital. 15AJ2/2024 17:07:22

28/12/2023-14 38 46 0,21 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Pági!ia 3S7 de

fiorfoí rie
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Cancelv - Considerando a partidpaçáo da empresa no item. cii|o
destin
comprovadamente UE/EPPs. que. no ano-calendáro de reé^izaçâo da
lictação, aiiida não tenham celebrado contratos com a Administração
POtKlca cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
aJiritida pcra fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
cor.forme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio. ^
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do editai-15/02/2024 17:03:37

Canelado -: Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exciusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligénoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do ecStal. sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:44.19

tixdusivamente a participação de empresas
0.17 (lance oculto) 31.Ü8?.u.’2;’C; ..i i. . -PMlirp

brasil COMLr Cl w-
MEOICAMiNTC S I.TUA

28/12/2023- 14 46.51

0,13 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14 47 06

0141 • SAIS PARA REIDRATACAO ORAL - ENVELOPE
Situação

Válido

Valor CNPJData

1.46 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57.47

Válido2.60 (proposta) 31.151.224/0001-26 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-09 01:05

3,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 • MÊDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido26/12/2023-16:00.19

V, Ia 'Hv
1,12 (proposta) 31,842.12C/000'R«00-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITAIARES EIRELI
Cancelaao - Considerando a participação da empresa no item, cu)0
destina-se exciusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendárío de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnXa máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligèricia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editai. 15/02/2024 16.39:15

Cancelado -: Consid^ando a participação da empresa no item. cujO
destins-se exciusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa apiós encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação de diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrahvas prevista
no Item 14. do edital. 09fl31/2024 17:45:41

27/12/2023-17 18.33

0.09 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-1727:47

Válido2.43 (proposta) 46.898.611/0001-06-FLEX
DISTRIBUICORA DE MEDICAMENTDS
LTDA

27/12/2023-18 12:39

1,80 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Canceiaoo - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
deslina-se exciusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bmta máxima
admitida para Rns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estéájelece o Item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diiigênoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos Itens benefioados. tws termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15rt)2/2024 16.39.31

27/12/2023-19 52.16

13

fjurtn/rie
COtifPPAS

A autentiodade do documento pode ser venficada no site iittps.//validaa'quivo.portelclecompras|XJblica$.com.br
Documento gerado eletronicamente no Porial de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04:13.

PUBL/CAS Código venficador: 87AAF3
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SEMUS^

FOLHA^J

RÚBRICA

;JAXUBA

9
Can^^scJo - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juiitamente com comprovações através de documentos idâneos,
ou toi demonstrado nas composições que o custo do liotante ultrapassa
0 valor ca proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
ILStifIcar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no itam 14. do edital. 09/D2/2024
11 58 10

Car^celado - Considerando a participação da empresa no item. ci^o
destina-se exclusivamente a partiopaçáo de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encenamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15A)2/2024 16:39:31

Canelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estcâ>elece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.S. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/Q2/2024 16:39:15

1,79 (proposta) 04.528.6/3/0001-70 • G K D:
DtSTPlHiJIDORA ATUAL

:L'U27/12/2023 - 21:58:35

1,45 29.868.059/0001-33 -1 .CSPIÍALMED
LTDA

28/12/2023-14 44 53

1,06 31.842.120/0001-60-BIOMECHCA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023- 14.46 57

Válido1,22 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 14 47-43

1,21 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA '

Cancelado • Considerando a partiapaçáo da empresa rto item. cujo
destina-se exdusivamente a partdpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realizaçáo da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o itam 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. rws termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edita). 15A)2/2024 15:39:31

Cancelado - Com base nas aiálises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por melo de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desctasslficação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11-58.10

28/12/2023-14:47 48

0,98 04.528.673/0001-70-GRDEABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 14.54:22

Válido1,44 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14 59 69

0142 - SALBUTAMOL 0.4MG/ML.. XPE, FRC. C/100ML

SltusçAo

Válido

VakM- CNPJData

2,04 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

5.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

21/12/2023-14 57:47

Válido26/12/2023-16:00.19

3,80 (proposta) 39.281.122/0001L39 -ALI/VJCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido27/12/2023-09:25.36

Válido3,15 (proposta) 31.842.120/0001-60 - SIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023- 171833

■mill portcil di? A autentiadade do documento pode ser verificada ro site htlps //vslidaarquivo.portsldscompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Pubücas em 15/04/2024 às 09:04.13.

PÜBÍÍCAS Código verificador: 87AAF3
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Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no Item. cujo
desbna-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendãno de realização da
lidiação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiOda para fins de enquadramento como empresa de pequeno pode.
conforme o que estabelece o item 4.S.I. C/C com o Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apds encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nêo
comi^vação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminis^ativas prevista
no item 14. do edital. 08A31/2024 17:26:21

0,05 (proposta) 01.721.44e/'C001-78 - Sana Cumercia!
de Med'camentas LtOa

27/12/2023-17,27.47

Válido3,95 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-18 12:39

Cancelado - Considerando a pahiopação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida pare fins de enquadramento como empresa de pequeno poite.
conforme o que estabelece o ttem 4.5.1. C/C com o item 8,5. do edital.
Verrficou-se que a referida empresa após encerramento do pruo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edita!. 15W2/2024 1 7:18:45

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item. cu]o
destína-se exclusivamente a psrtidpaçâo de empresas
compxovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapc^em a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pregulzo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09A)1/2024 17:46 02

2,60 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMEO
LTDA

27/12/2023-1952 18

3,07 (pnwosta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21 58 42

Válido2,99 31.e42.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-14:47.03

Válido1,98 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTOA

28/12/2023-14:47 63

Cancelado - Considerando a pahiopação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendário de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admiQda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confvme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados, rws termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15«2/2024 17 18 45

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bmta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pohe,
conforme o que est^jelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz )us ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do eStal, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Itam 14. do edital. 09/01/2024 17:46.02

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a pahidpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pohe.
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda em^esa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desdassiticação da empresa nos
refendos itei-is benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 1SA}2/2024 17:16.45

2,03 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023- 14 48 03

1,77 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 14 5504

1,97 29.868.059/0001-88-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023-14 65:09

28/12/2023-14 67 18 2,85 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

porMn cfe
COMPÜAS

■■ PUBLICAS Código verificador 87AAF3

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //vabdaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Pohal de Ccmpras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04 13.



SEMUS

FOLHA_.

RÚBRICA
28/12/2023-14 59 59 2,79 16S53.9<.0.Xj1 -

COWERCIO Oí

LTDA

•FDVA/-

. u'.AVcNTii4

Váliüc

0143 - SALBUTAMOL 1Q0MG SPRAY

Data Valor CNRJ Sttuaçáo

21/12/2023- 14 57 47 18,10 (proposta) 01.163.931/0001<0-^MAZONIA
HOSPITALA.K ITDA

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da enipresa rw nem. cu|0
destina-se exclusn/ameme a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reabzaçdo da
lidtaçào, ainda nío tenham celebrado contratos com a Admmstraçâo
Pública CLjos valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para Uns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do pra20 de
diligènpa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que est^>elece o rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgènaa restou na desclassificação da empresa r>os
referidos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edtal. sem
preiuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/D2/2024 1723:20

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cu|0
DISTRiBUlOORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamenie a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a /kdrrtmistração
Pública cu|os vdores somados não extrapolem a receita bruta mãibma
admitida para ãns de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 17:23:45

LTDA

27/12/2023-09.25 36 28,22 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA

27/12/2023 •17:27.47 0.06 (proposta) 01.721.446/0(X}1-78 - Svia Comeroal
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. o^o
de$bna-$e exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendàno de realização da
Matado, ainda não tenham celebrado contratas com  a Adiramstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonne o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefíao. em
a6ediZri£ra ãd que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dAgênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

^ prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:46:29

‘ Wr'

27/12/2023- 18 12 39 46.27 (proposta) 46.696.611/0001-06-ELEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023-19 52 1 8 2S.8C (proposta) 29.668.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • Considerando a partiapaçâo da empresa no item. 040
destine-se exdusivamente a parbopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não exffapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone.
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dikgênaa restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edúl, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 17:22:52

27/12/2023-21 5848 33,47 (proposta) 04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovade
que a liatante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao Hem, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas cotriposições que 0 custo do Ncitante litrapassa
0 valor da proposta ou nexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para 0 item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Item 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 09/02/2024
11 58 23

28/12/2023-14 48.00 23,20 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 14 48.03 23.19 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED

LTDA

Cêmcelado • Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendàno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida parii fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 liem 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
VenliaM-se que a refenda empresa ̂ s encerramento do prazo de
diligênaa ccricedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefloo. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edilal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no liem 14, do edital. 15/02/2024 17:22 52
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28/12/2023-14 5S 39 16,69 04.5?8.ô73.J'u1-70-GRDEASSEU

DiSTRIBUlOORA ATLIAL

Cancataúo - Com base nas anáhses realizada, restou-se corr^irovada
que a liatante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos lermos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 58.23

18.09 29.868.059nX>01-88-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023- 14 55.44 Cancelado - Considerando a partiopaçéo da empresa no Item. 040
destina-se exclusivamente a p^apa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, rK> ano-calendãno de reaãzação da
liata^o, ainda não tenham cdebrado contratos com  a Admwistração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bnita máxima
admitda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
ddigènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berreficio. em
obediência 30 que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15^32/2024 17 22:52

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a parbcipação de empresas

com^vadamente ME/EPPs. que. no ano-calendâno de re^ização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstração
Pública cujos valores somados não exnpolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ecktal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediènoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da (Migênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15A32/2024 17 23.45

LTDA

28/12/2023-14.57 25 21,00 39.261.122/0001-39-ALIANÇA

28/12/2023-151316 14,90 (lance OCiitO) 04.528.673fl3001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da crferta para o item pertinente. A não comprovação da
dihgênaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 09/02/2024
11 58 23

0144 - SARCOMYCES CEREVISIAE. 100 MILHÔES/ML, FRC. C/ 5ML - FRC,

Data Valor CNPJ Situação

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no nem, aijo
destina-se exclusivamente a póticipação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liátação. ainda não tenham celebrado contratas com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1, C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênoa coricedido, deixou de corrprovar se faz jus ao bertefioo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgènos restou na desclassificação da empresa nos
refendos iterts benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17 46 41

21/12/2023-14 5747 6.78(proposta) 01.163.981/0001-S0-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

27/12^123-0926 36 16.98 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Vâido

27/12/2023-17.27.47 0,59 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Lida

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no rtem. cujo
destina-se exclusivamente a paitapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somadas não extrapolem a recaita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item B.5. do ednal.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência ccxicedido. deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
cbediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edittf. A não
comprovação da dègência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiosdos. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17:26.54

27/120023-1812 39 18.91 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023 - 21 58 54 10,76 (proposta) 04.S28.673rtX)01-70 - Q R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 14 48 10 9,48 46.896.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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Válido28/12/2023-14 57 33 12,00 39.281.122-'0001-39-A'.:a;'JCA

DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS
LTDA

0145 • SARCOMYCES CEREVISIAE, 50 MILHÕES/ ML. FRC. C/5ML - FRC.
1

Valor CNPJData SItuaçflo

Válido21/12/2023- 14 57 47 5.94 (proposta) 01.163.981/C001-SC-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

27/12/2023-09 25 36 9,00 (proposta) 39.281.122A}001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

Vábdo

27/12/2023-17 27 47 0,08 (proposta) 01.721.446/0001-76 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Consideraido a parliapaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiopaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reabzaçáo da
liotaição, ainda náo tenham celebradú contratos com a /^dmtmstraçáo
PúMca cujos valores somados náo extrapolem a recerta bruta máxma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confomie oque estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17.46:58

27/12/2023-18 12 39 8.84 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-21 59:00 9,04 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-14 4817 4.44 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-14 57 39 7.00 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

0146 - SECNIZADOL 1G - COM

Data V«or CNPJ Srtueção

21/12/2023- 14 5747 1.65 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Válido

26/12/2023-09 01 05 2.26 (proposta) 31.151.224/0001-26 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023- 16 00.19 5.00 (proposta) 16.553.940^)001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Váhdo

26/12/2023- 16 04’28 Válido1,80 (proposta) 41.347.974/0001-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

27/12/2023-09 25 36 2.53 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-17 18 33 1.66 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEI^CA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELl

Válido

27/12/2023- 17.27.47 0,15 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Considerando a participação da empresa no Item. cujo
deslina-se exclusivamente a p^cipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Atánmstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabeleM o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz )us ao benefíoo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desdassificaçâa da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do e<ttal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17 27:24

27/12/2023-18 12 39 2.39 (proposta) 46.S98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19.52.18 2.36 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatanie via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante
conforme Item 14,1.2.3, do etital. 22J02/202A 12.11.31

■I portai as
W COMPRAS

A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09:04 13.

PUBLICAS Código venficador: 67AAF3



SEMUS-AN

FCLHA.

RÚBín:. ■_

BA

27/12/2023 - 21 59.06 1,67 (proposta) 04,62:.6VS,Ü001.;0-1;. OéABKEI!
CHSTRtauinc ;aa"ua:.

Cti''ictrfaüo -. Considerando a partiapação da empresa no item. o^o
deatiiia-se exdusivamente a p^apação de empresas
comptovadamente ME/EPPs. que. no ano^alendáno de reabzação da
lioía'A9, ainda nAo tenham celebrado contratos com a Administração
POMca cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
adrnii ds para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonrie o que est£d>elece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
VerifiaiJ-se q>ie a referida empresa após encerramento do prazo de
diUgencia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneffao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da (êligéiKia restou na desdassificação da empresa nos
refMidos 'tens benefioados, nos termos do Item S.7.S. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no itern 14. do edital. 09/01/2024 17:47:10

28/12/2023- 14.44 53 1.64 29,863.059/0001-88 • HOSPITALMED
LTOA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mall oêaal, procederemos com
desdassificação rie sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hcrtante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

28/12/2023- 14.44 58 1.45 41.347.974/0001-23 -ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

28/12/2023- 14 4717 1.58 31.842.120/0001-60 • BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido

28/12/2023- 14 47 24 1.57 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da Katante via e-mail ofiaal, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsaMidade da katante.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22A)2/2024 12:11:31

28/12/2023- 14:48:23 1,20 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

26/12/2023- 14.56 28 1.09 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerarido a participação da empresa no rtern. cujo
destina-se exclusivamente a partiapaçéo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, dje. no ano-calenúáno de realização da
lotação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública 040$ vdores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para lins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do eÁtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A nâo
compfovaçáo da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos temos do item 8.7.5. do edital. s«n
pre|uí2d da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/202417:47:10

28/12/2023- 14.57:47 1,90 39.281.122/0001-39 -ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido '

28/12/2023- 14 59 59 1,56 16.553.940/0001-46 - MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023- 1500 03 1,55 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Mormamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante.
conforme item f4.1.2.3. do edrtal. 22^32/2024 12:11:31

28/12/2023- 15:00:08 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

1.54 Válido

28/12C023-1500.23 1.53 29.868.069fl3001-88 - HOSPITALMED
LTOA

Cancelado - A pedido da liatante via e-meil oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito cte apuração da responsabilidade da hcitante.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22fl32/2024 12.11:31

28;i2C023-16.00 29 1.52 16.553.940nXX}1-48 - MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS
LTDA

VàkCO

28/12/2023- 15 0049 1,51 29.863.059/0001-88 • HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante,
conforme item 14.1.2.3. do eiátal. 22A)2/2024 12.11:31

0147 - SIMETICONA 40MG

Data Vakx CNPJ Situação

21/12/2023- 14 57:47 0,23 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

V^do

26/12/2023-16.00:19 1.00 (proposta) 16.553.940/'0001-48 • MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancalado - Considerando a participação da empresa no item, o^o
destina-se exdusrvamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendãno de realização da
liata^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admmsiráção
Pública cujos vdores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida psra fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
d4igênoa coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao beiiefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigònoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. da edital. 09/01/2024 17 47:33
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CârKxiado - Considerando a partiapaçdo da err^rnsa no item, cuio
des'.ins*se exdusivamenle a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que, no ano-calendâno de reaiizaçSa da
liciiação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Púbbra C140S valores somados não extrapdem a recata bruta mãxima
aónitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 q:.e estabelece 0 item 4,5.1. C/C com  o Item 8.5. do edital.
Venficou se que a retenda empresa após encerramento do prazo de
diii^nda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènda au que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgència restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itans benefiasdos. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
pi quízo da ̂ Icação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 08/01/2024 16 04 37

0,11 (proposta) 3».£-1i.l4aiL.ói-ój-
FSCL.1JTC5 HOCKir. ^RES EIREL!

27/12/2023-171833

0.34(proposta) 0i.72l.446/0C0l-7a-SsnaComercial
de Medicamentos Ltda

Válido27/12/2023-17.27 47

0.45(proposta) 46.89d.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEMTOS

LTDA

V^ido27/12/2023-18.12.39

Cancelado - Considerando a parbdpaçao da empresa no item. cufO
destina-se exdusnramente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáho de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administraç^
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquarbamento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dillgénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènda ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da ditigònoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos Itens beneõoados, nos termos do Item 8.7.5. do edital sem
pretuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 10/01/2024 17:42:33

0.16 (proposU) 29.866.059/0001-88 - HOSPITALMEO
LTDA

27/12/2023- 19 52.19

Váiido0.29 (proposta) 04.524673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21:59 14

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a parbopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência cortcedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefíoados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções adminstraiivas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:04:37

0,10 31.e42.120ra001-60-B10MEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

28/12/2023-14.47 24

j  ./

0,23 46.898.611/OO01-Oe-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14 48 30

Cancelado •: Considerando a partiapação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cdendàno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno poite.
conforme 0 que estabelece o Item 4.5.1. C/C como Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diUgêrioe conceddo, deixou de comprovar se faz )us ao benefiao. em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneõaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

preiuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editd. 09/01/2024 17:47 33

28/12/2023- 14 59:59 0.15 16.563.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

0148 - SIMETICONA 75MG/ML GTS 10ML

Data Vakx CNPJ Situaçao

Vábdo21/12/2023-14 57 47 2.21 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

22/12/2023-17 30 44 05.359.481/0001-40 - Conexão Mei^ca Válido

Comeraal Ltda

2.23 (proposta)

31.151.224AXX)1-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido26/12/2023 - 09:01 05 4,60 (proposta)

26/12/2023- 16 00 19 5.00 (proposta) 16.553.940/OC01-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Vãlldc

27/12/2023-0925 36 3.58 (proposta) 39.281.122A)001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-17:18:33 2.79 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMECMCA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido
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Caicalado - Considerando a paroapaçáo da empresa no item. 040
deslina-se exclusivamente a participada de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
liatação. ainda r\ão tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 040$ v^ores somados não extrapolem a receita bnrta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 ilem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficau-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diliqáncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieflao. em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligèrtaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das Infraçòes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 17:27 47

0.88 (proposta) 01.721.448/0001-78 • 5wiJ Comeraal
de Medicsmentns Ltda

27/12/2023-1727 47

Válido4.83(proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUICX3RA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18 12 39

Cancelado - A pedido da hatante via e-mal oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de fração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12;11-31

2.60 (proposta) 29.868.059if0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023- 1952 19

3,29 (proposU) 04.528.673/0001-70-GROE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

2 22 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

VáNdo27/12/2023-21 59 20

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informemos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do editd. 22/02/2024 12.11-31

28/12/2023- 14 44 53

Válido2,65 31,842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-14 47 29

V^dO2,32 46.898,611/0001-0e-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 14 46.39

1,84 05.359.481/0001-40-Conexão Medica
Comerad Ltda

Válido28/12C023 -14 50.45

Cancelado - A perhdo da hatante via e-mall ofiaal. procederemos com
desctassiãcação de sua proposta Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeiú de apuração da responsabilidade da hatante.
confonne item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

2,20 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14:50.51

Válido28/12/2023-14 57 29 1,77 04.528.673/0001-70 - G R DÊ ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancdado - A pedido da liotanie via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
confonne item 14.1.2.3. do edrtal. 22/02/2024 12:11:31

1,83 29.868.0S9/0001-88.HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-14:57-33

Válido28/12/2023-14:67 54 2,68 39.261.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIIXIRA DE MEDICAMENTOS

LTDA

2,19 16.553.940AX)01-4S-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-150000

0149 - SULFADIAZINA DE PRATA 400GR

Valor CNPJ SItuaçAo

Válido

Data

21/12/2023-14 57:47 60,72 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

Válido22/12/2023-1730:14 57.09 (proposta) 05.3â9.461/0(X)1MO - Conexão Mechca
Comeraal Ltda

90,97 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

80,00 (propOSU) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-09.01:05

Váhdo26/12/2023-16.00.20

27/12/2023-09 25 36 Válido62,20(prc^xista) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

57.42 (proposta) 31.642.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido27/12/2023-17.18 33

27/12/2023-17 27 47 Cancelado •: Considerando a partiapaçáo da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a partidpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzaçèo da
liataçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonne o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligánaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediènaa ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dHigánoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:47.59

1.80 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda
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27/12/2023-18.12.39 46.flS8.eii/o.:;-06-r^tx

aSTRI3HlCOK,MDt MEDIC/• ̂ NiOS
LTDA

84.61 (proposta) Válido

27/12/2023-19.52 1 9 56,00 (pr<^)osta) 29-bôe.C3e/oooi-8ò - MCjôf>iTALfc:ec

LTDA

Cáiic^lado • A pedido da kotante via e-mail ofioal, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liatante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

27/12/2023 - 21:59.27 72,22 (proposta) 04.528.673rtX:ü1.7Q - u DE AoREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-14 47 37 54,55 31.&42.120rtXi01-60 • . .DVicDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12C023- 14 48 48 42.41 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA CE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12^023-14 48 52 54.54 29.e68-069rtXX)1-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito àe apuração da responsabilidade da kcitarHe.
conforme item 14.1.Z3. doeòtal. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-14 51 04 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica

Comercial Ltda

Válido46,98

28/12/2023-14:51 08 46,97 29.868.059AX)01-88 • HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail ofioel. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12.11 31

28/12/2023-14.58 03 60.00 39-281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-14 58 28 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

41.90 Váhdo

28/12/2023-14 58.34 42.40 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A peddo da liatante via e-mail ofiaal, procederemos com
desdassificaçáo de sua proposta. Irtformamos que seráo tomadas
medidas legais com eferlo de apuração da respor^sabilidade da kdtante.
conforme item 14.1.Z3. do edital. 22/02/2024 1211:31

28/12/2023-15:00 01 46.96 16.553.940/0001-43 - MEDMAX

COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

0150 - SULFAMETOXAZOL TRIMETROPRIMA 400MG •*•80 MG- COM

Valor CNPJ

0.39(proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

0.52 (proposta) 31.1Sl.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

2.00 (prcposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Data

21/12/2023-14:57 47

26/12/2023 - 09:01.05

26/12/2023-16:00 20

Situação

VUdo

Vábdo

Válido

26/12/2023 •16.04.28 0,60 (proposta) 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

27/12/2023-09 25:36 0.51 (proposta) 39.281.122/0001-3g-ALIANCA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023.17-18 33 0,41 (proposta) 31.642.120AXI01-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12^323-17:27 47 0.19 (proposta) 01.721.446/00C1-78-SanaComeroal
de Medicamentos Ltda

Cancelado • Considerando a pamapação da empresa rx) item. cu|a
destina-se exdusivamenle a partapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
liotaçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ciqos valores sorrtados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desdassíficação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçóes e sançóes administra&vas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 09.07:57

Cancelado - Considerando a parbopação da empresa no item, 040
destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reaiização da
liataçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cuios vdores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 nem 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edAal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligánaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefíao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos (ermos do item 8.7.5. do eatal, sem
praiuizo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no itsm 14. do edil^. 09/01/2024 17:48:32

27/12/2023-1812 39 0.29(proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
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27/12/2023-19 5216 0,25 (proposta) 29.86e.059/(Xr01 -08 - HU

LTDA

•■^LMED Cancuiado - A pedido da liatante via e-mail ofioal. procederemos cwn
aesdassifica^o de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da katante
confo.Tne item 14.1.2.3. do edital. 22J02Í202A 12 11:31

27/12/2023 - 21 59 34 0,23 (proposta) 04.526.6 • iJUuC 1 /O - fi R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Vál.do

28/12/2023-14 44 58 0,29 41 347.974/0001-23 L,^FRA
DISTRIBUIDORA DE S«EDICAMÉNTOS
E PRODUTOS HOSPiTAIRES LTOA

Valido

2B/12/2023-14.47 44 0.39 31.e42.120rtX)C1-6w • TLOMEDICA
PRODUTOS HOSPI TALARES EIRELi

Válido

28/12/2023-14 48 55 0,15 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA 0£ MEDICAMEfíTOS
LTDA

Cancelado •: Considerando a partopaçáo da empresa no item. cu|o
destjna-se exdusivameme a partidpaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de reekzação da
licitaçáo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prezo de
diligèrKia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio em
obediánoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovaçác da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:48.32

28/12/2023-14 58 11 0.38 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

28/12/2023-15.00.00 0,28 16.553.94(^0001-48 • MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido

0151 - SULFATO FERROSO 40MG - COM
Data Valor CNPJ Situaçfto

21/12/2023-14 57 47 0,06 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA

C^celado - Considerando a partiopaçáo da empresa no item. c^o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-caiendàno de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstráção
PúMca o^os valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima
admtida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa rm
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prefulzo da aplicação das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14.21:09

26/12/2023 • 09.01 05 0,13 (proposta) 31.151.224flX)01-28-ANJOMED( Cancelado - Considerando a partiopaçáo da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
LTOA comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendéno de reaêzaçáo da

licitação, ainda não tertham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio «n
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desctassificáçéa da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos (ermos do item 8.7.5. do edital, sem
preguizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editai. 16/02/2024 09:01:55

28/12/2023-16.00 23 1.00 (proposta) 16.553.94CÍAXXI1-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerarxlo a pamapação da empresa no item. cugo
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a raceita bruta máxima
adnifida para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do ettial. sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções adminstrafivas prevista
no item 14. do edita). 11/01/2024 14.20.52

Cancelado - Consid^ando a partiapaçáo da empresa no item, cujo
desbna-se exctusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de reaázação dá
iKatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstréção
Pública C140S valores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o nem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deaxou de comprovar se faz jus ao beríefiao. em
^lediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editM. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do etátal. sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
noitam 14. do edital. 11/01/2024 1421:47

27/12/2023-09:25:36 0,09 (proposta) 39.281.122/0001-39 - AÜANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA
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Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovedamente ME/EPPs. que. no eno-calendãrio de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificaçao da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçfies e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:21:36

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
com|>rovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de redização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos vala'e$ somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçSes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 16A12/2024 09 02:04

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao lt»n. por meio de planilha de composição de
custas juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassificaçáo da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edittf. 09/02/2024
11.42.15

Cancetado - Considerarxlo a participação da empresa no item, 040
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-caiendário de realização da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 16:49:14

Cancelado •: Considerando a participação da empresa no item. cujo
dastina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadranento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa apõs encenamento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediãnda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovaçáo da diligénoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuIzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:48:52

Cancelado - Com base nas ̂álises realizada, restou-se comprovada
que e lidtante não juntou documentos capaz de comprovar 0$ valores
ofertado pertinente ao item, por meio da planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que 0 custo do lidtante ufti^iassa
o valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquízo da aplicação das Infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:42:15

LTDA

0,07 (proposta] 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18:33

0.23 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023-17.27-47

0.17 (proposta) 46.698.611/0001-08 - PLEX27/12/2023-1812.39

r
k

0,04 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19:52:16

0,13 (proposta) 04,528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 21 59:52

0,09 46.698.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14 49 06

Cancelado • Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamerXe s partiapação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização

0,07 39.281.122/0001-39-ALiANCA28/12/2023-14.58:26

da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verilicau-se que a refenda empresa apõs encemamento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens benefíaados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital, 11/01/2024 14:21:47
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Cancelado -: Considerando a partiapaçâo da empresa no item. oqo
desuna-se exdusivainente a partcipaçSo de empresas
comprovadamente ME/E^s. que. no ano-calendArio de reahzaçao da
IntaçAo. ainda nio tenham celebrado contratos com  a Admmislraçao
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como mpresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do e^al.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nêo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benedoados. rtos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
preiuizo da aplicação das Infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/202417:48:52

0.06 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-15:00:19

28/12/2023-15:00 30 0.06 16.553.940/0001-48-UEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamenle a parbcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EF^. que. no anomialendãno de reahzação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratas com a AAnínistração
Pública cu(os vdores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admiuda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz tus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação de diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançóes administrabvas prevista
no item 14. do edital. 11/D1/2024 14:20:52

0152 - SULFATO FERROSO GOTAS 30ML.

Valor CNPJ SituaçãoData

1.71 (proposta) 01.163.981/0001-S0-AMA2ONIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no Hem. 040
destina-se exdusivamente a partlapa^o de empresas
comprovadamente ME^PPs, que. no ano-calendãrío de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adminstrâção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta rnãnma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1, do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administraOves prevista
no Item 14. do edital. 11/D1/2024 14:02:06

21/12/2023-14:57 47

2.76 (proposta) 31.151.224/0001-26-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA K MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-09 01.06

3.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 • MEOMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. 040
destina-se exduswamente a paruopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de reakzação da
liataição. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstração
Púbêca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mêioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Veríficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénoa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o ilem 4.5.1. do edital. A não
comprovação de diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edtai. sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:49:10

26/12/2023-16 00 26

27/12/2023-09.25.36 2,64 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamenle a partiapaçâo de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reatização da
liáU^ão, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recerta bruta rnãioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao bertefiao.
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desdassificaçãa da empresa nos
refendos Itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:02:21

Cancelado • Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cu|a

LTDA

27/12/2023-17.18:33 2,20 (proposta) 31.842.120flJ001-6D - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

V^ido

27/12/2023-17:27.47 0,08 (proposta) 01.721.446/0001-78 • Sana Comeraal
de Medicamentos Ltda

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no ilem, cu|o
destina-se exclusrvements a pardapa^o de empresas
comprovadameme ME/EPPs. que, no ano-calenídãrio de realização da
licitaii^o. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do ednal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dãgênaa concedido, deixou de comprovar se fez jus ao beneficio, em
obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.6. do edtel. sem
prejuízo da ̂ licação das infrações e sanções administraOvas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17:28:17
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4.10 (proposta) 46.e98.611/D001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-1812 39

27/12/2023- 19.52 16 1,78 (proposta) 29.868.059rt)001-88 - MOSPITALMED
LTDA

Cancalado - Considerando a partiapaçáo da empresa rw item. cu|o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública c^os valores somados não extr^dem a receita bruta máxima
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C como item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligãnda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediãncia ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligéncia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 10/01/2024 17:43:04

3,27 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-21:59:59

2.09 31.$42.120/0001-60-BI0MEDtO
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido26/12/2023-14 48.03

Válido28/12/2023-14 4911 2,06 46.698.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14 58 31 1.98 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamerxe a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liatação. amda não tertftam celebrado contratos com a Admrastração
PúUca 0^08 valores somados não extrapolem a receita bruta májoma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz )us ao ben^ao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligánoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíaados. nos termos do item 8.7.5. do eOtal. sem
prefulzo da ̂ Icação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:02:21

Cancdado - Considerando a participação da empresa no Item. cu|0

LTDA

28/12/2023-1500:30 1,70 16.553.940/0001-48-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancalado -: Considerando a partiapsção da empresa no itam, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liota^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Adminsbação
Púbhca «405 valoras somados não extrapolem a receita bruta máxvna
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
cortforme o que estabeleça o item 4.5.1. C/C com  o Item 8.5 do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligéncie concedido, decxou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediánna ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligáncia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidedos, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:49:10

28/12/2023-15 00 36 1.69 29.668.059/0001-86-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a parbapação da empresa rx) Kem, 040
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME^PPs, que. no ano-calendãno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Vertficou-se que a refenda empresa após encarramemo do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediãnda ao que estabelece ortem 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligènda restou na desdassificeção da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do Item 6.7.5. do edtal. sem

pregulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrabvas prevsta
no Item 14. do edital. 10/01/2024 17.43:04

28/12/2023-1500-40 1,68 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no rtem. cujo
destina-se exdusivamente a parti«paçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lioteção. amda não tenham celebrado contratos com  a Admnistração
Pública «40S valores somados não extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Varificau-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligénda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçóes e sançóes admmistrabvas prevista
no item 14. do editM. 09/01/2024 17:49:10

28/12/2023-15 03 28 1.47 (lance ociito) 16.5S3.940nX>01-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado -: ConsKtwando a partiopação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a partidpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos oom a Adminslração
Pública 04OS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do eÁtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
(Migènoa coricedido. deixou de eon^irovar se faz |us ao beiWlao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do adrtal. sem
pr^ulzo da aplicação das Infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:49:10
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0153 - SULFATO FERROSO XPE 25MG/ML. FRC. C/100ML

SltuaçSo

Válido

vafcx CNPJ

5,61 (proposta) 01.163.981/0001-50-AUAZONIA
HOSPITALAR LTDA

8,00 (proposta) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

5,60 (proposta) 39.281.122/OOai-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

4,32 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEI^CA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREü

0,14 (proposta) 01.721.446/0001-78 - Sana Comeroal
de Medicamentos Ltda

Data

21/12/2023-14.57,47

Válido26/12/2023- 16.00.28

Válido27/12/2023-09.25.36

Válido27/12/2023-17:18.33

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partcipação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para flns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infraç&es e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:49.26

27/12/2023-17:27:47

5,05 (proposta) 46.898.611/0001-a6-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-18-12.39

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante uttr^assa
o valor da proposta ou ineióstirem custas de oportunidade capazes de
justificar 0 viito da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem preiuizo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:58:53

Válido

3,82 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 22:00:05

2,54 46.898.611/0001-Q8-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 14 50:56

Válido4,10 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

26/12/2023-14:51 15

Válido4,20 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 58:37

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexi^rem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, rtos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 68 53

2,36 04.628.673/0001-70 - 6 R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023- 15.01.20

5,04 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023-15:05:39

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertada pertinente ao Item, por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de dcoanentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do licitante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o Item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações e
sartções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 58 53

2,29 (lance oculto) 04.52B.673A)001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-15.14.03

0154 - IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO

SituaçãoValor CNPJData
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21/12/2023-14.57 47 0.66(proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Sr.(s] licitanM(s), após condusâo de prazo complemwiar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP1TALRES LTDA: AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS
LTDA, com o ob)etivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao ber>efíoo recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que nao
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que nâo
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos itens benetaados, nos
termos do item 8.7.5. do editd. sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:08:21

Válido26/12/2023-0901 07 1.67 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

2.00 (proposta) 16.553.940nX}01-46-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerarxlo a pamapaçâo da empresa no item. 040
destina-se exdusnamente a partidpa^ de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. rw ano-calendáno de reaioação da
liQtaição. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúMca Ck^os valores somados não extrapolem a receita bruta máãma
admitida para õns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligánoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:03:38

26/12/2023-16.00 28

27/12/2023-09 25 36 0.80 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado -: ConsKferarxlo a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partiapáção de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cdendãno de reahzeção da
latação. ainda não tenham celebrado contratos com  a Admnstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admi&da para fins de enquadramento como empresa de pequer>o porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do eifiial. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidas itens beneflaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editei. 09/01/2024 17:49:39

27/12^2023-17:18 33 1.22 (proposta) 31.842.120nXX>1-60 - BIOMEDICA
pROtxrros hospitalares eireu

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item, 040
desbna-se exciuslvamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãrío de realização da
licilação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica 040$ valoras somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
corVorme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo da
dáigènda coricedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da (Mgênaa restou na desdassificação da emprese nos
referidos itens beneftaados. nos termos do item 8.7.5. do edial. sem
preiuizo da apiicsção das infrações e sanções edministrabvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:03:52

Cencelado - Considerando a participação da empresa no item, cu]0
destina-se exdusivamente a parliapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendárlo de realização da
lidtação. ainda não (enhem celetxado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bmta máxime
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.6 do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazxi de
dülgènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio. em
obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desdassiffcação da empresa nos
refWidos ilens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prquizo da aplicação das infraçóes e sanções administratvas prevista
no Item 14. do edital. 08A)l/202417:28:44

27/12/2023-17 27 47 0.25 (proposta) O1.721.446A)00l-7e - Sana Comercial
de Medicamentos Ltda

27/12/2023- 1812.39 2.33 (proposta) 46.898.611/0aai-08-FLEX
DISTRIBUI(X)RA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19:52:16 1.24 (proposta) 29.868.059/0001-86 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendàrio de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admirustração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C cMn o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
drilgênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao ben^oo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.S.1. do edital. A não
comprovação da dálgência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do eddal, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/61/2024 14:03.22

27/12/2023 - 22:00:11 1.98 (proposta) 04.S28.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

postai óe
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28/12/2023-14:50 31 0,79 29.666.059/0001-88-HOSPITALUED

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapaçâo da empresa no item. oqo
destina-se exclusivamente a par^apa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàno de realização da
liotaição. ainda não teniwn celebrado contratos com a Adrranistração
PúUca ct4os valores somados não extrapolem a receita txuta máxima
admibda para fins de enquadranento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-sa que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o itwn 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefkaados, nos termos do item 6.7.5. do edtal, sem
pre)uizo da aplicação das in1raç6es e sançOes adminisira&vas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:03:22

28/12/2023-14-51 02 1,17 46.698.611/0O01-O8-FLEX
□ISTRIBUlOORA OE MEDICAMENTOS
LTDA

V^do

28/12/2023- 14 51:24 1,16 31,842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
destma-se exclusivsmente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de reahzaçâo da
licitaiçáo. 3irida não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mêxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edild.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz gus ao benefiao. em
obediência ao que estabtieca 0 Item 4.5.1. do adiial. A não
comprovação da dAgéncia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do ecStal, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:03:52

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cugo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cdendãno de realização da
liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 itwn 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz gus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
pregulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09/01/2024 17:49:39

LTDA

28/12/2023- 14 58 42 0,60 39-281.122/0001-39-ALIANCA

28/12/2023- 15:05.39 1,15 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado • Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cu|o
destina-se exclusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adrrumstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admitida para fins de enquac^amento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido. d«xou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que est^elece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos ilens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções admimstraDvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:03:38

0155-AAS 100 MG-COM

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14-57 47 0,07 (proposta) 01-163.881/0001-50.AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado • Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cugo
desbna-se exclusivamente a participado de empresas
cwnprovadamente ME/EPPs. que. rw ano-cdendáno de realização da
liotado. ainda não tenham celebrado contratos com  a Adrrwxsiração
Púbhca cujos valores somadas não extrapolem a receita bruta máidma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1, C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
^ediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pregulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital. 06A33/202411:46-37

26/12/2023 - 09 01 07 0.09 (proposta) 31.151.224/0001-26-ANJOMEDI Cancelado - Considerarvlo a partiapaçâo da empresa no Item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivamente a partiopaçéo de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de reakzaçãa da
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins da enquadrmento como empresa de pequeno pwte.
conforme 0 que estabeleça 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz gus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pregulzo da aplicação das infrações e sanções administretivas prevista
no item 14. do edital. 05/03/2024 11:47.04

LTDA
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26/12/2023- 16.00 20 1,00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - UEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelaúo • Com base nas anátises realizada, restoi>-se comprovada
que a licitante nâo fiMou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. foi apresentada somente planilha de
composi^o de custos, porém não foi juntada comprovaçOes através de
documentos idôneos, ou foi demonstrado nas composições que o custo
do licitante ultrapassa o valor da proposta ou Inexisbrem custos de
^rtunldede capazes de justificar o vulto da oferta para o item
pertinente. A nâo comprovação da diligência resultou na
desclassificação da empresa no item, nos termos do item 8.7.4. do
edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no Item 14. do edital. 17/01/2024 15.07:01

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cufO
destina-se exdusivamente a parbcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-cibendãno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adrmmstração
Pública a4os valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admibda para fins da enquadramento como empresa de pequerto porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 6.5. do edital.
Verificou-se que a rafenda empresa após encerramento do prazo de
dilig^icia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao bertefíoo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desdassificaçâo da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do editei. 06/03/202411:46.43

26/12/2023-16 04 29 0.07(proposta) 41.347.974AX)01-23-ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

27/12/2023-09:25:36 0.11 (proposta) 39.261.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|0
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-caiendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confonne 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital
Vertficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
(MgMicia concertdo. deixou de comprovar se faz jus ao bentf do. em
obedíènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgênaa restou na desdassificaçãa da empresa rns
referidos itens beneõoados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 05A}3/20241146:52

Válido27/12/2023-17.18.33 40,84 (proposta) 31.642.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

27/12/2023- 18 12-39 0,20 (proposta) 46.898.611/0001-0B-FLEX
CHSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19:52:17 0.05 (proposta) 29.868.059/0001-86 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. 040
desbna-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendárío de realização da

liotado- sinda não tenham celebrado conbatos com  a Administração
Pública djjos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequena porle.
corVorme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
Verifícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dÉgènoa coricedida. deixou de comprovar se faz jus ao beriefido. em
obediê-nda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desdassificaçâo da empresa nos
referidos itens beneAoados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:52:22

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante nâo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de ̂anilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou toi demonstrado nas composições que 0 custo do Iidtante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexi^ifem custos de oportunidade capazes de
juncar 0 vulto da oferta para 0 item pertmente. A não comprovação da
ddigánaa resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no Item 14. do etátal. 05/03/2024
10:48:36

27/12/2023 - 22:00:19 0.10 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-14:51:09 0.11 46.898.611/0001-OB-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-14 51:36 38,80 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-14 58 48 0.08 39.281.122/0001-39-ALIANCA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reafazação da
lidtaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para frns de erquadramenlo como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verifrcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dAgéncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefao, em
obedíènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rdo
comprovação da cMigênda restou na desdassifícação da empresa rx»
referidos itens benefiasdos. nos termos do item 8.7.5. do e<Stai. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do editd. 05/03/2024 11 46:52
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28/12/2023-15:06 40 0.06 16.553.940^0001-48-ImEOMAX

COf4ERCIO CE MEDICVMENTCd

LTOA

Can(.d'ado - Çcfn base nas anákses re^izada. restou-se comprovada
giie a (iátante nêo juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item, fòi apresentada somente planitha de
composi^o de custos, porém não foi juntada comprovaçães através de
documentos idôneos, ou foi demonsfrado nas composições que o custo
do liatante ultrapassa o valor da proposta ou inexisorem custos de
oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta para o item
pertinente. A não comprovação da diligência resultou na
desclassificação da empresa no item, nos termos do item 8.7.4. do
edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sançães
administrativas prevista no item 14. do edital. 17/01/202415 07 01

Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
que a licitante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamwite com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas corrtposições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou Inexistirem custos de oportunidade capazes de
justrficar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desdassiõcaçâo da empresa no item, nos lermos
do Item 8.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no rtem 14. do edital. 05/03/2024
10:48:36

28/12/2023-15:11 23 0.06 04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0156-AAS 5QQMG- COM

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14 57 47 0.06 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerando a jjartiapação da empresa no item. cujo
destine-se exctusivamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaázação da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Admlmslração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de erx^uadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa apôs encerramento do prazo de
iMgènaa coricedido. deixou de comprovar se faz jus ao beitefiao. em
obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diiigènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no kem 14. do edital. 09/01/2024 17:50:35

26/12/2023-09.01 07 1,54 (projMSta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-09 25 36 0,53 (proposta) 39.281.122rt»001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Sr.(s) liotanle(s), após condusâo de pazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com o objeDvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefido recorrido rto certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi cMuprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
tal devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do eddal. sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
1621:41

27/12/2023-17:18 33 3,87 (proposta) 31.842.123A)001-60 - ElOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-18-12 39 1,20 (prcHMSta) 46.698.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDCRA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

27/12/2023 - 22:00-26 04.528.673rt)001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0.66 (proposta) Válido

28/12/2023-14:51-17 0,61 46.893.611^001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MECNCAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 14:51 44 3.68 31.842.120fl>Xl1-60 - BIOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido

28/12/2023- 14 58.55 0.40 39.281.122/0001 -39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

C^celado - Sr.(s) liatanle(s). após condusâo de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA CMSTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA, com 0 ot^ebvo de conceder opoitunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empiresas nos refendos itens benefiaados. nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16;21 41

0157 - AMIQDARONA 200MG - COM

Data Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023- 14 57 47 0,68 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA
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26/12/2023-16 00.17 2.00(proposta) ie.5S3.94C/OCf01-«cS-Ml£OMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no Item, cujo
destina-se exdusnsmente a partapa^o de empresas
comprovadamente ME^PPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotaçâo, ainda n&o tenham celefirado contratos com a Admnsáaçào
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4,5.1, C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificaçáo da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edtaf. sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes admmistrabvas prevista
no Item 14. do editai. 11/01/2024 14:04:50

27/12/2023-09.25 36 2.16 (proposta) 39.281.122/0001.39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

27/12/2023-1718:33 32.38 (proposta) 31.842.120i1XXI1-60 - BIOMEDICA
WlOOUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023- 10 12.39 0.83 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -: Considerwido a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estttelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berieficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:51 04

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adrmmstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta rnáurna
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do Item 8.7.5. do edital, sem

pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 10/01/2024 17:43:23

27/12^023-19:62 00 0.70 (proposta) 29.86e.059AXX)1-88 • HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023 - 22 00 34 0.68 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

VMido

28/12/2023 - 14 51 28 0.42 46.6S8.611/0001-06-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancalado -. Considerarxio a partapação da empresa rw dem. cujo
destma-se exdusivamenie a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reahzação da
Ixatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstrsção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxvna
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabdeca o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o it^ 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no nem 14. do edital. 09/01/2024 17:51:04

28/12/2023- 14 51 34 0.46 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTOA

(^celado - Considerarxio a partiopaçáo da empresa rxi item. cujo
desbna-se exdusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no arxi-caiendáno de realização da
licrta^o. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmsbação
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admí&da para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C como Item 8.5. doedrtal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
com^ovação da diligênaa restou na desdassificaçao da empresa nos
referidos itens benefiaados. rx» termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no item 14. do edital. 10/01/2024 17:43:23

28/12/2023-1451:52 30.76 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-14 59 01 1.63 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Página 4D7 de 6V

poríoí ds

COMPRAS
I PUfiLICAS Código venficador 87AAF3

A autentiadade do documento pode ser verificada no site https./ZvalidaarquivD.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbêcas em 15/04/2024 ás 09 04:13.



SEMUS-

folha, ̂

Cancelado • Considerando a participação da empresa no Item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dillgênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:04:50

Cancelado • Considerando a paniapação da empresa no item. cu|o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendárío de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diiigãnda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificaçêo da empresa nos
referidos itens benefioados. nos temios do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções administratvas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14 04:50

0,67 18.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-15:05 40

0,58 (lance oculto) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-15.08 35

0158 - ANLOPIDINO 5MG-COM

Sttuaçáo

Cancelado - Sr.(s) iidtante(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas Z4^RA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA: AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recwndo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, mwnento em que não
foi comprovada pelas empresas parfiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, rws
teimos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das moções
e sanções edministraNvas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
1608:39

Cancelado •: Considerando a participação da empresa no Item, cujo
destma-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendârio de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequmo porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdasslficação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14, do edital. 09/01/2024 17:51:16

Valor CNPJ

0,07 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Data

21/12/2023-14:57 47

2,00 (proposta) 16.553.940/0001-43 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16 00:18

Válido0,36 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-09:25:36

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a parfidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admifida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do ecbtai. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11«)1/2024 14.05:30

0,09 (proposta) 31.842.120^)001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-17:18.33

Válido0,44 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-18:12:39

Cancelado - Considerando a paniapação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a partidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obetíiénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diiigènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 16:55:52

0,05 (proposta) 29,868,059/0001-88 • HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19:52:00

Válido0,16 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 22:00 40
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28/12/2023-1451.35 0,23 46,8Sa.811/0001.0d-FLEX

DISTRIBUIDORA OC MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 14 59.07 0,27 39.231.122fl3001-39-Ad.lANCA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 15 05 40 0,06 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -: Considerando a partdpação da empresa no ilem, aj|0
destina-se exdusn/amente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realizaçáo da
liQt^o, ainda náo lennam celebrado contratos com  a Adrmmstraçáo
Pública aqos valores somados nío extrapolem a receita bruta màioma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovaçêo da diligênoa restou na desdassiflcacêo da empresa nos
refendos itens benefídados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das irtfraçOes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 17:51:16

0159 - ATENOLOL 10OMG - COM

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14 57 47 0.20(proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Válido

26/12/2023 - 09 01 07 Válido0.32 (proposta] 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA DE MF.OlCAr4ENTOS

LTDA

26/12/2023-16:00 20 2.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-09.25 37 0.36 (proposta] 39.281.122/0001-39 • ALI/VNCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-17.18.33 1.37 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-1812.39 0.61 (proposta) 46.898.611/0001-08 • FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023-19.52 00 0.16 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa rw Item. cu|o
destina-se exdusivamente a paitidpa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liotaçSo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após wcerrsmento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprova’ se faz |us ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da (Mgência restou na desdassiticaçãa da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital sem
prejuízo da ̂ licaçáo das infrações e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16:57:18

27/12/2023-22.00 46 0.17 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 14 51 42 0.31 46.898.611/0O01-O8-FLEX

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 - 14 52:11 1,30 31.842.120/0001-60-BIOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

V^ldo

28/12/2023-14 59-12 0,27 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-15 0640 0,19 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-15.16:01 0.18 (lance oculto) 16.553.940/0001-48 • MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

0160 - ATENOLOL 25MG-COM

Data Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023-14 57 47 0,11 (proposta) 01-163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

26/12/2023 - 09:01 08 0,10 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

am porroids
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Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no ílem. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham cel^irado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
ac^itida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item S.7.S. do edital, swi

prejuízo da aplicação das intraçóes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:22:39

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celâ>rado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sançóes administrabvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:22:48

2,00 (proposta) 16,553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16 00.20

0,09 (proposta) 39.281.122/0001-39 -ALIANÇA
OISTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 25:37

27/12/2023-17:18.33 0,11 (proposta) 31,842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

Válido0,15 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-1812 39

0,04 (proposta) 29.868.059/0001-88 • HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no ilem. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendário de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúMica cujos valores somados não extrapolem a receita borta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estab^ece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligênaa restou ne desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do eatal, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 16:58:30

27/12/2023-19 52:01

0,08 (proposta) 04.528.673/0001-70 • G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -' Considerando a partiopaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita tmjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confome o que est^>elece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligénda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
l»e]uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:51:58

27/12/2023-22:00:56

0,08 46-898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-14:51 49

0,10 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-14:52.18

28/12/2023-14:59 1 8 0,07 39.281.122rt3001-39-ALiANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. ct^o
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com e Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnita máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14 22:48

28/12/2023-1503:05 0,06 04.528.673/0001-70-GRDEABREU
aSTRlBUIDORA ATUAL

Cancelado -: Considerando a partiopaçâo da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com e Administração
Pública cujos valores somadas não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:51:58
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Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no Item, cujo
destina-se exclusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, cjue. no ano-calendário de realização da
licitaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não eirtrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1, C/C com o item fl.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçóes e sançOes admmistratvas prevista
no item 14. do edital-11/01/2024 14:22:39

0,07 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

28/12/2023-16:05 40

0161 - ATENOLOL 50MG-COM

SituaçãoValor CNPJ

0,14 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

0,15 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

1,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

0,22 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
laSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0,11 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

0,26 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0 08 (proposta) 29.868.059/0001-68 - HOSPITALMEO
LTDA

□ata

Válido21/12/2023- 14 57 47

Válido26/12/2023-09:01 08

Válido26/12/2023-16.00 27

Válido27/12/2023-09 25.37

Válido27/12/2023-17-18 33

Válido27/12/2023-18:12 39

Cancelado • A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11.31

27/12/2023- 19 52 01

Válido0,11 (proposta) 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023-22 01 17

Válido0,14 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-14 52.01

Válido0,10 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023- 14 52 47

Válido0,17 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 14 59.26

0,09 04.62B.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido28/12/2023-15 05:04

V^ido0,10 16,553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023- 15.06.04

Válido0,07 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-15:12.53

0162 ■ CAPTOPRIL 25MG-COM
SituaçãoValor CNPJ

0,07 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

0,14 (proposta) 31.161.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

1.00 (proposta) 16.553.940/0001-45 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Data

Válido21/12/2023-14:57 47

Válido26/12/2023-09 01 08

Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1, C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligèncie concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.6. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçfies e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09A31/2024 17:62-31

26/12/2023-16 00 27

Válido0,24 (proposta) 39.281,122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

27/12/2023-09:25:37

0,04 (proposta) 31.842.120rtD001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido27/12/2023-1718 33

«■■■ (lOíUv Cie A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublicas .com.br
COtfPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09:04 13.
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46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Váildo0,14 (proposta)27/12/2023- 18.12:39

29.868.059/0001-68 - HOSPITALMED

LTOA

Cancelado - ConsiderarKlo a paniapação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a paniopa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no anow;alendáno de realização da
liatação. ainda não tennam celebrado contratos com a Administração
PüCbca C140S valores somados não extrapolem a recata bruta mãxima
aiknitida para Ans de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diNgãnaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefkaados. rws termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infraçães e sançóes admirvstrativas prevista
no Item 14. do editM. 10/01/2024 17.43:51

27/12/2023- 19 52:01 0,03 (proposta)

04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-22.01:25 0,06(pr(^>OSta)

Válido46.898.611/0001-06 - FLEX

D(STRIBUIDC«A DE MEDICAMENTOS

LTDA

o.oe28/12/2023-14 52 08

Válido39.281.122AD001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-14.59 32 0.18

04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

V^do0.0428/12/2023- 15 05-52

Cancelado - Considerando a participação da empresa no Item. cujo
destina-se exdusivamente a parbapação de empresas
comprovadamente ME/EPF^, que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmistração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para Ans de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
VeriAcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dlllqênaa conce^do. deixou de comprovar se faz jus ao beneAao, em
obediência ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénda restou rta desdassiAcação da empresa nos
refendos Itens beneAoados. nos termos do Item 8.7.5. do edrtal. sem
prquizo da aplicação das Irtfraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17 52:31

16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

0.0328/12/2023-1506 04

0163 - CARVERDiLOL 12,50 MG- COM

Situação

Ctftcelado - Sr.(s) lidtante(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneAoo recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partapantes. Tendo em vista que rtão
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos refendos Itens beneÁdados. nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações
e sançóes administrativas prevista no item 14. do edit^. 10/01/2024
16:09 04

Cancelado • Considerarxlo a partiopaçâo da empresa no rtem, 01)0
destina-se exdusivam«^e a partiopa^o de empresas
cmprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública ojjos vdores somados não extr^olem a receite bruta máxima
admitida para Ans de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal.
VeriAcou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneAdo, em
obediènda ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénda restou na desdassíAcação da empresa nos
refe^os itens beneÁdados. rws termos do item 8.7.5. do edrtal. sem
prejuizo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no rtem 14. do edital. 11/01/202414:06:36

Valor CNPJDela

0,22(proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023- 14 57.47

1.00 (proposta) 16.5S3.94OAX)01-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTOA

26/12/2023-1600.27

Cancelado -: Considerando a partiopaçâo da empresa no rtem. 0400,27 (proposta) 39.281,122/0001-39 -ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS dsstina-se exdusivamente a partiopaçâo de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário d

27/12/2023-09:25:37

 e reahzação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para Ans de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. com o item 8.5. do edital.
VenAcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneAao em
obediénda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edial. A não
comprovação da «Migénaa restou na desdassíAcação da empresa nos
refendos itens beneÁdados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrahvas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:52:41

0.99 (proposta) 31.642.120AXX)1-60-8IOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELt

Váiido27/12^023-17.18 33

27/12/2023-1812.39 0,55 (propOSU) 46.B98.611/0001-a8-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Página 4"’' oc. >
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SEMUS-

folha ^
Rí/RRirjA.

27/12/2023- 19S2.01 0,10 (proposta) 29.368.059flM0l-ôa-K JGPITAInIED
LTDA

Cancelado - Considerarxlo a partdpaçáo da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partdpa^o de empresas
comprovadamertte ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admnisiraçào
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máama
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se fez jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o dem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no dem 14. do eddal. 08d31/2024 16 59:23

27/12/2023-22 01 32 0.40 (proposta) 04.S28.673A)001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

0.28 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-1513 04

Cancelado •. Considerando a paniopação de empresa rw dem. cu|o
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participação de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização d

28/12/2023-16 13 14 0.20 39.261.122/0001-39-ALiANCA

a
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para dns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do eddal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo, em
obediénda ao que estabelece o dem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do eddal. sem

prejuízo da apticação das infrações e sanções administrativas prevista
no dem 14. do edital. 09/01/2024 17:52:41

28/12/2023-15.13.37 0.94 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

VdidO

28/12/2023-15.27 41 0.26 16.S53.940dX}01-4B-MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerartdo a partiapaçáo da empresa no dem. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
liaiação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita teuta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o dem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do eddal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens ben^iaados, nos termos do dem 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmis^ativas prevista
no dem 14. do eddal. 11/01/2024 14.06 36

28/12/2023-1532:26 0.25 (lance oaJto) 16.553.940/0001-46 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa rw dem. cu|0
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reaázação da
liatação. ainda não tenham celebrado conPatos com  a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para 5ns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o dem 8.5. do eddal.
Vertflcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz ;us ao benefioo, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no dem 14. do edital. 11/01/2024 14 06.36

0164 - CARVERDILOL 3,125 MG COM

Oats Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14 57 47 0,18 (proposta) 01.163.961/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALW? LTDA

Cancelado - ConsiderarxJo a participação da empresa no Item. 040
destina-se exdusivamente a parbdpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 dem 8.5. do eddal.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desdasslficação da empresa nos
refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no dem 14. do edital. 09/01/2024 17:52:57

26/12/2023-16 00 27 1.00 (proposta) 16.553.940/0001-46-MEDMAX
COMERaO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

if
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CEMUS

fclha
Búarmti^A

Cancelado - Considerando a pattdpaçao da empresa no item. a^o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs. que, no anoolendrio de reahzaçdo da
liotaç&o. ainda não tenham celebrado contratos com a Atkninistraçáo
Púbiica cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins da enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa apás encanamento do prazo de
diliqáncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediéncis ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da difegència restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçOes e sançdes administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 15 58:32

39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0,20 (proposta)27/12/2023 •09.25.37

Válido31.942.120/0001-60 - BtOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU
27/12/2023-1718 33 0,23 (proposta)

Válido46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

0,36 (proposta)27/12/2023- 18 12.39

04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido0.26 (proposta)27/12/2023-22 01 38

46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido0.1928/12/2023- 15 13 09

Cancelado - Considerando a paniapação da empresa no item. o^o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendàrio de realização da
liataçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do ecMal.
Verificou-se que a refenda empresa apds encerramento do prazo de
dÉgènoa coricadido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08A}1/2024 15 58 32

39.281.122/0001 -39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0.1528/12/2023-15 13 19

31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido0.2228/12/2023- 15 13:50

Válido16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-15 27 41 0,21

0165 - CARVERDILOL 25MG- COM

SlbiaçèoCNPJValorData

escalado • Considerando a partiopação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham c^ebrado contratos com  a Adminisiração
Pública cujos v^ores somados não extr^Mlem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme c que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao bwefiao. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da düigéncia restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do ilem 6.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:53:12

01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA
0,27 (proposta)21/12/2023-14 57 47

Válido16.553.940/0001-46 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023- 16 00 28 2,00 (proposta)

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
lidta^o. ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Púbêca ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. CiC com o item 8.5. do erfilal.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedirlo, deixou de comprovar se faz |U$ ao benefioo, em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da dHigência restou na desdassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. ào eâtal. sem
preguizo da aplicação das infrações e sanções admínistrabvas prevista
no item 14. do edital. 08^1/2024 15:58.45

Válido

39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

CHSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-09 25:37 0,44 (proposta)

31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA

PROOLTTOS HOSPITALARES EIREU
27/12/2023-1710 33 1,13 (proposta)

Vábdo0.72 (proposta) 46.698.611/0001-08 • FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-1812 39

04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023 - 22 01 44 0.60 (proposta)

Válido28/12/2023-15.1315 0.37 46.898.611/0001-06 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

1

■H purrol d»
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CEMUS^Aü/y^;
FOLHA

rHbrica

BA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
raSTRIBU'DORA DE ME OICAMENTOE destina-se exclusivamente a participado de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendárío de reáização

0,33 ó9.281.122('.>.01-39 -AlUNCA28/12/2023-15 13:25

da
Natação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública cujcs valores somados não extrapolem a receita bruta mãióma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtâo
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadús, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçOes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edrtal, 08/01/2024 15-50;45

1,07 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREII

Válido28/12/2023- 15 14.01

0,43 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido28/12/2023- 15.27 41

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendárío de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligènoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 15 58 45

0,21 (lance oculto) 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-15:29 50

Válido0,40 (lance ocuKo) 16.653.940/0001-18 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-15-30 06

0166 - CARVERDILOL 6.25MG- CQM

Situação

'  Cancelado -: Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem s receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ac que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administra&vas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:53:32

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
liolaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que esl^elece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediência ao que estabelece o ilem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administra&vas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:09:19

Cancelado - Sr.(s) liotante(s), após conclusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas 2AFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSWTALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 objeUvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefído recorrldc no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
fol devidamente comprovada jwlas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens benefidados. nos
termos do Item 8.7.5. do editti, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:21 58

LTDA

Valor CNPJData

0,14 (proposta) 01.163.931/0001-50 • AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57 47

2,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023-16 00.28

0,27 (proposU) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA27/12/2023 - 09.25:37

0.36 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPiTALARES EIRELI

Válido27/12/2023- 17 18:33

Cancelado - Com base nas an^ises realizada, restou-se comprovada27/12/2023- 18 12 40 0,52 (proposta) 46.698.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a lidtante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
LTDA olertado pertinente ao rtem, por meio de planilha de composição de

custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou fol demonstrado nas composições que o custo do lidtante litrapassa
D valor da proposta ou inexistiram custos de oportunidade c^>azes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edital, sem jsr^ulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 42:31

Piíçiíia •• ■'

fwrtíiícfe
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SÊMUS :ANAjL ;
í (: MA " '

;a

0.34 (proposta) 04.528.673/0001-70 - 3 R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0.27 46.896.611/0001-06-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não )untou documentos capaz úe comprow os valores
ofertado pertinente ao Hem. por meio de plamlha de compostçâo de
custas juntamente com comprovaçães através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do lialante ultrapassa
0 valor da proposta ou inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da ctferta para o item pertnente. A não comprovação da
diligência resultou na desclassificação da empresa no item. nos termos
do Hem 8.7.4. do edital, sem prqulzo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 42:31

Cancelado • Sr.(s) licitante(s). apôs condusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP1TALRES LTDA: AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEOMAX COMEROO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao ben^cio recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas r>os referidos itens beneficiados, nos
termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10A31/2024
16.21:58

Válido

Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada

LTDA

0.20 39.281.122/0001-39-ALlANCA

LTDA

27/12/2023-22:01 49

28/12/2023-15.13:27

28/12/2023-15 13 32

28/12/2023-15.14 13 0.34 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-15:27.41 0.26 1 6553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerartdo a participação da ̂ presa no Hem. 040
destina-se exdusivamenie a partiapa^o de empresas
comprovadamMe ME/EPPs. que. no erxxdendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admrvstrâção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receHa bruta máxima
admiCda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Hem 4.5.1. C/C como Item B.S. doednal.
VenHcou-se que a refenda empresa após encerremenlo do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz ;us ao beneôao. em
obediência ao que estabelece 0 Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/202414:09.19

28/12/2023-15.29.22 0.21 (lance ocutto) 16553.940/0001-48 - MEOMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa r>o Hem. cujo
destma-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de reaêzação da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Púbiica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mánma
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verrficou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
(Mgência coricedido. deixou de comprovar se fazjus ao ber^ao. em
obediènüa ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
corrtprovação da dikgènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos lermos do item 6.7.5. do erátal. sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14:0919

0167-CINARAZINA 25 MG

Data Valor CNPJ Situação

Cancelado - Consider8r>do a participação da empresa no Hem. cujo
destina-se exclusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-caiendáno de realização da
licitado, ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstréção
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta má»ma
admitida para fins de eirqusdramento como empresa de pequerw porte,
conforme 0 que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A r^ão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital sem

prejuizo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Hem 14. do edital. 15/02/2024 1630:33

21/12/2023-14-57 47 0.47 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

27/12/2023-17.1633 0.56 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a participação da empresa no Hem, cujo
destma-se exclusivamenie a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado conmos com a Administração
Pública ciqos valores somados não extrapolem a recena bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Hem 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital.
Verifícou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
dêigênoa concedida, deixou de comprovar se faz |us ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o Hem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da iáginaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem

prejuizo da aplicação das infrações e sanções admmistrafivas prevista
no nem 14. do edHal. 15A>2/2024 1 630.46

27/12/2023-18 12 40 1,12 (proposta) 46.898,611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido
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27/12/2023-22.01 55 0,91 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL.

Cancelacio -. Considerando a partiúpação da empresa no Item. cujo
destina-se exdusivamente â participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãrio de redização da
liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstréção
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veríficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíoo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:53:45

28/12/2023-15 1346 0,57 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 15 14.32 0,53 31.842.120/0001-60-BIOMEIOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/02/2024 16 30:46

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no Item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ojjos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno piorte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:53.45

28/12/2023-15:16:33 0,47 04.628.673AX)01-70-GROE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-15:31 10 0,41 (lance OOJtO) 04.528.673/0001-70 - Q R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comiixovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediènaaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos temos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:53:45

0166 ■ CINARAZINA 75 MG

Data Valor CNPJ Situação

Cancelado - Considerando a partiapaçáo da empresa no item, cxqo
destina-se exdusivamente a paitiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liataçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C como item 8.5. do edital.
Venfícou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediènaa eo que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/02/2024 16:31:00

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diiigénda concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneflao. em
obediénda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do editai. 08/01/2024 16:03:06

LTDA

21/12/2023-14:57.47 0.88 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMA20NIA
HOSPITAUR LTDA

26/12/2023-09 01 08 0,38 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI

>a --

MB porcriícfe
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27/12C023-17-18:33 0,77 (proposta) 31.642.1 JOíTOOl-Oi: • L".v-LDICA
FROCX.-TOS H05PiTAi..yÇES EIREI

Canceladc - Considerando a participaçáo da empresa no Item, cu|o
d«$>jna-se exclusivamente a partopação de empresas
coiTrp-0'vaOamente ME/EPPs. que. no ano<8lendáno de realização da
lic.tação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou*se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dillgãnda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A r)ão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados. rxK termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^uizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no itwn 14. do edital. 09101/2024 17:53:56

27/12/2023- 18 12 40 1,47 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX Cancelado • Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a licitante não Juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item. per meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações etravés de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou nexisbrem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dihgência resultou na desdassificaçáo da empresa no item, rios termos
do item 8,7.4. do edital, sem prefuízo da aplicação das infrações e
sar^ções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11:42-41

LTDA

27/12/2023-22.02 02 1,20 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 15 14 03 0.74 46.898.611/0001-08-FLEX Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS que a liatante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item, por meio de ̂anilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idõr>eos.
ou foi demonstrado r>as composições que o custo do liatante ultrapassa
0 valor da proposta ou nexistrwt custos de ̂ xrtunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
cUgência resiitou na desclassificação da empresa no item, nos termos
do item 8.7.4. do edtal. sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edtal. 09/D2/2024
11 42 41

LTDA

28/12/2023-15 14:45 0.73 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Cancelado •: Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforrrie o que estabelece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Venfteou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
chligência corteedido. deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediêrtoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da dAgênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções adimnisirabvas prevista
no item 14. do edit^. 09^)1/2024 17.53.58

0169 - DIGOXINA 0.25 MG- COM
1

valor CNPJ Situação

Válido

Data

21/12/2023-14 57.47 01.163.981/0001-60 - AM/\20NIA

HOSPITALAR LTDA
0.24 (proposta)

26/12/2023-09:01 08 0.55 (projMSta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA (3E MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Válido26/12/2023-16 00 28 2.00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023 - 09.25 37 0,47 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-1718 33 0.59 (proposta) 31.842.120AX01-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU
Válido

27/12/2023-18 12 40 0.37 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

29.868.059/0U01-8e - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • A pedido da liatante via e-mail ofioal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que seráo tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da lioiante.
conforme item 14.1.2.3. do etftal. 22/02/2024 12:11:31

27/12/2023-19.52:01 0,23 (proposta)

27/12/2023 - 22 02 07 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Ca.icalado -: Considerando s partiapação da empresa no item. 040
destina-se exclusivameme a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de reakzação da
lidtação, ainda néo tenham celebrado contratos com a Admimstréção
Pública cujos valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de ertquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do eÁtal.
Verificaj-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefíoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da ̂ licação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:54:22

0,24 (proposta)
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fclha^
ROBR! -'28/12/2023- 15 13 43 0,35 39.281.122/0001-3S-ALIANCA

aSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 15 14-13 0,19 46.898.611/OOni-OS-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-15.14.57 0,56 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

0,18 04.528.673/0001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-15.16.23 Cancelado -. Considerando a paniapação da empresa no ilem. cujo
destina-se excljsivamenle a parlicipaçâo de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veiificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17.54:22

28/12/2023-15 27 40 0.34 16.553.940/0001-48-MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-15.3918 0,16 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado •: Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somadas não extrapoiem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelec« o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do ecfitaJ. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A11/2024 17:54.22

0170-ENALAPRIL 5MG-COM

Data Valor CNPJ Situação

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendário de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratas com a Administração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramerilo do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens bens^dados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:09:33

21/12/2023-14.57.47 0,06 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

0,41 (proposta) 31.151.224/0001-28-/WJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-09:01 08

26/12/2023-16 00 30 2.00 (proposta) 16.553.940/0001-46 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no ilwn. cu)0
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitado, ainda não l«iham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encenamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:54.34

27/12/2023-17:18.33 0,25 (proposta) 31.842,120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-18 12 40 0.35 (proposta) 46.698.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19:52:01 0.07 (proposta) 29.868.059/0001-86 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considefar>do a participação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratas com a Administração
Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o it^ 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos t^mos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 10/01/2024 17:44:30
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Válido27/12/2023 - 22.02 13 0.23 (proposta) CM.52e.673/0001-70 - G R DE ASREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido20/12/2023-15 14 23 0,18 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1515.08 0,24 31.042.12O/OOO1-6O-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

0,17 04.528,673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Váltdo28/12/2023-15.16 09

Cancelado • Considerando a pamâpação da empresa no item, cu|o
destina-se exdusivamente a partiapapão de emp’esas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realizaçáo da
liotaiçáo, ainda rtáo tenham celebrada contratos com a Admirastração
PúUca cujos valores somados rtão extrapolem a receiis bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1, C/C com o item 8,5, do edital.
Venficou-se que a relenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, detxou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediáncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da (Mgéncia restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiulzo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. l)9X)1/2024 17:54:34

28/12/2023-15.27.42 0.06 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-15.36:22 0,09 (lance oculto) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0171 - ESPIRONOLACTONA 100MG -COM

Valor CNPJ SltuaçAoData

1,59 (proposta) 01.163.981AX)01-50-/V>IAZONIA
HOSPITALAR LTDA

Válido21/12/2023- 14 5747

Válido22/12/2023-17 2912 0,84 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comercial Ltda

2,87 (proposta) 31.151.224AX}O1-20 - ANJOMEDI
DSTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

2,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido26/12/2023-09 01 09

Válido26/12/2023-16 00:29

Válido27/12/2023 - 09.25 37 1,71 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-17 18-33 0.94 (proposta) 31.642.120/0001-60 - BIOMEDCA
PRCXXJTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido27/12/2023-18 12 40 1,20(proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-19 5217 1,00 (proposta) 29.666.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da liotante.
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

0.99 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -: Considerando a participação da empresa no item. ai|o
destina-se exclusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admirnstração
Pública cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admioda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5 do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encOTamento do prazo de
dihgénda concedido, detxou de comprovar se faz jus ao benefíão, em
obediènda ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligãnoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos ílens benefiaados. rxis termos do item 6.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:56:08

27/12/2023 - 22:02:31

28/12/2023-15:12 31 0.92 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da hcilante via e-mail oficial, procederemos com
desdassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-15:13 49 1,28 39.281.122/0001-39-ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-15 14 42 0,61 46.898.611/0001-06-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-15 14 45 0.67 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A petádo da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com ̂ eito de apuração da responsabilidade da bdtante.
conforme item 14,1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-15 15 21 0.69 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

28/12/2023-15:17 56 0.69 05.359.481/0001-40-Conexáo Medica
Comercial Ltda

Válido
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Cance!i.-J‘3 -: Ccnsiderando a participação da empresa no item, cujo
desiina-se exclusivamente a participação de empresas
conp''ovadamente UE/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
adm tida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
confoime o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a reterida empresa apds encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao beneficia, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçães e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/D1/2024 17:56:08

28/12/2023-15.23.21

28/12/2023-15 23 24 0,66 28.868.059/0001-88 • HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - A pedido da liatante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conftyme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11:31

28/12/2023-15:27:41 0.91 16.553.940/0001-48-UEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

28/12/2023-15 32 24 0,54 (lance oculto) 04.628.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Canelado -. Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exciusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
oonforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veiificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dlllgénaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do etãtal. sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09W1/2024 17-66 08

0172 - ESPIRQNOLACTONA 25MG - COM

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14:57.47 0,40 (proposta) 01.163.981/0001-50 -AMA20NIA
HOSPITALAR'LTOA

Cancelado - Consid^ndo a partiapação da empresa no Hem. ct^o
destina^e exciusivamente a parbeipa^o de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estab^ece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rdo
comprovação da diligénoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:09:55

•  -V

26/12/2023-09:01 09 0,73 (proposta) 31.151.224/0001-28-ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

26/12/2023-16:00:29 2.00(pr(^$la) 16.553.94C/00C1-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Sr.(s) licitarHe(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA ̂ STRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recomdo no certame, referente aos
itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada p^as empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edit^. 10/01/2024
16:17:38

27/12/2023-09 25:37 1,13 (proposta) 39.281.122/0001-39 -ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023- 17 18 33 0,67 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDiCA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válida

27/12/2023-18.12 40 0,65 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no item. cu|0
destina-se exciusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida pars fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veiificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que est^elece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligénda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:66:19
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C3nc3laão - Considerando a partiopaçâo da empresa no Item, cujo
deslina-se exdusivammte a participado de empresas
comprovadanente ME/EPPs. C|ue. no ano-calendáno de realização da
lioiado. ainda não tenham celebrado coitratos com  a Administração
Púbãca o^os valores somados não extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item S.S. do edital.
VenfiCou>se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficao. em
obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da diligência restou na desdassífícação da empresa nos
refendos itens benetoados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no item 14, do edital. 08/01/2024 17:01:00

0,20 (proposta) 29.868.0C5/0001-ãfi - KOCHT/.LMED
LTOA

27/12/2023-19:52.17

Válido0.56 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 • 22 02 36

0,88 39.281.122rtX301-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAME^frOS
LTDA

Vâido28/12/2023-1513 56

Cancelado - Consioerartdo a partiapação da empresa no item, cujo0.33 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusívamente a partiapação de empresas

conprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realizaçáo da
liatação. ainda não tenham celebrada contratos com a Admirvstração
PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
cortforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com  o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
(Migánoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligénoa restou na desdassífícação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem

LTOA

28/12/2023-15.14 49

preiuizo da aplicação das irrfrsções e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edit^. 09/01/2024 17 56 19

0.64 31.842.120/0001-60-BIOMEOIO
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-15.15.32

Cancelado - 5r.(s) liatante(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PROOUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se es
mesmas fazem jus ao benefioo recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partapantes. Tertdo em vista que não
foi devidamente con^rovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassífícação das empresas nos refendos itens beneãaados, nos
termos do item 6.7.5. do edit^. sem pr^ulzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do editai. 10/01/2024
16:17:38

0.39 16.553.940/0001-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1527 41

0173 - ESPIRONOLACTONA 50MG - COM

Situação

Válido

Valor CNPJData

21/12/2023-14 57 47 1.06(pr<^osta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Cancelado -. Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a partiapação de empresas
comprovaúamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de redização da
Itataição, ainda rrão tenham celebrada contratos com a Adrrumstrâção
Púbáca 0.90$ valores somados não extrapolem a receita bruta máúma
admitida para ãns de enquadramento como empresa de pequerw porte,
conforme 0 que estâ>eiece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encenamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |U$ ao benefião. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A r>ão
comprovação da (Mgênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos lermos do item 8.7.5. do edtal. sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administratvas prevista
no Kem 14. do edital. 09A)1/2024 17:56:30

05.359.481/0001-40 • Conexão Medica

Comeraal Ltda

22/12/2023-17.28-45 0,53 (proposta)

Vãkdo1,69 (proposta) 31.151.224/0001-28 • ANJOMEDI

OISTRIBUI(X)RA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-09 01 09

3.00 (proposta) 16.663.940rtX)01-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido26/12/2023-16.00.29

27/12C023 - 09 25 37 0.91 (proposta) 39.281.122/0001 -39 - ALIANÇA

□ISTRiBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

Válido27/12/2023-1718 33 0,66 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PROOUTOS HOSPITALARES EIRELI

27/12/2023-18 12 40 46.898.611/0001-08 • FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Váfcdo0.92 (proposta)

imagina 422 r.
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Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.S. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |u$ ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 08W1/2024 17:01:34

0,29 (proposta) 29.86a.069/0001-tJ8 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19:5217

Válido0,80 (proposta) 04.528.673/0001-70 -G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 22 02 44

Válido0,47 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-15.16.31

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendéno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sançOes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:66:30

0.44 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica

Comercial Ltda

28/12/2023-15 17.03

0,68 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^ldo28/12/2023- 15:17.59

Válido28/12/2023-15:19.10 0,65 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido0.52 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DÊ MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023- 16:31:18

0174 - FUROSEMIDA 40MG- COM

Valor CNPJ Situação

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a paiHdpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encemamento do ̂ azo de
diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênda restou na desdassificação da empresa nos
referidos Itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:56:46

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, ctão
destina-se exdusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C como item S.S. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefidados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das inações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:10:18

Data

0,06 (proposta) 01-163-961/0001-50 - AMAZÔNIA
hospitaLjAR ltda

21/12/2023-14:57.47

1,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023- 16 00 21

27/12/2023 - 09 25 37 0,16 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-17:18:33 0,11 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Cancelado - Considerando a partidpação da empresa no item, cqo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
lldtação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública CLQOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediènda ao que estab^ece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem
prejuízo da aplicação das Infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital 11/01/2024 14 10:35

27/1272023-1812 40 0,21 (proposta) 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

1

■BjljB porroide

PÚSÚCAS Código venficador; 07AAF3
A auientiddade do documento pode ser venficada no site https //vaiidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09:04:13.
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27/12/2023- 19:52:17 0,07 (proposta) 29.8ee,OEO'OC01 - HOSPITAL'/'::
LTDA

Ocr.jelado - Considerarxlo a participação da empresa no item, cujo
destina-be exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-calendárlo de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúUica cujos v^ores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao ben^cio. em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infraçòes e sançães administrativas prevista
no Item 14. do edital. 10/01/2024 17:46:08

27/12/2023 - 22 02:51 0,14 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-15:16 38 0,11 46.998.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido

28/12/2023-16.18 04 0,12 39.2B1.122rtX)01-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTOA

Válido

28/12/2023-15:1917 0,10 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerartdo a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendàrio de realização da
liataçáo, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Veiificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:10:35

28/12/2023- 15.31 18 0,09 16.553.940/0U01-48-MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. uio
destina-se exclusivamente a partiQpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bmla máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequerto porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benehaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das Infrações e sançães administrativas prevista
no item 14, do edital. 11/01/2024 14:10:18

n.

28/12/2023-15.39 56 0.08 (lance oculto) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.6. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14:10:18

0175 - GLIBENCAMIDA 5MG- COM

Data Valor CNPJ Situação

Válido21/12/2023-14 57:47 0,07 (proposta) 01.163.981/0001-50 -AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

22/12/2023- 17:28:15 0,04 (proposta) 05.359.481/0001-40 -Conexão Medica
Comerciat Ltda

Cancelado - Considerando a pertiapação da empresa no item. cu|0
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para Uns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do ednal.
Vehficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/202414:11:15

Válido26/12/2023-09.01.09 0,10 (prtwosta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

26/12/2023- 16:00:21 1.00 (proposta) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

íjorrai d» A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaidecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09.04.13.
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Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs, qoe, no ano-calendâno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encemamento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infraçdes e sançóes administrativas prevista
nortem 14. do edital. 11/01/2024 14:11:51

LTDA-

0.07 (proposta) 39.281.122/0001-39 -AlIANCA27/12/2023-0925:37

Válido0,07 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIREUI

27/12/2023-17:18 33

0,09 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-1812 40

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partiopação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendéno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de com^var se faz jus ao benefioo. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 11/01/2024 14.11 24

Cancelado - Considerando a participação da empresa no Item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somêKlos não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital.
Vertflcou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de com^ovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17.56:58

0,04 (proposta) 29-868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19 62.17

0,05 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU.
DISTRIBUIDORA ATUAL

27/12/2023 - 22:02:57

Válido0,05 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-1516 44

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exclusivam«iie a partlcijua^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encemamento do prazo de
diligènaa concedido, deixou de comjxovar se faz jus ao benefiao. em
obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14, do edital. 11/01/2024 14:11.51

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liolação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados nâo extrapolem a recata bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.6. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao bene^o. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:66:58

LTDA

0,05 39.281.122/0001-39-ALIANCA28/12/2023-15:18.10

0,03 (lance ociito) 04.528 673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-15.39 04

0176 ■ HIDROCOLOTIAZIDA 25MG-COM

Valor CNPJ Situação

Válido

Data

0,07 (proposta) 01.163.981/0001-50 -AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

21/12/2023-14 57 47

Válido0.08 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-09 01:09

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https7/validssrquivo.porialdscompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Pcrtal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09 04:13.
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26/12/2023-16.00:13 1.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado -. Considerando a participação da empresa no item. cujo
destjiia-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. Que. no ano-caiendãno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14, do edital. 09A)1/2024 17:57:48

Válido27/12/2023-09 25.37 0,16 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-17.18 34 0,05 (proposta) 31.842.120/0001-60 - BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-18.12.40 0.10 (proposta) 46.698.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Vtfido

27/12/2023- 19.52 19 0.03 (proposta) 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a partiopação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefício, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, rtos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no item 14. do edital. 08/01/2024 17:03:05

27/12/2023 - 22:03:05 0,05 (proposta) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 15 1649 0,06 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-15 1815 0,12 39.281.122/0001-39-ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023- 15 31-18 0,04 16.653.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado •: Considerando a participação da empresa no item. aijo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no eno-celendário de realizeção de
lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao boiefloo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdâssiflcação da empresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pre)uízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:57:48

0177 - METILDOPA 250MG-COM

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-14:67.47 0,90 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

Cancelado - Considerartdo a participação da empresa no item. cujo
destina-se exclusivamente a partcipa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.6. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14 12:18

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendãno de realização da
liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da emixesa nos
referidos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infraçóes e sançóes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16 06.38

22/12/2023- 1727.23 0,65 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comercial Ltda

26/12/2023-09 01 10 2,44 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Págíha-42'; ro- (),
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Cancelado - Sr.(s) licilame(s), após conclusão de prazo complementar0,96 (proposta) 41.347.974/0vl01O3 - ZAFftA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAfíENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LT

26/12/2023-16:04 29

DA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. com D obje&vo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens benefioados. rws
termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das mtraçóes
e sanções administrativas prevista no item 14, do edital. 10/01/2024
16:00:23

Canelado - Considerando a patiapaçâo da empresa no item. ct^o
destina-se exduslvamente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tendam celd>rado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 15/01/2024 17:28:59

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item, cujo
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS destina-se exduslvamente a participado de empresas

comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-caJendãrio de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dlllgènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas pxevista
no item 14. do edital. 15/01/202417:31:29

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. 040
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que 3 refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos Itens beneficiados, nos t^ios do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/01/2024 1 7:31:54

LTDA

1,00 (proposta) 17.263.792/0001-90 - REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA

26/12/2023-16.18 49

1,38 (proposta) 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA27/12/2023-09:25:37

1,26 (proposta) 31.842.120/0001-60- BIOMEOICA
PRODUTOS.HOSPITALARES EIREü

27/12/2023-17 18 34

2,86 (proposta) 46.6g8.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-181240

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefldo. em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens beneficiados, nos termos do item B.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administratvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 1 7:58:45

1,00 (proposta) 29.868.059/0001-83 - HOSPITALMED
LTDA

27/12/2023-19.52:19

1.42 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido27/12/2023-22 03:11

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendàrio de realização da
liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequena porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obedíénda ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dlllgènaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17:58.45

28/12/2023- 15-16:08 0,71 29.868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

rjoifoi ds
COMPRAS
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28/12/2023-15:1613 0,75 41.347.974/00Ü1-23-ZA.FRA Cancelado - Sr.(s) licttan(e{s). após conclusão de prazo complementar
DISTRIBUIDORA DE MEDICAUENTOS concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSRTALRES LTDA; AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, com o objefivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido r>o certame, referente aos
Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos refendos itens beneÁoados. nos
lermos do item 8.7.S. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:00:23

28/12/2023- 1616 58 1.44 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023 -15:10 20 1,03 39.261.122/0001-39-ALIANÇA Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cu(o
DISTRIBUIDORA K MEDICAMENTOS destina-se exdusivamente a partiopa^o de empresas
LTDA comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendãno de realização da

liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adrrwusiráçâo
Pública cujos valores somados não extr^wlem a receita bruta máxima
admiOda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item e.S. do edital.
Venficou-se que a referida empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desdassificaçáo da empresa nos
refendos itens bertefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admnistrafivas prevista
no Item 14. do edital. 15/01/2024 17:31:29

28/12/2023-1519 47 1,20 31.842.120ii0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item. ai|o
destina-se exclusivamente a partiapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem s receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do ecbtal. A não
compirovaçâo da diligènda restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 15/01/2024 17.31:54

28/12/2023-15:41 12 0,55 (lance ociito) 0S.359.48l/000l-40 - Conexão Medica
Comercial Ltda

CancMado - Considerando a participação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lotação, ainda não tenham celebrada contratos com  a Administração
Pública ctqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se (^le a refenda empresa após encerramento do prazo de
diiigênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beriefiao. em
obediênda ao que estabelecs o item 4.5.1. do edital. Anão
comprovação da diligènda restou ns desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

pr^ulzo da aplicação das infraçóes e sanções adrnimstraovss prevista
no Item 14. do edital 08/01/2024 16.06.38

r

t
A

b

I
0176 - METILDOPA 500MG- COM

Data Valor CNPJ Situação

21/12/2023-1457 47 1.89 (proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido

22/12/2023-17.26 51 1,39 (proposta) 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica

Comercial Ltda

Válido

31.151.224/0001-28 - AN JOMEDI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-09 01.10 3.14 (proposta) Vãiido

26/12/2023 -16 04 29 1.30 (proposta) 41.347.974rt)001-23 - ZAFRA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

E WÍODUTOS HOSPITALRES LTDA

Válido

17.263.792/0001-90 - REALMED

DISTRIBUIDORA LTDA

Válido26/12/2023-16:1904 2,00 (proposta)

27/12/2023-09.25 37 1,51 (propostal 39-281-122flX)01-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-17 18.34 1,57 (proposta) 31.842.120AX101-60 - 6IOMEOICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-18:12:40 1.84 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-19.52.20 2.00 (proposta) 29.868.05gAX)ai-88 - HOSPITALMED

LTDA

Cancelado - A pedido da liotanle via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta Informamos que serão lomsdas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da hatante.
conforme item 14.1.2.3. do edtal. 22/02/2024 12:11:31
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1,51 (proposta) O4.526.67a'C00i-7C-G K OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -. Considerando a parDapação da empresa no item. 040
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME^PPs. que, no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública CUJOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefíaados, nos termos do item 6.7.5. do editd. sem

prquizo da aplicação das infraçóes e sanç&es administrativas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17:59:05

Cancelado • A pedido da kcitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legas com efeito de apuração da responsabilidade da hatante
conforme Item 14.1.2.3. do edital. 22/02/2024 12:11 31

27/12/2023 - 22 03 1 8

1.43 29.868.059/0001-86-HOSPITALMEO
LTDA

28/12/2023-1516 08

0,93 46.898.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEI^OS
LTDA

Válido28/12/2023-1517 09

Cancelado - A pedido da licitante via e-mail oficial, procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito de apuração da responsabilidade da licitante,
conforme item 14.1.2.3. do edital. 22/02/202412:11:31

1,38 29-868.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

28/12/2023-15:17.12

Válido28/12/2023-1517 34 1,15 05.359.481/0001-40 - Conexão Medica
Comercial Lida

Cancelado • A pedido da hatante via e-mail ofiaal. procederemos com
desclassificação de sua proposta. Informamos que serão tomadas
medidas legais com efeito át apuração da responsabihdade da hatante.
conforme Item 14.1.2.3. do ectld. 22A}2/2024 12:11.31

28/12/2023- 15 17 38 1.29 29.868.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

1,13 39.281.122flXI01-39-AL1ANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido28/12/2023-1518 26

Válido1.49 31.842.120/0001-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

28/12/2023-15.19:68

Cancelado -. Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrap^em a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento coro empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dihgência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itois beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital sem

pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09A31/2024 17 59:05

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item. cujo
destina-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a AdmirHstraçáo
Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida emprese após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em
obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligènoa restou na desclassificação da empresa nos
retendos itens benefiaados. nos lermos do item 6.7.5. do echial. sem
preiuizo da Reação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edil^. 09/01/2024 17:59:05

1,12 04,528-673flD001-70-GR DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-15 21.43

0.91 (lance oaito) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-15 36 59

0179 • NIFEDIPINO 10 MG - COM

Situação

Cancelado - Sr.(s) liatante(s). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA, com o objefivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas parfidpantes. Tendo em vista que não
fa devdamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das onpresas nos referidos itens benefiaados, nos
termos do rtem 8.7.S. do edital, sem prejuízo ds aphcaçSo das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16 09 26

Valor CNPJData

01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

21/12/2023- 14 57-47 0,14 (proposta)

!'.'.fil ia 429 ; ■
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1,33 (proposta) 31.161.224/0Ü0-.-Í;- • ANJCXrrJD! Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, cu|0
OISTRIBUinORA OE MEDICAUCI^OS destina-se exclusivamente a participação de empresas

comprovadamente ME/EPRs, pua, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda néo tenham celebrado contratos com a Adrrsnistração
Pública cii|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
ac^ibda para ãns de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. CIC com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da ditigênda restou na desdassificação da ert^sa nos
referidos itens benefíosdos, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 1SA52/2024 16;40:11

Cancelado - Considerando a partidpação da empresa no item. cu)o
DiSTRIBUiOORA DE MEOi(3AMENTOS de$bna-$e exdusivameme a partdpa^o de empresas

comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de reahzação da
liateçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstraçâo
F>ública cujos valores somados não extrapolem a receite bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital.
Venbcou-se que e refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao bertefíao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do eoial. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da emprese rios
referidos itens beneficiados, rws termos do item 6.7.5. do edital, sem
prefulzo da aplicação das infrações e sanções admimstrabvas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12.4613

LTDA

LTDA

26/12/2023-09:01.10

27/12/2023 - 09.25 37 0,31 (proposta) 39.261.122fi}001-39-ALIANCA

0.95 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Cancelado - Considerarvlo a partiapação da empresa no item. cu|o
destina-se exclusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáne de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúCêca cujos valores somados não exbapolem a receita bruta rnáxima
admioda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que est^elece o item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prquizo da aplicação das infrações e sanções admmistrabvas prevista
no Item 14. do edital. lS/02/2024 16:40.03

0.68 (propostaj 46.898.611/0001-08-FLEX , Cancelado - Com base nas análises realizada, restou-se comprovada
DISTRIBUIDORA uE MEDICAMENTOS que a liotante não juntou documentos capaz de comprovar os valores

ofertado pertinente ao item, por meio de planilha de composição de
custos luntamenie com comprovações através dê doctxnentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotante ultrapassa
0 valor da proposta ou mexislirem custos de oportunidade capazes de
justificar o vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
diligêncie resultou na desdassificação da empresa no item. nos termos
do Item 8.7.4. do edital, sem pr^uizo da aplicação des infrações e
sanções administrativas prevista rw rtem 14. do edtal. 09/D2/2024
11:43:27

LTDA

27/12/2023-17.18 34

27/12/2023-18 12-40

27/12/2023 - 22:03:27 0,51 (proposta) 04.528,673/0001-70-G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -: Considerando a partopação da empresa no rtem, cujo
destina-se exdusivamenie a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendário de realização da
lidtação, ainda não terútam celebrado contratos com a Adiranstração
PúUica cujos valoms somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibúa para fins de enquadramento como empresa de pequerv} porte,
conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao ben^ao. em
obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17 59.28

Cancelado - Com base nas análises redizada. restou-se comprovada
que 8 liotante não juntou documentos capaz de comprovar os valores
ofertado pertinente ao item. por meio de planilha de composição de
custos juntamente com comprovações através de documentos idôneos,
ou foi demonstrado nas composições que o custo do liotante ultrapassa
0 valor da proposta ou Inexistirem custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta para o item pertinente. A não comprovação da
dAgénoa resultou ns desdassrficação da empresa no item. nos termos
do Item 6.7.4. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e
sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 09/02/2024
11 43:27

28/12/2023-151717 0.35 46.8S8.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

28/12/2023-15 18 31 0.23 39.281.122/0001-39-ALIANCA

DISTRIBUIDORA (3E MEDICAMENTOS desbna-se exdusivamente a partiapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
iiotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que e refends empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, d«xou de comprovar se faz jus ao berieflao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da ampresa nos
referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistrabvas jxevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 12’46'13

Cancelado - Consido-ando a parbdpação da empresa no item. cujo

LTDA

Págiiia 4^0 ü:

fjortolfe
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0,90 31.842.120/0CC1-60-BiOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EiREU

Cancelado • Considerando a padiapação da empresa no Item. cujo
destma-se exdusivamenle a partiopaçáo de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de realização da
lidtai^o. ainda néo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxHTia
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Vertficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligèrtcia restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções admmistraDvas prevista
no Item 14. do edital. lSA}2/2024 16:40:03

Cancelado -: Considerando a partiapação da empresa no item. cu|o
destina-se exclusivamenle a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-caiendáno de realização da
llatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administréção
Pública cujos vsdores somados não extrapolem a receita bruta màioma
admiOda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edKaI.
Verrficou-se que a refenda empresa apõs encerramento do prazo de
diligênda coricedido. daxou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligénoa restou na desdassificaçâo da empresa nos
referidos itens beneficiadas, nos termos do liem 8.7.5. do edtal. sem

pr^ufzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 09fi3l/2024 17 59 28

28/12/2023-15 20 07

0.13 (lance ociito) 04.528.673^001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

28/12/2023-16 40 00

0160 - NIFEDIPINO 20MG COM

Valor CNPd SituaçãoData

Válido21/12/2023- 14 67 47 0,27 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

Válido26/12/2023 - 0901 10 0.46 (proposta) 31.151.224/0001-28 • ANJOMEOI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

V^ido27/12/2023-09 25.37 0.31 (proposta) 30.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

27/12/2023-17-18.34 0,22 (proposta) 31.842.120AXÍ01-60 • BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIREU

Válido

27/12/2023-1812 40 0.36 (proposta) 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023 - 22:03 33 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Cancelado -. Considerando a participação da ̂ presa no item, ciqo
destina-se exclusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendéno de realização da
liolação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração
Púbêca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do eddal.
Verrficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao berrefiao. em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edittf, sem

pr^ulzo da aplicação das infrações e sanções admlnislratvas prevista
no item 14. do edital. 09/01/2024 17 59 38

0,26 (proposta)

28/12/2023-1517 24 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido0.19

28/12/2023-15.18.36 0,23 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

28/12/2023-1520 54 0.21 31.842.120ffl001-60 - BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
Vákdo

28/12/2023-15 38-17 0,17 (lance oculto) 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

(^celado -. Considerando a partiapação da empresa rw item, oqo
destina-se exclusivsmente e partapeção de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-caiendáno de reMização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda «npresa após encerramento do prazo de
dilígênaa concedido, deixou de comprovar se faz |U5 ao benefiao, em
obediênaa ao que est^>elece o Item 4.5.1. do editai. A não
comprovação da dihgénaa restou na desclassificação da err^resa nos
refendos itens beneficiadas, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

prafulzo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09/01/2024 17 59 38

0181 - PROPANOLOL 40MG - COM

Data VMor CNPJ Situação

poftní de
COMPRAS
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21/12/2023- 14 5747 0.06(proposta) 01.i63.9ã1/0C01-50-/<J4AZON1A
HOSPITALAR lTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no Item. cii|o
destina-se exdusivamente a partapação de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáno de realização da
licitação, ainda não tenham celâ>rado con&^os com  a Administração
Pública CLifos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
Oiligéncle concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dillgãnda restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções admmistrabvas prevista
no Item 14. do edital. 09A)1/202418.00.15

26/12/2023 - 09.01 10 0,19 (proposta) 31.151.224/0001-28 - ANJOMEDI
OISTRI0UI(X)RA DE MEDICAMENTOS

LTOA

Válido

26/12/2023-16.00 21 1,00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEOMAX
CWilERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no rtem, cujo
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no eno-calendãno de redação da
liãiação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital.
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dlllgãncía concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em
obediènaa ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligãnaa restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefíoados. nos lermos do Item 8.7.5. do edtal. sem
preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrabvas prevista
no Item 14. doeditr4.11/01/2024 14:12:59

27/12/2023 - 09 25 37 0.11 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Sr.(s) licitante<s). após condusão de prazo complemenlar
concedido as empresas 2AFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PR(DDUTOS HOSPITALRES LTD/L. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com o obieOvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefloo recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
Ia devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos Itens benefíoados, nos
lermos do Item 6.7.5. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:22:18

27/12/2023- 17 18 34 0.18 (proposta) 31.842.120/0001-60 • BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

V^ido

27/12/2023- 18 12:40 0.20 (proposta) 46.898.611/0001-0e-PLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023-19 52 20 0.04 (proposta) 29.866.059/0001-88-HOSPITALMED
LTDA

Cancelado - Considerando a partiapação da empresa no item, cujo
destina-se exdusrvamente a pamapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-calendáho de reaázação da
liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PúMca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em
obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
refendos Itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem

preiuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08A)1/2024 17.03:51

27/12/2023-22.03 47 0.13 (proposta) 04.S28.673AX)01-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-1517.35 0,11 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vãlido

28/12/2023-15 18 43 0.08 39.281.122/0001-39-ALIANCA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Sr.(s) kcitanle(s), após condusão da prazo complementa
coTKedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTOA, com o ob^ebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem |us ao benefido recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
fOi comprovada pelas empresas partlcipanles. Tendo em vista que não
fa devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desclassificação das empresas nos referidos itens benefiaados, nos
termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuIzo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no Item 14. do edital. 10/01/2024
16-2218

28/12/2023- 1521 09 0.17 31.842.120AX)01-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

F’ágin-: -f'
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28/12/2023- 15.31:19 0.10 16.5£3.O4ü/C00Mb-:.EDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Cancelado - Consid^ndo a partiopaçáo da empresa rra Item. cuio
desuna-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que. no arw-caiendãrío de reakzação da
liataçao, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 0405 valores somados não extrapolem a recerta bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 iiem 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em
obediénoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da dãgénoa restou na desdassiticação da empresa nos
referidos itens bwefiaados, rws termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uízo da aplicação das infraçóes e sançúes administrativas prevista
no Item 14. do edital. 11/01/2024 14;12;59

0182-SINVASTATlNA 20MG-COM

Data Valor CNPJ Situação

Cancâado - Considerando a partiopação da empresa no item. cujo
desiins*5e exdusivamente a peitiapa^o de empresas
comprovadamente ME^PPs, que. rw ano-cdendáno de realização da
liotaçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admnstração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedicio. deixou de comprovar se faz jus ao bertefiao. em
obediénoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do editai. A nâo
comprovação da diligênãa restou na desdassificação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
na Item 14. do edital. 11/01/2024 14:13:11

21/12/2023-14 57 47 0,19 (proposta) 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA

22/12C023-17.26 11 0.14 (proposta) 05.359.481/0001-40-ConexãoMe<tc8
Comercial Ltda

Cancelado • Considerando a participação da empresa no item. cu|0
destina-se exdusivamente a parbapa^o de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-calendáno de realização da
hatação, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máioma
admibda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Verificou-se que a referida empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em
obediênda ao que estabelece 0 iiem 4.5.1. dc edital. A não
comprovação da diHgênaa restou na desdassiricação da empresa nos
referidos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
pr^uizo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no item 14. do edital. 0eA)1/2O24 16:07:14

26/12/2023-09.01 10 0,23 (proposta) 31.151.224/0001-28 -ANJOMEDI
DISTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Vã)ido

26/12/2023-16 0016 1.00 (proposta) 16.553.940/0001-48 - MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

27/12/2023-09.25.37 0.24 (proposta) 39.281.122/0001-39-ALI/\NCA
OSTRIBUIOORA OE MEDICAMEMTOS

LTDA

Cancdado - Sr.(s) hatarte(s), após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS £ PRODUTOS HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos
itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi dewdamente comprovada peias mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificação das empresas nos referidos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sam prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16.22 37

27/12/2023-17 18 34 0.25 (proposta) 31.B42.120/0001-60-BIOMEDICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023- 18 12.40 0.46 (proposta) 46.898.611/0001-08 - Fl.EX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

27/12/2023- 19^52.20 0.12 (proposta) 29.868.059AX;01-86-HOSRTALMED
LTDA

Cancelado -. Considerando a parnapação da empresa no item, cuio
destina-se exdusivamente a participação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-calendáno de realização da
lidtação, ainda não tenham celebrado contratos com e Administração
Pública ciqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enr^iadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que esl^>elece o Item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. doedrtal
Verificou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A rtão
comprovação da diligência restou na desdassificação da empresa nos
refwdos itens benefioados, rx» termos do item 8.7.5. do ediai. sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 09á}l/2024 1B 00.23

27/12/2023-22 03.53 0.22 (proposta) 04.528.673/0001-70 - G R OE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023- 15 1741 0.24 46.898.611/0001-08-FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido

Página 433 de

■mi pur Cal úe A autenticidade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaldocompraspubllcas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04:13.
I PUBL/CA5 Cõdigo venficador 87AAF3



SEMUS-

folha

RÚeRICA

0,18 39-3ei.122/0l;01-3e-Ai.lANC/. Cancelado • Sr.{s) lK3tan(e(s). após conclusão de prazo compiementar
OISTRI3UIDGRA 0€ MEDICAMENTOS concedido as en^xesas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
LTDA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA

28/12/2023-15:1849

HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA. cofn o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devioamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoerro na
desdassíficaçâa das empresas nos refendos itens benefidados. rios
termos do item 8,7.5, do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações
e sanções adminisIrMivas prevista no item 14, do edital. 10/01/2024
16:22:37

0,12 05,3S9,481/0001-40-ConexãoMedica
Comerdal Ltda

Cancelado - Considerando a participação da empresa no item, 040
destns-se exdusivamence a partiapa^o de empresas
comprovadamente MECPPs, que, no ano-calendário de realização da
lidtaição, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
PLáAca C140S vdores somados não extrapolem a receita txuta máxima
admitida para fins de enqua^amenio como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece o item 4,5,1. C/C com 0 item 8.5. do editai.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
dihgãncia concedido, deixou de comprovar se faz |us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece 0 ilem 4.5.1. do edital. A não
comprovação da diligência restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista
no Item 14, do edital. 08AD1/2024 16:07:14

28/12/2023-151856

0.24 31.642.120AXX}1-60-BIOMEDICA

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023- 15:21:31

0183 - SIVASTATINA 40MG -COM

Valor CNPJ SituaçãoData

Válido21/12/2023-14.57 47 0.35(proposta) 01.163.981/0001-50-AMAZONIA
HOSPITALAR LTDA

Cevicelado - Considwando a participação da empresa no item. cu|o
destina-se exdusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs, que, no eno-calendãno de re^zação da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitda paia fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda ampresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não
comprovação da dAgènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem
prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmistraovas prevista
no Item 14. do edital. 08/D1/2024 16.07.30

0.23 (proposta) 05.359.481/0001-40 • Coriexão Medica
Comercial Ltda

22/12/2023-17,25 47

Válido0,36 (proposta) 31.16l.224A)C01-28-ANJOMEOI
DISTRIBUIDORA C« MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023 - 09 01.11

Cancelado • Sr.(s) licitan(e(s). após conclusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem Jus ao benefiao reccxrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas partiapantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassrfícação das empresas nos refendos itens benefidados. nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem prquízo da aplicação das infrações
e sanções admimstrsiivas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:17:55

1.00 (proposta) 16.553.940/0U01-46-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

26/12/2023-16 0016

0.38 (proposta) 39.281.122AXX)1-39-ALIANCA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido27/12/2023-09 25:37

27/12/2023-17:18 34 0,45 (proposta) 31.842.120AX)01-60-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido

27/12/2023-18 12.40 0.53 (proposta) 46.898.611/0001-0B-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

Válido

0,20 (proposta) 29.668.059/0001-88 - HOSPITALMED
LTDA

Cancelado • Considerando a pariidpação da empresa no item, cujo
destina-se exdusivamente a partidpação de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calendáno de re^ização da
lidta^o, ainda não tenham celebrado contratos com  a Administração
Públice cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao em
obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do eddal. A não
comprovação da dÉgènoa restou na desclassificação da empresa nos
refendos itens benefidados, nos termos do ilem 8.7.5. do edtal. sem
prejuizo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no it^ 14. do edital. 09/01/2024 18:00:45

27/12/2023-19:52:20

27/12/2023 - 22:03:59 0.35 (proposta) 04.526.673/0001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

Válido

28/12/2023-15:17:46 0,27 46.B98.611/0001-08-FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

Válido
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COMPRAS
PÚBLICAS Código verificador 87AAF3

A sutentiadade do documento pode ser verificada no ate hctp5.//valid3arqui\-o.portaldecompraspublícas.com.br
Documento gerado etetroncamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04:13.



SEMUS■

foum ^

V^iúo0,28 39.281.122/ÍK:01.39-ALiA.'4C/.
DISTR;B'JICX3:^A de MEDICAMENrOS
LTDA

28/12/2023-15 18 63

Cancelaúo - Considerando a partiapaçâo da empresa no Hem. 040
destina-se exctusivamente a participado de empresas
comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-calenddno de realização da
liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública 0403 valores somados não extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de piequeno porte,
conforme 0 que estabelece 0 item 4.6.1. C/C com 0 item 8.6. do edital.
Venficou-se que a refenda empresa após encerramento do prazo de
diligência concedido, deixou de con^srovar se faz )us ao beneficio, em
obediência ao que estabelece o item 4.6.1. do erttal. A não
comprovação da diligênaa restou na desclassificação da empresa nos
referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.6. do edilal. sem
prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções administrativas prevista
no Item 14. do edital. 08/01/2024 16 07 30

0,19 06.359.4S1/00C1-40-Conexão Medica
Comercial Ltda

28/12/2023-161917

0.43 31.a42.120/0001-60-BIOMEOICA
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Válido28/12/2023-15 21 41

Cancelado - Sr.(8) kcitantets). após condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAfRA DISTRIBUIDORA OE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMA20NIA
HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS
LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem )us ao benefíoo recorrido no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não
foi comprovada pelas err^resas partiapantes. Tendo dn vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoetro na
desdassificaçáo das empresas nos reteridos itens beneficiados, nos
termos do (tem 8.7.6. do edital, sem prquizo da aphcação das infrações
e sanções administratrvas prevista no item 14. do edit^. 10/01/2024
16:17:55

28/12/2023- 16 31 37 0.26 16.563.940/0001-46-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

28/12/2023-1634.48 0,24 (lanceoculto) 16.553.940/0001-48-MEDMAX
COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

Cancelado • Sr.(s) licitsnte(s). apõs condusão de prazo complementar
concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA; AMA20NIA
HOSRTALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA. com 0 oC^ebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneflao recomdo no certame, referente aos
Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não
foi comprovada pelas empresas participantes. Tendo em vista que não
foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na
desdassificaçáo das empresas nos referidos itens benefidados, nos
termos do item 8,7,5, do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações
e sanções administrativas prevista no item 14. do edital. 10/01/2024
16:17:65

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arqiivo

31.097,673«001-09 • SHOPMEO BRASIL reatinhadaASS.odf
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

0016a 03A)1/2024-16 39 20

0038a 03flJ1/2024.16 63 26 16.663.9404X01-48 • MEDMAX
COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA

4L2)p

0108 03/01/2024-16.04:45 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

taluramenlo Zalra 2Q23.pdl ASS.pdf

0108 03/01/2024-16:04.45 41.347.974X001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

DECLARACAÚ ME EPP-3.oal ASS.odf

0062 03X1/2024-16:07.38 01.163.981/0001-50 - AM/^ZONIA
HOSPITALAR LTDA

comyftvacâa.rar

0108 03/01/2024-16:08 66 41.347.974/0001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E
PRCOUTOS HOSPITALRES LTDA

H.ABIUTACAO VALIDA 09 Ol.ziD

0108 03X1/2024-16:08 65 41.347.974X001-23 - ZAFRA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES LTDA

PROPQSTA.cigA5S,cclf

DECLARAÇÃO 0410002a 03X1/2024-17-44 28 04,628.673/0001-70 • G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0065 04X1/2024-13:39 38 46.898.611/0001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

ANAJATUBA,.f.ft-

0006a 16X1/2024 - 09:31 37 46.898.611X001-08 - FLEX
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

PE 29-2023 PROPOSTA READEQUADA
ÃNAUATUBAJdf

0023 16/01/2024-10:40 02 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

DQCUMENTÜS.zip

ITEM 3 - ELLQ • COMPQSICÁOzic0003 16X1/2024.13.46 54 03.748.673X001-12 • ELLO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI

6. COMPROVACiS£5.faf0002a 16X1/2024-17:24,37 04.528.673X001-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

COMPOSIÇÃO COMPLETA.odf0001 16X1/2024-17:47 46 63.424.121X001-60 - Bentes & Sousa
Ltda

(30/foi CB
COMPRAS
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16^11/2024-17 5519 l5.553.04G.'0001-4e - UEDMAX

CCMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

PE 41 2CI23.Z1D0041

0156 16A)1/2024-17 58:50 16.553.940AXX)1 -48 • UEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM 155 .pdf

COMPROVAÇÃO 16-Q2-2024.raf16ÃJ2/2024-16 30.08 04.528-673AX)01-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0081

19/02/2024.16-39.20 01-163-9ei/0001-60 • AMA20NIA

HOSPITALAR LTDA

PROPOSTA ADEQUADA - ANAiATUBA •

PE.41 -19.Q2ASSj?df

READEQUADA 20.02.2»

0081

0095 20/02/2024 -13:32.45 39.281.122/0001 -39 - AUANCA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0053 23R)2/2024-11:03:34 16.553.940/0001-48 - UEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

41-2023.pd<

0049 26/02/2024 - 09:30-50 16.553.940AX)01-48 - UEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

4apdf

PROPOSTA ADEQUADA - AN.AJATUBA

PE41-26.Q2ast.Ddf

0013 26/02/2024 - 09:53:25 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

04.528.673/0001-70 • G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0049 27/02/2024 -14:55:36

27/02/2024-14 58 38 33.836.848/0001-04 - M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0013

>N‘-Q41.2023.paf

.PE_QÍL-0053 27/02«>24.16-16-52 08.516.958/0001-41 • Distrimad Comércio

e Representações Ltda
READEQ

2Ü23.pa{

28/02/2024 - 09:32 26 04.528.673rtX)01-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0049

03.748.673AXW1-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIREU

0013 29«)2/2024-10-24:30

CQMPOSICAQ E NOTAS - ANAJATUBA

29-09-24.ZB

0029 05/03/2024-14-17-36 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

PE 29-2023 PROPOSTA READEQuADA

ANAJATUBA .Q5:Qa-24p<fl

0021 06rt53/2024 -14 27-57 39.281.122/0001-39 - ALIANÇA

WSTRIBUlOORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0027 05/03/2024-14:33:52 04.S28.673/0001-70-G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

05/03/2024-15:55.11 39.281.122/0001 -39 • ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

PR!yoSTAS.ziD0001

0019 05/03/2024-15:55:36 04.52e.673i1XX)1-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

Propdsta AJUSTADA 05-03-34 odf

0005 05A33/2024.1643.00 03.748.673/0001 -12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIREU

ELLO PROPOSTA REACgQUADA E

COMPQSiCAO £ NOTAS • ANAJA.TUSA
29-Q9-24.zip

PRQPQgTA.ADEQUADA - ANA.;ATUBA -
PE 41.06.03 ASS.OdI

em0fl6ta./y.USTADAQ6T03^Q14j1dí

0035 06/03/2024 - 08:04:36 01.163.981 /D001 -50 - AMAZÔNIA

HOSP1T/UJ\R LTDA

0047 06/03/2024-10:26:25 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

0039 06/03/2024-11:03:06 01.163.981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSPITALAR LTDA

PRQPQSTA.ADEQUADA.-.AN.AJATUBA r

P£ 41 :06.03 2 aS&ptK

0007 06/03/2024-13.58 53 16.553.940/0001-48 - MEOMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

41.P<g

0011 06/03/2024-14:00:36 16.553.940rtK)01-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

0007 06/03/2024-15.47:49 16.553.940X)O01-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

rtam? E ll.an

0029 06/03/2024-16:13:31 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

PE 29-2023 PROPOSTA READEQUADA

ANAJATUBA Q6rQ3r24.P(1f

0035 07/03/2024 - 07:55:42 01.163.981/0001-50 - AMA20m

HOSPITALAR LTDA

PROPOSTA ADEQUADA - ANAJATUBA -

PE 41 -a6.032.,asa.pgf

READEQUADA COMPOSIÇÃO * NF ac0001 07/03/2024 - 08:3944 39.281.122A)001-39 • ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0019 07/03/2024 - 08 56 00 04.528.673/0001-70-G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

COMP Q7-Q3 rar

0005 07/03/2024 - 09:16 23 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIREU

ELLO PROPOSTA READEQUADA £

07-03-24.2IP

COMPP»g?.raf0029 08/03/2024-11:23:38 04.526.673XXX)1-70 - G R DE ABREU
DISTRIBUIDORA ATUAL

0035 08/03/2024-15:19 09 33.836.B4aAX)01-04 - M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

08 03 PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRQNICQ N° Q41.2Q23.pdf

fjijfioíde
COMPRAS
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0035 08/03/2024-15:27:53 33.83õ.e48AKX)1-04 - M.A.M COMERCIO

E DIS TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTUA

CQSRErAjJtlf

0047 12/03/2024-11:27 43 46.8S8.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

PE 29-2023 PROPOSTA READEQUADA -

AÍJAJâIL!EA..12-Qai4,aslí

0025 12/03/2024-14 20 58 01.163,981/0001-50 - AMAZÔNIA

HOSRTALAR LTDA
PROPOSTA ADEQUADA ■ ANAJATUBA

PE 41-12.03 ass.Ddf

PROPOSTA READEQUADA PPEGAQ

ELETRÔNICO N» 041.2023.pdf
0047 13/03/2024-18 06 26 33.836.848/0001-04 - M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0025 14/03/2024-14 42 44 33.836.848A)001-04 - M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

PROPOSTA READEQUADA PREGÃO

ELETRÔNICO N° 041.2023.pdf

0047 14/03/2024-17:47 42 33.836.848AXW1-04 - M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

CQMP.QSlCA.Q..14r(:

0035 28/03/2024-16-18:03 46.898.611/0001-06 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

PE 41-2023 PROPOSTA

RE.ADEQU.ADA2.Dclf

0007 01/04/2024 - 09.44:40 33.836.848/0001-04 - M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

PROPOSTA READEQUADA F.REGAO

21

0007 01/04/2024-11.48 34 33.836.848/0001-04 - M.A.M COMERCIO

6 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

COMPOSIÇÃO 01-04^

0007 02/04/2024-15:25 59 33.836.848/0001-04 - M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

PROPOSTA READEQUADA PREGÃO

ELETRONICQ N° 041.2023.odf

0011 02/04/2024 - 15:32.08 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

PE41-2023.ZÍD

0010a 02/04/2024-16:35:23 04.528.673/0001-70 - G R ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

ProDQSta AJUSTADA 02-04-2024,1x11

0021 02/04/2024-15 39 38 39-281-122/0001-39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

READEQUADA 02.04.2024.zid

0001 02/04/2024-15-49.07 PE-Í1-2Q23PRÜPQS.TA
READEQUADA2.üdf

46.898.611/0001-08 • FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0003 02/04/2024-16:11.50 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

COMPOSIÇÃO E NOTAS - ANAJATUBA

U

0011 03/04/2024 - 08.43.02 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CtfOD.POf

0011 03/04/2024 - 09:21.22 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

4i iidf

0018a 03/04/2024-15:34.37 39.281.122/0001 -39 - ALIANÇA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

PRQPGSTAS.2IP

0007 03/04/2024-17:49 01 33.836.848/0001-04 - M.A.M COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

COMPOSIÇ.AO 03-04 (ll.zip

KABLITAÇAO.raf0001 03/04/2024-1848 47 46.898.611/0001-08 - FLEX

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0011 04/04/2024 - 09.44 20 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
i41-2Q2?.ap

0053 04/04/2024 - 09.51.07 08.516.958/0001-41 - Distrimed Comércio

e R^resentaçOes Ltúa
X*SJtF_PEjJ41:

2023 paf

0007 04/04/2024-10.2016 33.836.848AX)01-04 - M.A.M COMERCIO

E CHSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA

0053 04/04/2024.10:22.06 08.516.958/0001-41 - Distrimed Comércio

e Representações Ltda

0010a 04/04/2024-10:30:23 04.528.673/0001-70 - G R DE ABREU

DISTRIBUIDORA ATUAL

DOCUMENTOS í

0003 04/04/2024-11:45:51 03.748.673/0001-12 - ELLO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI

0011 09/04/2024 - 09.01:50 16.553.940/0001-48 - MEDMAX

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ABeraeáo N"* 05 Contrato Soaal.Ddf

Inabilitados / Desclassificados

Data Fornecedor CNPJ Detdhe

Item 0012 - A2ITROMICINA PÔ P/SUSP. ORAL 900MG08/01/2024-15:44 37 ALIANÇA DISTRIBUIDORA 39,281.122/0001-39

DE MEDICAMENTOS LTDA

porfciicie
COMPRAS
PUBLICAS Código verificador: 87AAF3

A autenticidade do documento pode ser verificada no site http$.//validaarquivo. portaldecompraspubllcas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09:04:13.
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SEMUS

folha

Oesdassificaçâo Considerando a partcipaçâo da empresa no item, cujo deatina-se exclusivamerite a participação de empresas comprovadamerte UE/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da licrtaçôo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Púofica cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se razjus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.S.I. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7,5. do edital, sem pr^uizo da aplicaçào das infrações  e sanções
administrativas prevista no rtem 14. 00 edital.

08/01/2024-15.52.28 Item 0014a • BUSCOPAN COMPOSTOALIANÇA DISTRIBUIDORA 39.281.122/0001-39

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exclusivamente a participação de empresas comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mêxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obetáèndaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens benefciados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Item O036a - SULFAMETOXA20L = TRIMETROPRIMA SUSP. 40« MG/ML, 50ALIANÇA DISTRIBUIDORA 39.281.122/0001-39

DE MEDICAMENTOS LTDA

08AD1/2024-15 53 07

ML

Desclassificação Considerando a partiopação da empresa no rtem, cujo destina-se exdusivamenle a partidpaçáo de empresas comprovadam^te ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da iicitaçáo. ainda não tenham celebrado contratos ccxn a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do |xazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em obediènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens benefidados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024- 15 53 30 Item 0059 - ACEBROFILINA 10MGWL, XPE, FRC. C/100 MLALIANÇA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificaçâo Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas com^vadamente ME/EPPs, que, no arxi-
calendâno de realização da licitação, amda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somadas nâo extrapolem a receita bruta máxima admitda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do editai.

39.281.122/0301-39

Item 0060 - ACEBROFILINA 5MG/ML, XPE, FRC. Cl 100 MLALIANÇA DISTRIBUIDORA 39.281.122/0001-39

DE MEDICAMENTOS LTDA

08/01/2024-15:53 44

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exctusivamente a paiticipação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapidem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. OC com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do itmn 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-15 54 07 Item 0061 - ACICLOVIR 200MG -COMALIANÇA DISTRIBUIDORA 39.281.122^3001-39.

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação: Considerando a partiopação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024- 15 54 45 Item 0072 - BACLOFENO 10MG-COMALIANÇA DISTRIBUIDORA 39,281.122/0001-39

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação. Considerando a participação da empresa no Item, cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obedènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista rio item 14. do edital.

08/01/2024 -15 55 00 Item 0074 - BROMOPRIDA DE 10 MG • COMPRIMIDOALIANÇA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação. Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusiv^ente a partiopação de empresas comprovadameite ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licrtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Fhjblica cujos valores somados não exnapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.6.1. C/C cwn o item 8.5. do edital. Verificou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio. ̂  obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

39.281.122/0001-39

Item 0075 - BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS 20ML08/01/2024-15 57,06 ALIANÇA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

39.281.122/0001-39

Desdassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partidpaçáo de wnpresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendário de realização da lidtaçâo. amda não tenham celebrada contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obedièndaao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos retendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-15 57 22 Item 0076 - BUSCOPAN 10MQ-COMAÜANCA DISTRIBUIDORA 39.281.122/0001-39

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerando a participação da empresa no Kem. cujo destins-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãrio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Píáilica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefidados, nos temos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

06/01/2024-15 57 32 Item 0077 - CEFALEXINA 500MG- CÁPSULAALIANÇA DISTRIBUIDORA 39.281.122/0001-39

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partidpaçáo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendãno de realizeção da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bnjta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa apõs
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovarse faz jus ao benefido. em obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

MHi iJUitülde
COliIPRAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//valida3rquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 ás 09 04:13.
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IteTi 0088 - DEXAMATASONA 0,1 MG/ML - FRC. 100MLALIANÇA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTOA

Desclassificação: Considerando a participação da empresa no cujo dcstii.a-se exclusivacTiBnte a partcpaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendâno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adriiinistração Pública cujos valores somados r*âo extrapolem a receita bruta máxima admitda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabetece o item 4,5.1, C/C com o item 8.5, do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.6,1. do edital. A não comprov^o da
diligência restou na desdassificaçâo da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.6. do editai, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

33.281.122/UÚ01-3908/01/2024-15:57 56

Item 0154 -CARVERDILOL 3,125 MG COM38.281.122/0001-39ALIANÇA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no itan, cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendârio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènoa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao, em obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão comprovação da
diligência restou na desdassificaçâo da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.6. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024- 15.58 32

Item 0165 - CARVERDILOL 25MG- COM39.281.122flj001-39ALIANÇA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação. Considerando a parliapaçáo da empresa no item, cujo destina-se exdusivamenie a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no íiem 14. do edital.

08/01/2024-15:58 45

Item0062.ACICLOV1R CREME 10MG31.151.224rt)001-28ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificaçáo. Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cujo destina-se exclusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da liataçào, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em obediènaa ao que estabelece o item 4,5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desctassificaçâo Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encemamento do c^o de diligência concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da ajjlicaçâo das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Desdassilicaçêo Considerando a participação da empresa no (tem, cujo destina-se exctusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendâno de realização da tiatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ci4os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènae concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em obediênda ao que estabtíece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènda restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024- 16 02:51

08/01/2024-16 00.50

Item 0073 - BROMETRO DE iPRATRÔPIO 0,25MG/ML,FRC.a 20ML, SOL,
INALATÓRIO-FRC

31.151.224/0001-2808/01/2024 -16:01:11

Item 0096 - DIPIRONA SÓDICA 1G COMPRIMIDO31.151.224/0001-2808/01/2024-16:02:13

item 0101 - FLUCONAZOL 15W4G- CAPSULA31.161.224/0001-28ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerando a partidpação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendâno de realização da licitação, ainda não tenham celetoado contratos com a Administração Pública ct4os valores somados não extrapolem a receita bmta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligònda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024- 16 03:08 Item 0168 - CINARAZINA 75 MGANJOMEDI 31.151.224/0001-23

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificaçáo Considerando a participação da empresa no nem. cujo aestina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admibda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-16.04 06 Item 0114 - METOCLOPRAMINA 4MG/ML- SOL. ORALBIOMEDICA PRODUTOS 31.842.120/0001-60

HOSPITALARES EIRELI

Desdassificação Considerando a partidpação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadam^te ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, confonne o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diltgênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
ditigència restou na desdassificação da empresa nos refendos Itens benefidados. nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-16 04 37 Item 0147. SIMÊTICONA 40MGBIOMEDICA PRODUTOS 31.842.120/0001-60

HOSPITALARES EIRELI

Desdassificação Considerando a partidpação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendãrio de realização da lidtação. amda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedida, deixou de comprovar se faz jus ao oenefido. em obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no it^ 14 do edital.

QB/01/2024-16 06 05 Item 0095 - DIPIRONA 500MG-COMConexão Medica Comerdai 05.359.481/0001-40

Ltda

imiUiide
COMPRAS
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SEMüS^
I^CLHA_ J
ROS.S!,

3A

Desclassificação Considerando a panicipação da empresa no Kem. ci<jo dssfcrr-se . .. jslvamerus l panicipação de empresas comprovadamente ME/EPPs, Que, no ano-
calendãno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com á Ao .unistração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme ó que esiabeiecè o Item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Verrficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao bineftcjo. em obedienda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens benefdanos, no.s termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçóes e sançOes
administrativas prevista no item 14. do editai.

08/01/2024.16:06 38 Item 0177 - METILDOPA250MGCOMConexão Medica Comercial 05.359.4S’:/000'.40

Ltda

Desclassificação Considerando a participação da empresa rto item, cu|o destina-se exdusivamente a panicipação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
catendáno de realização da liotaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital. Venficau-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de ditigència concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em obediènaaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das Infrações  e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-16 07 14 Item 0182 - SINVASTATINA 20MGCOMConexão Medica Comeraal

Uda

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiopação de empresas comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-
calendâno de realização da liotaçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital. Verlficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao, emobediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

05.359.481/0001-40

Item 0183 - SIVASTATINA 40MG -COMConexão Medica Comeraal

Lida

05.359.481/0001-4008/01/2024-16 07 30

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
celendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porle. conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em lAedènaa ao que estabelece o Item 4.5.1. da edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidas itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infraçóes  e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-16-15 48

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital. Verificou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens benefaados, nos termcs do item 8.7.5. do editai, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrabves prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Item 0046a - ANLOPIDINO 10MG-COMHOSPITALMED LTDA 29.866.059/0001-88

Item 0048a - ENALAPRIL 10MG -COM08/01/2024-16:17-12 29.868.05^/0001-8.8

Desclassificação. Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cujo destine-se eiâusivvnente a panicipação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da tiotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não ex^polem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno p(»te. conforme o que estabêlece o item 4.5.1. CIC com o item 6.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do pr2tzo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infraçóes e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0063 - ACIDO FÔLICO 5MG - COMHOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-8808/01/2024- 16 18.29

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da liataçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de ditigènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08AP1/2024- 16 28.34

Desclassificação Considerando a participação da empresa rio item. cujo destine-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefíao, em obediènda ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficâção da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sm prejuizo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0086. COMPLEXO B - COM

08/01/2024-16:29 35 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0093 - DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50MG -COM

Desdassificação. Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partidpaçáo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
caiendério de realização da licrtaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 6.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao, em obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes
administratives prevista no Item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA08/01/2024-16:3012 29.868.059/0001-88 Item 0094 - DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDO

Desdassificação Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a parlidpação de empreses comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãno de realização da lidtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não exTapolem e receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital. Verificou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA0eAD1/2024-16-31:26 29.868.059/0001-88 Item 0103 - IBUPROFENO 300MG-COM

Desdassificação. Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cujo destina-sc exdusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãrio de realização da liotaçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstraçáo Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento ccmo empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão comprovação da
diligènaa restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefiaados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-16:32.03 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-68 Item 0104 - IBUPROFENO 600MG COM

por foi tle
COMPfiAS
PÜ6LÍCAS Código verificador: a7AAF3
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SEMUS .^a.iatUBA
FCLHA

Oesclassiticaçáo Considefando a participação da empresa rw rtem. clio destin&jse ;.vaniente a partiopação de empresas comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-
cdsndâno de realização da hotação. ainda não tennam celebrado contratos com a AdminaUação PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que os<sbelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se quearefenda empresa spbs
encerramento do prazo de d4igènaa concedido, deixou Á comprovar se faz jus ao beneficio, em obedènaa ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiasdos. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

08/01/2024- 16.32.47

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo desUra-se exclusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licnação. ainda não tenham celebrada contratos com a Admnistração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. OC com o item 8.5. do edital. Venficou-se quea refenda empresa após
encerramerrto do prazo de dihgència concedido, deixou de comprovar se faz Jus ao benefiao, em obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no rtem, cu|0 desbna-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
caiendáno de realização da licrtação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbbca cu|OS valores somados não extrapolem e receita bruta máxima admitida
para fins de enqua^amento como empresa de pequem porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se quea refenda empresa apõs
encerramento do prazo de diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao benefiao. em obedênoa ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editei, sem prejuizo da apêcação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desclassificação. Considerando a partiopação da empresa no rtem. cujo destina-se exclusivamenie a participação de empreses comprovadamente ME/EPPs. que, no ar>o-
calendãrio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venhcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediênoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

08A51/2024.16 37 33

Desclassificação Considerarxio a partiopação da empresa no Hem, cu^ destina-se exdusivamente a pamopação de en^sas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de reehzação da licrtação. ainda não tenham celebrado contidos com a Administração F>ública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admtida
para fins de enquadr»nerrto como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece O rtem 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de ddigénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obecãènòa ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrõcação da empresa nos refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024- 16 38 13

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo desiina-se exdusivamente a parlidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no eno-
calendáno òe realização da licrtação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bmta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que êstabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènda ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do rt^ 8.7,5. do edital, sem prejuizo da aphcação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa rw rtem, cujo destina-se exdusivamente a partiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no arw-
calendáno de realização da kcrtsção. ainda não tenham calebrado conõatos com a Administração PúMca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porta, conforme o que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa apõs
encerramento do prazo de ddigénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediênoa ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficaçSo da empresa nos refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista rw rtem 14. do edital.

08/01/2024-16 44 61

Oesdassificação Considerando a participação da empresa rw item, cujo destina-se exdusivamente a partiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no arw-
calendãno de realização da licrtação. amda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa apõs
encerramento do prazo de diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênoa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, s^ prejuizo da apUcaçào das infrações  e sanções
administrelivas prevista no rtem 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desdassificação Considerando a participação da empresa no rtem. ojjo deslina-se excKisivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no arx)-
calendáno de realização da licrtação. ainda não tenham celebrado corrtratos com a Admnistraçâo Púbbca cujOs valores somados não extrapolem a receita bruta máxima adrmsda
para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venõcou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de drtigènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dihgénaa restou na desdassificaçáo da empresa nos refendos itens benefidados, rws termos do rtem 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

HOSPiTALMEO LTDA

Item 0107 - ISOSSORBIDA, OINITRATO, 5MG-CPMHOSPITALMED LTDA 29.868.009/0001-88

29.868.059/0001-88 ttam 0112 - MEBENOA20L 10OMG - COM08/01/2024 -16 34 50

Item 0116 - METRONIDAZOL DE 400 MG/COMPRIMICXI29.668.059/0001-8608/01/2024-16 36.34

HOSPITALMED LTDA 29.868.0S9rtX)01-8B Item 0128 - OMEPRAZOL 20MG -C^

HOSPITALMED LTDA 29.868.055/0001-88 Item 0134 - PARACETAMOL 500MG- COM

item 0138 - PREDNISONA 20MG-COM29.868.059/0001-8808rt)1/2024-16 43 34

Item 0139 - PREDNISONA 5MG- COMHOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88

08/01/2024-16 49 14 29.868.059/0001-66 Item 0151 - SULFATO FERROSO 40MG - COM

08/01/2024 -16 52 22 29.868.059/0001-88 ltem01S5-AAS 100MG-COM

Desdassificaçáo Considerando a partiapação da empresa rw rtem, cujo destina-se exdusivamenie a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. rw ano-
calendãno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbtca cujOs v^ores somados não extrapolem e receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediãnaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão comprovação da
diligênoa restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefiaedos, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo de aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

08/01/2024-16 55.52 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-86 Item 0156 - ANLOPIDINO 5MG-COM

Desdassificação Considerando a partiopação da empresa no Hem, cujo destina-se exdusivamenie a partidpaçáo de ̂ presas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxvna admioda
para fins de enquadramerKo como mpresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa apõs
encerramento do prazo de diligênoa conceddo. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obedênoaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dãigènaa restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens ben^aados. nos termos do item 8.7.5. do edital, s^ prejuizo da aphcação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08X11/2024-16 57 18 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0159 - ATENOLOL 100MG -COM

Desdassificaçáo Considerando a partiapação da empresa rw rtem. cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. rw ano-
calendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratas com a Admir^straçáo Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta mãxvna admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do editM. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênoa concedido, deixou àe comprovar se faz jus ao benefiao, em obedi^tda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos refendos rtens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

08/01/2024-16 58 30 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0160 - ATENOLOL 25MG-COM
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Desclassificação. Considerando a participação da empresa no itsm. cujo des.in^ ce axc._ .. 'amenie a participação de empresas comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da lidieçAo. ainda não tenham celebrado contratos cor.i a Adn'iin’Stração PúbHca ci^os valores somados nèo exdapolem a receita bruta máxima admibda
para fins de enquadramento oomo empresa de pequer>o porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o ítern 8.5. do etátal. Venfíoou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dáiqánoa concedido, deixou ̂  comprovar sela: jus ao benefíoc, arr obe4«ia3 ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficaçâo da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos dc rtem 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infraçóes  e sançóes
administrativas prevista no item 14. do editti.

08/01/2024-16 59 23

Desdessificação Considerando a partiapação da empresa no itam. cujo de»una-sa sxdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-
calendãno de reabzaçéo da kolaçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima admtida
para fins de enquadramemo como empresa de pequeno porte, conforme o que estabeiece o item 4.5.1. C/C com o Hem 8.5. do etátal. Verificou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus aa beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo de aplicação das infrações e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

08-1)1/2024-17.01 00

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo desbna-se exciusivamente a partiapação de amijresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãno de realização da liatação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8,5. do edit^. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dihgènoa concedido, deixou ̂  comprovar se faz Jus ao benefloo. em obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
dihgênaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da apãcação das infrações  e sanções
administrativas prevista no nem 14. do editai.

item 0163 -CAkVERDILOL 12,50 MG- COMHOSPITALMED LTDA 2g.868.059>’0úC1-86

HOSPITALMED LTDA 29.868.0590X101-88 Item 0172 - ESPIRONOLACTONA 25MG - COM

08/01/2024-17.01.34 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0173. ESPIRONOLACTONA 60MG - COM

Desclassificação. Considerando a participação da empresa no Item, cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendàno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública c^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital. Venãcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dègãncta concedido, dmou de comprovar se faz jus ao beneflao. em obedènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dtbgéncia restou na desdessificaçâo da empresa nos refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da apãcação das mfraçóes  e sançóes
administrativas prevista no item 14. do editai.

08A)1/2024-17 03 05 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0176 - HIDROCOLOTIAZIDA 25MG-COM

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo úesona-se exdusivamente a partiapação de empresas con^rovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da licrtação ainda não tenham celebrado contratos com a Adminisbação PObhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima adnvtida
para bns de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venãcou-se que a refenda emjyesa após
encerramento do prazo de diligãnoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediânda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefioados. nos tennos do item 8.7.5. do edital, sem prajuizo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-17 03 51 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0181 • PROPANOLOL 40MG - COM

Desdassácaçâo. Considerando a partiopação da empresa no nem, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendàno de realização da liatação. ainda não tenham celebrada contratos çorn a Administração Pública o^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que Sstabeleceb item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editd. Venficou-se que a refenda empresa ajjós
encerramento do prazo de dàgênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. doeditd. Anão comprovação da
diligénaa restou na desdassificaçâo da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

PHARMAPLUS LTDA08/01/2024- 17 05-55 03.817.043/0001-52 Item 0047 - ENAUitPRIL 10MG -COM

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item, cujo oestina-se exdusivamertie a partiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no arto-
calendâno de realização da liatação. ainda nâo tenham celebrado contratcs^com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para õns de enquadramento como entesa de pequeno porte, conforme o qüe estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diiigênaa concedido, deixou de comprovar se faz jús ao beneflao. em obeaènaa so que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da ajjlicação das infrações e sanções
administrativas prevista no Item 14. do edital.

08/01/2024-1711-35 Sana Comercial de 01.721.446/CO01-78 Item 0006a • AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML - XAROPE

Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item. cujo deslina-se exdusivamente a partapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ct^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de iMigénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
ddigênaa restou na desdassrficação da emjxesa nos refendos itens beneifídados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sançóes
administrativas prevista no item 14. do eddal.

08/01/2024 - 17 12:03 Sana Comercial de 01.721.446/0001-78 Item OOOea - AMOXICILINA 260MG/5ML C/60ML
Medicamentos Ltda

, SUSP. ORAL

Desdassrficação Considerando a partiapação da empresa no 4em. cujo desUna-se exdusivamente a p^apação de empresas comprovadamente ME^PPs. que. no ano-
calendáno de realização da hcnação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máioma admtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dihgénaa concedido. deixcHj de comprovar se faz jus ao benefido. em (áiediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desdassificaçâo da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08fl)1/2024 -17 12.48 Sana Comeraal de 01.721.446/0001-78 Item 0020a - CEFADROXIU 500MG
Medicamentos Lida

Desdassificaçâo. Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da liatação. a/nda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramer^o do prazo de dAgènda concedido, deixou aa comprovar se faz jus ao benefido. em obediánaa ao que estabelece o dem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desdassificaçâo da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da apãcação das infrações  e sanções
administrativas prevista no dem 14. do edital.

08/01/2024-1713.22 Item0022a-DOMPERIDONA 1 MG SUSPENSÃOSana Comerdal de 01.721.446/0001-78

Medicamentos Ltda

Desdassificaçâo Considerando a pamapação da empresa no rtem, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME^PPs. que. no arx>-
calendarío de realização da licrtação. ainda não lenham celebrado contratos com a Adrmrxstraçáo Pública 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, confonne o que estabelece 0 dem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do jirazo de diligènoa concedido, deixou da comprovar se faz jus ao beneflao. em obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desdassificaçâo da empresa nos refendos itens benefioados. nos termos do itm 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no dem 14. do edital.

08^)1/2024-1713 46 Sana Comeraal de 01.721 446rtX)01-78 Item O024e - ESOMEPRAZOL 40 MG
Medicamentos Ltda
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Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cu^o destma-se exd'j3;vamente a partiopaçáo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendâno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contralos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item S.S. do edital. Venficou-se que a refenda empresa apds
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar sã faz jus ao benefiao. em obediência ac que estabelece o item 4.S.I. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das ínfraçSes e sançSes
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Lida

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente UE^PPs, que. no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública oqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de ditigénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações  e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cujO destina-se exdusivamenle a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendãno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ci^os valores somados não extrapi^em a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a referida empresa após
encerramento do préizo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Item 0030a - METRONIZADOL ♦NISTATINA CREM VAG SOG-SNG01.721.446/0001-7808/01/2024-17 14 14

Item 0032 - MICONAZOL 20MG/G CREME VAG. BNG C/80G-BNG01.721.448/0001-7806/01/2024-1714 39

Item 0042a - VITAMINA D 200 UI GOTAS01.721.446/0001-7808/01/2024-17 1531

Oesdassiticaçâo: Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamenle a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tennam celebrado contratos ccxn a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a referida empresa após
encemamento do prazo de düigènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diiigènaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

Oa/01/2024 - 17-16-12 01.721.446/0001-78 Item 0066-AMINOFILINA 100MGSana Comercial de
Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exclusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
câlendáno de realização da liatação, ainda não tenham cdebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramenfo como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Vertficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos ilens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-1716 53 Item 0070 • AZITROMICINA 500MG-COMSana Comeraal de
Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendâno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C cm o Item 6.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènoa restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. dó edital, sem jorejulzo da aplicação das infrações e sanções
administrabvas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de
Medicamentos Ltda

Desdassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendãno de realização da licitação, amda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. VerrficoLi-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo, em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A não comprovação da
diligènaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de
Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendàno de realização da liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequwio porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em obediènaa ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos tiens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de
Medicamentos Ltda

01.721.446/0001-78

Item 0078 • CETOCONAZOL 200 CREME08/01/2024-17 17.59 01.721.446/0001-78

Item 0080 - DIPROPIONATO DE BECLOMÊTASONA 400 MCG/ML 10 FLAC.08/01/2024-1718:33 01.721.446/0001-78

01.721.446/0001-78 Item 0084 - COLAGENASE 0,6U. BNG C/ 30G08/01/2024-17.19 36

Desdassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
caiendãno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstraçâo Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C con o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5, do edital, sem pejuizo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de
Medicamentos Ltda

08/01/2024-17 20:32 01.721.446/0001-78 Item 0086 • COMPLEXO B GOTAS 20 ML

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. oo edital.

Sana Comercial de
Medicamentos Ltda

08/01/2024-17.21 14 01.721.446/0001-78 Hem 0092 - DICLOFENACO RESINATO 16MG/ML GOTAS

Desclassificação: Considerando a parfiapação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz Jus ao benefioo. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desctassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.
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01.721.446/0001-78 Item 0098 • ERITROUiaNA SOO MGSana Comercial de

Medicamentos Ltda

08/01/2024-17 21 36

Desclassificação Considerando a participação da empresa no nam, cujO destina-se Axã'jsivameníe a partiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no sno-
calendano de realização da liotação. airxla não tenham celebrado contratos com a Administração Púbiica o^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, confcxme o que estabalece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venfícou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprova se faz jus ao beneficio, em ooediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassl^cação da empresa nos refendos tiens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçbes e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-17.22 11 Item 0106 - lODETO DE POTÁSSIO 100ML01.721.446/0001-78Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cuto destina-se exchjsivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
caiendáno de re^zação da hatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstraçáo F^úbilca o^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramerSo como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edilal. Venflcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de (Mtgência concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao benefiao. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefoados. nos termos do item 8.7.5. do edilal. sem prquizo da aplicação das InfraçAes  e sartções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024- 17 22 42 Item 0118 - MICONAZOL. NITRATO DE LOÇÃO 2% 30ML01.721.446/0001-78Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando a participação da empresa no Item, cujo destina-se exdusivamente a partiopação de eirpresas comprovadamente ME/EPPs. que. no arx)-
calendáno de realização da liotação. amda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em obediãncla ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejiizo da aplicação das infraçóes e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08/01/2024-17.23.28 Item 0122 • NISTATINA VAGINAL CREME 60GR01.721.446/0001-78Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desdassificaçáo. Considerando a partiopação da empresa rto item. cujo destina-se exdusivamente a paitiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãno de reahzação da Natação, ainda não tenham celebrado contratos com e Administração Púbkca ai|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima adrrutida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligánaa concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao benefiao, em obedènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dNigènaa restou na desdassificação da empresa nos refendos Itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do eúitaJ. sem pr^izo da aphcação das infraçóes e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

08«1/2024-1723 69 Item 0126-ÓLEO MINERAL FRASCO 100 ML01.721.446ra001-78Sana Comerod de

Medicamentos Ltda

Desclassificação. Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiopação de empresas comprovadamente ME^PPs. que. no ano-
câlendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Venõcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Item 0130-OXIBUTINA 10MG01.721.446/0001-7808/01/2024-17 24 44

Desdassificação Considerando a paitiapação da empresa no item, cujo desbna-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. rxi ano-
câendáno de realização da Notação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbkca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para kns de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o ttem 4.5.1. CC com o item 8.5. do editai. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de ddigênaa concedido, deixou de comprovar se faz |us ao benefiao. em obediêrtaa ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A não comprovação da
diligènaa restou na desclassificação da empresa nos refendos Itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo ria apkcação das infraçóes e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

08Á)1/2024.17 2517 01.721.446/0001-78 Item 0132 -OXIBUTINA 1 MG FRASCO 120 MLSana Comeraal de

Medicamentos Ltda

Desdassificação Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivanente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
caiendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A nSo comprovação da
diligénaa restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infraçóes e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comerdd de

Medicamentos Ltda

Desdassificação Considerando a partiopação da empresa no item. 040 destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no arx>-
calendáno de reahzação da Notação, ainda não tenhWn celebrado contratos com a Administração Púbkca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, deixou 6b comprovar se faz jus ao benefiao, em obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènoa restou na desdassificação da empresa nos referidos itens ben^dados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pretuizo da apkcação das infiações  e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desdassificação. Considerando a participação da empresa no item. cujo desbna-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãro de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública u^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital. Venflcou-se que a refenda empresa após
encenamento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediência ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da apiicaçôo das Infraçóes e sançóes
administrabvas prevista no item 14. do edital.

Item 0136 - POLMTAMINA ÜG. 100ML.08/01/2024-17 25 47 01.721.446/0001-78

01.721.446/0001-78 Item 0142 - SALBUTAMOL 0,4MGAIL., XPE, FRC. C/100ML08X11/2024- 17 26:21

Item 0144 - SARCOMYCES CEREVISIAE. 100 MILHÔES/ML, FRC. C/6ML-08/01/2024-17 26 54 Sana Comerdal de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001-78

FRC.

Desdassificação Considerando a psmdpaçâo da empresa no item, cujo desbna-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPP*s. que no ano-
calendáno de realização da Notação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbkca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admioda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edilal Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dikgênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
Oiligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infraçóes e sanções
administrabvás prevista no item 14. do edital.

Item 0146 • SECNIZADOL 1G -COM08X31/2024-17 27 24 Sana Comerdal de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001-78
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Desclassificação. Considerancio a participação da empresa no item. CLjo desima-sc exckL.vjmente o partiapação da empresas comprovadamenie UE/EPPs. que, no ano-
câer>dâno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contatos con. a Aúnnistraçfo Pübbca cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.S.1. C/C com o item S.S. do edital. Venficou-se que a refenda emprese após
encerremento do prazo de dÉgénaa concedido, oeixou de comprovar se faz jus ac oe.ieficio. em obedèrtcia ac que estabelece o item 4.5 t. do edital. Anão comprovação da
diligência reslou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prqutzo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desdassificaçáo Considerando a participação da empresa no item. C140 desfna-se exdusivamenie a participação de empresas comprovadamenie ME/EPPs. que. no ano-
cafendãno de reahzação da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta mãxxna admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, cor^orme o que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramemo do prazo de driigènoa concethdo. deixou de comprovar se fazjus ao benefloo, em obedíênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dihgènaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desdassificação Considerando a participação da empresa no Hem. cujo destina-se exdusivamente a ̂ lopação de emjsresas comprovadamenie ME/EPPs que. no ano-
calendáno de reahzação da hotação. ainda não tenham celebrado coníiatos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima admitida
parafíns de enquadramento como empresa de jjequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venãcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de (Migênoa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefloo. em obediènoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénoa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Item 0148 - SIMETICONA 75MG/ML GTS 10ML01.721.44Ò/0001-7808/01/2024-17:27 47

Item 0152 - SULFATO FERROSO GOTAS 30ML.01.721.446/0001-7808/01/2024 - 17 28 17

Item 0154 - IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO01.721.446/0001-7308/01/2024-17 28 44

Oesüassificaçáo Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partidpaçâo de empresas comprovadamenie ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramerHo como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edctal. Venficou-se que a refenda empresa após
encemamento do prazo de dihgénaa concedido, deixou ̂  comprovar se fazjus ao benefiao. em obediênoa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénoa restou na desclassificação da empresa nos referidos itens benefiOados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da ajilicaçáo das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

09/01/2024- 1537 33 Item 0108 - LEVOOOPA ♦ 0ENZERAZIDA 100*25 MG- COM2AFRA DISTRIBUIDORA DE 41.347.974/0001-23

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALRES

LTDA

Desdassificação. Considerando a pamopação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a patiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos lermos do item 8.7.5. do. edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no Item 14. do edital. - ,

03/01/2024 - 16 05 33 Conexão Medica pomerdal 05.359.481/0001-40 Item 0CO6a - AMBROXOL PEDIÁTRICO ISMGrtíL - XAROPE

Ltda

Desdassificação Considerando a partiapação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, rw arx>-
calendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, confomieo que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda emjyesa após
encerramento do prazo de diligénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediênoa ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
diligénoa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-16 08 15 Item 0008a - AMOXICILINA 250MG/5ML OGOML. SUSP. ORALBIOMEDICA PRODUTOS 31.842.120/0001-60

HOSPITALARES EIRELI

Desdassificação. Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca 040$ valores somados não extrapolem a receita bruta máxima adrmtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 6.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénoa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao. em obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-16 17 03 SHOPMED BRASIL 31.097.573«XX)1-09 Item 0016a - CEFALEXINA 250MGraML, SUSP. ORAL, FRC. C«)ML.

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação. Considerando a partiapação da empresa no rtem, cujo destina-se exdusivamente a pamopação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mã»ma admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Verrficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dihgènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênoa ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos rtens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ízo da aplicação das infrações  e sanções
administraovas prevista no rtem 14. do edital.

09/01/2024-16 17 37 ALIANÇA DISTRIBUIDORA Item 0020a • CEFADROXILA 500MG39.281.122XXX)1-3g

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item. cujo destina-se exclusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
câiendáno de realização da llatação. amda não tenham celebrado contratas com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda emjyesa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao. em obedênaa ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligénoa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aphcação das infrações  e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

09/01/2024-16 1911 Item 0022a - DOMPERIDONA 1 MG SUSPENSÃOALIANÇA DISTRIBUIDORA 39.261.122/0001-39

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando e partiapação da empresa no rtem. cujo destina-se exdusivamente a partiopaçáo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tmham celebrado contratos com a Administração Pública cujOS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do editai. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénoa conceddo. deixou de comprovar se fazjus ao benefioo. em obediénàa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dihgênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ízo da aphcação das infrações e sai^ções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

09/01/2024-16 19 27 Conexão Medica Comeraal 05.359.461/0001-40 Item 0024a - ESOMEPRAZOL 40 MG

Ltda

purtaíUe
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au»iv^ion'.e c. partiopaÇwj de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, rv3 ano-Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. o^iS 'lesuna- o
cáendâno de realaaçâo da licitação, airtía náo tenham celet-fado contratos co.ti • .\eTiiiiistraçâo Púnica a^cs valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa dá pequeno pcrle. conínme o que estrielece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comp. ovar se faz jos ac beneficio, em aPedióncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo comproveçéo da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos riens benefidadns. i.os termos d) líem 8.7.5. do editai, sem pr^uízo da aplicação das infraçóes  e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

Ilom 0030a • METRON12AOOL «-NISTATINA CREM VAG 50G-BNGFLEX DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerando a participação da empresa no item, 040 destir.a-ie airdusivamente a pariiòpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
cdendáno de realização da licrtaçâo. ainda náo tenham celebrado contratos com a Aoministraçào Pública cufos valores somados náo e«rapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa da pequar» porte, conforme c que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em ocediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
dihgteiaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7,5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14, do edital.

46.898.611/00j1-0e09/01/2024-16:20 49

Item 0C36a - SULFAMETOXAZOL = TRIMETROPRIMA SUSP. 40/8 MG/ML, 5001.163.981/0001-50AMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cu|0 destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
cdenddno de realização da hotação amda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbkca cu|os valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima admnoa
para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda err^sa após
encerramento do prazo de diligènas concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediénaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènoa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefidados. nos termos do it«n 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024 - 16.22.30

09/01/2024-16:2216
ML.

liem 003Ba - VITAMINA D 1.000 UI COMPRIMIDOMEDMAX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerando a participaçáo da empresa rto item. cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
c^endàno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna adnvüda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforma 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de iMgãnaa concedido, deixou de comprovar se faz jUS ao benefiao. em obediénaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência reslou na desdassiflcação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prquízo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

16.553.940/0001-48

Item 0040a - VITAMINA D 10.000 UI COMPRIMIDOMEDMAX COMERCIO DE

MECMCAMENTOS LTDA

16.553.940/0001-4809/01/2024-16:22 46

Oesdassificaçáo. Considerando a participação da empresa no itam, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da katação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquaOamento como empresa de pequena porte, conforme 0 que estabelece 0 iiem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai. Venficou-se que a refenda empresa após
encenamento dia prazo de diligénaa concedido, deixou M comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassiflcação da empresa nos referidos itens benefiaados. nos lermos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-16 23:28 16.553.940/00qÍ-^8 '■ Item 0042a-VITAMINA D 200 UI GOTASMEDMAX COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

Desdassiflcação Considerando a partiapação da empresa no Mem. cujo Òestina-sè exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendãno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a'AiãTiinislração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa ^Os
encerramento da prazo de ditigènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao bensfiao. em obedènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na aesdassificação da empresa nos referidos itens benefiüados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-16 23 54 Item 0O46a-ANLOPIDINO 1OMG-COMBIOMEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI

Desdassiflcação. Considerando a partiapação da empresa no item. cujo desbna-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. (^. no ano-
catendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administraçáo PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna adrrxtida
para fi ns de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dihgènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediènda ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dihgência restou na desdassiflcação da empresa nos referidos itens benefiaados, nos termos do rtem 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no nem 14. do edital.

31.842.120rt)001-60

BIOMEDICA PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI

31.842.120/0001-60 Item 0048a - ENALAPRIL 10MG -COM09/01/2024-16 2418

Desdassiflcação Considerarxlo a partopação da empresa no rtem. 040 destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. no sno-
calendáno de reMzaçâo da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca cujos valores somados não extrajholem a receita bruta máxxna admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme 0 que estabelece o iiem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento dia prazo de dihgènaa conceddo, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassiflcação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçOes e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

09/01/2024-16 31 27 01.721.446/0001-78 Item 0059-ACEBROFIUNA 10MG/ML. XPE. FRC. C/100 MLSana Comeraal de
Medicamentos Lida

Desdassificação. Considerartdo a partiapação da empresa no Item. cujo destina-se exdusivamente a jiartiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no arK>-
calendáno de reahzação da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxxna adrrxtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em obediénda ao que estabelece 0 ilem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dihgènaa restou na desdassiflcação da empresa nos referidos itens benefiaados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista r>o item 14. do edital.

09/01/2024-16 31 47 Item 0060 - ACEBROFILINA 5MG/ML. XPE, FRC. Cl 100 MLBIOMEDICA PRODUTOS 31.642.12C/0C01-60
HOSPITALARES EIRELI

Desdassificação Considerando a partiapação da empresa no rtem, 040 desbna-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendano de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não exbrapolem a receita bruta máxxna admibda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da a^icação das infrações  e sanções
administrabvas prevista no item 14. do edital.

09rtD1/2024-1632 11 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0061 - ACICLOVIR 200MG -COM

Desclassificação Considerando a parbcipação da empresa no item, cujo desbna-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca cujos valores somados não extn^olem a receita bruta máxxna admibda
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligêriaa concedido, deixou de comjxovar se faz jus ao benefiao. em obediênaa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itws benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçOes e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.
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!;em 0063 - AGOO FÓLICO 5M6 - COMMEOMAX COUERCfO OE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação ConsiOerando a participaçio da empresa no item, cujo destina-se exclusivamenie a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realizaçao da licitação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujOS valores somados nio extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verrficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo, em obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

16.553.940/IXi01-4309/01/2024.16 32 42

Item 0065 - ALBENDA20L SUSP.40MG/ ML, FRC. C/10MLFLEX DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendéno da realização da licilaçâo, amda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujOS valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o iiem 8,5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao ber«ficio, em obeíènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edit^. A nâo comprovação da
diligênaa restou na desdassrftcaçáo da empresa nos refendos itens bwiefiaados, nos termos do Item 8 7.5. do edital, sem pr^uizo da apêcaçâo das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

46.898.611/0001-0809/01/2024-1649 42

Item 0066 • AMINOFILINA 100MG39.281.122flX01.39ALIANÇA aSTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administração Pública ci^os valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima admitda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-16 50 01

Item 0070 - AZITROMICINA SOOMG-COMALIANÇA DISTRIBUIDORA

re MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificaçáo Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente e partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da bataçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. OC com o item 8.5. do editai. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de d*gènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo comprovaçáo da
dihgènaa restou na desdassrficaçéo da empresa nos ratendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aphcação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

39.281.122/0001-3909/01/2024-16 51 13

Item 0071 . AZITROMICINA PÒ SUSP. ORAL 600MG01.721.446/0001-7809/01/2024- 17 11:37 Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desdassificação. Considerando a partiapaçâo da empresa no (tem. cujo destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da lidtaçáo. amda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima admitida
cara fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. erq obediênaa ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
diligência restou na desdassificaçáo da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09X1/2024-17 14 07 Item 0072 - BACLOFENO 10MG-COM31.097.573X001-09SHOPMED BRASIL

COMERCIO OE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificaçáo. Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. rw ano-
calendáno de realização da hatação. airxla não tenham celebrado contratos com a Administração Púbfeca cujos valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima acárutida
para fins de enquadramento como empresa de pequem porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edtal. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénda concedido, deixou M comjxovar se faz jus ao benefiao. em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A néo comprovaçéo da
diligènoa restou na desdassrficaçéo da emf^esa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da apêcaçéo das infrações  e sanções
administrativas prevista rw item 14. do edital.

SHOPMED BRASIL

COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação : Considerando a participação da «njx-esa no item, cujo destina-se exclusivamente a partapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendário de realização da liotaçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ci^os valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadr^nento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a ref«ida empresa apiós
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovaçéo da
diligênaa restou na desdassificaçáo da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da ̂ ícação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Item 0073 - BROMETRO DE IPRATRÔPIO 0,25MG/ML,FRC.C/ 20ML, SOL,
INALATÓRIO-FRC

31.097,573/0001-0909X1/2024-1715.20

Item 0074 - BROMOPRIDA DE 10 MG - COMPRIMIDO09X1/2024-17 1544 29.868.059/0001-88

Desdassificaçáo Considerando a partiajjação da empresa no rtem, cujo destina-se exdusivamente a paroapaçéo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. rx> ano-
calendáno de realizaçéo da bataçéo. amda néo terçam celebrado contratos com a AOministraçéo Pública cujos valores somados néo extrapolem a receita brxrfa máxima admbda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porle. conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dikgènoa concedido, deixou comprovar se faz jus ao benefloo, em obedênaa ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
diligênaa restou na desdassificaçáo da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prquízo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

09X1/2024-17-16 07 BIOMEDICA PRODUTOS 31.842.120/0001-60 Item 0075 - BROMOPRIDA 4MG/ML GOTAS 2W4L

HOSPITALARES EIRELI

Desdassificação Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ci^os valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diiigènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediênda ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassrficaçéo da empresa nos refendos Itens benefiaados. nos termos do rtem 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
aoministrabvas prevista no rtem 14. do edital.

09X1/2024-1717 23 FLEX DISTRIBUIDORA DE Item 0078 - CETOCONAZOe 200 CREME46.898.611/0001X8

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerarvlo a partiapaçâo da empresa no item, 040 destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da kotação. amda não tennam celebrado contratas com a Administração Pública cujos valores somados néo extrapolem a receita bruta máxima adrrutida
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, daixou (S« comprovar se faz jus ao ber>efíoo. em obedênaa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A néo comprovaçáo da
diligência restou na desdassrficaçéo da empresa nos refendos itens benefiaedos. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^izo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

09X1/2024-17.17.40 FLEX DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Item 0079 - CET0CANA20L 200 MG - COM46.898.611/0001-08

B purroide
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Desclassificação.. Considerando a partiapaçâo da empresa no item a.jo ce;‘jria-se e..-u: ivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
catendânc de realização da licrtaçâo, ainda não tenham celePrado conliatos com a Administração PúWica cujos valoies somados nâo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme c que es..tbe!eoe o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligfeicia concedido, deixou de comprovar se fiz jus ao beneficio, em obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens benaf.ciudus, r.os lermos do item 3.7.5. do edital, sem prejuízo da ai^icaçâo das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17 1808 Item 0080 - DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400 MCG/VL 10 FLAC.46.898.611/0001-03FLEX DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação.. Considerando a partidpaçáo da empresa no item, ciflo destina-se exclusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendâno de realização da liataçâo, ainda nSo tenham celebrado contratos com a Administração PútHíca cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fios de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estab^ece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens benefciadus, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem pr^ulzo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Item ÍX>82 - CIPROFLOXACINO 250MG-COMAMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

Desclassificação: . Considerando a participação da empresa no item, o^o destina-se exclusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda nSo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.6.1. C/C com o item 8.5. do editíd. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

01.163.981/0001-5009/01/2024-17 21.30

Item 0084 - COLAGENASE 0,6U, BNG D 30GAMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa rw item, cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da licrtaçâo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento dó prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligènaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem preiuizo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

01.163.981/0001-5009/01/2024-17-22 07

Item 0085 • COMPLEXO B - COMMEDMAX COMERCIO OE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação: Considerando a partiapaçâo da empresa no it«n, cujo destina-se exclusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da liataçâo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa ai>ós
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligénaa restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos tennos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

16.553.940/0001-4809/01/2024- 17.22:51

Item 0086 • COMPLEXO B GOTAS 20 MLFLEX DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a partiapaçâo da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da liataçâo. ainda não tenham celebrado contratas com a Administração Pút^ica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao.benefido. em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17-23 18

46.890.611/OOOt-q809/01/2024-17.23 04

Item 0087 - COMPLEXO B XPE 100MLSana Comeraal de 01.721.446/0001-78

Medicamentos Ltda

Desclassificação. . Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da liataçâo. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa apõs
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da ajslicaçâo das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

09/01/2024- 17.23.37 Item 0088 - DEXAMATASONA O.IMG/ML - FRC. 10OMLFLEX DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS LTDA

Desaassificação Considerando a partiapaçâo da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a participação de emjsresas comprovadamente ME/EPPs. que, m ano-
calendário de realização da liataçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa ajjós
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do editaj. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do editai.

46.8g8.611/0a01-C8

Item 0090 - DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP.MEDMAX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

16.553.940/0001-4809/01/2024-17.24.13

Desclassificação Considerando a partiapaçâo da empresa r» Item. cujo destina-se exdusivamente a partdpação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãno de realização da licrtaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cu^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para tins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dilig^oa concedido, detxou de comprovar se faz jus ao benefido, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17 25 09 item CX)91 - DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML, XPE, FRC. C/100MLSana Comercial de 01.721.446/0001-78

Medicamentos Ltda

Desaassificação Considerando a partiapaçâo da empresa no item. C140 destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãro de realização da licrtaçâo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estab^ece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa a|>ós
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo, em obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A nio comprovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5, do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024- 17-25.53 Item 0092 - DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML GOTASFLEX DISTRIBUIDORA DE 46.898.611/0001-08

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação . Considerando a partcipação da empresa rva Item, cujo destina-se exdusivamente a partiapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da licrtaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno poite. corrionne 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do preizo de dilig^aa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíao. em obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligénaa restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens benefidaúos, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

■ poítolds
COMPRAS
PÚBLICAS Código verificador. 87AAF3

A autentiadade do documenta pode ser verificada no site https.//valid8arquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Coniprss Públicas em 15/04/2024 ás 09:04.13.



SEMUS -I

Itórr. C'D94 - DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDOMEDMAX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdasaficaçflo Coosióerantto a partuapaçáo da empresa rw iten.. a^orfast;. ixdusivan-.Si ,ie a paruapaçêo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. rwano-
calendâno de realização da liataçáo. aioda nôo tenham celebrado cont:sios ct-n a Administração PútAca cu|os valores somados nâo extrapolem a rec«ta bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, confomie o que esaoeleoe c item 4.5.1. C/C com o item 0.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa apos
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.6.1. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicaçáo das infraçíes e sançdes
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

16.553.940/OOC;.-ía09/01/2024- 17 27.09

item 0096 • OIPIRONA SÕDICA 1Q COMPRIMIDOFLEX DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

46.898.611/0001-0009431/2024-17 2816

Desclassificação. . Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exclusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da liataçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somadas náo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Vanficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dÉgênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènaa ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desdassrficaçáo da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aphcação das Infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17 28 29 Item 0097 - DIPIRONA SÔDICA, 50MG/ML, SOL; ORAL 10ML.01.721.446/0001-78Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando s parliapaçáo da empresa no rtem. c^o destina-se exdusivameflte a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano
calendano de realização da licitação, ainda não tenham celebrada contratos com a Administração Pública ci^os v^ores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obedénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

094)1/2024-17.28 52 Item 0098 - ERITROMICINA SOO MGAMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. 040 destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme 0 que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editai. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, dáxou de comprovar se faz jUS ao benefiao. em obediènaa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da apticação das infrações e svições
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.163.981AX)01-50

Item 0099 - ERITROMICINA, ESTOLATO DE SUSPENSÃO ORAL 50 MG/ML
100ML

09/01/2024-17 29 08 01.721.446/0001-78

E>esdassificação Considerando a partidpação da empresa no item, cujo deslina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 6.5. do edital. Verrficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedida, deixou de comprovar se faz jus.ap.benefiao, em obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desclassificação da empresa nos refendos tiens benefioados. nos termos do item B.7.S. do edital, sem pr^ízo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

094)1/2024- 17 29 21 01.163.981/ÒOO'f-50AMAZÔNIA HOSPITALAR Item 0100 • ETINILESTRAOlOL ♦ LEVINORGESTREL 0,03 *0,15MG- aCL021
LTDA CPM

Desclassificação Considerando a paniapação da empresa no rtem. ci^o destinã-se exclusivamenie a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbúca a^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admtida
para fins de enquadram^o como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dãgénaa concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao benefiao. em obedíènoa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. doeditd. Anão comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

094)1/2024-17.29 56 MEDMAX COMERCIO DE 16.553.940/0001-48 item 0101 - FLUCONAZOL 150MG-CÁPSULA
MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação . Considerando a partiapação da empresa no rtem, cujo desbns-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não excapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa da pequeno porte, conforme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do editd. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obedíènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dihgènaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do rtem 8.7.5. do edital, sem pr^izo da Reação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

094)1/2024-17 30 26 MEDMAX COMERCIO DE 16.663.940/0001-48 Item 0103- IBUPROFENO 300MG-COM

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no rtem. cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da hcitação. ainda não tenham celebrado contratos cem a Administração Púbéca cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta mãnria admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprova' se faz jus ao benefiao. em obediénaa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. Anão comprovação da
diligência restou na desdassrficaçáo da empresa nos refendos riens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

094)1/2024-17 30.42 Item 0104 - IBUPROFENO 600MG COMANJOMEDi 31.151.2244XX)1-26

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Consid^ndo a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendãno de realização da liotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admimstreção Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dtkgènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beciefido, em obediénaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edi^. A não comprovação da
diligénaa restou na desdassificaçáo da empresa nos refendos itens benefiaados, nos lermos do rtem 8.7.5. do edital, sem prejuízo da apácaçSo das infrações  e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

Item 0106 - lODETO DE POTÁSSIO 100ML094)1/2024-17 31 19 BIOMEDICA PRODUTOS

HOSPITALARES EIREÜ

31.842.1204X)01-60

DesdasBificação. Considerarxlo a partiopaçâo da empresa no item, cujo deslina-se exdusivamerrte a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãno de realização da liataçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obedíènoa ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. Anão comprovação da
diligénaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no nem 14. do edital.

094)1/2024-17 31 32 FLEX DISTRIBUIDORA DE

MECXCAMENTOS LTDA

46.898.611/0001-08 Item 0107-ISOSSORBIDA, DINITRATO, 5MG-CPM

I fjurrci/de
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Desclassificação ConstderanOo a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendãrío de realização da tiatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração PúUica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte, conforme o que estabelece o item 4 5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa ̂ s
encerramento do prazo de diligãncia concedido, deixou de comprovar se fazjus ao ber^fiao. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do editd. A não comprovação da
diligência restou na desclassilicação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem pr^uizo da apêcaçâo das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17 31 47 ANJOMEDI 31.151.224/0001-28 Item 0108 -LEVOOOPA ♦ BENZERAZIDA 100+25 MG- COM
DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerarxlo a p^cipação da empresa no item. cu|o destina-se exdusivamente a parbapação de empresas comprovadanente ME/EPPs. que. no ano-
caendãno de realização da hatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração PtiMica o^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do editai. Venficou-se que a refenda empresa apõs
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefido. em obediêndaao que estabelece o ilem 4.5.1. do edital. A náo comprovaçáo da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das Infrações  e sanções
administrativas prevista rto item 14. do edital.

09431/2024-17 32 05 Sana Comeraal de 01.721.446/0001-78 Item 0109 • LEVOPODA * CARBIDOPA 25MG/250MG-COM

Medicamentos Ltda

Desdassificação Considerando a partidpação da empresa no Item. cu|0 destina-se exdusivamente a parbapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licnação. ainda nâo tenham celebrado contr^os com a Administração Púbhca cu|os valores somados rtão extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enc^adramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de (Migènoa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefido. em obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénoa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17-33 31 Sana Comeraal de 01.721.446/0001-78 tiem 0111 -LORATAOINA 10MG

Medicamentos Ltda

Desdassificação Considerando a partdpação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a paitapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
caJendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ci^os valores somadas não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para tins de enquadramento como empresa de pequeno pone. conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa apõs
encerramento do prazo de (Mgênaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao. em obediêndaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão comprovação da
úihgènaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens bene^aados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ízo da aplicação das infrações e sartções
administrativas prevista r>o item 14. do edital.

09/01/2024-17:33 40 MEDMAX COMERCIO DE 16.553.940/0001-48 Item 0112 - MEBENDAZOL 10OMG - COM
MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação : Considerando a partiapaçáo da empresa no item. cujo destina-se exdusivameríe 3 parbapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liataçâo. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Púbêca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admbda
para fins de enquadramerxo como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de cMigénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edtal. sem pr^uizo da aplicação das infrações  e sanções
administrabvas prevista no rtem 14. do edital.

09^)1/2024-17.33.56 Sana Comercial de 01,721.446rt»01-78 Item 0113 - MEBENDAZOL 20MGrtlL-SOL

Medicamentos Ltda

. ORAL- FRC.30 ML

Desclassificação. : Considerando a partiapação da empresa no ilem. 040 destina-se exclusivamenie a parbcipeção de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendário de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diNgênoa concedido, deixou ite corrçrovar se faz jus ao benefíoo. em obediência ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefioados. nos termos do item 6.7.5. do edital, sem pr^ízo da aplicação das infrações  e sanções
administrabvas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024- 17.34.13 HOSPITALMED LTDA Item 0114 - METOCLOPRAMINA 4MG/ML- SOL. ORAL

Desclassificação Considerar\do a partiapação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a parbapação de empresas comprovadamente ME/EPPs que. no ato-
calendáno de realização da hatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuios valores somados rtão extrapolem a receita bruta máxima adrmtxia
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de driigênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

29.668.059/0001-88

AUANCA aSTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação. Considerando a partiapação da empresa no ilem. 040 destina-se exdusivamente a parbapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no sno-
calendârio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não exbapolam a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de düigênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefíoo. em obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dfhgênaa restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos (ermos do item 8.7.5. do edital, sem pr^lzo da aphcaçáo das Infraçóes e sanções
adrninistrabvas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024- 17 34-45

09A)1/2024-17 34 35 39.281.122/0001-39 Item 0116 - METRONIOAZOL DE 400 MG/COMPRIMiDO

FLEX DISTRIBUIDORA DE 46 Item 0117- METRONIOAZOL (BENZOILMETR0NIDA2OL) SUSP
MEDICAMENTOS LTDA

.898.611/0001-08  . ORAL 40
MG/ML eOML

Desdassificação: Considerartdo a parbapação da empresa no item. 040 destina-se exdusivamenie a parbapação de empresas comprovsdvnente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da hotaçèo, ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mâxima adrmtída
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.6. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em obediãrvoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

09X51/2024-17.35 11 Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.446/0001-78 item 0119- NEOaMINA + BAaTRACINA 5MG + 250UI. BNG C/ 10G

Desdassificação. Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente 3 parbapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, rw ano-
calendáno de realização da liataçáo. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima admibda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 «em 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editd. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dãgênaa concedido, deixou de comprovar se taz jus ao benefido. em cbediêoaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. Anão corr^irovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do «em 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrabvas prevista no «em 14. do edital.

09/01/2024- 17.36-22 Sana Comercial de 01.721.446/0001-78 Item 0121 • DIMENIDRATO+P1ROXIDINA 25MG/ML+5MG/ML
Medicamentos Ltda

Desdassificação ConsiiJerando a parbapação da empresa 00 item, cujo desbna-se exdusivamente s parbapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da hatação. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admibda
para fins de enquadramento como empresa de jíequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8,5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao. em obediènaaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do «em 8,7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no «em 14. do edital.
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iis.710123 - NISf ATINA SUSP. 100.000UI, FRC. Cl 30 ML - FRC01.72l.446/iX.D1-7jSana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando a participação da empresa no iterri. cü|0 descna-St exdusivameníé a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
cáendájo de realização da licíaçào, ainda nSo tenham celebrado contratoc ct«n a Aonjn.straçâo PúMica cujos viores somados náo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme O quo estabelece o item 4.6.1. C/C com o item 8.5. do editai. Venficoo-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar sefazjus ao benefiao, em obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
diligência restou na desdassifícaçâo da empresa nos refendos itens benefiaados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no it^ 14 do edital.

09/01/2024-17 36.55

Item 0124 - ONDASETRONA 4MGMEDMAX COMERCIO OE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassifícaçâo . Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a parídpaçâo de empresas comprovadamente ME^PPs, que. no ano-
calendàno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado cwitratos com a Administração PúMica cujos valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquacSamento como empresa de pequeno porte. co.Tforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do ednal. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dibgénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da apiicaçáo das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desclassificação Considervido a p^apação da empresa no item. cmo destina-se exdusivamenle a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ar>o-
calendáno de realização da bataçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ci^os valores somados náo extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venõcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diiigênaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

16.553.940/0001-4809/01/2024-17 37 09

Item 0125 - ONDASETRONA BMG01.721.446/0001-7809/01/2024-17 37 32

01.721.446/0001-78 Item 0127 - OLEO DE GIRASSOL09A31/2024- 17 38 14 Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerarido a participação da empresa no item. cujo destina-se exclusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendano de realização da liotaçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edrtal. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de driigánaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefioo. em obedênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edrtal. sem pretuizo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17.39 01 Item O13O-OXI0UTINA 10MGFLEX DISTRIBUIDORA DE 46.898.611/0001-08

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa rxi item, cu|o destina-se exduswamente a partapaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendãno de realização da hotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca cujos valores sotnados não extrapolem a receita bruta mãxims admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encenamento do prazo de diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao.benefido. em obediãnaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênoa restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens b^eficiados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09X51/2024- 17.42:03 01.721.446/0001-78' .Sana Comeraal de Item 0131 -OXIBUTINA5MG

Medicamentos Ltda

Desclassificação . Considerando a partiapação da empresa no item. cujO destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. rx> ano-
calendàno de realização da liotaçâo, ainda não tenham celebrada contratos cdm a Administração Pública o^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o Item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de ddigànoa concedido, deixou de corrqxovar se faz jus ao benefiao, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassifícaçâo da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista rio item 14. do edital.

09/01/2024-17 42 41 Item 0134 - PARACETAMOL 500MG- COMMEDMAX COMERCIO DE 16.553.940AX501-4Õ

MEDICAMENTOS LTDA

Oesdassihcação Considerando a p^iapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivsmente a parLapiação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãno de realização da hcitação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edita). Verrficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao. em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desdassifícaçâo da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da Reação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comeraal de

Medicamentos Ltda

09/01/2024 - 17 42 52 01.721.446/0001-78 Item 0135 - PARECETAMOL 750MG-COM

Desdassifícaçâo . Considerando a partiapação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no sno-
calendàio de reahzação da liataçâo. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração fhjblica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima aamitaa
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao, em obedéncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edrtal.

09/01/2024 -17 43 16 Sana Comercial de 01.721.446/0001-78 Item 0137 - PREDNISOLONA 1MG/ML. SOL. ORAL. FRC.  O 100ML

Medicamentos Ltda

Desclassificação:: Considerando a partiopação da empresa no item. cujO destina-se exdusivamente a paiHdpação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
catendàno de realização da hotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dihgãnaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediènda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^izo da apêcaçâo das infrações e sanções
adminisffahvas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17 43 26 MEDMAX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

16.553.940/0001-43 Item 0138 - PREDNISONA 2DMG-COM

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item. cu|0 destina-sa exdusivamenle a partiapação de empresas corr^ovadamente ME/EPPs. que. no ano-
cMendãrio de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta mãxxna admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ac beneficio, em obediênaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassifícaçâo da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09X51/2024- 17 43 56 MEDMAX COMERao DE 16.553.940X5001-48 liem 0139 - PREDNISONA SMG- COM

MEDICAMENTOS LTDA

íjortti/ de A autentiadade do documento pode ser venficeda no site https.//validaarquivo.portaldecompraspublícas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletrcnicamente no Portal de Caripras Públicas em 15/04/2024 ãs 09 04.13.
PUBL/CA5 Código verificador 87AAF3
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Desclassificação. . Considerando a participação da ernpresa no item. cà;c nestina-se :. .:..l:j3iMamer.!e c participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ato-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrada contratos ccm a Ad.:. nistfação Puriica cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme c que esiábeléce o item 4.5.1. C/C co.n o item 6.5. do edital. Verificou-se quea refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar s.-fsz j.is ao ter, ffco. em obedéncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infraçóes  e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desclassificação: . Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exclusivamerne a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendâno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme c que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Venfícou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz ]us ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

09/01/2024- 17.4541 01.721.446/O0C1-7B Item 0141 - SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL - ENVELOPE

09/01/2024-17.46 29 01.721.446/0001-78 Item 0143-SALBUTAMOL 100MG SPRAY

Desdassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendãno de realização da lialação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para tins de enquaffi'amento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 6.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedida, deixou de comprovar sefazjus ao benefido. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefidados. nos lermos do item 6.7.S. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0144-SARCOMYCES CEREVISIAE, 100 MILHÔES/ML. FRC. C/5ML-09/01/2024-17 46 41 AMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

01.163.981/0001-50

FRC.

Oesdassiricação Considerando a partidpação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
caiendãno de realização da iiatação. ainda não tenham celebrado contratos com s Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequena pwte. conforme o qjs estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital. Venfícou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jris ao benefido. em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefidaóus, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana ComerdaJ de

Medicamentos Ltda

Item 0145 - SARCOMYCES CEREVISIAE, 50 MILHÕES/ ML. FRC. C/5ML - FRC.09/01/2024-17 46:58 01.721.446/0001-78

Desdassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partidpação úe empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da Iiatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefidados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17 47 33 16.553 040/0091-48MEDMAX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação: Considerando a participação da empresa no item, CLqodeátina-sè e/dusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, noano-
calendáno de realização da Iiatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adrhinistraçâo Pública ci^os valores somados não extrapdem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz Jus ao benefido, em obediênda ao que estabelece o rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficaçâo da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17:47 69

Item 0147 -SIMETICONA 40MG

Sana Comercial de 01.721.446/0001-78 Item 0149 - SULFAOIAZINA DE PRATA 400GR

Medicamentos Ltda

Desdassificação Considerando a partidpação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendâno de realização da Iiatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapdem a receita bruta máxima admitida
para fms úe enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o 6.5. do edital. Vertficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar sefazjus ao benefido. em obediênda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desdassificação de empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no Hem 14. do edital.

09/01/2024-17.48 32 FLEX DISTRIBUIDORA DE 46.898.611/0001-08 Item 0150 - SULFAMETOXAZOL * TRIMETROPRIMA 400MG *80 MG- COM

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação. Considerando a participação da empresa no item. 040 destina-se exclusivamente a partidpação úe empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendâno de realização da Iiatação. ainda não tenham c^ebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, amfotme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Vertficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em obediénaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefiaados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçóes e sanções
administrativas prevista no item 14. do editai.

09/01/2024-17-49 10 MEDMAX COMERCIO DE 16.553.940/0001-48 Item 0152 - SULFATO FERROSO GOTAS 30ML.

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da Iiatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C con 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido, em obediénaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edital.

09/01/2024-17 49 26 Sana Comercial de 01.721.446/0001-78 Item 0153 - SULFATO FERROSO XPE 25MG/ML, FRC. C/100ML
Medicamentos Ltda

Desdassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendário de realização da Iiatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital. Venficou-se quea referida empresa após
encerramento do prazo de diligènoa concedido, deixou de comprovar sefazjus ao benefido. em obediênda ao que estabelece 0 Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas jxevista no item 14. do edital.

09/01/2024 -17.49.39 ALIANÇA DISTRIBUIDORA 39.281.122/0001-39 Item 0154 - IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destma-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da Iiatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ciqos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encemamento do prazo de diligénda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneflao. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

puífíilcíe
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09flD1/2024-17 60 36 AMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

01.163.S81/0001-dO Item 0156 - AAS 500M6- COM

Oesdassificsçáo ConsiderantJo a paniapação da empresa no ttem. cuio dest;.;a-se exclu$<v&men(e a pamapação de empresas comprovadamente ME/EPP$. que. no ano-
calendário de realização da Notação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração PúUicá cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venflcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09fl)1/2024-17.51 04 FLEX DISTRIBUIDORA DE 46.896.611/0001-08 liem 0157 - AMIODARONA 200MG - COM

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a partiapaçáo da empresa no item, cu|0 destina-se exctusivamente a participaçáo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendãno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venãcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

MEDMAX COMERCIO OE

MEDICAMENTOS LTDA

16.553.94(V0001-4B Item 0158 • ANLORDINO 5MG-COM09^)1/2024-17:51 16

Desclassificação Considerarxlo a parliopação da empresa no item. cu|o destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendàno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado coruratos com a Adminisdaçáo Pública cujos valores somedos não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 6.5. do edital. Venõcou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênae ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. Anão comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos Itens benefioados. nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das Infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

MEDMAX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTOA

16.553.940/0001-48 Item 0162 • CAPTOPRIL 25MG-COM09/01/2024-17.52 31

Desclassificação Considerando a parliopação da empresa no Item. cu|o destina-se exctusivameme a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendàno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública ct^os val^s somadas não extrapolem a receita txuta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediência ao que estabelece o Item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènoa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneõaados. nos termos do item 8.7.5. do editai, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09X31/2024- 17 52 41 ALIANÇA DiSTRIBUIDORA Item 0163 - CARVERDILOL 12,50 MG- COM39.281.122/0001-39

OE MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a pamapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. rw ano-
caiendáno de realização da liotaçáo, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca C140S valores somadas não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. OC com 0 item 6.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefioo. em obediènda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos ternios do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
admimstrabvas prevista no item 14. do edital.

09A)1/2024-17 52 57 AMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

01.163.961/0001-50 Item 0164 - CARVERDILOL 3,125 MG COM

Oesdassilicaçáo Considerando a pvticipaçâo da empresa rw item. cujo destina-se exdusivamente a partidpação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ancy
câiendáno de realização da licitação, amda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bmta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edit^. Venflcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em obediêrKia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejufzo da Reação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09X31/2024-17 5312 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.981X3001-50 Item 0165 - CARVERDILOL 25MG- COM

LTDA

Desclassificação Considerando a partidpaçâo da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a parliopação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da Natação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos vtfores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital. Verrflcou-se que a referida empresa após
encenamento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024- 17 63 32 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.981/0001-60 Item 0166 - CARVERDILOL 6.25MG- COM
LTOA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item, 040 destina-se exdusivamente a partiapaçáo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, rw ano-
calendário de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admiuda
para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do editd. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dihgénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassiõcação da empresa nos refendos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17 53 58 BIOMEOICA PRODUTOS 31.842.120XX)ai-60 Item 0168 - CINARAZINA 75 MG

HOSPITALARES EIRELI

Desdassificação Considerando a partiapação da empresa no item. cu|o destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovéKiamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fms de enquatxámento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edrtal. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedida, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obecténda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligênaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens bendiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ízo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09X31/2024- 17 54 34 MEDMAX COMERCIO DE 16.553.940X)001-48 Item 0170 - ENALAPRIL 5MG-COM

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da (lotação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 Item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diNgênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediênda ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da apNcação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09X)1/2024-17 56 19 FLEX DISTRIBUIDORA DE Item 0172 - ESPIRONOLACTONA 25MG - COM46.698.611/0001-08

MEDICAMENTOS LTDA

;jiwtciije A auieniiodade do documento pode ser verificada no site https //validaarquivo.portaidecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/04/2024 às 09 04 13.
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Desdassificação . Considerando a paniopaçáo da empresa no it‘^, cjjo Qc..'jnB- : exdusivoi nente a participação de empresas comprovadamente UE/EPPs, que, no arto-
calendàno de realização da licrtação. amda não tenham celebradc ccntraio: com a .'.drr.irvstração PúMca cu|os valores somados rtão extrapolem a receita bruta méxima admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequerto porte. corJoinij o qus S3tabeie\.e o item 4.S.1. C/C com o item S.S. do edital. Venficou*se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de (Migènoa concedido, deixou de comprova, se fazjus ao bertnffao. em obedãncia ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A nâo comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos 'tens beneficaJr.s. nos termos do item 8.7.5. do editai, sem prquízo da aplicação das infraçóes  e sançães
administrativas prevista no item 14. do edrtal.

09/01/2024-17:56 30 Conexão Medica Comercial 05.3£ã.481/0001-40 •tem 0173 - ESPIRONOLACTONA 50MG - COM

Ltda

Desdassificação Considerarxlo a partiopaçáo da empresa no itam. cujo >>esur,a-se exdusivamente a piartapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendàno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração PúMca cufos valores somados não extrapolem a receita bruta máxvna admibda
paraüns de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de cMigènoa concedido, daxou de con^ovar se fazjus ao benefíuo. em obeckènda ao que estabelece o Kem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos t<irmos do item 8.7,5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infraçóes  e sanções
administrativas prevista no Item 14. do editai.

09/01/2024-17 56 46 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.981/0001-50 Item 0174 - FUROSEMIDA 40MG- OOM

LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa rw item, cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPP$, que. rto ano-
caiendàno de realização da liotação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração PCiMca cu|OS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admrtKla
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Ven6cou-se que a refenda empresa após
encenamento do prazo de dágãnoa concedido, deixou de comprovar sefaz jus ao benefiao. em obediência ao que estabelece o item 4.5,1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prefuízo da apãcaçâo das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17:57 48 MEDMAX COMERCIO OE 16.553.940/0001-48 Item 0176 • HIDROCOLOTIAZIDA 26MG-COM

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerando a partiopaçáo da empresa no item. cujo desiina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME^PPs. que. no vto-
calendáno de reahzação da liotação ainda não tenham celebrada contratos com a Administração Pública cmos valoras somados não extrapolem a receita bruta máxvne admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno pone. conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa apas
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou tte comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do editai. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024-17 58:45 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0177 - METILDOPA 250MG-COM

Desdassi^caçáo. Considerando a partiapação da empresa no item, cu|0 destina-se exdusivamerKe a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. rw ano-
calendáno de reahzaçáo da liotação. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos vdores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do eatal. Venficou-se cpje a refenda empresa após
encerramento do prazo de dihgénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obedênaa ao t^e estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desdassrficação da empresa nos referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçOes e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

09/01/2024 - 18:00.15 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.981/qg01-60
LTDA

, ...Item 0181 -PROPANOLOL 40MG-COM

Desdassificação Considerando a partiapação da empresa rw item, cijo destina-se exdusivamente a parnopação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, rw ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos cm a Adrrümsfração Púbêca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o qué êstabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obedènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edrtal. A não comprovação da
diligènaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens Mnefidados. nos lermos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçOes e sanções
administraUvas prevista rw rtem 14. do edital.

09/01/2024-18.00.23 29.866.059/0001-86

Desdassificação Considerando a partiapação da empresa rw item. 0146 destina-se exdusrvamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. rw ano-
calendáno de realização da kcitação. ainda não tenham celebrado contratos com a Acánimstração Pública cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máxvna adiratída
para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dégênoa concedido, deixou de comprovar se faz Jus ao benefiao. emobedènoaao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prajuizo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA Item 0182 - SINVASTATINA 20MG-COM

09/01/2024-18:00 46 HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0183 - SIVASTATINA 40MG -COM

Desdassificação. Considerando a partiapação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da botação. ainda nâo tenham celebrado contratos com a Administração Púbbca cujos valores somados nâo extrapolem a receita bruta máximB admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequerw porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 Item 6.5. do edrtal. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de cMigènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do editai, sem pr^izo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do editai.

1C5AD1/2024.15:57.29 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 41.347.974/0001-23 liam 0072 • BACLOFENO 10MG-COM

MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALRES

LTDA

Desdassificação. Sr.(s) liotantejs), após conclusão de prazo complementar concedido as empresas Z/LFRA DISTRIBUIDORA DE MEOIC/MilENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade da comprovação se 8S
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que nâo fa comprovada pelas empresas
partiapantes. Tendo em vista que nâo foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administraPvas prevista no item 14. do edital.

10/01/2024-15:58.44 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 41.347.974/0001-23 Item 0109 • LEVOPODA ♦ CARBIDOPA 25MG/250MG-COM
MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALRES

LTDA

Desdassificação Sr.(s) liotantejs). após condusâo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos ítsns de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP. momento em que nâo fa comprovada pelas empresas
partiapantes. Tendo em vista que nâo foi devidamente comprovede pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens benefiaados, nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do editai.

10/01/2024-15 59.32 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 41.347.974/0001-23

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALRES
LTDA

Desdassificação Sr.(s) hotantejs). após condusâo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com O objetivo de conceder oportunidade de comprovação
mesmas fazem JUS ao benefiao recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exduavos a ME/EPP, momento em que nâo foi comprovada pelas empresas
partiapanies. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens benefiaados, nos
lermos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista rw Item 14. do edital.

Item 0124 - ONDASETRONA 4MG

se as
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ZAFRA 0ISTRIBUICX3RA DE 41,347.974.'0001-23

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALRES

LTDA

Item 0177 - METILDOPA 2SOMG-COM1CW1/2024-16 00.23

Desclassificação. Sr.(s) liatante($), após conclusão de praza complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. com o ob)etivo de conceder oporiunidade de comprovação $e as
mesmas fazem jus ao beneficio recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao preqoeiro na desclassificação das empresas nos referidos itens benefiaados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

01-163.981/0001-5CAMAZÔNIA HOSPITALAR Item 0059 - ACEBROFILINA 10MG/ML, XPE. FRC. C/100 ML10f01f2024.16.02 47

LTDA

Desdassificação Sr.(s) licitante(s). após condusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. com o objetivo de cortceder oporlurvdade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beriefiao recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP. momento em que não foi comprovada pelas err^sas
participantes. Tendo em vsta que não foi devidamente comprovada pelas mesmas restará ao pregoeiro na desdassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das nfrsções e sanções admimstranvas prevista no item 14. do edital.

AMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

01.163.981AXX)1-60 item 0060 - ACEBROFILINA 5MG/ML. XPE. FRC. Cl 100 ML10X)1Í2024-16 03 07

Desclassificação Sr.|s) liotantefs), após condusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP, momento em que não foi comprovada jMlas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada F>eias mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo ds aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0079 - CETOCANAZOL 200 MG - COM10/01/2024- 16 03 38 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.981/0001-50

LTDA

Desdassificação Sr.(s) liotarae(s). apõs condusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. com o objetivo de concedtf oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos rtens de cota reservada e exdusrvos a ME/EPP. momento em que não fo cwnprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens benefidados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções admimstraávas prevista no item 14. do edital.

01.163.981/0001-50 Item 0080 - DIPROPIONATO OE BECLOMETASONA 400 MCGA4L 10 FLAC.10AD1/2024.16 03 56 AMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

Desdassificação Sr.($) liatante(s). após condusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSRTALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA, com o otíetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao berieficio recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos referidas itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do ecáid. sem prejuízo da ajidicação das infrações e sanções administrativas jxevnsta no itam 14. do edital.

Item 0086 • COMPLEXO B GOTAS 20 ML10/01/2024-16 04 54 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.981/0001-50

LTDA

Oesdassihcação Sr.(s) licitanie{s). após condusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos Hens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP. momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens b«reficiados. rios
termos do item 8.7.5. do edtal sem prejuízo da aplicação das infi-aç^ e sanções administrativas previsia no item 14. do edital.

AMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

Desdassificação Sr.(s] liatantefs). após condusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA QSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazam jus ao benefido recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP. momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tenda em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no Item 14. do editai.

AMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

1CW01/2024- 16 06 21 01.163.981/0001-50 Item 0103 - IBUPROFENO 300MG-COM

10/01/2024-16 07:07 01.163.981/0001-50 Item 0104 - IBUPROFENO 600MG COM

Desdassificação Sr.(s) liatantels), após condusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP, momento em que não fa comprovada pelas empresas
partiopantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada j^elas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do eckial. sem pr^lzo da apkcaçâo das irrfraç^ e sanções administrativas jxavista no Item 14. do edital.

01.163.981/0001-5010X)1/2024-1607 32 AMAZÔNIA HOSPITALAR Item 0113 -MEBENDAZOL 20MG/ML-SOL. ORAL- FRC.30 ML

LTDA

Desdassificação Sr.(s) katantets). após condusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
partiapanies. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada jielas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções admlnstraOvas prevista no item 14. do edital.

AMAZÔNIA HOSPITALAR

LTDA

10/01/2024-16:07 57 01.163.981/0001-60 Item 0131 - OXIBUTINA 5MG

Desdassificação Sf.(s) liotante(s), após condusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA. com o objetivo de conceder c^wrtunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos Itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não fo comprovada pelas empresas
pariiapantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções admirastrativas prevista no item 14. do edital.

01.163.981/0001-5010«)1/2024- 16 08 21 AMAZÔNIA HOSPITALAR Hem 0154 - IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO

LTDA

Desdassificação Sr.(s) liatante(s). apõs condusão de prazo complementar concedida as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS £ PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. com O objebvo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP. momento em que não fo comprovada pelas empresas
partiopantes. Tendo em vista que não fo devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro ria desdassificação das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das mfrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

01.163,981/(X)01-5010/01/2024- 16 08 39 AMAZÔNIA HOSPITALAR Item 0158 - ANLOPIDINO 5MG-COM
LTDA
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Desdassificaçdo Sr.($} licitante<s|. após condusáo de prazo comptemeotar concedloo as empresas ZAFRA QSTRI6UIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTOA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COf.ílERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA, com o obietivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem ]us ao benefício recomdo no cert^e. referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que r>âo fo comprovada pelas etr^iresas
pamopanles. Tendo em vista que nâo fa devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçáo das empresas nos referidos itens bertefioados. nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das mfraçôes e sanções admmistfativas prevista no item 14. do editai.

01.163.981/0001-50 item 0163 -CARVERDILOL 12,50 MG- COMAMAZÔNIA HOSPITALAR104D1/2D24-16 09 04

LTDA

Desdassificaçáo Sr.(s) lic[tante<s), após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momertto em que náo fa comprovada pelas empresas
partiapantes. Tendo em vista que náo fa devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçáo  das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
lermos do item 8.7.5. do edtal. sem prejuízo da aphcaçáo das infraç^ e sanções administradvas prevista no item 14. do edital.

01.163.981/0001-50 Item 0179-NIFEOIPINO 10MG-COMAMAZÔNIA HOSPITALAR10/01/2024-16 09 26

LTDA

Desdassificaçáo Sf.l8)liatante(s), após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DSTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTOA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP. momento em que náo fa comprovada petas empresas
participantes. Tendo em vista que nâo fa devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçáo  das empresas nos refendos itens beneáaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aphcaçáo das infrações e sanções admimstranvas prevista no item 14. do edital.

16.553.940/0001-46 Item 0039 - VITAMINA D 10.000 UI COMPRIMIDOMEDMAX COMERCIO DE10^)1/2024-16 15 05

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificaçáo Sr.(s) liatantejs), após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDCAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusrvos a ME/EPP, momento em que não fd comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que náo foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçáo  das empresas nos ref^dos rtens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edtal sem prejuízo da aphcaçáo das infrações e ssições adrmristrBtivas prevista no item 14. do edital.

16.553.940/0001-48 Item 0048a - ENALAPRIL 10MG -COMMEDMAX COMERCIO DE10/01/2024-16 15.32

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificaçáo Sr.(s) liolante(s). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recomdo no certame, referente aos rtens de cota reservada e exdusrvos a ME/EPP. momento em que náo fa comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçáo  das empresas nos referidos rtens beneficiados, nos
termos do item 8.7.S. do ediai. sem prejuízo da aplicaçáo das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

16.553.940/0001-48 Item 0073 - BROMETRO DE IPRATRÓPIO 0,25MG/ML,FRC-C/ 20ML, SOL.MEDMAX COMERCIO DE10/01/2024-1615 57

INALATÔRIO-FRCMEDICAMENTOS LTDA

Desdassificaçáo Sr.jt) liatante<S|. após condusáo de prazo complemeniar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDM/U( COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficro recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que náo fa comprovada pelas empresas
participanies. Tendo em vista que não fa devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0114 - METOCLOPRAMINA 4MG/ML- SOL. ORALMEDMAX COMERCIO DE 16.553.940^31-4810/01/2024-16 16 31

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Sr.(8) liatantejs). aj^ós conclusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP. momento em que náo fa comprovada pelas empresas
participantes Tendo em vista que náo foi devidamente comprovade pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desclassificação das empresas nos refendos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminstratives prevista no item 14. do edital.

16.553.940«»01-4810A>1/2024.1616 60 MEDMAX COMERCIO IX Item 0125 - ONDASETRONA 8MG

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificaçáo Sr.(s) liatantejs). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA. com o objetivo de conceder oporUinldade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não fa comprovada pelas empreses
partiapantes. Tendo em vista que nâo foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçáo  das empresas nos referidos itens benefioados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aphcaçáo das infraç^ e sanções admimstratives prevista no item 14. do edital.

16.553-94{y0001-4810/01/2024 -16 17 14 MEDMAX COMERCIO DÊ Item 0127. OLEO DE GIRASSOL

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Sr.Js) botantejs), após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem )us ao benefiao recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não fa comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edii^. sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções admmstrabvas prevista no item 14. do edital.

MEDMAX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTOA

Desdassificaçáo Sr.Js) liatantejs). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não fo< devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infi^sç^s e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

MEDMAX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificaçáo Sr.Js) kotantejs). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA 0£ MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA AMAZÔNIA FIOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTOA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficia recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que náo fa comprovada pelas empresas
partiapantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçáo  das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edtd. sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminis^ativas prevista no item 14. do edital.

ALIANÇA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

1CW)1/2024-1617 38 16.553.940/0001-48 Item 0172 - ESPIRONOLACTONA 25MG - COM

10^)1/2024-16 17 55 16.553.940/0001-48 Item 0183 - SIVASTATINA 40MG -COM

10A)1/2024-161908 39.281.122rtX)01-39 Item 0024a - ESOMEPRAZOL 40 MG

Desdassificaçáo Sr.Js) haiantejs). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTOA AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTOA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não fa comprovada pelas empresas
partiapantes. Tendo em vista que não fa devid^ente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçáo  das empresas nos refendos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infiaçtes e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

39.281.122/0001-3910/01/2024-1620 35 AUANCA DISTRIBUIDORA Item 0084 - COLAGENASE 0,6U, BNG 0/ 30G
DE MEDICAMENTOS LTDA
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Oesdassificaçáo Sr.(s) licitarne(s). após conclusão de prazo compismeniar sof.cecioo as empresas ZA^kA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTOA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTOA. com o oMstivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficia recomdo no certame, referente aos itens de cote ressrvada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não foi comprovada pelas empresas
partiopantes. Tendo em vista cpje não foi devidamente comprovade pelss mesoiiis. restarã ac pregoeiro na desdassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sariç.3us aJm.nstrativas pievisla rto item t4. do edital.

ALIANÇA DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Sr.(s) liatante<s). após conclusão de prazo complementar concedioo as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDfJAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficia recorrido no certame, referente aos itens de cota leservada e exdusivos  a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
partiopantes. Tendo em vista que não foi deiAdamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
lermos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sançõet admirxstraovas prevista no item 14. do edital.

ALIANÇA DISTRIBUIDORA

OE MEDICAMENTOS LTDA

Item 0065 - COMPLEXO B - COMIOmi/2024- 16.20.46 39.281.122/ÚJ01-3a

Item 0092 - DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML GOTAS39.261.122/0001-3910/01/2024- 16 21 13

Desdassificação Sr.($) liotantefs). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS £ PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas lazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP. momento em que não fd comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos referidos rtens beneficiados, nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

39.281.122^X301-39ALIANÇA DISTRIBUIDORA Item 0156 - AAS 500MG- COM10/01/2024- 16 21-41

OE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Sr.|s) lidtantefs), após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP. momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não fo) devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçáa  das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 6.7.5. do edtd. sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0166 - CARVERDILOL 6.25MG- COM1CW11/2024-16 21 58 AUANCA DISTRIBUIDORA 39.261.122/0001-39

DE MEDICAMENTOS LTOA

Desdassificação Sr.fs) liatantefsj. após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTOA. com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem JUS ao beneficio recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não fa comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restara ao pregoeiro na desdassifícâção  das empresas nos refendos itens benefíoados. nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

ALIANÇA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA

39.281.122/0001-39 Item 0181 - PROPANOLOL 40MG - COM10/01/2024 - 16 22 18

Desdessificaçáo Sr.(s) licitantejs). após conclusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com 0 Objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

39-281.122AX)0T^9'''1CW1/2024- 16 22 37 ALIANÇA DISTRIBUIDORA Item 0182 -SINVASTATINA20MGX:OM

OE MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Sr.(s) 110130(0(8). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDIC^ENTOS LTOA. com 0 Objetivo de conceder oportunidade de ccmpravação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP. momento em que riãaf(X comprovada pelas empresas
partiopantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens benefíoados. nos
lermos do item 8.7.5. do edtal sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminsirativas prevista no item 14. do editai.

Item 0020a - CEFADROXILA 500MG10A31/2024- 1624 53 ANJOMEDI 31.151.224/0001-28

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Sr.(s) liotante(s). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com O objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefído recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
psrticipanies. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, resta/á ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0061 • ACICLOVIR 200MG -COMANJOMEDI10X31/2024-16.25 21 31.151.224/0001-28

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Sr.(s) liatantefS). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA. com 0 objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficia recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP, momento em que não fo comprovada pelas empresas
partiopantes. Tendo em vista que não fo devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens benefíoados. nos
termos do item 6.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do editai.

Item 0065 • ALBENDAZOL SUSP.40MG/ ML, FRC. a 10MLANJOMEDI10X31/2024- 16.25 34 31.151.224/0001-28

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTOA

Desdassificação Sr.(s) liciiante(s). após condusáo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTOA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTOA. com 0 objetivo de conceder i^ortunidade de comprovação se as
mesmas fazem JUS ao benefício recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP. momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que nãofoi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edit^. sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

31.151.224/(XX)1-281DA31/2024-16.25 50 ANJOMECH Item 0074 - BROMOPRIDA OE 10 MG - COMPRIMIDO

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTOA

Desdassificaçáa Sr.fs) liatante(s). após condusáo de prazo complementar conce^do as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTOA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA, com 0 objeOvo de conceder oportumdade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/E^. momento em que não fa comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não fa devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificação  das empresas nos referidos itens beneficiados nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das mfrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0094 - DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDO10X31/2024-16.26 09 ANJOMEDI 31.151.224X3001-28

DISTRIBUIDORA DE

MECHCAMENTOS LTDA

porfíii de A auterXicidade do documento pode ser vanficada no sils https./Zvalidaârquivs.portaldacompraspublicas.com.br
C0MPR45 Documento gerado eletronicamente no Pcrtal de Compras Ffijblicas em 15/04/2024 ás 09.04 13.
PÚBLICAS Código verificador 87AAF3



SEMUS

folha 3
ROBRICA

Descíassificaçâo Sr.(s) liatar«e(s), após conclusão de prazo comK!e(T'6.iter co'._ed(t. . ;-:nipresJs2AFRA DÍSTRIBUICX3RA DE MEaCAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA; AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de cofweder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exc'iislvos a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em wsta que não foi devidamente comprovada pelos rr.enmas, resrará ao pregoeiro na desclassificação das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções admirtistrativõs prevista no item 14. do edita.

Item 0107-iSOSSORBIDA, DINITRATO. 5MG-CPM31.151.Z24/0CU1-28ANJOMEDI10/01/2024-1626 27

DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Sr.(s) licitante(s}, após conclusão de prazo complemeniar anccJioo as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO OE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos Itens de cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restarã ao pregoeiro na desclassificação das empresas nos refendos itens benefiaados, nos
lermos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0112 - MEBENDAZOL 100MG - COMANJOMEDI
DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Sr.(s) licitarile(S), após conclusão de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem JUS ao beneficio recoirido no certame, referente aos itens oe cota reservada e exclusivos a ME/EPP, momento em que nàofoi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desclassificação das empresas nos refendos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7,5, do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções adminisbativas prevista no item 14. do edital.

Item 0116 • METRONIDAZOL DE 400 MG/COMPRIMIDO

31.151.224/0001-2810/01/2024-16.26.48

31.151.224/0001-28ANJOMEDI10/01/2024- 16:27 03

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Sr (s) Iicit3nte(s), após condusâo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA. AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP, rnornemo em que não foi comprovada pelas empresas
pamcipantes. Tendo em wsta que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçâo  das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
tennos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

BIOMEDICA PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI

Desdassificaçâo Sr.(s) liatanle(s). após condusâo de prazo comfilemenlar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefício recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos a ME/EPP, momento em que não fo comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçâo  das empresas nos referidos itens beneficiados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

31.842.120/0001-60

Hem 0047 - ENALAPRIL 10MG -COM31.842.120/0001-6010/01/2024-16 37 43

Hem 0090 - DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP,BIOMEDICA PRODUTOS10/01/2024- 16 38:13

HOSPITALARES EIRELI I. •

Desdassificaçâo Sr(s) licilanle(s). após condusâo de prazo complementar concedido às empre.sas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com 0 objetivo de conceder e^rtunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao beneficio recorrido no certame, referente aos itenS de' cota reservada e.exdusivos a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vnsta que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçâo  das empresas nos refendos itens benefiaados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem jjrejuízoda aplicação das infraç^s e sanções, administrativas prevista no item 14. do edital.

05.359.481/0001-40 Item 0023 - ESOMEPRAZOL 40 MGConexão Medica Comerdal
Ltda

Desdassificaçâo Sr.(s) Itatame(s), após condusâo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA HOSPITAUR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
participantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassiricação  das empresas nos referidos itens benefiaados. nos
termos do item 8.7.6. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0006a - AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML - XAROPE

Desdassificaçâo Sr.(s) liatante(s), após condusâo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefiao recomdo no certame, referente aos itens de cota reservada e eKdusivos a ME/EPP, momento em que não foi comprovada pelas empresas
partiapantes. Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desclassificação das empresas nos referidos itens benefiaados, nos
tennos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desdassficação Sr.(s) liatanlejsj. após condusâo de prazo complementar concedido as empresas ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALRES LTDA, AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA e MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, com o objetivo de conceder oportunidade de comprovação se as
mesmas fazem jus ao benefioo recorrido no certame, referente aos itens de cota reservada e exdusivos  a ME/EPP, momento em que não fa comprovada pelas empresas
participantes Tendo em vista que não foi devidamente comprovada pelas mesmas, restará ao pregoeiro na desdassificaçâo  das empresas nos refendos itens benefiaados, nos
termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aj;)icação das infrações e sanções administrativas prevista no item 14. do edital.

10/01/2024-1639 28

29.868.059/0001-88HOSPITALMED LTDA10/01/2024-16 42 17

Item 0008a - AMOXICILINA 260MG/6ML C/BOML, SUSP. ORAL29.868.059/0001-8810/01/2024-16:52.13

Item 0022a • DOMPERIDONA 1 MG SUSPENSÃOHOSPITALMED LTDA 29.868,059/0001-8810/01/2024-17:31 26

Desdassificaçâo. Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exclusivamente a partidpaçâo de empresas comprovadameote ME/EPPs, que, no ano-
calendário de realização da liotaçâo, ainda não teiriam celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verrficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital, Anão comprovação da
diligência restou na desdassificaçâo da empresa nos refendos itens benefiaados. nos termos do item 8.7.6. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0036a - SULFAMETOXAZOL = TRIMETROPRIMA SUSP. 40/8 MG/ML. 50HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-8810/01/2024-1735.00

ML.

Desclassificação: Considerando a participação da emjiresa no item, cujo destina-se exdusivamente a jsartidpaçâo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
caiendãrio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita brota mêxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encemamento do prazo de diligência concedido, dexou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènoa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, ncs termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA Item 0070 - AZITROMICINA 500MG-COM29.868.059/0001-8810/01/2024-17.36 38

Desclassificação Considerando a partiapação da emjxesa no item, cujo destina-se exclusivamerte a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendàno de realização da licitação, amda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita brota máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o itam 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de diligènaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas jxevista no item 14. do edital.

10/01/2024-17 36 32 Item 0078 - CETOCONAZOL 200 CREMEHOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-66

■mill poiUii de A autentiadade do documento pode ser venficada no site https //validaar(^ivo.portaldecompraspublicas.com.br
COfjltPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15.'04/2C24 ás 09:04:13.
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Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exclusivair.orte a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendãno de realização da licitação, amda não tenham celebrado contratos ccm a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, enorme o que estabelece o item 4,5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus eo beneficia, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefioauoc. nos termos do item 8.7.S. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0088 • DEXAMATASONA 0,1MG/ML - FRC. 100MLHOSPITALMEDLTDA 29.868.059/0001-0810/01/2024- 1739.44

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cu|0 destina-se exclusivamente a participação de empresas comprovadamente UE/EPPs. que. no ano-
cdendáno de realização da liotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admrbda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidos itens benefciados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infraçóes e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTOA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente UE/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do editai. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infraçóes e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a ̂ iapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendãrio de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1, C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encemamento do prazo de difigènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo. em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação des infrações e sanções
administrativas prevista no item 14 do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no Hem, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tenham celebrada contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a referida empresa após
enceiramenio do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefloo, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefioados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação, ainda não tenham celebrado conVatos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapt^em a receita bruta máxima admitida
para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obediénda ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desdassificação Considerando a partiopação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.6.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a referida empresa ̂ s
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A náo comprovação da
diligénaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no nem 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens benefidados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

HOSPITALMED LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendano de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefidados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

10/01/2024- 17.46:08

Desdassificação Considerando a partiapação da empresa no item. cujo destina-se exckjsivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encemamento do prazo de diligènda concedido, deixou de compwar se faz jus ao benefiao, em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneíiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bmta máxima adrmsda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, confomie o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligènda concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefioados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

Desdassificação. Considerando a partiapação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comjMOvadamente ME/EPPs, que, no ano-
calendáno de realização da liatação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefido. em obediènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuizo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 0101 - FLUCONAZOL 150MG- CAPSUU29.868.059AK)01-8810fl31/2024-1741 02

Item 0111 -LORATADINA10MG10/01/2024- 17 42:03 29.868.059/0001-68

Item 0147 - SIMETICONA 40MG29.668.059/0001-8810fiD1/2024-1742 33

Item 0152 - SULFATO FERROSO GOTAS 30ML.29.868.059/0001-8810/01/2024-17:43 04

Item 0157 - AMIODARONA 200MG - COM29.868.059/0001-8810/01/2024-17.43 23

Item 0162 - CAPTOPRIL 25MG-COM29.868.059/0001-6610/01/2024-17 43 51

Item 0170 • ENALAPRIL 5MG-COM29.868.059/0001-8810/01/2024-17:44 30

HOSPITALMED LTDA 29.868.059/0001-88 Item 0174 - FUROSEMIDA 40MG- COM

Item 0005 - AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML - XAROPE01,721.446/0001-7811/01/2024-09.03:02

01.721,446/0001-78 Item 0041 - VITAMINA D 200 U! GOTAS11/01/2024-09 04.52
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11AD1/2024-09 05.21 Sana Comercial de

Medicamentos Ltda

01.721.4iio/000i-78 Iten 0«6a - ANLOPIDINO 10MG - COM

Desdassificsçáo Cor^siderando a participação da empresa no item, cü;o dciúna-:-e e^idusivamente a participação oe empresas comprovadamenie UE/EPPs. que. no vio-
calendáno de realização da liolação, ainda não tenham celebrado contratos ccm a Adrrinistraçáo PúUica cu|os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima adrmbda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que es'abelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edrtal. Verificou-se que a refenda empresa após
encemamento do prazo de diligènaa cotcedido, deixou de comprsvar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènos restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficieiJos. nos te<Tnos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das ínfraçóes e sançóes
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024 - 09;07 57 Sarta Comercial de

MedKamentos Ltda

01.721.‘^46(’üC01-7b Uem 0150 - SULFAMETOXA20L ♦ TRIMÊTROPRIMA 400MG *80 MG- COM

Desclassificação Considerando a participação da empresa rw item, cufo deslna-se exciusivamente a parbapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no an^
caJendàno de realização da licitaçáo. ainda não tenham celebrado contratos com a Adniinislração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venãcou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligãnaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefício, em obetãènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos referidas itens beneficiados, nos termos do item 6.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sançóes
administrativas prevista no item 14. do editai.

11/01/2024-12-4219 ZAFRA DISTRIBUIDORA OE 41.347.974/0001-23

MEDICAMEfifTOS E

PRODUTOS HOSP1TALRES

LTDA

Item 0070 - AZITROMIONA SOOMG-COM

Desclassificação Considerando a participação da empresa no Item, cujo destina-se exdusivamenie a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendãno de realização de licitação, amda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Verificou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedida, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dtkgéncja restou na desclassificação da empresa nos refervlos itens beneflaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da apkcação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024-12 42 35 ANJOMEDI 31.151.224AXX)1-2e Item 0070 - AZITROMiaNA SOOMG-COM

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação. Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
câlendãno de realização da licitação, amda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admibda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou comprovar se faz jus ao beneficio, em obediènda ao que estabeleça o iIot 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7,5. do edital, sem prejuízo da aphcação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024-12.42.57 MEDMAX COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA

16.553.940/0001-48 Item 0070 - AZITROMICINA SOOMG-COM

Desclassificação: Considerando a participação da empresa no item, cujo destina-se exdusivamenie a partiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública o^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai. Venfícou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de ddigénaa concedido, deixou ite comprovar se fazjus ao benefiao. em obediènoa ao que estabelece o item 4.5.1. do ediúl. A não comprovação da
diligènoa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneflaados. nos termos do ilem 8.7.5. do edital, sem pr^uízo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024-12.4313 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.981/00p1-S0 Item 0070 - AZITROMICINA SOOMG-COM
LTDA

Desclassificação. Considerando a partiopação da empresa no item. cujq destina-se exdusivamante a partiopação de empresas comprovadamente UE/EPPs, que. no ano-
cdendáno de realização da hotação. amda não tenham celebrado contratos com e Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admibda
para fins de enquadramento como empresa de pequena porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 6.5. do edital. Venfioxi-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligência concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em obedènaa ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dibgènoa restou na desdassificação da empresa nos referidos itens benefíaedos. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^ízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024-12:44.22 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 41.347.974«)001-23 Item 0116 - METRONIDAZOL DE 400 MG/COMPRIMIDO

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALRES

LTDA

Oesdassificaçáo Considerando a partiapação da empresa no rtem, 040 desbna-se exdusivamente a parbapaçáo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púbhca cufos valores somados não extr^dem a receita bruta máxima adrmbda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, cordorme o que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o Item 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa corKedido. deixou de comprovar se faz jus ao benefiao. em obediénaa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligènaa restou na desclassificação da empresa nos referidos itens beneflaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prqulzo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. dó edital.

1irai/2024- 1244 39 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.981/0C01-50 liem 0116 - METR0N1DA20L DE 400 MG/COMPRIMIDO

LTDA

Oesdassificaçáo Considerando a parbopação da empresa no item. 040 desbna-se exdusivamente a parbapaçáo de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da bertação. amda não tenham celebrada contratos com a Admirasbação Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máMma admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 rtem 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de (Migênaa concedido, deixou cte comprovar se faz jus ao benefiao, em obediènaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desdassificação da empresa nos refendos itens benefiaados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem preiuízo da aplicação das infraçóes e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024-12 46 13 ALIANÇA DISTRIBUIDORA 39.261.122/0001-39 Item OI79.NIFEOIPINO 10MG-COM

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassificação Considerando a parbapaçáo da empresa no Hem, desbna-se exdusivamente a pamapsçáo de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno da realização da hotação. ainda não tenham celebrado contratos com a Adnirastração Púbhca cujos valores somados não extrapolam a receita bruta máxima adrrvbda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 t^/e estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do ediUh. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dêgênaa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao benefiao, em oberãênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassificação da empresa nos referidos itens beneflaados, nos termos do Item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das Infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/D1/2024-12.47 53 ALIANÇA DISTRIBUIDORA 39.281.122/0001-39 Item 0094 - DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDO

DE MEDICAMENTOS LTDA

Desdassrticaçáo Considerando a parbapaçáo da empresa no item, 040 desbna-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
cdendáno de realização da hotação, amda não tenham calebrado contratos com a Administração Púbhca cujos valores somados rião extrapolwn a receita bruta máioma admibda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venfícou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dihgênaa concedido, deixou da comprovar se faz jus ao benefiao. em obediènoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dilig^aa restou na desdassifícaçáo da empresa nos referidos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024-12.48 42 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01 Item 0094 - DICLOFENACO 50 MG COMPRIMIDO

LTDA

.163.981/0001-50
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Desclassificação Considerando a participação da empresa no Item, ct^o desi<ná-se i.xav.Sivainen(e L pôrtiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham cetebrado contratos com a Administração Púdiica ci^os valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno pode. conforme o q je estabelece o item 4.5.1. C/C com o item B.5. do edttal. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligãncia concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneficio, em obediénaa eo que estabelece o item 4.5.1 do edital. A não comprovação da
diligènoa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, ncs termos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da aplicação das infraçtes  e sançòes
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024-12 50 35 ANJOMEDI 31.151.224/0001-28 Item 00243 - ESOMEPRAZOL 40 MG

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no Aem. cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Púolica cu[OS valores somados não extrapolem a receita bruta máxima adrmtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme o que estabelece o item 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dihgènaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefiao, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infraçães  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024- 12 51 19 ZAFRA DISTRIBUIDORA DE 41.347.974/0001-23 Item 0024a • ESOMEPRAZOL 40 MG

MEDICAMENTOS E

PRODUTOS HOSPITALRES

LTDA

Desclassifícação Considerando a participação da empresa no item. cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública C140S valores somadas não extrapolem a receita bruta máxima admitida
paraiins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C como Item S.S. do edrial. Venficou-se que a refenda empresa após
encarramento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em obediência ao que estabelece o item 4.5.1. do edital. A não con^ovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens beneflaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem pr^uizo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024-12 51 36 Item 0022a - OOMPERIDONA 1 MG SUSPENSÃO/kMAZONIA HOSPITALAR 01.163.981/0001-60

LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no item. cuto destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da licitaçte. ainda não tenham celebrado contratos com a Admmstração Pública cujos valores somados não extrapciem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 rtem 4.5.1. C/C com o item 8.5. do editai. Verificou-se que a refenda empresa após
encarramento do prazo de diUgénaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, am obediêriaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneflaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem ajuizo da aplicação das Infrações  e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

Item 00068 - AMBROXOL PEDIÁTRICO 1SMG/ML - XAROPE11/01/2024-130411 ANJOMEDI

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

31.151.224/0001-28

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no item. 040 destina-se exdusivamente a partiopação de empresas comprovadamente ME/EPPs, que. no en^
calendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porie. conforme 0 que estabelece 0 nem 4.5.1. C/C com 0 nem 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encemamento do prazo de diligênoa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao beneficio, em obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
dtiigênaa restou na desclassificação da empresa nos refendos nens bene^aados.^ nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no nem 14. do edttal.

11/01/2024-13 04 25 BIOMEDICA PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI

31.842.120/0001-60 (tem 0006a - AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML - XAROPE

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no nem, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de realização da licrtação, ainda não tenham celebrado contratas com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com 0 nem 8.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dágênoa concedido, deixou de comprovar se faz jus aobenefíao. em obetáênaa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edttal. Anão comprovação da
diligènaa restou na desclassificação de empresa nos referidos itens beneflaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edrtal.

11/01/2024-130447 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.381/0001-50 Item 0006a - AMBROXOL PEDIÁTRICO 15MG/ML - XAROPE

LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no rtem, cujo destina-se exdusivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que, no ano-
calendáno de reaázação da bcrtaçâo, ainda não tenham celebrado contratos com a Adrmnislração Pública cujos valores somados não extrapolem a recata bruta máxima admrtida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 6.5. do edital. Venficou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de dáigènoa concedido, daxou de comprovar se faz jus ao benefloo, em obaáênaa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edrtal. A não comprovação da
diligènaa restou na desclassificação de empresa nos referidos itens benefioados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do editai.

11/01/2024-13:07 31 MEDMAX COMERCIO DE 16.553.940/0001-48 Item 0006a -AMOXICIÜNA 250MG/5ML C/60ML. SUSP. ORAL
MEDICAMENTOS LTDA

Desclassificação Considerando a participação da empresa no rtem. cujo destina-se exclusivamente a partopação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
caiendáno de realização da licitação, ainda não tenham celebcado contratos com a Administração Púbhca cujos valores somados não extrapolem a receita bruta màxxna adrrwttda
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 Item 8.5. do edital. Venãcou-se que a referida empresa após
encerramento do prazo de cMigénoa concedido, deixou de comprovar se faz jus ao beneSoo em obediênoa ao que estabelece 0 rtem 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligência restou na desdassrficação da empresa nos refendos itens beneflaados. nos termos do item 8.7.5. do edital, sem prejuízo da aplicação das infrações e sanções
administrativas prevista no rtem 14. do edrtal.

11/01/2024-13.26 11 MEDMAX COMERCIO OE

MEDICAMENTOS LTDA

16.553.940/0001-48 Item 0046a-ANLOPIDINO lOMG-COM

Desdassificação Considerando a partiapação ds empresa no Item. cujo destina-se exdusivamente a participação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calenoáno de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Adminstração Pública ajos valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para hns de enquadramento como empresa da pequeno porte, conforme 0 que estabelece o item 4.5.1. C/C com 0 item 8.5. do edital. Venfícou-se que a refenda empresa após
encerramento do prazo de diligênaa concedido, daxou iM comprovar se faz jus ao benefiao, em obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desclassificação da empresa nos refendos ilens beneflaados. nos termos do rtem 8.7.5. do edital, sem pr^ízo da apácação das infrações e sanções
administrativas prevista no item 14. do edital.

11/01/2024-13.26 23 AMAZÔNIA HOSPITALAR 01.163.981/0001-50 liem 0046a - ANLOPIDINO 10MG-COM

LTDA

Desclassificação Considerando a partiapação da empresa no rtem. cujo destina-se exckisivamente a partiapação de empresas comprovadamente ME/EPPs. que. no ano-
calendáno de realização da liatação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública C140S valores somados não extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 0 que estabelece 0 item 4.5.1. C/C com o rtem 8.5. do edrtal. Venficou-se que a refonda empresa após
encerramento do prazo de diligénaa concedido, deixou de comprovar se fazjus ao benefloo. em obediênoa ao que estabelece 0 item 4.5.1. do edital. A não comprovação da
diligénaa restou na desclassificação da empresa nos refendos itens beneficiados, nos lermos do item 8.7.5. do edital, sem prquizo da aplicação das infrações  e sanções
administrativas jjrevista no item 14. do edital.

11/01/2024-13.27 40 ANJOMEDI 31.151.224/0001-28 liem 0048a - ENALAPRIL 10MG -COM

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

port.Liiáe
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